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MENSAGEMN 32 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria n2 1.809, 

de 13 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que outorga 

autorização à Nova Visão de Comunicação, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Goianira, Estado de 

Goiás. 

Brasília, \ S de 2024. 



EM n2 003 02/2023 MCOM 

Brasília, 21 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038194/2016-12, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de 
Comunicação, inscrita no CNPJ sob n°23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de GoianiralGO, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 333 1/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer n° 0003 9/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM n° 1.809, de 13 de janeiro de 2021, publicadano DOU de 07/05/2021. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



" 4. 
" : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N 1809/2021/SEI-MCOM 

de 13 de janeiro de 2021 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 9P, inciso II, e no art. 19 do Decreto n 
2.615, de 3 de junho de 1998, dc a Lei n 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do processo n 53900.038194/2016-12, resolve: 

Art. 1 Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, inscrita no 
CNPJ sob n° 23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na Avenida T-04, s/n, Quadra 
07, Lote 01, Casa 02, Bairro jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de 
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 
87,9 MHz. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n 9.612, de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de 
deliberação a que se refere o caput. 

Art. 3Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita 
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/202 1, às 11:58 

3SiIflMuE 
a (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6 do Decreto n 8.539 

eleitônka 
de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 

-. 
6372626 e o código CRC 483E66FE. 

Referência: Processo n 53900.038194/2016-12 SEI Q 6372626 



53900.038194/2016-12 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO N 395/2024/CC/PR 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, na data da assinatura digital. - 

_-I; 
:4 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação 
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n9 1.809, de 13 de janeiro de 2021, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de maio de 2021, que outorga autorização à Nova Visão de Comunicação, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
Goianira, Estado de Goiás. 

Atenciosa mente, 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em 2i / / 2i 
De ordem, à Secre ana-Geral 

da Mesa, para as devidas ovidências. 

Chefe de ecretaria 

P140 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do art. 49, do 
Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

flCD'" 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5838139 e o código CRC 
E3233D55 no site: 

ppresidencia.gov.br control ador_externo.pj2p?acao-documento_conferir&id_orgao acesso externo-O 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressarnente o Processo n2 53900.038194/2016-12 SUPER n2 5838139 

Palácio do Planalto _42 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov. br/planalto/pt-br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19629/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.038194/2016-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8105125 e o código CRC DFDC101B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19629/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 8105125
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RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

Senhor(a ) d ire to r(a ) de O uto rga

Tendo em vis ta a nossa partic ipação no Ed ita l Púb lico n°. 04 , de 18 /04 /2016 ,

onde nossa loca lidade de Go ian ira -G o fo i inse rida no P lano Nac iona l de O uto rga e tendo

nós preench ido todos os docum entos e requ is itos necessários para ten ta rm os a lm e ja r es te

in ten to , es tam os encam inhando Re lação de Docum entos e os Docum entos em anexo para

conhec im en to e m ed idas necessárias ao andam ento .

l-A ta de Constitu ição (reg is trada no Cartó rio de P .J .)

2 -E sta tu to Soc ia l (reg is trado no Cartó rio de P .J .)

3 -A ta da a tua l d ire to ria (reg is trada no Cartó rio de P .J .)

4 -C óp ia do CNPJ da en tidade e Com provan te de Endereço da En tidade

5-P rova de que seus d ire to res são m a io res (cóp ias das RG 'S e dos CPF 's)

6 -P rova de que seus d ire to res são bras ile iros (cóp ias das RG 'S , CPF 's e T ítu lo E le ito ra l)

7 -M an ifes tação em Apo io O rig ina l de Pessoas Juríd icas (con tendo cóp ias dosCNPJ 's , as A tas

de Posse ou os Term os de Posse , com provan tes de endereços da en tidade e a

quan tidade num érica de apo ios)

8 -M an ifes tação em Apo io O rig ina l de Pessoas F ís icas (con tendo RG 's , CPF e com provan tes

de endereços dos m an ifes tan tes e a quan tidade num érica de apo ios segue em

separados)

9 -Dec la ração de Bons An teceden tes C rim ina is

lO -Dec la ração de F ie l C um prim en to

ll-R equerim en to de Outo rga

12-Loca l P roposto para Ins ta lação do S is tem a Irrad ian te (com coordenadas geográ ficas)

13 -Re lação de todos os D irigen tes

14-Com provan tes de Endereço de todos os D irigen tes

Endereço para co rrespondênc ia : A ven ida T -04 , S /N °,

G o iás , CEP : 75370-000 ;

Te le fone para con ta to : (62 ) 86096332

Endereço e le trôn ico : p itococom un icacoes@ gmail.com

MCIPROTOCOLO GERAL
REjJl'. O IG IN

Em Y

.•.- --- .•._'

Nom e LE lf)lve l O

Goian ira -G o . 15 de Junho de 2016 .

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 1



. ,

RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

Senhor(a) diretor(a) de Outorga

Tendo em vista a nossa participação no Edital Público n°. 04, de 18/04/2016,

onde nossa localidade de Goianira-Go foi inserida no Plano Nacional de Outorga e tendo

nós preenchido todos os documentos e requisitos necessários para tentarmos almejar este

intento, estamos encaminhando Relação de Documentos e os Documentos em anexo para

conhecimento e medidas necessárias ao andamento.

l-Ata de Constituição (registrada no Cartório de P.J.)

2-Estatuto Social (registrado no Cartório de P.J.)

3-Ata da atual diretoria (registrada no Cartório de P.J.)

4-Cópia do CNPJ da entidade e Comprovante de Endereço da Entidade

5-Prova de que seus diretores são maiores (cópias das RG'S e dos CPF's)

6-Prova de que seus diretores são brasileiros (cópias das RG'S, CPF's e Título Eleitoral)

7-Manifestação em Apoio Original de Pessoas Jurídicas (contendo cópias dosCNPJ's, as Atas

de Posse ou os Termos de Posse, comprovantes de endereços da entidade e a

quantidade numérica de apoios)

8-Manifestação em Apoio Original de Pessoas Físicas (contendo RG's, CPF e comprovantes

de endereços dos manifestantes e a quantidade numérica de apoios segue em

separados)

9-Declaração de Bons Antecedentes Crim inais

lO-Declaração de Fiel Cumprimento

ll-Requerimento de Outorga

12-Local Proposto para Instalação do Sistema Irradiante (com coordenadas geográficas)

13-Relação de todos os Dirigentes

14-Comprovantes de Endereço de todos os Dirigentes

Endereço para correspondência: Avenida T-04, S/W . QD.

Goiás, CEP: 7S370-000;

Telefone para contato: (62) 86096332

Endereço eletrônico: pitococomunicacoes@ gmail.com

Goianira-Go. 15 de Junho de 2016.

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 2



; ...

REQUERIMENTO DE OUTORGA-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DENOMINAÇÃO: Nova Visão de Comunicação

NOME DE FANTASIA: ;?/fUVll!l/f::IIU4 em

CNPJ: (MF) N°. 23245075/0001-38

ENDEREÇO DA SEDE: Avenida T-04, s/w. QD. 7, LT. 01, CASA 2, JARDIM IMPERIAL,

CIDADE: GOIANIRA UF: GOIÁS CEP: 75370-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO: pitococomunicacoes@ gmail.com

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

ENDEREÇO: RUA 23, QD. 22, LT. 05,

BAIRRO: Setor Linda Vista

CIDADE: Goianira UF: GOIÁS

COORDENADAS DO SISTEMA IRRADIANTE

(PADRÃO GPS-W GS 84):

Elevação 766mts

Altitude do Ponto de Visão 923mts

LATITUDE: 16Q 29'49"5

LONGITUDE: 49° 25'41'0

CEP: 75370-000

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das comunicações,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública na 04,

publicado no D.O.U. datado de 18/04/2016, para obtenção de outorga do SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

E, neste momento, nós, os dirigentes abaixo qualificados, comprometemos ao fiel

cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em

especial da Lei na. 9.612 de 1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que

regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo.

Declaramos ainda que todos nós dirigentes residimos nos endereços abaixo

colocados, e que todos esses endereços estão na área da comunidade a ser atendida, e que

todos nós temos bons antecedentes, não tendo sidos condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no

art. 10, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "r, "I", "n", "o" e "p" da Lei Complementar n°.

64/1990-Lei da Ficha Limpa.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar

infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções

cabíveis, é que nós dirigentes abaixo-assinados firmamos este Requerimento de Outorga.

Nome da Dirigente: Nilton Vieira de Melo

Cargo: Diretor Geral Tít. Eleitoral na. wJL i51?g.lDZ:S
R.G. na. órgão Emissor: CPF: (MF) na. 067069831-87

Endereço: Avenida T-04, S/W . QD. 7, LT. 01, CASA 2

Bairro: Jardim Imperial, Cidade: GoianiraUF: Goiás CEP: 75370-000
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Nome do dirigente: Moacir Fernandes da Silva

Cargo: Diretor Administrativo Título de Eleitor na. 058087391074

RG. W. 682064 2ª_via, Órgão Expedidor: SSP-GO, CPF: na. 158697251-00

Endereço Residencial:Rua 23, Qd. 22, Lt. 05,

Bairro: Setor Linda Vista,

Cidade: Goianira UF: Goiás CEP: 75370-000

Nome do dirigente: m o J \ L M . . D P ~e \ ' f k 4 e~( £ , J A"-~

Cargo: Diretor de Operações Título de Eleitor n°.oa.\ b {)9 L.\ s : J 0 . 3 O

RG. W.I.AS Q .8<&'6 , Órgão Expedidor:s S f . 6 / ~ ,CPF: n0365 3 4 ] ' 1 4 -

J º ,
Endereço Residencial: C : : . \ ) . --y. - '1 _ 0d~_~"""":f~ L - _ " T _ . _ t l . _

Bairro: .:) f:) (LD I N\ "L V\ f-eIL 1 0 L -

Cidade: Goianira UF: Goiás CEP: 75370-000

~~~~ f~fV10--h:
Assinatura

Endereço para correspondência:Avenida T-04, S/N"o QD. 7, LT. 01, CASA 2,

Bairro: Jardim Imperial

Cidade: Goianira UF: Goiás CEP: 75370-000

Endereço Eeletrôn ico: pitococomu n ica coes@gmail.com

Goianira-Go. 15 de Junho de 2016.
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REQUER IMENTO DE OUTORGA-RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA

DENOM INAÇÃO : Nova V isão de Comunicação

NOME DE FANTASIA : t31JpvZJ4.ll6~ eM
CNPJ: (MF) N°. 23245075/0001-38

ENDEREÇO DA SEDE: Avenida T-04, s/w. QD. 7, LT . 01, CASA 2, JARD IM IMPER IAL,

C IDADE: GO IAN IRA UF: GO IÁS CEP: 75370-000

ENDEREÇOELETRÔNICO :p itococomunicacoes@ gmail.com

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRAD IANTE

ENDEREÇO :RUA 23, QD . 22, LT . 05,

BA IRRO : Setor L inda V ista

C IDADE: Goian ira UF: GO IÁS

COORDENADAS DO SISTEMA IRRAD IANTE

(PADRÃO GPS-WGS 84):

E levação 766m ts

A ltitude do Ponto de V isão 923m ts

LATITUDE: 16Q 29 '49"5

LONG ITUDE: 49° 25 '41 '0

CEP: 75370-000

Exce lentíss im o Senhor M in istro de Estado das comunicações,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edita l de Seleção Pública n° 04,

pub licado no D .O .U . datado de 18/04/2016, para obtenção de outorga do SERV iÇO DE

RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA .

E , neste momento, nós, os d irigentes abaixo qualificados, comprometemos ao fie l

cumprimento de todas as normas aplicáve is ao Serviço de Radiod ifusão Comunitária , em

especia l da Lei n°. 9 .612 de 1998, da Portaria do M in istério das Comunicações que

regu lamenta o Serviço e do edita l que rege o processo se le tivo .

Declaramos ainda que todos nós d irigentes resid im os nos endereços abaixo

co locados, e que todos esses endereços estão na área da comunidade a ser atend ida, e que

todos nós temos bons antecedentes, não tendo sidos condenados, em decisão transitada

em ju lgado ou proferida por órgão jud ic ia l co leg iado, em qualquer dos ilíc itos ind icados no

art. 1°, inc iso I, a líneas "e", "g", "h", "t, "I", "n", "0" e "p" da Lei Complementar n°.

64/1990-Le i da F icha Limpa.

C ientes de que a fa ls idade das in formações aqui prestadas pode configurar

in fração penal e adm in istra tiva , su je itando os responsáve is à aplicação das sanções

cabíve is, é que nós d irigentes abaixo-assinados firm amos este Requerim ento de Outorga.

Nome da D irigente : N ilton V ie ira de Melo

Cargo: D ire tor Gera l T ít. E le itora l n°. OOJ-{ 'i-s- S?9J..-D Z-.:s.
R.G . n°. órgão Em issor: CPF: (MF) n°. 067069831-87

Endereço: Avenida T-04, S /W . QD . 7, LT . 01, CASA 2

Bairro : Jard im Imperia l, C idade: Goian iraUF: Goiás CEP: 75370-000
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Nome do dirigente: Moacir Fernandes da Silva

Cargo: Diretor Administrativo Título de Eleitor n°. 0 5 8 0 8 7 3 9 1 0 7 4

RG. W. 6 8 2 0 6 4 2 ª via, Órgão Expedidor: SSP-GO, CPF: n°. 1 5 8 6 9 7 2 5 1 - 0 0

Endereço Residencial:Rua 2 3 , Qd. 2 2 , Lt. 0 5 ,

Bairro: Setor Linda Vista,

Cidade: Goianira UF: Goiás CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0

Nome do dirigente: 0 \ 0 V ibN\O .p ee...e i~ P ' , ( 2 tJ A ' I ; O

Cargo: Diretor de Operações Título de Eleitor n°.Ç)QLb08Y~.l.o.3 o

RG. W. \. 1s-o 8 8 , 6 I Órgão Expedidor: s s P /(3.0 , CPF: n03é33t..t1d D i -

~ ,

Endereço Residencial: ~ \ J . ':1:- Y o-J.]. c k:r: - 1 _

Bairro: : s tl. n.o 1"'" :t-\V\ f'f:/Z.../ o . L-

Cidade: Goianira UF: Goiás CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0

~ . ~ ~ ~ : ' * º - \ 3 r y 1 Di~
Assinatura

Endereço para correspondência:Avenida T-04, S/N"o QD. 7, LT. 01, CASA 2,

Bairro: Jardim Imperial

Cidade: Goianira UF: Goiás CEP: 75370-000

Ende reço Eeletrôn ico: pitococom u n ica coes@gmail.com

Goianira-Go. 1 5 de Junho de 2 0 1 6 .
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DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO ~

l-R E Q U E R IM E N T O D E O U T O R G A , (c o n te n d o a d e c la r$ d e fie l c u m p rim e n to )

2 -E S T A T U T O S O C IA L , (re g is tra d o n o C a rrrio d e P e s s o a s J u ríd ic a s )

3 -A T A D E C O N S T IT U ~ , (re g is tra d a n o C a ru io d e P e s s o a s J u ríd ic a s )

4 -A T A D E E L E ~ D O S A T U A IS D IR IG E N T E S , (re g is tra d a n o C a rrrio d e P e s s o a s

J u ríd ic a s )

5 -((P IA D O C N P J D A E N T ID A D E

6 -P ro v a d e q u e to d o s o s s e u s d ire to re s ID b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h3

m a is d e d e z a n o s , (d e v e rá a c o m p a n h a r lÓ p ia s d o s R G 's e C P F 's d e c a d a d ire to r)

7 -P ro v a d e q u e to d o s o s d ire to re s fu m a io re s (C O p ia sd e R G 's e C P F 's d e c a d a

d ire to r)

8 -M a n ife s t$ e m A p o io firm a d o p o r p e s s o a s J u ríd ic a s d e v e o o a c o m p a n h a r a A ta

d e P o s s e o u o T e rm o d e P o s s e . (C o n te n d o o C N P J e c o m p ro v a n te d e e n d e re ;o

d a s e n tid a d e s ).

9 -M a n ife s té fo e m a p o io firm a d o p o r p e s s o a s fis ic a s , a p re s e n ta d a s

n e c e s s a ria m e n te n a fo rm a d o a rt. 3 4 d e s ta P o rta ria . (C o n te n d o R G 's e C P F 's

a c o m p a n h a d o d o c o m p ro v a n te d e e n d e re ;o ).

D O C U M E N T ~ N E C E S S A R IA A B A IX O :

l-R E Q U E R IM E N T O (P R O N T O ) F A L T A IM P R IM IR

2 -E S T A T U T O S O C IA L (P R O N T O ) T IR A R ((P IA

3 -A T A D E C O N S T IT U ~ (P R O N T A ) T IR A R a J > IA

4 -A T A D E E L E ~ D O S A T U A IS D IR E T O R E S (P R O N T O ) T IR A R « Y IA

5 -((P IA D E ID E N T ID A D E E C P F D E T O D O S O S D IR E T O R E S (F A L T A )

6 -F A Z E R D E C L A R ,L (E s D E Q U E T O D O S ro B R A S IL E IR O S N A T O S , m M A IO R E S E

((P IA S D O S R G 'S E C P F 'S C O M C O M P R O V A N T E S D E E N D E R IIP O U S IM IL A R .

REQUERIMENTO DE OUTORGA-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l P á g i n a 1 d e 1

t

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOVA FM

NOME EMPRESARIAL

NOVA VISAO DE COMUNICACAO

III
I

II
1 1 ~O

I COMPLEMENTO
QD.7 LOTE 01 CASA 2

I NUMERO
S/N

I MUNICIPIO
GOIANIRA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 14/07/2015

I I BAIRROIDISTRITO
JARDIM IMPERIAL

NUMERO DE INSCRiÇÃO

23.245.075/0001-38

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONL>MICA PRINCIPAL

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONL>MICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente'

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

I LOGRADOURO
AVT-04

I CEP
75.370-000

ENDEREÇO ELETRL>NICO

PITOCOCOMUNICACOES HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••• **

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

,ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

.****.** .

TELEFONE

(62) 9217-6501 1 (62) 9804.3953

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/07/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
• •• Ir" ••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/06/2016 às 17:50:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar-

P p a r a r Pâgina
p a r a I m p r e s s ã o

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A t u a l i z e s u a p á g i n a '

h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / p e s s o a j u r i d i c a / c n p j / c n p j r e v a / C n p j r e v a _ C o m p r o v a n . . . 2 1 / 0 6 / 2 0 1 6
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CONTRATO DE LOCAÇAO

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada a

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I) LOCADOR: Otovilmo Pereira Pignata, brasileiro,casado, funcionário público, portador da Cédula
de Identidade nO. 1150886/SSP-GO, CPF: (MF) nO. 369947401-10, residente e domiciliado à

Avenida T-4, Qd. 7, Lt. 01, Jardim Imperial, cidade de Goianira, Estado'de Goiás, CEP: 75370-000.

II) LOCATÁRIO: Nilton Vieira de Melo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n0. 943226/SSP-GO, CPF: (MF) nO. 216356761-34, residente à Avenida T-4, Qd. 7, Lt.

01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEWP: 74370-000.

UI) OBJETO DA LOCAÇÃO: Residencial

FIM A QUE SE DESTINA: Moradia

IV) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 600,00 (Seiscentos Reais)

o aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia 20 (Vinte)
ou até o 5° dia útil de cada mês subseqüente ao vencimento, no endereço do LOCADOR ou de seu

representante.

V) PRAZO DA LOCAÇÃO: (Vinte e quatro meses)

INÍCIO: 15 de Setembro de 2015
TÉRMINO: 15 de Setembro de 2017

REAJUSTE A CADA 12 MESES, COM BASE NO INDICE DE REAJUSTE ADOTADO PELO

IPC

VI) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do

pagamento de aluguel a satisfazer: ao pagamento por sua conta exclusiva do consumo de água e
esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomínio e que

sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do condomínio.

VII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do

imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:
a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e

limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por
sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à

conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrox e vidraças, lustres
instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se
a pintá-lo novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo

com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo.
b) não fazer instalações, adaptações, obra ou benfeitoria, inclusive colocação

de ltuninárias, placa, letreiros e cartazes sem prévia autorização, por escrito, do LOCADOR:
c) não transferir este contrato, ao sublocar, não ceder ou emprestar, sob

qualquer pretexto e de igual fonna alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do

tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma;
d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos

poderes públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção
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monetátia e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumpIimento de

detenninações por aqueles poderes;
e) no caso de qualquer obra, refOlma ou adaptação, devidamente autorizada

pelo LOCADOR, repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado
primitivo, não podendo exigir qualquer indenização;

f) na entrega do imóvel, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de

quaisquer das cláusulas que se compõe este contrato, e que o imóvel necessita de algum conserto ou

reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, até a entrega das chaves;
g) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o

LOCADOR mandará uma vistoria no imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas

condições em que foi recebido pelo LOCATÁRIO;
VIII) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial

do Imóvel, ficará por conta do LOCATÁRIO durante a vigência da locação;
IX) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obtigações consignadas na cláusula

oitiva, sem prejuízo de qualquer outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada de

natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade de
imediata satisfação dos consectários contratuais e legais;

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes

públicos, ficará o presente contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer

responsabilidade decorrente;
X) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato,

caso vier a permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante

índice detenninado pelo govemo federal, vigente a ocasião.
XI) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoIia

autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao
imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e", da cláusula oitava deste instrumento, não podendo o

LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como argüir direito de

retenção pelas mesmas;
XII) VANT AGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao

Regime do Código Civil Brasileiro e a Lei nO. 8.245 de 18/10/1991, ficando assegurado ao

LOADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante

a locação;
a) no caso de morte, falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o

LOCATÁRIO, a dar substituto idôneo, a juízo do LOCADOR dentro do prazo de 30 dias sob pena

de incorrer em grave infração contratual com o conseqüente despejo.
XV) PRAZO PARA OS PAGAMEl\TTOS: Fica convencionado que o LOCATÁRIO

deverá fazer o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia 15 (Quinze) de cada mês,

ficando esclarecido que, passado este prazo estará em ora sujeito às penas impostas neste contrato.

Após o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao vencimento, o LOCADOR poderá enviar o recibo de

aluguéis e encargos da locação para cobrança através de advogado de sua confiança, respondendo o
LOCATÁRIO também pelos horários advocatícios mesmo que a cobrança seja realizada extra-

judicialmente, no caso de cobrança judicial, pagará o LOCATÁRIO também as custas deconentes:

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente
contrato, ficará o LOCATÁRIO obrigado ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de

I% ao mês e correção monetária, na fonna da Lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades
previstas nas cláusulas anteriores

XIV) CLÁSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitas o
presente contrato em todas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer

disposição contratual ou legal na multa igual a 20% (Vinte por Cento), que será sempre paga
integralmente, quaisquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prolTogação

da vigência da locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente,

caso lhe convier;
a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será

reajustada toda vez que ocorrer alteração do vaIor de aluguel, ficando sempre respeitada igual
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proporcionalidade, reajustam ento esse que autom ático , bem como o seu pagam ento não exim e, no

caso de rescisão , a obrigação do pagam ento dos aluguéis e danos ocasionados no im óvel locado;

b) A s partes contratan tes elegem o foro da situação do im óvel, quaisquer que sejam

os seus dom icílios, para dirim ir qualquer dúvida ou litíg io oriundo do presente contrato .

E , por estarem justos e contratados, assinam o presente instrum ento em 02 (Duas) v ias

de igual teor, na presença da testem unha igualm ente assinada.

LOCADOR

LOCATÁRIO

;;

e Not •• 82-3285-8371 conlu lt
eX !rljU dlclal. tjgo .jus. br

'J13.841084831881l

041318410848318.1'

econheço po r V E R D A D E IR A

. '~ rA e N /l.TO N V IE IR A

en t ..~ a~ . e po r have r s ld a

. G O IA O Ia . 21 /06 /2016 . A

E m restO '

B ea triz C ,

Goianira-G o. 15 de Setem bro de 2015.
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SEGUNDA VIA

CANA IS DE ti] r:J B C
ATENDIMENTO Teleatendimento Agência Virtual Postos Agêncies

0800620196 www,ce/g.com,br do Vapt Vupt de Atendimento

NOTA FISCAL AGRUPAMENTO NUMERO

FATURA DO SERViÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA. GRUPO B .12774
CNPJ: 01 .541 .0U /0001-o .& IE : 100 .& ('.420 RU I Z Od. A ..J7 & IN a Jlrd im Goi~ l. CEp. 74 .'015--110 •. Goltn& l. G oli.

u~JLG
... ' '_ ..~ ._ ._-----._ ---- ._ --_ .

Cç.JLG
SERIE EMISSÃO GRUPO

06<0612016

MOACIR FERNANDES DA SILVA
CNPJ,CPF 158.697.251-00 INSC .

RUA 23. Q 22. L 05, SIN
ST LINDA VISTA
CEP 75370000 GOIANIRA ao BRASIL

CÓDIGO DO CLIENTE 1997143
CONTA

cOO PI OEB AUTO 0084850999

M~S REFERENTE 06/2016

UNIDADE CONSUMIDORA

40024313

VENCIMENTO

22/06/2016

VALOR TOTAL

RS****-***200,19

: ~ :CS DA U',IDADE CONSUMIDORA

:~:.'u. '.~E~iTO , FORNECIMENTO
An,"OAOE

. :.: :t=S I~E~C~A l

:"":'SSE, TIPO DE UGACÃO

:. :' '::::',: ,.',::q.,',. lAONO'ASICOI0.12kW)

.'E~:''''E'''TO BASE BANCO AG£NCIA CONTA CORRENTE

LANÇAMENTOS QUANTlOAll£

MULTA - 04/2016.

JUROS MORATÓRIA
CONTRIB CUSTEIO DA ILUMlN PUBLICA. CIP

CONSUMO KWH + ICMSJPISlCOFINS 2.100

TARIFA VALOR

RS ••••• 393

RS••••• 1.70
RS•••• 21 76

0.717030 RS"'172.eO

DADOS DA "'EDICÃO

L£IT \JlIU AoTUAL

LEITURAANTERIOR
[)lFE~Ef\lÇA LEITURA
FII

TOTAL CON8UllO
ME_1l'Ml
"as DE REFERtNCIA
DATA DE LEITURA ATUAL
DATA DA LEITURA ANTI!RIOR
OATA DA PROX'MA LEIT\JRA
DATA DA APRESENTAÇAO
NúMERO Df DIAS FATURADO
MtOlA/DIA
IIIIJlATllI"UTRAL
"EOIA ANUAL

:d~~S-

E ;3-e

~4 '

, coe
241

13e38-4

0&2016
C6'06'2016
0S-0512016
0710712016
lIe i06I2O 16

32

7,5312
223.M70
217,7500

- ,',:,q ::-. üE CO"'SU~"u GRÁFICO
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JU STiÇ A ELE ITO R AL
C AE AN H AN G U ER A-G YN - G O

AV. M U TIR ÃO CIC AV. T-7. N ,371, ED . LO U R EN Ç O O FFIC E . SETO R O ESTE Tele fone 39204303

Certidão

C ertifico , com base nos reg istros constantes do cadastro e le itora l, que o

ele itor M O AC IR FER N AN D ES D A SILVA , filho de M AR IA FER N AN D ES SILVA e de
N ÃO C O N STA, nascido em 03/11/1957, na cidade de G O IÂN IA /G O , cu ja inscrição
e le itora l nO058087391074, da Seção nO31 da 1a ZO N A ELEITO R AL D E G O IÂN IA -

G O , fo i cance lada, com pareceu a este cartório e le itora l, nesta data , para regu larizar
sua situação, o que não fo i possíve l em virtude do disposto no art. 91 da Lei nO

9.504/97, que suspende o alis tam ento e le itora l nos 150 (cento e cinqüenta) d ias

anteriores ao ple ito até a conclusão dos traba lhos de apuração. C ertifico , a inda,

que o referido e le itor está qu ite com a Justiça E le itora l. Esta certidão é vá lida

som ente até o d ia 07/11/2016

Em 16 de junho de 2016.

R es.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação ele itora l reúne a plen itude do gozo dos dire itos po líticos, o regu lar exercíc io do voto ,

sa lvo quando facu lta tivo , o atend im ento a convocações da Justiça E le itora l para auxilia r os traba lhos re la tivos

ao ple ito , a inexistência de m ultas ap licadas, em caráter defin itivo , pe la Justiça E le itora l e não rem itidas.

excetuadas as anistias lega is, e a regu lar prestação de contas de cam panha ele itora l, quando se tra tar de

candidatos."

A p len itude do gozo de dire itos po liticos decorre da inocorrência de perda de naciona lidade; cance lam ento de

natura lização por sentença transitada em ju lgado; in terd ição por incapacidade civ il abso lu ta ; condenação

crim ina l transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de cum prir obrigação a todos im posta

ou prestação alternativa ; condenação por im prob idade adm in istra tiva ; conscrição; e opção, em Portuga l, pe lo

esta tu to da igua ldade.
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E S T A T U T O S O C IA L

A S S O C IA Ç Ã O F M D E C O M U N IC A Ç Ã O

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

Art. 10 - A Associação I=M do Comuni~ç5o Ó um:l ontid:ldo civil do direito privddo, sem fins

lucrativos, de duração indeterminada constituída dia ( 2 2 / 0 1 / 2 0 1 6 ) , de caráter cultural e social, de
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída por nenhum tipo de
vínculo e pela união de pessoas, para fins não econômicos, localizada à Rua dos Mognos, Qd. 77, Lt.4-
a, s/n, setor Ponta kayana, nesta cidade de Trindade, Estado de Goiás, CEP:75384-478.

Parágrafo Primeiro - A Associação FM de Comunicação' utilizará como denominação de

fantasia, "TOP FM", e reger-se-á pelas disposições deste estatuto social e pelas leis vigentes' no
território nacional.

Art. 2 - - A Associação FM de Comunicação tem por objetivo EXECUTAR9 SERViÇO DE
RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA, bem como:

.1- beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Contribuir pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da
informação e pela institucionalização do direito de comunicar; ,

b) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, criar convênios com órgãos

públicos para implantação, implementação e difundir as atividades culturais, tanto de :.~,: ::',:

cunho nacional, estadual como também municipal para fixar as tradições e hábitos sociais, ''', ~:;::;
da comunidade, fazendo com que não se perca as raízes; , f¥~!

c) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a D "

d) ~~~~: :~~~~:íV~~ s~~:i~~~e pública, integrando-se aos sérviços de defesa civil, sempre i ~ ~i
que necessário; r :::':' I

e)' Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e ~;=~ I
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; ~j~}

f) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais ~2t3 i
acessível possível. f:':; i

1 1 - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a)Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

b)Promoção das atividades artísticas, culturais e jornalísticas na comunidade e da integração
dos membros da comunidade atendida;

c)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos
membros da comunidade atendida;

d)Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias;

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na
admissão de associados;

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea

em matérias polêmicas, na programação opinativa e inform~tiva, divulgando, sempre, as diferentes

I n t e , p c e " , õ : z f u t o sn O " d o s o s ;0f{~ ..~ ~

.•..•.
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Art. 9° - É direito do ássociado se dem itir do quadro social da Associação FM de Comunicação

quando julgar conveniente ou necessário, para tanto, deve-se protocolar junto a Diretoria Executiva

seu pedido de dem issão por escrito. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do

quadro social sem mais nenhum procedimento, quando o associado cometer:

1- Grave violação do Estatuto Social da Associação FM de Comunicação;

11- D ifamar a Associação FM de Comunicação, seus Diretores, seus membros associados;

111- Promover atividades que contrariem decisões das Assembléias;

IV - Desvio dos bons costumes;

V - Conduta duvidosa, atos Ilícitos ou imorais;

VI - Falta de contribuições associativas por mais de (dois) 02 meses estipuladas em

Assembléia;

Parágrafo Único - A perda da qualidade de associado será determ inada pela Diretoria

Executiva, que deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim . Para

deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa ao associado em questão.

111- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 1 0 ' - São órgãos da Associação FM de Comunicação:

a) Assembléia Geral, (A.G .);

b) D iretoria Executiva, (D.E);

c) Conselho Comunitário, (C .c.).

Art. 11° - A Assembléia Geral, orgao maxlmo de deliberação da Associação FM ,de : :

Comunicação, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de ..

março para avaliação e prestação de contas da Diretoria Executiva, discussão e aprovação de planos, ,;.;;.. ;~L;
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da "., < ': '!

Di~etoria e do Conselho Comunitário, e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição ,.:.:;.\~t
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando o disposto nos 9 S 1 ° e 4 2 deste artigo. ,;.; l ; -V ~ : :

9 1 2 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pelo Diretor Geral da '. ;....;: :

Associação FM de Comunicação, pela maioria dos membros da diretoria, por um terço dos associados r '!i~~~
fundadores em dias com suas taxas e com suas obrigações estatutárias, ou no mínimo, um quinto dos "';'

t ; ,"':'"r:.:associados quites comprovadamente com a tesouraria (diretoria adm inistrativa em exercício), para ,,".'
! : Z~_;ydiscussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar com a ' ,.,

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos tE~~
presentes à assembléia especi'almente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas

convocações seguintes, respeitando o disposto nos 9 1° deste art. e 9 2" do art. 12.

92° - A convocação deverá ser feita com antecedência m ínima de oito dias, através de edital

ou comunicado afIXado na sede da em issora e estúdio, bem como na sede das entidades que

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias

durante a programação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

~ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade 'e mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta m inutos após com qualquer número de

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas-no 9 1 ° , deste artigo.

9 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto,

mediante voto dos associados em dias com suas obrigações sociais filiados a trezentos e sessenta e

cinco dias (um a,no), respeitadas as disposições dispostas no ~ i'deste art. e art. 1 2 9 2 ° e 9 3 ° .

Art. 1 2 - A diretoria da Associação FM de Comunicação, órgão executivo e adm inistrativo, será

composta por um Diretor Geral, uma Diretora Adm inistrativa e um Diretor de Operações, eleitos em

assembléia geral para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo perm itida u recond' NO ap cargo,
" \ " : :L

I t l l ; /~ ~ \ . f b ? 1 \ " ;~ " '~ }
~~ \ ~~ ~~~~~.~

- - ._ - _ . . . . ; , ,~ ~•.~ , : - \ ; /~ ~
. ~ '. . > \
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Art. 13 - São atribuições:

I)Oa Diretoria:

a)Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Associação FM de Comunicação;

b)Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c)Representar a Entidade em atos públicos ou internos;

d)Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação;

e)Apresentar relatório anual a AsSembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades; ,

f>'Prestarcontas a cada final do exercício financeiro;

g)Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;

h)Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

finalidades da Associáção FM de Comunicação;

i)Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral.

desde que aprovado em assembléia geral especialmente convocada pela maioria da diretoria e

aprovado por no mínimo um quinto (1{5) dos associados quites comprovadamente com seus débitos

junto à diretoria administrativa, responsável em realizar a cobrança junto aos se,us associados

devedores (inadimplentes).

~ 1 0 - A Diretoria da Associação FM de Comunicação poderá ser substituída, para a finalização

do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em assembléia geral e todos os associados

estejam quites com seus débitos junto a diretoria, respeitando ainda as disposições dispostas no 9 1"

do art. 11 e 9 2" deste art.

~ 2° - Não poderão fazer parte da Diretoria Executiva da Associação FM de Comunicação,

através de eleição ou para substituição de dirigentes, pessoas que comprovadamente tenham

desorientações psíquicas, ou uso contínuo de medicamentos para contenção de distúrbios mentais e

ainda pes,soasque comprovadamente tenham incapacidade total e permanente para exercer funções

administrativas. ,

9 3° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva da Associação FM de Comunicação, brasileiros

natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas

residências ou domicílios sejam situados na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não

poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da

qual decorra foro especial, e ainda que não estejam respondendo por crimes repugnantes, tanto das r : : - : - l
polícias estadual ou federal. Eque estejam em dias com a diretoria administrativa comprovadamente, ~~-:: i :

. "' . . : . ~
através de recibos de quitação, que estejam ainda filiados há mais de trezentos e sessenta e cinco dias ~:~:.::: ~

(um ano), com requerimento de filiação por escrito solicitando sua filiação dirigindo à diretoria ~.':':'~ ~

executiva e sendo aprovada tal filiação em assembléia geral, respeitando o disposto no 9 r do art. 11 ;: ::;:;' ~

e 9 2 2 e ~ 3° deste artigo. . : ") ~
'; ::''') t':

(~ :1
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1 1 - De cada dirigente:

a) Ao Diretor Geral compete: Representar a Associação FM de Comunicação, passiva, ativa,

judicial e eXtrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos,

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da'

entidade com o diretor administrativo, votar e deter o voto de desempate nas deliberações

da diretoria e em assembléia geral; praticar todos os atos necessários à -administração da

entidade, organizar seus serviços' e Departamentos; participar e presidir à reuniões do

Conselho Comunitário; .

b) A Diretora Administrativa compete: substituir o Diretor Geral em seu impedimento

temporário ou definitivo, desde. que aprovado em assembléia geral; gerir as atividades

administrativas e financeiras da Associação FM de Comunicação, dirigir e supervisionar todos

os serviços de escritório d a associação, assinar conta conjunta com o Diretor Geral e toda a

~'
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AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE 03 (MARÇO) DE 2016 (DOIS MIL E DESESSEIS),REUNIRAM-SE EM

SUA SEDE PROVISÓRIA LOCALIZADA À RUA DO MOGNOIIQD. 77, LT.4-A, S/N, NESTA CIDADE DE

TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75380-000, OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO FM DE
COMUNICAÇÃO ATRAV~S DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO, DATADO DE 02/03/2016, PARA

DELIBERAREM SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) ALTERAÇÃO NO ENDEREÇO DO DIRETOR

GERAL, INCLUSIVE COM ALTERAÇÃO NO CEP; B) ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO NO ESTATUTO SOCIAL

DA ENTIDADE, INCLUSIVE NO CEPo NESTE INSTANTE,. O SENHOR MARLOS FABRíCIO MORAIS DE

JESUS ABRINDO A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA AGRADECEU TODOS OS ASSOCIADOS

PRESENTES POR TEREM COMPARECIDO E DISSE AINDA QUE EM TÃO POUCO TEMPO DE

EXISTÊNCIA DESTA ENTIDADE JÁ TEMOS QUE SOLICITAR A PRESENÇA DOS SENHORES PARA

PROCEDERMOS A ESTA AVERBAÇÃO, MAS É DE SUMA IMPORTÂNCIA QUE ISSO OCORRA PARA

QUE TODA A DOCUMENTAÇÃO SEJA ENVIADA AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES SEM

NEUNHMA RAZURA OU PEND~NCIAS. ENTÃO SENHORES, SOLICITO DOS MESMOS QUE APROVEM

ESTAS ALTERAÇÕES, POIS SÓ DESTA MANEIRA PODEREMOS ESTAR DENTRO DA LEGALIDADE.

COLOCO NESTE INSTANTE O ITÉM (A) PARA APROVAÇÃO, O QUAL TRATA DA ALTERAÇÃO DO MEU

ENDEREÇO, QUE ATUALMENE É: RUA DO MOGNO, QD~77, LT. 4-A, S/N, SETOR PONTA KAlANA,

NESTA CIDADE DE TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75380-000, APÓS ALGUNS SEGUNDOS, OS

ASSOCIADOS PRESENTES APROVARAM POR UNANIMIDADE A ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DO
DIRETOR GERAL, MARLOS FABRíCIO MORAIS DE JESUS, O QUAL PASSA A SER O SEGUINTE: RUA

DOS MOGNOS, QD. 77, LT. 4-A, SETOR PONTA KAYANA, NESTA CIDADE DE TRINDADE, ESTADO DE
GOIÁS, CEP: 75384-478; NESTE MOMENTO O DIRETOR GERAL AGRADECEU À TODOS, DISSE AINDA

QUE DEVERIAM APROVAR O ÚLTIMO IT~M, QUE O ITÉM (B), O QUAL TAMBÉM ESTÁ COLOCADO

ERRÔNEAMENTE E QUE DEVE SER MODIFICADO, PARAQUE POSSA TER A MESMA CLASSIFICAÇÃO

DO çNDEREÇO DO DIRETOR GERAL, POIS O MESMO TRATA-SE DO ESTATUTO SOCIAL DA

ENTIDADE E QUE TAMBÉM DEVERÁ SER ENVIADO JUNTAMENTE COM A ATA À UMA UNIDADE DA

RECEITA FEDERAL PARA A INSCRIÃO DE PRIMEIRO ESTABELECIMENTO E PARA TAL TEM QUE

ESTAR CORRETO. COLOCADO NESTA OPORTUNIDADE EM VOTAÇÃO, OS ASSOCIADOS FORAM,

MAIS U.MA V~ UNANIMES EM' APROVAR SEM NENHUM QUESTIONAMENTO. FICANDO O

ENDEREÇO NO ESTATUTO SOCIAL QUE ERA: RUA DO MOGNO, QD. 77, LT. 4-A, S/N, NESTA CIDADE

DE TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75380-000, O QUAL PASSA A TER O SEGUINTE ENDEREÇO:

RUA DOS MOGNOS, QD. 77, LT. 4-A, SETOR PONTA KAYANA, NESTA CIDADE DE TRINDADE,

ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75384-478. DIANTE DAS APROVAÇÕES FEITAS PELOS ASSOCIADOS, O

SENHOR MARLOS FABRíCIO MORAIS DE JESUS MAIS UMA Vtz AGRAÓECEU À TODOS POR TEREM

PARTICIPADO DESTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA SOLUCIONAR ESTAS

PENDÊNCIAS, DISSE TAMBÉM QUE O QUADRO DIRETIVO DA ENTIDADE FICA INALTERADO,

CONSERVANDO O QUE CONSTA NA ATA DE CONSTITUIÇÃO ASSENTADA EM 22/01/2016 E

REGISTRADA EM CARTÓRIO NO DIA 18/02/2016, SOB O PROTOCOLO W. 22700, REGISTRADO:

572, LIVRO: A-26, FOLHAS: 1 A 11. O QUADRO DIRETIVO FICOU COMO ESTÁ NA ATA PRIMITIVA,

SENDO: DIRETOR GERAL-MARLOS FABRíCIO MORAIS DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEiRO,

FARMACÊUTICO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE W. 4090473/21 VINSSP-GO, CPF (MF)

W. 004865591-06, RESIDENTE E DOMIOUADO À RUA DOS MOGNOS, S/N, QD. 77, LT. 4-A, SETOR

PONTA KAYANA, NESTA CIDADE DE TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75384-478; DIRETORA

ADMINISTRATIVA-LOURDES LEMES DA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, PORTADORA

DA CÉDULA DE INDETIDADE W. 1609874 21 VINDGPC-GO, CPF: (MF) W. 360048801-59;

RESIDENTE À RUA 35, W. 231, CASA 2, VILA PAI ETERNO, NESTA CIDADE DE TRINDADE, CEP:

75380-000; DIRETOR DE OPERAÇÕES-PEDRO FELIPE XAVIER SAf'nOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO,

ADVOGADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE W. 5507235 2! VINDGPC-GO, CPF: (MF) N°,

035966531-42, RESIDENTE À RUA 13, QD. 27, LT. 15, S/N, VILA REDENÇÃO, NESTA ODADE DE

TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75380-000. APÓS A CONFIRMAÇÃO DO QUADRO DIRETIVO E

AS DEMAIS APROVAÇÕES REALIZADAS NESTA ASSEMBLEIA, O SENHOR DIRETOR AGRADEEU À

TODOS. VENDO QUE NADA MAIS PARA SER ANOTADO OU ASSENTADO, DAVA-SE POR

.~> '-
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ENCERRADA A PRESENTE ASSEMBLEIA GERAL, SENDO A MESMA ASSINADA POR MIM E PELOS

DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA. TRINDADE-GO. 02/03/2016.

~ e - - i to JcJ,v~ 1 1 ~ d .t L'J'-'
MARLOS FABRrCIOMORAIS DE JESUS V-~/
DIRETOR GERAL

~~~\\~ ~ ~ 6Jr
~ ~ ¥ S LEMES DA COSTA

DIRETORA ADMINISTRATIVA

vP=EU~~~~
DIRETOR DE OPERAÇÕES

; ~.. ~
; : . : - ~
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~ \ : .~ < : !
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Art. 11 - A Associação FM .de Comunicação é um a entidade civil de direito privado, sem fins

lucrativos, de duração indeterm inada constiturda dia (22/01/2016), de caráter cultural e social, de

gestilo comunitária, comPosta por núm ero ilim itado de associados e constitufda por nenhum tipo de

vrnculo e pela união de pessoas, para fins não econôm icos, localizada à Rua do M ogno, Qd. 77, It. 4-a,

s/n , setor Ponta kaiana, nesta cidade de Trindade, Estado de Goiás, CEP:75380-000.

Parágrafo Prim eiro - A Associação FM de Comunicação utilizará como denom inação de

fantasia, /'TOP FM -, e reger-se-á pelas disposições deste estatu to social e pelas leis vigentes no

território naC ional.

.' ~

ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO FM DE COMUNICAÇÃO

'.

1- DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FINS

.:..:!)

<
U
Q

la;:
. AR . r -A Associação FM de Comunicação tem por objetivo EXECUTARO SERV IÇODE.i~

RADIOD IFUSÃOCOMUNITÁRIA ,bem como: ' I~
I - beneficiar a comunidade com vistas a: !~ lt •

a) Contribuir pela democratização dos m eios de comunicação, pela democratização da ~~..:l~
infO rm ação e pela institucionalização do direito de comunicar; . \ i;;~:

b) D ar oportunidade a difusão de idéias, elem entos de cultura, criar convênios com órgãos l ~ ~
públicos para im plantação, im plem entação e difundir as ativ idades culturais, tanto de! = ~
cunho naC ional, estadual como também municipal para fixar as tradições e hábitos i~

'Q
sociais da comu~ldade, fazendo com que não se perca as ~rzes;. . ~a

c) O ferecer ~ecarnsm o à form ação e Integração da comUnidade, estim ulando o lazer, a i~
<uhura e o corowMo «>dIa1, llio .

d) Prestar serviços de.u tilidade pública, in tegrando-se aos serviços de defesa civ il"sem pre ti
quen~rio ; ~

e) Contribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente;

f) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercrC iodo direito de expressa0 da form a m ais
acessfvel possfvel.

11- respeitar e atender aos seguintes prindplos:

a)Preferêncla das finalidades educativas, artrstlcas, culturais e inform ativas em beneficio do

desenvolvim ento geral da comunidade;

b)Promoção das ativ idades artísticas, culturais e jom aU sticas na comunidade e da integração
dos m embros da comunidade atendida; ~

c:)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam nla, favorecendo a Integração dos

m embros da comunidade atendida;

d)N ão discrim inação de raça, relig ião , sexo, preferências sexuais, convicção polrtico-
ideológico-partldário e condição social nas relações comunitárIas;

Parápafo Prim eiro - é vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim como qualquer

discrim inação polrtica, filosófica, racial, relig iosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na

adm issão de assoC iados;

Parágrafo 5egundo - será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form a

sim ultânea em matérias polêm icas,. na program ação opinativa e inform ativa, d ivulgando, sem pre, as

diferentes in terpretações relativas aos fatos noticiosos;

':'(\'

Certifico que este docum ento confere com o orig inal; dou fé.-.•,;':':....,tr.~
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Parág rafo T erceiro - Q ualquer c idadão da com unidade benefidada terá d ire ito a em itir

op in iões sobre quaisquer assun tos abordados na program ação da em isso ra , bem com o m anifestar

idé ias, p ropostas, sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações, devendo apenas observar o m om ento

adequado da program ação para fazê-Io , m ed ian te ped ido por escrito encam inhado à d ire to ria da

A ssociação FM de Com unicação ..

A rt. 3 - - O s d irigen tes e associados da A ssociação FM de Com unicação não responderão , nem

m esm o subsid iariam en te pelas obrigações con trafdas pela En tidade , ressa lvadas os casos em que os

d irigen tes responderão por com provada cu lpa no desem penho de suas funções.

A rt. 4 - • A receita da A ssociação FM de COm unicação será u tilizada , ún ica e exclusivam en te ,

para a consecução de suas fina lidades instituc ionais e não será adm itida a rem uneração de nenhum

de seus d irigen tes pelo exercrc io de suas a tiv idades, bem com o a d istribu ição de lucros (sobras),

d iv idendos, van tagens ou bon ificações a qualquer dos seus associados ou d irigen tes.

P arág ràfo Ú nico - O s vo lun ttirlo s que prestarem ou prestem serv iços para a A ssociação FM

de COm unicação , associados ou não , poderão receber um a ajuda de custo fixada pela D keto ria

Execu tiva em Exerdcio , sendo este custo aprovado pela A ssem blé ia G era l.

11 - DOS ASSOC IADOS

A rt. 5 - - serão adm itidos com o associados na A ssociação FM de Com unicação , pessoas ffsicas

que atendam ao art. 11 , ~ 4 ., e que tenham preench ido fo rm ulário p róprio e adm itidos em

A ssem blé ia G era l específica , com residência , dom icrtio .ou sede neste m un iáp io de T rindade, desde

que se com prom etam a respeitar e cum prir as d isposições deste ES ta tu to SO cia l. ..

~ Ú nico - A qualidade_de associado é in transferíve l sob qualquer asPE !eto .

A rt. 6 - - A A ssociação FM de Com unicação será com posta pelas segu in tes ca tegorias de
associados:

I- Fundadores: fo rm ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação ;

li - cO ntribu in tes: fo rm ada por todos aqueles que con tribuem na fo rm a estipu lada em

A ssem blé ia G era l;

111 - B enem érito s: fo rm ada por todos aqueles que con tribuem com donativos, doações

financeiras, doações de bens m óveis ou Im óveis.

\

A rt. r -A s con tribu ições dos associados serão regu ladas em A ssem blé ia G era l e cobradas do

associado inad im plen te duran te (duas) 02 m ensalidades vencidas.

~ Ú nico - A s cobranças deverão ser fe itas pela d ire to ria execu tiva em con jun to , e a inda pelo

d ire to ra adm in istra tiva através de com unicado por escrito ao devedor.

A rt. S - - São d ire ito s e deveres dos associados:

a) T er voz , o d ire ito de vo to e de concorrer às e le içéSeS ,podendo ser vo tados para cargos

d ire tivos, desde que atendam ao d isposto no ~ 4- do art. 11 , art. 12 ~ 3- e que não

tenham faltado à (duas) 02 assem blé ias consecu tivas;

b ) M an ter sua con tribu ição em dia , confo rm e estipu lado pela A ssem blé ia G era l;

c) T er acesso a docum en tação ,da A ssociação FM de Com unicação , m ed ian te ped ido por

escrito e ap rovado pela d ire to ria execu tiva em A ssem blé ia G era l;

d ) D esfru tar de even tuais serv iços que venham a ser criados ou adm in istrados pela a

A ssociação FM de COm unicação ,ou através de rea lização de convên ios;

e) P restar serv iços na cond ição de 'vo lun tário , sem pre que convocado para ta l, para o

m elhor desem penho das ativ idades da A ssociação , desde que este ja em dias com suas
m ensalidades jun to à adm in istração .

a~ '.Mifti, . va ,,:')'
OAB-19174 - GO .:'~ .
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A rt. l l r - 5ao 6rg lios da A ssociação FM de Comunicaçao:

a) A ssem bléia G eral, (A.G.)j

b) D iretoria Executiva, (D .E );

c) Conselho Comunitário , (C .c.).

A rt. 11- - A A ssem bléia G eral, 6 rgão m áxim o de deliberação -da A ssociação FM de

Comunicação , será com posta por seus associados, e ocorrerá ord inariam ente a cada ano , no m ês de

m arço para avaliação e prestação de Contas da D iretoria Executiva, d iscussão e aprovação de planos,

pro jetos e assuntos gerais. D everá ord inariam ente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da

• D iretoria e do Conselho Comunitário , e ex traord inariam ente poderá ser convocada pará destitu ição

dos dirigentes e alteração estatu tária , respeitando o disposto nos ~s 1- e 42 deste artigo .

i 12 - A A ssem bléia G eral poderá ser convocada extraord inariam ente pelo D iretor G eral da

A ssociação FM de Comunicação , pela m aioria _dos m embros da diretoria , por um terço dos

associados fundadores em dias com suas taxas e com suas obrigações estatu tárias, ou no m rnim o,

um quin to dos associados quites com provadam ente com a tesouraria (d iretoria adm inistrativa em

exercicio), para d iscussão e decisão relativa a assuntos de In teresse geral. Q uando a deliberação se

relacionar com a destitu ição de dirigentes ou alteração estatu tária será exig ido o voto concorde de

dois terços dos presentes à assem bléia especialm ente convocada para esse fim , não podendo ela

deliberar, em prim eira convocação , sem a m aioria absolu ta dos associados, ou com pelo m enos um

terço nas convocações seguin tes, respeitando o disposto nos ~ 1- deste art. e 9 2- do art. 12 .
i 2- - A convoca~o deverá ser feita com antecedência m rnim a de oito d ias, através de edital

ou com unicado afixado na sede da em issora e estúdio , bem com o na sede das entidades que

com põem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo m enos quatro cham adas diárias
durante a progra-m ação da em issora, devendo conter data , hora, local e Pauta da reuni~o .

~ 3- - A AG deliberará em prim eira convocação som ente com m etade -e m ais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação , trin ta m inutos após com qualquer núm ero de

associados aptos a votar, respeitadas as d isposições d ispostas no 9 r , deste artigo .

9 4- - A AG convocada para fins eleito rais, a lienação de bens im óveis ou m óveis ou extinção

da entidade, deverá ser convocada com trin ta d ias de antecedência e, deliberará conform e este

estatu to , m edian te voto dos associados ~m dias com suas obrlgaçê5es sociais fiU ados a trezentos e

sessenta e cinco dias (um ano), respeitadas as d isposições d ispostas no ~ 1- deste art. e art.12 9 r e

93-.

A rte 9- - ~ direito do aSsociado se dem itir do quadro social da A ssociação FM de Comunicação

quando ju lgar convenien te ou necessário , para tan to , deve-se pro tocolar jun to a D iretoria ExecutiV a

seu pedido de dem issão por escrito . 510 pass(vels de punição tem porária ou de exclusão defin itiva do

quadro social sem m ais nenhum procedim ento , quando o associado com eter:

1 - G rave vio lação do Estatu to Social da A ssociação FM de Comunicação;

1 1 - D ifam ar a A ssociação FM de Comunicação , seus D iretores, seus m embros associados;

111 - Prom over ativ idades que contrariem deéisões das A ssem b!éias;

IV - Desvio dos bons costum es;

V - Conduta duvidosa, atos nréitos oú im orais;

V I - Falta de contribu ições associativas por m ais de (dois) 02 m eses estipu ladas em

A ssem bléia;
Parágrafo ÚnIco - A perda da qualidade de associado será determ inada pela D iretoria

Executiva, que deverá subm etê-Ia à A ssem bléia G eral, convocada especialm ente para este fim . Para f i l - \
deliberação fundam entada, assegurando o am plo direito de defesa ao associado em questão . .=

_ - - U

1 1 1 - D O S Ó R G Ã O S E D E S E U F U N C IO N A M E N T O . ~ .~
. ~ ~

~ ~ J

i~ I
i~
I~ . . , .
I- /1no")

~ r~Q
~ .-"w <
r . t J ~ Q

F .~ " " " " "~ 't __

,:;::: ~i:.~_
~ c: ••..~ .-
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~

A rt. 12 - A diretorià da A ssociação FM de Comunicação , órgão executivo e adm inistrativo ,

será com posta por um D iretor G eral, um a D iretora Adm inistrativa e um D iretor de Operações, eleitos

/lkir$i/Va
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em assem b lé ia gera l pa ra um manda to de 04 (qua tro ) anos, sendo perm itida um a recondução ao

cargo , desde que aprovado em assem b lé ia gera l espec ia lm en te convocada pe la m a io ria da d ire to ria

e aprovado por no m rn lm o um qu in to (1 /5 ) dos assoc iados qu ites com provadam ente com seus

déb itos jun to à d ire to ria adm in is tra tiva , responsáve l em rea liza r a cobrança jun to aos seus

assoc iados devedores (inad im p len tes). ' '

t 1- - A D ire to ria da Assoc iação FM de Com un icação poderá se r substitu rda , pa ra a fina lização

do m anda to , no todo ou em parte , m ed ian te dec isão em assem b lé ia gera l e todos os assoc iados

este jam qu ites com seus déb itos jun to a d ire to ria , respe itando a inda as d ispos ições d ispostas no ~ 1 0

do art. 11 e ~ 2- deste a rt. '

t 2- - N ão poderão faze r pa rte da D ire to ria Execu tiva da Assoc iação FM de Com un lcaç lo ,

a través de e le ição ou para substitu ição de d irigen tes , pessoas que com provadam ente tenham

desorien tações psrqu lcas, ou uso con tinuo de m ed icam entos para con tenção de d is tú rb ios m en ta is e

a inda pessoas que com provadam ente tenham incapac idade to ta l e perm anen te para exerce r funções

adm in is tra tivas . '

~ 3 - - Apenas fa rão parte da D ire to ria Execu tiva da Assoc iação FM de Com un icação ,

b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 (dez) anos e m a io res de 18 anos ou em anc ipados, ~

cu jas res idênc ias ou dom ic filos se jam situados na ár~a da com un idade a tend ida e a inda , ta i ~

d irigen tes não poderão esta r no exerc fc io de m anda to e le tivo que lhes assegure im un idade e
parlam en ta r ou função da qua l decorra fo ro espec ia l, e a inda que não este jam respondendo po li 5
crim es repugnan tes , tan to das poUclas estadua l ou federa l. E que este jam em d ias com a d lre to ria~ " " 'à

adm in is tra tiva com provadam ente , a través de rec ibos de qu itação , que este jam a inda filiados há m a is( ~

de trezen tos e sessen ta e c inco d ias (um ano), com requerim en to de filiação por escrito SO IiC itandO '1~ C

sua filiação d irig indo à d ire to ria execu tiva e sendo aprovada ta l filiação em assem b lé ia gera l, ~ •

respe itando o d isposto no ~ 1- do art.11 e ~ 2 5 1 e ~ 3 . deste a rtigo . . ~~ ~ ,

~ f if .ã ~

A rt. 13 - São a tribu ições: ~ ~ .,
a ,.d i

'-"~

I)D a D ire to ria : f ~ ':: t-
• ~ 1 ~ :f I '

a)Adm in is tra r e superin tender os traba lhos e o pa trim ôn io da Assoc iação FM de Com un icação ; ~e~
~ ..•'"

b )C onvocar as reun iões e Assem b lé ias G era is ; ~ 'r.::::: '

ç )R e p re s e n ta r a E n tid a d e em a to < pO b llc o s o u in te rn o s ; ~ I
d)Rea liza r todos os a tos necessários ao desenvo lv im en to da Assoc iação ; , ;,;

e )Apresen ta r re la tó rio anua l a Assem b lé ia G era l, ace rca do Ba lanço Pa trim on ia l e o Re la tó rio de ~

A tiv idades;

f)P res ta r con tas a cada fina l do exercrc io finance iro ;

g )D esenvo lve r e p rom over o .in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins ;

h )C ria r e ins ta la r se rv iços e Departam en tos para a rea lização e desenvo lv im en tos das

fina lidades da Assoc i~ção FM de Com un icação ;

i)A1 ienar, dec id ir sob re aqu is ição e constitu ir ônus sobre bens m óve is e im óve is m ed ian te '

au to rização da Assem b lé ia G era l. '

11- De cada d irigen te :

a ) Ao D ire to r G era l com pe te : R epresen ta r a Assoc iação FM de Com un icação ,' pass iva , a tiva ,

jud ic ia l e extra jud ic ia lm en te , coo rdenar e p res id ir as reun iões da d ire to ria ; ass ina r

con tra tos , a jus tes ou convên ios de in te resse da assoc iação , m ov im en ta r con ta bancária

con jun ta da en tidade com o d ire to r ~dm in iS tra tivo , vo ta r e de te r o vo to de desem pate nas

de libe rações da ' d ire to ria e em assem b lé !a gera l; p ra tica r ~odos os a tos necessários à

adm in is tração da en tidade , o rgan iza r seus serv iços e Departam en tos ; pa rtic ipa r e p res id ir à

reun iões do Conse lho Com un itá rio ;

b ) A D ire to ra Adm in is tra tiva com pete : substitu ir o D ire to r G era l em seu im ped im en to

,tem porá rio ou de fin itivo , desde que aprovado em assem b lé ia gera l; ge rir as a tiv idades

adm in is tra tivas e finance iras da Assoc iaçao FM de Com un lc :ação , d irig ir e superv is iona r

~

' ~"~ I,~ •••"
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todos os serv iços de escritório da assoclaçfio , assinar conta conjunta com o D iretor G eral e

toda a docum entaçfio concernente a vida financeira da Entidade, secretariar as reuni6es da

diretoria , lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem

com o todos os docum entos relativos à tesouraria e secretaria , d irig ir e supervisionar os

serv iços da tesouraria e da secretaria , organizar e m anter a escrituração do m ovim ento

econôm ico financeiro da entidade;

c) A o D iretor de O perações com pete: substitu ir a D iretora A dm inistrativa da A ssociação FM de

C om unicação em seu im pedim ento tem porário ou defin itivo , im plem entar e supervisionar

todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão com unitária ,

relativam ente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos

advindos de patrocín io sob form a de apoio cultural, bem com o supervisionar e ter sob sua

guarda todo o patrim ônio considerado no âm bito das operações relativas ao serv iço de

radiodifusão; prom overa in tegração da com unidade com o serviço prestado.

A rt. 14° - O C onselho C om unitário que in tegrará a A ssociação FM de C om unicação será

constitu ído em A .G . para m andato igual ao da diretoria executiva e contará com um conselheiro

presidente e quatro conselheiros suplentes, tendo sua com posição feita por no m ínim o de (cinco) OS
entidades, onde constará um representante de cada entidade congênere, para com por o conselho

com unitário , e terá a função de aprovar a program ação da em issora.
Pa~ prim eiro - Poderão fazer parte do C onselho C om unitário constitu ído para um

m andato de (quatro) 04 anos, um representante de cada entidade congênere, desde que

estabelecidas dentro da área de abrangência e com a devida com provação do cargo de seu

representante. N ão podendo o m esm o ser associado enquanto fizer parte do C onselho .

Parágrafo segundo - O C O nselho com unitário deverá organizar-se através de seu regim ento

in terno e cum prirá as atribuições defin idas pela legislação vigente sobre o serv iço de radiodifusão

com unitária ,' devendo periodicam ente elaborar relatórios resum idos contendo a descrição da grade

de program ação, bem com o sua avaliação .

IV - D A S ELEIÇ O ES

A rt. lS i - A s chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até C inco dias antes da

A ssem bléia G eral de E leição , por requerim ento à C om issão E leitoral, com posta de acordo com o A rt.

1075 do C .C .e acom panhada de nom inata com pleta e pelo devido expresso consentim ento de seus

m em bros.

t 1° - É vedada a participação de associados em débitos com a tesouraria e participar em

m ais de um a chapa, bem com o o voto cum ulativo ou por procuração . ,

t 2° - A diretoria executiva da A ssociação FM de C om unicação será form ada péIa chapa que

alcançar a m aioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada

chapa, desde que obtido o m ínim o de vin te por cento dos votos 'válidos to talizados no processo

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decid ida no in ício da A .G ; caberá ainda a

A ssem bléia G eral, decid ir ou n50, juntam ente com os associados em dias e quites com a tesouraria

para eleger ou não a com posição de um a chapa com posta por pessoas form ando-a sem que não

hajam chapas inscritas, ou seja, por aclam ação.

~ 3° - A com issão eleitoral será indicada ou form ada pelos associados e aprovados em

A ssem bléia G eral (A G ).

v- DA PROGRAMAçAO

A rte 16- - A program ação da em issora "TO P FM " deverá, respeitar todos os princfp ios e

norm as dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão com unitária .

Parágrafo Ú nico - será vedada a transferência da outorga e a form ação de redes, excetuadas -

as sltuaçO es de guerra, calam idade pabllca, epidem ias e as transm lSSO es O b~gatÓ rlas dos Poderes

~.:J- ~va
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Execu tivos, Jud ic iá rio e Leg is la tivo , de fin idas em le is . Tam bém será vedada a cessa0 ou

arrendam ento da em issora do serv iço de Rad iod ifusão Comun itá ria ou de horá rios de sua

program açao.

V I- D A R E C E IT A E D O P A T R IM O N IO

A rt. lT - O Patrim ôn io e Rece ita da Assoc iação FM de Comun icação serão com postos pe las

con tribu ições soc ia is de fin idas pe la Assem blé ia Gera l, pe las doações, auxO ios e subvenções, pe los

bens m óve is , ou im óve is , pe las rendas e ju ros de depós itos bancários e ap licações finance ira , pe los .....,

sa ldos de exerc idos finance iros an te rio res transfe ridos para a con ta pa trim on ia l, po r va lo res r f i . ' \

advindos de suas a tiv idades com un itá rias , bem como por aque les decorren tes do pa trocfn io sob \ tJ .
fo rm a de apo io cu ltu ra l. . , g

Parágra fo Ún ico - Toda rece ita ou despesa da Assoc iação FM de Comun icação deverá ser t2
aprovada pe la d ire to ria execu tiva e nenhu~ membro de seu quadro d ire tivo será rem unerado . ~ ~ i .

V lI- DA REFORMADO ESTATUTOE DA D ISSOLUçAO t ~ ld
19 e i~

!'""\ A rt. t r - Este esta tu to soc ia l da Assoc iação FM de Comun icação poderá ser re fo rm ado, no I~ .
todo ou em ,parte , por de libe ração ' da Assem blé ia Gera l Extraord inária , espec ia lm ente convocada ,e - -= t
para este fim , sendo ex ig ido o vo to concorde de do is te rços dos presen tes à Assem blé ia , não - ~ Z

podendo e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a maio ria abso lu ta dos assoc iados qu ites com a ~. i
tesoura ria , ou com pe lo m enos de um terço nas convocações segu in tes. \ ~ I-

A rt.' 1 9 - - A ' d isso lução da Assoc iação FM de Comun icação ocorre rá segundo decisão de~ tg

J
.

assem blé ia gera l, e o rem anescen te de seu pa trim ôn io Irqu ido , será destinado a en tidades de fins in .
tam bém não econôm icos, de fin ida em assem blé ia gera l. (;

Parágra fo On ico - A d isso lução desta Entidade , só ocorre rá se não houver nenhum déb ito , lU

havendo o déb ito , este deverá ser qu itado jun to ao devedor e tão logo isso ocorra , p rossegu irá sua =
d isso lução , podendo inc lus ive vender o seu pa triínôn io para ta l liqu idação .

V lI I - D IS P O S IÇ O E S F IN A IS

A rt. 2 0 . - Os casos om issos neste esta tu to soc ia l da Assoc iação FM de Comun icação serão

reso lv idos pe la d ire to ria , com recurso a A .G .

/\ Parágra fo Ún ico - A D ire to ria Execu tiva da Assoc iação FM de Comun icação , e le ita em

assem blé ia gera l, deverá com por poste rio rm ente um Conse lho Comun itá rio ou a inda den tro do a tua l

m andato . Sendo que este Conse lho deverá te r m andato igua l ao da D ire to ria Execu tiva , este

conse lho será com posto por no m rn lm o (c inco) 0 5 rep resen tan tes de en tidades ju rld lcas

filan tróp icas, constltu rdas lega lm ente e com comprovaçao do titu la r. O bservado o d isposto no art.
1 4 , parágra fo 1 - .

A rt. 2 1 . - O presen te esta tu to soc ia l da Assoc ia~o FM de Comun icação fo i aprovado na

Reun ião de Constitu ição /Fundação rea lizada d ia (v in te e do is) 22 de (jane iro ) 0 1 de (do is m il e

desesse is) 2 0 1 6 . Trindade-G o. V in te e do is d ias do m ês de Jane iro de do is m il e desesse is .
2 2 /0 1 /2 0 1 6 .

~Si/wl
C A I -1 9 7 7 4 • G O

P á g in a 7 d e 2 3
\

~.r5<'
C e r t i f ic o q u e e s te d o c u m e n to c o n f e r e c o m o o r ig in a l ; d o u f:;, .>~ {\ (

. :> . ~ .
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AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO M~ DE 01 (JANEIRO) DE (DOIS M IL E DESESSEIS) 2016,

REUNIRAM-SE ÀS (DESESETE) 17:00HORAS DO DIA 22/01/2016 NA RESID~NCIA DO SENHOR

MARlOS FABR{CIO MORAIS DE JESUS, LOCAUZADA À RUA DO MOGNO, 0 0 . n, LT. 4-A, S/N,

SETOR PONTA KAIANA, NESTA CIDADE DE TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75380-000

CIDADÃOS DA COMUNIDADE LOCAL PARA CONSTITUIREM{FUNDAREM UMA ENTIDADE SEM

FINS LUCRATIVOS. NESSE INSTANTE O SENHOR MARLOS FABRíCIO MORAIS DE JESUS, ABRINDO

OS TRABALHOS, AGRADECEU A TODOS OS PRESENTES E CONVOCOU A SENHORA LOURDES

LEMES DA COSTA PARA PRESIDIR A REUNIÃO, A QUAL ACEITOU E QUE TAMBÉM TEVE O AVAL

DOS PRESENTES.ENTÃO A SENHORA LOURDES LEMES DA COSTA, FAZENDO USO DA PALAVRA,

DAVA-SE POR ABERTA E INSTALADA A PRESENTE REUNIÃO DE CONSTITUIÇÃO/FUNDAÇÃO DA

FUTURA ENTIDADE. PASSANDO A DIANTE, A SENHORA LOURDES LEMES DA COSTA DISSE AOS

PRESENTESQUE O MOMENTO ERA CHEGADO PARA QUE FORMAUZÁSEMOS ESTA INIC IATIVA

J PRETENDIDA PELO SENHOR MARLOS FABR{CIO MORAIS DE JESUS. ENTÃO COLOCO EM

APROVAÇÃO E VOTAÇÃO A CONSTITUIÇÃO/FUNDAÇÃO DA ENTIDADE. TODOS OS PRESENTES

FORAM UANIMES, SEM NENHUM QUÉSTIONAMENTO EM APROVAR' A CRIAÇÃO,

CONSTITUIÇÃO/FUNDAÇÃO .DA ENTIDADE. DISSE AINDA QUE É NECESSÁRIO QUE APROVEM O

ENDEREÇO PROPOSTO PELO SENHOR MARLOS FABRíCIO MORAIS DE JESUS, O QU~L É SUA

PRÓPRIA RESID£NCIA, OU SEJA, RUA DO MOGNO, QD. 77, LT.4-A, S/N , SETOR PONTA KAIANA,

NESTA CIDADE DE TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75380-000. TODOS TAMBÉM FORAM

UNANIMES EM APROVAR. ENTÃO FICOU APROVADO QUE O ENDEREÇO DA SEDE DA

ASSOCIAÇÃO É O MESMO DA RESID£NCIA DO SENHOR MARLOS FABR{CIO MORAIS DE JESUS,

ou SEJA: RUA 0 0 "MOGNO, UD. 77, t T . 4-A, S IN , "SETORPONTAKAIANA, NESTA CIDADE DE

TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS,CEP: 75380-000. NO MOMENTO, A SENHORA LOURDES LEMES

DA COSTA, DISSE TAMBÉM QUE É NECESSÁRIO QUE OS SENHORES PRESENTES INDIQUEM 03

(TR£S) NOMES PARA COMPOREM O QUADRO DIRETIVO DA ENTIDADE. DEPOIS DE AGUARDAR

POR MAIS DE 30MM (TRINTA MINUTOS), OS PRESENTESINDICARAM, APROVARAM ELEGERAM

OS NOMES DOS SENHORES MARlOS FABRíao MORAIS DE JESUS, PARA O CARGO DE DIRETOR

GERAL; A SENHORA LOURDES LEMES DA COSTA' PARA O CARGO DE DIRETORA

ADMINISTRATIVA E DO SENHOR PEDRO FEUPE XAVIER SANTOS PARA O CARGO DE DIRETOR DE

OPERAÇÕES, OS QUAIS PASSAM A SER QUALIFICADOS: DIRETOR GERAL-MARLOS FABRíCIO

MORAIS DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, FARMACÊUTICO,' PORTADOR DA CÉDULA DE

IDENTIDADE W . 4090473/21 VIA/SSP-GO, CPF (MF) W . 004865591-06, RESIDENTE E

DOMICILIADO À RUA DO MOGNO, S{N, QD. n, LT.4-A, SETOR PONTA KAIANA, NESTA CIDADE

DE TRíNDADE, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 7538O-Q00; D IRETORA ADMINISTRATIVA-LOURDES

LEMES DA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, PORTADORA DA CÉDULA DE

INDETIDADE W . 160987421 VIA/DGPC-GO, CPF: (MF) W . 360048801-59, RESIDENTE À RUA 35,

N°. 231, CASA 2, VILA PAI ETEttNO, NESTA CIDADE DE TRINDADE, CEP: 75380-000; D IRETOR DE

OPERAÇÕES-PEDRO FEUPE XAVIER SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADVOGADO, PORTADOR

DA CÉDULA DE IDENTIDADE W . 5507235 21 VIA/DGPC-GO, CPF: (MF) N°. 035966531-42,

RESIDENTE À RUA 13"QD. 27, LT. 15, S/N , VILA REDENÇÃO, NESTA CIDADE DE TRINDADE,

ESTADO DE GOIÁS, CEP: 75380-000. ENTÃO A SENHORA LOURDES LEMES DA COSTA, A QUAL

DIRIGE A SESSÃO, VENDO QUE TODOS FORAM ELEITOS E EMPOSSADOS NOS CARGOS PARA

UM MANDATO DE 04 (QUATRO) ANOS, TENDO OS MESMOS O DIREITO A UMA RECo.NDUÇÃo.

AOS CARGOS POR IGUAL PERfoDO, DESDE QUE APROVADOS EM ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA E APROVADOS POR NO MíNIMO 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS ASSOCIADo.S PRESENTES

E 'EM DIAS COM SUAS o.BRIGAÇÕES ESTATUTÁRIAS. NESTE INSTANTE A SENHORA LOURDES

LEMES DA Co.STA PASSo.U A PALAVRA AO SENHo.R MARLOS FABRíCIO Mo.RAIS DE JESUS, o.

QUAL AGRADECEU A TODOS PELA CONFIABllIDADE À ELE DEPOSITADA E QUE AINDA É ORA DE

ESCOLHERMOS O NOME DA ENTIDADE. COLOCADO EM VOTAÇÃO E APROVAÇÃO.. OS

PRESENTES POR ALGUNS MINUTOS DIALOGARAM ENTRE SI, FICANDO DECIDIDO O NOME

ESCOLHIDO PELA SENHORA LOURDES LEMES DA COSTA, QUE É ASSOCIAÇÃO FM DE

C((~~ ~~:./'
- - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - . ~

, I/,\
C e r t i f i c o q u e e s t e d o c u m e n t o c o n f e r e c o m o o r i g i n s l ; d o u f é . ., . , ~ .J \.
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M U N IC fp IO . A C A N D O o N O M E A S S O C IA Ç Ã O F M D E C O M U N IC A Ç Ã O A P R O V A D O P O R T O D O S .

A P Ó S A F A L A D A S E N H O R A LO U R D E S L E M E S D A C O S T A , O S E N H O R M A R LO S F A B R fc lO M O R A IS

D E JE S U S M A IS U M A V E Z A G R A D E C E U A B O A V O N T A D E D E T O D O S E R E T O R N O U A P A L A V R A À

S E N H O R A LO U R D E S L E M E S D A C O S T A . D IR IG IN D O A O S P R E S E N T E S , A S E N H O R A LO U R D E S

L E M E S D A C O S T A D IS S E A O S M E S M O S Q U E A IN D A H A V IA M A IS U M IM P O R T A N T E IT É M P A R A

S E R C O LO C A D O E M A P R E C IA Ç Ã O E V O T A Ç Ã O , P O IS T R A T A -S E D A A P R O V A Ç Ã O D O E S T A T U T O

S O C IA L D A E N T ID A D É , P O IS S E M E L E , N Ã O H Á C O M O D A R D E S T IN O A O A N D A M E N T O D A

E N T ID A D E , P O IS E L E É A C A R T A M Á G N A D A A S S O C IA Ç Ã O . E N T Ã O N E S T E IN S T A N T E , A

S E N H O R A P R E S ID E N T E D A S E Ç Ã O , L O U R D E S L E M E S D A C O S T A C O LO C O U U M A C Ó P IA D O

, P R ~ E S T A T U T O S O C iA l N A S M Ã O S D E C A D A ' P R E S E N T E P A R A Q U E F O S S E A N A L IS A D O E

.p O S T E R IO R M E N T E A P R O V A D O . -D E P O IS D E M A IS O U M E N O S 2G M M (V IN T E ) M IN U T O S , O S

P R E S E N T E S D IS S E R A M Q U E A P R O V A M O E S T A T U T O S O C IA L D A E N T ID A D E , S E M Q U E O

M E S M O N Ã O A JA N E N H U M T IP O D E M O D IF IC A Ç Ã O , P O IS S A B IA M Q U E T U D O O Q U E E S T A V A

S E N D O F E IT O , E R A D E A C O R D O C O M A S N O R M A S E S T A B E L E C ID A S P A R A A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O E Q U E T IN H A M A P L E N À C O N V IC Ç Ã O D E Q U E O S R E F E R E N D A D O S

P A R A O S C A R G O S , E S T A V A M F A Z E N D O T U D O C O R R E T O , E N T Ã O A P R O V A M O P R E S E N T E

E S T A T U T O S O C IA L , O Q U A L T A M B É M , J U N T O C O M E S T A A T A D E V E R Ã O S E R R E G IS T R A D O S N O

C A R T Ó R IO D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S P E S S O A S JU R fD IC A S N O P R A Z O N Ã O S U P E R IO R A 3 0

(T R IN T A ) D IÁ S , S O B P E N A D E P E R D E R S U A V A L ID A D E . E N T Ã O A S E N H O R A LO U R D E S L E M E S D A

C O S T A A G R A D E C E N D O A T O D O S P E LO T E M P O T O M A D O D O S C O M P A N H E IR O S E D IZ E N D O Q U E

E M - B R E V E IR Á C O N V O C A R U M A A S S E M B L E IA G E R A L P A R A D E B A T E R E M O U T R O S A S S U N T O S

D E IN T E R E S S E D A A S S O C IA Ç Ã O . E N T Ã O V E N D O Q U E N A D A M A IS 'H A V IA -P A R A -S E R

A P R E S E N T A D O , A N O T A D O O U ~ E N T A D O , D A V A -S E P O R E N C E R R A D A A P R E S E N T E R E U N IÃ O ,

A O :U A L V A I A S S IN A D A P O R M IM , L O U R D E S L E M E S D A C O S T A , P E L O S D E M A IS M E M B R O S D A

D IR E T O R IA E X E C U T IV A E P E LO S M E M B R O S F U N D A D O R E S . T R IN D A D E -G O . A O S 2 2 (V IN T E E

D O IS ) D IA S D O M ~ D E 0 1 (J A N E IR O ) D E (D O IS M IL E D E S E S S E IS )2 0 1 6 .

) 1 : ( ) " '- ' o hf f P ! 'J B ? ~ '~d.R -;:LW .

M A R LO S F A B R fc lO M O R A IS D E JE S U S -D IR E T G E R A L E L E IT O E E M P O S S A D O

C P F : (M F ) W . 0 0 4 8 6 5 5 9 1 -0 6

()~ ~oO.J1O ~ ~_ '

P E D R O F E L IP E ~ A N T O S -D IR E T O R D E O P E R A Ç Õ E S E L E IT O E E M P O S S A D O

C P F : (M F ) W . 0 3 5 9 6 6 5 3 1 -4 2

E S T A M IN U T A É U M A C Ó P IA F IE L D O O R IG IN A L
r

~ - - - -

\

C e r t i f i c o q u e e s t e d o c u m e n t o c o n f e r e c o m o o r i g i n a l ; d o u f é .

P á g i n a 9 d e 2 3

. ; ~

. ; ~ ~ : . :.
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,
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CONTRATO DE LOCACAO

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada a

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I) LOCADOR: Otovilmo Pereira Pignata, brasileiro,casado, funcionário público, portador da Cédula

de Identidade nO. 1150886/SSP-GO, CPF: (MF) nO. 369947401-10, residente e domiciliado à

Avenida T-4, Qd. 7, Lt. 01, Jardim Imperial, cidade de Goianira, Estado'de Goiás, CEP: 75370-000.

TI)LOCATÁRIO: Nilton Vieira de Melo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n0. 943226/SSP-GO, CPF: (MF) nO. 216356761-34, residente à Avenida T-4, Qd. 7, Lt.

O I, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEWP: 74370-000.

1Il) OBJETO DA LOCAÇÃO: Residencial

FIM A QUE SE DESTINA: Moradia

IV) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 600,00 (Seiscentos Reais)

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia 20 (Vinte)

ou até o 50 dia útil de cada mês subseqüente ao vencimento, no endereço do LOCADOR ou de seu

representante.

V) PRAZO DA LOCAÇÃO: (Vinte e quatro meses)

INÍCIO: 15 de Setembro de 2015
TÉRMINO: 15 de Setembro de 2017

REAJUSTE A CADA 12 MESES, COM BASE NO INDICE DE REAJUSTE ADOTADO PELO

IPC

VI) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do

pagamento de aluguel a satisfazer: ao pagamento por sua conta exclusiva do consumo de água e

esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomínio e que

sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do condomínio.

VII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do

imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:
a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e

limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por

sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à
conservação de pinturas, pOlias comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrox e vidraças, lustres

instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se

a pintá-lo novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo

com ° laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo.
b) não fazer instalações, adaptações, obra ou benfeitoria, inclusive colocação

de luminárias, placa, letreiros e cartazes sem prévia autorização, por escrito, do LOCADOR:
c) não transferir este contrato, ao sublocar, não ceder ou emprestar, sob

qualquer pretexto e de igual fonna alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do

tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma;
d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos

poderes públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção
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monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumplimento de

detenninações por aqueles poderes;
e) no caso de qualquer obra, refmIDa ou adaptação, devidamente autorizada

pelo LOCADOR, repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado
primitivo, não podendo exigir qualquer indenização;

f) na entrega do imóvel, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de

quaisquer das cláusulas que se compõe este contrato, e que o imóvel necessita de algum conse110 ou
reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, até a entrega das chaves;

g) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o
LOCADOR mandará mna vistoria no imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas

condições em que foi recebido pelo LOCATÁRIO;
VlII) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial

do Imóvel, ficará por conta do LOCATÁRIO durante a vigência da locação;
IX) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula

oitiva, sem prejuízo de qualquer outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada de
natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade de
imediata satisfação dos consectários contratuais e legais;

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes

públicos, ficará o presente conh'ato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer
responsabilidade decorrente;

X) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato,
caso vier a permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante

índice detenninado pelo govemo federal, vigente a ocasião.
XI) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitmia

autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao
imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e", da cláusula oitava deste instrumento, não podcndo o
LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como argüir direito de
retenção pelas mesmas;

XII) VANT AGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao
Regime do Código Civil Brasileiro e a Lei nO. 8.245 de 18/10/1991, ficando assegurado ao

LOADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante
a locação;

a) no caso de morte, falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o
LOCATÁRIO, a dar substituto idôneo, a juízo do LOCADOR dentro do prazo de 30 dias sob pena

de incorrer em grave infração contratual com o conseqüente despejo.
XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o LOCATÁRIO

deverá fazer o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia 15 (Quinze) de cada mês,
ficando esclarecido que, passado este prazo estará em ora sujeito às penas impostas neste contrato.
Após o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao vencimento, o LOCADOR poderá enviar o recibo de
aluguéis e encargos da locação para cobrança através de advogado de sua confiança, respondendo o
LOCATÁRIO também pelos horários advocatícios mesmo que a cobrança seja realizada extra-
judicialmente, no caso de cobrança judicial, pagará o LOCATÁRIO também as custas decorrentes:

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente
contrato, ficará o LOCATÁRIO obrigado ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de
I% ao mês e correção monetária, na fonna da Lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades
previstas nas cláusulas anteriores

XIV) CLÁSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitas o
presente contrato em todas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infiingir qualquer
disposição contratual ou legal na multa igual a 20% (Vinte por Cento), que será sempre paga
integralmente, quaisquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prolTogação
da vigência da locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente,
caso lhe convier;

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será
reajustada toda vez que OCOITeralteração do valor de aluguel, ficando sempre respeitada igual
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Goian ira-G o . 15 de Setem bro de 2015 .

LOCADOR

proporc ionalidade , re~ustam en to esse que au tom ático , bem com o o seu pagam en to não ex im e, no

caso de resc isão , a ob rigação do pagam en to dos aluguéis e danos ocasionados no im óvel locado ;

b ) A s partes con tra tan tes e legem o fo ro da situação do im óvel, quaisquer que se jam

os seus dom icílio s, para d irim ir qualquer dúv ida ou litíg ío o riundo do presen te con tra to .

E , po r estarem justos e con tra tados, assinam o presen te instrum en to em 02 (D uas) v ias

de igual teo r, na p resença da testem unha igualm en te assinada .

.tit-
!õ 'o

LOCATÁR IO

i,.
,e Nol •• 82-3285-8371

~ 'X !rIjU d lc laI.tJgo .ju l.b r conlulla se/OI

13.8410114831880

041318410ll4831881'

econheço por VEROADElRA

• IGNATA e N/L.TON V IE IRA
ent!flea~, e por haver sld
. GOIAml,21/06/2016. a

Em Testo .!
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CONTRATO DE LOCAÇAO

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada a

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e co~dições:

I) LOCADOR: Otovilmo Pereira Pignata, brasileiro, casado, funcionário público, portador da Cédula
de Identidade nO. 1150886/SSP-GO, CPF: (MF) nO. 369947401-10, residente e domiciliado à
Avenida T-4, Qd. 7, Lt. 01, Jardim Imperial, cidade de Goianira, Estado'de Goiás, CEP: 75370-000.

II) LOCATÁRIO: Nilton Vieira de Melo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n0. 943226/SSP-GO, CPF: (MF) nO. 216356761-34, residente à Avenida T-4, Qd. 7, Lt.

O 1, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEWP: 74370-000.

UI) OBJETO DA LOCAÇÃO: Residencial

FIM A QUE SE DESTINA: Moradia

IV) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 600,00 (Seiscentos Reais)

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia 20 (Vinte)

ou até o 50 dia útil de cada mês subseqüente ao vencimento, no endereço do LOCADOR ou de seu

representante.

V) PRAZO DA LOCAÇÃO: (Vinte e quatro meses)

INÍCIO: 15 de Setembro de 2015
TÉRMINO: 15 de Setembro de 2017

REAJUSTE A CADA 12 MESES, COM BASE NO INDICE DE REAJUSTE ADOTADO PELO

IPC

VI) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do

pagamento de aluguel a satisfazer: ao pagamento por sua conta exclusiva do conswno de água e
esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomínio e que

sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do condomínio.

VII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do

imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:
a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e

limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, quando fmda ou rescindida a locação, correndo por

sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à
conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrox e vidraças, lustres

instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se
a pintá-lo novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo

com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo.
b) não fazer instalações, adaptações, obra ou benfeitoria, inclusive colocação

de lwninárias, placa, letreiros e cartazes sem prévia autorização, por escrito, do LOCADOR:
c) não transferir este contrato, ao sublocar, não ceder ou emprestar, sob

qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do

tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma;
d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos

poderes públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção

x- ~
L....--)
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p ro p o rc io n a lid ad e , re a ju s tam en to e sse q u e au tom á tic o , b em com o o seu p ag am en to n ão ex im e , n o

c a so d e re sc isão , a o b rig a ç ão d o p ag am en to d o s a lu g u é is e d an o s o c a s io n ad o s n o im óv e l lo c ad o ;

b ) A s p a r te s co n tra ta n te s e le g em o fo ro d a s itu a ç ão d o im óv e l, q u a isq u e r q u e se jam

o s seu s d om ic ílio s , p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a o u litíg io o r iu n d o d o p re sen te co n tra to .

E , p o r e s ta rem ju s to s e co n tra ta d o s , a s s in am o p re sen te in s tm m en to em 02 (D u a s ) v ia s

d e ig u a l te o r , n a p re sen ç a d a te s tem unh a ig u a lm en te a ss in ad a .

L O C A D O R

L O C A T A R IO

M

í i \~
lO .

e N o ta s 8 2 - 3 2 8 5 - 8 3 7 1 c o n s u lta

e X ! r a ju d lc la J .tJ llo .ju s . b r

1 3 ,8 4 1 0 8 4 8 3 1 8 1 0

0 4 1 3 1 8 4 1 0 1 4 8 3 1 8 8 1 '

econheço por VEROADEIRA

• IGNATA e NIl.TON VIEIRA

ent!f7a~, e por haver sld
. G O la m a , 2 1 /0 6 /2 0 1 6 . li

Em Testo!

B e a tr iz C , ó

G o ia n ir a - G o . 1 5 d e S e te m b r o d e 2 0 1 5 .
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Nova Visão de Comunicação
A v e n id a T - 0 4 , s /n " . , Q d . 7 , l t . 0 1 , C a s a 2 , J a r d im Im p e r ia l , n e s ta c id a d e d e G o ia n i r a , C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAS JURíDICAS

A~~~~

Inscrita no CNPJsob o n°. lo- 8 tJ;}-- O WJJOe l-~om sede à -,-,t1~....•.d---..3 _

~ ~ ~/ , Qd.k, Lt. 0:1 ,n°. S//f./', nesta cidade de

Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, tendo como seu representante o

S e n h a " fd/ at ~ r3,~
A entidade acima qualificada, pessoa juríd ica de dire ito privado, legalmente constitu ída, vem

nos termos do art. 9°, ~ 2° da Lei 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à in ic ia tiva da Nova

V isão de Comunicação, inscrita no CNPJsob o n°. 23245075/0001-38, com sede provisória

à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jard im Imperia l, nesta cidade de Goianira,

E~dO de Goiás, a qual tem interesse em receber autorização do M inistério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária -nesta localidade, de acordo

com a Publicação do Edita l Público n°. 04 no D iário O fic ia l da União datado de 18/04/2016.

Declaro, a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

ATENÇÃO:

Goianira-Go., IJ - de dedO(b.

Para ser -considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de PessoasJuríd icas (CNPJ)e da ata de ele ição

ou Termo de Possedo Declarante.
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-..
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUrvERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEMERlURA
10.802.096/0001-65 07/0412009
MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMIcAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

NOrvE EMPRESARIAL

COMUNIDADE CRISTA RESTAURACAOSALMO 126

fUFI
~

I DATADASITUAÇAocADASTRAL

07/0412009

I I ~SITUAÇAo ESPECIAL

I CQM>LElvENTO

QUADRA20LOTE09
I NUrvERO

SIN

I MUNIClplO

GOIANIRA
I IBAlRROIDISTRITO

SETOR LINDA VISTA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECClNOMIcA PRINCIPI'L

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANAlUREZAJURIDICA

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

TITULO DO ESTABELECIWENTO (NOME DE FANTASIA)

COMUNIDADE CRISTA RESTAURACAO

I LOGRADOURO

R29

I CEP
75.370-000

I SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I M:>Tl1lO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

. f ~ÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 07/05/2009 às 08:28:11 (data e hora de Brasilia).

f i Preparar Página
Id p a ra Im p re s s ã o

A R FB ag ra d e c e a su a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s so b re p o lí t ic a d e p r iv a c id a d e e u so , c l iq u e a q u i.

A tu a liz e su a p á g in a

0 7 /0 5 /2 0 0 9 0 8 :3 7
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ATA N°. 1 de fundação, aprovação de Estatuto, Nomeação e posse da Diretoria da

Comunidade Cristã Restauração.

Às nove horas do dia primeiro do mês de março do ano de dois mil e nove, nesta cidade
de Goianira Estado de Goiás, no setor Linda Vista, na rua vinte e nove, quadra vinte,
lote nove, no templo da Comunidade Crista Restauração, sede e foro próprios, sob a
presidência do seu fundador pastor .Esli de Souza Borges,. domiciliado nesta cidade,
tendo como secretário a S~ lvanete Maria Soares Santos, com a presença das seguintes
pessoas: Benedito Btlend Lino, Isarttaura Martins Lino, Milton de Souza, Uma Costa
Vale de Souza, Francile Fernand~s de Lima, Anna Caroline Costa de Souza Fernandes,
Maria Aurilene de Lima Soares, Luzia Pereira de Araújo, Wanessa Karoline Araújo
l30rges Santos, Pedro Henrique Costa de Souza Borges,
Obede Neres dos Santos, Danilo Nunes Rosa Oliveira, Marcos Aurélio Timóteo Batista,
Vanuza Ncves c Paula, Divino Caetano de Oliveira, Diego da Silva Santana, Deusclene

Timóteo Batista de Jesus, Orlanda Costa de Sousa Borges, Tamiris Aparecida Caetano,
___ Aparecida Alves Vieira, Maria Aparecida da Rocha Alves, Marcilene Alves Vieira,

Havaí Alves Vieira, Sônia Azevedo Ferreira, Diego Higo Fcrroni de Araújo, realizou-se

a primeira Assembléia Geral Ordinária da Comunidade Cristã Restauração com as
seguintes finalidades: Fundar a Referida Entidade, Aprovar o Estatuto, Nomear e
Dar Posse à Primeira Diretoria. Após ter sido feita a leitura do Estatuto pela Sr" Anna
Caroline Costa de Sousa Fernandes, foi o mesmo discutido e aprovado sem restrições
pela Assembléia. Dando continuidade aos trabalhos da Assembléia, foi Aprovada a
fundação da Comunidade Cristã Restauração. Deve-se, porém, registrar que os fiéis.
congregam nesta mesma Entidade desde o mês de fevereiro do ano de dois mil e três. A
Diretoria da Comunidade Cristã Restauração é composta por seis membros: Pastor
presidente, vice-presidente, 1° secretário, 2° secretário, I° tesoureiro, 2° tesoureiro. Por
nomeação da diretoria uma comissão denominada "Conciliadora" composta por
cinco membros atua junto à diretoria com a finalidade de apurar irregularidades que
por ventura venham ocorrer. Feita algumas considerações pelo pastor presidente no que

diz respeito à importância do Estatuto para regimento interno da igreja. Passa-se em
seguida para a nomeação dos integrantes da Diretoria, conforme estabelece o Estatuto

aprovado, cujos nomes e qualificações são expostos a seguir: Presidente: Esli Souza
Borges, brasileiro, casado, construtor civil, portador do RG n° 678955 SSP-GO e do
CPF: 191355211-04, residente à Rua 28, quadra 29, lote 11, Setor Linda Vista, nesta

cidade. Vice-presidente: Benedito Bueno Lino brasileiro, casado, servidor público

Municipal, portador do RG 398994 SSP-GO e do CPF: 088200311-91, residente à Rua
Bernardino Borges, quadra 19, lote 38, Setor dos Funcionários, nesta cidade. Os quais
representam a igreja ativa e passivamente em juízo e fora dele. 1° Secretário: Ivanete

Maria Soares Santos, brasileira, casada, vendedora autônoma, portadora do RG nO
2393523-SSP-GO e do CPF 438388121-15, residente à Rua C- 05, quadra 08, lotel8,

Setor Jardim Imperial, nesta cidade. 2° secretário: Anna Caroline Costa de Sousá
Fernandes, brasileira, casada, pedagoga, portadora do RG n° 4887372 SSP-GO e CPF:
017331751-05, residenteà Rua 29, quadra 20, lote 11, setor Linda Vista, nesta cidade. 1°
Tesoureiro: Orlanda Costa de Sousa Borges, brasileira, casada, do lar, portadora do RG
n° 1692448 SSP-GO e CPF: 414002595-68, residente à Rua 28, quadra 29, lote 11,

Setor Linda Vista, nesta cidade. r Tesoureiro: Maria Aurilene de Lima Soares,
brasileira, casada, enfermeira, portadora do RG nO 4164921 e CPF: 888968381-34,
residente à rua 32, quadra 34, lote 06, setor Linda Vista, nesta cidade. Comissão
Conciliadora: Preside: Sr. Obede Neres dos Santos, brasileiro, casado, militar, portador

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 39



. l

~ . '- '
'. .'....

do RG n° 23099 S S P -G O e C P F : 3 9 2 1 8 4 0 6 1 -9 1 , re sid e n te à R u a C -0 5 , q u a d ra 0 8 , lo te

1 8 , S e to r Ja rd im Im p e ria l, n e sta c id a d e . Ju n to a e le o s irm ã o s: F ra n c ile F e rn a n d e s d e

L im a , M ilto n d c S o w .a , A p a re c id a A lv e s V ie ira , D iv in o C a e ta n o d e O liv e ira , to d o s

m e m b ro s fie is a o m in isté rio , m a io re s e e m c o n d iç õ e s d e o p in a r e d e c id ir. A se g u ir o

p a sto r p re sid e n te d e c la ro u , so le n e m e n te , dar p o sse por tempo indeterminado a

D ire to ria d a C o m u n id a d e C ristã R e sta u ra ç ã o , e n c e rra n d o a A sse m b lé ia à s o n z e h o ra s e

v in te e c in c o m in u to s, p o r n a d a m a is h a v e r a tra ta r, la v ro u -se a p re se n te A T A q u e , a p ó s

lid a se rá a s~ d a p o r to d o s a c im a c ita d o s, p o r m im se c re tá .a e p e l p a sto r re sid e n te .
.-

~ -,~

Á t t s O < l~ Q ,& W f f~
P re S Id e n te I

G o ia n ira , 1° d e m a rç o d e 2 0 0 9 .
[ A i l r 9 i l lO D E R E G . D E P E S S O A S J U R ÍD iC A S , r i r . , D O C . E P R O T £ S iO S

T A B E L IO N A T O 2 ' D E N O T A S E 2 ' C iV E L

P ro lo c o lo n ' ..:1 :..8 :..3 lIv ro .. L P á g . -? :.~ .
AP regen ta~ em •••• ? 1 : / ~ . t 1 . . . / ' : : (2 .f? ~ .

R e g islro n ' ..•••..•. ..1 _ liv ro t .:1 .:3 F I~ ..V d . 8 " I J . . - ! '

0 8 5 : :-- -, lS .. ' . w ' , , . . . . ? t.
1
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C A R T Ó R IO D E R E G . D E P E S S O A S J U R ÍD IC A S , r iT . , D O C . E P R O T E S T O S

T A B E L IO N A T O 2 ' D E N O T A S E 2 ' C iV E L

P ro to c o lo n ' ...J ..:f.8 ..: liv ro .,/.. ..••..•.... P ã o - s:: 0 2 .

A p re se n ta d o e m •••••• ' 1 . • / . • • . . • Q f 1 . . . . • J . . . • ~ • • • • • _ .

R e g is lro n ' ••-::2 ." : .. 1 . L iv ro B .£ :.3 _ .. F ls .f ~ sI j " ) O
D o R e g istro d e T ltu lo s u 9 .o c u m sn to s.

O B 5 :~ t.. ..J .; ..t1 ~ .. . ; . g { . J . . : . : v " • • • .:+ . .J.... . ~ ~ C . " 1 ? ~ J,.)£
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, sin°., Qd. 7, Lt. Dl, Casa 2, Jard im Imperia l, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAS JURíDICAS

A 4~dJ D~ lYLvtL ~ ~ eu;;;;
Inscrita no CNPJ sob o n°. J6b 03£2. ()(). {) {)JtJ.m com sede à r L- Jg.

SeJ" i~ ,Qd. di , Lt. I:; ,n°. 5(A/, nesta cidade de
J

Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, tendo como seu representante o

A entidade acima qualificada, pessoa juríd ica de dire ito privado, legalmente constitu ída, vem

nos termos do art. 9°, 9 2° da Lei 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à in ic ia tiva da Nova

V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-38, com sede provisória

à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jard im Imperia l, nesta cidade de Goianira,

Estado de Goiás, a qual tem interesse em receber autorização do M inistério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 'nesta localidade, de acordo

com a Publicação do Edita l Público n°. 04 no D iário O fic ia l da União datado de 18/04/2016.

Declaro, a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Goianira-Go., lO de o£ de dh?(6.

ATENÇÃO:

~ffJO!l ~dt ~
Assinatura do Representante

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de copia do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ata de ele ição

ou Termo de Posse do Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, s.ehouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

22 .0 32 .0 2210001 -76

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26 /0 212015

NOME EMPRESARIAl

ASSEMBLElA DE DEUS MINISTERIO REMANESCENTE EM CRISTO

TITULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO REMANESCENTE EM CRISTO

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94 .9 1 -0 -0 0 - A tiv id ad e s d e o rg an izaçõ e s re lig io sa s o u filo só fic a s

COOIGO E DESCRiÇÃO DASATMOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

N ão in fo nn ad a

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZJ,JURIDICA

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA

LOGRADOURO

R FL 12

CEP

75 .3 70 -0 00

BAlRROOISTRITO

SETOR FlORENCIA

NÚMERO

SN

MUNICIPIO

GOIANIRA

COMPlEMENTO

QUADRA: 21;LOTE: 12;

UF

GO

ENDEREÇO ELETRONICO

LUIS_MARCOS1n@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEl. (EFR)
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ASSEMBLÉIA :DE,DEUSMlNISTÉRI
" , R E M A N E S C E N T E E 'M CRISTO~,''::"

Rüa,FL 12;Qd. 21:, Lt. 12, Cep: 75370-000~ Set~ Florêncm - Goi~GO '

" A T A D E 'F U N D A Ç ~ O , P O S S E E A P R O V A Ç ~ O ESTATUTÁRIA

, A~ Dez(IO) dias do mês de Fevereiro(02) do mio de dois' mil e quinze (2015), precisamente ',às '
19:30h., na sede desta entidade, sito na Rua, FL 12, QcL 21, L t . 12,-Cep: 7S.3.7(M)()(), Setor Florencia _' "
GoianiralOO,;' Sob" a, direção do' Sr. 'Pr.' PAULO' CESAR' CARNEIRO D~' SOUSA, deu-se, início a

reuniãoda:ieferida ásseinbléia e . 'P Ô S - s e em pauta os'seguintes assuntOs: FUNDAÇÃO E LEGALIZAÇÃO. '

.ru:RiDlcA daASSEl\mLÉIA DE DEUS MINISTÉRIOREM.-\NESCENTE EMCRJlSTO . APós

profundo analise: sobre a paula, ~gou-se' a uma conclusão de que a partir déstadata, fica fundada a

referida,~ que ~~Se-ã definith'3lDellte, ,de: ASSEMBLÉIA DE "DEUS ~UNfSTÉRlO
REMANESCENTE'.EM CRISTO. Usará como, 'fantasia -o ',Dome: ASSEMBLEIA DE DEUS
MINISTERIO REMAJ.~CENTE EM CRISTO e ser.iidentificada Pela sigla: " 'A D M R E C " . Usará c O m o

slogan a 1iase: -..JESUS' EM "BREVE VOLTARÁ n. Será entidade religiosa. filantróPica, ch.iJ, sem, fiÍ1s
lUcrativos. Póréin autônoma' na sua administIaçào,' e terá sua sede, sito na R u a FLl2"Qd.21, Í.t. l~ CeP:

75.370-000~ Setor~":'- OoianiIalOO. Referidaenlidade tem como objetivo difundir. a evangelização

e dar, o ~,oiOral a congiegados, membros e ministros a-angélicOs e teIá Corno missão' desen~"Olver a,

eV8ngelização e procmarã, t3mbém,' faze£omas sociais sem discriminação de iaça,. cor, 'crença, sexo ou , ' : '

n ~ c j o n a l ~ 'lia medida, d o p o s s í v e l , dentro d e suasposs:ibilidades; bem CÓlnO'êoJJStituic nov-dSigrejasc.. '

filiais, casas de abrigo, orfanátos. asilos, eólre outraS oIganinçõessiniilares. Os integlantes daassembléia:"
aCharam, por benl eleger uma diretoria para administrar, a referida "entidade que, ficou 'formada assim:

Presideote:'Pr.' PAULO CESAR CARNEIRO ,DE SOUSA; Vice-Presi4ente;'Pr.' Al'IDRE ,CARLOS',

SIQUEIRA PALMEIRA;, Secretário Geral: Donato cOnCeicão' d a Silva.' TeSoureiro Geral: HELENA' .

ç~OS_ D~ 'SILVA A diretoria niencioiJada acima ~ Possenesfa dàtà,ficando, pOrtanto, " a '
presidente com '~ por tempo indeterminado e o s demais membros com maixlato, pelo periodo- de
qtiatro:aiios. podendo ser reeleitos por escrutínio, indicaÇão ou por aclamação. 'Após serem empossadOs a

presidente d.istnlJuiu minutas do Estatuto, que apõS piofundaanãlise de todos os integiantes'da assembléia,.

foi aprovado Por1manirnidade. N~ fendo nada 'mais, a tratar-se '() presidente, prestou agradeciméntos, a.

lOdosos presentes e finalmente às 21:30hs, deu-se o término'da reunião, cuja ata vai assiJuida:pela.

presidente, com visto de Adwgado: com Registro legal na OAB - Ordem dos Advtigàdosdo Brasil, a qual
passará a ter,o való£ a que se propuser. ' ' ,
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lL M O . SR . O F IC IA L D O r T A B E L iO N A T O D E pRoTESTo E REGISTRO DEPEssoÂS .
JU R iD IC ~ T J:ruL O S E D O C IJM E N T oS -G O IÁ N IIW G O ~ ' . . ' ..

PA 1JL oC E SA R . C A R N E IR O D E SO U SA , ~ C as8do"m in islro ~ '~ ~ .

do C P f-ii° 030 .J15551-51 e R O -n° 863 .309-SSP ffO . D O m iciliada e resideó ie sito na R ua FL 12 ; Q d . 21 ,

L L 02 ,. C ep : '75 ,.376 -000 3 setor F lo rencia - G o i8n im tO O . V ein a preSença deV o ,sa. 'R equerer Se d igne ,

~ R eg im ár D O L iv ro ,'*A " ,de R eg istro de Pessoas JuõdH :as: os segu in tés docU inen tos:' A T A D É

FuN D A C Ã Ó ~ PO SSE E A PR O V A Ç Ã O E ST A nIT Á R IA e ESTATUTO da A SSE M B L É IA D E DEUS
M IN IST É R Io U M A N E 8cE N T E E M C R IST o -'A D M R E C ~ . ,

C u ja~ C O D Stitu i o presen te ped ido .

" N esSes T eim os

Pede D eferim en to .

G oiâD ira-G O , 10 de ,FE V E R E IR O de 2015 . '

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 44



•

Nova Visão de Comunicação
Aven ida T -04 , s/n°., Q d . 7 , L t. D l, casa 2 , Jard im Im peria l, nesta c idade de G oian lra , CEP : 75370-000

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAS JURíDICAS

AW íM 4~JJ~,,~JoJrl~
tnscritanoCNPJsobon°.jcrl-)I.o ófo(Jo) -~comsedeà aUJ ~

_~c JJ.1~, Qd. L Lt. JY ,n°. , nesta cidade de

Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, tendo como seu representante o

Senhor: S~d2 JR f2~ ~

A entidade acima qualificada, pessoa jurfdica de direito privado, legalmente constituída, vem

nos termos do art. 9°, 9 2° da Lei 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Nova

Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075 /0001-38 , com sede provisória

à Avenida T -Q 4 , s/n°., Qd. 7, lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira,

Estado de Goiás, a qual tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 'nesta localidade, de acordo

com a Publicação do Edital Público n°. 04 no Diário Oficial da União datado de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Goianira-Go., --l.!Lde de dD r 0.

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição

ou Termo de Posse do Declarante.
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Unidade:

AGR:

ACS pJ A1 -1001130925467 4F .O ,

111 I1~~ IIIII~ IIIIIIIIIIIIIIIIIII,::

4.2.1 O Titular e o Responsável declaram ter ciência qué' o

Certificado Digital é um documento eletrônico de caráter público e

seu uso pressupõe a disponibilização de todos os dados nele
contidos.

s. ObrigaçCi.s do Titular

5.1Apresentar a documentação original comprobatória dos dados

constantes em seu Certificado Digital;

5.2Apresentar seu ato constitutivo atualizado;

5.3 Responder por quaisquer danos causados pelo Responsável na

utilização da chave privada do Certificado Digital correspondente.

6. Obrigações do Responsável quanto ao Certificado Digital

6.1 Apresentar a documentação ori9inal comprobatória dos dados

constantes em seu Certificado Digital; .

6.2 Responsabilizar-se pela criação; troca;.utilízação e proteção das

senhas, chave privada e da mldia que as contém~

7. Revogaçio do CertJficado Digital

7.1 O Titular ou o Responsãvel podem solicitar a revogação do

Certificado a qualquer tempo. sendo obrigatória a solicitaçãõ
imediata quando: .

7.1.1 houver suspeita de comprometimento de sua chave privada, '

mídia ou senha, especialmente em caso de perda, furto, roubo,
acesso indevido;

7.1.2 houver alteração de qualquer informação constante do'

Certificado, em especial quando da modificação do Responsável
pelo seu uso.

7.2 A revogação pode ser feita no endereço eletrônico

http://ccd.acsoluti.com.br/. mediante fornecimento de senha

específica, ou de forma presencial na AR.

8. Da Autoridade CertJflcadora e da Autoridad. d. ~eglstro
8.1 AACeaAR:

8.1.1 não mantém cópia de segurança da chave privada do titular

do Certificado de Assinatura Digital por ela emitido;

8.1.2 não mantém cópia das senhas de proteção e das senhas das

mídias do Certificado Digital por ela emitido; •

8.1.3 reservam-se ao direito de revogar o Certificado, caso o
pagamento não se confirme;

8.1.4 manterão sigilo dos documentos recebidos.

9. Disposições Finais 9.1 A Certificação Digital aplicam-se as

disposições normativas da ICP-Brasilestabelecidas pela AC Ra~ _

Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (m ) e pelo Comitê

Gestor da ICP-Brasil. disponlveis eletronicamente no endereço

www.iti.gov.br. bem como o Código de Defesa do Consumidor _
coe.

9.2 Este Certificado Digital poderá ter o seu uso restringido.

conforme a regulamentação adotada pelo.ofertante de serviços e

aplicativos que exijam que o responsável pelo Certificado seja. o

representante legal da empresa ou entidade.

9.3 Este Certificado Digital tem vand.déd._12:~es.s a partir da
data da emissão.

cada Digital

ww.solutinet.com.br/

85 1"~ - TItulardo CertlEkado '

E CERT IF ICADO D IG ITAL DE PESSOA JUR íD ICA
"ço.::o~:a-tif.iicz!:íia:A1CS Pl A1 - Código da Solicitação: 10011309254674FO

1001130925467 4fO -MOD-10-1.1rO-15.10.2012

Declaramos ter ciência de que a utilização do Certificado Digital obedece, cumulativamente, aos termos da Declaração de,

Prática de Certificação (DPC)e da Política de Certificado (PC)da AC acima identificada, disponíveis eletron~amente no. :,'

endereço http:,'/ccd.llcsolutl.com.br/ . .. _ . . . _ • '., '?
Declaramos. ainda, que todos os dados mformados no ato da sohcltaçao do Certaficado Digitai sao ver~adelros: ~".i.
aceitamos o disposto neste Termo de Titularidade e Responsabilidcde, assinado na presença do Age~te de RegJstrqabalXoI;.

identificado. 0.< o. ,? -.. '.
Locale data: d.....¥---=-V-l.-.)

- - ';o ~ Zi"".A1-2. de 2'; de

_:...,.;;oa ;::roduzid~ com •

a<:o pela ICP-Brasil

r"'I!~""""Ol""lõi!'."",,,~lóM:~'/P<';.""'~"";nG ". - ~ r", torm<I do <In. 219.

-(ro'9'" il

-a.w~ C••rrifiClldorll • AC e da

Senha temporã ria

para revogação:

a4~9m5~re68

Para sua segurança.

altere a senha em

nosso site:

ccd.••csoluticom.br

.~

.-~ .

3S'99-6COO

e. '-'fiaçio:> Ti ~b do Certificlldo Digital

- ==-reR '~'.: REJA EVANGELlCAASSEMBlEIADE DEUS

-CAI I GRE

: ••~ C '?J}: 1 .872 ~9000170 ~

Ren ese. ta. e{s) eçal (is):FRANCISCODEAGUIARNUNES

De ta de .to: 03 /10 /1977

CPF :64B 3570272 RG :33902 PM GO

Em.ail:pr Jnndsco_nunes@hotmailcom

3. No ~açio do Raspons'v.l pelo Uso do C.rtJficado Digital

3.1:Co' sidera-se como Responsável por um Certificado Digital de

~sOajUridica a pessoa fisica designada como possuidora da chave
privada. '

3.2. O Titular, por seu(s) Representante(s) legal(is). neste ato,

nà~eia a pessoa abaixo qualificada como responsável pelo uso do

Certificado Digital emitido.

Nome: FRANCISCODEAGUIARNUNES

Data de nascimento: 03 /10 /1977

CPF :64803570272 RG :33902 PM CiO

Titulo Eleitor: OZona: Seção:

.~.' ',.PIS/PASEP:OCEI:O

- . Email:pr_francisco_nunes@hotmllllcom

4. Dados para constar no Certificado Digital

.4.1 É obrigatório o preenchimento dos seguintes campos do

Certificado com as informações do Titular e do Responsável,

constantes nos documentos apresentados:

a) nome empresarial constante do CNPJ (Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica);

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica «(NPJ);

c) nome completo e data de nascimento do responsável pelo

Certificado. sem abreviações;

d) 6~mais campos definidos como obrigatórics na Politica de
Certificado.PC.

4.2 Cabe ao Titular e ao Responsável, de acordo com a Política de

Certificado - PC da Autoridade Certificadora • AC. informar os

documentos de preenchimento facultativo para a emissão do

Certificado Digital. O não preenchimento dos campos facultativos

pode impossibilitar a sua utilização em aplicações que os exijam.
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e Identificação da Pessoa Jurldita e, se houver qualquer diverg(mcia, providencie junto à
atua ação cadastral.

- - - - - -~ - -
ComI:)l'Qv:ante e Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

. 1
.~

I I ~ A T A O A S lT U A çA O C A D A S T R A l I
! .! 1 6 /0 4 1 2 0 1 3 .

I
( ~ S lT U A Ç A o E S P E C IA L I

, 1~,co2I~
I M U N lC IP IO

GOIANIA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ::=rTU~
CADASTRAL . ;. ~

J l B A lR R O lD IS T R iT o

AEROPORTO

C Ó O G ) E D E S C R IÇ Ã O D A A T M O A o e E C O N O M IC A P R IN C IP A l

94.91-0-00 - Atividades de organizações reDgiosas

C ó O lG ó e o e S C R lçA o O A S A T 1 V ID A D E s ~ S E C tIN llA A IA S
Não infonnada

C O D IG O e D E S C R IÇ Ã O D A NATUREZA JURIolcA
322-0 - ORGANIZACAO REUGIOSA

M E E J lP R E 5 A R JA l

IGREJA EVANGEUCA ASSEMBLEIA DE DEUS - CAMINHO DO MILAGRE

IL O G R A D O U R O

R15-.A

I~ :0 7 0 -o 8 0

IS IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

ATIVA

IM O T IV O D E S IT U A Ç A o C A D A S T R A l

I~ O E S P eC lA l .

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 21/081201-3 às 1 5 :5 4 :5 6 (data e hora de Brasifial.

[ Voltar I Páaina: 1/1

• • A R F B a g ra d e c e a s u a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s s o b re 'p o l í t ic a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .
• . A tu a l iz e s u a p á g in a

'.
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~
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Nova Visão de Comunicação
A ven id a T -0 4 , s I n ° . , Q d . 7 . L t. D l, C a sa 2 , Ja rd im Im p e ria l. n e s ta c id ad e d e G o ian ira , C E P : 7 5 3 70 -0 0 0

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAS JURíDICAS

A 'i~ ~,/JM.if O JM J r n , e~ ~ /~
In sc rita n o C N P Jso b o n °. J 7 ~oV 8 3 6 j r Y J t J 1 -.J1 ..-, co m se d e à ( f ~

f f ~ o / ; f11.dJ . Q d. .iL , L t. i h .n °. 5 ! í V . n e s ta c id a d e d e
../

G o ia n ira . E s ta d o d e G o iá s , C E P : 75370 -0 0 0 , te n d o co m o se u re p re se n ta n te o

S e n h o r: C ~ & J ! : J c d o 5 , S ~ b / ~

A e n tid a d e a c im a q u a lifica d a , p e sso a ju ríd ica d e d ire ito p riva d o , le g a lm e n te co n s titu íd a , ve m

n o s te rm o s d o a rt. 9 °. ~ r d a L e i 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o se u a p o io à in ic ia tiva d a N o va

V isã o d e C o m u n ica çã o , in sc rita n o C N P Jso b o n °. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -3 8 , co m se d e p ro v isó ria

à A ve n id a T -0 4 , s /n °., Q d . 7 , L t. 0 1 , C a sa 2 , Ja rd im Im p e ria l, n e s ta c id a d e d e G o ia n ira ,

E s ta d o d e G o iá s , a q u a l te m in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o M in is té rio d a s

C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria 'n e s ta lo ca lid a d e , d e a co rd o

co m a P u b lica çã o d o E d ita l P ú b lico n °. 0 4 n o D iá rio O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra te m d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta çã o

d o se rv iço .

oG d e ) . l J ( 6

A T E N C Ã O :

P a ra se r .co n s id e ra d a vá lid a e s ta d e c la ra çã o d e ve rá se r a co m p a n h a d a d e co p ia d o

co m p ro va n te d e in sc riçã o n o ca d a s tro n a c io n a l d e P e sso a sJu ríd ica s (C N P J)e d a a ta d e e le içã o

o u T e rm o d e P o ssed o D e c la ra n te .
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ATA DE FUNDAçAO

ATA DE CONSTlTUIÇAO DA IGREJA EVANG~UCA ASSEMBLÉIA DE DEUS -MINISTÉRIO

PALAVRA VIVA E EFICÁl.

AO PR IM EIR O D IA D O M £S D E D EZEM BR O D E O AN O D E D O IS M il E D O ZE,O C O N cfuo

O R G AN IZAD O R C O N VO C AD O PELA IG R EJA,R EU N IU -SE N A SED E D A

C O N G R EG AÇ ÃO ,S ITU AD AN A AVEN ID A H ER O STATO FER R EIR A D E M ELO Q U AD R A

12,lO TE26,SETO R SU L C EP 75370Q O O -G O IAN IR A ESTAD O D E G O IÁS.C O M A PR ESEN Ç A D O S

M EM BR O S FU N D AD O R ES C O N VID AD O S,FO I FE ITA A C H AM AD A E C O N STATO U -SE A PR ESEN Ç A

D O S SEG U IN TES

IR M ÃO S:A lESSAN D R A,FER N AN D O ,JÉSSIC A,AD R IAN A,G EED SO N ,KÊN IA ,FR EVG U SM AR ,R O SEM AR

,M AR IA ,C lÉ IA B .,PED R O ,M ÁR C IO ,TER EZA,G R EIC IE lY ,M AR C ELA C AR VAlH O ,D R IAN O ,R U I

M AR C O S,lO D M A,R AQ U El,C AR lO S,JESSIC A,M IR IAN ,R U TE lIM A,.FO I ESC O LH ID O PO R

U N AN IM ID AD E PAR A PR ESID IR A ASSEM BLÉIA O PASTO R C lEO D O VAlD O D O S. S IM ITH

PER EIR A,A SEG U IR O PR ESID EN TE N O M EO U PR A SEC R ETÁR IA"AD H O C " A IR M Ã R U TE LIM A

lIlSBO A O LIVEIR A. R EALIZAD A A PAR TE D EVO C IO N Al C O M O C ÂN TIC O D O H IN O 100,A lE ITU R A

D O C APfTU lO 12 D O LIVR O D E I C O R fN TIO S D O S VER SIC U LO S 4 A 14.D EC LAR O U O PR ESID EN TE

IN STALAD A A ASSEM BLÉIA G ER AL EXTR AO R D IN ÁR IA E ABER TA A SESSÃO ,ESC LAR EC EN D O Q U E

A PR ESEN TE C O N VO C AÇ ÃO TEM C O M O FIN ALID AD E A FU N D AÇ ÃO D A IG R EJA EVAN G ÉU C A

ASSEM BLÉIA D E D EU S-M IN ISTÉR IO PALAVR A VIVA E EFIC ÁZ,A APR O VÇ AÕ D O ESTATU TO E A

ElE IÇ ÃO D A D IR ETO R IA D A M ESM A.A SEG U IR ,O PR ESID EN TE PED IU A SEC R ETÁR IA Q U E

PR O C ED ESSE A lE ITU R A D O PR O JETO D O ESTATU TO ,O Q U AL ,D EPO IS D E LID O E SU BM ETID O A

VO TAÇ ÃO FO I APR O VAD O PO R U N AN IM ID AD E.A SEG U IR O PR ESID EN TE D ETER M IN O U Q U E

PR O C ED ESSE A ELE iÇ ÃO D A D IR ETO R IA D A N O VEl,IG R EJA EVAN G ÉLIC A ASSEM BLÉIA D E D EU S-

M IN ISTÉR IO PALAVR A VIVA E EFIC ÁZ.O S C AN D ID ATO S FO R AM ESC O LH ID O S E SEU S N O M ES

SU BM ETID O S A APR EC IAÇ ÃO D A ASSEM BlÉ IA ,SEN D O ElE ITO S O S IM ÃO S PAR A C O M PO R EM A

D IR ETO R IA ,N O S C AR G O S ASSIM Q U AlIF IC AD O S.D EPO ISD E FAZER A APR ESEN TAÇ ÃO D A

D IR ETO R IA E lE ITA ,O PASTO R PR ESID EN TE lEU U M TR EXO D A BIB lIA SAG R AD A EXAR AD A EM I

JO Ão,C ApfTU lO 3,VER SIC U lO 1 E PR EG O U A M EN SAG EM O C ASIO N Al,EXO R TAN D O A IG R EJA

Q U E ASSU M ISSE TR ES C O M PR O M ISSO S PER AN TE O SEN H O R JESU S,A SABER :FID E lID AD E A

JESU S C R ISTO ,FR ATER N ID AD E EN TR E O S IR M ÃO S E AÇ ÃO D IR EN TE N A BU SC A D E O U TR O S

PAR A O R EBAN H O D O SU M O PASTO R JESU S C R ISTO .O PR ESID EN TE C O N SID ER O U

D EFIN IT IVAM EN TE FU N D AD A A IG R EJA ASSEM BLÉIA D E D EU S-M IN ISTÉR IO PALAVR A VIA E

EFIC ÁZ E APR O VAD O O SEU ESTASTU TO ,EM SEG U ID A O PR ESID EN TE PED IU Q U E FO SSE FEITA A

LEITU R A D A ATA,Q U E D EPO IS D E LID A FO I APR O VAD A PO R U N AN IM ID AD E.N AD A H AVEN D O A

TR ATAR ,EU R U TEU M A LISBO A O U VEIR A LAVR EI A PR ESEN TE ATA E ASSIN O C O M O S D EM AIS .

G O IAN IR A,01 D E D EZEM BR O D E 2012

PASTO R PR ESID EN TE: C lEO D O VAlD O D O S. S IM ITH PER EIR A

1º vice:freyglism ar o live ira dos santos

1º secretário(a):R ute lim a Lisboa olive ira

l°tesore iero(a):m arcela carva lho pere ira
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~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1

• Receita federal

•• _. __ • o _ ------------_._--.--_ •....-._-... ..._-----------_ .•...•_- ..•...-~_..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_ ••••• r_.~_. oro • ._~ ••• •• _ •••. - ••• ----- ._._-- .----'--- •• ---.----.~ .• _.- •.••.••••.••-------- ••• --- .------ •. -- ._-_.-,-

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESA~IAL
IGREJA EVANGEUCA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERlO PALAVRA VIVA E ERCAZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91-{)-()0 - Atividades de o anlzações religiosas

\

r

II~o
DATA DA SITUAçJ.O CADASTRAL

13/0212013

IDATA DA SITUACAO ES?ECLAL-_ ...

I I NtJI,l£i!lOsm', I ICOMPt EMENTO
. ~. , QUADRA12LOTE26

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA

CADASTRAL 1310212013

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURlolCA

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TiTULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AD PALAVRA VIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.904.836/0001-13

MATRIZ

I LOCRAOOURO

AV HEROSTATO FERREIRA DE MELO

ICEP II BAIRROIOISTRfTO I IMUNlClplO
75.370-000 _S_ET_O_R_S_U_L . ,GOIANIRA

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL......-..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.1B3, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 10/04/2013 às 17:09:41 (data e hora de BraslIia).
\ Voltar I

Pãoina: 1/1

- - -.--~.. ~~-_ - ~-~_.- .._ .._~.- _------_ .._ ..~..•._._------_ ..------ ..•-----_._---_ -~--._-.._._----- .- -_.-_ ..~ - --

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 1010412013

h~:IIv.'WW .receita.fazenda.gov. br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp~~.-...... ", .•. , ..
10/04/2013
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.1

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n '., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOASJURíDICAS

A~A~;;o ~ c!R 6~
Inscrita no CNPJ sob o na. '2.0 b (!fI L(t..(/Ô oOI-licom sede à ~ S O

-J O I Qd. ~ Lt. j) () ,na. sw: nesta cidade de

Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, tendo como seu representante o

Senhor:

A entidade acima qualificada, pessoa juríd ica de dire ito privado, legalmente constituída, vem

nos termos do art. 9 0

, 9 r da Lei 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à in ic iativa da Nova

V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 23245075/0001-38, com sede provisória

à Avenida T-04, s/na., Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l, nesta cidade de Goianira,

Estado de Goiás, a qual tem interesse em receber autorização do M inistério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 'nesta localidade, de acordo

com a Publicação do Edita l Público na. 04 no D iário O ficia l da União datado de 18/04/2016.

Declaro, a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Goianira-Go., cOr de>~de ,k!1:

'-ç jvs P 1M ./IÃ ('(a, D t/-} ~ ( { (/ I/.)

Assinatura do Representante

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de copia do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ata de ele ição

ou Termo de Posse do Declarante.
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.; ',,',

.~i.;,:,..\;;,
!,~~~7M;~~~:"1[i:};"}\~W::,:".

.~ .: . \ . - : : . . : : : : . o '. . o '. , '" ." , . '

..'," '~ .~ '< :'~~ ',> ,/:: .... ;.....'..:::::t~,':,~)/:: ' ..~ :.f. : :~ < : . ' ," ' .

.. ' A S S IN ~ i-'U 'R ~DO DIRETÔR/ : : ,r \ , . : ." o ~ ~ ~ > ~ "o :: . : . ; ; \~ : ':. ., i7 ~ } 8 225 '
LE IN o7 .116 D E 29/08/83J.f~Wi@Yl~}ª~~

<'\." ••••••••.•.••.••. ' •..• M

; 'l" ', ; ,o . '-_ ': ,

crC E C ,O I,\N III G O P L5

S R JO S E 1f\!A C IO D A S Il_V A

R 5D 10 Q D "O LO T E 22 22

S E T O I< S E R R ,~ D O U R A D ,é \

75370 000 G O IA i\llrV \ G O

A 1end irnen to Claro - L iG ue 1 0 5 :: '.

I~u l'n -A ['end irnp .r,to - \ lo u e "10 ;:)2 #

i\J a IJV pb - ItJ'/VV; .d a ro ,cu rn ,b r /rn ln h ac la , Co

D a ta d e \/G nc irnen to : 1 O /ü :J /1 6 - D a ta d e P o s taÇ Jem : 2 9 /0 2 / '1 6

~ I~ I!!~IIII~11~~III~II~li I~ ,m m l /W 11i j m W m lrl~1m ~ Ii
72113435750796500000107633302S 021G

C :~ (E IDn~ ;,C Q (u t~e
S r.ld o d f:: C )on to :;; ,,; .;r1 '116 /02 /16

P ()n to~ fe :;(IA tado~ Efi'. 01 /1ó

i3 4 ?

o

6 2 9 4 3 6 1 ~ 9 S C

Pe río do de U se

d e 2 1 /0 1 /2 0 1 6 a 2 0 /ü 2 /2 0 1 6

\fen c :rtlen to

.1 0 /0 3 /2 0 1 6

T o ta i a P a g a r

I~$ 65 ,60
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'.

A T A D E F U N D A Ç Ã O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E G O IA N IR A _ A C G .

A o s d e z d ia s d o m ê s d e fe v e re iro d o a n o d e 2 0 1 4 (1 0 /0 2 /2 0 1 4 ), à s o ito h o ra s , n a R u a S D 1 0

Q D . 1 0 L T 2 2 , G o ia n ira - G o iá s , C E P 7 5 3 7 0 -0 0 0 , re u n ira m -s e o s m e m b ro s fu n d a d o re s e m

A s s e m b le ia G e ra l d e C o n s titu iç ã o e F u n d a ç ã o d e A s s o c ia ç ã o s e m fin s lu c ra tiv o s , n o s te rm o s

d a le g is la ç ã o . ~ m .v ig o r,-a q u a l te m a s e g u in te o rd e m : a ) F U N D A R U M A A S S O C IA Ç Ã O S E M

F IN S L U C R A T IV O S ; b ) D E C ID IR O N O M E D A E N T ID A D E E A S U A S E D E , c ) A P R O V A R O

E S T A T U T O e d ) E L E iÇ Ã O E P O S S E D A D IR E T O R IA E C O N S E L H O F IS C A L . N e s ta

o p o rtu n id a d e a s s u m iu a P re s id ê n c ia d o s T ra b a lh o s , p o r a c la m a ç ã o u n â n im e , o S r. J O S É

IN Á C IO D A S IL V A , c o n v id a n d o a m im , A R N A L D O C O R D E IR O D E L IM A p a ra S e c re ta ria r a

s e s s ã o , o q u e a c e ite i. In ic ia n d o o s tra b a lh o s , o S r. J O S É IN Á C IO D A S IL V A , e s c la re c e u a

n e c e s s id a d e d a c ria ç ã o d e u m a A s s o c ia ç ã o s e m fin s lu c ra tiv o s , a q u a l fo i a p ro v a d a p o r to d o s

o s p re s e n te s . E m s e g u id a fo i s u g e rid o o n o m e d e s ta e n tid a d e , s e n d o a p ro v a d a p o r

u n a n im id a d e a s e g u in te d e n o m in a ç ã o : A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E G O IA N IR A _

A C G , c o m o ta m b é m fo i a p ro v a d o o e n d e re ç o d e s u a s e d e n a R u a S D 1 0 Q D . 1 0 LT 2 2 ,

G o ia n ira - G o iá s , C E P 7 5 3 7 0 -0 0 0 . O S r. J O S É IN Á C IO D A S IL V A s o lic ito u q u e p ro c e d e s s e

à le itu ra d o P ro je to d o E s ta tu to , fin d a a le itu ra , s u b m e te u -o a rtig o p o r a rtig o :3 a p re c ia ç ã o e

d is c u s s ã o e , e m s e g u id a à s u a v o ta ç ã o , te n d o s id o a p ro v a d o p o r u n a n im id a d e o E s ta tu to d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E G O IA N IR A - A C G . P a s s a n d o -s e a e le iç ã o , fo ra m e le ito s

p o r u n a n im i.? a d e p a ra o p e río d o d e 1 0 /0 2 /2 0 1 4 à 1 0 /0 2 /2 0 1 8 a D ire to ra e o C o n s e lh o F is c a l,

a s s im c o m p o s to s : D IR E T O R IA : P re s id e n te : J O S É IN Á C IO D A S IL V A , b ra s ile iro , s o lte iro ,

a u x ilia r d e p ro d u ç ã o , R G 4 1 1 8 0 0 0 S S P /G O , C P F 8 8 0 .4 4 5 .1 3 1 -9 1 , re s id e n te e d o m ic ilia d o n a

R u a S D 1 0 , Q d . 1 0 , L t. 2 2 , S e to r S e rra D o u ra d a , G o ia n ira /G O , C E P 7 5 .3 5 0 -0 0 0 ; V ic e -

P re s id e n te : M A R IA D A S N E V E S D O S R E IS R IM A R , b ra s ile ira , d o la r, s o lte ira , C P F

0 1 4 .0 5 5 .9 6 1 -2 0 , R G 6 3 .8 3 4 4 1 S S P /G O , re s id e n te e d o m ic ilia d a n a R u a S D 6 Q 2 L t 1 9 , c a s a

0 2 , G o ia n ira /G O ; S e c re tá rio : A R N A L D O C O R D E IR O D E L IM A , b ra s ile iro , c a s a d o ,

c o m e rc ia n te , R G 1 7 7 6 7 4 8 S S P /G O , C P F 4 3 0 .7 3 3 .0 1 1 -0 0 , re s id e n te e d o m ic ilia d o n a R u a

S D 6 Q D 2 0 L t. 0 5 , G o ia n ira /G O ; T e s o u re iro : M A R IA D E F Á T IM A D A S IL .V A , b ra s ile ira ,

s o lte ira , d o la r, C P F 7 3 3 .6 9 4 .8 9 1 -0 4 , R G 4 7 6 2 5 8 4 D G P C /G O , re s id e n te e d o m ic ilia d a n a

R u a S D 6 Q 2 L t 1 9 , c a s a 0 2 , G o ia n ira /G O . C O N S E L H O F IS C A L : V A L D E C I C A S T IL H O

G R E G O R IO , b ra s ile iro , c a s a d o , p o rte iro , R G 8 5 7 8 3 1 S S P IT O , C P F 0 0 1 .6 4 2 .2 5 7 -0 6 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o n a A v . C ra v o s Q d . 2 5 , L t. 0 8 , S e to r S e rra D o u ra d a , G o ia n íra /G O ,

N A T A N A E L R O D R IG U E S D A S IL V A , b ra s ile iro , s o lte iro , a p o s e n ta d o , R G 3 3 0 3 4 6 2 S S P /G O ,
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CPF 354 .217 .111 -15 , re s id en te e dom ic ilia do na R ua SD 9 Q d , 22 L t. 2 9 , S e to r S e rra

D ou rada , Goianira/GO e M AR IA D E JESUS NO BER TO DE A LM E ID A , b ra s ile ira , ca sada ,

co s tu re ira , R G 73307 ssp rro , CPF 003 .846 .221 -43 , re s id en te e dom ic ilia da na R ua SD 3

Q d . 20 L t,0 4 , S e to r S e rra D ou rada , G o ia n ira /G O . Logo após , o s m em b ro s e le ito s fo ram

em possados nos seus re spec tivo s ca rgo s . N ada m a is ha vendo a tra ta r, fo ram os tra ba lh o s

su spensos pa ra la v ra tu ra des ta a ta . R eabe rto s o s tra ba lh o s , fo i a p re sen te a ta lid a , a p ro vada

e ass in ada po r to do s os p re sen te s , o s qua is conco rda ram que o E s ta tu to se rá a ss in ado pe lo
P re s id en te e o A dvogado .

G O ian ira , 1 0 de fe ve re iro de 2014 .

'- - ' /J D /1 c.' (. L 1 .//< )çJ C,se jl/It<) C l ( I h ~

JO SÉ IN AC IO D A S ILVA

P re s id en te

lil/! .£»irJ J::?t/2I ,dec~
rd JAR IAD AS NEVES DO S RE IS R IM AR

l
'V ice -P re s id en te

/"

A/ j) J ---) /s; i).-
/ ;L.-C...A /v-OC. ((/ O é :::: :"" < " :~ /" ~ fÃ.,

,,/ A R N A LDO CORDE IRO DE L IM A

S ec re tá rio

)\.4 ,UY(ÀJC, -d~,* \\M )') .rn-,~~ e~volr'nlÚ,t{a
M AR IA D E JESUS NO BER TO DE A LM E ID A

C onse lh e iro F isca l

2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

~
Página 1 de 1 •

Comprovante de Inscrição e de Situação Cada= ral

._--_._._---... •...._-,. ..__ .~-_...•.._-----------
Contribuinte,

Conli," os dados de IdenUficação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto aRFB a Sua atualização cadastral.

Página: 1/1

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/04/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL]

COMPROVANTE DE ii~SCRIÇAO E DE SITUAÇÃO' n"':,'\oE"'é1ERTUR •.

CADASTRAL 16/04/2014

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BAIRROIDISTRITO

SETOR SERRA DOURADA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GOIANIRA _ACG

CóDiGO E DESCRiÇÃO DA ATN;OAOE ECONÓMiCA PhlNC;;>Al

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente'

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATiVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

f::~
75.370-000

ISITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 28/07/2014 às 15:14:58 (data e hora de Brasília).

[Voltar I

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
b I !.l<[l i?:£~!!.!:u!f!l.:\Ü!.º,

hUp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajur; dica! cnpj/cn pjreva/Cnp jreva _ Compro vam e. a... 28/07/20 14 I
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"

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°" Qd, 7, Lt, 01, Casa 2, Jard im Imperia l, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOASJURíDICAS

A (b f1E 1/4 r20 e /-I-A \J ItJ lA E tv1 út L uL14~ I M U II ç "flc /A ? ;>T . C -W . 601 /4 IVI yZ.jL)

In5critanoCNPJsobon o.lI.[33.0 Q03/0(I)J-'fS .comsedeà ~v.l-ol C:O/11

t:4rr. C -o l~ --"Qd. JsL, Lt.~n°. SIM, nesta cidade de

Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, tendo como seu representante o

Senhor: éL ){Ç h rA f !4 -}vW llidM t2 j4- S /L U A

A entidade acima qualificada, pessoa juríd ica de dire ito privado, legalmente constitu ída, vem

nos termos do art. 9°, 9 2" da Lei 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à in ic ia tiva da Nova

V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-38, com sede provisória

à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jard im Imperia l, nesta cidade de Goianira,

Estado de Goiás, a qual tem interesse em receber autorização do M inistério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 'nesta localidade, de acordo

com a Publicação do Edita l Público n°. 04 no D iário O fic ia l da União datado de 18/04/2016.

Declaro, a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Goianira-Go., oS - de TU JU 1+0 de ZO 1.£ .

V&~~ ~ ç\Wt Sl~ iC -
Assinatura do Representante

ATENÇÃO :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de copia do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ata de ele ição

ou Termo de Posse do Declarante.

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 58



::J,

( '06/2016 ~ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA14.330.903/0001-45

SITUAÇÃO CADASTRAL 31/08/2011MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

II~o

I COMPLEMENTO
QUADRA18 LOTE 15

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/08/2011

I~~MERO
IMUNiCípIO
GOIANIRA

ITELEFONE
(62) 8465-3934

BAIRROIDISTR ITO

JARDIM IMPERIAL

NOME EMPRESARIAL

IGREJA ROCHA VIVA EM CELULAS, MINISTERIO APOSTOLICO, CIDADE DE GOIANIRA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organ izações relig iosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA

I
LOGRADOURO

AV T-01 COM RUA C-01

I
CEP

!5.370-000

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL...."' •..."''''

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 03/06/2016 às 12:03:15 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I

f i P r e p a r a r P á g i n a

lO. p a r a I m p r e s s ã o

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A t u a l i z e s u a p á g i n a

http:h\vww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridíca/CN PJ/cnpj reva/C npj reva_Sol icltacao.asp
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IL M O S E N H O R O F IC IA L D O C A R T O R IO 2 Q O F IC IO D E G O IA N IR A - G O IÁ S

A, IGREJA ROCHA VIVA EM CELULAS, MINISTÉRIO APOSTÓLICO,
CIDADE DE GOIANIRA, s itu a d a e m s u a s e d e p ró p r ia n a A v . T -0 1 , S /N , Q u a d ra

1 8 , L o te 1 5 , C E P .: 7 5 .3 7 0 -0 0 0 -B a ir ro J a rd im Im p e r ia l, G o ia n ira - G o iá s , c o m s e u

o s e u re g is t ro a tu a lm e n te n o c a r tó r io 2 ° T a b e lio n a to d e N o ta s , R e g is t ro d e

P e s s o a s J u r íd ic a s , T í tu lo s e D o c u m e n to s e P ro te s to s d e G o ia n ira s o b o n . ° 2 8 2

e m 3 1 /0 8 /2 0 1 1 , n e s te a to re p re s e n ta d a p o r s e u P re s id e n te Elienai Amorim da

Silva, B ra s ile iro , c a s a d o , p a s to r , C P F n O 8 9 1 .5 8 3 .1 8 1 -0 0 C é d u la d e id e n t id a d e

R G n O 3 6 0 1 0 0 5 2 S S P /G O , re s id e n te n a A v e n id a T -0 3 , Q u a d ra 1 5 , L o te 1 7 , B a ir ro

J a rd im Im p e r ia l, n a c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , v e m m u i

re s p e ito s a m e n te re q u e re r o R E G IS T R O A T A d a S e g u n d a A s s e m b le ia

E x tra o rd in á r ia , a n e x a d a p a ra e s te f im e to d a d o c u m e n ta ç ã o e x ig id a .

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento

Goianira, 15 de dezembro de 2015

IG R E J A R O C H A V IV A E M C E L U L A S , M IN IS T É R IO A P O S T Ó L IC O , C ID A D E D E G O IA N IR A
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A TA D A S E G U N D A A S S EM B L E IA E X T R A O R D IN Á R IA D A IG R E JA R O C H A

V IV A EM C É L U L A S , M IN IS T É R IO A PO S T Ó L IC O , C ID A D E D E G O IA N IR A .

C NP ]: 1 4 .3 3 0 .9 0 3 /0 0 0 1 -4 5

A v . T -01 , S /N , Q uad ra 18 , Lo te 15 , C EP .: 7 5 .3 70 -000 - B a irro Ja rd im Im pe ria l.

G o ia n ira - G o iá s

A ta d a s e g u n d a a s s em b le ia e x tra o rd in á r ia , A lte ra ç ã o , E le iç ã o e P o s s e d a Ig re ja R o c h a

V iv a em C é lu la s , M in is té r io A p o s tó lic o , C id a d e d e G o ia n ira , re a l iz a d a n o d ia

1 3 /1 2 /2 0 1 5 , à s n o v e h o ra s d a m an h ã , s i tu a d a em su a s e d e p ró p r ia n a A v e n id a T -O I c om

a R u a C -O I , q u a d ra 1 8 , lo te 1 5 , B a ir ro J a rd im Im p e r ia l , C E P .: 7 5 .3 7 0 -0 0 0 , n a C id a d e d e

G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s . R e u n iram -s e em A ssem b le ia E x tra o rd in á r ia , A lte ra ç ã o ,

E le iç ã o e P o s s e , o s s e n h o re s m em b ro s d e s ta Ig re ja . J u n tam en te c om o P re s id e n te d a

Ig re ja R o c h a V iv a em C é lu la s , M in is té r io A p o s tó lic o , C id a d e d e G o ia n ira , o s e n h o r

P a s to r E lic n a i A m o / 'im d a S ilv a , B ra s i le iro , c a s a d o , p a s to r , C P F nO 8 9 1 .5 8 3 .1 8 1 -0 0

C éd u la d e id e n tid a d e R G nO 3 6 0 1 0 0 5 2 S S P /G O , re s id e n te n a A v e n id a T -0 3 , Q u a d ra 1 5 ,

L o te 1 7 , B a ir ro J a rd im Im p e r ia l , n a c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , c o n v id a n d o a

m im , M an ~ c lo R am o s d o s S a n to s , B ra s i le iro ,c a s a d o , C o n ta d o r , C P F 1 1 .°7 1 9 .1 1 3 .7 5 1 -

7 2 , R G nO 3 9 8 6 6 4 9 D G PC -G O , a s e c re ta r ia r a s e s s ã o , o q u e a c e ite i . A p e d id o d a

P re s id ê n c ia d o s tra b a lh o s , l i a o rd em d o d ia , p a ra a q u a l fo ra c o n v o c a d a e s ta A s s em b lé ia

G e ra l e q u e tem a s s e g u in te s d e lib e ra ç õ e s : a ) E le iç ã o d a n o v a D ire to r ia e C o n se lh o

f is c a l ; In ic ia n d o -s e o s tra b a lh o s , o P re s id e n te m e so lic i to u q u e p ro c e d e s s e e n tã o c om a

le i tu ra , re la t iv o , à re n o v a ç ã o e le iç ã o d a n o v a D ire to r ia E x e c u tiv a e d o C o n se lh o F is c a l ,

p a ra o p e r ío d o d e g e s tã o d e d o is a n o s , q u e c h e g o u a o s e g u in te re su lta d o : D IR E T O R IA

E X E C U T IV A , P re s id e n te P a s to r E lie n a i A m o r im d a S ilv a , já a c im a q u a lif ic a d o ,

S c u c tú r io M a rc e lo R am o s d o s S a n to s , já q u a lif ic a d o a c im a , 1 0 T e so u rc iro O to v ilm o

P c / 'c in l P ig n a ta , b ra s i le iro , c a s a d o , F u n c io n á r io P ú b lic o , C P F n ° 3 6 9 .9 4 7 .4 0 1 -1 0 ,

C é d u la d e id e n tid a d e R G nO 1 1 5 0 8 8 6 , re s id e n te n a A v e n id a T -0 4 , Q u a d ra 0 7 , L o te O I ,

B a ir ro J a rd im Im p e r ia l , n a c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , e 2 0 T c so u rc i /" o Jo s é

M an o c l d a S ilv a Ju n io /" , b ra s i le iro , c a s a d o , E s tu d a n te c u rso d e B a c h a re l em C iê n c ia s

C o n tá b e is , C P F nO 0 0 2 .1 9 4 .5 9 1 -8 5 , C é d u la d e id e n tid a d e R G n ° 4 1 0 3 6 9 6 D G PC /G O ,

re s id e n te n a R u a Jo ã o B e rn a d in o B o rg e s , Q u a d ra 1 1 , L o te 4 9 , B a ir ro S e to r S u l, n a

c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , a s e g u ir d e v e rá s e r d e s c r i to n a m e sm a o rd em o s

d em a is m em b ro s d a d ire to r ia ; C O N S E L H O A D M IN IS T R A T IV O F IS C A L : m em b ro s

e fe t iv o s Jo v ia n o R o sa d e L im a , b ra s i le iro , c a s a d o , fu n c io n á r io p ú b lic o , C P F n °

8 5 7 .1 0 9 .1 1 1 -0 0 , C é d u la d e Id e n tid a d e R G nO 3 9 3 2 1 6 4 D G PC /G O , re s id e n te e

d om ic il ia d o à A v e n id a B e lm iro R am o s d a S ilv a , Q u a d ra 2 1 , L o te 2 4 , B a ir ro J a rd im

Im p e r ia l , n a c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , .J o ã o F C lT c in l d e S o u sa , b ra s i le iro ,

c a s a d o , v e n d e d o r , C P F n ° 3 8 9 .5 4 2 .5 7 1 -0 0 , C é d u la d e Id e n tid a d e R G nO 1 7 1 3 4 0 2

D G PC /G O , re s id e n te e d om ic il ia d o à R u a A v e n id a T u c a n o , Q u a d ra A , L o te 0 5 , S e to r

U ira p u ru , l1 a c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s . O P re s id e n te , a p ó s a p u ra d o s o s

e le i to s , d e u - lh e s im e d ia ta p o s s e , p a ra su a s fu n ç õ e s e a tr ib u iç õ e s q u e s e in ic iam n e s ta

d a ta . F ic a n d o liv re a p a la v ra e c om o n in g u ém d e se ja s s e u s á - la , o P re s id e n te su sp e n d e u a

s e s s ã o p e lo tem p o n e c e s s á r io p a ra a la v ra tu ra d e s ta a ta , o q u e e u f iz , c om o se c re tá r io ,

1
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, ,

em d u a s vIas d e ig u a l te o r , e m fo lh a s s o l ta s d ig i ta d a s e , d e p o is d e r e a b e r ta a s e s s ã o , a

m e sm a fo i l id a e a p ro v a d a e s e g u e a s s in a d a p e lo P r e s id e n te d a A s s em b le ia , p o r m im ,

s e c r e tá r io e p o r to d o s o s d em a is p r e s e n te s , q u e p a s s am a s e r em c o n s id e r a d o s m em b ro s

f u n d a d o r e s .

G o ia n i r a , 1 3 d e d e z em b ro d e 2 0 1 5 .

~~~~~~
E1íenai Am orim da Silva

Presidente

M a _ ~ ~ s S a n to s

Secretá rio

~ZnvAÓ~m-v
~ r ;~ o R o s a L im a

Conselho Fiscal

CART6Rlo DO 2'..TABELIONATQQENOTAS -- - - - .,.-= ' - - f l . 'i i - - . - - - REGISrROOE PESSOAS JURioICAS, TITULOS E DOCUM ENTOS E PROTEST. OS
- '1 ;" A G"<1 a 438 ~ Centro ~ CEP 75310-000. Golanira - Goiás. FOM: (62) 3516.1251

J/,. ,~ .' O ?C lê l~ IS ~ ;b ~ t1 t~ l :1 : lê d aF lo ~ ~ s _ Escrevant.o: Brunna Carolinni ~~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~ s . . _

'< l : : . • . . • " . •

• • • .º 2 1 1 1 5 0 3 0 3 1 6 1 6 1 3 4 7 ~ 0 0 1 4 - CztSfl:te f ; l â I t t . . . .~ '- r : htto l/exfralUd-'ClGI t'i]C iU
S br/saío

Protocou) 4513 AV-318 llvro_AA-1

Atos Praticados. e g ls t r ~ de Titulos e Documentes

GQI nlr" ••G " , 15 a a d a r t J f , '1 f 2~1< ,

I r'a '~ " '~ Ç ~ ~

~J~P~~.
Otovilmo P e r e i r a P ig n a ta

Tesoureiro

RIN)1r.~ r1t~,J~~
~ JJ o s éM a n o e ld a T n i~

Vice - TesQu(eiro /~ '

Li .,
. - - - ~ 6 6 " - - . '. . / . ,~~r~..'.

/ Consel~6 Fiscal

/
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LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA ,

CONSELHO FISCAL E DEMAIS MEMBROS PRESENTES NA SEGUNDA

ASSEMBLEIA EXTR.AORDIrÚ \lZIA DA IGREJA ROCHA VIVA EM CI~LULAS,

M INISTI~RIO APOSTÓLICO , CIDADE DE GOIANIRA , NO DIA 13 DE

DEZEMBRO DE 2015, QUE INICIOU ÀS NOVE HORAS DA MANHÃ:

NOME

----------------

=J
--j---

1._-
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2208

t::::~.--=-~"'~-!!:!.=~.~.-~.=-__ .=..r:l..III ~~~~~~:::",:::: __: : :ç _ : := ; ;_ v ~ ;~ ~ _ ,= - :- : :"=~~.

CELG
wW'IJ\I.ceig.com.br

• :: CNPJ:01.543.032/0001.04 IE: 100.549.420
D llT R IIU lç lO Rua 2, Qd. A.37, 5/N - Jardim Goiás - CEP74805-180 - Golánla - Goiás

N O T A F IS C A L I F A T U R A D E E N E R G IA E L Ü R IC A
-tAS

~ILLIAN XAVIER DA CUNHA

EMISS1.0 NÚMERO S£RIE

~PF/CNPJ: 99902494153 INSC.:

3/05/16 2208379 4

R C-1

7
Q . 18

13
L. 15

t
S/N JARDlt4

It4PERIAL

TARIFASOClALDE ENERGIAELÉTRICA
T5EE - CRIADA26/04/2002 - LEI 10,438.

EP: 537000 GOIAN RA GO CLIENTE M£S DE REFER£NCIA

480769 5/2016

D A D O S D A U N ID A D E C O N S U M ID O R A :

C lA S S E : COMERCIAL GRUPO:

ATIVIDADE: 0 MEDIDOR:

TIPO DE L1GAÇAófR I R A z Ã o :

VENCIMENTOBASE:10/06/16 ROTA:

H lS T Ó ll lC O D E C O N S U M O

8 3

24365556 •.

3 7

228000

O A T IIS D A S I .E IT U R A S

ATUAL: 23/05/2016

~ 25/04/2016

AP~AÇÁO: 23/05/2016

PRÓXIMO M~S:22/06/2016

D A D O S D A M E D lÇ i\O

",
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.
••• C N PJ. 01 .616 .929 /0001-02 -IN SC . EST .10 .013 .357 -6

BANEAGO EN D ER EÇ O :

~ , C EPo

10;60

7,00

• 'i, 0209891-1

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVicos,--------_.-
PR O PR IETÁR IO : IG R EJA D E C R ISTO M IN ISTER IO N O VA TE
U SU ÁR IO -

EN D ER EÇ O ; T . 1 N r. 18
BA IR R O ; JAR D IM IM PER IAL Q 18 l. IS

C ID AD E : G O IAN IR A
C EP 'FATU R AN ':

25/05/2016

MAI/2016

D ESC R iÇ ÃO D O S SER V iÇ O S

C U STO -M IN IM O F IXO

TAR IFA AG U A - R ES ID EN C IAL

,. ,=

17 ,60

. C O N SU M O
FATU R AD O : 2 m 3

~'~@:H, ~ I~ , 13/06/2016

LE ITU R A AN TER IO R : 561 D ATA : .

LE ITU R AATU AL : 569 D ATA :---_._-_._-----
T IPO D E C O N SU M O FATU R AD O : MED IDO C O N SU M O EST IM AD O : 14 m 3

H ISTÓ R IC O D E C O N SU M O (m'/mês)

NOV DEZ JAN FEV MAR ABR
00002 00004 00001 00002 00001 00002
___________ ._ C ATEG O R IA /EC O N O M IA /PESO ----------

RESIDENCIAL
001/100

___________ o - M EN SAG EM ---_ ._ ._ - - - _ . - - -

O FIMTPODER E O MPT QUEREM CONHECER VOCE, PESSOA COM DEFICIENCIA!
~8~P.~8E-$E_~AB~_DlY IDIR.K $~~~~1~I0816, _~GUARDE!
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Nova VisãQ de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial. nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Porta 'or(a) da Céduia de identidade n'.

w.ro.'LL~ 58 c\. --f)S , residente à '

~ __ , \\ ~ Qd. 1l-. Lt.1A~ , n°. :sj,J,
St./8r./V ila/Jd. ª -<2J}-0\ GOJ-.CJ CY\bS\~ , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T~04, s/n°., Od. 7, Lt. 01! Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no D iário O ficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., ._I.{J~S~_de ~

~~S'
Assinatura do apoiado r

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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••'.

------....

-~--~~ .-------~

2324, :sCELG
DISTRIBU IÇÃO

'-
f"',fl,'w.celg.com.br

CNP);01.543.032/0001-04 IE; 100.549,420
Rua 2, Qd. A -37, S/N • Jardim Goiás. CEP 7480S~180. Goiânia. Goiás

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ElÉTRICA
l*WC

...-_ ..._...~_ ..~ ,"-,."._--,~_. -- -- - ~ lj 'EM ISSÃÕ~ '~NUMÊRO,.. SÉRIE i

~OSf M ANOel DA SIlVA JUN IOR '~/O1/16 2173198 41
tPF /CNP J: (10219459185 INSC. : TARIFA50ClAl DEENERGIAElÉTRlcÀ
~ JOAO BERIJARDINO BORGES, Q. 11, L. 49
l;/N SETOR 5UL CEPo 7S370000 GOIANIRA GÔ T5EE'CRIADA26/04/2002.lEIIO~.:!!!;I CLIENTE M~S DE REFER~NCIA

L. . . . 8522530 1/2016

UNIDADE CONSUMIDORA CONTA VENCIMENTO VALOR TOTAL
••.• -- __ - •••• --....;-"USARP/O ltB rrOA llToM AncO -,. - -_ .,-_ .- ....•..--,.. - .

10004517588. 0179095311 07/02/2016 126 82. -. .~ 'I'
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: DATAS DAS LEITURAS

ClASSE: RE SIDENCIAL GRUPO: 61 ATUAL: 22/01/2016
ATIVIDADE: 100 MEDIDOR: 28490169 ANTERIOR: 22/1212015

TIPO DE lIGAÇA<PIONO RAZÃO: 37 APRESENTAÇÃO:22/01/2016
VENCIMENTOBASE07 /Ç,12/16 ROTA: 57000 PRÓXIMO M~S: 23/02/2016
HISTÓRICO DE COtlSUMO DADOS DA MEDIÇAO

r"IE~3 1<1 ....11 ',
lEITURA ATUAl: 1Ç,'26'l

82/15 C-. --:-:::-:-::-::-----J 165,00
lEITURA ANTERIOR: 10i197

03/15 L. J 132,00 N".DE DIAS FATURADOS: 31

04/15 [.:::...-=~...... ..

] 138,00 DIFERENÇADE LEITURA:172 , 0O
05/15 c==:: .- -- ..... .1 141,00 FAT.DE MULTIPLICAÇÃO:1, ,,)0OO
06/15 L I 140 0<J
07/15 E._ .... ] 149' 00 TOTAl DE CONSUMO: 172 ,O0
08/15 --.- ---.- --- .J 13<00 MÉDIA DE CONSUMO

I
09/15 E ___ o =:J 163,00 DIARIO: 5,5510/15 .J 160,00
11/15 L . ...... .... ". =:J 175,00 TRIMESTRAL: 16B ,00

12/15 F- h.... :=J 157,00 ANUAL: 152,1701/16 ________ =:1 172 ,00

lANçM~eNTOS VALOR (R$)

t\DICIONI\L BANDEIRA VE Ri.IE LHA 172,0(1 O,069220 11,90
OJ,lPENSACAO De DIC 1.\Et~5AL 0,000000 .26,O1
OI,IPENSACAO DE DICRI 0,0()0800 -0,40
OI,TRIB. CUSTEIO UI' I LU/.IIN . PUB 0,000000 17,37
ONSUI.l0 KWH + IOIS/PIS/COF INS 172 ,oo 0,717800 123,46

I

126,82

CONJUNTO INDICADORES DE CONTINUIDADE

f"OIANIRA 11ETA A;'UF:;;[(G
IH&iL P1f1ES ANUAL

TRIBUlOS [IC t.,O :j 38,I}j 1),(11] (1 ,0(1

ALIQUOTA BASE CALCULO VALOR 1(' :j,:3 i. ~,[tÜ (l,00 [1 ,0[1
OFINS 4,927O% 135,36 6,66

[,IIC :j I :I~ 22,7:1
ICMS 29,OO% 135,36 39,25

PIS/PASeP 1,069'1% 135,36 1,44
[I CF:! 12,22 !8 . 7~

ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO

VENIDA JOSE RODRIGUES NAVES Q 32, L. 12, N. s/n VILA. PADRE
PELAGIO CEP: 75378.000 GOIANiRA. CO

I).E rERVADQ AOfl~CO M _ _ _ . _. _ .. _ _ _

p,C..:A. BCbtl Ji7FF _[)(~D,::,.1q ':Jo .1 .lA t>F . I:l:c:7F. u~0:j

IH F O R M A ç Õ E S G E R A I S
. ERIODO DE REFEREIKIA DA APURACAO DOS INDrCADORES DE
'OIJTIHUIDADE = 11/201:, . EUSD = R$ 39,5G000

ANDE IRA. TARIFARIA - F'ARA I.IAIS INFORI.I.ACOES CONSULTE :.ITE DA
j'JEEL - \\\\W. ANEEL. COV. BR

- ... ..
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______________ Qd.

St./Br./Vila/Jd. 'P~ - ~

, "'I.,

Nova Visão de Comunicação
Avenida T.04, s/n"., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Eu, D~ 'Yflw-~ d<n- ~

Portador(a) da Cédula de Identidade n". 1"f j ~~ GO . CPF:
W. 3a 363&8"1/- IPO , residente à __ ~ ~ _

12rL Lt. 06 , n°. SI/:
, nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, sin°., Qd. 7, Lt. Dl, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go.,

# \Q~'"º' }to MÚ), cllD SCA~~
Assinatura do apoiador

Atenção:
Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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- - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - _ .- - -

CARTEIRA DE IDENTIDADE .il __ •

r,_-_-.::--------.-.-.-----"'~----.--~----~__ , _

-CELG
DISTRIBUIÇÃO

w w w .c e lg .c o m .b r

C N P J : 0 1 .5 4 3 ,0 3 2 /0 0 0 1 -0 4 IE : 1 0 0 .5 4 9 .4 2 0 2 2 0 8

R u a 2 , Q d , A -3 7 , S /N - J a rd im G o iá s - C E P 7 4 8 0 5 -1 8 0 - G o iâ n ia _ G o iá s

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA

' , -

J~~J~N~~~I~0~~1{~~~~3Pt~EM~C ~~NTO)
R~ANDIRA, Q . 2, L. 3, S /N ,'CASA-1 PARQUE

SI LINDES I CEP: ~S370000 GDIANIRA GO

UNIDADE CONSUM IDORA

10000127408

I EM ISSÃO NÚMERO S~RIE

29 '03/16 2726694 4.: I TARIFASOCIALDE ENERGIAELETR lCA
TSEE- CRIADA2 6 /0 4 /2 0 0 2 - LEI 1 0 .4 3 8 .

CLIENTE M~S DE REFER~NCIA

9 189507 3/2016

VALOR TOTAL

t 3 3 5 2

GRUPO: B1

MEDIDOR: 30866367

RAZÃO: 4 " 9

ROTA: 359200

VALOR (RS)

0,41

0 ,0 8

VI 17

ATUAL: - 29/03/2016

ANTERIOR: 26/021 2016

APRESENTAÇÃO:29/03/2016

PRÓXIMO M~S: 28/04/2016

DADOS DA MEDlÇ IíO

LEfTURAAlUN.: 8702

LEITURAANTERJOR: 8693

N". DE DIAS FAlU .RAOOS: 32

D IFERENÇA DE LEfTURA: 9, 00

FAT. DE MULnf'lICAÇÃQ:, 0000

TOTAL DE CONSUMO: 9 , 00

,m~DIA DE CONSUMO

DIÁRIO : 0 , 94

TRIMESTRAL: 14, 67

ANUAL: 44,92

0 ,0 1 3 7 6 0

0,002940
ç , ' ( i lC ,n l . \ ( , \V I

kklh
7 9 ,0 0

60,00

37,00

34,00

4 8 ,0 0

5 0 ,0 0

57,00

66,00

64,00

1 3 ,0 0

1,00

9,00

30,00

30,00
1 ~ ( i l ( i l

C lA S S E : R E 5 10 E NCI A L

ATIV IDAD li00

TIPO DE L1GAçll~NO

VENCIMENTO BASa;3 /04/ 16

H ISTÓRICO DE r.ONSU;v.O

r''-lES

4 /1 5 I _ =:=J
5 /1 5 ~ '- '- - ; r ._ = : :J
6/15_ ... __ =
7 /1 5 . . . .

8/15 ==:J
9/15 L J

10/15 L :: - : : J
1 1 1 1 5 l..m _ _ _ • • • • J

1 i j~ ~~ - J

2/16
3/16

L A N Ç A lE N T O S

~ IC IONAL BANDEIRA AMARELA

" IC IONAL BANDEIRA VERI.ILLHA

I,III.TA .. 011?V llf\ '
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, nesta cida-

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n"., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

EUIA~~~~
Portador(a} da Cédula de Identidade n°. '3 Y~ 5"%'3;z.. ! SSI? G? I CPF:

W. jZry?3'5970f_--9bresidenteà tf.6~ ~""'-

C2 Qd. &6 , Lt.,2.0 I n°. w:
St'/Br'/Vila!Jd. :Si/: S;;Z~
de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., () ~ de -::J~ de ;l.o/rt

~~~~~

Assinatura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 71



; .
i . J' .,. ~ :. •••• -.::

• A~SIN~TunA nl) O:hrTOR

"~". - LEiNoYllTôÊ 29r5w.Bi-":"
~ " " , • • • • •u • • • • • • • • • •" , . • " •

, .

GCNERiIlO DO EST!,OO"'Ôi: ' G ( ) i J ~ . s '
: : : l H ' E I l I N T E r ~ D Ê ~ ! C l t \U t I ' O l . í t . : l i , T 8 C i ~ I C ( ) • C I E N T I F I G A

, I N ! > ' i T l J r n ( I r : ' 1 ~ ) a H l I ' 1 G l \ ç f . O

.., .
,.•.. ,.......•

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 72



I111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1111

836900000016 250800090152 405808031604 003900928734

t'

B I mCELG
: 1

~" mCANA IS DE~
~ ~ . " ,...,

A rEND IMENTO i" Teleatendimento Agência Virtual Postos Agências!l

D I S T R I B U i Ç Ã O
} " '1

0800620196 www .ce lg .com .br do Vapt Vupt de Atendimento',i

'~CELG
~mllUIÇlo

NOTA l'ISe •.. i.. AGRUPAMENTO NÚMERO SERIE

FATURA DO SERViÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. GRUPO B 2206732
CNPJ: 01,543.03210001..(14 IE: 100.549.420 Rua 2 Qd. A.37 S/N - Jardim Goiás. CEP - 14.805.180 _ Golanla . Golas

EMISSÃO GRUPO

23/03 /2016

PAGII

11

ANDERSON JUNIO DOS SANTOS CÓDIGO DO CLIENTE 2436166
CNPJ/CPF: 793959701.97 INSC.

RUA BERNARDINO BORGES. O 20. L 6. S /N

SETOR SUL
CEP: 75370000 GOIANIRA GO BRASIL

CONTA

COD. 1'1 DEB AUTO. 0390092873

MÊS REFERENTE 03/2016

. ~
.üNioADE CONSUMIDORA

:390092873

~.!TVENCIMENTO";<:;::

'22iÓ4J20Úf

VALOR

RS••••• 0.39

RS••••• 6,7-0

R S • • • • • ' . 3 9

RS••••• 2.16

R S • • • • • ' . 7 - 3

RS••••• 0.39

RS••••• 2.60

RS•••• 17-.87

RS•••• 93.54

RS••••• 2.27-

R S • • • • • l . 2 4

0.703360

0.017130

0.009340

6.7-00000

TARIFALANÇAMENTOS QUANTlOAOE

VALOR CORREÇÃO IGPM.

RELlGAÇÁO NORMAL 1.00

MULTA. 01/2016.

MULTA. 12/2015.

JUROS MORATÓRIA.

JUROS MORATÓRIA.

DEV . DIFERENÇA DE ADICIONAL DE
BANDEIRA TARIFÁRIA
CONTRIB CUSTEIO DA ILUMIN PUBLICA - CIP

CONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 133.00

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 133.00

ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 133.00

MONOF ÁSICO (O a 12 k V V )

AGÊNCIA CONTA CORRENTE

3405 00100020327-9

'4095
1 . , 9 6 2

133
1000

1 3 3

3083232.2
03/7016

;'3103CQ16

23/02/2016
25/04C016

23/03 /2016

2 9

4.5862
133.3330
145.8330 ;

DADOS DA UNIDADE CONSU;,.: uRA

FATURAMENTO I FORNECIMEN' Cl
ATIVIDADE

100 RESIDENCIAL

CLASSE 1 TIPO DE LIGAÇÃO

01 01 RESIDENCIAL NORMAL

VENCIMENTO BASE BANCO

10104/2016 104

DADOS DA MEDiÇÃO

LEITURA ATUAL

LEiTURA ANTERIOR

DIFERENÇA LEITURA
FM

~~~~~~~:~~~R,:/,";);Ú:;':'.:'
M~S DÊ REFERENc:íA'''' ." ..
DATA OE LEITURA ATUAL
DATA DA LEITURA ANTERIOR

DATA DA PRÓXIMA LEITURA
DATA DA APRESENTAÇÃO
NÚMERO DE OIAS FATURADO
MÉDIA I DIA..;•••...._.... .....

MÉDIA TRIMESTRAL
MÉOIAANUi\L: ... ' '

HISTÓRICO DE CONSUMO GRÁFICO

HISTÓRICO

CONSUMO ENERGIA FATURADAREFERÉNCIA

MAR 1 2016

FEV 1 2016

JAN 1 2016

DEZ / 2015

NOV 1 2015

OUT I 2015
SETI2015

AGO / 2015
JULI 2015

JUN I 2015

MAl/ 2015
ABR / 2015 .•.••...

1.,3.00

148.00

1 1 9 0 0

136.00

158.00

125.00

161.00
161.00

1'9.00
. , , 0 . 0 0

1 . 1 0 . 0 0

l { ; O ,O O

LIDA
LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA
LIDA

LIDA
LIDA
LIDA.

LIDA

RESERVADO AO FISCO

EOB8.0675.0F85.C8 '14.08EOABE4.202B.1 OF3

TRIBUTO

ICMS
PIS/PASEP
COFINS

ALioUOTA

29%

0.8316%
3.8302%

BASE DE CÁLCULO

RS•••• 97.05
RS•••• 97.05
RS•••• 97.05

VALOR

RS•••• 28.12
RS••••• 0,79
RS••••• 3.70

INDICADORES DE CONTINU!'){.::'
MENSAL TRIMESTRAL ANUAL

DEc FEC DIC FIC DMIC DICRI DIC FIC DIC FIC TENSÃO NOMINAL 220
METAS 48 4.5 5,79 3.67 3.37 0.00 0.00 0.00 0.00 LIMITES 200.2 V a 231.0 V
VALORES APURADOS 0 , ' : . ' , 1 4 i 0,4922 1.17 1 1.17 0.00 0.00 0.00 0.00 CONJUNTO GOIANlRA

INFORMAÇÕES GERAIS

PERioDO DE REFERENCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 1/2016. EUSD = RS 26.90709

FATURA COM LANÇAMENTO PARA DEBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE

BANDEIRA TARIFÁRIA - PARA MA,S iNFORMAÇOES CONSULTE SITE DA ANEEl. . WNW ANEEL GOV BR

A RESOL. ANEEL 414/10 . DETERMINA O FATURAMENTO DO MAIOR VALOR ENTRE O CUSTO DE DISPONIBILIDADE E O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. NO MES
EM OUE OCORRER A SUSPENSÁ0 DO FORNECIMENTO DA UC
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

EU,(-6u~~7~ ~ , '

Portador{a) da Cédula de Identidade n'. b~'l23:J8..g"'!JS -f~ CPF:

w.OC06'OrJ2 r;6 -~, residente à &- ~_~ {lo. ~.

-r::;;- Qd.;;J 6' I Lt.l? I n°.__

St./Br./V ila jJd. ~lA:i\,bM.Q ~!L' ,nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ 2°, V I da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Público n°. 04, no D iário O ficia l da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Golanlra-Go., t25 de~~'& de£lllL.

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ZZ011
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'iII 'V w ,celg .C O Il'l.b r
C N PJ:01,543.032/0001-04 lE : 100,549.420
R ua 2, Q d. A -37, 5/N _ Jard im G oiá, - C EP 74805-180 - G oiân ia - G olá,

N O TA FISC A L! FA TU R A D E EN ER G IA ELÉTR IC AeCELG
O IITR IBU IçJ.O

~....~ ..__r"---------"'" ...~-----_.---_....-.-_._---..-_.-.....--.--_....
_<t •• ~-'

VEN C !M EN TO

23/05/Z016

25/0412016

23/05/Z016

22/0612016

EM ISSÃO N Ú M ER O sÉR IE

3/05/16 2267&29 4

TAR IFA SO C IALD E EN ER G IAELETR lC A

lSEE _ C R IAD A16/04/2002 - LE I 10.438.

C LIEN TE M ÉS D E R EFER ÉN C IA

012645&5 5/2016

DfI.iAS DAS LEITUnl\S

ATU AL:

I\I 'lTER IO R

APR ESEN TAÇ ÃO :

PR 6XIM O M ~S:

10/06 /2016 .

SETO R SU L

B1 "

109616219

37
177600

10013473679
D AD O S D A U N ID AD E C O N 5U M ID O R A:

Q JISSE : R ESID EN C IAL "G R U PO :

ATIV ID AD E: 100 M ED ID O R :

TIPO D E L1G AçÃcM O N O RAZJ;O:

, • 'Il'N f':IM FN 'TO BJlSE :10/06/16 ' R O TA:

~~1~~~~~~~~7~~~~ES IN SC .:

R JO SE BEN TO

i
Q. 16. L. 15, S /N

fEP : 0 G O IAN R A G O .

U N ID AD E C O N SU M ID O R A
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

EU,~

, nesta cida-
~

St./Br.7Vila/Jd.

Portador(a) da Céduia de Identidade n°. 378JJ lf 7 1.5l£- 60 I CPF:

W. ~ lf (?-.. 39Y IfJ l-R, residente à tiJ fI~ 2Yl~

Qd. JJ- I Lt. Ob I n°. );lf:

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Od. 7, U. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., ocj' de ~ de 2-0/6

~~.

Assinatura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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C DOC . IOE frnOADE /6RG . EMISSORI UF~

t2 .7 n 2 4 7 R P T C G O ~

CPF . r :D ~ T ANASC IMENTO ]

( i4 2 . 9 9 8 . 4 3 1 - '3 4 ]r1 /0 7 /1 9 7 7 1

F IUAçAO

FRANCESCO SALUTAR I

CONCETTA MATTIOLI

SALUTARI

[P fR " IS S ~ o g F A C C i][C A T ;A B J
r::- VAlIDADE :::-lr:- 10 IfA 8 IUTAÇÀQ :-l

J to J IO Ii/2 0 1 7 j[Z 8 /0 3 /1 9 9 S J

I
)[ DATAEMISSA0;t';J

0 9 /0 7 /2 0 1 4

1 1 1 4 7 1 1 7 1 4 B

G 0 1 0 2 B 0 1 0 6 1

2 3 2 4:CELG
D IS T R IB U IÇ Ã O

w \IlIw .c e lg .c o m .b r
C N P J: 0 1 .S 4 3 .0 3 2 /0 0 0 j.{ )4 IE : 1 0 0 .5 4 9 .4 2 0

Rua 2, Qd . A .37 , S /N . Jard im Goiás . CEP 74805-180 _ Go iân ia _ Go iás

NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERGIA elÉTRICA

VALOR TOTAL

253 28
DATAS 01\5 LE ITUR I\S

2 3 /0 2 /2 0 1 6

2 2 /0 1 /2 0 1 6

2 3 /0 2 /2 0 1 6

2 3 L fl3 L 2 a 1 .6 .-
DADOS DA MEDiÇÃO

ATUAL:

A N T E R IO R :

APRESENTAÇÃO:

PRÓXIMO M~S:

VENCIMENTO

10/03/2016

81

1 0 1 5 6 6 3 1 0

3 7

1 0 3 .6 0

CONTA

0234261089

USAR P I DEB ITO AUTOMÁnco

6 ROTA:

390101643

UNIDADE CONSUMIDORA

DADOS Dr, UNID.~DE CONSUIViIDDRA:

GRUPO:

MEDIDOR:

RAZAo:

~ RESIDENCIAL

ATIVIDADE: 1 0 0

TIPO DE L1GAÇA'i!IONO

VENCIMENTO BASE:

"IISTllRICO DE CO~JSUMO

Cf-ARl-O-S-SA-ll-U.-TA-RI--.-----. I! EMISsAo NÚMERO S~RIE

a' /0 2 /1 6 2 2 1 7 3 2 3 4
tPF/CNPJ: 8 4 2 9 9 8 4 3 1 3 4 INSC.: I TARIFASOCIALDEENERGIAELETRICA

~v ANA I,IARIA EUGENIO, Q . 2 2 , L. 6 , S/N TSEE-CRlADA26~~O,43B,

SETOR SUL CEP: 7 5 3 7 0 0 0 0 GOIANI RA GO CLIENTE M~S DE REFER~NCIA

1 --------- ~ 1 0 1 6 8 6 4 8 2 2 /2 0 1 6
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, sin°., Q d. 7, l t . 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Portador(a) da Céduia de Identidade n°. 360 J v O 6 / 0 S - p& O , CPF:

W . 8 g i ~5 6 3 .JBl -~, residente à _~A~'\l_._--c~O~3 _

________ -- Qd. J j Lt. 13

St./8r./V ila/Jd. ::1 P I I V \ \ > E R ~ A l . , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., o s de ~~O{6

,

~ ~ ~ á f ; - S ~

Assinatura do apoiador

A t e n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 78



CO'F rOATANASCIMENTO]

[891.583 . 181-00h 4/07 /197Bj'

-FILIAÇÃO -----------, .'.

JOSE PEREIRA DA SILVA I '

• , .- .. .- .:" . I ~

t'!l\.FU1TF.TE AHORIH DA r~ ~ ;i
,11" ,.1SILVA ~ '!1

" ''''' '1 1 ''''' '.- - '' " lll\ '\ i '"~ n \~ " '.~ N ~ ~ ";> , r;"~~IISS'O;:;:;::;;)~CC ~f '''" I'~
~1I~1\! I\\ll~\' I ~-~ J i\-~~ AI' '"
i'uif. f. 11,.. I '------r N ~R .E G 1 S T R O I---- - -~ V "U D ~ D E:-:::Ir:-t'IlAB1UTA(}.0:-l
L OO,j';3665329 L:::'/Q3/20}'JJ02/12/1998j

~o
~~ t.-
gü Cf)
. . . . . .•

~ ~ ~
~,~ Lf)

~ =..•• c:~

>ffi e-
:;0

r - !...,-------_._--------~-"'------------- - - - - ,

o
I l:

e-. .
~ m
; ; : :f~,
UI

,- - I

~ :..:;.
'" '< :f i
'"jij ; :- ..
õ

oI l:

a -
r - !

r"~ ' I

, t? ~ ~ ~ ~

~~~IA, GO...•..•...ooo<.""" j[2~T;~~S;;o};]~ 1
. l

:r r
., - - '~

-~~~ :~- .. _.... k

~....._.,. --- ...~.M _.----,;;.s;,.;:fiifi~.oo[;iS_;M ----- .------- ..... --.

r,~.,-~~~1:if~-;'1; •.,'T~@ ~..~ '
~ 'W ~ ~ ~ ~ ~ ~ W ~ I~ ~ ~

:.;".,";.:,.::: •• "t' .• :". ',"

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 79



Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 80



I
- ,

A v e n id a T -0 4 . s /n ° .• Q d . 7 . L t. 0 1 . C a s a 2 . J a rd im Im p e r ia l. n e s ta c id a d e d e G o ia n ira . C E P : 7 5 3 7 0 -:0 0 0

N o v a - Visão de C o m u n ic a ç ã o

-M A N IF E S T A Ç Ã O DE APIO D E P E S S O A F íS IC A

E u , {v l lJ e u L o t:-e G \ v-e A L I) e - .s p/' GtJ < 1 T h
- . - . . - .

P o rta d o r(a ) d a C é d u ia d e Id e n tid a d e n ° .S -lj;9 8 } 3 ;] l..s.s.f _ 6 0 C P F :

W .o 3 f , . 4,;20.d Y j - .3 : .L ,re s id e n te à } V - T - t:\.....- - - - _

--------- Q d . Q'"b lt . ,Q J - ; n C ._ ~

S t'/B r '/V ila /Jd .:l:) ./\ f ~ d ~ l , n e s ta c id a -

d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , -v e n h o c o m o já q u a lif ic a d o a c im a ,

n o s te rm o s d o a rt. 9 ° , 9 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io a

in ic ia tiv a d a N o v a V isã o d e C o m u n ic a ç ã o , in sc r ita n o C N P J so b o n ° . 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

3 8 , c o m se d e p ro v isó ria à A v e n id a T -0 4 , s /n ° ., Q d . 7 , L t. 0 1 , C a sa 2 , Ja rd im Im p e ria l,

n e s ta c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , a q u a l te m in te re sse e m

re c e b e r a u to riz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e , d e a c o rd o c o m a P u b lic a ç ã o d o E d ita l

P ú b lic o .0 ° .0 4 , n o D iá rio O fic ia l d a U n iã o d e 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o S e rv iç o .

G O ia n ira -G o ., ~ :) . d e .( } d no J . = d e

IX 'YlliÂ ,w ', ;p C k " " " ~
- A ss in a tu ra d o a p o ia d o r

A te n ç ã o :

P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá se r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a

id e n tid a d e e d o c o m p ro v a n te d e e n d e re ç o d o a p o ia d o r .
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ZZ0B

2 7 Z 0 7
CONTA

390029324

UN IDADE CONSUM IDOAA

w w w .c e lg .c om .b l.
C N P J : 0 1 .5 4 3 .0 3 2 { 0 0 0 1 .0 4 ;E : 1 0 0 .5 4 9 .1 2 0

R u a 2 , Q d . A -3 7 , S /N - J a rd ir r G o iá s - C lP 7 4 8 0 5 -1 8 0 - G l , j5 n ia - G o iá s

N O TA F IS C A L / F A T U R /\ O E E N E R G IA E L É T R IC A

. /~ ,,_ ~ ~ .-• .; : !~..~ ~ ~ !~ ~ ~ ~ ~ ~ 'l l"M IU V I '~ 2 ! !~ ~ ~ _ ~ ~ ~ ~ '! ! ': '~ ~ ~ ~ ~ ~ ?~ ! :~ ~ ~ .~ !~ :~ ~ .~ ~ ~

, ~ '1
-

\

.

I
(111 )05011 UN IDADE CONSUM IDO fll\:

DATAS nAS LE ITURAS

C lASSE : RES IDENC IAL GRUPO : B1 ATUAL: 11 l/05 /201b

AT IV IDAoDE : 100 MED IDOR : 13040855 ANT"-R IOR : '11 I04 /201b

T IPO DE L1GAÇAd-IONO RA lAo : 2 l\ IIPRESENTAÇÀO ; 10 /05 /2016

VENC IMENTO BASE : 27 /05 /16 ROTA : '11400 PRÓX IMO M~S : 09 /06 /2016

111STÓR ICO DE CONSUMO
DA~S DA MED iÇÃO

l'lE 8 T I> k \.,lh
LEm JRAATUAL:

53089

06 /15 L lD E --.----== --~ l 304 ,00
LEm JRAANTER IOR 52812

0 7 /1 5 L ID 1 = -- - _ _ _ _ _ ,~ ::J 293 .00
N '. DED IASFATUR I'OOS : 29

O 8/15 L 10 . = __.. .__J 308 .00 D IFERENÇADELEm JRA : 277 .00

09 /15
uO ..- - - :-~ 307 ,00 FAT . DE MULT IPL ICAÇÁO : 1 > 0OO0

10 /15

m~-z~~~ ,_
276 .00

11 /15
287 .00

TOTALDECONSU~10 ; 277 ,0 0

12 /15
272 ,(')0

-
MED IA D [ CONSUMO ';01 /16

28 '),00
D IÁR IO : 9,55

A

02 /16
2 7 1 ,0 0 N

0 3 /1 6
287 00 TR IM ESTRAL: 2 9 4 ,3 3 D .

04 /16 U 8 E ..___-_= -~.._ ..: :T J 319 :00
E

ANUAL; 290 ,50 I~

05 /16
?J7.00 ~~

-
I ANÇAMENTO r.

VALOR (R i)

DOACAO LBV 0800-05 ';5099 !- 'ARC (1 0 ,000000 60 .00

r n t_ IT L 'T n r t lc : : .T r : r r . nA T I l tU 1 H 0 1 1 7 1 7 1 ( ; 1 C \ ,7 1 1 " 1 ~r", 1 7 7-l

~ foV rL 'I,IO - p rR 'E I R f-p T G ..tfA .T -A ----... - . ~ 'EM ISSÃO NÚM~RO -. ~ "iR IE 1

\

(1 /0 ',/16 898133 4

C P F /C I ,P ] : 36994740110 líl';C .: I lAR IFASOC IALOE ENERG IAELETR ICAI

I/IV T .4 , Q . 7 .•. L . 1 . S /N JI\H llll- l II.IPFH IAL TSEE . CR IAOA26 /o4 12oo2 . LE I 10438 .:in p : 7 ')31000 ll GO IA l"IIKA (,,0 .' 1 1 CLIENTe M ~SDEREFER~NC IA I

. -> f4 1 2 1 2 0 ...~ ~ ~ .~ '- ._ J
VENC IMENTO VALOR TOTAL
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N o v á V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o
Avenida T-04. s/n° ~ Qd. 7.LL 01, Casa 2. Jardim Imperial. ~ cidade de Goianira. CEP: 75370.000

-MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FrSICA

lt. D . r ; n ° . ~ ,

, nesta cida-

. . . _.. ~ ' . . - - . -'.- . . _. . . . _. . .

St./B r.N ila/Jd. = t : lv \ e " "C l0 j A 1

Portador(a) da Céduiade Identidade n". S - 33064 <f l:£Te _G. o , CPF:

N " .0 3 ~ .3 ; : t l - .Só' '\ - 0/1, residente à jl\J > r:-- y . _
-'-

- - - - - - - - Q d . .f2 .l::-.

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP:'75370-000, .venho como já qualificado acim a,

nos. termos do art. 9°, ~ 2", VI da lei n". 961i/1998, demonstrar o meu apoio a

inidativa da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38
1

com sede provisó~iaà. Avenida T-Q4, s/n°., Q~. 7, lt. 01~ Casa 2, Jardim Imperial,'

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem . interesse em

receber autorização do M inistério das ComunicaçÕes para prestar oServiçp de'

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação. do Edital

Público.n°. 04, no D iário O fiàal da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., . J 3 . de~ ~ .. de cQQJ cf;.

Atenção: .

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e 'do comprovante de endereço do apoiador.
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2203

VALOR (RI)

60 ,0 (1

I':) _7 ..7

.272 ,07
DATAS DAS lEITURAS

ATUAL: 10 /05 /2016

A/'J1"".RIOR: 11 /04 /2016

APRE~AÇÃQ 10/05/2016

PRÓXIMO Ml:S: 09 /06 /2016

DADOS DA MEDiÇÃO ----j

lEITURA ATUAL: 53089

LEITURAANTERIOR: 528 L~

/1 1 '. DE DIAS FATURADOS: 29

DIFERENÇADELEfTURA: 277 ,00

FAT. DE MULTIPlJCAÇÃO: 1 , 000 fl

TOTAL DE CONSUMO:

MÉDiA DE CONSUMO

DIÁRIO: 9 , 55

TRIMESTRAL: 294 ,33

ANUAL: 290 ,50

kl/..lh
304 ,00

293 ,00

308 ,00

307 ,00

276 ,00

287 ,00

72 ,60

35 ,00

71 .00

87 00

19:00
77 ,00

81

13 '140855

28

71400

/I EMISSÃO NÚM'=RO -- - ;~R IE -

[

0 /05 /16 398133 4

ITARIFA50CIAL DE ENERG..IA .E.LGi'RI.'c.~
iTSEE. CRIADA26/04/2002 • LEI 10,438.

J lk4~~~~T~M£S~~~:~~~NCIA
_I ~

CONTA V.ENÇIME~TO , .• ,vALOR TOTAL

US~~ '~~0~ t~ t~oo-'27 /05 /2016390029324

ffi~CELG
D IST lUBU lÇÃO

UNiDADE CONSUMIDORA

www .celg .com .b r
CNPJ: 01 .543 .032 /0001 .04 :E : 100 .549 . J2C

Rua 2, Qd. A-37, 5/N - JardirT. Goiás - Cé.P74805-180 _ GL'i~nja _ Goi;is

NOTA FISCAL I FATURA OE ENERG IA ELÉTR ICA
-===C~::xx:-t::2:Il".:cn:nrr'r:0"7••••"1 ;~_~"" 'W P9cT "'.-=r-',,:: ::2.::::..::

DADOS DA UNIDADE CO SUMIDORA:

0A<iSE: RE5IDENC IAL GRUPO:

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR:

TIPO DE LlGAçAdlONO RAZÃ:J:

VENCIMENTO BASE: 27 /05 /16 ROTA:

HISTÓRICO DE CONSUMO

['.'1£8 TP
06 /15 L ID r::--~ ---. "'~--.J
07 /15 L IDL_ .. ~ - _ .~ -= :JJ
08 /15 L IDL .~ . _

09 /15 L ID ~ ~.._ '_ '_ ~= ::J
10 /15 L ID t- --~= :J.,
11 /15 L ID _ .. _ _ .J

12 /15 L IDE -::.-- -_ ._ --::1 .
01 /16 L ID -_ _ '_"_ ---. 1
02 /16 L ID L ._ __ .... .... ::J_
03 /16 L ID l_ ... ~.. __ 1
04 /16 L IO I . :J
05 /16 LIDC ":::J-'

IO TOV IlM O PERE IRA PIGNATA
ICPF/CNP J: 3699474011 i:i H ISe . :

~v T -4 , Q. 7 , L . I, 5 /N JARD IM IM PER IAL
ICEP : 75310000 GO IA lHRA G .O .

LANCAMEN.C=

DOA éAOLBV 0800-0555099 ;.'ARe (\

UJ-UIJ?

DATA EHIsslo ~

][U /09 /20}-5
I ' .,

HENR IQUE ALVES PIGNATA

ooc . ID ENT IDADE I ÓRG . ~/UF~

rs;3064B SPTC GO .' ~J
- ~ OATANASCMENTO]

[ã3~ .337 . S81~O ll~9 ./l0~1992J
FtUAÇÃO • )C;-' I'

OTOV ILM O PERE IRA :< ,. c ' ,

~~I/~ p 'Ic iNATA i _~ .,&~.:"~-t.'2 ' C 'l ..

•••• ' . KAT IA PATR IC IA 'jú .~ ,S ::T

:."g"~2 /.':• .';'E::.. ,. -. P I' _ft"'""~'r."~'~',",
. - .• .••• D ~ S ILVA ""~~='-'.' ..

i~< :~ CPERM 1SSÃ °$JEA crj(~~aJ .
:;!:: 'C ":l ALIOADE::::IC"HABIUT.-;AO~

'::!~ ~ j[U ?O l/2017 jW O /04 /2012 I
C I; •• r::; ._L-='="':~ ....- .. .._.._.

-----~____c_ I
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Avenida T-04, s/n.,. Qd, 7, l t . 01. Casa 2. Jardim Imperial. nesta cidade de GOianira, CEP: 7 5 3 7 ( ) . .O Q ( )

Nova- Visão de Comunicação

'M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P I O D E P E S S O A F íS I C A

, nesta cida-
St'/Br'/Vila/Jd.=S-\/\ e ifL,'>t4 I

Eu,G,Q\ AfJ e S I~ \ J 1e r ("La O g fvJd' Lo

Portador(a) da Cédula de Identidade noJ9.31 7 :3 º ISS e -G a CPF:

W.dJ-J ,L.IJ 1U J -00, residente à R. _ c _ 6

-------- Qd. D l- : l t . . J 2 1 '; n°._-_-~

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, eEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público .0°.04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

G O ia n i r a - G o . , j::3 . de < 2 J v U .4 ~ de <i£lL(

~' r ( /L~' ~ ~~AJ,j.t{j) (314 / k 1 l '
. Assinatura d~oiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e"do comprovante de endereço do apoiador.
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[~ U W iJ (C A T ~ H A 8 ]
.. VAljDADf ~~1~ HABJLrTA~O' .. '

; ; - I 8 Y o 5 /2 ~ 2 5 /o 6 /1 9 9 B

; - . - . , - - . , - - - - - - - - - , , - - - - . , - D iT A E M IS S Ã O ~

G O ' L 0 3 /0 6 /2 0 } A J

:..t

,
0 5 1 4 0 9 2 8 0 < > 8 ,

,G o 1 0 2 6 0 8 0 3 2 : '
i . l i " " ._ . ; ; ;!.,; .}
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2419, ',. ,~~CEI.G
l t .~ D I S T R I I I I . 'I ~

w V I ! 'N .c e l g .c o r .1 .b r

CNPJ:01.543,032/0001-04IE:100,549.420
Rua 2, Qd. A-37. S/N. Jardim Goiás - CEP74805-180 - Goiânia - Goiás

N O T A F I S C A l j F A T U R A D E E N E R G I A E L É T R I C A
m ~ ~ '= . : : : z = : : e _ m : : o = . . ===:~.-r.;:"~.~

[ f õ C E L I A N E D E F A T I M A A L V E S -~j EMiSsÃo-~ERõ--SERIEI '
, PF' pJ 7 '1 . 9 lI" '( . ~9/03/16 867131 4
, l /u~ : 4 '" 44l!~14 , s . , !hARIFASOClAlDEENERGlAElÉTRICAj
r C-6, Q . 7) L. lI, S/N JARDIM H1PERIAL !b:sEE'CRlADA26/04/2002-LEllO.438.,
CEP: 753700~0 GOIANIRA ~O IlcüE~-M!;ÕER~ÉRiNCU0

I ~961414 3/2016 J

UNIDADECONSUMIDORA CONT A VENCIMENTO VALOR TOTAL

3 9 0 0 3 2 2 4 4 . i f ~ 0 m 2 1 4 4 c o 0 2 /0 4 /2 0 1 6 1 3 4 1 3
DATt.$ DAS :"=JTURAS

DADes DA UNIDADE CONSUMIDORA:

CVSSE: RESIDENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE:100 MEDIDOR:

TIPOOEL1GAçAôdONO RAZÃO:

VENCIMENTOBASE:02/04/ 16 ROTA:

HISTORICODE CONSUMO

81

11703903

2 8

75200

ATUAL:

ANTERIOR:

APRESENTAÇÃO:

PRÓXIMOMIÔS:

09/03/2016

10/02/2016

09/03/2016

11/04/2016

i\t:EDI.l:. i)E :';ONSUMO

DIÁRIO: 6 , 00

TRIMESTRAL: 153,67

ANUAL: 154, 17

VALOR(R$)

1,08

- .5 - 1 5 ~

O ,0 0 6 4 5 0

lEnURAATUAl.: 45000

lEnURAANTERlOR 44832

N'. DEDIASFATURAOOS: 28

LJIFt:RENÇADELEITURA:168 ,00

FAT.DEMULTlPLICAÇÃO:1,0000

TOTALDECONSUMO: 168,00

B(!l
li

k l . . .jf-,
202,00
: - 0 4 ,0 0

1.73,00
151,00
148,00
120,00
123,00
135,00
133,00
145,00
148,00
168,00

1 6 8 ,0 0

u\r~çt.rv~ENTOS

AOfcrOi-JAI BANDEIRA Al,lARFI A

ADIcrOI~AL BANO ~ ,
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"

N o v a - Visão de C o m u n ic a ç ã o
A v e n id a T - 0 4 , s /n • . , Qd. 7 , L t. 0 1 . C a s a 2 . J a rd im Im p e r ia l. n e s ta c id a d e d e G o ia n ira , C E P : 75370 .000

'M AN IFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA F íS ICA

- . . -.

Portado r(a ) da C édu la de Iden tidade n°.J93 .1 •••.•S=.Q-A /....sse -e s Q CPF :

w .f:Q -o . I Y .!:J Ss1J -J : :L S . residen te à -G---_C_--...,<Fr--- _

, n esta c ida-

. °
;n .- ,

S t./B r./V ila /Jd . Tv \ Pnt : ,Q ( cC

-------- Q d . <O 3 : , lt. .1 j

de de G o ian ira , E stado de G o iás, C EP : 75370 -000 ,' v enhó com o já qualificado ac im a,

nos te rm os do art. 9 ° , ~ r , V I da L ei n°. 9612 /1998 , dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da N ova V isão de C om un icação , in scrita no CN PJ sob o n°. 23245075 /0001 -

38 , com sede p rov isó ria à Aven ida T -04 , s/n ° ., Q d . 7 , L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im peria l,'

n esta c idade de G o ian ira , E stado de G o iás, C EP : 75370 -000 , a qua l tem in te resse em
. .

receber au to rização do M in isté rio das C om un icações para p resta r o Serv iço de '

R ad iod ifu são C om un itá ria nesta loca lidade , de aco rdo com a Pub licação do Ed ita l

Púb lico n ° . 04 , no D iário O fic ia l da U n ião de 18 /04 /2016 .

D ecla ro , a inda , que tenho dom ic ílio na área p re tend ida para a p restação do Serv iço .

G o ian ira -G o ., 1 3 .de~ -1~ . de 0JJ & "

~~J O iN & S c } !V m fu \ ~
A ssina tu ra do apo iado r

A tenção :

P ara ser considerada vá lida esta dec la ração deverá ser acom panhada de cóp ia da

iden tidade e do com provan te de endereço do apo iado r.
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i .~ .

L.V!J; ':~..?.:<~Jli~i~~llif_.y;.~,~:~:::.L'~~~~'~,~.-:'. )..r i ; '. 'I I ' :::~~:'~ii;~~X~)~;r:.'.J:/'J/fi~i

fi " I . , , ' I • 9 3 1 .5 0 0 1 '; " 1 ,~ : , : , . ,0 6• m a r '. 1 9 B 7 :1.:t'

:~ . . io e E L 1 A N E O E F A T I M A A L V E S s i '
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2419lr~CELG
~D ISTR I8 1 ,'JÇ iO

ww '..v .c e !g .com .b r
CN P J: 0 1 .5 4 3 .0 3 2 /0 0 0 1 -0 4 IE : 1 0 0 .5 4 9 .4 2 0

R ua 2 , Q d . A .3 7 , S /N - Ja rd im G o iá s - C EP 74805 .180 - G o iân ia _ G o iá s

NO TA F ISCAL/ FATURADE ENERG IA E LÉTR IC A
= :.• ..t '"~ -~ ~ = ;'U l'~ •••• .•~~~~ ';;! '.= ~ ~ = =

45000

44832

VA LOR(R $ )

1 ,08

-5 ....1 5 -1

134 13

0 ,0 0 6 4 50

DATAS DAS :"E ITURAS

ATUAL : 09 /03 /2016

AN TE ffiO R 10 /02 /2016

APRESENTAÇÃO :09 /03 /2016

PRÓ X IM OM ~S : 11 /04 /2016

DADOS DA M :D IÇ ÃO

LE ITURAA lU A L :

lE ITURAANTER IO R :

N ".D ED IASFA lURAOOS : ~8

LJ IF t:R ENÇADE LE ITURA :168 ,00

FAT .D EM U LT IP L IC A y ;.O :1 , O OOO

TO TALDEOONSUMO : 168 , O O

1~
r iE D IA D E t:Q :-JSU !'o 'lO

D IÁR IO : 6 ,00

TR IM ESTRAL : 153 ,67

ANUAL : 154 , 17

k l,'.lh

202 ,00
< -04 ,00

1 .7 3 ,0 0

151 ,00

148 ,00
120 ,00

123)00
135 ,00
133 ,00

145 ,00

148 ,00

168 ,00

168.00

81

11703903

28

75200

'---rEM iSSÃO -N úM ERO SER IE!

~9/03/16 867131 ~

!I TA R IFA 50C 1A L D E EN ERG IA E lE TR IC A !

iL~ª-:..~~QA_26/04G~l~_1ºc~~I ' C L IEN TE M ESDEREFERENC lA:

IP 61414 3 /~~~~

CONTA VENC IM ENTO VALOR TO TAL

,1 {~ j2L tP r 02 /0 4 /2 0 1 6390032244

UN ID ADECONSUM IDORA

DADOS DA UN ID ADECONSUM IDORA :

C lASSE : R E S ID ENC IA L G RUPO :

A T IV ID ADE :100 M ED IDOR :

T IPODE L1G A çÃO < IO NO RAZÃO :

VENC IM ENTOBASE :02 /04 / 16 RO TA :

H IS TOR ICODE CONSUMO

UOCElIANE DE FATIMA AlVES
~PF /(N P J : 470144~2149 lNSC.:

~ C -6 , Q . 7 ) L . 1 1 , S /N JA RD IM IM PER IA L

(E P : 753700~0 GO IAN IR A GO,

LANÇAM ENTO S

AO TC IO N A l B A N D E IR A A I.1A R E I A

~ o rC IO N A l. B A N O
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N o v á V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o
Avenida T-Q4. s/o- ~ Qd. 7, U . 01. Casa 2. jardim Imperial, ~ cidade de Goianira, CEP: 75370.000

-M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S S O A F fs lC A

lt. o ~ '; n ° . -

, nesta cida-

. . . " . _ . . - - --, "_.- . ~_ .~ . - . -- - . . " - ..- . ."

Ponador(a) da Cédula de Identidade n".3j 9.13.n ..J302}oS/S.sP -G n O , CPF:

W.&>\ '43. <?éh:( -.)'"3, residenteà_ •..AV_ ' - t - - ~ . - - . . _

- - - - - - - - - - Q d . 03:-
St./B r.N ila/Jd. 1-\\-1. e i1 'L ; c L

, - ,

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acim a,

nos, termos do art. 9°, ~ r , VI da lei n". 961i/1998, demonstrar o meu, apoio a

inidativa da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisó~iaàAvenjda T-Q4, s/n"., Q~. 7, lt. 01~ Casa 2, Jardim Imperial,'

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem .interesse em

receber autorização do M inistério das ComunicaçÕes para prestar o Serviço de'

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação. do Edital

Público n°. 04, no D iário O fiàal da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., ' . J 2> 'de \J ' .l"<>~ '. de ~J cC .

~P~f\.ek,b.~ .
' . A ssinatura do apoiador

Atenção: '

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e 'do comprovante de endereço do apoiador.
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53089

52812

VALOR(RS)
60,00
12,77

199,30

EMISSAO NÚM~RO :'~RIE~

0/05/16 898133 4
TARIFASOCIALOE ENERGIAELETRICA

T~E.:.Q\~A 26/.Q.1GOO2 • LEI 10.438.

CLIENTE Mês DE REFER~CIA

412120 5/2016

0,000000

0,0001'00

0,719520

DATAS DAS LEITURAS

ATUAL: 10/05/2016

N'mRlOR: 11/04/2016

~~ 10/05/2016

PROXIMOM£S: 09/06/2016

DADOS DA MEDIÇAo

lçW h I.ElT\JRAAlUAI.:

304,00 I.ElT\JRAANTERJOR:

293,00 t-f.OEDlASFAlUFWXlS: 29

308,00 DlFERENÇADEI.EIT1JRA:277 ,00

~~~:~ FAT.DEMULTlPUCAÇi\O:1,00130

287,00 TOTAl.DECONSUMO: 277,00

272 ,00 M£DIADECONSUMD B

285,00 DIARIO: 9,55
271,00
287,00 TRIMESTRAL: 294.33

319,00 ANUAL' 290 50
277 ,00;' ,

Bl

13040855

28

71400

tvlES TP

06/15 LID~ ~

~~~i~t I8:::: :::::
09/15 LID -----

10/15 LID
11/15 LID J
12115 LID~::::::::=~
O1/16 LID
02/16 LIDr----------------
03/16 LIDr---------?

04/16 LIDr:::::::::::::::05/16 LIDt

DADOSDA UNIDADECONSUMIDORA:

aASSE: RESIDENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE:100 MEDIDOR:

TIPOOELIGAÇÂd-IOND RAZÃO:

VENC'.lMENTOBASE:27 /05/16 ROTA:

HISTORICODE CONSUMO

LANÇAMENTOS
DQACAO LBV 0800-0555099 ~ARC 0
CONTRIB. CUSTEIO DA ILWoIlN.PUB

CONSUI.IO KWtl ,i-' I(l.IS/PIS/COFINS 277 ,00

390029324

UNIDADECONSUMIDORA

I~I~~~~~~:P~~~!~~4~1~~ATA INSC.:

~V T.4~ Q._~.l L. 1, S/N JARDlf.\ HIPERIAL

I
CEI': 7:>3701:1\:J\9 GOIANIRA GO ,

f " I

--------

'.

Á~mfffÀD".fó'sr'W rl'R 'I'élcrE~ONAVESt Q. 32. L. 12, N. s/n VILA PADRE
PELAGIO CEP: 75370-000 GOIAN RA GO

Ãfj'f:W?'5'1~'!3~991 1 . A64E. 6.IBA. AA25. F4D8. 61 91

dfA
F&: FNl'oApY>~SaISDE1lfr8sAM.ATIVOS AOS ANOS DE 2015 E

ANTERIORES. ESTA DECLARACAO E COJ.IPROVANTE DE PAGAI.IENTO. EXCETO
QUANTO A DIVIDA AINDA NAO APURADA ATE ESTA DATA OU SUB JUDICE.
LEI 12.007/2009.
PERIODO DE REFERENCIA DA APURACAO DOS INOICADORES DE

CONTINUIDADE = 3/2016. EUSD = R$ 64,89357
BANDEIRA TARIFARIA - PARA r.1AIS INFORJ.\ACOES CONSULTE SITE DA

ANEEL - "'~V.ANEEL.GOV.BR
O CONSUIo\IDOR PODE SOLICITAR, A QUALQUER 1.IOI.IENTO, POR I.IEIO DOS
CANAIS DE ATENDHIENTO DA CELG D, A RETIRADA DE PAGAI.IENTOS,

~!~~RS~~hR~~~~~~~OS~~?~~~~I9 ~~~~~~~RA~~~"~~:~~!A~~L:~~!5A~;n "

.•

CONJllNTO

GOIANIRA

TRIBUTOS ALIQUOTA

COFINS 5,0545%

ICI,IS 29,00%

PIS/PASEP 1,0974%

BASE CALCULO VALOR

199,30 113.07

. 1£19.30 S 7.79

199.30 2,18

272 ,07

INDICADORESDE CONTINUIDADE
IHA AfUFJ\OOS

ME/SAL rw:ES ntll1'il.
I~ 5.79 3,~2 11.58 0,00
'I~ 3.67 2.00 7.3f 0.00
Im ' 3.37 2.85
IICRI 0.0 0.0
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'li

N ová V isão de C om un ica ção
A venida T-04. s/n°,. Q d. 7 , U . 01. C ii5il2, Ja rd im 1m pe rja J . ~ c id ade de G o ian ira . C EP: 75370 -000

'M AN IFESTAÇÃO DE AP IO DE PESSO A F fs lC A

, C PF:

L t. O~'; n ° .._ _ - '

, nesta cida-
St'/B r'/V ila/Jd. ?y \ e--m (r $\ '--

Eu, O J :-o V ILN \o \O-eR ..e .. ~ GA P t C ; tJ 4l"-A

Portador{a) da C édula de Ide~tid~de ~"~'J.iso~'~e.i '.
W.;:) 6.0 ~ <-fi Y e ) - I p , residente à 4\t. :t- L j

- • ....

---------- Q d . 0~ ,

. . .

de de G oianira, Estado de G oiás, C EP: 75370-000, -venho com o já qualificado acim a,

nos. term os do art. 9
0

, ~ 2", V I da lei n°. 961i/1998
1

dem onstrar o m eu. apoio a

iniàativa da N ova V isão de C om unicação, inscrita no C N PJ sob o n0,.23245075/0001_

38, com sede provisó~ia à A venida T-Q 4, sin°., Q ~. 7, lt. 01~ C asa 2, Jardim Im perial,'

nesta cidade de G oianira, Estado de G oiás, C EP: 75370-000, a qual tem .interesse em

receber autorização do M inistério das C om unicaçÕ es para prestar o -ServiçlJ de'

R adiodifusão C om unitária nesta localidade, de acordo com a Publica~o do Edital

Público .0°,04, no D iário O fiàal da U nião de 18/04/2016.

D eclaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

A tenção: .

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de cópia da

identidade e 'do com provante de endereÇ o do apoiador.
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DISTRIBUIÇÃO

w w w .ce lg .com .b r
C N PJ: 01 .543 .032 /0001 .04 IE : 100 .549 .120

R ua 2 , Q d . A -37 , S /N -la rd irr , G o iás - C EP 74805 -180 _ G t'i~ n ia _ G o iás

NOTA FISCAL/ FATURADE ENERGIAELÉTRICA
.~~==~'e"::Z4W,:~_

53089

52812

VALDR(R$)
60,00

)7 7 0~~ ~) (

DATAS DAS LEITURAS

0,000000

ATUAL: 10/05/2016

AI'I;~RIOR 11/04/2016

~~AÇÃO: 10/05/2016

PRÓXIMOM~S: 09/06/2016

DADOSDA MEDIÇAo

lEfTURAATIJAL:

lEITURAANTERIOR

N".DEDIASFATIJRJl.DOS: 29

DIFERENÇADElEITURA:277 ,00

FAT.DEMULr.PLICAÇÃO:1,0000

TOTALDECONSUMO: 277

8

,00 I
MÉDIADE CONSUMO !
DIÁRIO: 9,55 A

TRIMESTRAL: 294,33 ~.

ANUAL: 290 , 50 I~~

kklh
304,00
293,00
308,00
307,00
276,00
287,00
272,00
235,00
271,00
287)00

319 ,00
277 ,00

81

13040355

28

71400

Ir EMISSÃO NÚlJI'::RO--- ::-'f:RIE I
,0/05/16 898133 4 ~
tTARlFA50CrALDEENERGrAELÉTRICAI
,T5EE- C f~H P !o1 .6 j~ .~~É J.1Q ,~~

L CLIENTE M~S DEREFER~NCIA
1,,412120 5/2016

UNiDADECON~!!M.ID,!~ CONTA V~",.CIMEN.Tº_ VALClRTOTAL

390029324 , ' _ j~ '~ 0 °29~ '4C o.27 /05 /2016
DADOSDA UNIDADECONSUMIDORA:

C lA SSE : RESIDENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE:10 ;0 MEDIDOR:

TIPODEL1GAçÃ~IONO RAZÃ(l:

VENCIMENTOBASE:27/0S/16 ROTA:

HISTÓRICODE CONSUMO

1"1E8 TP

06 /15 LID E ====--=. _ ::JJ]
07/1S LID,,"~~====
08/15 LID~C:========~_=
09/15 LID ~ = :J
i~ ~ i~tigl~~-==:===':==:==:===-'=~J

12115 L ID ~ ;.= = -= -===~ -_ .= .-_..:l,.'

01/16 LID ,=L='==~== •.----l

g~~~~Ugt-- . ---~ J

04/16 LIDl .. _ = :J
05/16 LIDI~: ._= :J

iOTOVIlMO PEREIRA PIGNATA
ICPFICNP J : 3699474011,) H-l5C. :

~v T-4, Q. 7, L. 1, S/N JARDIM IMPERIAL
FEP: 7J310000 GOIANIRA ~o ,
j

LA r~C A M EN IO :::

DOAéAO LBV 0300-0555099 "'ARC 0
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,
Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DEAPIO DE PESSOA FíSICA

/ oatc .Go, CPF :

~~?-
>

S t'/B r'/V ila !Jd .

Eu,2¥ JJ~ ck
Portador(a} da Céduia de Identidade n°. Cf if} 9J JJ- {(
w. ocO J. '{ 21 CJS-j -~, residente à ~

____________ Qd. _Lf.JL, Lt.;b , n°. ~

~ ~~~~~~~ ~ , nesta c ida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, V! da le i n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T -04 . s/n°., Qd. 7, Lt. D l, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta locaiidade, de acordo com a Pubiicação do Edital

Púbiico n°. 04, no Diário Oficia! da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., _.-iQ_. de _ --.f2 .f2 . de c# (~ .

A tenção :

Para ser considerada vá iid2 esta dec la ração deverá ser acom panhada de cóp ia da

identidade e do cornpmvante de endereçc. do apoiadoí.
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www .ce lg .com .b r
CN P J: 0 1 5 43 .0 3 2 /0 0 0 1 -< )4 rE : 1 0 0 .5 - '9 .4 2 0

R u a 2 . Q d . A -3 7 1 SI - J a r d im G o iã s - C E P 7 4 8 0 5 -1 8 0 _ G o iã "a _ G o iã s

NO TA F ISC A L ! FA TU RA D E EN ERG IA ELÉTR IC A

sC£LG
DtSTil£' o

V A LO R(R S )

2,78

1 ,3 4

-3 .7 6

-0 .7 6

17 .8 7

115 ,8 4

05 /0 5 /2 016

06 /0 4 /2 016

05 /0 5 /2 016

'>

V A LO R TO TA L_ .._ -~
133 31

11 E M lssA o N Ú M E R O S E R lE

0~LQ 5 .L IL 43n z l..- -4

I
rTA R IFAS O C IA LD EE N E R G IAE LÉ TR iC A

tTS E E- C R IA D A26 /0 4 /2 0 0 2 - l£ ! 10 .~ ~ .

C L IE N TE M E sD ER E FE R E N C IA

~4427509 5 /2 016

DA TA SD A SLE ITU R A S

A TU A l.:

A N 1E R lC R

A P R E S E N TA Ç Ã O :

P R Ó X IM O1 .1 1 :5 :

D A D O S D A M E D IÇ A o

l.B T lR A A lU A I.: 5 0 29

lE fTU R A A N 1E R K JR ; 4868

N '.D E D lA S FA lU R A D O S : 29

D IFE R E N çAD E 1 ..B T rnA :1 61 00

FA T .D E t .U 1FL JC A çÃ O :l, 0000

ID TA LD E C O N S U M o : 161 00

M I:D IA D E C O N S U M O

D IÁ R IO : 5 • 5 5

TR IM E S TR A L :lS 0 . 6 7

A N U ~ 186 .0 0

0.000000
0 ,0 0 (1 000

0 .0 00000

0.0(10000

0 .O C !O O O O

0 .7 19520

29 ,0 0

29 ,0 0

k l;Jh

230 ,0 0

182 ,0 0

169 ,0 0
146 ,0 0

143 ,0 0
159 ,0 0
180 ,0 0

268 ,0 0

213 ,0 0

188 ,0 0

193 ,0 0

161 ,0 0

161 .1 ::1 0

U N ID A D E C O N S U M ID O R A C O N TA V E N C IM E N TO
" iJSA R P , tÊ Q lT O A l . i fC t . tA n c o

020.0.598464 22/0.5/20.16
D A D O S D A U N ID A D EC O N S U M ID O P .A :

aA S S E : R E S ID E N C IA L G R U P O : B l

A T IV ID A D E :100 M E D ID O R : 108850820

npO D E LJG A Ç A ~O N O R A ZÃ o : 2 5

V E N aM E N T08A S E :22105 /1 6 R O TA : 236600

H IS TÓ R IC OD E C O N S U M O

t~ ~ ~H p~~Z (~ ~ 7~ ~H ~~N TOWSC::

R P R -37 , Q. 46 , l. 2 0 S /N R E S ID E N C IA L
P A R A N A lB A (cP : i 'S j7 0 0 0 0 G O IM J IR A G O

I

r" IE S T I= '

06 /1 5L ID t-~ ~~

07 /1 5 L ID .. . _ -:l
08 /1 5 L ID e :. _ .. :J
09 /1 5 I. lO L ... _ .]

10 /1 5 L ID E - __ ~
11 /1 5 I.ID - ._ _ _ J
12115 L ID o _ " l
01 /1 6 t ro r _ J
02 /1 6 l ro l. . .1
03 /1 6 I. lO L _ . , _ _. ]
04 /1 6 L ID E ._ 1
05 /1 6 lIO J

LA N Ç A M E N TO S

IU l TA - 03 /2 016 .

lIROS ,",ORAfORIA.

:o r .IP EN SA CA O D E O lC '.IE N SA l

.0 r .IP EN SA CA O D E D l C TR Jr.l[ S '/ RA l

ON IIU H . C lI~ ;lllO D A I L lII-1 lN . P U B

.O N SU I.IOK \\lii lU -I ',/P IS /C O F lI lS
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

E u ,

portador~) da Cédula de Identidade n°. 'llf6,9- ?8b.J5-. f4, CPF:

W . :to> C7:f Jyr - )J-, residente a I({// (~ (,~

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Q d . tO:;?, l t . ~ r , n°._~

St'/Br./V ila/Jd. 1 a b ~ ~ & ~ ~ < > ~ -I nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima}

nos termos do art. g o , 9 2°, V! da Lei n°. 9 6 1 2 / 1 9 9 8 , demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T - 0 4 : s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000} a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Pubiicação do Edital

Púbiico n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro} ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianíra-Go., -lQ_ de __ 0_6 d e d L t)16

I ~~ j J e ') - - - - - S - < ~ í ~ ~ tE 2 D _ ~ ~ ~ ~

A s s i n a t u r a d o a p o i a d o r

A t e n ç ã o :

Para ser considerada váiida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e de comprovante de e n d e r e ç e ; do apoiador.
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•

a - Visão de Co
A ven id a T -04 . s /n .,. Q d , 7 . lt. 0 1 . C asa 2 . Ja rd im Im peria l. n es ta c id ade de G o ian ira . C EP : 75370 -000

'M AN IFESTAÇÃO DE A P IO D E PESSOA F íS ICA

CPF :

, nesta cida-

Eu , m~
Portador(a) da Cédula de Identidade n-;.J 'Cf tJ r M Y .. /~_ (;o

w. Oód JJ-J (f}cJ j - ~. residente à ~ 5 O [)r6

Qd. :Joç;vc;;-~- .St./B r./V ila /Jd.

de de GO ianira, Estado de Goiás, CEP: 75370 -000 ,' venho como já quaiificado acima,

n05 termos do art. 9
0

, ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

in ic ia tiva da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075 /0001 -

38, com sede provisória à Avenida T -04 ; s/n°., Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jard im Imperia l,

nesta cidade de Goianira , Estado de Goiás, CEP: 75370 -000 , a qual tem interesse em

receber autorização do M in istério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Público n°. 04 , no D iário O fic ia l da União de 18 /04 /2016 .

Declaro, a inda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

GO ianira-Go., de de _

A tenção :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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"

ava' Visão de Comun~tação
A v e n i d . T .0 4 , s/n." Q d , 7 , L t .0 1 , C a s a 2 , Jardim Imperial, n ~ t a cidade de G o i a n i r a , C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0

-M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S S O A F ! S IC A

E u , GI~ b 4 ~ > .~ _ _ '~ - - - . . / \ ~

- Portador(a) da Cédula de Identid~de n;. CC ir )-r--::x / Pc::: _ ( ; . o I' CPF:

W. H;Z 3 1 1 2 " ) ( - ~ residente à /JA.r;. 4

1;L'; n°. ~ / Í 1 . /
, nesta cida-

St'/Br'/Vila/Jd.

------- Qd. 3rS , Lt.

1C?~ iI'~", /'dr
de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como j á qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, ~ 2
0

, VI da lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

3 8 ; com sede provisória à Avenida T - 0 4 ; s/na" Qd. 7, Lt. 0 1 , Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°, 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., Or de de

~~~
Assin tura do apolador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°" Q d. 7, Lt. 01, C asa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

, nesta cida-

de Identidade na. 31- >J-tJ 7fr I lJGp{- {;O, CPF:

-~, residente à __ 1_1/_" _7--"eJ._~ _

/7- , Lt. {,O

St./Br./Vila/Jd.

______________ Od.

)é)-~~

Portador(a} da Céduia

W. 6-"5 GJ;j c;Z y.oJ

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já quaiificado acima,

nos termos do art. go, 9 2°, V! da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04: s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Pubiicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., <!J2C_ de ~" __ de ~~.

Assinatura do apo',

Atenção:

Para ser considerada váiida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e de comprovante de endereço do apoiador.
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Nova. Visão de Comunicação
Aven ida T -04 , s/n'., Qd. 7 , L t. D l, casa 2 , Ja rd im Im peria l. nes ta c idade de Go ian ira , CEP : 7 5 3 7 0 -0 0 0

-MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

E u , &1 ~ ~ck4~
P o r ta d o r!a )d a C éd u lad e Id e n lid k :; ; ;~ ~ I .( (" q '{ ~ ( /; ; ; ; ; c f? C P F :

W . r 'i1 ~€J lt .ol -.22 , res iden te à ~ f L L f b

------- ~Q d . ':>.r, L t. .9 ) - ; n°. 5//1/,
S t'/B r'/V ila /Jd . ~ - ~ • nesta c ida -

. -

de de Go ian ira , E stado de Go iás , CEP : 75370-000 , -venho com o já qua lificado ac im a ,

nos te rm os do art. 9
0

, ~ r, V I da le i n °. 9 6 1 2 /1 9 9 8 , dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da Nova V isão de Com un icação , inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075 /0001-

38 ; com sede prov isó ria à Aven ida T -04 ; s /n °., O d . 7 , U . 01 , C asa 2 , Ja rd im Im peria /,-

nes ta c idade de Go ian ira , E stado de Go iás , CEP : 75370-000 , a qua l tem in te resse em

receber au to rização do M in is té rio das Com un icações para p res ta r o Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria nesta loca lidade , de acordo com a Pub licação do Ed ita l

Púb lico n°. 04 , no D iá rio O fic ia l da Un ião de 18 /04 /2016 .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ílio na área pre tend ida para a pres tação do Serv iço .

G o ian ira -G o ., LcJJ de de ~(b

I Lk4, ;?kv /~A @ !J
Ass ina tu ra do apo iado r

Atenção:

Para se r cons ide rada vá lida esta dec la ração deverá se r acom panhada de cóp ia da

iden tidade e do com provan te de endereço do apo iador.
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Nova- Visão de Comunicação
Avenida T-04. s/n° .• Qd. 7. lt. 01. Casa 2. Jardim Imperial. nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-000

'MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA fíSICA

Eu, m oJtl

Portador(a) da Cédula de Identidade n;. 6'6J -9 VI / 9;e -GP , CPF:
W . V iH tc; Do' ---2..L, residente à __ i\_" _P_Z-_f.(,_'£ _

-----14-..."...--!?/}T-=-------Qd.
St./Br./V ila/Jd. f\'!;J-- ~

, nesta cida-

. .

de de GOianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, 'venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 r, VI da lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Od. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., !O de O{; de---- ------- ~(h.

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Nova' V isão de Comunicação
Avenida T-04. s/n.,. Qd, 7. lt. 01. Casa 2, Jardim Imperia l, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-000

'M A N IFESTA ÇÃ O D E A PIO D E PESSO A FíSICA

Portador(a) da Cédula de Identidade n°.

W . , residente à---------

, nesta cida-

CPF:

-

-Ço

cf0A~
. 3-1-6 J IJ T'" / Ç~rc

~- fi- L( b

3) , Lt.éY

Eu,

Qd.
-S t-./-B r-./-V i-Ia/-Jd-'--J-~--. -rz::J~--1/tz~

. .

de de G oianira, Estado de G oiás, CEP: 75370-000,' venho com o já qualificado acim a,

nos term os do art. 9°, ~ r, V I da lei n°. 9612/1998, dem onstrar o m eu apoio a

iniciativa da N ova V isão de Com unicação, inscrita no CN PJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à A venida T-04; sIn°., O d. 7, L t. D l, Casa 2, Jardim Im perial,

nesta cidade de G oianira, Estado de G oiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Com unicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Com unitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no D iário O ficial da U nião de 18/04/2016.

D eclaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

G oianira-G o., (~ de 06

..~ ~~ B ..dQ \l ~~ . --.,." _
A ssinatura do apoiador

A tenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de cópia da

identidade e do com provante de endereço do apoiador.
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•.

Nova Visão de C o m
'" ~

n ~ c a ç a o
Avenida T -04, s/n°., Qd. 7, Lt. D l , Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APiO DE PESSOA fíSICA

E u , " « \O hW : t l~ Ú b J /C L i .ç a i7 ~ ~ BMpO d J - a n ,d h 7
~ . - ') - 8 ' 5 ~ S f fYl.4

Portador(a) da Cédula de Identidade n°.c4(t2S25jQ~.SJ/ o 3 2 j~ , CPF:

N". Q3{21 '-(Cf) G,3 -~, residente à ( J . . , . fJR.. - 3 [ [

-- Qd. J..('8:-, Lt. jo , n°. S/ti
St.!Br./Vila/Jd. ,p 0 : J 4 n ~ (A J nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 r, VI da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

38; com sede provisória à Avenida T -0 4 ; s/n°., Qd. 7 , Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Editai

Público n°. 0 4 , no Diário Oficial da União de 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., O 9 de .£)_0~ de : J .o j1 L .

J11aA-Ú» J.., ~ 1 1 .~ ¥dRfJ~
Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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,
" I..

o v a - Visão de Com unicação
Avenida T-04, s/n.,. Q d, 7. l t . 01. casa 2. Jardim Im peria l, nesta cidade de G oianira. CEP: 75370-000

-M A N I F E S T A Ç Ã O DE A P IO D E P E S S O A f í S I C A

E u ,

- Portador(a) da Cédula de Identidade n° . ..li- ti 1- V~ /)ç' I J - 6 /c : J , CPF:

W . l ( 3 O ;Z 3 3 o .J L - D O , residente à l1 ~ 5 _ { )_ _ c o ~ G _

- - - - - - - - - - . . - ~ - - _ Q ~ ~Lt o < r n° . . 5 0 V
St'/B r./V ila /Jd. ~ 6 ~ rJ ~ , nesta cida-

de de G oianira, Estado de G oiás, CEP: 75370-000, -venho com o já qualificado acim a,

nos term os do art. 9°, ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, dem onstrar o m eu apoio a

in iciativa da Nova V isão de Com unicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04: s/n°., Q d. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Im peria l,

nesta cidade de G oianira, Estado de G oiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Com Unicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Com unitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Público n°. 04, no D iário O ficia l da União de 18/04/2016.

Declaro, a inda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

G oianira-G o., de de
- - - - - - - - - - - - - - - -

~ Q £ \m a & t{ £jg d J .k m z
Assinatura do apoiado r

A t e n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de cópia da

identidade e do com provante de endereço do apoiador.
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~-_..._-----------------

Nova Visão de CQn1uf!!caç.ão
Avenida T-04, s/n'., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de GOianira, CEP: 75370-000

MANIFESTfl.ÇÃO DE APiO DE PESSOA fíSICA

, nesta dda-
St./Br./Vila/Jd.

8Eu, i/D.Af\MD1

Portador(a) da Céduia

N". oCZlJy£i7 )J
de identidade n°. ol( rP7}.$";;J. 011 í >srrc - /IIt../l-, CPF:

-~, residente à A.-. =16&" e!f - LLttJ
.-..•...

----- Qd. Y 3 , Lt. rfJ G, n°. S/A(
~.~

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2", VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da [\Jova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., .-JL de 06 de

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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•

C O N T R A T O P A R T I C U L A R 'D E C O M P R O M I S S O D E C O M P R A e V E N D A

N ° 3 2 6

I M Ó V E L O B J E T O D A T R A N S A Ç Ã O

T e r r e n o n O 0 6 d a Q u a d r a 4 9 n a R U A P R -4 0 d o L o t e a m e n t o R E S i D E N C I A L P A R A N A I B A , d a c i d a d e d e

G O I A N I R A , c o m á r e a d e 2 3 1 , O O m 2
, m e d i n d o 1 1 , O O m d e f r e n t e , 1 1 , O O m d e f u n d o s , 2 1 , O O m d o l a d o

e s q u e r d o , 2 1 , O O m d o l a d o d i r e i t o e O , O O m d e c h a n f r a d o .

P R O M I T E N T E V E N D E D O R A

R E S I D E N C I A L P A R A N A Í B A E M P R E E N D I M E N T O S . ! M O B I L I A R I O S L I D A , c o m s e d e à R u a A lam e d a d o s

B u r it is n a 4 0 8 , E d if . B u r it i C e n te r , S a la 1 0 2 , C e n tro , G o iâ n ia -G o . i n s c r i t a n o C N P J n ° 0 9 .2 2 9 .3 3 8 / 0 0 0 1 - 9 4 , t e n d o c o m o

R e p re s e n ta n te s : S O L P A R - S O L P A R T I C I P A Ç Õ E S S / A p e s s o a ju r ld ic a d e d ire ito p r iv a d o , N IR E 5 2 2 0 1 9 2 1 6 8 8 , em

) 8 / 0 8 / 2 0 0 2 , C N P J 0 5 .2 1 1 .1 4 7 / 0 0 0 1 - 4 4 , c om se d e n a A lam e d a d o s B u r it is n a 4 0 8 , E d if . B u r it i C e n te r , S a la 1 0 1 ,

8 e n tro , G o iâ n ia -G O ; A N G E L l M 2 1 E M P R E E N D I M E N T O S I M O B i l I Á R I O S l T O A , p e s s o a ju r fd ic a d e d ire ito p r iv a d o ,

8 N P J 0 9 .4 5 1 .2 1 9 / 0 0 0 1 - 8 1 , s itu a d a n a A lam e d a d o s B u r it is , 4 0 8 , E d . B u r it i C e n te r , s a la 1 0 1 , C e n tro , G o iâ n ia -G o ;

-_ .• •- - . - -_ .- - - .= .- - . ~ .. . . . . - - - - - - '. ._ '- " - - - '- - ':~ • • . . . . .- . . ; ,~ ~ - r '' 'IO I n a n 'l O c : l : : ' l / n n n 1 ~ O " "R I= " '? ? 0 2 < 1 3 0 9 .

. .~
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•

Nova Visão de Co
'" ~

unu:açaQ
Avenida T -04, s/n°., Qd. 7, L I . 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de GOianira, CEP: 75370-000

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A f íS IC A

E u , c 7 m iu o J o b ~ ~ k S!Í,oC--

Portador(a) da Cédula de Identidade n°.-!!J1 7 7 - YJ (kiJd 9/6 érw- Mil CPF:

N". 083-6D3 ~6 '2 ; --12.2, residente à ~ - vP(( - L[o

---- . . Qd.

St./Br./Vila/Jd. Y'L~- ~~

Y:f , Lt. 06

, nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 -0 0 0 , venho como já qualificado acima,

nos termos do art. g o , 9 2
0

, VI da Lei na. 9 6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no Ci\JPJ sob o na. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

38, com sede provisória à Avenida T -0 4 : s/na., Qd. 7, Lt. 0 1 , Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 -0 0 0 , a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localida.de, de acordo com a Publicação do Edital

Público na. 04, no Diário Oficial da União de 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., LO de 06 de ~ ItG.

GItt"uo1do t4~ d n .- 5W ü
Assinatura. o apolador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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\,

C O N T R A T O P A R T I C U L A R 'D E C O M P R O M I S S O D E C O M P R A e V E N D A

N » 3 2 6

f Ó V E L O B J E T O D A T R A N S A Ç Ã O

: r r e n o n ° 0 6 d a Q u a d r a 4 9 n a R U A P R - 4 0 d o L o t e a m e n t o R E S I D E N C I A L P A R A N A I B A , d a c i d a d e d e

) I A N lR A , c o m á r e a d e 2 3 1 , 0 0 m
2

, m e d i n d o 1 1 , O O m d e f r e n t e , 1 1 , O O m d e f u n d o s , 2 1 , O O m d o l a d o

q u e r d o , 2 1 , O O m d o l a d o d i r e i t o e O , O O m d e c h a n f r a d o .

t O M I T E N T E V E N D E D O R A

~ S I D E N C I A L P A R A N A Í B A E M P R E E N D IM E N T O S . ! M O B I L I A R I O S L I D A , c o m s e d e à R u a A la m e d a d o s

rit is n ° 4 0 8 , E d if. B u r it i C e n te r, S a la 1 0 2 , C e n tro , G o iâ n ia -G o . in s c r ita n o C N P J n ° 0 9 .2 2 9 .3 3 8 /0 0 0 1 -9 4 , te n d o c o m o

p re s e n ta n te s : S O L P A R - S O L P A R T IC IP A Ç Õ E S S /A p e s s o a ju rrd ic a d e d ire ito p r iv a d o , N IR E 5 2 2 0 1 9 2 1 6 8 8 , e m

' 0 8 / 2 0 0 2 , C N P J 0 5 . 2 1 1 . 1 4 7 / 0 0 0 1 - 4 4 , c o m s e d e n a A la m e d a d o s B u rit is n O 4 0 8 , E d it. B u r it i C e n te r, S a la 1 0 1 ,

n tro , G o iâ n ia -G O ; A N G E U M 2 1 E M P R E E N D IM E N T O S IM O B IL IÁ R IO S L T D A , p e s s o a ju rfd ic a d e d ire ito p r iv a d o ,

IP J 0 9 . 4 5 1 . 2 1 9 / 0 0 0 1 - 8 1 , s itu a d a n a A la m e d a d o s B u rit is , 4 0 8 , E d . B u rit i C e n te r, s a la 1 0 1 , C e n tro , G o iâ n ia -G o ;
•••• - A _ _ • -.- .- . • . ----_ • .... : • .•_r-,: __ .....•_ -1; __ ;•.__ , , : , , 0 ' ; 1 1 " ' ' ' ' ' ' '- "1 \.1 0 I n a n ')Q c : : : c : : : " ) , n n n 1 _ c : : : a • . . . . •u :::! ', ::t:;.~ -:> n ? .d ~ 0 0 0 9 _
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St./Br./Vila/Jd.

Avenida T . 0 4 , s/n'., Qd. 7 , Lt. 0 1 , Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 7 5 3 7 0 . 0 0 0

MANIFESTAÇÃO DE APiO DE PESSOA fíSICA

E u , J1nn f Ú 6 1 k n £ l Çorru.h d f u r2;jiXk ~G-w' 6 " 1). 5>,o,J;o

Portador(a) da Céduia de identidade n° .. J J . p l . t ) 7 ' ) j % ~ II g - 5 ,CPF:

W. 1-1l ' 1 ' 7 '5 l.{!F 'J( - C SS-;-residente à rf - ~/( - I.t O
...• ' .•...

-- . Qd. ltcj , Lt.~_.-, n°._~

~1)- , o ~ , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

3 8 ; com sede provisória à Avenida T-04 .. s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicél,ção do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

de de 2oJiL.

amJl. ~, ~Pb dn ÇjdL'a
Assinatura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador,
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f

. ' ~"

, 08/JU LI2O O 3 '
D A T A D E N A S C IM E N T O

, V Á LID A EM TO D O O TERRITÓ RIO N A CIO N A L , •

R E G IS T f lO i!.I06B ' 50 _c_ " ~~ 04/SETI2013
.• G ERI<.L Q 't . • ' "

N O !-lEA N A G RISTIN A G O M K S' D A 'SILV A

F IL IA Ç Ã O • RA IM O N lX r G O M E S D A , SILV A A
,- PO LIA N A BA RO O SA D A ~~SILy "

, IM PERA TRIZ41A
N A T U R A L ID A D E

CO N TRA TO PA RTICU LA R'D E CO M PRO M ISSO D E CO M PRA e V EN D A

~ 3 2 6

M Ó V EL O BJETO D A TRA N SA ÇÃ O

rerreno nO 06 da Q uadra 49 na R U A PR-40 do Loteam ento RESID .EN CIA L PA RA N A IBA , da cidade de

}O IA N lRA , com área de 231, 00m 2

, m edindo 11, O O m de frente, 11, O O m de fundos, 21, O O m do lado
:squerdo, 21, O O m do lado direito e O , O O m de chanfrado.

tRO M ITEN TE V EN D ED O RA

ESID EN CIA L PA RA N A ÍBA EM PREEN D IM EN TO S. !M O BILIA RIO S L ID A , com sede à R u a A la m e d a d o s

:u r i t is n O 408, E d it . B u r i t i C e n te r , S a la 102, C e n t r o , G o iê n ia - G o . inscrita no CN PJ n° 09.229.338/0001-94, tendo com o

:e p r e s E m ta n te s : SO LPA R - SO L PA RTICIPA ÇÕ ES S/A p e s s o a ju r id ic a d e d ir e i to p r iv a d o , N IR E 52201921688, e m

8/08/2002, C N P J 05.211.147/0001-44, c o m s e d e n a A la m e d a d o s B u r i t is n ° 408, E d it . B u r i t i C e n te r , S a la 101,

e n t r o , G o iâ n ia - G O ; A N G EU M 2 1 EM PREEN D IM EN TO S IM O BILIÁ RIO S LTO A , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o ,

N P J 09.451.219/0001-81, s itu a d a n a A la m e d a d o s B u r i t is , 408, E d . B u r i t i C e n te r , s a la 101, C e n t r o , G o iâ n ia - G o ;
• . . . . - - - - _ . - ._ - - . . :< ._ - . ~""A ------ , •• _, ••••,-- ••••- ••••:_~:.~ ~..: •• ~ . .4 ~ • • • • • • .'0 ' n o n " ) o a a " ) ,n n n " L a o • • . . •,P I= < ;? ? O ? .d 3 009.

"
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°" Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

EU,-=~ qiic=-h, ~ '

Portador(a) da CédUiaa Identiàade n°. l.-(')j; g~91 I 5Ift.-- &-tO , CPF:

W. 003. rP L( O 6f; / -~, residente à __ ;\~._cf)_r _

_________ ~ Qd. (3, Lt.O~ / n°. :>/{;/
St./Br./Vila/Jd. ,e;~ ~~ ' nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, 9 2°, V! da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

.38; com sede provisória à Avenida T-04: s/n°., Qd. 7, Lt. Oi, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., ~ __ de

1~\dro{)" {' .~. ?lU2-h-~~~ _
--~r" As inatufêl dck';oiador

Atenção:

Para ser considerada váiida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.
••• CNPJ. 01.616.9291DOO1.02 -INSC . EST. 10.013.357-6

SANEADo ENDEREço:

II!W CEP:

" " O [ " = ~ - 1 0 ; - 6 0 .

3 1 ,5 0

- 2 5 ,2 0

6,30

0882152-6
18/05/2016
MAI/2016

:7
; P A D R E P E L A G JO Q 1 3 L D l

:G O IA N IR A

: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 F A T U R A N " :2 1 8 4 9 0 9 4 0 - 2

FATURA DE ilf¥ !VESGOTO /SERV lCOS

P R O P R IE T Á R IO :A D E R C IO JO S E F . A L B E R N A Z
USUÁR IO
ENDEREÇO
BAIRRO
CIDADE
CEP

!DATADE EM ISSÃO~""

~REFERENC IA .'/ •• :~ .
~_. . "'.'''-'c

DESCR IÇAo DOS SERVIçoS

C U S T O M IN l lo U f lX o -~ ~ . . ~ IV '' ' 'F
T A R IF A ' A G U A - R E S ID E N C IA L - • . . 4<. •.

C O L E T A /A F A S T A M E N T O E S G O T O R E S ID E N C IA l ' - , , -

T R A T A M E N T O E S G O T O R E S ID E N C IA L

VALOR lOTA l CR$)'• 05/06/2016

lE ITURA ANTER IOR: 744 DATA: 19704/2016 CONSUMO
LEITURAATUA l : 753 DATA: 18/05/2016 FATURADO :9 013

TIPO DE CONSUMOFATURADO : MED I DO CONSUMOESTIMADO : 18 m3

HISTÓR ICO DE CONSUMO (m '/mês) I M B J tA : I,'

NOV DEZ JAN . FEV MAR ABR
00009 00009 00010 00008 00008 00011 ~~
---------- CATEGORIA/ECONOt.llA/PESO _

RESIDENC IAL
001/100

------------- MENSAGEM

O FIMTPODER E O MPT atJERBI CONHECERVOCE. PESSOA COM DEFIC IENC IA !
PREPARE-SE PARA D IV ID IR A SUA H ISTOR IA . AGUARDE!"""'''"',...'''& n " " ~ n r - n • • . • • • • • •, r-"""Tr."'''''''r-nnnn ,...•...
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°" Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FíSICA

I nesta cida-St./Br./Vila/jd.

:~'rtat~:en":::l~~ 7ft - WJ, CPF

W. g ( t O O j ~ C j L( I - - . ! ! L , residente à \1\.. ~ O ?::

____________ Qd. r'3 , Lt. 0 1 , n°. : 3 f J ,

e~ f J ~

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, 9 2°, V! da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Pubiicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

~ JJU(í;/V1~Á/V1r A & ( 9 : y ) / J l Q , ; Q 1 b - e I V } - º r - / \ ' _

G~~ssinatura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada váiida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e de comprovante de endereçe: do apoiador.
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'I . 7 3 ( ) . 7 0 4

,H ::R O N IM A G O M E S

J o v í" a n o

" . ',

0 8 8 2 1 5 2 -6

.. ' ,< /E S G O T O /S E R V lC O S

;7
:P A D R E d 'E lA G lO Q 1 3 L 0 7

:G O IA N IR A '
:75370-000 H'TURA~ 218490940-2

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.
• • • C N P J . 0 1 ,6 1 6 .9 2 9 iO O O 1 ~ - IN S C . E S T . 1 0 ,0 1 3 .3 5 7 -6

S A N E A G O E N D E R E ç o :

~ C E P :

P R O P R IE T Á R IO :A D E R C IO J O S E F . A L B E R N A Z

U S U Á R IO

E N D E R E Ç O

B A IR R O

C ID A D E

C E P

1 8 /0 5 1 2 0 1 6

M A I /2 0 1 6

D E S C R IÇ A O O O S S E R V IÇ O S I

;~ ~ W A M Á ~ ~ ~_F ~ ~ ~ ~ O E ~ 'f f l l º ; ;g g ~ ~ i i iM M " '\~ ~ ~ 1 !1 ~ T r~ ~ :~ ~ - - " . - I
C O L E T A /A F A S T A M E N T O E S G O T O R E S ID E N C IA t 7 " " ," i" " , ''''': : '~ " " " . - . - - ~ " 2 5 ',2 0 I
T R A T A M E N T O E S G O T O R E S ID E N C IA L " ' 6 ,3 0 I

,, '..' I

\
[
!

\
;

í
I

nr-"r'V"Ia ~nu nC:C'lrIC rl.61
'E N S A G E M

.~... ~ - . _ ...--
:." .,., '

R E S ID E N C I A L

001/100

• 0 5 /0 6 /2 0 1 6

L E IT U R A A N T E R IO R : 7 4 4 ,

L E 1 T U R A A T U A l : 7 5 3
T IP O D E C O N S U M O F A T U R A D O : C O N S U M O E S T IM A D O : 1 8 m 3

N O V D E Z J A N H F W R IC O D M A I fN S U M ~ ê ~ /m ê s ) " ,_ i I
0 0 0 0 9 . 0 0 0 0 9 0 0 0 1 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 8 0 0 0 1 1 , '1 0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ C A T E G O R IA /E C O N O U IA /P E S O ----------
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Portador(a) da Céduia

W . 5fv J6 3 ' )o J..- )

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FfslCA

E u , ;J~k#'~ ;/~
de Identidade na. 6,2- 7-6'J Y í 5 } f - 6 ; 0 , CPF:

-~, residente à _--'-fi...,....---=([)"---'.-J-- _

St./Br'/V ilajJd.

_______________ Od.

f - c ; - 4 - v ~

(} I Lt. O 1 - I n a . S / V :

, nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 -0 0 0 / venho como já quaiificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 2
0

, VI da Lei n°. 9 6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

3 8 , c o m sede provisória à Avenida T-04, s/na., Qd. 7, Lt. 0 1 / Casa 2. Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 -0 0 0 , a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficia! da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianíra-Go., __ [_O__ de __ f!2£. __ de ; l o r £ .

\ ~ t : L C .~ L A : L L Ç ~ 'O . i £ - . J à l hE J - wrQlL

Assinatura do apoiador

A ten ç ã o :

P a ra se r c o n s id e ra d a v á iid a e s ta d e c la ra ç ã o d ev e rá se r a c om p an h ad a de c ó p ia d a

identidade e do comprovante de endereçe: do apoiador.
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0 8 8 2 1 5 2 -6

co e : 0 '1 5 .7 2 .0 1 .2 7 5 0

,H ID R OM ETR O : A 0 8 N 3 9 8 5 4 5
1 8 /0 5 /2 0 1 6
M A1 /2 0 1 6

:7
;P A D R E P E L A G J O Q 1 ] L 0 7
:G O J A N IR A

:7 5 3 7 0 -0 0 0 F A rU R A ~ 2 1 8 4 9 0 9 4 0 -2

D A T A D E E M IS S Ã O .

R E F E R É N C IA .

SANEAMENTO DE GOlAs s.A.
CN P J . 0 I .l l1 6 .9 2 lW oo 1 .(J2 .1N SC . E S T . 1 0 .0 1 3 .3 5 7 -6

E N D E R E ç o :

C& :

FA TU R .(fu : b i. ,. E SG O TO /S E R V IC O S

P R O P R J E T Á R lO :A O E R C IO J O S E f. A L B E R N A Z
U S U Á R IO

E N D E R E ç o

B A IR R O

C ID A D E

C E P

. . . , . .- - - - - - - - - - - ." .- - . . . .- - - - - - - - - - - - - - . . .•" "

D E S C R lÇ A o D O S S E R V Iç o s

,C U S T O H IN IM O ~ fIX O ,'~ "" . " ' . . ~.iV?'};".~F.~."'fJ'\.10,60'
T A R IfA A G U A - R E S ID É N C IA L . L ,_ , - '. ' '. , " '3 1 ,5 0

C O L E T A /A fA S T A M E N T O E S G O T O 'R E S ID E N C IA l: "~ ? !~ ? " )" '~-é " '~ ~ .' o ;;~ '1 < '" " " " ''' '2 5 ,2 0 '
T R A T A M E N T O E S G O T O R E S ID E N C IA L " " . 6 ,3 0

!

Mr"'r:~",!:",!'U<"",,,,~_
Jf,

. . i~ r~ " '"

• 0 5 /0 6 /2 0 1 6 , 7 3 .6 0

lE J T U R A A N T E R J O R : 7 4 4 D A T A : 1 9 íô 4 7 2 0 1 6 C O N s U M O

lE J T U R A A T U A L : 7 5 3 D A T A : 1 8 /0 5 /2 0 1 6 F A T U R A D O :9 m 3

~ T IP O D E C O N S U M O F A T U R A D O : M E D IO O C O N S U M O E S T IM A D O : 1 8 m 3

H IS T ó R IC O D E C O N S U M O ( l'm ê s ) t i: j. . . . . . . 1ffJV D EZ JA N FEV M A R A B R "_ . 1

0 0 0 0 9 0 0 0 0 9 0 0 0 1 0 O O O O B 000 0 8 0 0 0 1 1 1 0 I
~ C A T E G O R IA /E C O N o M IA /P E S o _

R E S ID EN C Ii '\L
0 0 1 1 1 0 0

• 'l i M E N s A G e M

I O F IM T PO D ER E O M PT Q lJE R B f C O N H EC ER V O C E . P E S SO A COM D E F IC IE N C IA !
PR E PA R E -S E PA R A D IV ID IR A SU A H IS TO R IA . A G U A RD E !
lV'li,n,r-na n ~ " 'T "V "u ''''n .• • .• •,• • • " " '~ " .- r " \ " " '" " ''' '
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FíSICA

Eu, o /:~ :L a / d t ~
C-/

Portador(a) da Céduia de Identidade n°. J 6 ( ] g f.1 /5 P fe : - G g , CPF:

W. 9 0 1 3 v lo 3 'J -u,residenteà : ; ;= ~ x rA ~ O .~

mih-1 ~ Qd. -sP..£ Lt.lO6 , na. ,

St./Br./víla/Jd.""&~ 1 Y \ ~ ' nesta cida-
O

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, 9 2
0

, V! da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

.38, com sede provisória à Avenida T-04: s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Pubiicação do Edital

Púbiico n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda; que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., _ .. . .J J 2 ._ de O k - ' _ de d -o /£ .
i

Assinatura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada váiida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e de comprovante de endereçe: do apoiadór.
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,I.

'.

S••OS, O ~ I:l! lS Y W O "J .

30\lOllN301 30 \l1:J1318\1::J

. • OY::),\f::JloJI1N31113001n11l.8NI'
1i::JloJI1N31:J'O::JIN:J:;J1 lil::J!lOd 30 \l1::JN:;JON31NI83dn8

f-d 8'1108 30 00\;1.183 00 ON!:J3/\Ot',)

118\188 00 \l1\11\l8303oJ \I::J118(1d38

. ,,

~'

PONTALINA-GO
'~ATURALlDADE

. FILlAÇÁO

IWÁLlDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL:'
.""RG.EEGR~SLTl10.~ '!1 / ') '1 ,39.\, "). "r .,~, DATADE.

" {.~. A \;"1:..~ ~ 'l . :~ : :f~ 1A " ".. . . .(t ........, EXPEOIÇAO;

:~NOME ;~ 1A L D E C I .JO rm D E i \L M E I1 ) j \

_.~ ••••••..J_ ••••• ,,..A_r .••

2208

ECELG
DIIIRlBUlç.lD'

w w w .c e lg .c om .b r

CNPJ:01.543,032/0001.04IE:100.549,420
.Rua2,Qd.A.37,S/N.Jardim Goiás' CEP74805.180. Goiânia' Goiás
NOTA FISCAL/ FATURADE ENERGIAelÉTRICA

r~== rmm

r '

;A lD [( l JO S E D E A lM E JO A (. .
EMISSÃO NÚMERO SERIE

K0/05/16 869542 4
PF/CNPJ: 90180208187 IdSC.: TARIFA500AL DEENERGIAELETRlCA

J(j5EPHINA' DEZAi'I l,i::.JTAGNO, Q , '5, L, 6, T5EE. CRiADA26/04/2002• LEI10,438,
'/1 -1 RESIDENCIAL MONTAGiJO CEP: '15370000 CLIENTE M~SDEREFER~NCIA

POIANIRA GO 390289 5/2016

1"'lES TP
06/15 LID~-. --.-=:1
07/15 LID~==! •
08/15 LID _ = ]
09/15 LIO •..••••~ = - ,.= = J

10/15 LIOL ..- j
11/15 L ID L J

1Z115LIO~.O1/16 LID '. -~
02/16 LIO _.~. J

03/16 LID
04/16 L ID _ . .=:==1
05/16 LID ...__ ._. :::1

DAT AS DAS LEITURAS

MEDIADECONSUMO

DIÁRIO: 7 , 2 1

TRIMESTRAL:206, QIO

ANUAL: 182 , 33

ATUAL: 10/05/2016

ANTERIOR: 11/04/2016

~SeITAÇÃO: 10/05/2016

PRÓXIMOM~S: 0 /

DADOSDA MEDiÇÃO

t:EfTURAATUAL: 5149

;£fTURAANTERIQk: 4940

N " . DEDIASFATURADOS: 29

DIFERENÇADEt:EfTURA:209,00

FAT.DEMULTIPUCAçAO:1.0000

TOTALDECONSUMO: 209 00

~II
~ liJ

• .~ t .- J h

132,00
118,00
193,00
192,00
1'16,00
185,00
167,00
2 1 i ' ,0 0

190,00
173,00
236,00
2 0 9 ,0 0

81

110085582

2 8

108400

1 0 0 1 4 3 3 2 5 '6 4

UNIDADECONSUMIDORA

DADOSDA UNIDADECONSUMIDORA:

~ RESIDENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE:100 MEDIDOR:

TIPODELlGAçAQ.10NO RAZÃO:

VENCIMENTOBASE:27/05/16 ROTA:

. I HI~1Ó;lICO DECONSUMO
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Eu, m ~ v L Q 2 r n . _ ~ b i ( d~~
Portador(a) da Céduia de Identida~cOO I 5'Sf? - Çk) , CPF:

W. n-~0/)";)- 7 . J J - O Y , residente à T ~ f . J " c 0 1 o J D - - V J ~
<-- O

2Y1~~ Qd. _~ Lt. ( { ) 1 3 , na. 5'~
St./B r./V ila/Jd= ~< ~ ~nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, 9 2°, V! da Lei na. 9612/1998, demonstrar (I meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04: s/n°., Q.d. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Pubiícação do Editai

Público na. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., r ~_ de _-ftJ 6 de _ ! d -_ '

Atenção:

Para ser considerada váiida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do cornpíOvante de endereço do apoiadoí.
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www.ce!g.com.br
CNPJ: 01,543,832/0001,04 IE: 100,549.420 2208

D lm W llllC AO R ua 2, Q d, A.37, S/N . Jardim G oiás. C EP 74805.180. G oiânia _ G oiás

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA elÉTRICA
__,:=,:: .. _:,_-~~,.~''''''''~a:~ a." •••• W.•.ll.,:zcza::m •••J. ~~~

VALOR (RS)

17,87

D ATAS D AS LEITU R AS

0,000000

M ÉD IA D E C O N SU M O

ATUAL: 10/05/2016

ANTERIOR: 11104/2016

~~AÇ ÁO : 10/05/2016

PRÓXIMO~.9Lf.lliL2.l!.l!

ü/\OOS O/I, M ED IÇ ii,o

LEITU R AAlU AL: 5149

JO ITU R AAN TER IO k: 4940

N". D E D IAS FA lU R AO O S: 29

D IFER EN Ç A D E LEITU R A: 209 , 00

FAT. D E M U l TlPlIC AÇ ÃO : 1,0000

TO TAL D E C O N SU M O : 209 00

~.J
~~.

D IÁR IO : 7,21

TRIMESTRAL: 206 •.00

ANUAL: 182,33

;<1,./[:;
132,0()
118,00
193,00
192,00
176,00
135,00
16:' ,00
217,00
190,00
173 ,00
236,00
209,00

81

110085532

28

108400.

06/1 c,
(17/15
08/1';
09:] ,;

10/1t;

II/J5
1."'/]1:)

('lilG
(lê j 1(,
t3':1, /'1(;
O;~/16
Ot;/'Jíí

-_.- .•...._----_.,._----------

O IH R flj ([J';rí-;O D £\ !LU I,IIN .PU S

QH::.lJk'

VALDECI JOSE 5rÃll,[IQA r'- ..-----lr::-:ls~Ão NÚM~~~ SÉRIE

(PC'lrr,' )\1~0""3L87 1"(' 1~'~JJ5_~;J54_ 4
. " " .• v ,. ~ I@RIFASOCIAlDE ENERGIA\"-ETRlCA

f' FI,IPIlIrIA D [.'AH ,.t.':H AG N O , Q 5, L 6, 'TSEE.CRIADA26/04{2002.lEll0438
';,11R f.',rr,IU C [I.L I-IO N 1AG U O ([P 15370000 ,1"---"--""""'--"[
(,0 r AH J R .~ (,0 I i CLIENTE MÉS DE REFERÉNCIA I
L U390289 5/201G

UNIDADE CONSUMIDORA USARP';É~IT~';:OMÁTÍêo Y,ENCIME!:,!,O ,.vA!::O.'\!.C?T~L

10014332564 0183544535., 27/05/2016 168 24,.,
fGí""OS 'Oh U"ID,~DE CONSUMIDORA:

I ClASSE: 1~E')ID tI"crAL GRUPO:

! I\TIVIDADE: 1(:1(:) MEDIDOR:

1:"0 DE lIG;'ÇI\r).IONO RAZÃO:

v[~~cn\l[r no BI\~~~~º.~l:; 16 R O TA:

.;':.;V:.~ --
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Nova Visão de Comunicação
Aven ida T -04 , s /n °., Q d . 7 , L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im pe ria l, nes ta c idade de G o ian ira , CEP : 75370 -000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

EU ,s t~ '~mne, da ~ }<£ ~"a . ----'

p~ rtado r(a ) da C édu la de Iden tidade n ", 5~~ ~ 5erz:- ~ CPF :

N ,illJ' 03:5 '1oJ -ft, reS iden te a ~~e (Ba1;yJ.('Jl!.d;..dJs=.

~, trn Qd. dJ I lt. 4 q , n°.5 /rn ,

'~ v ila /Jdv t1 t8 'to lQ U i. ~!tO....:J ' nes ta c ida -

de de G o ian ira , E s tado de G o iás , CEP : 75370 -000 , venho com o já qua lificado ac im a ,

nos te rm os do a rt. 9 °, 9 2°, V I da Le i n °. 9612 /1998 , dem ons tra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da N ova V isão de Com un icação , insc rita no CNPJ sob o n°. 23245075 /0001 -

38 , com sede p rov isó ria à Aven ida T -04 , s /n °., Q d . 7 , L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im pe ria l,

nes ta c idade de G o ian ira , E s tado de G o iás , CEP : 75370 -000 , a qua l tem in te resse em

recebe r au to rização do M in is té rio das C om un icações pa ra p res ta r o Se rv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria nes ta loca lidade , de aco rdo com a Pub licação do Ed ita l

P úb lico n °. 04 , no D iá rio O fic ia l da U n ião de 18 /04 /2016 .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ílio na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do Se rv iço .

G o ian ira -G o ., _J_~__ de$nk de ;2DJ6

~/(~J~ 'vd.o- ~ :Q '~
Ass ina tu ra do apo iado r

Atenção:

Para se r cons ide rada vá lida es ta dec la ração deve rá se r acom panhada de cóp ia da

iden tidade e do com provan te de ende reço do apo iado r.
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••

- __ o __ ~_. __ ._ •. ••• __ , __

CNPJ: 01.543.032/0001.04 IE: 100.549.420

Rua 2. Qd. A.37, S{N. Jardim Goiás - CEP74805-180. Goiânia. Goiás

NOTA FISCAL / FATURA OE ENERGIA ELÉTRICA
:~.,:::,:=,':;~~::::::'::."':!.:~.•;::_~.:-~.~t~':t}:.:::::~ '~~l':':.~ '~~~!,;::~~';.;~:.~..~~:::.~::~~~;'2i.~~:~:::?~!f=:2.'::"~~~..:.~:::t::.o:.:~..;:,~',:~.~.~:~~;';

ú,:,005 I).t\ l.JNIDADE COHSUrVlIDOHA: DATAS DAS LEITURAS

ATUAL: 22/0112016

ANTERIOR: 22/11./2015

APRESENTAÇÃO: 22/01/2016

PRÓXIMO Mês: 23/02/2016

DADOS DI" Mr:DIÇAO

LErTURAATUAL: W269

LEITURAANTERIOR: 10097

1'1". DE DIAS FATURADOS: 31

DIFERENÇADE LIEITURA:172 00

1,:1..,.11',

165,0<:1

132 )0<)

l'8 O~)

Bl

28490169

37

57000

a.ASSE: RESIDENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR:

TIPO DE L1GAÇÃ(jlIONO RAZÃO:

VENCIMENTOBASE07 /02/16 ROTA:

~

'1I81'Ó. r.IGO DE COJ.JSUMO •

r"ID:;

6~~i~E-=~:.=~~r-J
04/15 [ I
05/15 C- _~ ---.. =~

lÚ:00
,

FAT. DE MULTIPLlCAÇÃO:1, 00OO
06/15 E=-----....] 140,00

TOTAL DE CONSUMO: 17Z,0(107/15 .. _ ------ __ .--'. __._J 149,00
08/15 ~_ ... ~ B4,00 IVlÉOIA DE CONSUMO

'i
09/15 C_ ..~ .. ~--..- ::Jl 163,00

DIÁRIO: 5)55
~ "V

10/15 C._ __.. . . 160 00

11/15E~" T 175:00 TRIMESTRAL: 168 ,00
12/15 _ ... __o __ 157,00 ANUAL: 152,1701/16 ___ • _____ .~ 172 ,00 IR j

--- .. . A ='_
LA"'ÇM~E;~1'OS VALOR (R$)
DICIONAL BANDEIRA VERI.IELHA 172,0121 0,069220 11,9(1
OI,IPENSACAO DE orc 1.IEl-lSAL 0,000000 ,26, O1
Oi,IPEN5ACAO DE DICRI o ,0~)0000 '0,40
.ONTRIB. CUSTEIO DA ILUIHN. PUB- O,O00000 L7,3','
'ONSUI,IO KWH + IGIS/P r 5/eOF HJ5 172 ,00 0,717800 123,46

I

I

126,82

CONJUNTO INDICADORES DE CONTINUIDADE

r;orANIRA l'iETA A;'UR~[iji;
l'IEi'lSAL TEINES AtlUAL

TRIBUTOS ---lIC 6,0:) 38,03 0,00 0,0;)
AL.IQUOTA BASE CALCULO VAl.OR

1(' ~:,:::~ ~ ,OÜ 0,0(1 0,00aFINS 4,9270*. 135,36 6,66
[11(' :)I :I~ 22,7:,10,15 29,00% 135,36 39,25

I S/I'A SEP 1,0697% 135,36 1,44
[ ICF:I !2,2ê' 18.7~

ENDEREÇO DA AGÉNCIA DE ATENDIMENTO

VENIDA JOSE RODRIGUES i>JI\VE5
i

Q. 32, L. 12 J N. s/n VILA PADRE
ELAGIO CEP: 75370 ..000 GOrAN RA-GO . ..

, Il~~~'3.vAOP~?..fll~fo(' r"1 •.• -. ,,\ • _

1494.2A6F.B37F.82031CCH . 1'._,to () . ,.; I FI'-.l.h1Ü::, .
_. .. .
I i,: F o r~ i';,! J.\ ç Ü ~ S G I:; R A. , S

'E RI0DO DE HEFl'REI'KIA DA APURACAO DO:; INDICADORES DE I'ONTINUIDADE = :ll/?t:):L~~l. EUSD = R$ 39,SG000
'ANDfIRA TARIF,4RI!\ . PARA I,IAI:, INfOr<I,IA(OE :. COI'I',ULH :.ITE DA
\i'JF. F.L . \\~~W. AI'JE EL . CO\! . BR

.. - .. ......
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- - - - - - - - - - - - - - - - - _ . _ - - -

Avenida T-04, s/n'., Qd. 7, l t . 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A f íS I C A

. . - - - - -
~. /

E U ~ ~ C e - - 4 : ? ~-z:::?~ & ( 'Q p :~ éL/?/?-«'é~
~~ ~ - ~ - - - -

Portador(a) da Cédula de Identidade n " . - L \ ; ? . / 5 ; ? 6 ó / fé - G-o , CPF:
W. c2r)'} ':> / t( ~ j ( -li, residente à _ ~ J~ (~

A - fir, tO - - Qd. -3:f, Lt._d. ..6 . . _ , n°. S ~,

St./Br./Vila/Jd. &:--:?t:2.?;?'~_f;,/_-Z_:__ ~~-_-_- , n!:sta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como j á qualificado acima,

nos termos do art. g o , ~ 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

~ó --~/a.i<"2 ~"---"--"- .~
Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhadêt de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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\,
i

2330

2225

VALOR (R $ )

-3 .42

17 ,87
7 ,\,;> 3

2324

0 ,000000

0 ,000000

" 7 '7 íil~O

E JjIlSSA O IÀ JM ER O

6 /06 /16 464056

kWh

81 .00
33 ,00

103 ,00
124 ,00
105 ,00
98,00
115,00
103 ,00
100 ,00
119 ,00
96 ,00

105 .00

w w w .ce lg .com .b r
C N PJ: 01 .543 .032 /0001 .(J4 tE : 100 .549 .420

.J R ••• 2 , Q d . A .37 , S /N • J .rd im G alã . - C EP 74805 -180 ' G alilo l. - G a lã .

o N O T :i" tSC A L I fA TU R A D E EN ER G IA u tnuC A

I

.,

I.,.,

MES TP
07 /1S L ID
08 /15 L ID
09 /15 L ID
10 /15 L ID
11115 L lD
12 /15 L ID
01116 L ID
02 /16 L lD
03 /16 L ID
04 /16 L ID
05 /16 L ID
06 /16 L lO

I LANÇAMENTOS

O l.\PEN SA C A OD E D IC M EN SA L

O N TR IB . C U STE lO D A ILU N IN .PuB
l 'I> J" 'U ,ln 1C \\.'l- l ••• TnJ" ,/P 1 ""rnnW ; 10 '\ 00

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA:

QASSE: R ES ID EN C IA L GRUPO:

A~ 100 MEDIDOR:

l1PO D E ~ONO flJ> 2}JJ:

1 .'E lO S llO B A SE : R O TA :

HISTÓRICO DE CONSUlAO -- - -

\A R C IO W ~R ilN S A R R U O A
PF /C N PJ: 94317879115 IN SC .:

PR -12
Â

Q. 39 . L . !~Â ~S jN R ES ID EN C IA L

A R A N A IlSAC EP : 7S37~ G O IA N IR A G O

==

, .......- -----_ ._ -----_ ._ -------------------_ .- ...-- -------_ .._ ---_ .._ -_ .... _ -------_ .... _".... -.-.
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..

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nova Visão de CCHl1unicação
=== = - . ==

Avenida T-04, s/n'_, Qd. 7, l t . 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P iO D f P E S S O A f íS iC A

E u , Gl?i l!es~OA( t4 A Y C (} /1 £ tl/Iltitr, De ~RAís

Portadoria) da Cédula de idem idade n'.6~!}:lQ , / )5 1 " . . 6'..0 CPF:

N°.-+-7 ..•••...() 1 _ -_ Y ~ )~ 1 _ .1 ~ - - - - .1 !L ,residente à -1Res- R,t2':J)I1. ~fi -...:......;,;L-=----

- - - - Q d . 3q , l t .~ _ _, n°.5JI_,

St.!Br./V ila/Jd. f A R A NA l..b/t . , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 2", VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n~. 23245075/0001-

38,. com sede provisória à Avenir-JaT-O~,. s/na., Qd. 7, Lt. D l, Casa 2, Jardim Imperial,
\

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a PubliCêlção do Edital

Público na. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., -.DL de ~ d e JO /6

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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"

\ -

00 :JOPe:Jy!JaA OJ!6Jp

(emSeJ8 ôp elep a eJO ll) S~OZItO /"Z lllP op 9~:O t:60 s~

J!seJ8 op leJôpa:f ep'a:>aH ep lllJeliU :>as

",- etad 0Pf1lUJa aJue"oJdwo~

o5iuapua ou 'lauJalul eu epewJYuo:> Jas

. ~Jal\ap alueAoJdwo:> ôlsaP apeP!:>!lua}ne 'ti

8~Ot'03Q~ 'l6;'O"SQSt

310HJ.NO:>30 o~a9:>

MíNISTERIO DA FAZENOA

~RêcéitaFederal
~. Cadastro de Pessoas Fisiças

Número

707.451.181-19
Y Nome

~GEIVESSON MAYCON MARTINS DE MORAIS

Nascimento

19/08/2002
VÁLIDO SOM ENTE COM COM PROVANTE DE IDENTIFiCAçÃO

2324:CELG
Dlm lltllÇ .io

1WW.celg.com.br
CNPJ: 0LS43.032/0001.()4 IE: 100549.420

• Rua 2, Qd. A -37. S/N - Jardim Goiás - CEP 74805.180. Goiânia _ Goiás

~ . NOTAllSCAll FATURA DE ENERGIA ElÉTRICA

,lARCIO M ARTINS ARRUDA
PF/CNPJ: 94317879115 INSC.:

PR-12, Q . 39, L . 16 S/H RESIDENCI L
ARANAIBACEP: 75370000 GOIANIRA GO

VALOR(R$I

-3,42

17,87
75.n

DATAS DAS LEITIJRAS

ATU~ 06/06/2016

A~ 051 5/2016

.06/06/2016

EIIlSSAo NÚMERO sáuE

6/06/16 464056 4
TARIFA SOCIA l DE ENERGIAE1£TRICA

TSEE. CRIADA 26 04 2 'lE110.438.

CUEHTE lI£s DE REFER£NaA

1792615 6/2016 I
J

I
'"': r

D DAMmIÇAo

- LaiURAAlUAl.: 2330

lEJTURAANTERIOR: 2225

N'. te Dl-'.S FA l1JRA!X lS: 32

D.r-'"""ERENÇAce~ 105 00

FAT.DEr.U .1lFl.£Áçl.o:1 0000
TOTAl..IJEON;UM o.' 105 00

M ÉD/ADECONSllUO

DIÁRIO. • 3 , 28

TRIMESTRAl: 106,67

ANU~ 102,67

I<W h
81,00
83,

103,
124,00
as,oo
98,00

115,00
103,00
1 00
119:00
96,00

105,00

0,000000

13,000000
'A~~ A "7A~A

.

.J

I

j

.J
I

UNIDADE CONSUMIDORA

10016028960
DADOS DA UHlllADE CONSIlM tOORA:

aASSE: RESIDENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR:

TIPO DE UGAÇÁ<l;tONO RAZÃO:

VENClIeffi)BASE: ROTA:

HISTóRIco DE COJ.'S1JMO _

'.IES TP
07/15 LID
08/15 LID
09/15 LID
10/15 LID
11/15 LID
12/15 LID
01/16 LID
02/16 LID
03/16 LID

/16 LID
05/16 LID
06/16 LID
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. .

Nova VisãQJ:!e Comunicaçªo
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A f íS iC A

E u ,

Portador(a) da Céduia de identidade n'. : J l l - ( l . : { 0 1 3 /51'l-C-.. Go , CPF:

W. O d I ] . ; ) ~ 6 , L f 1 L -M, residente à ~ tÚcy/tC.,;,1J

~ C l /Y lC t~ \ r n _ _ Qd. - 0 9 , Lt. 1 6 , n'. s t J ,

St'/Br./Vila/Jd. s.R.t.fu { h / l Q i l 1 C u • •i-c\ , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 2
0

, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 23245075/0001-

38; com sede píOvisória à Avenida T-04; s/n°., o.d. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., y ~ de ~.~ O de eQoL.L.

b J t 1 " ; ; .1 1 t i l J J . . J i J : J £ L 0 . ~ _ 1 -. • . . . . • . . . . .1 f \ A . ; ~ c I ~ 'kt...-------

Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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w w w .c e lg .c om .b r 2 3 2 4
0 l.5 4 3 .0 3 2 /I l0 0 ~ IE :lO O .5 4 9 .4 2O

:;; R u a 2 " Q d .A -3 7 .S /N -Ja n f G a lá s -C E P 7 < 1 8 0 5 -1 8O -G o iã n la -G a lá s

I ar. r IS C A L I F A T U R A D E E N E R G IA E L É T R IC A

R O T A :

MES TP
2 3 3 0

0 7 /1 5 'L IO
2 2 2 5

0 8 /1 5 U D
/1 5 L IO

1 0 /1 5 L IO
1 1 /1 5 L ID
1 2 /1 5 lID I

91116 l IO I

eU 1 6 lIO I

0 3 /1 6 L IO
0 4 /1 6 L IO

.0 5 /1 6 lIO I

t :0 6 /1 6 lID I

t
i

ENSAl 0 ,0 0 0 0 0 0 -3 ,4 2

0 ,0 0 0 0 0 0 1 1 ,8 1
1Rc; M CII7170~CIl 75.28
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Nova Visão de Comunh:aç~~Q
Aven ida T - 0 4 , s/n '., Q d. 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jard im Imperia l, nesta c idade de Goian ira , CEP : 7 5 3 7 ( '- 0 0 0

MANIFESTAÇÃO D E A P iO D E P E S S O A f íS IC A

c b " SQ2rVQ
G E 5P ;w \.1 1 -

Portador(a} da Cédu la de identidade n° ..£ l .5 lQtl60 1 2 /0 0 ..5 _ 9 - , CPF:

N ".Q~ "t..g g /-063 - .6 ..;L , res idente à B- p ~ - 4 .A ?

~ , Q d . SJ-l l t . { )Ó ..J n°. 2 /1 1 /
S t./B r./V ila /Jd . . ~ - f~- ,nesta c ida-

de de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000, venho como já qua lificado acim a,

nos term os do art. g o , 9 2
0

, V I da le i na . 9 6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu apo io a

in ic ia tiva da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23145075/0001-

38,. com sede provisória à Aven ida T-04,. s /na ., Qd. 7 , L t. 01 , Casa 2, Jard im Imperia l,

nesta c idade de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000, a qua l tem in teresse em

receber autorização do M in is té rio das Comunicações para prestar o Serv iço de

Radiod ifusão Comunitá ria nesta loca lidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Púb lico na. 04, no D iário O fic ia l da União de 18/04/2016.

Declaro , a inda, que tenho dom icílio na área pre tend ida para a prestação do Serv iço .

Go ian ira -Go.,

1 à a Y L é J :3 a J o h !? , d a S e lv a
Assina tura do apo iador

A te n ç ã o :

Para ser considerada vá lida esta declaração deverá ser acompanhada de cóp ia da

identidade e do comprovante de endereço do apo iador,
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C O N T R A T O P A R T I C U L A R D E C O M P R O M I S S O D E C O M P R A e V E N D A

N ° 3 2 6

[ Ó V E L O B J E T O D A T R A N S A Ç Ã O

r r e n o n ° 06 d a Q u a d r a 49 n a RUA PR-40 d o L o t e a m e n t o R E S I D E N C IA L P A R A N A I B A , d a c i d a d e d e

) I A N I R A , c o m á r e a d e 2 3 1 , O O m
2
, m e d i n d o 1 1 , O O m d e f r e n t e , 1 1 , O O m d e f u n d o s , 2 1 , O O m d o l a d o

l u e r d o , 2 1 , O O m d o l a d o d i r e i t o e O , O O m d e c h a n f r a d o .

.O M I T E N T E V E N D E D O R A

S I D E N C IA L P A R A N A Í B A E M P R E E N D IM E N T O S . IM O J , 3 I L I A R I O S L I D A , c o m s e d e à R u a A l a m e d a d o s

i t i s n ° 4 0 8 , E d i f . B u r i t i C e n t e r . S a l a 1 0 2 . C e n t r o , G o i â n i a - G o . i n s c r i t a n o C N P J n ° 0 9 . 2 2 9 . 3 3 8 / 0 0 0 1 - 9 4 , t e n d o c o r n o

J r e s e n t a n t e s : S O L P A R - S O L P A R T lC I P A Ç O E S S /A p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , N I R E 5 2 2 0 1 9 2 1 6 8 8 . e m

D 8 / 2 0 0 2 , C N P J 0 5 . 2 1 1 . 1 4 7 / 0 0 0 1 - 4 4 , c o m s e d e n a A l a m e d a d o s B u r i t i s n ° 4 0 8 , E d i f . B u r i t i C e n t a r , S a l a 1 0 1 .

l t r o , G o i â n i a - G O ; A N G E L lM 2 1 E M P R E E N D IM E N T O S IM O B I L I Á R I O S L I D A , p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o ,

p J 0 9 . 4 5 1 . 2 1 9 / 0 0 0 1 - 8 1 . s i t u a d a n a A l a m e d a d o s B u r i t i s , 4 0 8 , E d . B u r i t i C e n t e r , s a l a 1 0 1 , C e n t r o , G o i â n i a - G o ;
; • • - _ . _ - _ . A • . . ._ • _ _~ A - - - - - - : • • _t.-l:__ ...•_ .•..•;••._ i • ._ • . • • • .i...,,orf"'" ~ I \ I O I na n")o e : : e : : : " / n n n - 1 ~ a ~IRI=~??02.43000g~
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N o v a - V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o
Avenida T-04. s/n° .• Qd. 7. lt. 01. Casa 2. Jardim Imperial. nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-000

'MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA fíSICA

Portador(a) da Cédula de Identidade n'. S'2 -4 G ''0:) L J 5'S [7- G O , . CPF:

W. V '2 J I 5 '3 4 L j I - O ' ' '2 ' residente à 7 - r 4 G lO :s 5 Z 2 I

- - - - - - - - _ - , - Q d . " ) s , L t . 2 L n ° . _

St./Br,/vila/Jd.yL ri WIl L t Q , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ r , VI da lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Od. 7, Lt. Dl, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de.

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço .

. . - - -

Goianira-Go., O Cf . de - r r U JJ I{ O

Assinatura do apoiador

d e '20 1 C

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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..•.
• lo

12 103

18 103

12

_:

08/04/2016
ABR/2016

1'1 46
RESIDENCIAL PlANAllO Q'35 l 21
GOIANIRA
75370-000FA lU R A .

ClAUDETE 8ATISTA DA PAIXAO AGUIARPR O PR IETÁR IO :

U SU ÁR IO

EN D ER EÇ O

BAIR R O

C ID AD E

CEP

LE ITU R AAN TER IO R : D ATA: 11/03/20 16 C O N SU M O

LEITU R A ATU AL D ATA: 08/04/2016 FATU R AD O :

T IPO D E C O N SU M O FATU R AD O : MEO I DO C O N SU M O ESTIM AD O :

H ISTO R JC O D E C O N SU M O (m'/mês)

OUT NOV DEZ JAN' FEV MAR
00010 00009" 00014 00012 00012 00013

__________ C ATEG O R IA /EC O N O M IA /PESO ----------

c'O ATA D E EM ISSÃO : '

~EFERÊ~ciAc..:-~..'

RESIDENCIAL
001/100

____________ MENSAGEM ------------

OONF. LEI FED. 12.007/09. DECLARAMOS A QUITACAO ANUAL DE I
DEBITOS-2015. ESTA DECLARACAO SUBSTITUI AS FATURAS VENCIDAS E PAGAS
DESTE ANO E nos A~ ANTFRlnRF~ . .
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•
..

J .

Nova- V isão de Com unicação
A ven ida T -04 . s /n •.• Q d . 7 . U . 01 . C asa 2 . Ja rd im Im peria l. n e l!ta c id ade de G o ian ira . ap: 75370 -000

'M AN IFESTAÇÃO DE A P IO DE PESSOA F íS ICA

. nesta cida-

Y Qd. J1
~-~

Po rtado r(a ) da C édu la de Iden lid~de n~ {o:5 "~ /3 '2 /'- GQ . CPF :

W . :J ~~ e r l(o ll/~ residente à 11-~_oy;

Lt. Oh; n°. SíA/,
St./Br./V ila/Jd.

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,. venho com o já qualificado acim a,

nos term os do art. 9°, ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, dem onstrar o m eu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Com unicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04, sin°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Im perial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Com unicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Com unitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no D iário O ficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., O 1.de :J :~ de :w I£ .

1 '~ .JW -t;;K JC L &, ~J;;= f<;VlyvUo&~

Assinatura do apoiado r

A tenção : .

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de cópia da

identidade edo com provante de endereço do apoiador.
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J

D2U974fl-g .' _

'FAlUlA SI&QTNEA - RfAVlSO ex: DEBITO
'oUCIHAR Df OI.IVfJRA VAl

°r. '1 Nr. II

JAkOIM IMPERIAL Q 11 I. 06
COIMIRA

PROPRIETARJo:
USUARIO

ENDEREÇO
BAIRRO
CIDADE
E

FA!!mAN": 786173565_7

25/04/2016
AlAR/2016

DeSCRIÇAoDoS S~

'•.,.)é"~;'T;:-~._ ".

C••", ••••H., "",' '., • d"!l. d, "I",.", "1>'1'
A '.'dl"".", '.',i,., '3""",.)d',. '••, ,',."", d. ""1,.d, d,,, "~ i••" ,~""' I. "".",. d, 'OI.,,'••••• d, "., .

•"'.d. , I."".",. d. f.,." '''. ,.. , "" ••". d, ',., '''''''."ocorrera comoo pagamento da(s} fatura(s} Vencida(s)._'

::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::J=:-'---"':~232. 9a

.- DATA: CONSUMO

DATA: FATuRADo:

CONSUMO ESTIMADO:

----------:---:-:- __ .--._------

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 145



A ven id a T -0 4 , s/no_, Q d . 7 ,lt . O I, C a sa 2 , Ja rd im Im pe ria l, n e s ta d d ad e d e G o ian ira , C E P : 7 5 3 7 () .( ) (} ()

Nova- Visão de Comunicação

-M A N IFE STA ÇÃ O D E A P IO D E PE SSO A F íS IC A

Lt. /:;2 .; n°. S/A-(

, nesta cida-

Portador(a} da Cédula de Identidade n.. ~.~ ,oL" _ 6--0 CPF:

W. 9G2( 1 J- r- y2> -~ , residente à _ _• .._4_" _1/__, _

L3f:S t'/B r '/V ila /Jd . v.<Z. e~ & ~

E u ,

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de. v

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público .0 ° .0 4 , no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., f2 £ : de c r:~ ~ . de h !f.

~.I2NJM df ~h~
v A' d 7'd. ssmatura o apOla or

A ten ção :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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39207536 \;
.\

110 L. BA3 GOIANlRA-GO EM

ovbVOI:lllllS::):::;'OO.LnW-SNt
, ! 1 1 1 \ 1 0 \ " 1 6 1 1 0 d

. .S ' { 1 0 B 3 d oavlS3 0 9 O N l : l 3 I \ O B

1IS\lHB 00 v"'1\'1:I303:1 \l0I1B(1d3l:l

. _ - - , ~ . ~ " -.....---- , - ~

ANGELITA INUNÇENCIA PEREIRA

CONCEICAO-PB 30/DEZ/1979
. ~JM~IOADf.' Pi'TA DE NI.llClMHITO

_ -.-~/t;-.""""
~. . ~

V L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L

t \ r ~ ' r B l ) 5687333 2.A VIA ~~~~~Q 11/300/2015

N O ~ \ t JOSE PEHEIRA DE CAMPOS

30\lOI1N301 30 \lHI311:NO

~

\ ll'f1t1~'1~Nl S " " i l!~T,..,..-y~r;'-- -.,"- "....
~ ••.•...cI'V " " · /'..-

, ' 'V'; ,

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 147



Nova- Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n"" Qd, 7, Lt. 01. Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de GOianira, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0

'M A N IF E S T A Ç Ã O D E APIO D E P E S S O A F íS IC A

L . /'} D. ~ . r " .
E u ,v l r ? ? ) '\A , t I :S S F C ~ C ~ - - : J º ' o ~ v ', m C 2 \ J \ . ! g..VyQl

Portador(a) da Cédula de Identid~de n-o-.186<3 S e ; L" I LO ( 7 . P t£ . ( n 1 ,CPF:

W .. .Q j 4 \ ~ Ó)S? b,: - l J .L , residente à fl V; .dL S v ó L R ' d e fesu-Jú\ R.<QvmC91

--------_--.- Qd. ~b7 Lt. II q; n a ._ ~

St./Br./Vila/Jd. j p tCVI ~ J ,nesta cida-

de de GOianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38.. com sede provisória à Avenida T-04; sin°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público .0 ° .0 4 , no Diário Oficial da União de 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., t ) S ? . de s-1UA'Y\\ C 2 de À vJi;

/ ; ; a ~ í ;-~ J"~ = . . . ~h'd c o - - v o vt V I '! E:/ \ ~ V 1 . . C A

Assinatura do apoiador

A te n ç ã o : .

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade edo comprovante de endereço do apoiador,
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StRtE

4

2324

--:~it.~;7~~~;.'~.;;"')(t;. .

www.cefg:eom~br
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 1D0.549A20

Rua 2. Qd.A-37. S/N -Jardim Goiãs- CEP 74805-180 -Goiânia -Galãs

NOTA RSCAll FAlUP.\ DE ENERGIA ElÉTRICA

10013473547

U N ID A D E C O N S U M ID O R A

, f
\ ~ DADOS DA UMIDADl! ClONSUMIIlORA: D A T A S D A S LElT\lRA$

\ I' Q A $ E : RESIDENCIAL G R U P O : B1 A T U A L : 25/04/2016
{ ATMOADE: 100 M E D ID O R : 110134&51 ANTERICR 23/03/2016

i nPODE uGAÇAol,IONO RAZÃo; 37 APRESENTJII;'ÃQ 25/04/2016

\ ~ B A S E : 10/05/16 R O T A : 600Ia P R Ó X IM O M S : . 23/05/2016

i . HISTÓR:\CO DE COICSUIIO D A D O S D A IlEDlçAO

i ~TP I..B11JRI'.ATIW.: ' 2&13

l

~ ,J : ' _ y - , " _ '. - 1..1.1 ,,'-
~.-_- ~...- . .,.....""'.'-~ mim

\'105/15 LID~ 63,00 .." ~ '' ' ' ' '= ' ' ' 33

l
06/15 ..LID ' 59,00 N " .D E O lA S F A 1 1 J R A O O S :

. 07/15 lIO 65.00 lJ !F F R I 'N '" '.A n c 'CT1
"'.. OI>""

0ll/1t:; 1 T O
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Avenida T-04. sin°"~ Qd. 7, Lt. 01, Casa 2. Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

N o v a - V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o

'M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S S O A F fs lC A

Eu, I Alf'lnfh!Y \9 ,cA , \QJ.l!\Ku~,Q lib,gu_~ --,
. . - . - . . -. --

Portador(a) da Cédula de Identidade nC..J ; j 01 c2.3D I~_ Q .o CPF:

W . % l i 4 'b R .S 9 I j - ~ , residente à Ruo \.9 In . 1 ) 9!WYV'7

\~ko .do \~ t \ 'Á ( \

St./Br./V ila/Jd. b. dÁ9'J ~ I I Q

O d . 3 3 lt. Oq.; n ° . :3/rJ

, nesta cida-

de de GOianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,. venhó como já qualificado acima,

nos termos do art. gc, ~ r , VI da lei nC . 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o nU . 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n c., Od. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público nU .04, no D iário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., O 8
d e - J M - , :n Â e _ - - d e c20 /6

\ f \ . l lh ~ .o m m j J . l .o i, l f \X 'I 'r L Q ,~ _

~ Assinatura do apoiador

A tenção: .

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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2419

350.31
VALOR TOTAL

DATAS DAS LEITUAAS

ATUAl.: 25/04/2016
~ 23/03/2016
~~ 25/04/2016
PRÓXIMOM~S: 23/05/2016
DADOS DA MEDiÇÃO

kl.Jh I..EffiJRAAlUAl: 14103
)17 00 LEJTIjRAAN1FR1C1R: ~ ---l.~50
205:00 N'.DEOIASFAnFJ>OOS: 33
191, 00 ~DEI..BI\.PA: 453 ,00
205,00 FAT.DE MULTIPI.JCAÇÃO: 1,0000
340,00 TOTM.DECQNSUMO: 453 00
3M.00 '
~~,~ ,MEDI<\DECONSUMO ,B.,

61

HI&058956

37
150600

CONTA VENCIMENTO

lJS,IJlPloEBlTO'~tÕ.:J" -

0153265905 10/051Z016"10010033511

:CELG
IlISl1I1UIÇÃO

l'IES TP
~5/i5ILID8.-'.1
06/15 LID. .-
07/15 110 .. ---
0&/15liDe.]
09/15 l IOr==:=--.-1
lli\/15 IIDL _ . ." :-'J
}!~}~!!~~ ,-=l

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA:

~ RESIDENCIAL GRUPO:

AllVlDAOE: 100 MEDIDOR:

TIPO DE UGAçN:toIONO RAZÃo;

VENOf-IENTOBASE: 10/05/16 ROTA:

HISTÓRICO DE CONSUMO

UNIDADE CONSUMIDORA

.-=:-__ Ir EMlSSJ.o NÚMERO SÉRIE

~WIL)OH LlJIZ DE CARVALHO . ~5/04/16 2209475 4
.(pt/(NI-'J: 53363124104 116(.: ~rTARlfASOCIAlDEENERGlAe..€iíüCÁ

'R OR LEVItlO AIBltlO DE ~.l\RIA. Q. n. L. 9. ~.-:.~}?/Q:4EQ02.LEI10.438.

'S!ll ,:>[1OR ,>Ul l EP : 7':-d ,0íCl(10 GOI Atn RA GO 1 CUEI{TC M£S DE REFER£NCIA

~00350507 4/2016

www.celg.com.br
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100,549.420
Rua 2, Qd. A-37, 5/N _Jardim Goiás' CEP 74805-180. Golánia' Goiás
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Avenida T-04, s/n." Qd, 7, Lt. O I , Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP; 75370-000

Nova- Visão de Comunicação

'MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FrSICA

Eu,~OhlOQO t\nÃ~ -AQ S v J l \ C Z O c

Portador(a) da Cédula de Identid~de ~'o'.36Y'' l f S d-a I :jPc. - Gco , CPF:
w.5 b 4qQce31 ( -~,residenteà __ ' _

&J,~<ct)9.' d o < ~ \ ~ ~ d . ::fb L t . ~ no~

St'/Br'/Vila/Jd. , nesta cida---------------------,

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como j á qualificado acima,

nos termos do art. g o , ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na.23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Od. 7, lt. Dl, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em
- , . -

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de'

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., .O ~
de~de f10(fJ

_ ~ ' t l ~ . ) O ) 0 C ~ Q ~ ~

Assinatura do a~r

A t e n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e'do comprovante de endereço do apoiador.
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l.

.N o v a - Visão de C o m u n ic a ç ã o
A venida T -04, s/n"., Q d. 7 , L t. 01 , C asa 2 , Jard im Im perial, nesta cidade de G oianira, C EP: 75370-000

'M A N IFESTA Ç Ã O D E A PIO D E PESSO A FíSIC A

:~~a!:)~ :::f!tdef::f;Y t W ~ , C PF:

W . ?O y gS-5K3/-L re s id e n te à 4 v~ t- d / L(
- ..

~d~ ~ ' L I. or n ° . VfYSl./B r./V ila/Jd .J~ "S . ~ ' nestacida- .
d e d e G O ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , .v e n h o c o m o já q u a lif ic a d o a c im a ,

n o s te rm o s d o a rt. 9
0

, 9 r , V I d a L e i n a . 9612/1998, d e m o n s tra r o m e u a p o io a

in ic ia tiv a d a N o v a V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o , in s c r ita n o C N P J s o b o n a . 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

3 8 , c o m s e d e p ro v is ó r ia à A v e n id a T -0 4 ; s /n a ., Q d . 7 , L t. 0 1 , C a s a 2 , J a rd im Im p e ria l,

n e s ta c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , a q u a l te m in te re s s e e m

re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e , d e a c o rd o c o m a P u b lic a ç ã o d o E d ita l

P ú b lic o n a . 0 4 , n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d e 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o S e rv iç o .

G o ia n ira -G o ., v;z. d e :;:~ . d e ;)M?/ b

A tenção: .

P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a

id e n tid a d e e d o c o m p ro v a n te d e e n d e re ç o d o a p o ia d o r.
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,

N ova- V isão de C om un icação
A ven ida T -Q 4, s /n "" Q d . 7, L t. 01 . C asa 2 , Jard im Im peria l, nesta c idade de G O ian ira , C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0

'M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S S O A F r S I C A

E u ,

P ortador(a ) da C édu la de Iden tid~de n '.~ '3
w . 9 S 3 d- 78 tC/.I-~, res iden te à

~~

S t'/B r'/V ila /Jd . s..e /Ó S---::-f.

. 5 5 / ' - 6'0,' C P F :

)~~r3~

Q d. li Lt. (r n°. V'1/,

, nesta c ida-

de de G oian ira , E stado de G oiás, C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , ' venho com o já qua lificado ac im a,

nos te rm os do art. 9°, ~ r, V I da Le i n°. 9612 /1998 , dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da N ova V isão de C om un icação , inscrita no C N P J sob o n°. 2 3 2 4 5 0 7 5 / 0 0 0 1 -

38; com sede prov isó ria à A ven ida T - 0 4 : s/n°., Q d. 7 , Lt. 0 1 , C asa 2 , Jard im Im peria l,

nesta c idade de G oian ira , E stado de G oiás, C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , a qua l tem in te resse em

receber au to rização do M in is té rio das C om un icações para presta r o S erv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria nesta loca lidade , de acordo com a P ub licação do E d ita l

P úb lico . 0 0 . 04, no D iá rio O fic ia l da U n ião de 18/04 /2016 .

D ecla ro , a inda , que tenho dom icílio na área pre tend ida para a prestação do S erv iço .

G o ian ira -G o., 01- de J~- de ;;?P Ir:.

A t e n ç ã o : .

P ara ser cons iderada vá lida esta dec la ração deverá ser acom panhada de cóp ia da

iden tidade e do com provan te de endereço do apo iador.
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Nova- Visão de Comunicação
Avenida T-04 , s/noo , Q d. 7 , lt. 01 , C asa 2 , Jard im Im peria l, nesta cidade de G oian ira . CEP : 75370-000

'MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FíSICA

Eu,71J~

St'/Br./Vila/Jd.

Portador(a) da Cédula de Identidade n'. . -= o 06Pc. -G-q CPF:

W. {)(f};Z. 9:;-Ç 73 L -i2 :l::., residente à -.....__ 0__,, £~&~~ _
-~

--------.- U d . _1J---I L t. O~; n°.5/~
:reI d~ ~2 :nesta cida-

f

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,. venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público .0°.04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., o?-. de T~de :LoU.

~1oJJ;tL ~ íOMÂM çC J~~

Assinatura do apoiador

A tenção : .

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 158



•

" l . 0 ' 1

MARIA OE LOURD[S SOUSA

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.
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•

Nova- Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n." Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

'MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Portador(a) da Cédula de Identid~áe n'o~:2-11= 5"J' Yd.- .. ISPrL - G~ , CPF:
W. 0[" 5:Y L(]T;rI ---£2;-residente à 7fVr :t: (}Y

------~ ,Qd. jl . lt. Or; n°.YV
St./Br./Vila/Jd. ~ ~;~ ,nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o nQ.23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; sin°" Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem .interesse em
. . .

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., O 7 de :;:~ de :;Lp (£ .

';;7~óL£!L .c.~a~
. . ASSinatura do apOlador

Atenção: .

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ic a ç ã ovà-V isã
Aven ida T-04, s/n"., Q d. 7 , l t . O I , casa 2, Jard im Imperia l, nesta c idade de GO ian ira , CEP : 7 5 3 7 0 -0 0 0

'M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S S O A f íS IC A

Eu,

Portador(a) da Cédu la de Identidade n°. ,'-"

W . O f/f jf?')óoj -...&L, res idente à

(j~d .-~

S t . /B r . /V i la /J d . ~

Pé - Go.' C P F :

; r~ - - .
L I . ~ 'i. n : . . ylt-(

nesta clda-

de de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000,' venho como já qua lificado acim a,

nos term os do art. 9°, ~ 2°, V I da le i n°. 9612/1998, demonstrar o meu apo io a

in ic ia tiva da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Aven ida T-04; s/n°., Od. 7 , L t. 01 , Casa 2, Jard im Imperia l,

nesta c idade de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000, a qua l tem in teresse em

receber autorização do M in istério das Comunicações para prestar o Serv iço de

Radiod ifusão Comunitá ria nesta loca lidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Púb lico n°. 04, no D iário O fic ia l da União de 18/04/2016.

Declaro , a inda, que tenho dom icílio na área pre tend ida para a prestação do Serv iço .

Goian ira -Go., ol: de )~ de chJ !~
- - - -

Jaomó:zâdo. c iP . So/l,,;:va do- 5 ; Rm-o.
Assinatura do apo iado

A te n ç ã o :

Para ser considerada vá lida esta declaração deverá ser acompanhada de cóp ia da

identidade e 'do comprovante de endereço do apo iador.
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ovâ. Visão de Comunicação
A v en id a T -0 4 , s /n • . , Q d . 7 , L t. D l, C a s a 2 , J a rd im Im p e r ia l , n e s ta c id a d e d e G O ia n ira , e E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0

'M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S SO A F íS IC A

E u ,

Portador(a) da Cédula de identidade n°. .7t 5t~(.6 - O I CPF:

W. 6 J J ) i06 tJJ.. - t!JJ. residenteà._,-- tfNl.ca _ ~~- Q~

ck ~ "Q d . ~ lI . 1ft. n~. ?L V
St'/Br'/Vila/Jd. 2 5 .J _nesta clda-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ 2", VI da lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta ddade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., o 1- d e

Assinatura do apoiado r

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade edo comprovante de endereço do apoiador.
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

EU,.1J 1)E GUlll2flK jo.srf 91{) r? UIl/J~v4

Portador(a) da Cédula de Identidade n'. p ~2'J g O cl / 55;>- 6=12 , CPF:

W. 64) h 0'1 08:( -~, residente à Ih;. ~Sf'/ L3~A/ to

c4 Co S f~ Qd. 11' , lt. Y5, n°. 5/~
5t./B r./V ila /Jd. St?'f 5~ , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 2
0

, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

in iciativa da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Od. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Público n°. 04, no D iário O ficia l da União de 18/04/2016.

Declaro, a inda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., de

~~rc/cke ~
Assi ura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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N a W eb - w w w .c 1 a ro .c om .b r /m in h a c la ro

v is i te n o s so s i1 e : 'fN ,w .d a ro .c om b r e o lc e 5 s e o d e ta lh am en to d a su a fa tu ra

D a ta d e V en c im en to : 1 2 /0 5 /1 6 - D a ta d e P o s ta g em : 0 2 /0 5 /1 6

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
7211343575040450000012366230020516
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P o n to s re s a a ta d o s em 0 3 /1 6

2 .0 6 5

O

N úm e ro d o se u C la ro

6 2 9 2 1 8 4 0 4 0

P e r ío d o d e U so

d e 2 3 /0 3 /2 0 1 6 a 2 2 /0 4 /2 0 1 6

V en c im en to

1 2 /0 5 /2 0 1 6
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~
Ê
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l

o v a - Visão de Co
Avenida T-04, s/n°" Q d . 7, l t . 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-000

-M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P tO D E P E S S O A F íS IC A

I nesta cid a-

Portador(a) da Cédula de Identid~àe nO~ -&(-1bJ 56 i /~- G cf) , CPF:

W. 1:> > G5 1 8= ~ I ---ti:L,residente à 8 é : ' \ - 0 . S í 0 I o

:JJ- -; n°. S/t~
St./Br./Vila/Jd.

--------- Qd. ;.0 , Lt.

S eI- SfYVt.-0 QO:1~

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, -venho como j á qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de-

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go.,

m o . r t i o r h ; à c i r i tffiQ d'o' s:Jv(2
Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade edo comprovante de endereço do apoiador.
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-
.N o v a - V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o
A v en id a T -Q 4 , s /n ., . Q d . 7 .l t . 0 1 . C a sa 2 , J a rd im Im p e r ia l , n e s ta c id a d e d e G O ia n ira , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0

'M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S SO A F íS IC A

, n e s ta c id a -

d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , ' v e n h o c o m o já q u a lif ic a d o a c im a ,

n o s te rm o s d o a r t . g o , 9 r , V I d a le i n ° . 9 6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io a

in ic ia t iv a d a N o v a V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o , in s c r ita n o C N P J s o b o n ° . 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

3 8 , c o m s e d e p ro v is ó r ia à A v e n id a T -0 4 ; s /n ° . , Q d . 7 , lt . 0 1 , C a s a 2 , J a rd im Im p e r ia l,

n e s ta c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , a q u a l te m in te re s s e e m
. . .

re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e , d e a c o rd o c o m a P u b lic a ç ã o d o E d ita l

P ú b lic o n ° . 0 4 , n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic í l io n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o S e rv iç o .

G o ia n ira -G o . , O1 d e ; ;s - -~ ? d e { ) .o fi

r~ . . . • .

A s s in a tu ra d o a p o ia d o r

A te n ç ã o : .

P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a

id e n t id a d e e d o c o m p ro v a n te d e e n d e re ç o d o a p o ia d o r .
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www.celg.com .br
CNPJ: 0L543.1132/1lOO1-ll4 11:: 100.549.420

Rua 2. Q<L A -37 . S /N - Jard im Goiás - CB ' 74805-180 -GoIânl. - Goiiis

NCm l RSCAL ( FATURA DE ENERG IA atnucA

VALOR(RS)

6,70

92,51

92,51

0,11

2,50

17,87

134,55

0,000000
o ,001:'0000

0,000000

0,000000
0,000000
0,000000

0,719520

A~ 23/05/2016

AI'ITBlKR 25/04/2016

N'RESENTH;1O: 23/05/2016

PRÓX IM O M £S : ZU0612016

DADOS DA M ED IÇAO

lBllftJ.A1lW : 24446

lBllftJ.NrnBR 24259

111".DE lllAS FAllIW lOS: 28

I» 'EREN ;:ADE l..8T I.RA : 187 •00

FAT.DEMLlI'I.J:AÇlíO: 1,0000

TOTH..DEc:aGM:k 187,00

M ÉD IA DE CONSUM O

~ 6,68

TR IM ESTRAL:229 ,00

~ 235,67

..;t~~_.~'.

kWh
247,00
235,00
226,00
256,00
235,00
Z55,00
206,00
193,00
288,00
227,00
273,00
187,00

81

101.249578

37

100200

I"IES TP

~~Psn8F :-, ,-,,-.-= ]-1
08/15 LIDL_ ____o-ou. J
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5 L TO _ _ _ '~~ _
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04/16 LID _= .__' :=J
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LIGACAO A REVELIA
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CONSlJI.I()K\\li+ ICI~S/PlS!COFlNS 187.00

RODRIGO BATISTA ALVES
CPF/CNPJ: 91366950178 INSC.:
V ANA I~ARIA EUGENIO

À
Q. 23

Ó
L. 12, S/N

ETOR 5UL CEP: 0 GOl N!RA G
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N o v a - Visão de C o m u n ic a ç ã o
A v e n id a T -Q 4 . s / n " . • Q d . 7 . lt. 0 1 , C a s a 2 . J a r d im Im p e r ia l . n e s ta c id a d e d e G o ia n ir a . C E P : 7 5 3 7 ( ) . .O O ( )

-M AN IFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA F íS ICA

E U . 'j~ m - r d e ~ & /1 /7d :J- I ! ~ .

-po rtado r;a ;:::la d e Iden ild~ :::: 12. '3 8 3 2 ~ í ? Yâ;f" -1 & CPF :

W . f ó Y ' J 6 o Y1f --2L .,re s id en teà di/. a ~ Wt~

é ~ Q d . f) r . L I. i:;) .; n ° . 5 ';& ;
S t./B r:\iía~ 5 & f / ' ~ , nesta c id a -

- -

de de G o ian ira , E stado de G o iás , C EP : 75370 -000 , -venho com o já qua lificado ac im a ,

no s te rm os do art. 9
0

, 9 2
0

, V I da L e i n ° . 9612 /1998 , dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiv a da N ova V isão de C om un icação , in sc rita no CN PJ sob o n° . 23245075 /0001 -

38 , com sede p rov isó ria à A ven ida T -04 ; s /n ° ., Q d . 7 , L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im peria l,

n es ta c id ade de G o ian ira , E stado de G o iás , C EP : 75370 -000 , a qua l tem in te resse em

receber au to rização do M in is té rio das COm un icações pa ra p res ta r o S erv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria n esta lo ca lid ade , d e aco rdo com a Pub licação do E d ita l

P úb lico n ° . 04 , no D iá rio O fic ia l d a U n ião de 18 /04 /2016 .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ílio na á rea p re tend id a para a p res tação do S erv iço .

G o ian ira -G o ., 0 2 - - - de ~~ . de ; 2 ç Ij ..

u ltc~ (,\ \ 1 Q Q r < ,o /) e ;1 ) u ú s

A ssin a tlÍra do apo iado r

A tenção :

P ara se r con sid e rada vá lid a esta dec la ração deverá se r acom panhada de cóp ia da

id en tid ade edo com provan te de endereço do apo iado r.
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RODRIGO BATISTA AlVES
CPF/CNPJ: 91366950178 INSC.:

V ANA I4ARIA EUGENI0J,. Q. 23, L. 12, S/N
ETOR SUL CEP: 0 GOL NlRA GO

M~S Tr~_--.06 15 L D -- '.__ _ _ ..J
07 /15 LID . ,'. .
08 /15 L10 _ ... _ _ . _ . ,

09 /15 LTO _ . .==:J
10 /15 L ID . __ . ,', '
1 1 /15 LTO _ ,,', ""_ ,
12 /15 LIDE ., _: ;.J
01 /16 LID .__ , ,
02 /16 LID ~ , : '. " • .:J
03 /16 L ID::_ ._ .. .J
04 /16 L IO ,. " - __ ..:::J
05 /16 LID[ 1
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. '

A v e n id a T -0 4 , s /n '" Q d , 7 , L t. 0 1 , C a s a 2. J a rd im Im p e r ia l, n e s ta c id a d e d e G o ia n ira , C E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0

N o v a - Visão de C o m u n ic a ç ã o

'MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

, nesta cida-

Eu, üf'ujk .~ N, 3 ,J ij\K ) . . . .

Portador(a) da Cédula de Identidade n°,J-H(,z9i34J'1 ;5sp _ 5P CPF:

W . 3Z'?? t (3 'S . ç;, y -..h3-, residente à _12_
A
_ J .X J ._ '? _ f> _ -_ 5 _

- - - - - - - - Q d . 1 5 , L t. aJ.; n ° , 5(1\/ ,
St'/Br./Vila/Jd. 5 Y v v o ),~do

. .

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,. venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, ~ r , VI da Lei n°. 9612/1998/ demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04: s/n°., Qd. 7/ Lt. 01/ Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem .interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016_

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go.,

~ ffWYv. ~ . . -S :_ Q "" " " 'J \) . . , . . - - -
--~--n- Assinatura do ap~or

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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fT IE S TP ------
06/15 uo t.. J
07/15 LIO[~._.: =
08/15 L 1 0 .. . . .- .
09/15 U D ... .. .... = :J ...
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g ~ ~U g 'ê ... . . = ::J
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02 /16 lIO .
03 /16 L ID

~~ i~tm l.. : . j J

kW h
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209 ,00
250 ,00
190 ,00

10 /05 /2016

11104 /2016

10 /05 /2016

P R óX IM O M ê s : 09 /06 /2016

D A D O S D A M E D IÇ Ã O

~A 1U A l: 10674

l.E Il\.fW \N T E R l 10484

N '.lJE IJA SFA l\R A D O S: 29
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••

N o v a - Visão de C om u n ic a ç ã o
A v e n id a T -0 4 , s /n ' .• Q d . 7 .L t. 0 1 , C a s a 2 . J a rd im Im p e r ia l. n e s ta c id a d e d e G o ia n ira . C E P : 75370-000

'M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S S O A F íS IC A

E u, ~~ 13.eo i\T o" \~e qcn .1p

P o r ta d o r ia ) d a C é d u la d e Id e ~ t id ~ d e nO : 5 '2 :f:E S / ~~ 60 , C P F :

W . (() CLo 1)61/1-....Q l.., residen te à _ C -- f2>
- . • . . .

~~ lt. lh n ° . S/y
S t./B r./V ila/Jd . ~~:t ~ ' nesta cida- ..

de de G oian ira , E stado de G oiás, C E P : 75370-000 ,' venho com o já qualificado acim a,

nos term os do art. 9
0

, ~ r , V I da lei n°. 9612/1998 , dem onstrar o m eu. apoio a

in iciativa da N ova V isão de C om unicação , inscrita no C N P J sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à A venida T -04: s/n°., Q d. 7, lt. 01, C asa 2 , Jard im Im perial,

nesta ddade de G oian ira , E stado de G oiás, C E P : 75370-000 , a qual tem in teresse em

receber au torização do M inistério das C o"m unicações pará prestar o S erv iço de.

R adiod ifusão C om unitária nesta localidade, de acordo com a P ublicação do E dital

P úblico n°. 04 , no D iário O ficial da U nião de 18/04 /2016 .

D eclaro , ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do S erv iço .

G oian ira-G o., rDY de __ O_~__ de d91£.
i

mêxWeA 1 l9 .fu fo . i IrcÀ
. A ssinatura do apoia . r

A tenção: .

P ara ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de cópia da

iden tidade e 'do com provante de endereço do apoiador.
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l O .

Nova' Visão de Comunicação
Avenida T-04. s/n.,. Qd, 7 . Lt. 01. casa 2. Jardim Imperial, nesta ddade de Goianira. CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0

'M A N I F E S T A Ç Ã O DE APIO D E P E S S O A F í S I C A .

E u , ~ ~-'_ek~~_' _~_--..
Portador(a) da Cédula de Identid~de n:. t..tteij J 8 '£ " /5PtC- G'tI," CPF:

W. S-Jl(0t2hd8J-oo . residente à ( l . ~ / f3~

£ C~ Qd. j 'i Lt. 'f '{; n°. 5/íu:
St./Br./Vila/Jd. (iRL. b j ' . ,nesta cida-

, ,

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 r, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., , c!Jt de ~, de d&!ht::==- , _

#qf<rY2 ;~ l° d <k S' \ e VKW
Assinatura do apoiado r

A t e n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade edo comprovante de endereço do apoiador.
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icação
Aven ida T -04 . s /n °" Q d . 7 , L t. 01 . C asa 2 . Ja rd im Im peria l. n esta c idade de G o ian ira . C EP ; 75370 -000

N ova - V isão de C om

'M AN IFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA F íS ICA

Eu ,

, ne s ta c id a -

P o rta d o r(a ) d a C édu la de Id en tid ~ de 0 .:33 (2 ~5L .110i;Ú.1s.s P • 60 CPF :

W . 5 t +-11513 O j_ -..ill2 ...., re s id e n te à ---f'Id.-rL_' _4~ _

u . {J-; n ° . 5w
--- I

-------- ,,- Q d . '5 6 ,
S t'/B r '/V ila /Jd . lU a ~ ~2 .

d e de G o ia n ira , E s ta do de G o iá s , C EP : 7 5370 -0 00 ,' v e nho com o já qua lif ic a do a c im a ,

n o s te rm os do a rt. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a Le i n ° . 9 6 12 /1 998 , d em ons tra r o m eu apo io a

in ic ia tiv a da N ova V isã o de C om un ica ção , in sc r ita n o C N P J sob o n ° . 2 3245075 /0 001 -

3 8 , com sede p ro v isó r ia à A ven id a T -04 : s /n ° ., Q d . 7 , L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im pe ria l,

n e s ta c id a de de G o ia n ira , E s ta do de G o iá s , C EP : 7 5370 -0 00 , a qua l tem in te re sse em

re cebe r a u to r iza ção do M in is té r io d a s C om un ica çõe s pa ra p re s ta r o S e rv iço de '

R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a de , d e a co rd o com a P ub lica ção do E d ita l

P úb lico n ° . 0 4 , n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o de 18 /0 4 /2 016 .

D e c la ro , a in d a , q ue te nho dom ic ílio n a á re a p re te nd id a pa ra a p re s ta ção do S e rv iço .

G o ia n ira -G o ., rf)J"" de :x~~ de ,;L çU

H/z4'e/rz4 . ,kf{~
A ss in a tu ra do apo ia do r

A tenção :

P a ra se r con s id e ra da vá lid a e s ta de c la ra ção de ve rá se r a com panhada de cóp ia da

id en tid a de e 'd o com p ro van te de ende re ço do apo ia do r.
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A v e n i d a T - ü 4 , sIn° .• Q d . 7 . l t . 0 1 , C a s a 2 , J a r d im Im p e r i a l . " e s t a c i d a d e d e G o i a n i r a . C E P : 7 5 3 7 ( } .O O ( )

Nova- Visão de Comunicação

'MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

E u , O ~ J 1 , ~ cI~ .)~
- Portador(a) da Cédula de Identid~de n'o-.-j~frl8'6b .. / s'(f- &0,' CPF:
W. : 5 '3 [ri IJtJ -20, residente à 4~,£~ r3 i!I~

L~ Qd. Oj- Lt. ItÓ.; n a . S/~
St'/Br'/Vila/Jd. 3~, ~ ~ .nesta cida-

. .

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,' venho como j á qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu. apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Od. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem .interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., or de _' ---....0 6""---_ de ~ / 6 .

Assinatura do apoiado r

A t e n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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H lS T O R lC O D E C O N SUM O (m 'l~ l

FATURA~ 218989242-7
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D I(J o 1 A R
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J A R D IM IM P E R IA L Q 0 7 L 1 6

G O lA N lR A

C N P J . D l.6 1 6 .! l2 9 IO O O 1 .Q 2 -1N SC . E S T . lo .D l3 .3 5 7 ~

E N O E R ~ :

C E P : .

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

L E IT U R A A N T E R IO R :

L E IT U R A A T U A L : 1270

T lP O D E C O N S U M O F A T U R A D O :

D A T ;..D .E E M IS S Ã O :

R E F E R Ê N C IA :
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P R O P R IE T A R lO :

U S U A R IO

E N D E R E Ç O

B A IR R O

C ID A D E

C E P
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Nova Visão de Comunicação
Aven ida T -04 , s /n °., Q d . 7 , L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im peria l, nes ta c idade de G o ian ira , CEP : 75370 -000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

, CPF:

S t./B r./V ila /Jd .

______________ Q d .

p~ . t29S C ,z lRA 060 / S , nes ta c ida -

de de G o ian ira , E s tado de G o iás , CEP : 75370 -000 , venho com o já qua lificado ac im a ,

nos te rm os do a rt. 9 °, 9 2°, V I da Le i n °. 9612 /1998 , dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da Nova V isão de Com un icação , inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075 /0001 -

38 , com sede p rov isó ria à Aven ida T -04 , s /n °., Q d . 7 , L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im peria l,

nes ta c idade de G o ian ira , E s tado de G o iás , CEP : 75370 -000 , a qua l tem in te resse em

recebe r au to rização do M in is té rio das Com un icações pa ra p res ta r o Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria nes ta loca lidade , de aco rdo com a Pub licação do Ed ita l

P úb lico n°. 04 , no D iá rio O fic ia l da Un ião de 18 /04 /2016 .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ílio na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do Serv iço .

G o ian ira -G o ., _1...•/ __ de (fíJ tJt-t O de 16

£J;(o tA££9ucJé do 6,/!do A/lmdlQ.
Ass ina tu ra do apo iado r

Atenção:

Para se r cons ide rada vá lida es ta dec la ração deve rá se r acom panhada de cóp ia da

iden tidade e do com provan te de ende reço do apo iado r.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GO lASGO 'v 'ÊRNO DO ESTADO DE . '

POLIC iA C IV IL •

INSTIT IJTO 'J .:; ?f~F lCACAO

-.- ,.

--_ ._ '--

. TODO O TERRITÓR IO NAC iONAL
VALIDA EM , . 15

' - ~~~O ' 24/NOV I2P=00 6783160 O

NOM O: FIL IPE AUGUSTO DA SI!-VA R lBEIR

FIÜÁCA ;V SILV IO ~~8!Dba~~!~rJUBE100
- ',' ,~~IGE '. 6~6ggz.0
NqpM l.{L~EC<? \

~ ,-_ .~ .__ ... __ .

S~R lE

3,35 I
2,23

5,80 f
2,61 I

-4 ,66

17,87 f

144,18 I

I!

DATAS DAS lE ITuRAS

ATU~ 22/03/2016

~ 22/02/2016

~~ 22/03/2016
PROXIM O M J:s: ,

DADOS DA M ED ICA0 _~< j
U3mURAA~ 11026

U3mURA~ 10821 f
/'1 '0 DE DIAS FATLW .oos: 29

D iFEREN ;:ADE 1.BTURA:205 , 00

FAT.OEM A.T i'LCA I;Ao: 1, 0000

1OTA lOECO IIsL t.n 205 o. :

M EDIA DE CONSU I'O ' B I
DIÁR IO ; 7 07 N

TR IM EsTRA l: 236: 67 @ ) {
ANUAL: 251,€~ I

0,0163;'0

fi,iÍ1f'91a

0 ,00000o

°.000000

0.00000o
0,000000

0,703360

kl,lh

273,00
246,00
245,00
228,00
239,00
299,00
302,00
241,00
229,00
243,00
262,00
205,00

205,00
2f.)'i,eeJ

27.00

27:00 -

205,00

Bl

108152561

36

--:.= J
'o oJ

I

W W w.cefg.com .br
CNPj: 01 .543 .D 32/000H14 IE : 100.5490420 2208

Rua 2.. Q d. A '37 , S /N -JO ldim Goiás-CEP 7480S-18O -Goiãnia -G oiás

NOTA F!SCA t./ FATURA DE ENERG IA E lÉTR ICA

, ITENm O1t~OSDA SILVA RIBEIRO .
PF/CNPJ: 99113333100 INSC.;

G-24, Q. 24l.l. 34, S/N RESIDENCIAL
PARQUE DOS GIKASSOIS CEP: 7S370000GoIANIRA GO

1"IE8
04/15
05/15
06/15
07/15
08/15
09/15
10/15
11/15
12/15
01/16
02/16
03/16

lAnÇAM ENTos

DICIONAl BANDEIRA A~~RElA

DICIONAl BANDEIRA VERUElHA
I olUlTA - 01/2016. _

, UROS I~ORATORIA.

~ EV. DIFERENCA DE ADICIONAL DE

I tONTRIB. CUSTEIO DA ILUI.lJN.PUB

\rONSUlOlOK\\'H + ICUS/PIS/CCoFINS
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Nova Visão de Comunicação
Aven ida T-04 , s/n°., Q d. 7, L t. 01 , Casa 2, Jard im Im peria l, nesta c idade de Goian ira , CEP : 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Eu,

_____________ Qd.

S t./B r./V ila /Jd . fG. \:19 :> (gIRA 650/6
Lt .. ~l{ , n°._~

, nesta c ida-

de de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000 , venho como já qua lificado acim a,

nos te rm os do art. 9°, 9 r, V I da Le i n°. 9612 /1998 , dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da Nova V isão de Comun icação , inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38 , com sede prov isó ria à Aven ida T -04 , s /n°., Q d. 7 , L t. 01 , Casa 2, Jard im Im peria l,

nesta c idade de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000 , a qua l tem in te resse em

receber au to rização do M in is té rio das Comun icações para presta r o Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria nesta loca lidade , de acordo com a Pub licação do Ed ita l

Púb lico n°. 04 , no D iá rio O fic ia l da Un ião de 18/04 /2016 .

Decla ro , a inda , que tenho dom icílio na área pre tend ida para a prestação do Serv iço .

G o ian ira -G o., .---ll- de ~ de

Assina tu ra do apo iador

Atenção:

Para ser cons iderada vá lida esta dec la ração deverá ser acom panhada de cóp ia da

iden tidade e do comprovan te de endereço do apo iador.
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www.celg.com.br
CNPJ:0LS43.032/0001-04 IE: 100.549.420 2208
Rua 2. Qd. A-37. S/H -.Jordim GoQs - CEP 7480S-18O-Goiânia-G<:Qs

NOTA FISCAl I FATURA DE ENERGIA El.ÉTRlCA

N ú M E R O s tR IE I

I

DATAS DAS LEITURAS

ATUAl: 22/03/2016

~ 22/02/2016
Al"Re:affAÇAo: 22/03/2016 '
P R ó X IM O M I:s : ~

I
D A D O S D A M E D lç A O . ~ . ~

~A1UAI.: 11026 ~
lBlmANrn:RR 113821
N " .c e D lA S F A 1 \R l\D O S : 2 9 .

D F e lE N Ç A c e lE lltR A :20S 00

F A T .0 E•.ullFUCAÇl\O:1,OOoo

lU T A L c e CCJoolSI.N); 205

M É D IA D E C O N S U '.O

D IÁ R IO : 7 ,0 7

TRJMESTRAl: 236,67 .

ANUAl: 251,£"l

0,0163~'@
oO';ti"W91<l

0,000000
0,000000
0,000000
0,000000
0,703360

kWh
273,00
246,00
245,00
228.00
239,00
299,00
302,00
241,00
229,00
243,00.
262,00
205,00

Bl

108152561

36

I

I

I

I

I

I

J

D A D O S D A U N ID A D E C O N S U M ID O R A :

c v a E : RESIDENCIAL G R U P O :

•••llVIDArie: 100 MEDIDOR:

1 F O o e ~ 0 N 0 R A .2 A O :

V E O O M E N T O ~ 9 / 1

H lS T Õ R lC O D E C O N S U M O

M E S

04/15
05/15
06/15
07/15
08/15
09/15
10/15
11/15
12/15
01/16
02/16
03/16

LENICE eA/oIPOS DA SILVA RIBEIRO
I PF/CNPJ: 99113333100 INSC.:

G-24, Q. 24~.L. 34, SlN RESIDENCIAL
ARQUE DOS GIKASSOIS CEP: 7S370000
OIANIRA GO

lA N Ç A M E N T O S

DICIONAL BANDEIRA AI.lARELA 205.00
DICIONAL BANDEIRA VERMELHA 20S_e0

LTA - 01/2016. _...•,c:- 27:00

UROS '.IORATOR!A. 27:00 o

~ EV~ DlrERENCA DE ADICIONAL DE
I ~ONTRIB. CUSTEIO DA ILU/oIlN.PUB

~ONSU~lO K\\1i + 100S/PISlCOFINS 205,00

:1
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,

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

.

Eu, :~i}jjl'o ap6~fejbÇ) :-Q11)........,.61_.\Zo~ -'

Portador(a) da Cédula de Identidade n°. c2~0}- 09 ') CPF:

W. oZ~'008.ZJSI_--ºº-,residenteà t1 4

Çta. X)oó GiRA6SQís Qd. _~ Lt. , n°._~

5t./Br./Vila/Jd. , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., -.lL- de de ./ b

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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.--------~---------------------~-. . •

www.celg.com.br
CNPJ: 01.543.O32/OOO1.()4 If.: lllO.549.420 2208
Rua 2, Qd. A-3~. SIN - Jardim Goiás - CEP 7J18OS..180 -Goiãnia - Goiás

NOTA FISCAl I FATURA DE ENERGIA ElÍTRICA

LENICE êAMPOS DA SILVA RIBEIRO
PF/CNPJ: 99113333100 INSC.:

G-24, Q. 24~.l. 34, 5!N RESIDENCIAL
ARQUE DOS GIKASSOIS CEP: 75370000
OIANIRA GO

YALOR(RS)

3,35

2,23
5,80
2,61

-4,66

17,87

144,18

0.0163;'@ - 'U <

G'.úíMla
0,0tl0000

0,000000
0,000000
0,00000o
0,703360

E M IS S Ã O H O M E R O

ATUAl..:

A H lB lIC R

N 'fe B 'l f / l l ; i lO .

P R ó X IM O M 6 :

D A D O S D A M E D IÇ Ã O

~A1UAI.:

~ANll"AKR

N".llEDlASFA1UWlOS: 29 .

DIFERENÇAllEl.EIlrnA: 205 .00

FAT.llE"-'U.TlPlJC.OÇl\O:1 0000

lOTALllECXJNSl.M): 205 00

M É D IA D E C O N S U '~ O

O IA R lo : 7 ,0 7

lRlMESTRAL: 236,67

ANUAl: 251.~

kWh
273,00
246,00
245,00
228.00
239,00
299,00
302,00
241,00
229,00
243,00
262,00
205,00

205,00

2tl5.00

._205,"-'0
27,00
27:00

Bl

108152561

36

I

I

I

I

! '" IE S

04/15
05/15
06/15
07/15
08/15
09/15
10/15
11/15
12/15
01/16
02/16
03/16

LANÇAMENTOS

DICIONAl BANDEIRA A~~RElA
DICIONAl BANDEIRA VER~ElHA
.IULTA - 01/2016. ~

JUROS t40RATOR!A.

- EV. DI,ERENCA DE ADICIONAL DE

tONTRIB. CUSTEIO DA IlUIHN.PUB

tONSU~O K\\li + IOI5!PI5!COFItlS

\1
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_________________ Qd.

St./Br./Vila/Jd. ~(Çi. \:)0,) 61 QA bSQlS

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Eu, \iAU:-5 GUG(!~-ro 1D~ <S'.lJ-A ]a13(~~120

Portador(a) da Cédula de Identidade n°. (17 1 9(0 S 3~ 52 P - (Q O , CPF:

W. QS7-g~7->WtJ J< -..K.&.-, residente à G - :2Y----

Lt. J.,.~ ' n°._~
, nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., Qd. 7} Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., -lL- de ~ de_J~b~_

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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I
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~ ~ lO R (R S )~ '1
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5 ,8 0
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1 4 4 .1 8 ,

li

HUMERO stRIE'

M á JlA D E C O N S U '~ O

DIARIO: 7,07

•TRI~ESTRAL: 236.67

A M JA J ..= 2 5 1 , ( '6

O ,0 1 6 3 ,:0 _ ~

-" ',u 1 0 9 1 < )

O ,O I: 'lO .:. 'lO O

0 ,0 0 0 0 0 0

0 ,0 0 0 0 0 0

0 ,0 0 0 0 0 0

0 ,7 0 3 3 6 0

kLvh
2 7 3 .0 0
246.00
245,00
228,00
2 3 9 ,0 0
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302,00
2 4 1 ,0 0
229.00
243.00"
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2 0 5 ,0 0

2 0 5 ,0 0
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2 7 ;0 0 .

.J

.J

.J

::
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P F /C N P J : 9 9 1 1 3 3 3 3 1 0 0 IN S C .:

' G -2 4 . Q . 2 4 l.l . 3 4 . SIN R E S ID E N C IA L
P A R Q U E D O S G lK A S S O IS C E P : 7 5 3 7 0 0 0 0

; G O IA N IR A G O

MES

04/15

0 5 /1 5
0 6 /1 5
07115

08/15

139/15

10/15

1 1 1 1 5
1 2 /1 5

0 1 1 1 6
02/16
03/16
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D IC IO N A l B A N D E IR A A /.IA R E lt,

, D IC lO N A l B A N D E IR A V E R /.IE lf lA

.IU lT A - 0 1 1 2 0 1 6 . ._ '

U R O S I./ORATORIA. .

~ E\f •••. D H E R E N C A D E A O IC IO N A lD E

I tO N T R IB . C U S T E IO D A n U l.IJN .P U B

~ONSUI.IO K"H + IC /.IS /P IS /C O F IN S
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"

A ven ida T-04 , s /n°., Q d. 7 , l t . 01, Casa 2, Jard irn Irnperia l, nesta c idade de G O ian ira , CEP : 75370-000

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A f íS IC A

E u , ,b t . l~ R . rL & S M f9 ; ) 0 j ~ a

P~rtador(a ) da .~édu la .de I~en tidad~ n°. ~69j'i ,-~31!~-=-P;,C P F :

N '~---S.Q, res iden te a _ f (W ) -G .9 t :1 .L l : J ~
._ ,,-

~ t - - - - - Q d. :2Q ,L tD ló , n°.S / h .
S t./B r./V il~ ; Ç Q 01: ç :z ulL , nesta c ida-

de de G oian ira , Estado de G oiás, CEP : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , venho com o já qua lificado acim a,

nos te rm os do art. 9°, 9 2°, V I da Le i n°. 9612 /1998, dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da Nova V isão de Com un icação , inscrita no CNPJ sob o n°. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

3 8 ; com sede prov isória à Aven ida T -0 4 ; sin°., Q d. 7 , L t. 0 1 , Casa 2 , Jard im Im peria l,

nesta c idade de G oian ira , Estado de G oiás, CEP : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , a qua l tem in te resse em

receber au to rização do M in is té rio das Com un icações para presta r o Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria nesta loca lidade , de acordo com a Pub licação do Ed ita l

Púb lico n°. 04 , no D iá rio O fic ia l da Un ião de 18/04 /2016.

Decla ro , a inda , que tenho dom icílio na área pre tend ida para a prestação do Serv iço .

G o ian ira -G o., 0 '1

J 0 ~ .I -L ~ ,a92 ~ c a ; l
A .ss ina tu ra do apo iador

A te n ç ã o :

Para ser cons iderada vá lida esta decla ração deverá ser acom panhada de cóp ia da

iden tidade e do com provante de endereço do apo iador.
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. . .
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Nová Visão de Comúnicação
Aven ida T -D 4 . sln" ~ Q d . 7 . U . m . Casa 2 , Jard im Im peria l. ~ C idade de G oian ira . CEP : 75370-000

-MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

Eu , ] ) A t J , r:: L 2?r;

, nesta c ida-

•• 0 __ • _ .. • •

.~_ ... _ ... -.-_ ... _-~ ._ .... _-

S t./B r.N ila /Jd . s r . :buL.

Portador(a) da C édu iade Iden tidade na . 1 3 3 ~ 1 - ~ 6 5 S P I lO I _ _ _ , CPF :

N °. :J..s~) 3 0 '2 I - -S I. ,residen te à _~ , 1f<'bl= - 8.e/l/IQ lk t ( ' l z .Ç í4

--------- Q d . I J..t... lt. ~ ~ . ; n°.I1 'j

. . .
de de G oian ira , E stado de G oiás, CEP : 75370-000 ,' venho com o já qualificado acim a,

nos. te rm os do art. 9 °, ~ 2", V I da L ei n°. 9 6 1 i / 1 9 9 8 . • dem onstrar o m eu . apo io a

in iàa tiva da N ova V isão de C om unicação , in scrita no CNPJ sob o n°. 23245075 /0001-

38/ com sede prov isó~ ia à Aven ida T -Q 4 , s/n°., Q~. 7 , lt. 01~ C asa 2 , Jard im Im peria l,'

nesta c idade de G oian ira , E stado de G oiás, CEP : 75370-000 , a qual tem .in teresse em

receber au to rização do M in istério das C om unicaçÕ es para p restar o . S erv iço de '

R ad iod ifusão C om unitária nesta localidade , de aco rdo com a Pub licação do Ed ita l

Púb lico _n°.04 , no D iário O fic ia l da U nião de 18 /04 /2016 .

D eclaro , a inda , que tenho dom icílio na área p re tend ida para a p restação do Serv iço .

G o ian ira-G o .,
I 1 de <J ( j N li o . de ;) DI{.,

, f r f J . A « . 1 f ~ ~
A ssinatu ra do apo iado r

A tenção : .

P ara ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de cóp ia da

iden tidade e 'do com provan te de endereço do apo iador.
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D IÁ R IO : 2 , 5 7

T R IM E S T R A l ; 6 8 ,6 7
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1 2 /1 5 l ID

0 1 1 1 6 l lD
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~

açao
Avenida T -04, s/n°" Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE A P i O D E P E S S O A f í S I C A

____ Qd. J.D
_. ,' nesta cida-

E u , ' £ 1 . ~ ( ~ ~ fu \ Ç ) ~

de Identidaden'.~~-r1~~£?~~ '

-R, reSidente a ~ lQ,..-~~Ü ~
. _ ( t < -

u. \5

Portador(a) da Cédula

N° .O5'JOn?f3ÇQ

~~~
St./Br./ ila/Jd. l ~

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., de 06 de d o (p

~ ~ C C \ 2 ~ ~ ~ £>~" 1

Assinatura do paladar

A t e n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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----- . . .• .- .._ " " " ': : : ; :~ :- - - - - - - - '~ ,

2324

sCELG
~

www.celg.com.br
CNPJ: 01543.032/0001-« IE: 100.549.420

Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jaroim Goiás - CEP 74l1OS-180 - Goiânia - Goiás

NOTA ASCAlI FATURA DE ENERGIA ElÉTRICA

DATAS DAS l.ElTURAS

ATUAl: 25/04/20'16

PM8lICR 23/03/2016

1 > P R E S :N fN ;/C . 25/",.U2016

PRÓXIMOM~: 23/0'5/2016

DADOS DA IEDIÇÃO

U31l.RAA1UAI..: 14577
U31l.RAANTERICR 14441
N".DEOlASFAn.RADOS: 33
IJFffiB'ÇADE~ 136,00
F A T . D E M.l,TI'l.ICJIÇIlD:1, 0 0 0 0

lOTAI.DECQolSl.M): 13 6 .00

M É D IA D E C O N S U M O

DIÁRIO: 4 ,12

TRIMESTRAL:101.67

ANUAL: 150',33

11 EIIISSAO NÚMERO sá<lE.,

5/04/16 2:l.v>ó57 4
TARIFASOCIAl:;eENERGIAB.ETRICA
lSEE • OUAOA 2 -1EI1Q.438.

, C U E N lE M ê s D E REF~ClA

/~ ' 052901 .1/2016

VENClIIENTO

kl.Jh
149.00
139.00
139.0<;
179.00
177.00
18€l,00
197,00
184.00
155,00
53,00

116,00
136,00

B1

30'111722

37
84200

1

I

I

I

]
I

rv tE S T P

0'5/15 LID
06/15 LID
€l7l15 LID
08/15 LID
09/15 LID
10/15 LID
11115 LID
12/15 LID
01116 LID
0Z116 LID
03116 LIO
04/16 LID

D A D O S D A U N lD A O E C 'm S U M lD O R A :

~ RESICENCIAL G R U ~

ATM:JADE:100 MEDIlXlR'

TôPO DE u G A C ;A Q .1 0 N O RllZÃO:

VENCIMENTOBASE:17/0S/16ROTA:

HlSTORICO DE CONSUMO

~~~~~~~A~~~!~12!~!~ElRAI~~~:
BERNADINO BORGES

Ó
Q. 20', L. 15. S/N

ETOR SUL CEP: e G IANIRA GO

L A N Ç A M E N T O S

DICIONAL BANDEIRA A~IARELA 136,00
EV. DIfERENCA DE ADICIONAL DE
ONTRIB. CUSTEIO DA ILUlHN. PUS
ONSUI.IO K \\"H + ICI.IS/PIS/COFINS 136.00

0,00547€l
0,0El0000
0,000000
€l,703360

V A L O R (R $ )

0,74
-€l,96
17,87
95,65
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Nova Visão de C = ºm u n ~ c a ç ã o
Aven ida T-04, s/n°., Q d. 7, L t. 01 , Casa 2, Jard im Imperia l, nesta c idade de Goian ira , CEP : 75370-000

MANIFESTAÇÃO D E A P iO D E P E S S O A F íS iC A

CPF:Portador(a) da Cédula

W .\J~ 'd C \ 'b \ , : \~ ~

E U '~~~~~~

de Identidade n°.~""1~""Q \ \ \0 < \ . / _

-~J res idente à ~ ~ ~ ~ :tg

_____ ~ ._~Qd. lC J , Lt.-.!5 ..J n°. ,

S t '/B r '/V i la ! J d . ,S & .:v - - '} , , . \ . . Ç .. ,~ " " , . Ç ', C ) • n e s ta c id a .

de de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000, venho como já qua lificado acim a,

nos term os do art. 9°, 9 2°, V I da Le i n°. 9612/1998, demonstrar o meu apo io a

in ic ia tiva da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 23245075/0001-

38; c : :o m sede provisória à Aven ida T-04; s/n°., Q d. 7 , L t. 01 , Casa 2, Jard im Imperia l,

nesta c idade de Goian ira , Estado de Goiás, CEP : 75370-000, a qua l tem in teresse em

receber autorização do M in is té rio das Comunicações para prestar o Serv iço de

Radiod ifusão Comunitá ria nesta loca lidade, de acordo com a PubliCéIÇão do Edita l

Púb lico n°. 04 , no D iário O fic ia l da União de 18/04/2016.

Declaro , a inda, que tenho dom icílio na área pre tend ida para a prestação do Serv iço .

Go ian ira -Go.,
d e ~~c.

d e ~ (J \~ .

~ ,'~

~ O ia d o r ~

A te n ç ã o :

Para ser considerada vá lida esta declaração deverá ser acompanhada de cóp ia da

identidade e do comprovante de endereço do apo iador.
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2324

D A T A S D A S L E IT U R A S

A T U A L : 25/04/2016

NmH::R - 23/03/2016

N 'R E 5 E N T A Ç A o : 25/v4/2016

PRÓXIMOM£s: 23/05/2016

D A D O S D A " E D IÇ Ã O

1..BI\FAA1UAl; 145n

LEJl\RA.ANTBlICR 14441

"".DEDIASFAnJWXlS: 33

~DEl..EITLR': 136,00

FAT.DEM.l.~1,0000

lOTALDEcx:Hlt.M): 13 6 ,00

M É D IA D E C O N S U M O

D lA R Io : 4 , 1 2

TRINESTRAl: 101,67

A N U A l: 150,33

kWh
149,00
139,00
139,00
179,00
1n,OO
180,00
197,00
184,00
155,00
53,00
116,00
136,00

B1

30111722

37

84200

www.celg.com.br
CNl'J: 01..543.032IlJ0.()4 IE : lllO.549.C20

1luil2. Qd. A-37, S(N -_ Goiás -CEP 74llOS-l8O- ~Ia - GoIás

NOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA ntTRlCA

I

I

'1

I

T
I

t ' lE S T P

05/15 LID
06/15 LID
07115 LID
08/15 LID
09/15 LID
10/15 LID
11/15 LID
12/15 LID
01/16 lID
02/16 LID
03/16 lID
04/16 LID

D A D O S D A U N ID A D E C ': !N S t I1 1 1 D O R A :

QAll9I!: RE SID.ENCIA L GRUPO:

ATM:YoDE; 100 MEDIIXlRc

1 1 P O D E \JGAÇAQ.1()NO R I< Z J c :

1IENCIMENTOBASE:17/05/16 ROTA:

H IS T 6 R lC O D E C O N S U M O

WANDER APARECIDO TEIXEIRA BRAG
F/CNPJ: 03298126616 INSC.:
BERNADINO BORGES

Ô
Q. 20, L. 15, S{N

ETOR SUL CEP: 0 G IANlRA GO

L A N Ç A M E N T O S

DICIONAL BANDEIRA A~IARELA 136,00 0,005470

EV. DIFERENCA DE ADICIONAL DE 0,000000
ONTRIB. CUSTEIO DA IL~4IN.PUB 0,000000
ONSUr.IO K\\1i + ICI.tS/PIS/COFINS 136,00 0,703360

._.,.•.,-...- _ __.._L •. - __~:. ~ - - : r : " - ~ ~ ~ ': : _ _ ~ . ' l ' f " ' I 'a . ' - - . : . " " ' . • . • • . .-

VALOR(RS)

0,74

-0,96
17,87
95,65

I
_ . i ' : ;
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- - - - - - - - ._ . _ _ . _ - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - _ ._ - - - -

Nova Visão de~Comunicação
Avenida T-04, s/n '., Qd. 7, L I . 01, Casa 2, Jardim Imperia l, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A f íS IC A

EU,~

Portado~ da Cédula de Identidade n°. 11.(6 2-1-Y/L= / te. - (J,/l-, CPF:

Na. ' l o > {-rI -f61 --.1L, residente à ( 3 ~ ; ( ~
. _ '•...

Qd. ocfl-, Lt. ~L( , n a . 5 '/ / t / '
St'/Br./V ila/Jd. ~ ~~~ ' nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, V I da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/na., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Público na. 04, no D iário O ficia l da União de 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., (O de_&_V de ~ ( 6

.,'\Lh1:="" ~-J
\ssinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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~ Qq)!ERNO DO ESTADO 00 PARA
. .~.-- ..- PCtJ~tA, "qiVH..

-'--.': .~~ ::~_1~~;STnUrO'8EdD1SNltFtCAÇ.~

"

;-._-... ...•-.

DATA DE NASCiMENTO

\

PF

~RA

.. ",

fO(tC) L.;CSBCli;), - !"h{;l~ .,. L.?/'06.l':;::OO:L
OC ORIGEM C ;:Ht,~3C':"1IYlt'E1:;:tl TP I Z:/I"I(~

i".I!...!!"'!~ l.~:.3(6)' .L.I'.):: ~j~Sti FO!...;: :;':\:)7

OME

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ' -

. I". DATA DE r. ,.,..... '1.'- •••.• 2;
EGISTR07/1 t,-:>";.qr., '.1. ".I.I.!"I EXPEDI.ÇÁO' .•F:.}/ '.j')/ .L:.O.l.I.~ERAL ~": \_ .':•• ? \ ..•••~

VICTOR' GOMES SEVERO

I
l .- ,

----------- ------

.~-

00 :JOPe::lY!J8A oJi6!P

(l?!I!seJ8 ep lQIlP & eJ04) ••~~OISZ 2!P cip 09:tO:8~ ~
I!seJ8 op ,eJ&P&::1 1?l!e:>&H ep l!!.Je18.r.>&S

l!Iad OP!1!UJa 6lUI?AOJdwoo

Jq' J\o6'epuazeJ 'el!a:>aJ 'NINA

ooaJ&PUS OU 'laW&lUI eu epeu.LI!JlJCX) .IaS

l.lJ6AaP 6lU1?AOJdwo:l 6lSaP Opl?p!:lIlUOPlI? 'fi

...,....==============-=
NISTÉRlO DA FAZENDA

Receita Federal
Cadastrode Pess Físicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

705.651.161-93
Nome

VICTOR GOMES SEVERO

9:1~9'6:1:1S'Ssa3'SLL8
310lllNOO 30 OSKIQO Nascimento

17/06/2001

VÁLIDO SOMENTE COM COMPRO\W4TE DE IDENTIFICAÇÃO

J

Jt: -~~- - ...._-:""~....,." .....•.•...•.- .••_~:

'" SANEAMÉNTO:'IJlfGO!Ás S.A. .
~... O@J~O .61õ.92!WCXJ1...Q2 .INSC. EST. 10.013.3574!

SANEADO ENOERE.';o:

~,~ ('EP:

.~_. __ .__ -lM...URA ..â!~UNf..h,- Rç~V{$O QE rn;~.ITQ _
PROPRIETÁRIO: RENATO RCORI"UES OOS SANTOS
USUÁRIO .

Et~DEREÇ() : 1\11 ~1l1l0 li~••.:><;
BAl~RO : ~OlAR llA\ (JRQdWlA~ lJ U~ L 14
CIU,:,oE : GOl AN 111:,
CEP : ,FATlf~ N";

SI. ( ,I) CI i.,11Le •
COllsta e,.,nossos registros o debi Lo da relerencld ú •• ,.lülb
A.lnadi.nplencla~suverjor"a.-]O{tr::ita) Jias a-pos ~ é!ttreYQ~~ó~-~eiivlso
de debito Impl icara na interrupcao do forneCImento de ~qua.

Havendo a interrupcao do fornecimento, a rei 'gacao de.agua somente
ocorrera cum u pagamentu da(s) fat~ra(s) ~encida(s).

. .. ..

••

~ -,----------- ----- _._--------
LEITURAANTERI:)R : DATA: CONSUM •..••
LEITURAATUAL • =-_43 ._ [lA'A: __ • FATU~.:?~_: _. _

TiPO DE CONSUMO F"TUR. "'0: CONSUMO ESTIMADO:

;IISTC~U,,-C-C-. I'}-E-CO-N-S-U-M'O (m'irnês)
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

Eu, '( Y 0 6 1 É l! b ld G d \ I R i @ U é C o b L N a iú G 6 N e io
Portador(a) da Cédula de Identidade n°,J.j Q~. 95 L / . S S P - ()O , CPF:

N",~- ,S8 ' residente à _ - - - - " C 9 ~ . - - 'O '- L - . • . . . .8~ _

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ q d ,

St./Br./Vila/Jd. &0,- DQS G ', ( { / is b Q f , ! j

1 4 lt, riO , n°. _

, nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art, 90
, 9 2", VI da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na, 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04, s/na., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público na. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., -( •....1 - - de

K ( J U v d . y J 4 r i. ~ ~ M ! . J ) ~ ( &
Assinatura do apoiadcl

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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._""'n"".•••••••••••••••

1 ,75

0 .67

-1 ,01

17 ,87

76 .66

0 .71

I

.1 .

- - --li~ - -~ .--
-- ~-~ -..:---:- ---

" '- - .- .

.
I

. EM ISSÃO .. GRUPO .

2510412016 B l

s tR lE

4

1 JÓD IGODOCUENTE 99188641 l-
i !

I i CÓO .P /O fi~A ~ . 0137593224 1 '

J I~ ._M _Es_R_EFER .....:-ENTE ..-,--,..;:.:.0_4 .,.,,/2 .;.,,0_1_6~__ ~ •.

I '

I

I
.1 .. __ ._ --_ .. __

.~ -_..:::-:~ :~~ l~~ÇÀ~ENTõf:~ ::" '~ :~~ iri~ '~

I.M ULTA -02 l2016 . . 0 .000000

I JUROS MORATÓR IA . 0 .000000

l DEV . D IFERENÇA DE AD IC IONAL DE BANDE IRA TA8 ,1 II:l\llIoo

r CONTR IB . CUSTa0 DA ILUM IN .PUBUCA - C IP 0 .000000

t
CONSUMO KWH + ICMS IP IS ICOF INS 109 0 .703360

~~ 'ONA l BANDE lRA .AMARELA 109 0 .006550

I I

I'

1
1

OTA F ISCA l AGRUPAMENTO NÚMERo

FATURADO SERV Iço DE FORNEC IMENTODE ENERG IAELÉTR ICA- GRUPO 8. . . 2661111

CNPJ:O L543 .032 /0001 .Q 4 lE : l00S49 .420 Rua 2 . ad . A -37 ; SI ,- Jd . G o iás - CEP 74805-180 - G o iân ia - G o iás

,'--
I .-o DOS. DA UN I!lADE CONSUM IDORA

t FA nJRAM ENTO /FORNEOM EN lO ' ..

! AT IV IDAOÊ
, 100 RES IDENC IA l.

! C lASSEI T IPO DE UGAÇÃO

I 01 01 RES IDENC IA l NORMAL MONOFÁS ICO (O a 12 kW )

! VENOMENTO BASE . BANCO AG£NC IA CONTA CORRENTE

I 091051201 .6 .

\ DADOS DA MED IÇÃO

I l£ JTURA ATUAL

t WTURA ANTER !OR

: D IFERE :' ÇA LE tTURA

FM

~ 'lO TA lCO :~ .0 ';----. .

fM ED IDO~r::::;:.;.~~ ._ ..:_~_

I
,M £S DE RUER =...: 6

DATADA LE rruRA_A ru ;,l::'~ 22 !' 5
I DATADA LE rruRA.\NT IR :OR.' 5
I DATADAPRÓX lM AÜ rruRA ::;':ZO ,'05J2015
i DATADAAPRESENTAÇÃO..- -:'3010412016..
. NÚMERODED IASFATURADO '- ... 31 .

ti::?~ ;;~ I4~~ ;~ ;~~ :.

r- .
ROM ILDO BAT ISTA O EOL lVE IRA

, CNPJ/CPF : 008 .590 .671 -90 INSC .:

. ! RUA G --8 ao . 14 L20 -

! RES IDENC IA l PARQUE .... G IRASSO IS

\.. CEP : 75370000 GO IAN IRA GO
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n •. , Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

EU,~~ O ~

Po rtado r(a ) d a C édu la d e Id en tid ad e n '. ('3 I fi 3 !!~ , C PF :

w.j~J-8of j 3..\ --º.L, residente à _r<._' ~--=:;....-=-----.:~"'---'--=---=""-=--"'~

~ f~ Qd. oi , Lt. , na . Já~
St./8r./V ila/Jd. ~ ~ , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já quaiificado acima,

nos termos do a rt. g o , 9 2
0

, V! da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

.38.. com sede provisória à Avenida T -04 : s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Pubiicação do Edital

Público na . 04, no Diário O ficia! da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianíra-Go., _ J Q _de-5~de ;bq(6.
I

A ssin a tu ra do apo iado r

A ten ção :

Parô ser considerada váHda esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do cornpmvante de endereço do apoiador.
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N O T A F IS C A L

Ffl TURA 00 SERV,(;() r,::- FORNECIMENTO DE EN
CNPJ:01..543.0311000VI fE: ~,.;t..54Um RlUI..1Qd.~SIN.

AGRUPAMENTO NÚMERu : : > t= .~

ELÉTRI':A - GRUPO B 1360579 4
Golá.-CEP -7U05-1fO -Gomn'. -Gol •• 10lO3I2016 1 , . •

CLAUDIOMIRO DAMAZ '
CNPICPF: !õ62.1lO9.131-o.1 INSC.:

CHACI-RABOAVISTA,a . . ,1. . SIN. - s m o PARAISO.• RUAGA lElEIRA
ZONAR~L
CEP: OGbiAN'RA GO BRASIL

c 6 o lG O D O C U E N T e 91826422

CONTA

CÓD. PI DEB AUTO. - 0203378435

MESREFERE TE 03/2016

DtJ)OS Dto UNIDADE CONSUMIDORA
LANÇAME, ;TCtS CltI"~1lAD£ TAlilFA VALORFATURA lENTO/FORNECIMENTO A.j-
P~ ...c;U UlO KWrlll2 2.71 ~ .~ RS-"1.79ATIVIDADE
MULTA-011201õ RS-"0,59lCO RESIDENCIAL
JUROS MO'lATúRlo\. RS-"'0.19CLASSE I nPO DE UGAçAO CONSUMe- . < W H . CIASPiSiCOFINS 5lI.3J \I.fllJ3EO RS-"45.100101 RESIDENCIALNO~MAL \10 ':JFÁSJC~ (Oa 12 k W ) .ADICIONAL!lMD::IRAA\L\R3.A ~ ().LlO6SW RS•••••0.45
AOIC"oONAlBAI'O::,"", \'EP.I<EI.HA. 68.3l ~mee::o RS--"I.9õVENCIMENTOBASE Ill.NCO AG~ COlolTAC" ENTE
.ADlClOtlll. !lAI'D::IliAAi .R3.AACUllLt.O 2.71 O.~ RS--O.Ol27I03I2016
ADlCJONIJ.BA"':>"'''''' VEP.M:lHA ACLIVU~O2.71 ~ .C 2 8 E G O RS-"'0,07

• . ." '
DADOSDAMEDIÇÃO

LEITURAJ.1l1Al 22756
1.£ITURAANlERIOR 22690
DI.'ERENÇALElTURA 66
RI 1,000
m:mU:CCN:lUMO.Y:i,.1:"': .'~ea.

!O ~ ;~ b ' . .~~,\~W!24ci21:a~
Mâ DE IieFEitE.'ICIA ._. ". 0312016
DI.TADEI..ElTURAATUAL ~1D3I2016

. DATA"DA'UJTGiANTE.' .- lúoll2l2O:S"-
DI.TADA1'~6XIMALElnJRA I1JO<r&lô
DJ.T"DA,\~ESElllT"'ÇÃo ~s.tl3IlO16

tlUMEROI'EDL>SFAlURA!lO 28

" ;:~4;~~----'-~-'
) '~ - 4

H iS T ó H lC O D E C l:> N S U "O

IiISTóRlCC

---. ._ . . •- - " " - - . -

G'lÁFJC:>

, - - - - - : : ~ " ' : ": ~ - - - - - : : : : - ~ . = : ' : : ' - : : : : ' : = - - = : ' : - ' : ' : ; ~ J g ; : ; : " ; ; = := = = =
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\ . ,

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°" Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

Id I n°. 5 /N
, nesta cida-

.C~u0cb ~
I 55P- te I C P F :

-f-L/::J

EU,~~

Portador(a) da C~uia de Identidade n°. 2 6 J " 500/
w. C!2 ') O .!1-) ; - ) 7 - - D - } residente à ~

----- ~_-Qd~ :v ' Lt

St./8r./Víla/Jd. ~ E L ~
<

de de Goianira, Estado de Goiás, C E P : 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. g o } 9 2°, V! da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38 .. com sede provisória à Avenida T-04: s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás} C E P : 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Pubiicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficia! da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., ._~_ de 06 d e ~ Ih

Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

P a r a s e r c o n s id e r a d a v á i id a e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a de c ó p ia d a

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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, r

•••
,

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°" Qd. 7, Lt, 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

C :;f .
L

S t ./B r ./V ila / Jd .

Eu, <£L1cf 5. (;JJ( J}-((;.~ .
l~ ~ <-7tt I+-' o

Portador(a) da Céduia de Identidade n°. 7 ?6 3 ~ J2S I <; 5P -?J2 I CPF:

W. Y &J- :5 .1 '5 Q-;;:J -A, residente 'à ,dv ~J-hYsr ~ Jr () lI. lJ.? /7/lf ~

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Q d . 12 ' lt . 2 1 : , n a . 2t, ,
. /

I nesta clda-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 2", VI da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04: s/na.: Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

ou' h i.C '" n a nJl n .....Dj'~ri...,nf'lrial da Unia~c d'e 1 Qjnl11,n16
I :..I" U 11. v-r, 1\..1 lU 1"01 '-'I \..01..1 " .1.U v-rl L.V.1. •

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go" _ JJ i. de_r.9_Ç de k Ik

A ten ção :

P a ra se r co n s id e rad a v á iid a e s ta d ec la ra ç ão d ev e rá se r a co m p an h ad a d e có p ia d a

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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•..•..----~------------------------
2324

VAlOR IR$)

3 ,18

1 ,16

17 ,87

123 ,75

0,000000

0,000000

0,000000

0 ,719520

DATAS DAS lEITlJRAS

A lUAL: 23 /05 /2016

ANTffiICR 25 /04 /2016

~ 23 /05 /2016

PRóX IMOM£s: 22 /06 /2016

DADOSDANED IÇÃO

~AnJAL .: - 14533"'" '- "

~ANTERICR 14361 '~

N'.llEOIASFAlUWXlS: 28

DFml3IÇAllE~172 ,00

FAT.llEM .J..lFl.lCAÇÃO:1,0000

lOTAlllECONSlM :>: 172 ,00

M t:o lADECONSUMO

lllARIo: 6, 14

TR IMESTRA l..:229 ,67

ANUA l..: 205 ,33

EI8SSAo

/05 /16

22 ,00

22 ,00

kWh
118 ,00
169 ,00
193 ,00
187 ,00
308 ,00
221 ,00
226 ,00
118 ,00
235 ,00
224 ,00
293 ,00
172 ,00

172 ,00

B1

26678471

37

35000

www.celg.com.br
CNPJ: 0L543.032/0001-04 IE: 100.549.420

Rua 2, Qd. A--37. S/N -Jardim Goiás - CEP 748lJS.180 - Goiânia - Goiás

N~ FISCAl I FATURA DE ENERGIA ElffRJCA

--,

I

J

ÂLDO DO SOCORRO SIMITH PEREIRA
PF/CNPJ: 46231307204 INSC .:

HEROSTATOFERRE IRA DE '.IEL2J._g . 12 , L .
6 , S /N SETOR SUL CEP : 7537~ GO IAN IRA

DADOSDAUN IDADECONSUM IDORA :

~ RES IDENC IAL ~

ATMOAOE :100 MED IDOR :

T IPODEUGAçM lONO RAZÃO :

~BASE :10 /06 /16 ROTA :

H iSTóR ICODECONSUMO

1 '1ES TP
06 /15 L ID
07 /15 L ID
08 /15 L ID
09 /15 L ID
10 /15 L ID
11 /15 L ID
12 /15 L ID
01 /16 L ID
02 /16 L ID
03 /16 L ID
04 /16 L ID
05 /16 L ID

lANÇA IIIENTOS

ULTA - 03 /2016 .

UR05 HORATOR IA .

ONTR IB . CUSTE IO DA ILU J.lIN .PUB

ON~~ K~~ + ICMS /P IS /COF INS
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« .

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

, nesta cida-St./8r./Vila/Jd.

~

Portador(a) da Cédula de Identidade n', 3J 1 O ~ t(« f PC- - f.4- , CPF:

W. 6& jJJllcJ- -.l!L}residenteà ~- (j~!£dt mdo

__________ -Od. IbL , Lt.di , n°. )/~

U~s:J

Eu,rr1~ ~

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000} venho como já qualificado acima}

nos termos do art. 9°} 92°} VI da Lei n°. 9612/1998} demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04 .. s/n° ... Od. 7, lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000} a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no D iário O ficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda} que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go" L tJ de de :40(6.

~~c..J0- ~\JC-W..o ?~l\.Q ..

Assinatura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiado r.
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-._-- .---_.- _.-.~------._----- -- . . . _,

2 3 2 4

V A L O R (R $ )

3 ,1 8

1,16
1 7 ,8 7

1 2 3 ,7 5

0 ,0 0 0 0 0 o

0 ,0 0 0 0 0 0

0 ,0 0 0 0 0 0

0 ,7 1 9 5 2 0

D A T A SD A SL E IT U R A S

A ~ 23í05/2016

A N T E R K R 2 5 /0 4 /2 0 1 6

~ ~ 2 3 /0 5 /2 0 1 6

P R O X IM OM e S : 2 2 /0 6 /2 0 1 6

D A D O SD A M E D IÇ Ã O

I. .E fT l.R A A lU A l: 1 4 5 3 3 . . . . r . "

I . .B T l.R A I \N lE R ( )R : 1 4 3 6 1 !
N " .D E O L 'IS F A lU R A O O S : 2 8

D IF E R E N Ç AD El.E 1 T U R A :1 7 2 ,0 0

F A T .D E M . l.1 I I 'I . . IC A .Ç A O :1 ,0 0 0 0

T O T J lL D E c n s .M :> : 1 7 2 ,0 0

M e D IAD E C O N S U M O

D IÁ R IO : 6 , 1 4

T R IM E S T R A 1 . :2 2 9 ,6 7

A N U A L : 2 0 5 ,3 3

kW h
1 1 8 .0 0
1 6 9 ,0 0
1 9 3 ,0 0
1 8 7 ,0 0
3 0 8 ,0 0
2 2 1 ,0 0
2 2 6 ,0 0
118,00
2 3 5 ,0 0
224,00
2 9 3 ,0 0
1 7 2 ,0 0

www.celg.com .br
CNPJ: 01543.032/0001-ll4 IE: 100549.420

Rua 2. Qd. A -31. S/N - Jardim Goiás - CEP 14805-180 - Goiânia _ Goiás

NOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA ElÉTRICA

CI
I

I

I

l

D A D O SD A U N ID A D EC O N S U M ID O R A :

~ R E S ID E N C IA L G R ~ B 1

A l1 V IO A D E :1 0 0 M E D ID O R :2 6 6 7 8 4 7 1

T 1 I 'OD EL lG A ç A l) IO N O R A Z Ã O : 3 7

1iENClMENTOBASE:10/06/16R O T A : 3 5 0 0 0

H IS T Ó R IC OD E C O N S U M O

E O ALDO DO SOCORRO SI/.IITH PEREIRA
Pf/CNPJ: 4 6 2 3 1 3 0 7 2 0 4 IN S C .:

H E R O S T A T OF E R R E IR A D E M E L ~ ~ ~ g . 1 2 . L .
6, S/N S E T O R S U L C E P : 7 5 3 7 ~ G O IA N IR A
O

l " IE S T P

0 6 /1 5 L ID
0 7 /1 5 L ID
0 8 /1 5 L ID
0 9 /1 5 L ID
10/15 L ID
1V15 L ID
1 2 /1 5 L ID

0V16 LID
0 2 /1 6 L ID
03/16 L ID
04116 L ID
0 5 /1 6 L ID

L A N Ç A M E N T O S

.IU LT A - 0 3 /2 0 1 6 . 2 2 ,0 0

U R O S f. lO R A T O R IA . 2 2 ,0 0

O N T R IB . C U S T E IO D A IL U f . l IH .P U B

O N S U I. IOK\\li + IC I .1 5 /P IS /C O F IN S 1 7 2 ,0 0

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 211



Avenida T-04. s/no_, Qd_ 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperia l, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

Nova- Visão de Comunicação

-M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P IO D E P E S S O A f f s lC A

E u , fJmqdt ta ~ -1n@M4 ~ '

Portador(a} da Cédula de Identid~de n°. 35-/5D q?J -- I~_ ( ;0 CPF:

W . +3.2.116.4/1- -.12L, residente à lÍuo (Ana. ~

~;;;W Qd. 02 Q . , Lt. (Q6-; n°.?s - ) c . .
St./B r./~ i1a/Jd. DT~.s uL ,nesta cida-

- -
de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , -venho como j á qualificado acima,

nos termos do art. g o , ~ 2°, V I da le i n°. 9 6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu- apoio a

in iciativa da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

38, com sede provisória à Avenida T -0 4 : sIn°., Qd. 7, Lt. 0 1 , Casa 2, Jardim Imperia l,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de.

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edita l

Público n°. 04, no D iário O ficia l da União de 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

Declaro, a inda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

G o ia n i r a -G o . , O£,. d e ~l{IJbO de 02016

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade edo comprovante de endereço do apoiador.
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DATAS DAS LEITURAS

A~_ 23/03/2016

~ 23/02/2016 '

~PÇ1C. 23/0312016

P R óX IM O M £S : Z
D A D O S D A M E D iÇ Ã O

~A~ 185Z4

~!'H1'8'«R 18198

N '. D E D IA S F A 'T U R I'D Q S : 29 '.

~DEl£ll\J*3Z6,00

FAT.DE~~l.0000

-rorALDE~ 326.00

M É D IA D E C O N S U M O

O\ARIO: 11,24

1R N E S JR A L: 318 ,00

A N U A L: 100 .00

kWh
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

246,00
311,00
317,00
':3 .:>~ Oúi'o

------~-----_._-

81

101566310

37

tv lE S
04/15
05/15
06/15
07/15
08/15
09/15
10/15
11115
12/15
01116
02/16
a':l./1e:.

- - ----.---.. --.-- -- - - - - -www.celg.com.br ~ 6" 2208 I!

..CELG CNPI:01.543J)32/OOO1-04IE:ll)O.549.420 "i~ Rua 2. Qd. A-37. S/N -JanIim Goiás- CEP 74805-180 -Goi$rUa -Goiás \:

NOTA FISCA1./ FATURA DE ENERGIA ElÉTRICA .'

EIIISsAO' NúeIERO sâUEl'
! ~RLOS S~LLUT~RI 3/03/16 '205
, t:~F/CNPJ: 84299843134 lNSC. : TARlfASOCIAl-OEENERGIA EitTRtCA

_. ,V ANA I.IARIA EUGENl~,l,~~' 22
Á

L- 6~ S/N lSEE-CJUADo\ -W1D.438.
ETOR SULCEP: 7S3700\X' GOl HIRA lJO cuE M T E IIâlDEREFEJlbIClA

01686482 3/2016

VEMC\IIIENTO
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tJortaooqa) d a Céduia

wo4L(?( 'r JO O'f1

Nova Visão de Comunicação
A'Jenida T-04. s/n •. , Q d . 7, l t . O I , Casa 2 . . Jardim Imperial, nesta c id a d e de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

.-::

Eu,41Jm di. A!vm{c1& 5JhP< _

de laemlOaae n'.11 4 t 603 í s s .p -;rrJ C?F:

-M-, r e s id e n t~ - ~ - _ R _ : :_ i ;= ( = 9 = ~ ~ _

-----..,...-~---.--t----------Qd, ~_, Lt,~ n°.

5t./Br./Vila/Jd .~~IJ tU(j~)j f V J J _ 9 U_ _ :1Il_ÇP= , nesta cid-a----

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima.

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

3 ~ , com s e n e provisória à Avenida T-04. s /n ° .} O d . 7 . Lt. 01} Casa 2. Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., º - 9 - - de JvUM~ de :1 7 1 b

Afim, .d ,~~ 5 £ J i - P c t_ . _
Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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I,

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL "~ . '.

E S T A D O ' D O ' T O C A N T IN S
S E C R E T A R IA D A S E G U R A N Ç A P U B lIC ':'

IN S T IT U T O O E .H :lH iT IF IC ':' A O

,'. C A R T E IR A D E ID E N !'D A D E

• • l 1

30023

9 / 0 8 1 6 3

, , ~ t ~ - ? " " ' ~ '~ ~ ' ) O o .

' ~ ' . A o • • . - ' . • • • ,

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL .•

,.

. '. ',

F I U A Ç À O

JO S É A R M A N D O P E R E IR A S E R P A

M A R IA F R A N C IS C A D E A LM E ID A S E R P A
..J

O:F

"A 1 IIR A L ID A D E D A T AD E N A S C IM E N T O

A R A G U A IN A - T O 17 /12 /1992
D O C . O R l G i M

C e r t o N asc . N ° 63468 , lv A -58 , F ls 232 , E xp .10 /02 /1993
'I A ragua lna -T O -

r: '

r ~~~~T R O 1 . 1 4 1 . 6 0 3

NOME

A ll T O N D E A LM E ID A S E R P A

r~' --",,

, :../
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2419
r~ .r\r1!.ce!g .cc~ .b~.

CNPJ:01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420

Rua 2. Qd. A-37, 5/N - Jardim Goiás - CEP74805-180 - Goiánia - Goiás

NO~SCA ll FATURA DE ENERGIA_~I_C_A ---=.,

.~CELGm , ..
~J DISlR IlU IÇÃO

li EMISSÃO NÚMERO SERJE I
10/J' \98650 4 I
!: TARIFASOCIALDE ENERGIAELÉTRlCÃ!
; !T5EE- CRIADA26/04/2002 - LEI 10.438.:

: :--'CLlENTEM~S DE REFERENciAl

______________________ :)'", J8644Ü 12í2~~

UNIDADE CONSUMIDORA

10013944906

CONTA
USAR Pf DEBITO AUTOMÁ.nco

o :l8E1484131

VENCIMENTO

02/01.12016

VALOR TOTAL

72 41

RI

1 '0418425

VALOR (R$)

4,<:3

1)29

O,53

17,37

48,04

o )06:<~6 '~
o )0(100(1~j

~\.00(100[)

(1)(1000t~L'

U)b.'(i/=,I.:..~

DATAS DAS L:::lTURAS

ATUAL: 10/11./2015

ANTERIOR: 12 /11/2~115

APRESENTAÇÃO: 10/12/2015

PRÓXIMO M~S: ! ~/01/2016

DADOS DA MEDiCÃO

'F fT1j,-lF A.T..JAL; 2423

I lE llURAANTER lOR : 2:::S .:'
N". DE DIAS FATIJRAOOS: Z 8

DIFERENÇA DE LEITURA: 71, 00

FAT. DE MUlTlPlJCAÇÃO: 1,0000

TOTAL DE CONSUMO: 71,00

MECIA D= cot.:s:..:rviC IBIl~
DIÁRIO: ;: , 54 ~ @ i

I
TR!MESTRAL: :3 9 , OU IAE~_III
ANUAL: 90, ',(l ~

?l}O i)

li' ,00
27,00

kl ....JI-,

118.;'10
9' C0
90;00
105 ,~1(1

"9,00
lJ:-; .00
61 ,0~J
84,(10
87.l)('!

g.:. :00
11.0 .00
n,~'0

.... ,

,
i------.-------1
1--- .._ ._-,
r-.----.- -------.-..--1
r- -.-.o-- ---... ----l
1-.-------- --1

I.... ir----.- .
r---"- ._-._- --- I
r.-.- ..-- ..-----1r" __ o -.-.-._ ••• _-._-.

1----,

I
I :....:..~ :'::;A~:r::N IOS

1

;>1';1('101"1'\\ f;~~..jL'L!i\~ 'ili\l!l LI;;'

l.fULlA - 1"1/.'01'>.
JURO,> MURAIORlA.

j' úl~ 1K 1l.j lU'.> I L j () D .I Il U:.IU'1. '" l:b

C{jI'J~~I.!I.l(j r:"~\11 I lei!'" ':'1' /( üt lH~.

I
DAOOS DA UNIDADE CONSUMiDORA:

a..ASSE: R t ~ lU tl'K 1" I GRUPO:

i ,'TIVID~DE: 10.1 MEDIDOR:

I TIPO DE L'G~ÇÃQ;IOI~O RAZÃO:

~";[MENTO BASE:0? 1(1 1/ Hi ROTA:

i I:::' ':'= -~-~"S"~

I ~"'IE:::;
I 01/1<'
n?/lS
Ç)1/15

04/15

05/15

06/15
07/15
0~/F .
0')/15

10/'15
11/15

1?/l5

I
I
i
I

----J
InP T()r;U: R1. 10(, ,,)4 .

.. . .:: . 'li.H'cll.I'_f1!M(LS NO CAI,iPO

\ ,(" ;.;: ~ .C ' PUR DO I ') OU l.iA I~;
:. : HP4H r, ; i",r.:; :,li';. t .-, r i, R"r lO

----_ .. ~.

CONJUNTO

I'
_I'

''''''''''" "o"n,~ :;:: I
GOfA tHRA 'H ' dUf:<{"':'
f---------------------J. r"pt::tit F;~;!E ~':i.~..

TRfBUTOS ," t.u :: lJ.lJ;~' (t,üO . ,'t I
AI JQ lIO i'/1 f!.:l';i (,M(tij (; '-jlllOR

., .. .',,).' (i, O ::: Ü,ÜÜ '." ',I

COr !f\j~) .1 .~~/ 1 /";, ~t~") b/ 2 I 61 ,~.1:(' _ 'I ~< ~j.üü
lC l.l~~ l')~ '<1U~ 'C I ').!,6? 13,16

P l~)/tJA \t!' 1)ll/94 ';~ ~ •.:)b / O .:)~-l !,I ,•• (;,1:
1 ü}

ENOERECO OA AGENCIA DE ATfND1M ;::l'HO "
:"ij! n !l.'t. h".:",;. 1,:'(1; "'j,' .' . ,_. r-.;. ..:./n -.;"ILA PADRE

l-'l I :~(!J _r'_'_._. .,;._ '_ '._ 'i_ :H_:_ '_"_ .. _--.__ .-'_•• _ .,_(;_-_ ' ~I'.
: ~E ;~E :~~AOF1°:'~cC "'. ; :1' I' .',",,1. :Ii,',.',l.l:; ::"( .. ' .iT? ~

. INFoRr;IAcóES G=~AIS

t'~":::"':;I':i:;~I);;J:,' ';' '\\;~,,!''':;':':;;!-:~I>r, ;i~r:.t-~~:~~I"IA:r. DF !
L,,:.! li:" i"l.il~"I ... "::,:,'. '1 i'i" [ir,m:.iM0F', C,lir'"IITF ':,lrF DA !
i".";'f\ . \\\\W.ANf.i1 .1 ')V >,1 ' .

r''.:l'';!; ;l!i~:~:::"nT""':-.t' ';'.~: ':{~:;r'j':.r.ln', o c.A I.F :nDA í\IO '!
)f' I ~ (liJl:tl In ',jI, /i', ~"j" \ i:,. ", I.~:-'.F':'" 1.-:-/lt":~ - ..•.-:- ....-;--...'". - .

j1 ;' r:rl~~."., ":~:i:l:'., t •• I,;! i::J/':.~ l l"l/OU ;

I
!ll/NOV , 11./f!E7.

G :}~J. (")LA!-1- ~~: l
•..... : j ).> .~

.~'f~IHA Vrl'~( IDA- I.H'. 't"1/7t1It) 'v:'"
(L~L~,(OI'4~)!DU\t :)~ : \~ l í.'':"li~O). ll;~~'

I Nr=OH I.iA ( OF', .:lO ri ;. :-11 f f 1.1 (cl'~ (;

, i' I (l' j'JIW l K i\''': . II ([' (' l'üL
P.:i"RÊ t'J ~1l4i2(11~;' ~I,ftl).: .C '.' '

~'ç---

i

'I
I
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rr-.r.

'-I" r .

.' . ~

Nova Visão de Comunicação
A ven ida T .04 , s /n '., Q d . 7 , l t . 01 , C asa l..Ja rd im Im oeria l. nes ta c idade de G o ian ira , C E P : 75370 -000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

u

f-Ionac io r(a i da C édu ia de iden tidade n ' .03.1361[1qé)oo 6 ':1 .;;sp- Md,
N°.O!.tlt 5 1 8 q ( 2 " 3 -5}Q, res iden te à f2~f i ( ; ; 2 '.

. ) d . & 1 , L t ....íJ ).-- ' n°.

S t./B r./v ila /Jd .r2 i.M 'JJ I'A (io ! ? 1W.~-- -- ,nes ta c id -a ----

de de G O ian ira , E s tado de G o iás , C E P : 7S 370 -000 , venho com o já qua lificado ac im a .

. nos te rm os do a rt. g o , 9 2 " , V I da Le i n °. 9 6 1 2 /1 9 9 8 , dem onstra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da N ova V isão de C om un icação , inscrita no C N P J sob o n~ . 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

38 . r;nm s e n e p rov isó ria à A ven ida T -04 . s /n~ .! O d . 7 . L t. 01 .. C asa 2 , Ja rd im Im peria l,

nes ta c idade de G o ian ira , E s tado de G o iás , C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , a qua l tem in te resse em

.recebe r au to rização do M in is té rio das C om un icações pa ra . p res ta r o S erv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria nes ta loca lidade , de aco rdo com a P ub licação do E d ita l

P úb lico n°. 0 4 , no D iá rio O fic ia l da U n ião de 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ílio na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do S erv iço ..

G o ian ira -G o ., º - 9 de~ YVJ fto

L~U1~ dm Sa01~
v

A ss ina tu ra do apo iado r

A te n ç ã o :

P ara se r cons ide rada vá lida es ta dec la ração deve rá se r acom panhada de cóp ia da

. iden tidade e do com provan te de ende reço do apo iado r.
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,.

,r. -.; _ ..

r';.. •

.i/.};! .D,::y.'\ :~~.
,---,'

~.:;~\

t
\~
\
5
ti,~

t.

! ~
,a

~

VALOR(RS)

4,1S

-1.\)8

17.37

49,08

DATAS DAS LEITURAS

.) ,\.1: \:' 1:.(1

I) J (;.II}I}\~-'l.1t'

~J J UC ••)(i(J(:.

(l J õ(:.;J("~J

I
~ :t'~~~~gt~.l

,A~s:..'i7AÇÃC: tll(',2/201'3 i"
• PROXIMO M~S: h)i(13/2(116

I D.~D()S DA ~";;::OICÃO

I 1..ElTURA~~IAI.: _ 2884 I

LElTUr<A.ANTERIOR: 2 SW i

N".DEDlASFAlURADOS: 3('

DlFERENÇADE~ 74.00

FAT.DE MULllP!..ICAÇÁQ 1 , 0000

lOTALDE CONSu\IO: 74,00

~::::":f~~f~iIi1
-.1)1)

.-I.-.lr",
76,<'-"\0
86,00

104,00
63,00
75,(~

54,0<"
62,00
74,00
60,00
66,00
77,00
7..l.,3fJ

:'4,ÜL'

1"IC3
03/1~ I -'--1
04/151------------.--1
t)~,/l~lr~----.-----.--...----=.=~:]
06/15 I I'
07/15 r.----.--:-:.~I
03/15 I "I
09/15 I ~ _
10/15 I . _...
11/15 I I

J1~lir-~===:l-'I
H?/161-

!ANTONr7icONCEICÃÕ- '005 SANTOS--"---' -~--.: --~M~~ÃO'NO'~ROSiRiE
, .. ,.... l'O ..... "c,' 11'( lI.1.-0_116 950J66 4
,(.Pr. U'r,: l d;ll"llll~,.. ~ . r.o .. : "TAAiFÃSõêiAüiEENERGíAatnüi:A
RI-l -12, .Q- :'4. l_ ':4, ~,lN R£5IDHlCIAL ':TSEE'OUADA26/lW /2002'LEI043B

,fLOkHKA UV: (I GOIAIHRl\ GO i --cüEiiTE-Mis-Õ£~~' .

.._.._ ....._.--.-..- ...------...--.--. -'- ..-_.i~~.11~~~~_2~2~_~(j. _•.•.1
UNIDADE CONSUMIDORA CONTA VENCIMENTO VALOR TOTAL

USAR PlDEBn'oAUTtlIWA:nco

10012722721 0171856326 01/03/2016 69 42

I DAI)OS DA UNIDADE COIISUMIDORA:

QASSE: RESlOftlCIAL GRUPC:. SI ...

/
' ATIVIDADE:100 . MEDIDOR:' 1('8717963

TIPO DE L1GAÇÃctIONO RAZ40: 29

VENCIMENTO BASE: 01103/16 ROTA: 219<500
MISTORICO DE CONSUMO

LANCAMENTOS

.~L}l;: iürMI Bí\j,U, 11.'/'" VLt;£.!1 t ~l:,

t.ÜI,IPl.:l,~,t.(A.;) : .•'- t i:" ~U!i..IAi

.~()Ii:k!r~. ,'l:'.,;, ..I,) Lh~ lLUI.ll:j.~i:_ji:;

(;:"fJ".\t,:.IC. t-~'Ijf t lU,l:.-. Jjl~i.í l)t lll~.

,
I
! COrJJU!-lTO

69,42

IINnlt":~nnRI=~fir: ('"nNiINlllnôn~

I

"
I
I
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Nova Visão de Comunicação
A ven ida T -04 , s /n ° ., Q d . 7 . L t. 01 , C asa 2 . la rd irn Im pe ria l, n e s ta c idade de G o ian ira , C EP o 75370 -000

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FíSICA

/f}~,-------

L t.~ -> n ':__ -,

, nes ta c ida -

f- lo naao r(a ) da C édu ia

w66~~(j~ ~Õ ' 3

de iden tid ade n 'Q 2~ S S V - J J d 1 L ,

-.J11_, re s iden te à it:. p L 1 ; 1 . '

--------~--II-f---------Qd. :J!I---,
S t . / 8 r . /V í I a / J d . J:2AlC/trtc/d/ ç.JêU ( ) 1 [ i J - -

. I

rnz-.

\,.r r.

de de G o ian ira , E s tado de G o iá s , C EP : 7S 370 -000 , venho com o já qua lificado ac im a ,

nos te rm os do a rt. g o , 9 2 °, V I da Le i n ° . 9 6 1 2 / 1 9 9 8 , dem ons tra r o m eu apo io a

in ic ia tiva da N ova V isão de C om un icação , in sc rita no CNP J sob o n~ . 2 3 2 4 5 0 7 5 / 0 0 0 1 -

, 3 8 . com s e r l e p rov isó ria à A ven ida T -04 . s /n ° ., O d . 7 . L t. 01 , C asa 2 , Ja rd im Im pe ria l,

n e s ta c idade de G o ian ira , E s tado de G o iá s , C EP : 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , a qua l tem in te re sse em

recebe r au to riza ção do M in is té rio das C om un icações pa ra . p re s ta r o S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lid ade , de aco rdo com a Pub lica ção do E d ita l

P úb lico n °. 0 4 , no D iá rio O fic ia l da U n ião de 1 8 / 0 4 / 2 0 1 6 .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ílio na á rea p re tend ida pa ra a p res ta ção do S e rv iço .

G o ian ira -G o .,f ~ dedw Jw __ de 21>1-6

cbltixA . LCNUA 1f1~__
A ss ina tu ra do apo iado r

A t e n ç ã o :

Pa ra se r cons ide rada vá lid a es ta dec la ra ção deve rá se r a com panhada de cóp ia da

iden tid ade e do com p rovan te de ende reço do apo iado r.
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o /1o

CLEBES TOHRES ,L.;'TI.S

I .PERATRIZ - ~

h

SALO~~O ~ffiTIASE ~L~~_~

11ATIAS

....:

•
CORREIO~

C~dllslro de Pessoas Ffsicas
Numero de Inscrição

• •
Nome
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•

"A

VALOR (R$)

4,15

-1,õ3

17,87

49,08

69 42

~ ),':I~ b!~ (l

0,0I..'O (J'X l

0,("'00(1(1

0,663360

11/1'12/2016
,..:.,,'.~ 12/ült'~(116

~AÇÃO: 11/021212116

PROXIMO "'''5: 10/03/2016
DADOS DA MEDIÇAo

lBTlRAA~ 2884-1.
lE iTl..W<ANl'EFlK .R Z310 I _

N ".D E D lA S F A lU R A D O s: 30

D IF E R E N çÁ D E lE IT U R A :74 ,00

F A T . D E M tA ..11P LJC A Ç A O ; 1,0000

T O T A l. D E C O N S U M O : 74,00

MEDIA DE CONSUMO = ~
DIÁRIO: Z ,47 N

TRIMESTRAL: 72.33, ~
ANUAL:

;.''':;,üo

14,(1,,'

81-

1('3"717'366

29

219300

- --k l.k ,.

76.00

86.00
104,00
63,00
75,00
54,00
62.00

--- 74.00
60.00
66.00

~7~0~

.10012722721
DAI)OS DA UNIDADE CONSUMIDORA:

aASSE: RESIDENCIAL GRUPO:

ATIVIDADE: 100 :.'= :)i~ ::;,,-

TIPO DE lIGAÇAetlO tIO RAZÃO:

V E N C IM E N rO B A S E :01 /03 /16 R O T A ;

MISTORICO DE CONSUMO

_-:::~ ;;;;;;;~ ~ ;:;;:::~ ;'O ~ i;A ~ f~ i!~ C A ~ [~ 7~ ~ ~ A T ~ U ~ R A ~ D ~ E ~ E gN gE ~ :gG ~ IA = = ---~ E ~ m R ~ ~ ~ I~ C A ~ ~ ;;-;;;;;
ANTONIA CONCEICAO DOS SANTOS -: EMISSAo NÚMERO SÉRIE

CPF/OWJ: 97805998353 INSC.: 1/02/16 950366 4

I
TAAlFASOCIAL DE ENERGIA ~iR Fl.-1Z. ç. 241. l.. 24, ,>IN RESIDENCIAL TSEE-0UAD.A26/04L2002-1EI.~.,IO_.438.FLORENCA nr.': <J GOIAtHR~ GO _, _ _

! CLIENTE MÉS DE RE~CIA

1.------------ 10113('439 2/2016 J
UNIDADE CONSUMIDORA CONTA VENCIMENTO VALOR TOTAL

U S A R P f 0É 8 tl0 A l1T C lf.L4 . nco

0171856826

r 'IE S
03/15 r - - -- -- --I
04/15 r-----.---= :l
e ')/151 ----~ ~ = = = = ]
06/15 I J
07 /15 I I
03/15 [ _ J
09/15 I '. " _ )

~~~i~~-::=-J ..----..!
12/1'; I ==-~
01/16 r ---- 1
02"16 1 ."' . ""- _

LANÇAMENTOS

,\L l{UO/IM Ic:M /lll IIUI V lRI.Il.l.I/L

COJ,]P[II:,A (l,O I;L 'li. AIIUAL

(011 I R IH . (U 'o I I.l o U ,. 1 L LJ:.J lI I. r.'U E l

(O Il',U I.IO K i\1 I I 1f.1.IVP 15/(01 !fI~

694,-rI ~
CONJüNTO

INDICADORES DE CONTINUIDADE
I.IEIA POIITE .~ETn nFtJR~['tJS

~'~;.:-..,:
TP.IHES A liIJ ;L11L .:C If" '!:..

TRIBUTOS 1[( 5/1'~ I.U [I Jü.38 1Ú ,}?Al.TQUOTA 8/hf CALCl/IO_VALOR
!:: '.;' .~ .t:. ),;~ 'Ú ::',:;. Ij.~ 5

(OFINS 3.33(12% ~3 J~:3 2,02
1.;1(' 2, S~ ~/:}5

1(/.15
25,0"'% 53.23 13,30

P 1 'i/PASlP li .3316%
~3)ZJ 0,43 'LP.! O ,U ü.[t

A'tI'F rfJ '3 '1 . DAl~f:~ 'lCIARÕí.w .í';~I}',E~OtIAv l. ~ , - Q. -3.? .
L . 12. N. s/n VILA PADREPlLACJI0 Clr.': ?5 J It:'- 0tX-1 (101 AtJlRA GO

~E~~A~~ 1W !}1~ I 1 /= ,')- ':Ii- i;;;.;. 10:,:'1:::. F ;.;ü2 . 91 :,1 .2 ::::D E :
I N F O R M A ç Õ E S G E R A I S

. f'~ R IODO D I' I~ tH R t-J 'J ( IA U 6 APIIHACAO DO:; [N lJICADORfc, Df(' O lH [111 Jl DADE = '),;~ '/?(l'J') . EIJ',D = R10 14,92326P.M IDE I !lA TARIFAIW i , PARA '.]AL, [flF ORI.IACOf '. COrNJI.TF SITE DAAfiE fi. - \\\\W . AfiE EI. . GOV . RR
:

--
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'."..

Nova Visão de Comunicação
A venida í-04, s/n°., Q d. 7, lt. 01, C asa 2., Jardim Im perial, nesta cidade de G oianira, C E P : 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FíSICA

EU,~'lYkildt )pd ~,_' _
tJortacior(ai cia C éduia de identidade n

c.Çj;96~ 5 ;;). í f)61le,- 61J C P F:

W.g llf d 5"9 L(O]- -lo, residente à .$--7--_1 _l_2 _

, rT:--~---------Q d. 2l._1 Lt. 'J7 ' n°.__

S t./8r~./V ila/Jd~'dJl1C /iI ~~. I nesta cida-

de de G oianira, E stado de G oiás, C E P : 75370-000, venho com o já qualificado acim a,

nos term os do art. go, 9 2°, V I da Lei n°. 9612/1998, dem onstrar o m eu apoio a

iniciativa da N ova V isão de C om unicação, inscrita no C N P J sob o n". 23245075/0001-

"38, wm serle provisória à A venida T-04, s/n°.} O d. 7, Lt. 01 .. C asa 2, Jardim Im perial,

nesta cidade de G oianira, E stado de G oiás, C E P : 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das C om unicações para. prestar o S erviço de

R adiodifusão C om unitária nesta localidade, de acordo com a P ublicação do E dital

P úblico n°. 04, no D iário O ficial da U nião de 18/04/2016.

D eclaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do S erviço.

' ..

G oianira-G o., _~_de~Q __ de Jo16

A ssinatura do apoiador

Atenção:

P ara ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de cópia da

identidade e do com provante de endereço do apoiador.
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f ,;

l~ -- ' ';:- =:-

.S l
, -~

>
.',

( ~
, .'

.o r.> '''( '< .•• .- .¥~ ..• ~.•__ .~ ~ -'.~ ' •• .--.. • ..~••

SEGUNDA VIA

836200000013 469300090021 ()2777 -W 11603 0014S 2433242

~IIIII~\~~III~II~III~\III~IIIII~II1111\1~I\'; II~ 1,;1\:\\11\\\11\11\11\111\\111111 III\~I~I~~

;:,,;o j(iC 12 ,.;'

e le Atendimento

0146243324

,0112016
//

Postos

do V ap! V up t

_ ._ - -- ~. ,,--_ .... _ ._ -,."

MES REFERENTE

• ••• _ . __ ••• _ ._ ••••.••• __ '_ '. __ ~ ••• __ •••• __ • _ . •..• ----.----- •• - •••••• 0 '-

: 0:;.(',0 DO CLIENTE 99828851

-._ 3\

, _ " ,_ " ...> ;~ ;:.om.Orlo lea lend irilf:r.\0

0800620196
.,.'~.,,'(li/Vir.

iN S C ..

.:, ;"';;i', r :::-" .,< ... , - ,[ ,: ', ',,:" -:;, ,: ,- "i' ,,':'} h :"
C IlP J: O I.54 ;.Q .'lZ lO O O I-C l41E : 100 ,541420 R ua 2 ao, A .31 S iN ' Ja rd im S o ," • C E P .74 ,80 ,.'60 ' (;.O I'" '' ' o ,~ ,

ABIANO MACIEL MARTINS

:CELG
lõ \jI~

uNIDADE. CONSUMIDORA

: '.? :==. 96 l),54e ,B ,I~10

" •._ ~ ,,2, Q , 'L8. L. 2 ,S 'l,

;;:" ,,:::: ',C IA l, T R \u r~F C

'~ ." ,:.:.: ':;O Ii> .N IR A G O S R A S IL

'-L - O I~ ll\lf1U IÇ Ã O--~ -_ ...- .._ ._ -~_ .._ ----_ .._ .... _ ..__ ..._ ..•._ .._ -_ •.. -- .....•-..- .•.. --"-"-"'- _ .... --_ .......•..
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:--0

Nova Visão de Comunicação
Avenida ;-04. s/n •. , Qd. 7. Lt. 01. Casa 2, Jardim Imoerial. nesta cidade de Goianira, eEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

I-'ortaciorta) aa Céduia de identidade n'.] ~3 46:7 / bS..p --,o
N".D2J 04"1 qõ?: l' -.6J:L, residente à .n~L~{ç], _

tT -tJ I- Qd. Q.LL, Lt. {JY , n°.

St./Br./Vila/Jd.J11M'dAMrÚJ.i_t=tWM(')J- --- .,nesta cida-
\)

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7S370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

~8. com sede provisória à Avenida T-04. sin°., Od. 7, Lt. 01 .. Casa 2, Jardim Imperial,

. nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., C2...1_.__ de~_7 de (kJIh

4~.?f?'aw.:t,~'7.J.'J!lOd.
.Cl.ssinaturado apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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M IR M A R C O f : L H O D E S O U S A

- t " l A R I A D O S O C O R R O C A R N E I R O D E S O U S A

,

. ' ' f i = ::."''? ~, lCií~i~r2-r.~'1'XT9li~,~~i!~~!-r6nIGt!~f~-~T_I~'~ .{(~!:~- " ' 4 '. • , : \ : ." . ' .

, ( .

..... __C.
. ,~
• I

O A J J . . O ( ~ " , . " ' : , ' .

26/05/1991

29/10/2010, I :863.467 1a Vi

\ / l L M A f ) ' f \ ' J I L . C A R N E I R O D E S O U S A

{ ' ' \ I

: . T E R E S I N A - P !

~ : '"

,~
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e ::::::::;;:;;;;
o iA fflCA[ 7 FATURA DE ENERGIA EtmlCA _

VALOR (R$)

4,15

-1.õ8

17,37
49,08

11/02/2016

12/C' '2(116

69 42

EM ISSÃO NÚMERO stR IE

1/02/16 950366 4

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELrnuCA

TSEE - CRJADA 26/04/2002 • L:! 10.438.

rêUENTE -M£S-D~CIA
101130439 2/2016 i

VALOR TOTAL

DATAS DAS LEITURAS

fl,l)~h l~(l

0,00i.)ÇJOO

0,E'0el000

f:J I ô6336tJ

A"nJ.AL:

';"".~ •.CR:

I-Pf?ESa(jN;J.o: 11/ ('2 i 2016

PRÓXIMO /.lÉS : 10/03/2016

DADOS DA MED lÇAo

~AlU-'\l.: 2884 I

1.E I1U r<AANTER I<JR : 2310 '

N ".DED lASFATURAOOs: 30

D IFERENÇADE1.E ITURA: 74 , 00

FAT.DEMULT1P l.JCAÇAO :1,0000

TOTALDECONSUMo: 74,00

MÉDIA DE CONSUMO B

DIÁR IO : 2,47:

TR IMESTRAL: 72, 33 ~

. ANUAL:

VENC IMENTO

/":+ ,Ü (1

74,00

81"

~(.s 717966

29

219800

. - - ~ j..,.li-r

76,e'00
86,00

104,00
68,00
75,00
54,00
62,00

--- 74,00

60,00
66.00
77,00
..,., J "';.-

CONTA

USAoRP/OâVToA l.1TOM4.nco

0171856826.10012722721
DAIJOS DA UN IDADE CONSUM IDORA:

a.AS5l:: RESIDENCIAL GRUPO:

ATIV IDADE: 1013 ;.~~:J;':::;~

TIPO DE UGAÇAQ.IOIIO RAZÃO:

VENC lMENT06ASE:01/03116 ROTA:

M ISTÓRJCO D~ CONSUMO

IANTONIA CONCfICAO DOS SANTOS .
ICPF I(NP J: 97805998353 INSC. :

R FL-12. ç. 24). L . 24
r

VN RESIDENCIAL
tLORENCA CFP: I<J C.01AN RA GO

l---_ . _

UNIDADE CONSUM IDORA

;"1£:-::
03/15 r - - - ----I
04/15 I .~
0';/15 r--------== ::..-]
06/15 [ l
07/15 r I
08/15 I I
09/15 I J
10/15 r __ 1
11/15 L ~_J
12/151 ~

0~.~H;L_._==== I0"l~ I. -

LANÇAMENTOS

,i L' ClO"t.1 BM I!"II L f-'A Vlf:r.IUI/t.

((jl.lf> liI~A (fii) D l I! ( l\lIl1Al

(OU I R 1B, CU'" II () 0,1 !lU/.llIl. PUI:l

COIJ~UI,IO K\l1! I 1CI.IS/I' 1 'i/r. OI HI~

I , ~
CONJli!<TO

IND ICADORES DE CONTINU IDADE'.IElA POIITE .::T~ nF 'lr;;r[~
;'iPf~l TP.l!1ES i1NU ';l.TR IBUTOS

'I(" 5113 l.ÜÚ 10,38 ~ú,77AI IQUOTA 8A~-,f' CALCULO_VALOR
.::,,::t '), ~1~3 ,.', '- 13,~5

(Of INS :) ;83~12% 'J3 I ~~3 2,02
1.:)(' .., :.,

~j,(l:.
1 (/.15 25.f)€)% 53,23 13,30

.:, :..•

P 1 '>II'A 5U J ~I ,1016% ''2 'l-l

0,43 'I::"? I 0,0 [1 ,[:JJ~:'...,;

/I~rfff& .OAI~,\'~~c'H~ftí\.1í'}~ri~~;TO'IAV l. 5 , - Q. --3.? .
L . 12. N. s/n VILA PADREP[f.AGIO Cll': ?~ 3/l'- ('111ti GOIAtlIRA GO

.~E~~A~1 ~?;m1~I I 1 ','1 . ':I!-',,",i-i . F:N ::: . Fi-i02 • '3 ( '51 .2:::DB
I N F O R M A ç Õ E S G E R A I S, Pf~ JOPf) /)1 ~H fRH .j( IA Ij~ ~P'JIlA(AO DOS INDICADORES DE(OrJTIIII'IDAfJf = -I.-'/? tl"l'l. fUSD = R$ 14,92326f:AlID[J flA TAlilFA[<l1I - PilHA I.IAJ<, ftlF ORI,IACOE", CONSULTE SITE DAANfH - \\\\W. ANfEI. . (jOV. BR

:.-
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T.04, s/n°., Qd. 7. Lt. 01, Casa 2. lardim Imoeriai, nest2 cidade de Goianira, CEP: 7537Q..OOO

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FíSICA

r'ortacior(a) da Céduia de identidade n° ..:?,º- 6 6{ ~ / S-S4f?....,,7V , CPF:

N°. 21 ~ 1£'3 () S :lL-CL, residente à -+-R~::.----.-£_L_t_.J~ _

-----7f-----~~-;-j------Qd. :J.!f--, Lt.:l!i-_-, n°.__

St./Bt~./V ila/Jd ..iJí:ÚJ.F!tt &; k~~Il1~ç~:M , nesta cida-

de de Goianira .. Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima.

nos termos do art. go, S 2°, VI da lei n'. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

'38. com sene provisórirt à Avenida T-04. sIn°., O d. 7. Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M inistério das Comunicàções para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°, 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., _Q j__ de~ __ de :J()t-&

.r~~.,

~.jj) Jk. ri 51ffl.--
Assinatura do apoia or

A tenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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30023

DATA DE NASCIMENTO

24/01/1962

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACION~L-~- 2 ; , ª i€ } ~ ª

3 2 6 .6 1 7 2 8 V ia

O l l3 W O ~ V 0 3 1 0 d

:'~:.';:ti~.~~'~ ! : .~ : : ;-~~~;F~:':-~i-~::,.:..~~c . . - :_ ; ] , " \ . . .

-...~ .~ . ,~ ;•. ' : ' . : ,.. ' .•. ~'~ .•.'- . - : :~ ': : ; .~ . - ~

~- : . . . . •.. - . ".

FILIAÇÃO

CECILlO ALVES DA SILVA

LUIZA ANTONIA DA CONCEiÇÃO
" .

NOME

GONÇAl:O ALVES DA SILVA

NATURACJSADE

SÃO JOS~ DO BELMONTE-PE
DOC. ORIGEM ..

Certo Caso N°4117, Lv 8-14, Fls 140, EXP.28/09/2012
Araguaína -TO -

CPF

" t iA1 1 S '\tO S 3 A 1 " t i O lV ~ N O D
~ - - - '- - '- - - - - , - , - , - - - - - - - - - _ . l iO l1 3 1 3 .0 0 ~VlON

.L - ~ ~ Y d
- lV ~ O l1 3

[j~g~~~~t8.~o] 01JV'Nt)(rd,¥:>~~\f

G g g l ] L ~ ~Il O S I ~o ~ ó f ~ ~ & ,,N ] ~ ~ ~ J ,£ lv Q ~ k ~ v o

' t : J I ~ l3 ~ J O I S

O'tj~~I:lIlN3al
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- 1 . \ ) 6

17,;);'

49
1
v ó

..• ..'\ , , " ' :

C ~ , ' t o :

V A L O R iO T A l

, _ I ~ ll'_ 'I,;, 'U l~ \l_ ;

. ) , ( ; '~ \ : . 1 ü O ( ;

1 - : ) D ( . : ' . ~ 6 l 1

-:';;:;ES.~;'::;;:"-:;. "2 :" ':.:- .:; . .:.::.: ..:

?RO X tM O ~ .~= s : 1 :'= : /~ ;~ / 2 .~ -;:é .

! ) ;: 'D 05 D A r:'E D IC ':"ü

I l .E r T U R A A lU A 1 . : 2 8 8 4 ._ J .

1== ,::: I '
F A T , D E M U L T I P l J C .A . ; :A o : 1 ,0 0 0 0
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, . . . n . r .

I..-f' r .

Lt. 3EI , n°,__

Nova Visão de Comunicação
Avenida T.04, s/n°., Qd. 7, l t . 01, Casa 2, Jard im Imoeria l, n€stõ cidade de Goian ira , CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

E u , Adia jVb/g 'SJ~lJü...~d.........-A_~~ _

f-'o rtacior(a i da Céduia de idem idade n ' . £ U l Q é2 ~ ;t?CII- b D ,

N°.Dol0 q <3 63:l -~, residente à . .~(?_-f_L_J~ _

12LM 'hm 0 0 1 rleru.1IÇ ,G-- {}d . U-,
5t./8r./V ila /Jd. rZ.Gb/¥J£;;~1 t/-!L-P~hL ....c~~ , nesta cida-

de de Goian ira , Estado de Goiás, CEP: 7S370-000, venho como já quaiificado acima,

nos termos do art. g o , 9 2°, V I da Lein '. 9 6 1 2 / 1 9 9 8 , demonstrar o meu apoio a

in ic ia tiva da Nova V isão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com serJe provisória à Avenida T-04. sin°., o.d. 7, Lt. 01, Casa 2. Jard im Imperia l,

nesta cidade de Goian ira , Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do M in istério das Comunicações para. prestar o Serviço de

Radiod ifusão Comunitária nesta loca lidade, de acordo com a' Publicação do Edita l

Público n°. 04, no D iário O fic ia l da União de 18/04/2016.

Declaro, a inda, que tenho dom icílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goian ira-Go., _LL9.__ d e J ; p J o de ~ 1 ~

Hmo< AAQ ri ()j/Q:< ~
Assinatura do apoiador

A t e n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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..

Nova Visão de Cºmunicação
Avenida T.04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2.. lardim Imoeria!. n"stô cidadE de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FíSICA

MU_JA _

f-'ortador(a) da C.éàuia de idemidade n' £..0-fl..l2.3 6 t3 íhsK-~,

W.g ~ J501L[;1;2 .-O..Q..,residente à ..~rz_;"..-f=L_3 _

_________________ Od. {;;L Lt. 3 ~ , n° ..

St./Br./Vila/Jd. Qw'dllncid} f Jm1_"Yl_fo.. , nesta cid-a-.--

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000,. venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n~. 23245075/0001-

38. com sede provisória à Avenida T-04,s/n".} Od. 7, Lt. 01 .. Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianíra, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 .

. Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., _~_ de ~ de JQ1 6

gjU!VtJtk2 rk 5i1LM
Assinatura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Avenida T-04, s/n'., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO D E A P iO D f P E S S O A F íS iC A

E u , ~ M " : ( < ( 1 0 , £. · ,dri. ::ielªC\ hÚ!:>ú ~I'.ao'"k _

Portador(a) da Céduia de identidade n°.__ 3 f 3 -~D.:12-,CPF:

W. 0 0 0 2 . t@ 5 8JJ --.3.3.., residente à { \ ,Y C 4 fJ R._ ,3;J.

Qd. ~, Lt. ~O, n°._~

St'/Br./Vila/Jd. ,f[1L')('clQ 7\(t.().Si.--fG-~-71-C-,(OÇ.u.•.i:... ,nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , venho como já quaHficado acima,

nos termos do art. g o , 9 2
0

, VI da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 2 3 :2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

38; com sede provisória à Avenida T-04; s/na., Od. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado ele Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

PIJ.blicona. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiado!".
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0,000000

0,000000

0,000000

0,000000

0,000000

0,719520

I EM ISSAO SERJE

((11 n1UZ

~

TARJFA SO C IAL DE ENERG IA E lETR ICA

TSEE - CRIA llA 26/04f2!X l2 - La 10.438.

CUENTE MEs DE REFERblC IA

94427509 5/2016

kl.Jh
230,00
182,00

169,00

146,00

143,00

159,00

180,00

268,00

213,00

188,00

193,00

161,00

29,00

29,00

161,00

www .ceJg.com .br
CNPJ: 01.543.032/0001-ll4 IE : 100.549.420 2419

Rua 2. Qd. A .37. S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180- Goiânia - Goiás

NOIA FISCAL I FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA

l- __ ~ = ::J
=~_~=:J
,"-=~=~ __==,J
~=~_I
~ __ ~ I

10016638&65

5CELG
tlm IJU I(1o

LANÇAM ENTO S .

.IU LTA - 03 /2016 .

UROS 1-10RATORIA .
'O l.IPENSACAO DE 01C I-1EUSAL

.O I.IPEH5A (AO DE UIC TR l~1 [51 RAL

O IHRW . (U5 '1£10 DA lLU1-llNYUB

'O NSU I.IO KW H -t lU IS /PIS /CO fINS

DADO S DA UN IDADE CO NSUM IDO RA :

Q ASSE : RE5IOEtK IAL G RUPO : 61 ATUAL:

ATIV '.DAOE:100 M ED IDO R : 108850820

TIPO DE uGAÇA4ltONO RA2AO : 25

VE/IICItoIENTOBASE:22/05/16 RO TA : 236600

H ISTO R ICO DE CO NSUM O

=

."
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,"

A ven id a T - 0 4 , s /n '" Q d , 7 , L t, 0 1 , C a s a 2 , J a rd im Im p e ria l, n e s ta c id a d e d e G O ia n ira , C E P : 7 5 3 7 { ' - 0 0 0

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A F í S I C A

E u , t A ~ ~ (?QZ!Oj~~ o ~

f)o rta d o r(a j d a C é d u ia d e Id e n tid a d e n °.~ iJ 6 ;q c -...6 ::0 _ _ , C P F :

W.l1n 5 5 1 3 ..3 (aL - 5 3 , re s id e n te à .L.~-==....J4.~~~'k!<-=--....••'bg',-- _

Q d . q '<h J L t. J t:J ..) n °.~ ~

S t./8 r./V ila /J d . 8eLfW). ffiO.lml&</t2G~~ f~~~/~!1-

d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , v e n h o c o m o já q u a lif ic a d o a c im a ,

n o s te rm o s d o a rt. g o , 9 2 °, V I d a L e i n ° . 9 6 1 2 / 1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io a

in ic ia tiv a d a N o v a V is ã o d e C o m u n ic a ç ã o , in s c rita n o C N P J s o b o n °. 2 3 2 4 5 0 7 5 / 0 0 0 1 -

3 8 ; c o m s e d e p ro v is ó ria à A v e n id a T - 0 4 ; sin°., O d . 7 , L t. 0 1 , C a s a 2 , J a rd im Im p e ria l,

n e s ta c id a d e d e G o ia n ira , E s ta d o d e G o iá s , C E P : 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , a q u a l te m in te re s s e e m

re c e b e r a u to riz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e , d e a c o rd o c o m a P u b lic a ç ã o d o E d ita l

P ú b lic o n ° . 0 4 , n o D iá rio O fic ia l d a U n iã o d e 1 8 / 0 4 / 2 0 1 6 .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o S e rv iç o .

G O ia n ira -G o ., .••• ..f lL d e 06

LLk44,Jtirn f2 .
v - ' A s s in a tu ra d o a p o ia d o r

A t e n ç ã o :

P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a

id e n tid a d e e d o c o m p ro v a n te d e e n d e re ç o d o a p o ia d o r.
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2419

2416'

2306

29

NúMERO SálJE

447885 4

DATAS DAS LEIT1JRAS

AlU~ ~~/~~/2016

~ 06/04/2016

.~~ 05/05/2016

PROxNo M£s: 06/06/2016

DADOS DA MEDIÇAO

I..EITlRAAllIA l:

I..EITlRANflmI':R

N'. [E IllASFA"lUW JC)S,

kW h
99.00~~.~

ai
107408759

25

236400

;.;';:~-:

, '....celg.com .br
CHPJ: 0LS43,032/0001-()4 IE: 100.549,.420 .. ,

Rua 2. Qd, 4-37. S/N - Jardim Goiás. CEP 74805-180. Goiânia _ Goiás

NOTA FISCAL I fATURA DE ENERGIA B.ÉTRICA

!DORA:

QA'lllE: R E S ID ENC IA L GRUPO:

ATM OAOE: 100 M EDIDOR:

T1PO DEl~;lONO _. RAZÃO:

\I9OeITOBASE:22/05116 ROTA:

HlSTORlCO DE CONSUM O

MES TP
06/15 tIOL~---------J-

~r~!~!4~~1~=:~:_)

UtiON-PtRfIUro
CPF/CNPJ: 99731336153 INSC.:

R PR-33. Q. 43. L, 10 S/N RESIDENCIAL
J PARANAIB4 eEP: 75370Gt~1 GOIAHlRA GO
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•..•..'

VALOR'(R$)

1,99
1,41
0,54
-3 '26.'
17;87'
75,96

0,018490
0,000000'
0,000000
0,000000
O,000000
0,703360108,00

108,00
23,00
23,00

IlATAlI DAS LEITURAS :'

ATUAL: 06/0412016

NfTEHClR04/03/2016

~ 06/04/2016
PRÓXIMOM£s:

DADOSDAMEDIÇÃO:

kWh \.BlUlAÀn.w.:~,f 2245
. LBTIJRA~' 2137
142,00 N'.DEllIASFA~ 33
153,00 -
132;00 ,~DEI.EllUlA:108,00
109,00,' FAT.DEt.tl.l1'tICAÇJfO:l0000
101,00 .wf~DECCHil.IAo: 108 00
115,00
101,00 MEDIA DECONSUMO

rl~'~ DIÁRIO: '. 3,27
95 '00 TRIMESTRAL:100 00
97:00 ANUAL: '114' 50
108,00 '

Bl

112480926

25

www.celg.com.br 2324
OIPJ:01.543.lI32/OOO-G4 IE: 1Oll.549.QO
RUI 2, Qd. ""37. S/N - Jordim GoI's- CU 7480S-1BO.GoIInIa. Golb
NOTA RSCALI FATURA DE ENERGIA EÚT1lICA

.,
I

I

I

r"
I

I

I

I.ANÇAAIENTOS
DICIONAL BANDEIRA AMARELA

i
olUlTA - 02/2016.

UROS foIORATORIA.
EV. DIFERENCA DE ADICIONAL DE
ONTRIB. CUSTEIO DA IlUWIN.PUB
ONSUWOKWH+ ICWSlPISlCOFINS

I

DADOSDAUNIDADECONSUMIDORA:O

QNIlE; RESIDENCIAL GIU'O:

Al1VIDAllE:100 MEDlDOR:

TIPOOE ucw;Acf.lOHO RAZAo:
IIENCIMENTO BASE: ROTA:

HISTÓRICODE CONSUMO

MES TP
, 05/15 LID
06/15 LID
07/15 LID
08/15 LID
09/15lID
10/15 LID
11115.lID
12/15 lID
01116LID
02/16 lID
03/16 lID
04/16 LID

, lDYI4IlLA lESSAtl)RA DOMINGOS
F/CNPJ: 03037061107 INSC.:
PL-52

1
Q. Z0~ L._~!~ S/H RESIDENCIAL

LANALTu CEP: (S37~ GOIANIRA GO

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 240



~ - - - - ~ - - - - - - _ ._ - - - - - - - -

Nova Visão de Comun~caçãQ
.-

Avenida T .0 4 , s/n°" Qd. 7 , Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de GOianira, CEP: 7 5 3 7 0 .0 0 0

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A f íS IC A

EU'~~~~

Portador(a ~ da Cédula, de identidade n. ,:4,69 .1-4 3~='~'C P F ,

W. Q O :J . 5 5 ~ ~S~~-20-, residente à ~;gw- ~ ho J < J u
. ..,- U

~ .' Qd. a o , Lt. j 3 , n o ,e 5 / ; J ,
St./Br./Vila/Jd. P£hQ., \.fOwLrJle....... , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art, 9°, 9 2°, VI da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida~ T-04;-s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim !mperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público na. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

- ..

Goianira-Go., O ~ de ~

W ~ 6 ~ \
U Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Avenida T~04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de.Goianira, CEP: 75370-000

MANiFESTAÇÃO D E A P iO D f P E S SO A fíS IC A

E u "c ;b pÁ M = v vD \ 'u ~ ~ Qg;),ti~~À?

Portador(a) da Cédula de Identidade na. ~ 6 ,9 J 3=t l..{ {j)e-PC- CO , CPF:

N". 008~ 7 - \ . O ;;; 1 --.5..0., residente à .1 < . 5eh>àb.iM" g~ __
,flMJi.D,d.9 Q3~ L O ~ _ . Q d . '3 ~ , Lt.-ºlL nO .. S { 1 I ,

St./Br./Vila/Jd. \ G ::r t . o ,L F r1 o Q À =r-Q , nesta cida-

.r
de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2", VI da Lei n°. 9 6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T -0 4 : s/n°., o.d. 7, Lt. 0 1 , Casa 2, Jardim imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declara, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., . O 3 de

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Avenida T -04, s/n°" Qd, 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO D E A I ~ iO DrE P E S S O A f íS I C A

EU,~ w J 1 Q4"J1Q ~ i I Ü l \ .Ü , , _

Portador(a) da Cédula de Identidade n°.illCi ..!::i.3J7 / f t I r - GO CPF:

W. 0 3 3 - . y r o . 06! --liL, residente à ~_~--"-",,,",l.Q~--,--Q~L~..._&)~J~ _

Qd. o J ) ,Lt.~ n° ..:5.JA/ ,

St'/Br./Vila/Jd. - { 1 P , jd \ f f iC i o\j ~ , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°/ 9 2°/ VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no Ci\JPJ sob o n°. 23245075/0001-

38,. com sede provisória à Avenida T-04, s/n°., o.d. 7/ Lt. 01/ Casa 2, Jardim Imperial.

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000/ a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04/ no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., --.D.3:- de ~ __ de '~ __ '

+ ? r t j c J .o . . { } o u Q { 1 1 ( ) .

-~~d

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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- - - - - - - - - -_ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nova Visão de CO' o " " "

.u n ~ c a ç a o
-

CPF:

Avenida T.04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO D E A P iO D E P E S S O A fíS iC A

EU'~~;ln. ~ J . ,Y \ .b O -- - G2...=,p.<~~~~'À~J2~ _

P o r ta d o r ia ) d a C é d u la d e Id e n tid a d e n '.~ o iL :? e -(20
w .O J? j .Y L { s= .? j3 .L - l l , residenteà~'.12L 5-d.

.'"\''"-

=T) ~Qd. cQ b , L t.;J b ' , n a .

St'/Br./V ila/Jd. j{ W M "L .Y \n '~ Q IN\\' y\()J f i Q I ,nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 -0 0 0 , venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 2
0

, VI da Lei na. 9 6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

38; com sede provisória à Avenida T -0 4 , s/na., Qd. 7 , Lt. 0 1 , Casa 2 , Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, (E P : 7 5 3 7 0 -0 0 0 , a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público na. 0 4 , no Diário Oficial da União de 1 8 /0 4 /2 0 1 6 .

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

G o ia n ira -G o ., f J ~ d e ~ ,\~ < + - d e ~ _ .

( J ~_'-Q Q,~~~~
'~ Assinatura do apoia~ .

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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, \

J Ir

Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FíSICA

Eu,

/ 5S f - Q 1) , CPF:

Vl.srn

Portador(a} da Cédula de Identidade n°. 5011.3 O ~

W.!Q~~ .~<r~.9)çq 1 -~, residente à _'A\;, MJ4

1\J ~ ~~ Qd 'c)~ , Lt, 09 , n°, D

St./Br./Vila/Jd. ~ d 8::> q Vv1QMrOÚJ , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. go, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação; inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04,. s/n°.,. Od. 7, Lt. 01, Casa 2. Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

.receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Púbiico n°. 04, no Diário Oficia! da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., -J.!i- de -{u nlts- , de __ -00_' _1_0_

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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_____________ k¥ • ~ ••••••••••••••••• _~ : __ '''''" ..• :.,.:::::= :~ ::::=_ .

"(lo :

t..

76903051704
-----~.,,_..,,_."'TUAA"""'.~..,,~::-:-'OO=:-------G01066528:!...

[

DATA EH1SSAo:-:-:l

I 14/01/201S .J
'----------------

VALOR(RS)

4,29

2,00

17,87

197,86

NÚMERO SÉRIE

222 02

5;"2016

VALOR TOTAL

0,00(1000

0,000000

0,000000

0,719520

DATAS DAS LEITURAS

ATU~ 20/05/2016

MITERIOR: 22/04/2016

~~ 20/05/2016
PRÓXIMOM£S: ?

DADOSDA MEDIÇÃO

LEI1\JRAATUAI.: 8210

LEI1\JRAANTERIOR: 7935

N".IlEDlASFAlURAOOS: 28

DIFERENÇADELEI1\JRA:275 ,00

FAT.DEMULl1PUCAÇÃO:l,0000

lUTAlDECONSUMO: 275 oo
MÉDIA DE CONSUMO

DIÁRIO: 9,82

TRIMESTRAl: 302 ,67

ANU~ 264,00

23.00

28,00

kL~h
221,00
192,00
202,00
245,00
289,00
282,00
307,00
268,00
254,00
300,00
333,00
275,00

as ,00

www .celg .com .br
CNPJ:01.S43.032/0001-ll4IE:100.549.420 2419

Rua2, Qd.A-37,5/N - JardimGoiás- CEP74805-180- Goiânia- Goiás
NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERG IA EL tTR ICA

=CEI.G
D ISIIlIIU lÇ10 •

10009387640

UNIDADECONSUMIDORA

DADOSDA UNIDADECONSUMIDORA:

~ RESIDENCIAL GRUPO: Bl

ATIVlDADE:I00 MEDIDOR: 110768990

TIPODEL1GAÇÁq:R I RAZÃO: 36

VENCIMENTO~9/06/1

HISTÓRICODE CONSUMO

AURITA . GONCALVr5 1oI0R tIR .A
PF/CNPJ: 165651B~115 INSC.:

V BOA VISTA Q . 09 L. 09, s/r.
F ',JU I:NC lAL PARQUE ÔOS G IRA '.SO IS CEP:
5370000 GOIANIRA GO

1"IE8 TP
06/15 LTD r-= -:-----:= J
07;"15 LIDE~
08/15 tIO ~.__ _.J
09/15 LlO I. . I
HV15 I IO I . . ]
11/15 tIO!. _~
12/15 I TO I _ ._ .]
01/16 t IOI .:-J
02/16 tIOI ... ou l
03/16 tIO I . _--==-:l
04/16 tIO! . _ ._'J
05/16 t ID 1 . _::= J

LANÇAMENTOS

ULTA - 03/2016.

UROS I.IORATORIA.

O I-rIK IB . CUSTEIO DA ILUI.JIN.PUB

O I/SU I.IO KW li -I lcr.I~ ,/P I s/co , H lS
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n'., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Golanira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APiO DE PESSOA fíSICA

CPF:

, Lt. O \ , n°. S\IV ,

, nesta cida-

Portador(a) da Cédula

W.~ Jl.{~)O j

'Q .L05
t5t'/Br./Vila/Jd. ~ O ~

EU,W~< ~l!ÚO< ctn eO:.tlQ.<

de identidade n°.-.J.J ~ '~3-\ 3 / Pc - GO I

-~, residente à _"~,-=-"U~I4,-,,-_L_.~O-=S _
.-(1...

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., -ll de..J A 1JY IM de~.

~~C\ &~~ dei. S,~~CÀ
~tura do apoiador

Atenção:

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n"., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APtO DE PESSOA FfslCA

Eu,'?B\.)lO lJ~~Ç\\..oCSm O R ~ d Z A 1k ffiiRRtuDA.

Portador(a) da Céduia de Identidade n°. 5011 ê99 /DG1?c-GO, CPF:

w.OHõ. 9 . .9 l .9 C O l -.J1..L,residente à p\\).30£\ \)\SIA _

'YL(5. ?Q. ~Msso\s Od. ~ Lt. \ ) 9 I n a . stV ,

St./Br./Vila/Jd. <51. RcS .. '\)(}. G.,\ZA SSO' ç , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já quaiificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 r, VI da Lei na. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o na. 23245075/0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04; s/n°., Od. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n a . 04, no Diário Oficia! da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda) que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., _~_ de -JL)(\) li O de 2 0 1 0

A te n ç ã o :

P a r a s e r c o n s id e r a d a v á i id a e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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V"AlIDA EM TODO O.TERRITORIO NÀCIÕNAL

DATADC "

EXPEDlcAo , •• )2IDEZ/20035011299
REGISTRO
GERAL

NOME PAULO UINCALOS MOREIRA DE
MIRANDA .

'flUACAO BENEDITO AtmELMO FERREIRA DE HI~.NDA
FRANCISCA DAS -CHAGAS MOREIRA DE MESQUITA

~~D~LHO-RO ~k£JAtU~A9o.

'-o .__ ~

"----~---"-------"--------_._-------------

:aCEI.G
D1lTt1lUJÇ10

www.celg.com .br
CNPJ:D1.543.032/0001-D4 IE: 100.549.420 2419
Rua 2. Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP74805-180 - Goiânia. Goiás

NOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA

EMlssAo NÚMERO SÉRIE

:,,'0'-,1 lii c' .tO')313~'
TARIFASOCIALDE ENERGIAELETIUCA

TSEE- CRIADA26/04/2002 • LEllO.438.

CLIENTE MÉS DE REFERÉNCIA

UNIDADE CONSUMIDORA CONTA VENCIMENTO
.,..WR P1O£8m)-ÃuroMAnco

10009387640 " 0148583628 09/06/2016

AURITA. GONCALVES MOREIRA
~F/CN~J: 16565185115 I~SC. :

V BOA VISTA, Q. 09, L. 09, ')IIJ
't'dllElKIAL PARQlIE DOS GIRA~,',0IS ctP:

5370000 GOIANIRA GO
16010 5/2016

VALO~ TOTAL

222 02
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA:

ClASSe RESIDENCIAL GRUPO: Bl

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR; 110763990

npo DE L1GAÇAcr-RI RAZÃO: 36

VENClMENTO~9/06/16 ROTA: 1 8 '

HISTÓRICO DE CONSUMO

r"lES TP
06/15 I.IO~--=I
~)7/15 LIDe- nl
08/15 LIOI I
0<)/15 'IOI. n I
1(il/'15 I IOr-------l
11/15 I.IOI .-:-l
12/15 I 101 . ]
0'1/16 I. IOI . J
~)2/16 I IO~-.--:-l
çr\/16 I [01 . _
04/16 I IO i .I
05/16 LIOL .. _ ... __ :=1

k~\lh

221,00
192,00
202,00
245,(10
289,00
282,00
307,00
268,00
254,00

300,00
333,00
275,00

DATAS DAS LEITURAS

ATUAL:

f>NTl:RIOR:

APRESENTAÇJ\O:

PRÓXIMO M~S:

DADOS DA MEDiÇÃO

LEITURA ATUAL: 8210

LElTURAANTERIOR: 7935

N". DE DIAS FATURADOS: Z 8

~~DE~'75 00

FAT.DEMULTIF\JCAÇÃO:l 00<l0

TOTALDEOO'lSUMO: 2~5 00

MÉDIA DE CONSUMO

DIÁRIO: 9,82

TRIMESTRAL: 302 ,67

ANUAL: 264,00

LANÇAMENTOS

,IULTA - (13/2016.

JUROS I,IORArOR IA.
..OI~IRltl. (U~,fUO DA Il.lII.IIr-I.PUB

_OW ,UI,lO K\\Ii -I lU .l',/1 ' I "ilOI IW ,

28,00

28,00

0,000000

O,OOO(X)O

0,000000

LI, 71952(\

VALOR (R$)

4,29

2,00

17,87

197,86
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Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

E u , bÁÍ1yrm~k ~ I D - > a m o 1 h O ~ '

Portador(a) da Céduia de Identidade n o .jG 9 Sol gc2, /2.eIC- 6 0 , CPF:

N°.Q30 9 1 '0 6 {, ---º1.-, residente à _

£ p lS J & Qd. QQ, Lt. ;2£, n°. 5lN,

St./Br./V ila/Jd. ~ ~ d v n e ; C i-P~-La--(jNOQfj;r , nesta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , venho como já qualificado acima,

nos termos do art, 9°, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 2 3 2 4 5 0 7 5 /0 0 0 1 -

3 8 . . com sede provisória à Avenida T - 0 4 , s/n°., Q d . 7, Lt. 0 1 , Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 7 5 3 7 0 - 0 0 0 , a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

D 'bl' o 04 D'" i l f " I d U '~ . 18/0/1 12n1 h• U ,ICO n. ,no lano ,-"IC la a nlao de ...•, u - '- u .

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., _ j 5.._ de JWN\9 .de Q.oJ & >

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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o.' .' Càdlisll8de"' •• Rsk:as

..o e o .R o v A N 'tE D E 'IN S C R IÇ Ã O ..

'i'+~i'; .
..W D Y M IL L A ~ D o M M G o s .

:!-;..

'OjG~~. ~? ft••••••••••
~

..':;,v:.~.!t~b.:;JCIIIS4S" Z324

..7"QLA-a7.!i,/II- •••••••• -aP...... C 6+.6aii
-R S D lI./ ••••• IE~BfI.-A

D A T A S D A S lB T U R A S

A 1 U Ill= 86i94.fl816

- ' tMI83IZ816
AS . "ÇlLt 86I84n816
P Id a M o M e s :: WiJ

DADOS DAIIEDIÇAo

lS R R W lIIÍIl= Z Z 4 5

A~~-"~-
132'80' as ••••I!EJBRRt1Sll.e0.
189:. fKI:.DEIU:IRDf;t..eeee
181.88 1 D IIIII.D E a J IE I 181.88
115 88
181:_ IlàXADECOitSUIIO

99,80 D IM ln 3.Z7

131,88 T a IM L :._95._ ,
97,88 lIIU lL :: 114.58
:181.88

.J..

--

D A D O S D A U H ID l\D E CONSUIIIDORA:

GlEE RESIDEHCIAl GIIIIFO: 81
~ l8 B IB IIX IR : U Z 4 1 8 9 Z 6

1W01IE~_ lNAo: 2 5
. ~

HISTÕRICO DE COHSUIIO

M E ST P ~ r I _

8S/.1So.pn. _~. o.

r

e & l1 5 .L m
''R/. 1 5 iL .m •• .••..-
8&lJS.lUO I

8!lIl5"UOI.- "--
18IJSLm
1V1S;llD
12.IJS ..lm

'811'16 lm
821'16 UO
S'16l'ID
84116 UO

~.;
'I

o~ ',WYIIIIlA LESWI)IA JXIIIDS
'f/OPJ: 8381786U87 INSC~:

Pl-~ Q. Z8~78ffA SIM lIESlDBtCW. _
.IU C E P : r:xJ CiIOIANIRACiO'

o
~ > .

.I,AIIÇAMEHTQS .:

lDIOONAl 8AIIlfIRA AIIAIElA

~

- 8212816.
.. IIORATORIA.

:':DIFEJtENCA DE ADIGONAl DE
18. aJSTEIO DA IU.lIIN.PLÍi'

I Q If + ICNSIPISICOFINS

I' .

*,-
2388
23:88

lBIS._

8.818498

8,9888888.--8.9888888.__

_,183368

VJWIRIRS) .

1.99

1.41

8.54

. -3.26

17.87
75.96
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Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P iO D E P E S S O A f íS IC A

E u , ~ . 0 . l ~ do4 h Q N á ,

Portador(a) da Cédula de Identidade n°. -5 Q L{ b 3 g L I / 5 S P - 6 f J , CPF:

N". 00 5 ~23 15/ --.aIL, residente à -,-veu~J4.~vt1_z._-~.$"? _

~ ? L - 5 J ~ J 'í \1 lQ 1 0_ _ '- '-Qd. _ 2 f L , Lt.<a-4 ,n°,_

St./Br./Vila/Jd. P{. O \.. Â/(À. L--I=o ( j l G S f r : : J 6 ~ J 4 - L J.'OL.4w~ta cida-

de de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9°, ~ 2°, VI da lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-

38, c o m sede provisória à Avenida T-04, s/n°., o.d. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370-000, a qual tem interesse em

.receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Cor:nunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

Goianira-Go., / )__ de " £ 1&
c::;:T

~ t ' ~ ~ N L i h,
Assinatura do apoiador

A te n ç ã o :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 257



\
(

Requerimento V l (1200255)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 258



•Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, s/n •., Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-000

MANIFESTAÇÃO DE APIO DE PESSOA FfslCA

Portador(a) da Céduia de Identidade n°. tI 4 Q..3 J 4 :L I ssjP. Gv / CPF:

N°. O J.G ...JS li-jbL--lt '1 ,residente à _fÇN14__ ~_ t_..s:?_, _

QPl6Q ~ ~ Qd. Qo, Lt.cQg, n°. 51N,
St./Br.jV ilajJd. ZV ,-IQ rY \O JJ.l-9 -~ -G -~ -'-S/-t)GJ\/CIrlt.... ,t7LUlvAl-roVnesta cida-

de de GOianira, Estado de Goiás, CEP: 75370 -000 , venho como já qualificado acima,

nos termos do art. 9
0

, 9 2°, VI da Lei n°. 9612/1998, demonstrar o meu apoio a

iniciativa da Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075j0001-

38; com sede provisória à Avenida T-04, s/na" O d. 7 , L t. 01, Casa 2, Jardim Imperial,

nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás, CEP: 75370 -000 , a qual tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade, de acordo com a Publicação do Edital

P , bl" ° 0 11 11'" Of" I d U'~ . "18jOIl/")()lhU ,ICO n. .....,no .....Iano ,leIa a nlao de .•. -., < ..v v .

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço.

&-vi> A' . d- .. $~
• SS In . loura o apolador

A tenção :

Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da

identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Nova Visão de Comunicação na localidade de Goianira / GO, constatou-se
que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 02/08/2016, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1264447 e o código CRC A913B6D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 18

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/20/17 10:05 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 GO
53900.038194/2016

GOIANIRA 169 16S2949 NOVA VISAO DE COMUNICACAO49W2541 EMA

0.42 GO
53670.000601/1998

GOIANIRA 4 16S3002 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANIRA ACG49W2545
ARQDE

F

0.45 GO
53000.013311/2010

GOIANIRA 29 16S3000 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GOIANIRA49W2531
ARQDE

F

0.92 GO
53000.040002/2003

GOIANIRA 29 16S2952 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA PRIMAVERA49W2612
ARQDE

F

1.05 GO
53000.036559/2005

GOIANIRA 29 16S3022 ASSOCIAÇÃO COOPERADOR FAMÍLIA CARENTE49W2549
ARQDE

F

1.39 GO
53000.036264/2015

GOIANIRA 0 16S3027 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516 RAQ

1.41 GO
53900.031109/2016

GOIANIRA 169 16S3028 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516 EMA

1.91 GO
53900.038313/2016

GOIANIRA 169 16S3042 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOIANIRA FM49W2508
ARQDE

F

6.77 GO
53670.000143/1999

TRINDADE 4 16S3028 ASSOCIAÇÃO TRINDADENSE DE RÁDIO E TV COMUNITÁRIA49W2926
ARQDE

F

8.47 GO
53000.042402/2007

BRAZABRANTES 25 16S2550
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PRESERVACAO AMBIENTAL DE BRAZABRANTES GO

49W2321 LDE

8.61 GO
53670.000005/1999

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923 LDE

8.61 GO
53900.014300/2015

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ARQPO

S

8.61 GO
53900.011465/2014

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ADRRE

N

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038194/2016

NOVA VISAO DE COMUNICACAO

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GOIANIRA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6018/04/2016

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Goianira/GO
Processo nº: 53900.038194/2016-12
Número de concorrentes: 2 (53900.031109/2016) e (53900.038313/2016)
Nome da entidade: Nova Visão de Comunicação
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01 (1509321)
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 03-04 (1509321)
4. Estatuto Social: f. 10-15 - Tempo de Mandato: 04 anos (art. 12)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 08 (1509321)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: 06/06/2015 - f. 08 (1509321)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: Nilton Vieira Melo  ? Diretor Geral ? f. 26-27 (1509321)
          DIRETOR 2: Moacir Fernandes da Silva  ? Dir. Administrativo ? f. 33 (1509321)
          DIRETOR 3: Otovilmo Pereira Pignata  ? Dir. Operações ? f. 36 (1509321) ? SERVIDOR P.
8. Manifestações em apoio: f. 43-264 (1509321)
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não possuindo também vínculo
religioso e qualquer parente familiar na diretoria.
10.Comprovante de Recolhimento: AUSENTE

OBSERVAÇÕES:
A documentação encaminhada pela entidade, referente à habilitação do processo, está de acordo com a legislação
de radiodifusão comunitária.

Luciana Pimentel Chaves

Página 1 de 120/06/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 1393237

Data de Envio: 
  27/09/2016 17:10:33

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:
    pitococomunicacoes@gmail.com

Assunto: 
  SCE- ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº  53900.054985/2016-81

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Radiodifusor

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1402363

Data de Envio: 
  30/09/2016 16:56:27

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@comunicacoes.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica (53900.038194/2016-12)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 30/09/2016.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1392850_Procuracao___Solicitacao_de_Vista_de_Processos_e_Documentos.pdf
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RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃ O 
NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃ O 

Senhor(a ) diretor(a ) d e Outorg a 

Tend o e m vist a a  noss a participaçã o n o Edita l Públic o n° . 04 , d e 18/04/2016 , 

ond e noss a localidad e d e Goianira-G o fo i inserid a n o Plan o Naciona l d e Outorg a e  tend o 

nós preenchid o todo s o s documento s e  requisito s necessário s par a tentarmo s almeja r est e 

intento , estamo s encaminhand o Relaçã o de Documento s e  o s Documento s e m anex o par a 

conheciment o e  medida s necessária s ao andamento . 

1 - Ata d e Constituiçã o (registrad a n o Cartóri o de P.J. ) 

2- Estatut o Socia l (registrad o n o Cartóri o de P.J. ) 

3- Ata d a atua l diretori a (registrad a n o Cartóri o de P.J. ) 

4- Cópia d o CNPJ da entidad e e  Comprovant e d e Endereç o da Entidad e 

5- Prova d e qu e seu s diretore s sã o maiore s (cópia s das RG'S e  dos CPF's) 

6- Prova de qu e seu s diretore s sã o brasileiro s (cópia s das RG'S, CPF's e Títul o Eleitoral ) 

7- Manifestaçã o e m Apoi o Origina l d e Pessoas Jurídica s (contend o cópia s dosCNPJ's, as Ata s 

de Poss e o u o s Termo s d e Posse , comprovante s d e endereço s d a entidad e e  a 

quantidad e numéric a de apoios ) 

8- Manifestaçã o e m Apoi o Origina l d e Pessoa s Física s (contend o RG's , CP F e  comprovante s 

de endereço s do s manifestante s e  a  quantidad e numéric a d e apoio s segu e e m 

separados ) 

9- Declaraçã o d e Bon s Antecedente s Criminai s 

10- Declaraçã o d e Fie l Cumpriment o 

11 - Requeriment o d e Outorg a 

12- Local Propost o par a Instalaçã o do Sistem a Irradiant e (co m coordenada s geográficas ) 

13 - Relaçã o d e todo s o s Dirigente s 

14- Comprovante s d e Endereç o de todo s o s Dirigente s 

Nilton VieiraAí e Mel o 

Direto / Gerar 

CPF: (MF ) l/ . 06706^ 5 

Endereç o par a correspondência : Avenid a T-04 , S/N ° 

Goiás , CEP : 75370-000 ; 

Telefon e par a contato : (62 ) 8609633 2 

Endereç o eletrônico : pitococomunicacoes@gmail.co m 

7, LT . Oi , CASA2 , Jardi m Imperial , cidad e d e Goianira , Estad o d e 

MC/ PROTOCOLO GERA L 

Nome Legível 

Goianira-Go . 1 5 de Junh o d e 2016 . 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃ O 
NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃ O 

Senhor(a ) diretor(a ) d e Outorg a 

Tend o e m vist a a  noss a participaçã o n o Edita l Públic o n° . 04 , de 18/04/2016 , 

ond e noss a localidad e d e Goianira-G o fo i inserid a n o Plan o Naciona l d e Outorg a e  tend o 

nós preenchid o todo s o s documento s e  requisito s necessário s par a tentarmo s almeja r est e 

intento , estamo s encaminhand o Relaçã o de Documento s e  os Documento s e m anexo par a 

conheciment o e  medida s necessária s ao andamento . 

1 - Ata de Constituiçã o (registrad a n o Cartóri o de P.J.) 

2- Estatut o Socia l (registrad o n o Cartóri o de P.J.) 

3- Ata da atua l diretori a (registrad a n o Cartóri o de P.J.) 

4- Cópi a d o CNPJ da entidad e e  Comprovant e d e Endereç o da Entidad e 

5- Prova de que seus diretore s sã o maiore s (cópia s das RG'S e dos CPF's) 

6- Prova de que seus diretore s sã o brasileiro s (cópia s das RG'S, CPF's e Títul o Eleitoral ) 

7- Manifestaçã o e m Apoi o Origina l d e Pessoas Jurídica s (contend o cópia s dosCNPJ's, as Atas 

de Poss e o u o s Termo s d e Posse , comprovante s d e endereço s d a entidad e e  a 

quantidad e numéric a de apoios ) 

8- Manifestaçã o e m Apoi o Origina l d e Pessoas Física s (contend o RG's , CPF e comprovante s 

de endereço s do s manifestante s e  a  quantidad e numéric a d e apoio s segu e e m 

separados ) 

9- Declaraçã o d e Bons Antecedente s Criminai s 

10- Declaraçã o de Fiel Cumpriment o 

11 - Requeriment o d e Outorg a 

12- Local Propost o par a Instalaçã o do Sistema Irradiant e (co m coordenada s geográficas ) 

13- Relaçã o de todo s os Dirigente s 

14 - Comprovante s d e Endereç o de todo s os Dirigente s 

Nilton Vi 

Direto r 

CPF: (MF)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U°/ 

Endereç o par a correspondência : Avenid a T-04 , S/N° . QD 

Goiás , CEP : 75370-000 ; 

Telefon e par a contato : (62 ) 8609633 2 

Endereç o eletrônico : pitococomunicacoes@gmail.co m 

Melo 

9831-8 7 

SA2, Jardi m Imperial , cidad e d e Goianira , Estad o d e 

Goianira-Go . 1 5 de Junho de 2016 . 
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REQUERIMENT O D E OUTORGA-RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRI A 

DENOMINAÇÃO : Nov a Visã o d e Comunicaçã o 

NOME DE FANTASIA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^MAucuOrt  Pim 
CNPJ: (MF) N° . 23245075/0001-3 8 

ENDEREÇ O D A SEDE: Avenid a T-04 , S/N° . QD . 7 , LT . 01 , CASA 2 , JARDI M IMPERIAL , 

CIDADE: GOIANIRA UF : GOIÁ S CEP : 75370-00 0 

ENDEREÇ O ELETRÔNICO : pitococomunicacoes@gmail.co m 

LOCALIZAÇÃ O PROPOST A PAR A INSTALAÇÃ O D O SISTEM A IRRADIANT E 

ENDEREÇO : RU A 23 , QD. 22 , LT. 05 , 

BAIRRO: Seto r Lind a Vist a CEP : 75370-00 0 

CIDADE: Goianir a UF : GOIÁ S 

COORDENADAS DO SISTEMA IRRADIANTE 

(PADRÃ O GPS-WGS 84) : LATITUDE : 163 29'49" S 

LONGITUDE: 49° 25'41' 0 

Elevaçã o 766mt s 

Altitud e d o Pont o d e Visã o 923mt s 

Excelentíssim o Senho r Ministr o d e Estad o das comunicações , 

A entidad e acim a qualificad a reque r inscriçã o n o Edita l d e Seleçã o Públic a n ° 04, 

publicad o n o D.O.U . datad o d e 18/04/2016 , par a obtençã o d e outorg a d o SERVIÇ O D E 

RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRIA . 

E, nest e momento , nós , o s dirigente s abaix o qualificados , comprometemo s a o fie l 

cumpriment o d e toda s a s norma s aplicávei s a o Serviç o d e Radiodifusã o Comunitária , e m 

especia l d a Le i n° . 9.61 2 d e 1998 , d a Portari a d o Ministéri o da s Comunicaçõe s qu e 

regulament a o  Serviç o e  d o edita l qu e reg e o  process o seletivo . 

Declaramo s aind a qu e todo s nó s dirigente s residimo s no s endereço s abaix o 

colocados , e  qu e todo s esse s endereço s estã o n a áre a d a comunidad e a  ser atendida , e  qu e 

todo s nó s temo s bon s antecedentes , nã o tend o sido s condenados , e m decisã o transitad a 

em julgad o o u proferid a po r órgã o judicia l colegiado , e m qualque r do s ilícito s indicado s n o 

art . I o , incis o I , alínea s "e" , "g",  "h" , "j" , "I" , "n" , "o " e  "p " d a Le i Complementa r n° . 

64/1990-Le i d a Fich a Limpa . 

Ciente s d e qu e a  falsidad e da s informaçõe s aqu i prestada s pod e configura r 

infraçã o pena l e  administrativa , sujeitand o o s responsávei s à  aplicaçã o da s sançõe s 

cabíveis , é  qu e nó s dirigente s abaixo-assinado s firmamo s est e Requeriment o d e Outorga . 

Nom e d a Dirigente : Nilto n Vieir a d e Mel o 

Cargo : Direto r Gera l Tít . Eleitora l r^COMl^^MoZ^ 

R.G. n° . órgã o Emissor : CPF : (MF ) n° . 067069831-87 

Endereço : Avenid a T-04 , S/N° . QD. 7 , LT. 01 , CASA 2 

Bairro : Jardi m Imperial , Cidade : GoianiraUF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

Assinatur a d]$Dirigent e 
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Nom e d o dirigente :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Moaci r Fernande s d a Silv a 

Cargo : Direto r Administrativ o Títul o d e Eleito r n° . 05808739107 4 

RG. N° . 68206 4 2^ via , Órgã o Expedidor : SSP-GO, CPF : n° . 158697251-0 0 

Endereç o ResidenciahRu a 23 , Qd. 22 , Lt. 05 , 

Bairro : Seto r Lind a Vista , 

Cidade : Goianir a UF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

ft~J l 

Nom e d o dirigente : <D~TD 0 \  L SAjQ>  <P  ^ÍZe\Xl^s P\<zÜAT~r\ 

Cargo: Direto r d e Operaçõe s Títul o d e Eleito r n°.(Vl \ L  C& M S T J 03 O 

RG. N°.).<SO^ ^ ,  Órgã o Expedidor:-s^ ^ /  ,  CPF: n°i>é^3WW -

Endereç o Residencial : L\\J. T . V \ -  o d .  ~ ? -  LT  -  1 

Bairro : ^>P> dD Ím X.<v x f  €/L] Q l . 

Cidade : Goianir a UF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

Assinatur a 

Endereç o par a correspondência:Avenid a T-04 , S/N° . QD. 7 , LT . 01 , CASA 2 , 

Bairro : Jardi m Imperia l 

Cidade : Goianir a UF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

EndereçoEeletrônico : pitococomunicacoes@gmail.co m 

Goianira-Go . 1 5 de Junh o d e 2016 . 
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REQUERIMENT O D E OUTORGA-RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRI A 

DENOMINAÇÃO : Nov a Visã o d e Comunicaçã o 

NOME DE FANTASIA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P/ljiMA.\fc<#A  P/M 

CNPJ: (MF) N° . 23245075/0001-3 8 

ENDEREÇ O D A SEDE: Avenid a T-04 , S/N° . QD . 7 , LT . 01 , CASA 2 , JARDI M IMPERIAL , 

CIDADE: GOIANIRA UF : GOIÁ S CEP : 75370-00 0 

ENDEREÇ O ELETRÔNICO : pitococomunicacoes@gmail.co m 

LOCALIZAÇÃ O PROPOST A PAR A INSTALAÇÃ O D O SISTEM A IRRADIANT E 

ENDEREÇO : RU A 23 , QD. 22 , LT. 05 , 

BAIRRO: Seto r Lind a Vist a CEP : 75370-00 0 

CIDADE: Goianir a UF : GOIÁ S 

COORDENADAS DO SISTEMA IRRADIANTE 

(PADRÃ O GPS-WGS 84) : LATITUDE : 16 ^ 29'49" S 

LONGITUDE: 49° 25'41' 0 
Elevaçã o 766mt s 

Altitud e d o Pont o d e Visã o 923mt s 

Excelentíssim o Senho r Ministr o d e Estad o da s comunicações , 

A entidad e acim a qualificad a reque r inscriçã o n o Edita l d e Seleçã o Públic a n ° 04, 

publicad o n o D.O.U . datad o d e 18/04/2016 , par a obtençã o d e outorg a d o SERVIÇ O D E 

RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRIA . 

E, nest e momento , nós , o s dirigente s abaix o qualificados , comprometemo s a o fie l 

cumpriment o d e toda s a s norma s aplicávei s a o Serviç o d e Radiodifusã o Comunitária , e m 

especia l d a Le i n° . 9.61 2 d e 1998 , d a Portari a d o Ministéri o da s Comunicaçõe s qu e 

regulament a o  Serviç o e  do edita l qu e reg e o process o seletivo . 

Declaramo s aind a qu e todo s nó s dirigente s residimo s no s endereço s abaix o 

colocados , e  qu e todo s esse s endereço s estã o n a áre a d a comunidad e a  ser atendida , e  qu e 

todo s nó s temo s bon s antecedentes , nã o tend o sido s condenados , e m decisã o transitad a 

em julgad o o u proferid a po r órgã o judicia l colegiado , e m qualque r do s ilícito s indicado s n o 

art . I o , incis o I , alínea s "e" , "g",  "h" , "j" , "I" , "n" , "o " e  "p " d a Le i Complementa r n° . 

64/1990-Le i d a Fich a Limpa . 

Ciente s d e qu e a  falsidad e da s informaçõe s aqu i prestada s pod e configura r 

infraçã o pena l e  administrativa , sujeitand o o s responsávei s à  aplicaçã o da s sançõe s 

cabíveis , é  qu e nó s dirigente s abaixo-assinado s firmamo s est e Requeriment o d e Outorga . 

Nom e d a Dirigente : Nilto n Vieir a d e Mel o 

Cargo : Direto r Gera l Tít . Eleitora l n° . OOli VS " 

R.G. n° . órgã o Emissor : CPF : (MF ) n° . 067069831-87 

Endereço : Avenid a T-04 , S/N° . QD. 7 , LT. 01 , CASA 2 

Bairro : Jardi m Imperial , Cidade : GoianiraUF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

Assinatur a doairigent e 
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Nom e d o dirigente :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Moaci r Fernande s d a Silv a 

Cargo: Direto r Administrativ o Títul o d e Eleito r n° . 05808739107 4 

RG. N° . 68206 4 2 ^ via , Órgã o Expedidor : SSP-GO, CPF : n° . 158697251-0 0 

Endereç o ResidenciahRu a 23 , Qd . 22 , Lt. 05 , 

Bairro : Seto r Lind a Vista , 

Cidade : Goianir a UF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

yT M&frlMdlU I d  \ -

Nom e d o dirigente:OTO Q \l_A/\ o fce^e i PiGf^AT/ ° 

Cargo: Direto r d e Operaçõe s Títul o d e Eleito r n°.PQ \ <60dM £-ÍQ. S o 

RG. N°.\ . (-T ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 88<€  ,  Órgã o Expedidor : s^ P IC>^  ,  CPF: n*343:i<-flHp l -

Aí2_ , 

Endereç o Residencial : 

Bairro : 3k<T~£ > Í M iJVvftfcVÍ M 

Cidade : Goianir a UF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

(j^Cn fí ^Q?^ ^ An n 
Assinatur a ^ 

Endereç o par a correspondência:Avenid a T-04 , S/N° . QD. 7 , LT . 01 , CASA 2 , 

Bairro : Jardi m Imperia l 

Cidade : Goianir a UF : Goiá s CEP : 75370-00 0 

EndereçoEeletrônico : pitococomunicacoes@gmail.co m 

Goianira-Go . 1 5 de Junh o d e 2016 . 
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DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ O (EX-l i 

1 - REQUERIMENTO DE OUTORGA, (contend o a  declaraãod e fie l cumprimento ) 

2- ESTATUTO SOCIAL, (registrad o n o Cartório de Pessoas Jurídicas ) 

3- ATA DE CONSTITUIR, (registrad a n o Cartri o d e Pessoas Jurídicas ) 

4- ATA D E ELEIpO DOS ATUAIS DIRIGENTES, (registrad a n o Cartri o d e Pessoas 
Jurídicas) 

5- (ÉPIA DO CNPJ DA ENTIDADE 

6- Prova d e que todo s o s seus diretore s s b brasileiro s nato s o u naturalizado s há 

mais de dez anos, (deveóacompanha r <ópias dos RG's e CPF's de cada diretor ) 

7- Prova d e qu e todo s o s diretore s sã o maiore s (Cópias d e RG's e  CPF's d e cada 

diretor ) 

8- Manifestaão em Apoi o firmad o po r pessoas Jurídica s deveã o acompanha r a  At a 

de Posse ou o Term o de Posse. (Contend o o  CNPJ e comprovant e d e endereço 

das entidades) . 

9- ManifestaãD e m apoi o firmad o po r pessoa s físicas , apresentada s 

necessariament e n a form a d o art . 34 desta Portaria . (Contend o RG's e CPF's 

acompanhad o d o comprovant e d e endereço) . 

DOCUMENTAipONECESSÁRI A ABAIXO: 

1 - REQUERIMENTO (PRONTO) FALTA IMPRIMIR 

2- ESTATUTO SOCIAL (PRONTO) TIRAR (DPIA 

3- ATA DE CONSTITUIR (PRONTA) TIRAR (LTIA 

4- ATA DE ELEIpODOS ATUAIS DIRETORES (PRONTO) TIRAR (DPIA 

5- (DPIA DE IDENTIDADE E CPF DE TODOS OS DIRETORES (FALTA) 

6- FAZ ER DECLAR/ÇES DE QUE TODO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $G  BRASILEIROS NATOS, $ 0 MAIORES E 

(DPIAS DOS RG'S E CPF'S COM COMPROVANTES DE ENDEREÇO OU SIMILAR. 

REQUERIMENT O DE OUTORGA-RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRI A 
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^èar/ério do  >£>  ^/aée/Ãonula  de 

0{e<jf4âfo<> de &eâáaaá>jfíurídlcaAj  ¥/éádeá 

Iêda <F(ores <Brunna  Caroãnni <R. de  Moraes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oficial SubstQa g p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  I  DÃ O 

Registro:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 350 Protocolo: 433 1 Livro: A- 1 

AOS SEI S DIAS (06 ) 0 0  MÊS DE JUNHO (06 ) DE DOIS MIL E  QUINZE (2015) , REUNIRAM-SE ÀS 

DEZESETE HORAS (17:00 ) CIDADÃO S D A COMUNIDADE LOCAL , N A RESIDÊNCI A D O SENHOR 

DIVINO SANTANA D E FARIA, LOCALIZADA À  RUA 23 , QD. 22 , LT. 05 , SETOR LINDA VISTA , 

GOIANIRA-GO. CEP : 75370-000 . PARA CONSTITUÍREM/ FUNDARE M UM A ENTIDAD E SE M FINS 

LUCRATIVOS. NESS E INSTANTE O  SENHOR NILTON VIEIRA D E MELO CONVOCOU 0  SENHOR 

DIVINO SANTANA D E FARIA PARA PRESIDIR A REUNIÃO , 0  QUA L ACEITO U E  QUE TAMBÉ M 

TEVE 0  AVAL DOS PRESENTES. ENTÃ O O  SENHOR DIVINO SANTANA D E FARIA, FAZENDO USO 

DA PALABRA , DAVA-S E PO R ABERT A E  INSTALAD A A  PRESENT E REUNIÃ O D E 

CONSTITUIÇÃO/ FUNDAÇÃ O D A FUTURA ENTIDADE. PASSANDO ADIANTE, O  SENHOR DIVINO 

SANTANA D E FARIA DISSE AO S PRESENTES QU E O  MOMENTO ERA CHEGADO PARA QUE SE 

FORMALIZASSEM ESTA INICIATIVA DO SENHOR NILTON VIEIRA DE MELO. ENTÃ O COLOCA EM 

APROVAÇÃ O E  VOTAÇÃ O A  ESCOLHA DO NOM E D A ENTIDADE. APÓ S ALGUMAS DEMANDAS 

DENTRO OS PRESENTES, FICO U ACOLHIDO E  APROVADO POR UNANIMIDADE DO S PRESENTE S 

O NOM E D A ENTIDADE, QU E É  NOVA VISÃ O D E COMUNICAÇÃO . ENTÃ O APÓ S TE R SIDO 

APROVADO A  NOMENCLATUR A D A ENTIDADE , O  SENH O DIVIN O SANTAN A D E FARI A 

COLOCOU E M APRECIAÇÃ O E  APROVAÇÃ O O  ENDEREÇ O PROVISÓRI O D A ENTIDADE, QU E 

TAMBÉ M FO I APROVADDO PO R UNANIMIDADE DO S PRESENTES, FICAND O O  ENDEREÇ O D A 

ENTIDADE N A RESIDÊNCI A D O SENHOR DIVINO SANTANA D E FARIA, LOCALIZADA À  RUA 23, 

QD. 22 , LT . 05 , SETO R LIND A VISTA , GOIANIRA-GO . CEP : 75370-000 . SEND O ENTÃ O 

APROVADO, O  SENHOR DIVINO SANTANA D E FARIA VOLTOU OUTRA VE Z A  DIRIGIR-SE AOS 

PRESENTES PAR A SOLICITAR DOS MESMOS QUE ESCOLHESSEM N O M.NIMO TRÊS (03 ) NOMES 

PARA COMPORE M O  QUADRO DIRETIVO D A DIRETORIA EXECUTIVA, A  QUAL SER Á ELEITA E 

EMPOSSADA PAR A U M MANDAT O D E QUATR O (04 ) ANOS , CO M DIREIT O A  UM A 

RECONDUÇÃ O PO R IGUA L PERlODO . AGUARDANDO MAI S D E UM A HOR A (01:00) , O S 

PRESENTES DECIDIRA M PO R UNANIMIDADE E M APROVAREM O S NOME S D O SENHORES: 

NILTON VIEIR A D E MELO , MOACI R FERNANDE S DA SILCA E  OTOVILM O PEREIR A PGNATA . 

ENTÃ O COLOCAD O MAI S UM A VE Z E M VOTAÇÃ O E  APROVAÇÃO , O S PRESENTE S FORA M 

INFÂTICO S E M APROVARE M O S NOME S DO S SENHORES ACIM A MENCIONADOS . NEST A 

OPORTUNIDADE, O  SENHOR DIVIN O SANTANA D E FARI A APÓ S VE R QU E O S PRESENTE S 

ELEGERAM O S MEMBRO S D A DIRETORIA EXECUTIVA, DEU-LHE S POSSE PAR A OCUPAR O S 

CARGOS D E DIRETO R GERAL ; DIRETO R ADMINISTRATIV O E  DIRETO R D E OPERAÇÕE S 

RESPECTIVAMENTE, SENDO LOGO E M SEGUIDA TODOS QUALIFICADOS. FICO U APÓ S SERE M 

ELEITOS E EMPOSSADOS OS SEGUINTES SENHORES: DIRETOR GERAL: NILTON VIEIRA DE MELO, 

BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO , PORTADOR DA CÉDUL A D E IDENTIDADE M*. 943226/ SSP-

GO, CPF: (MF) N* . 216356761-34 , RESIDENTE E DOMICILIADO À  AVENIDA T-4 , QO. 7 , LOTE 01 , 

CASA 2 , JARDI M IMPERIAL , CIDAD E D E GOIANIRA, ESTAD O D E GOIÁS , CEP : 75370-000 ; 

DIRETOR ADMINISTRATIVO : MOACI R FERNANDE S D A SILVA , BRASILEIRO , DIVORCIADO , 

JORNALISTA, PORTADO R D A CÉDUL A D E IDENTIDADE N* . 682064/ SSP-GO , CPF : (MF ) N \  

158697251-00 , RESIDENT E À  RU A 23 , QD . 22 , LT. 05 , 1 » ANDAR , SETO R LIND A VISTA , 

GOIANIRA-GO. CEP : 75370-000 ; DIRETO R D E OPERAÇÕES : OTOVILM O PEREIR A PGNATA , 

BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONÁRI O PÚBLICO , PORTADOR D O CPF : (MF) N* . 369947401-10 , 

RESIDENTE E  DOMICILIADO À  AVENIDA T-4 , QD.  7 , LOTE 01 , JARDIM IMPERIAL, CIDADE DE 

GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS , CEP : 75370-000 . NESTE INSTANTE, O  SENHOR DIVINO SANTANA 

DE FARI A DIRIGIU-SE AOS PRESENTES E  AGRADECENDO PELA A  OPORTUNIDADE D E ESTAR 

FAZENDO PARTE DESTA FAMÍLI A QU E PASSA A TRILHAR NOVOS CAMINHO S E  AO MESM O 

INSTANTE, PASSA A PALAVRA AO SENHOR DIRETOR GERAL, ORA ELEITO E EMPOSSADO. NESTA 

OPORTUNIDADE O  SENHO R DIRETO R GERA L NILTON VIEIR A D E MELO , DIRIGIU-S E AO S 

PRESENTES E  DISSE QUE O MOMENTO ERA PROPICIO PARA A APRESENTAÇÃ O D O PROJETO DO 

ESTATUTO SOCIAL , DOCUMENT O EST E QU E ESTAV A PASSAND O CÓPIA S À S MÃO S DOy* ? 

SENHORES PAR A UM A PRÉVI A ANÁLISE . O  ESTATUTO SOCIA L D A ENTIDADE, O  QUA L SE 

UTILIZADO PAR A QUE TODOS POSSAM SEGUl-LO, SERÁ A NOSSA CARTA MAGNA. APÓ S MA I 

•  
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OE QUARENTA (40MM) MINUTOS, OS PRESENTES APROVARAM POR UNANIMIDADE 0 
ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE, ARTIGO POR ARTIGO, PARÁGRAFO POR PARAGRAFO, 
CLÁUSULA POR CLÁUSULA E ITEM POR ITEM E INCISOS POR INCISOS. TENDO TODOS OS 
PRESENTES APROVADOS OS REQUISITOS FORMULADOS, O SENHOR NILTON VIEIRA DE MELO 
MAIS UMA VEZ RETORNOU AOS PRESENTES AGRADECENDO PELO TEMPO TOMADO DOS 
COMPANHEIROS E PEDINDO QUE EM BREVE IRÁ CONVOCAR UMA ASSEMBLEIA GERAL PARA 
DEBATEREM OUTRO ASSUNTO DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO. ENTÃO VENDO QUE NADA 
MAIS HAVIA PARA SER APRESENTADO, ANOTADO OU QUESTIONADO, DAVA-SE POR 
ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO. GOIANIRA-GO. 06 DE JUNHO DE 2015. 

OTOVILMO PEREIRA PGNATA 
CPF: (MF) NV 369947401-10 

Declaro registrado em meu Serviç o Registra i o documento acima, digitalizado em seu inteir o teor , conform e 
número de protocolo, númer o de registro, número de livro e  fplha acima . 

Goianirá/ GO , 16 / 0672016. Dou fé. Eu '  Vj |  .Escrevent e 

Brunna Carírtinri i Ribeiro de Morae s 
Escrevent e 

JÊL Poder JudiaárioEstadoae Goiás 
Tff Selo Eletrônico de Fiscalização 

02111503031616135500107 
Consulte esse selo em 

http:ffextra)Udicial tjgo jus.brJselo 

Emolumentos: 31,01 TxJud : 12,25 
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NOV A VISÃ O D E COMUNICAÇÃ O 

I -  D A DENOMINAÇÃO , SED E E  FINS 

Art. r -  A  Nov a Visã o d e Comunicaçã o é  um a entidad e civi l d e direit o privado , se m 
fins lucrativos , d e duraçã o indeterminada , d e caráte r cultura l e  social , d e gestã o 
comunitária , compost a po r númer o ilimitad o de associado s e  constituíd a pel a uniã o 
de pessoas , par a fin s nã o econômicos , d o municípi o d e Goianira , Estad o d e Goiás -
Go, CEP : 75370-000 . 

Parágraf o Primeir o -  A  Nov a Visã o d e Comunicaçã o utilizar á com o denominaçã o 
fantasi a Nova-FM" , e  reger-se- á pela s disposiçõe s dest e estatut o e  pela s lei s 
vigente s n o territóri o nacional . 

Art.2'' - A  Nov a Visã o d e Comunicação , te m po r objetiv o EXECUTAR SERVIÇ O D E 
RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRIA , be m como : 

I -  beneficia r a  comunidad e co m vista s a : 

a) Contribui r pel a democratizaçã o do s meio s d e comunicação , pel a 
democratizaçã o d a informaçã o e  pel a institucionalizaçã o d o direit o d e comunicar ; 
b) Da r oportunidad e a  difusã o d e ideias , elemento s d e cultura , tradiçõe s e  hábito s 
sociais d a comunidade ; 
c) oferece r mecanismo s à  formaçã o e  integraçã o d a comunidade , estimuland o o 
lazer, a  cultur a e  o  convívi o social ; 
d) presta r serviço s d e utilidad e pública , integrando-s e ao s serviço s d e defes a civil , 
sempr e qu e necessário ; 
e) contribui r par a o  aperfeiçoament o profissiona l na s área s d e atuaçã o do s 
jornalista s e  radialistas , d e conformidad e co m a  legislaçã o profissiona l vigente ; 
f) permiti r a  capacitaçã o do s cidadão s n o exercíci o d o direit o d e expressã o d a 
form a mai s acessíve l possível . 

II - respeita r e  atende r ao s seguinte s princípios : 

a) preferênci a da s finalidade s educativas , artísticas , culturai s e  informativa s e m 
benefíci o d o desenvolviment o gera l d a comunidade : 
b) promoçã o da s atividade s artística s e  jornalística s n a comunidad e e  d a 
integraçã o do s membro s d a comunidad e atendida ; 
c) respeit o ao s valore s ético s e  sociai s d a pesso a e  d a família , favorecend o a 
integraçã o do s membro s d a comunidad e atendida ; 
d) nã o discriminaçã o d e raça , religião , sexo , preferência s sexuais , convicçã o 
político-ideológico-partidári o e  condiçã o socia l na s relaçõe s comunitárias ; 
Parágraf o Primeir o -  É  vedad o o  proselitism o d e qualque r natureza , assi m com o 
qualque r discriminaçã o política , filosófica , racial , religiosa , sexual , d e gêner o o u d e 
qualque r naturez a n a admissã o do s associados ; 
Parágraf o Segund o -  Ser á obrigatóri a a  pluralidad e d e opiniõe s e  versão , d e form a 
simultâne a e m matéria s polêmicas , n a programaçã o opinativ a e  informativa , 
divulgando , sempre , a s diferente s interpretaçõe s relativa s ao s fato s noticiados ; 
Parágraf o Terceir o -  Qualque r cidadã o d a comunidad e beneficiad a ter á direit o a 
emiti r opiniõe s sobr e quaisque r assunto s abordado s n a programaçã o d a emissora , 
be m com o manifesta r ideias , propostas , sugestões , reclamaçõe s o 

— 
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devend o apena s observa r o  moment o adequad o d a programaçã o par a fazê-lo , 
mediant e pedid o encaminhad o à  diretori a d a Associação . 

Art. 3 o -  O s dirigente s e  associado s nã o responderão , ne m mesm o subsidiariamente , 
pelas obrigaçõe s contraída s pel a Entidade , ressalvado s o s caso s e m qu e o s 
dirigente s responderã o po r comprovad a culp a n o desempenh o d e sua s funções . 

Art.4 0- A  receit a d a Nov a Visã o d e Comunicação , ser á utilizada , únic a e 
exclusivamente , par a a  consecuçã o d e sua s finalidade s institucionai s e  nã o ser á 
admitid a a  remuneraçã o d e seu s dirigente s pel o exercíci o d e sua s funções , be m 
com o a  distribuiçã o d e lucro s |sobras) , dividendos , vantagen s o u bonificaçõe s a 
qualque r do s seus associado s o u dirigentes . 
Parágraf o Únic o -  O s voluntário s qu e presta m serviço s par a a  Entidade , associado s 
ou não , receberã o um a ajud a d e cust o fixad a pel a Diretoria . 

II -  DOS ASSOCIADO S 

Art. 5 °  - Serã o admitido s com o associado s à s pessoa s física s qu e atende m o  artig o 
11, §  4 o e  qu e tenha m preenchid o formulári o própri o e  admitido s e m Assemblei a 
Geral , co m residência , domicíli o o u sed e nest e Município , desd e qu e s e 
comprometa m a  respeita r e  cumpri r as disposiçõe s dest e Estatuto . 
§ Únic o - A  qualidad e d e associad o é  intransmissível . 

Art. 6 °  - A  Nov a Visã o d e Comunicação , ser á compost a pela s seguinte s categoria s 
de associados : 
I - Fundadore s -  formad a po r todo s aquele s qu e assinara m a  at a d e fundação . 
II - Contribuinte s -  o s qu e contribue m d a form a estipulad a e m Assembleia ; 
III - Benemérito s -  o s qu e contribue m co m donativo s e  doações . 

Art. 7 *  - A s contribuiçõe s do s associado s serã o regulada s e m Assemblei a Gera l e 
cobrada s do s associado s Inadimplente s durant e dua s mensalidade s vencidas , 
cobrança s feita s pel a diretori a executiva . 

Art. 8 *  -  Sã o direito s e  devere s do s associados : 

a) te r voz , o  direit o d e vot o e  d e concorre r à s eleições , podend o se r votado s par a 
cargo s diretivos , desd e qu e atenda m a o dispost o n o §2 ° do art . 1 2 e nã o tenha m 
faltad o trê s assembleia s consecutivas ; 
b) mante r su a contribuiçã o e m dia , conform e estipulad o pel a Assemblei a Geral . 
c) te r acess o a  qualque r document o oficia l d a entidade , inclusiv e a o cadastr o d e 
funcionário s e  participante s co m o  projeto , mediant e solicitaçã o po r escrit o à 
diretoria . 
d) desfruta r d e eventuai s serviço s qu e venha m a  se r criado s o u administrado s pel a 
entidade , o u atravé s d e convênios ; 
e) presta r serviço s n a condiçã o d e voluntário , sempr e qu e convocado s par a tal , 
par a o  melho r desempenh o da s atividade s d a Entidade . 

Art. V  - É direit o d o associad o s e demiti r d o quadr o socia l quand o julga r necessário , 
protocoland o junt o a  Diretori a se u pedid o d e demissão . Sã o passívei s d e puniçã o 
temporári a o u d e exclusã o definitiv a d o quadr o socia l se m mai s procedimentos , 
quand o o  associad o cometer : 
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I - Grav e violaçã o d o Estatuto ; 
II - Difama r a  associação , seus membros , associado s o u objetos ; 
III - Promove r atividade s qu e contrarie m decisõe s d e Assembleias ; 
IV -  Desvi o d e bon s costumes ; 
V -  Condut a duvidosa , ato s ilícito s o u imorais ; 
VI -  Falt a d e contribuiçõe s associativa s estipulad a e m assembleia . 

Parágraf o Únic o -  A  perd a d a qualidad e d e associad o ser á determinad a pel a 
Diretori a Executiva , qu e dever á submetê-l a à  Assemblei a Geral , convocad a 
especialment e par a est e fim , par a deliberaçã o fundamentada , assegurand o o 
ampl o direit o d e defes a d o associad o e m questão . 

Ill -  DO S ÓRGÃO S E  DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 0  - Sã o órgão s d a Nov a Visã o d e Comunicação : 
a) Assemblei a Geral ; 
b) Diretori a executiva ; 
c) Conselh o Comunitário . 

Art. 1 1  -  A  assemblei a Geral , órgã o máxim o d e deliberaçã o d a Nov a Visã o d e 
Comunicação , ser á compost a po r seu s associados , e  ocorrer á ordinariament e a 
cad a ano , n o mê s d e març o par a avaliaçã o e  prestaçã o d e conta s d a Diretoria , 
discussã o e  aprovaçã o d e planos , projeto s e  assunto s gerais . Dever á 
ordinariamente , ocorre r a  cad a 0 4 (quatro ) ano(s ) par a eleiçã o d a Diretori a e  d o 
Conselh o Comunitário , e  extraordinariament e poder á se r convocad a par a 
destituiçã o do s dirigente s e  alteraçã o estatutária , respeitando-s e o  dispost o n o §1 ° 
dest e artigo . 
§ 1 °  - A  assemblei a Gera l poder á se r convocad a extraordinariament e pel o Direto r 
Geral , pel a maiori a d a diretoria , po r u m terç o do s associado s fundadore s ou , n o 
mínimo , u m quint o do s associado s quite s co m a  tesourari a (diretori a administrativa) , 
par a discussã o e  decisã o relativ a a  assunto s d e interess e geral . Quand o a 
deliberaçã o s e relaciona r a  destituiçã o d e dirigente s o u alteraçã o estatutári a ser á 
exigid o o  vot o concord e d e doi s terço s do s presente s à  assemblei a especialment e 
convocad a par a ess e fim , nã o podend o el a deliberar , e m primeir a convocação , 
sem a  maiori a absolut a do s associados , o u co m pel o meno s d e u m terç o na s 
convocaçõe s seguintes . 
§2° -  A  convocaçã o dever á se r feit a co m antecedênci a mínim a d e oit o dias , 
atravé s d e edita l o u comunicad o afixad o n a sed e d a emissor a e  estúdio , be m 
com o n a sed e da s entidade s qu e compõe m o  Conselh o Comunitári o e  co m 
divulgaçã o atravé s d e pel o meno s quatr o chamada s diária s durant e a 
programaçã o d a emissora , devend o conte r data , hora , loca l e  paut a d a reunião . 
§3" - A  A G deliberar á e m primeir a convocaçã o soment e co m metad e mai s u m do s 
associado s apto s a  vota r e , e m segund a convocação , trint a minuto s apó s co m 
qualque r númer o d e associado s apto s a  votar , respeitada s a s disposiçõe s disposta s 
no §1° , dest e artigo . 
§4" -  A  A G convocad a par a fin s eleitorais , alienaçã o d e ben s imóvei s o u móvei s o u 
extinçã o d a entidade , dever á se r convocad a co m trint a dia s d e antecedênci a e , 
deliberar á conform e est e estatuto , mediant e vot o do s associado s e m di a co m sua s 
obrigaçõe s sociai s filiado s a  pel o meno s trezento s e  sessent a e  cinc o dia s (u m ano) , 
respeitada s a s disposiçõe s disposta s n o §1° , dest e artigo . 
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Art. 1 2  -  A  Diretori a d a Nov a Visã o d e Comunicação , órgã o executiv o e 
administrativo , ser á compost a po r u m Direto r Geral , u m Direto r Administrativ o e  u m 
Diretor d e Operações , eleito s e m assemblei a Gera l par a u m mandat o d e 0 4 
(quatro ) anos , send o permitid a um a reeleiçã o desd e qu e aprovad o e m assemblei a 
gera l especialment e convocad a pel a maiori a d a diretori a e  aprovad o po r n o 
mínim o u m quint o (1 / 5 ) do s associado s e m dia s co m seu s débito s junt o à  diretori a 
administrativa . 

§1  * - A  Diretori a d a Nov a Visã o d e Comunicaçã o poder á se r substituída , par a 
finalizaçã o d o mandato , n o tod o o u e m parte , mediant e decisã o e m assemblei a 
Geral , respeitada s a s disposiçõe s disposta s n o §1 °  d o Art . 11. 
§2" -  Apena s farã o part e d a Diretoria , brasileiro s nato s o u naturalizado s h á mai s d e 
10 (dez ) ano s e  maiore s d e 1 8 anos o u emancipados , cuja s residência s o u domicílio s 
sejam situado s n a áre a d a comunidad e atendid a e  ainda , tai s dirigente s nã o 
poderã o esta r n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lhe s assegur e imunidad e 
parlamenta r o u funçã o d a qua l decor a for o especial , e  aind a qu e nã o esteja m 
respondend o po r crime s repugnantes , tant o da s polícia s estadua l o u federal . 

Art. 1 3  - Sã o atribuições : 

I) D a Diretoria: 
a) Administra r e  superintende r o s trabalho s e  o  patrimôni o d a entidade . 
b) Convoca r a s reuniõe s e  Assembleia s Gerais ; 
c) Representa r a  Entidad e e m ato s público s o u internos . 
d) Realiza r todo s o s ato s necessário s a o desenvolviment o d a Associação . 
e) Apresenta r relatóri o anua l a  assemblei a Geral , acerc a d o Balanç o Patrimonia l e 
o Relatóri o d e Atividades ; 
f) Presta r a s conta s a o fina l de cad a exercíci o financeiro . 
g) Desenvolve r e  promove r o  intercâmbi o co m a  comunidad e e  entidade s afin s 
h) Cria r e  instala r serviço s e  Departamento s par a a  realizaçã o e  desenvolvimento s 
das finalidade s d a entidade ; 
i) Alienar , decidi r sobr e aquisiçã o e  constitui r ônu s sobr e ben s móvei s e  imóvei s 
mediant e autorizaçã o d a assemblei a Geral ; 

II) D e cad a dirigente : 
a) A o Direto r Gera l compete : representa r a  Associaçã o e  a  emissora , passiv a e 
ativa , judicia l e  extrajudicialmente , coordena r e  presidi r a s reuniõe s d a diretoria ; 
assinar contratos , ajuste s o u convênio s d e interess e d a associação , movimenta r 
cont a bancári a conjunt a d a entidad e co m o s demai s responsáveis , vota r e  dete r o 
vot o d e desempat e na s deliberaçõe s d a diretori a e  e m assemblei a Geral ; pratica r 
todo s o s ato s necessário s à  administraçã o d a entidade , organiza r seu s serviço s e 
Departamentos : participa r e  presidi r à s reuniõe s d o Conselh o Comunitário ; 
b) A o Direto r Administrativ o compete : geri r a s atividade s administrativa s e 
financeira s d a entidade , dirigi r e  supervisiona r todo s o s serviço s d e escritóri o d a 
associação , assina r cont a conjunt a co m o s demai s responsávei s e  assina r co m o 
President e todo s o s documento s concernente s a  vid a financeir a d a Entidade , 
secretaria r a s reuniõe s d a diretoria , lavra r a s atas , te r so b su a guard a o s livros , ata s e 
parecere s d a entidade , be m com o todo s o s documento s relativo s a  tesourari a e 
secretaria , dirigi r e supervisiona r o s serviço s d a tesourari a e  d a secretaria , organiza r e 
mante r a  escrituraçã o d o moviment o econômic o financeir o d a entidade ; 
c) A o Direto r d e Operaçõe s compete : Implementa r e  supervisiona r todo s o s 
aspecto s concernente s a  execuçã o d o serviç o d e radiodifusã o comunitária . 
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relativament e ao s seu s aspecto s legais , técnico s e  qualitativos , geri r e  capta r o s 
recursos advindo s d e patrocíni o so b form a d e apoi o cultural , be m com o 
supervisiona r e  te r so b su a guard a tod o o  patrimôni o considerad o n o âmbit o da s 
operaçõe s relativa s a o serviç o d e radiodifusão ; promove r a  integraçã o d a 
comunidad e co m o  serviç o prestado ; 

Art. 1 4  -  O  Conselh o Comunitári o ser á constituíd o posteriorment e e m A G par a 
mandat o igua l a o d a diretori a e  contar á co m u m conselheir o president e e  quatr o 
conselheiro s suplente s e  ser á compost o po r n o mínim o cinc o (05 ) entidades , ond e 
constar á u m representant e d e cad a entidad e congênere , par a compo r o 
conselho , e  ter á a  funçã o d e aprova r a  programaçã o d a emissora . 
Parágraf o primeiro - Poderã o faze r part e d o Conselh o Comunitári o constituíd o par a 
um mandat o d e quatr o (04 ) anos , u m representant e d e cad a entidad e congênere , 
desd e qu e estabelecida s dentr o d a áre a d e abrangênci a e  co m a  devid a 
comprovaçã o d o cargo . 
Parágraf o segund o -  O  Conselh o Comunitári o dever á organizar-s e atravé s d e se u 
regiment o intern o e  cumprir á a s atribuiçõe s definida s pel a legislaçã o vigent e sobr e 
o serviç o d e radiodifusã o comunitária , devend o periodicament e elabora r relatóri o 
resumid o contend o a  descriçã o d a grad e d e programação , be m com o su a 
avaliação . 

IV -  DAS ELEIÇÕE S 

Art. 1 5  - A s chapa s par a a  diretori a estarã o aptas , s e entregue s at é cinc o dia s ante s 
da assemblei a Gera l d e eleição , po r requeriment o a  Comissã o eleitoral , compost a 
de acord o co m o  Art . 107 5 d o N.C.C , e  acompanhad a d e nominat a complet a e 
pel o devid o express o consentiment o d e seus membros . 
§1°  -  É  vedad a a  participaçã o d e associado s e m mai s d e um a chapa , be m com o o 
vot o cumulativ o o u po r procuração . 
§2°  -  A  diretori a ser á formad a pel a chap a qu e alcança r a  maiori a do s voto s o u d e 
acord o co m a  proporcionalidad e do s voto s obtido s po r cad a chapa , desd e qu e 
obtid o o  mínim o d e vint e po r cent o do s voto s valido s totalizado s n o process o 
eleitora l o u aind a po r aclamação . A  escolh a d o critéri o par a contage m ser á 
decidid a n o iníci o d a AG . 
§3° - A  comissã o eleitora l ser á indicad a o u formad a pelo s associado s e  aprovado s 
em assemblei a gera l (AG) . 

V -  D A PROGRAMAÇÃ O 

Art. 1 6  - A  programaçã o d a emissor a dever á respeita r todo s o s princípio s e  norma s 
disposta s n a legislaçã o vigent e n o territóri o naciona l sobr e radiodifusã o comunitária . 
Parágraf o únic o -  Ser á vedad a a  transferênci a d a outorg a e  a  formaçã o d e redes , 
excetuada s a s situaçõe s d e guerra , calamidad e pública , epidemia s e  a s 
transmissõe s obrigatória s do s Podere s Executivo , Judiciári o e  Legislativo , definida s 
em leis . També m ser á vedad a a  cessã o o u arrendament o d a emissor a d o Serviç o 
de Radiodifusã o Comunitári a o u d e horário s d e su a programação . 

VI -  D A RECEITA E DO PATRIMÔNI O 

Art. 1 7  - O  Patrimôni o e  Receit a d a Associação , ser á compost o pela s contribuiçõe s 
sociais definida s pel a assemblei a Geral , pela s doações , po r convênios , auxílio s e 
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subvenções , pelo s ben s móvei s o u imóveis , pela s renda s e  juro s d e depósito s 
bancário s e  aplicaçõe s financeiras , pelo s saldo s d e exercício s financeiro s anteriore s 
transferido s par a a  cont a patrimonial , po r valore s advindo s d e sua s atividade s 
comunitárias , be m com o po r aquele s decorrente s d o patrocíni o so b form a d e 
apoi o cultural . 
Parágraf o Únic o -  Tod a receit a o u despes a dever á se r aprovad a pel a diretori a e 
nenhu m membr o d e seu quadr o diretiv o ser á remunerado . 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃ O 

Art. 1 8  - Este estatut o poder á se r reformado , n o tod o o u em parte , po r deliberaçã o 
da assemblei a Gera l Extraordinária , especialment e convocad a par a est e fim , send o 
exigid o o  vot o concord e d e dois terço s do s presente s à  assembleia , nã o podend o 
ela deliberar , e m primeir a convocação , se m a  maiori a absolut a do s associados , o u 
co m pel o meno s d e um terç o na s convocaçõe s seguintes . 

Art. 1 9  - A  dissoluçã o d a Nov a Visã o d e Comunicação , ocorrer á segund o decisã o 
de assemblei a Geral , e  o remanescent e d e seu patrimôni o líquido , ser á destinad o a 
entidad e d e fins nã o econômico s congênere , definid a n a assembleia . 
Parágraf o Únic o -  A  dissoluçã o d a entidad e s ó ocorrer á s e nã o houve r nenhu m 
débito , havend o o  débito , est e dever á se r quitad o junt o a o devedo r e  tã o log o isso 
ocorra , prosseguir á su a dissolução , podend o inclusiv e vende r o  seu patrimôni o par a 
ta l liquidação . 

VIII - DISPOSIÇÕE S FINAIS 

Art. 2 0  - Os caso s omissos nest e estatut o serã o resolvido s pel a diretoria , co m recurs o 
a AG . pel o associad o qu e s e acha r prejudicado . 

Parágraf o Únic o -  Durant e o  mandat o d a Diretori a Executiv a eleit a e m assembleia , 
dever á publica r o  Edita l d e Convocaçã o par a a s entidade s qu e desejare m compo r 
o Conselh o Comunitário . 

Art. 2 2  - O  present e estatut o fo i aprovad o n a AG d e 06 d e Junh o d e 2015 , e entr a 
em vigo r n a dat a d e seu Registro n o cartóri o d e registr o título s e  documento s d e 
pessoas jurídicas . Goianira-Go . 06 de Junho d e 2015 . 
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CONTRATO DE LOCAÇÃ O 

Os signatários , que contrata m nas qualidades indicada s nest e contrato , tê m entr e si , ajustada 
a presente locação , mediant e as seguintes cláusula s e condições : 

I) LOCADORA: Flávi a Carreiro  Albuquerqu e Morais , brasileira , casada , professora , portador a d a 
Cédula de Identidad e n° . 174682852/SSP-Go, CPF: N°. 547795371-34 , resident e à  Rua T-36, 3541, 
Apt°. 1000 , Setor Bueno, Ed . Aruba , nesta cidade de Goiânia , Estado de Goiás, CEP: 74223-052 . 

II) LOCATÁRIO : Marlos Fabríci o Morai s de Jesus, brasileiro , solteiro , farmacêutico , portado r da 
Cédula de Identidade n° . 4090473/2^ via , CPF: n°. 004865591-06 , resident e à  Rua dos Mognos, Qd . 
77, Lt . 4-A, Setor Ponta Kayana, cidad e de Trindade , Estado de Goiás, CEP: 75384478 . 

III) OBJETO DA LOCAÇÃO : Residencial e  Comercial 

FIM A  QUE SE DESTINA: Instalação de futur a Emissora de Rádio Comunitári a 

IV) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO : 450,00 (Quatrocento s e  Cinquenta Reais) 

O aluguel mensa l é o indicado nest e contrato , devend o se u pagament o ser feito até o dia 22 (Vinte 
e dois) o u até o 5 9 dia úti l d e cada mê s subseqüent e ao vencimento , no endereç o do LOCADOR ou 
de seu representante . 

V) PRAZO DA LOCAÇÃO : (Vinte e quatro meses) 

INÍCIO : 22 de Agosto d e 2015 TÉRMINO : 22 de Agosto d e 2017 

REAJUSTE A CADA 12 MESES, COM BASE NO ÍNDICE DE REAJUSTE ADOTADO PELO IPC 

VI) TRIBUTOS E  DEMAIS ENCARGOS: Obriga-s e o  LOCATÁRI O alé m d o pagament o d e 
aluguel a  satisfazer: a o pagament o po r sua conta exclusiva d o consum o d e água e  esgoto , bem 
como, a o pagamento , po r sua conta exclusiv a de todas as despesas de condomíni o e  que sejam 
devidas pel o condômino , ora LOCADOR, de acordo co m a convençã o do condomínio . 

VII) OBRIGAÇÕE S GERAIS: O  LOCATÁRI O declar a te r procedid o a  vistori a d o imóve l 
locado recebendo- o e m perfeit o estado e obrigando-se a : 

a) mante r o  objet o d a locaçã o n o mai s perfeit o estad o d e conservaçã o e 
limpeza, par a assim o  restitui r ao LOCADOR, quand o find a o u rescindida a  locação , corrend o po r 
sua cont a exclusiv a a s despesas necessária s par a ess e fim , notadamente , a s que se refere m à 
conservaçã o d e pinturas , porta s comuns , fechaduras , trincos , puxadores , vitro x e  vidraças , lustre s 
instalações elétricas , torneiras , aparelho s sanitários , fogã o e quaisquer outras , inclusiv e obrigando -
se a  pintá-l o novament e e m sua desocupação , co m tintas e  core s iguai s a s existentes ; tud o d e 
acordo co m o  laudo d e vistoria , assinado e  anexado a  este contrato , fazend o part e integrant e do 
mesmo. 

b) nã o fazer instalações , adaptações , obr a o u benfeitoria , inclusiv e colocaçã o 
de luminárias , placa, letreiro s e cartazes se m prévi a autorização , por escrito, do LOCADOR: 
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c) nã o transferi r est e contrato , a o sublocar , nã o ceder o u emprestar , so b 
qualquer pretext o e  de igual form a altera r a  destinaçã o da locação, não constituind o o  decurso do 
tempo , po r si só, na demora do LOCADOR reprimi r a infração , assentiment o à  mesma; 

d) encaminha r a o LOCADOR toda s a s notificações , aviso s o u intimaçõe s dos 
poderes público s que forem entregue s n o imóvel , sob pena d e responde r pela s multas , correçã o 
monetári a e  penalidades decorrente s d o atraso n o pagamento o u satisfação n o cumpriment o de 
determinaçõe s por aqueles poderes ; 

e) n o caso de qualque r obra , reform a o u adaptação , devidament e autorizad a 
pelo LOCADOR, repo r po r ocasião d a entreg a efetiv a da s chaves d o imóve l locado , se u estad o 
primitivo , não podend o exigi r qualque r indenização ; 

f) n a entrega d o imóvel , verificando-s e infraçã o pel o LOCATÁRI O d e quaisque r 
das cláusulas que se compõe este contrato , e que o imóve l necessita d e algum consert o o u reparo , 
ficará o mesmo LOCATÁRIO , pagando o  aluguel, até a entrega das chaves ; 

g) find o o prazo deste contrato , po r ocasião da entrega das chaves, o  LOCADOR 
mandará um a vistori a n o imóvel locado , a  fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em 
que fo i recebido pel o LOCATÁRIO ; 

VIII) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajusta m que o pagament o d o Impost o Predia l do 
Imóvel , ficará por conta do LOCATÁRIO durant e a  vigência da locação ; 

IX) RESCISÃ O CONTRATUAL: A  infraçã o da s obrigaçõe s consignadas n a cláusula oitiva , 
sem prejuíz o d e qualque r outr a previst a e m Lei, por part e d o LOCATÁRIO , é  considerad a d e 
natureza grave , acarretand o a  rescisão contratual , co m o  conseqüent e despej o e  obrigatoriedad e 
de imediat a satisfação dos consectário s contratuai s e legais; 

Parágrafo Único : Caso o objet o d a locação vie r a  ser desapropriad o pelo s Podere s 
públicos , ficar á o  present e contrato , be m como o  LOCADOR, exonerad o d e toda s e  quaisque r 
responsabilidade decorrente ; 

X) RENOVAÇÃO : Obriga-se o  LOCATÁRI O a  renova r expressament e nov o contrato , caso 
vier a  permanecer n o imóvel . O novo aluguel , apó s o venciment o ser á calculad o mediant e índice -
determinad o pel o govern o federal , vigente a  ocasião. 

XI) INDENIZAÇÃ O E  DIREITO DE RETENÇÃO : Toda e qualque r benfeitori a autorizad a pel o 
LOCADOR, aind a qu e úti l o u necessária , ficar á automaticament e incorporad a a o imóvel , sem 
prejuíz o do disposto na letra "e" , da cláusula oitav a dest e instrumento , não podend o o  LOCATÁRI O 
pretende r qualque r indenizaçã o o u ressarcimento , be m como argüi r direit o d e retençã o pela s 
mesmas; 

XII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A  locaçã o estar á sempr e sujeit a a o Regime 
do Códig o Civil Brasileiro e  a Lei n° . 8.24 5 de 18/10/1991 , ficand o assegurado a o LOADOR todos os 
direito s e vantagens conferida s pel a legislação que vier a ser promulgada durant e a  locação ; 

a) no caso de morte , falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o  LOCATÁRIO , 
a dar substitut o idôneo , a juíz o do LOCADOR dentr o d o prazo de 30 dias sob pena d e incorre r em 
grave infraçã o contratua l com o conseqüent e despejo . 

XV) PRAZ O PARA OS PAGAMENTOS : Fica convencionad o qu e o LOCATÁRI O dever á faze r o 

pagamento do s aluguéi s mensais pontualment e at é o dia 22 (Vinte e  Dois) d e cada mês , ficando 
esclarecido que , passado est e prazo estará em ora sujeit o às penas imposta s nest e contrato . Apó s o 
dia 2 3 (Vint e e  Três ) d o mê s seguint e a o vencimento , o  LOCADOR poder á envia r o  recib o d e 
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aluguéis e encargos d a locação para cobranç a atravé s de advogado d e sua confiança , respondend o 
o LOCATÁRI O també m pelo s horário s advocatício s mesm o qu e a cobranç a sej a realizad a extra -
judicialmente , no caso de cobrança judicial , pagará o LOCATÁRI O també m as custas decorrentes : 

a) Em caso de mora n o pagamento do s aluguéis e  encargos previsto s n o present e 
contrato , ficar á o  LOCATÁRI O obrigad o a o pagamento d o principal , acrescido d e juros d e mora de 
1 % a o mê s e correçã o monetária , n a form a d a Lei , sem prejuíz o do s demai s acréscimo s e 
penalidades prevista s na s cláusulas anteriores . 

XIV) CLÁSUL A PENAL: O  LOCADOR e  o  LOCATÁRI O obrigam-s e a  respeita s o  present e 
contrat o e m toda s a s suas cláusula s e  condições , incorrend o a  part e qu e infringi r qualque r 
disposição contratua l o u lega l n a mult a igua l a  20 % (Vint e po r Cento) , qu e será sempr e pag a 
integralmente , quaisque r qu e sej a o  temp o contratua l decorrido , inclusiv e s e verificad a a 
prorrogaçã o da vigência da locação . O pagament o d a multa não obsta a  rescisão do contrat o pel a 
parte inocente , caso lhe convier ; 

a) fic a estipulad o entr e a s partes contratante s qu e o valo r d a cláusula pena l ser á 
reajustada tod a ve z que ocorre r alteraçã o d o valo r d e aluguel , ficand o sempr e respeitad a igua l 
proporcionalidade , reajustament o esse que automático , be m como o  seu pagament o nã o exime, 
no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéi s e danos ocasionados n o imóvel locado ; 

b) As partes contratante s elege m o foro da situação do imóvel , quaisquer qu e seja m 

os seus domicílios , para dirimi r qualquer dúvid a ou litígio oriund o do presente contrato . 

E, po r estarem justo s e  contratados , assina m o  present e instrument o e m 02 (Duas) 
vias de igual teor , na presença da testemunh a igualment e assinada. . 

Trindade-Go . 22 de Agosto de 2015 . 

LOCADOR 

yjn*^ JnQtA.stÃ  líAifr^ax^  (h/o^i^. 
LOCATÁRI O 

TESTEMUNHA 

• -U I V Ur , 
NILDA VIEIRA DE MELO 

\- Cartóri o Silva 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
Avwtfa 85. LT 25 / 26  •  Qfl. 231 •  Setcr Mansta - Cep 74160-010 

Goiânia - Goiás •  Fone: (62] 3925-3300 f (62) 3928-0300 
Mateus da Silva-Tabeliã o 

IJD.S716Q524Q004PS46C0550 - htt DS / / / Lr aiudiri ai..i Qg ;íu SJirf se | 0 

Reconheç o por Semelhança a assinalur a d e MARLOi-
� FABRÍCI O MORAI S D E \  JESUS, Do u F é 
H*008§*FSG2O0N71^6286A^«e-o^nla, 21/06/201 6 

\ Í9:22:26h. 
Em  Test 0 gèt V daj/erdade . 
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CONTRATO DE LOCAÇÃ O 

Os signatários , que contrata m nas qualidades indicada s nest e contrato , tê m entr e si , ajustad a 
a presente locação , mediant e as seguintes cláusula s e condições : 

I) LOCADORA: Flávi a Carreiro  Albuquerqu e Morais , brasileira , casada , professora , portador a d a 
Cédula de Identidad e n° . 174682852/SSP-Go, CPF: N°. 547795371-34 , resident e à  Rua T-36, 3541 , 
Apt°. 1000 , Setor Bueno, Ed. Aruba, nesta cidade de Goiânia , Estado de Goiás, CEP: 74223-052 . 

II) LOCATÁRIO : Marlos Fabríci o Morai s d e Jesus, brasileiro , solteiro , farmacêutico , portado r da 
Cédula de Identidade n° . 4090473/2^ via , CPF: n°. 004865591-06 , resident e à  Rua dos Mognos, Qd . 
77, Lt . 4-A, Setor Ponta Kayana, cidad e de Trindade , Estado de Goiás, CEP: 75384478 . 

III) OBJETO DA LOCAÇÃO : Residencial e  Comercial 

FIM A  QUE SE DESTINA: Instalação de futur a Emissora de Rádio Comunitári a 

IV) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO : 450,00 (Quatrocento s e  Cinquenta Reais) 

O aluguel mensa l é o indicado nest e contrato , devend o se u pagamento ser feito até o dia 22 (Vinte 
e dois) o u até o 5^ dia úti l d e cada mê s subseqüent e ao vencimento , no endereç o do LOCADOR ou 
de seu representante . 

V) PRAZO DA LOCAÇÃO : (Vinte e quatro meses) 

INÍCIO : 22 de Agosto d e 2015 TÉRMINO : 22 de Agosto d e 2017 

REAJUSTE A CADA 12 MESES, COM BASE NO ÍNDICE DE REAJUSTE ADOTADO PELO IPC 

VI) TRIBUTOS E  DEMAIS ENCARGOS: Obriga-s e o  LOCATÁRI O alé m d o pagament o d e 
aluguel a  satisfazer: a o pagament o po r sua conta exclusiva d o consum o d e água e  esgoto , bem 
como, a o pagamento , po r sua conta exclusiv a de todas a s despesas de condomíni o e  que sejam 
devidas pel o condômino , ora LOCADOR, de acordo co m a convençã o do condomínio . 

VII) OBRIGAÇÕE S GERAIS: O  LOCATÁRI O declar a te r procedid o a  vistori a d o imóve l 
locado recebendo- o e m perfeit o estado e obrigando-se a : 

a) mante r o  objet o d a locaçã o n o mai s perfeit o estad o d e conservaçã o e 
limpeza, par a assim o  restitui r ao LOCADOR, quand o find a o u rescindida a  locação , corrend o po r 
sua cont a exclusiv a a s despesas necessária s par a ess e fim , notadamente , a s que se refere m à 
conservaçã o de pinturas , porta s comuns , fechaduras , trincos , puxadores , vitro x e  vidraças , lustre s 
instalações elétricas , torneiras , aparelho s sanitários , fogã o e quaisquer outras , inclusiv e obrigando -
se a  pintá-l o novament e e m sua desocupação , co m tintas e  cores iguai s a s existentes ; tud o d e 
acordo co m o  laud o d e vistoria , assinado e  anexado a  este contrato , fazend o part e integrant e do 
mesmo. 

b) nã o fazer instalações , adaptações , obr a o u benfeitoria , inclusiv e colocaçã o 
de luminárias , placa, letreiro s e cartazes se m prévi a autorização , por escrito, do LOCADOR : 
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c) nã o transferi r est e contrato , a o sublocar , nã o ceder o u emprestar , so b 
qualquer pretext o e  de igual form a altera r a  destinaçã o da locação, não constituind o o  decurso do 
tempo , po r si só, na demora do LOCADOR reprimi r a infração , assentiment o à  mesma; 

d) encaminha r a o LOCADOR toda s a s notificações , aviso s o u intimaçõe s dos 
poderes público s que forem entregue s n o imóvel , sob pena d e responde r pela s multas , correçã o 
monetári a e  penalidades decorrente s d o atraso n o pagamento o u satisfação n o cumpriment o de 
determinaçõe s por aqueles poderes ; 

e) n o caso de qualque r obra , reform a o u adaptação , devidament e autorizad a 
pelo LOCADOR, repo r po r ocasião d a entreg a efetiv a da s chaves d o imóve l locado , se u estad o 
primitivo , não podend o exigi r qualque r indenização ; 

f) n a entrega d o imóvel , verificando-s e infraçã o pel o LOCATÁRI O d e quaisque r 
das cláusulas que se compõe este contrato , e que o imóve l necessita d e algum consert o o u reparo , 
ficará o mesmo LOCATÁRIO , pagando o  aluguel, até a entrega da s chaves ; 

g) find o o prazo deste contrato , por ocasião da entrega da s chaves, o  LOCADOR 
mandará um a vistori a n o imóve l locado , a  fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em 
que fo i recebido pel o LOCATÁRIO ; 

VIII) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajusta m que o pagament o d o Imposto Predia l do 
Imóvel , ficará por conta do LOCATÁRIO durant e a  vigência da locação ; 

IX) RESCISÃ O CONTRATUAL: A  infraçã o da s obrigaçõe s consignadas n a cláusula oitiva , 
sem prejuíz o d e qualque r outr a previst a e m Lei, por part e d o LOCATÁRIO , é  considerad a d e 
natureza grave , acarretand o a  rescisão contratual , co m o  conseqüent e despej o e  obrigatoriedad e 
de imediat a satisfação dos consectário s contratuai s e legais; 

Parágrafo Único : Caso o objet o d a locação vie r a  ser desapropriad o pelo s Podere s 
públicos , ficar á o  present e contrato , be m como o  LOCADOR, exonerad o d e toda s e  quaisque r 
responsabilidade decorrente ; 

X) RENOVAÇÃO : Obriga-se o  LOCATÁRI O a  renova r expressament e nov o contrato , caso 
vier a  permanecer n o imóvel . O novo aluguel , apó s o venciment o ser á calculad o mediant e índic e 
determinad o pel o govern o federal , vigente a  ocasião. 

XI) INDENIZAÇÃ O E  DIREITO DE RETENÇÃO : Toda e qualque r benfeitori a autorizad a pel o 
LOCADOR, aind a qu e úti l o u necessária , ficar á automaticament e incorporad a a o imóvel , sem 
prejuíz o do disposto na letra "e" , da cláusula oitav a dest e instrumento , não podend o o  LOCATÁRI O 
pretende r qualque r indenizaçã o o u ressarcimento , be m como argüi r direit o d e retençã o pela s 
mesmas; 

XII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A  locaçã o estar á sempr e sujeit a a o Regime 
do Códig o Civil Brasileiro e  a Lei n°. 8.245 de 18/10/1991 , ficand o assegurado a o LOADOR todos os 
direito s e vantagens conferida s pel a legislaçã o que vier a ser promulgada durant e a  locação ; 

a) no caso de morte , falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o  LOCATÁRIO , 
a dar substitut o idôneo , a  juízo d o LOCADOR dentr o d o prazo de 30 dias sob pena d e incorre r em 
grave infraçã o contratua l com o conseqüent e despejo . 

XV) PRAZ O PARA OS PAGAMENTOS : Fica convencionad o qu e o LOCATÁRI O dever á faze r o 

pagamento do s aluguéi s mensais pontualment e at é o dia 22 (Vint e e  Dois) d e cada mês , ficando 
esclarecido que , passado est e prazo estará em ora sujeit o às penas imposta s neste contrato . Apó s o 
dia 2 3 (Vint e e  Três ) d o mê s seguint e a o vencimento , o  LOCADOR poder á envia r o  recib o d e 
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aluguéis e encargos d a locaçã o para cobranç a atravé s de advogado d e sua confiança , respondend o 
o LOCATÁRI O també m pelo s horário s advocatício s mesm o qu e a cobranç a sej a realizad a extra -
judicialmente , no caso de cobranç a judicial , pagará o LOCATÁRI O també m as custas decorrentes : 

a) Em caso de mora n o pagamento do s aluguéis e  encargos previsto s n o present e 
contrato , ficar á o LOCATÁRI O obrigad o a o pagamento d o principal , acrescido d e juro s d e mora de 
1 % a o mê s e correçã o monetária , n a form a d a Lei , sem prejuíz o do s demai s acréscimo s e 
penalidades prevista s na s cláusulas anteriores . 

XIV) CLÁSUL A PENAL: O LOCADOR e  o  LOCATÁRI O obrigam-s e a  respeita s o  present e 
contrat o e m toda s a s suas cláusula s e  condições , incorrend o a  part e qu e infringi r qualque r 
disposição contratua l o u lega l n a mult a igua l a  20 % (Vint e po r Cento) , qu e será sempr e pag a 
integralmente , quaisque r qu e sej a o  temp o contratua l decorrido , inclusiv e s e verificad a a 
prorrogaçã o da vigência da locação. O pagamento , da mult a não obst a a  rescisão do contrat o pel a 
parte inocente , caso lhe convier ; 

a) fic a estipulad o entr e a s partes contratante s qu e o valo r d a cláusula pena l ser á 
reajustada tod a ve z que ocorre r alteraçã o d o valo r d e aluguel , ficand o sempr e respeitad a igua l 
proporcionalidade , reajustament o esse que automático , be m com o o  seu pagamento nã o exime, 
no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéi s e danos ocasionados n o imóvel locado ; 

b) As partes contratante s elege m o foro da situação do imóvel , quaisquer qu e seja m 
os seus domicílios , para dirimi r qualquer dúvid a ou litígio oriund o do presente contrato . 

E, por estarem justo s e  contratados , assina m o  present e instrument o e m 0 2 (Duas) 
vias de igual teor , na presença da testemunh a igualment e assinada . 

Trindade-Go . 22 de Agosto d e 2015 . 

LOCADOR 
Ws* 

LOCATÁRI O 

TESTEMUNHA 

m . 

NILDA VIEIRA DE MELO 

1 cia Cartóri o Silva 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

Aveada BS. LT 25126 •  Qd 23 1 - Selor HM A •  Cep 74160-010 
Goiarva -  Goiás - Fone: 162) 3926-0300 /  (62) 3928-0300 

Mateus da Silva-Tabeliã o 
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CONTRATO DE LOCAÇÃ O 

Os signatários , que contrata m nas qualidades indicada s nest e contrato , tê m entr e si , ajustada 

a presente locação , mediant e as seguintes cláusula s e condições : 

I) LOCADORA: Flávi a Carreiro  Albuquerqu e Morais , brasileira , casada , professora , portador a d a 
Cédula de Identidad e n° . 174682852/SSP-Go, CPF: N°. 547795371-34 , resident e à  Rua T-36, 3541 , 
Apt°. 1000 , Setor Bueno, Ed . Aruba , nesta cidade de Goiânia , Estado de Goiás, CEP: 74223-052 . 

II) LOCATÁRIO : Marlos Fabríci o Morai s de Jesus, brasileiro , solteiro , farmacêutico , portado r da 
Cédula de Identidade n° . 4090473/2§ via, CPF: n°. 004865591-06 , resident e à  Rua dos Mognos, Qd . 
77, Lt . 4-A, Setor Ponta Kayana, cidad e de Trindade , Estado de Goiás, CEP: 75384478 . 

III) OBJETO DA LOCAÇÃO : Residencial e  Comercial 

FIM A QUE SE DESTINA: Instalação de futura Emissora de Rádio Comunitári a 

IV) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO : 450,00 (Quatrocento s e  Cinquenta Reais) 

O aluguel mensa l é o indicado nest e contrato , devend o se u pagament o ser feito até o dia 22 (Vinte 
e dois) o u até o 5 o dia úti l d e cada mê s subseqüent e ao vencimento , no endereç o do LOCADOR ou 
de seu representante . 

V) PRAZO DA LOCAÇÃO : (Vinte e quatro meses) 

INÍCIO : 22 de Agosto d e 2015 TÉRMINO : 22 de Agosto d e 2017 

REAJUSTE A CADA 12 MESES, COM BASE NO ÍNDICE DE REAJUSTE ADOTADO PELO IPC 

VI) TRIBUTOS E  DEMAIS ENCARGOS: Obriga-s e o  LOCATÁRI O alé m d o pagament o d e 
aluguel a  satisfazer: a o pagament o po r sua conta exclusiv a d o consum o d e água e  esgoto , bem 
como, a o pagamento , po r sua conta exclusiv a d e todas a s despesas de condomíni o e  que sejam 
devidas pel o condômino , ora LOCADOR, de acordo co m a convençã o do condomínio . 

VII) OBRIGAÇÕE S GERAIS: O  LOCATÁRI O declar a te r procedid o a  vistori a d o imóve l 
locado recebendo- o e m perfeit o estado e obrigando-se a : 

a) mante r o  objet o d a locaçã o n o mai s perfeit o estad o d e conservaçã o e 
limpeza, par a assi m o  restitui r ao LOCADOR, quand o find a o u rescindida a  locação , corrend o po r 
sua cont a exclusiv a a s despesas necessária s par a ess e fim , notadamente , a s que se refere m à 
conservaçã o de pinturas , porta s comuns , fechaduras , trincos , puxadores , vitro x e  vidraças , lustre s 
instalações elétricas , torneiras , aparelho s sanitários , fogã o e quaisquer outras , inclusiv e obrigando -
se a  pintá-l o novament e e m sua desocupação , co m tintas e  cores iguai s a s existentes ; tud o d e 
acordo co m o  laudo d e vistoria , assinado e  anexado a  este contrato , fazend o part e integrant e do 
mesmo. 

b) nã o fazer instalações , adaptações , obr a o u benfeitoria , inclusiv e colocaçã o 
de luminárias , placa, letreiro s e cartazes se m prévi a autorização , por escrito, do LOCADOR: ,  , 

C l 
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c) nã o transferi r est e contrato , a o sublocar , nã o ceder o u emprestar , so b 
qualquer pretext o e  de igual form a altera r a  destinaçã o da locação, não constituind o o  decurso do 
tempo , po r si só, na demora do LOCADOR reprimi r a infração , assentiment o à  mesma; 

d) encaminha r a o LOCADOR toda s a s notificações , aviso s o u intimaçõe s dos 
poderes público s que forem entregue s n o imóvel , sob pena d e responde r pela s multas , correçã o 
monetári a e  penalidades decorrente s d o atraso n o pagamento o u satisfação n o cumpriment o de 
determinaçõe s por aqueles poderes ; 

e) n o caso de qualque r obra , reform a o u adaptação , devidament e autorizad a 
pelo LOCADOR, repo r po r ocasião d a entreg a efetiv a da s chaves d o imóve l locado , se u estad o 
primitivo , não podend o exigi r qualque r indenização ; 

f) n a entrega d o imóvel , verificando-s e infraçã o pel o LOCATÁRI O d e quaisque r 
das cláusulas que se compõe este contrato , e que o imóve l necessita d e algum consert o o u reparo , 
ficará o mesmo LOCATÁRIO , pagando o  aluguel, até a entrega das chaves ; 

g) find o o prazo deste contrato , po r ocasião da entrega das chaves, o  LOCADOR 
mandará um a vistori a n o imóve l locado , a  fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em 
que fo i recebido pel o LOCATÁRIO ; 

VIII) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajusta m que o pagament o d o Impost o Predia l do 
Imóvel , ficará por conta do LOCATÁRIO durant e a  vigência da locação ; 

IX) RESCISÃ O CONTRATUAL: A  infraçã o das obrigaçõe s consignadas n a cláusula oitiva , 
sem prejuíz o d e qualque r outr a previst a e m Lei, por part e d o LOCATÁRIO , é  considerad a d e 
natureza grave , acarretand o a  rescisão contratual , co m o  conseqüent e despej o e  obrigatoriedad e 
de imediat a satisfação dos consectário s contratuai s e legais; 

Parágrafo Único : Caso o objet o d a locação vie r a  ser desapropriad o pelo s Podere s 
públicos , ficar á o  present e contrato , be m como o  LOCADOR, exonerad o d e toda s e  quaisque r 
responsabilidade decorrente ; 

X) RENOVAÇÃO : Obriga-se o  LOCATÁRI O a  renovar expressament e nov o contrato , caso 
vier a  permanecer n o imóvel . O novo aluguel , apó s o venciment o ser á calculad o mediant e índic e 
determinad o pel o govern o federal , vigente a  ocasião. 

XI) INDENIZAÇÃ O E  DIREITO DE RETENÇÃO : Toda e qualque r benfeitori a autorizad a pel o 
LOCADOR, aind a qu e úti l o u necessária , ficar á automaticament e incorporad a a o imóvel , sem 
prejuíz o do disposto n a letra "e" , da cláusula oitav a dest e instrumento , não podend o o  LOCATÁRI O 
pretende r qualque r indenizaçã o o u ressarcimento , be m como argüi r direit o d e retençã o pela s 
mesmas; 

XII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A  locaçã o estar á sempr e sujeit a a o Regime 
do Códig o Civil Brasileiro e  a Lei n°. 8.245 de 18/10/1991 , ficand o assegurado a o LOADOR todos os 
direito s e vantagens conferida s pel a legislaçã o que vier a ser promulgada durant e a  locação ; 

a) no caso de morte , falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o  LOCATÁRIO , 
a dar substitut o idôneo , a  juízo do LOCADOR dentr o d o prazo de 30 dias sob pena d e incorre r e m 
grave infraçã o contratua l com o conseqüent e despejo . 

XV) PRAZ O PARA OS PAGAMENTOS : Fica convencionad o qu e o LOCATÁRI O dever á faze r o 

pagamento do s aluguéi s mensais pontualment e at é o dia 22 (Vinte e  Dois) de cad a mês , ficando 
esclarecido que , passado est e prazo estará em ora sujeit o às penas imposta s nest e contrato . Apó s o 
dia 2 3 (Vint e e  Três ) d o mês seguinte a o vencimento , o  LOCADOR poder á envia r o  recib o d e 
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aluguéis e encargos d a locaçã o para cobranç a atravé s de advogado d e sua confiança , respondend o 
o LOCATÁRI O també m pelo s horário s advocatício s mesm o qu e a cobranç a sej a realizad a extra -
judicialmente , no caso de cobranç a judicial , pagará o LOCATÁRI O també m as custas decorrentes : 

a) Em caso de mora no pagamento do s aluguéis e encargos previsto s n o present e 
contrato , ficar á o LOCATÁRI O obrigad o a o pagamento d o principal , acrescido d e juro s de mora de 
1 % a o mês e correçã o monetária , n a form a d a Lei , sem prejuíz o do s demai s acréscimo s e 
penalidades prevista s nas cláusulas anteriores . 

XIV) CLÁSUL A PENAL: O LOCADOR e  o LOCATÁRI O obrigam-s e a  respeita s o  present e 
contrat o e m todas a s suas cláusula s e  condições , incorrend o a  part e qu e infringi r qualque r 
disposição contratua l o u legal n a mult a igua l a  20 % (Vint e po r Cento) , qu e será sempr e pag a 
integralmente , quaisque r qu e seja o  temp o contratua l decorrido , inclusiv e s e verificad a a 
prorrogaçã o da vigência da locação. O pagamento da multa não obsta a  rescisão do contrat o pel a 
parte inocente , caso lhe convier ; 

a) fic a estipulad o entr e as partes contratante s qu e o valor d a cláusula pena l ser á 
reajustada tod a vez que ocorrer alteraçã o d o valor d e aluguel , ficand o sempr e respeitad a igua l 
proporcionalidade , reajustament o esse que automático , be m com o o  seu pagamento nã o exime, 
no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéi s e danos ocasionados n o imóvel locado ; 

b) As partes contratante s elege m o foro da situaçã o do imóvel , quaisquer qu e seja m 
os seus domicílios , para dirimi r qualquer dúvid a ou litígio oriund o do presente contrato . 

E, por estarem justo s e  contratados , assina m o  presente instrument o e m 02 (Duas) 
vias de igual teor , na presenç a da testemunh a igualment e assinada. 

Trindade-Go . 22 de Agosto d e 2015 . 

Vi-4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n/)l%^ii^>ttj^^  ! J//, 
LOCADOR 

InfjnA^ inl)^,1r*Â  lo^^a^  chCsut^ 
LOCATÁRI O 

TESTEMUNHA 

: - l i I Y Ü o 
NILDA VIEIRA DE MELO 

~^§L' Cartóri o Silva 
, REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

Avenida 85, LT 2526 •  Qd 251 - Soler Mansta -  Cea 7 Í 160-010 
Goiânia •  Goras -  Fooe: (62) 3926-0300 /  (62) 3928-03M 

Mateus da Silva-Tabeliã o 

018716052AOnmofiAfinnfisn 
Reconheç o po r Seme l 
FABRÍCI O MORAI S D E 
* 0085* F6C20QN71 -36286A-S0* <fio 

l Í0 í22:26h . "^\ ^/ ^ -C v 

Em  Te8t °  ^^é^ ^ \  d a Verdad e 
Ale^^âjjrÇèea r Borges v Escrevent e 

latür a d e MARLO S 
JESEUS.^ —D© u__j4 í 
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Comprovant e de Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l Págin a 1  de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídic a e, se houver qualquer divergência , providenci e junt o à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃ O 

23.245.075/ 0001-38  
MATRIZ 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E  DE SITUAÇÃ O 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

14/ 07 / 2015 

NOME EMPRESARIAL 

NOVA VISÃ O D E COMUNICAÇÃ O 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOM E DE FANTASIA) 

NOVA FM 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A ATIVIDADE ECONÔMIC A PRINCIPA L 

94.93-6-0 0 - Atividade s de organizaçõe s associativa s ligada s à  cultura e à arte 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADES ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 

94.99-5-0 0 - Atividade s associativa s nã o especificada s anteriormente 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A NATUREZA JURÍDIC A 

399-9 - ASSOCIAÇÃ O PRIVAD A 

LOGRADOURO 

AV T-0 4  
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

QD.7 LOT E 01 CAS A 2  

CEP 

75.370-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM IMPERIAL 
MUNICÍPI O 

GOIANIRA 
UF 

GO 

ENDEREÇ O ELETRÔNIC O 

PITOCOCOMUNICACOES@HQTMAIL.CO M 
TELEFONE 

(62) 9217-6501 /  (62 ) 9804-395 3 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVE L (EFR ) 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃ O CADASTRA L 

14/ 07 / 2015 

MOTIVO D E SITUAÇÃ O CADASTRA L 

SITUAÇÃ O ESPECIA L 
******** 

DATA DA SITUAÇÃ O ESPECIA L 
******* * 

Aprovado pela Instruçã o Normativ a RF B n° 1.470, de 30 de maio de 2014 . 

Emitido no dia 21/06/2016 às 17:50:4 5 (data e hora de Brasília) . Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Socia l Voltar 
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POLEGAR DIREITO 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 
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CONTRAT O D E LOCAÇÃ O 

Os signatários , que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si , ajustada a 
presente locação , mediante as seguintes cláusula s e condições : 

I) LOCADOR : Otovilm o Pereir a Pignata, brasileiro,casado, funcionári o público , portador da Cédul a 
de Identidad e n° . 1150886/SSP-GO, CPF : (MF ) n° . 369947401-10 , residente e  domiciliad o à 
Avenida T-4 , Qd . 7, Lt . 01 , Jardim Imperial , cidad e de Goianira, Estado de Goiás , CEP: 75370-000. 

II ) LOCATÁRIO : Nilto n Vieir a de Melo , brasileiro , casado, empresário , portador da Cédul a de 
Identidade n° . 943226/SSP-GO, CPF: (MF ) n° . 216356761-34, residente à Avenid a T-4, Qd . 7, Lt . 
01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás , CEWP : 74370-000. 

III ) OBJET O DA LOCAÇÃO : Residencial 

FI M A QUE SE DESTINA : Moradi a 

IV ) VALO R MENSA L D A LOCAÇÃO : 600,00 (Seiscentos Reais) 

O alugue l mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feit o at é o dia 20 (Vinte ) 
ou at é o 5 o dia úti l d e cada mê s subseqüent e a o vencimento, no endereç o d o LOCADO R o u de seu 
representante. 

V) PRAZ O DA LOCAÇÃO : (Vint e e  quatro meses) 

INÍCIO : 15 de Setembro de 2015 TÉRMINO : 15 de Setembro de 2017 

REAJUST E A  CAD A 1 2 MESES , CO M BASE N O ÍNDIC E D E REAJUST E ADOTAD O PEL O 
IPC 

VI ) TRIBUTO S E  DEMAI S ENCARGOS : Obriga-s e o  LOCATÁRI O alé m d o 
pagamento d e alugue l a satisfazer: a o pagamento po r sua cont a exclusiv a do consumo d e águ a e 
esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomíni o e  que 
sejam devidas pelo condômino , ora LOCADOR , d e acordo com a convençã o do condomínio . 

VII ) OBRIGAÇÕE S GERAIS : O  LOCATÁRI O declar a te r procedid o a  vistori a d o 
imóve l locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a: 

a) mante r o  objet o d a locaçã o n o mai s perfeit o estado d e conservaçã o e 
limpeza, para assim o  restitui r ao LOCADOR , quand o finda  o u rescindida a locação , correndo por 
sua cont a exclusiv a as despesas necessária s par a esse fim,  notadamente, a s qu e s e refere m à 
conservaçã o d e pinturas , portas comuns , fechaduras, trincos , puxadores, vitro x e  vidraças , lustre s 
instalaçõe s elétricas , torneiras, aparelhos sanitários , fogã o e  quaisquer outras, inclusiv e obrigando-se 
a pintá-l o novamente em sua desocupação , co m tintas e cores iguai s as existentes; tud o de acordo 
com o  laudo de vistoria , assinado e  anexado a  este contrato, fazendo parte integrante do mesmo. 

b) nã o fazer instalações , adaptações , obr a ou benfeitoria, inclusive colocaçã o 
de luminárias , placa, letreiros e cartazes sem prévi a autorização , por escrito, do LOCADOR : 

c) nã o nansferi r est e contrato , a o sublocar , nã o ceder o u emprestar, so b 
qualquer pretext o e de igua l form a altera r a  destinaçã o d a locação , nã o constituindo o decurso d o 
tempo, por si só, na demora do LOCADO R reprimi r a infração , assentimento à mesma; 

d) encaminhar ao LOCADO R toda s as notificações , aviso s ou intimaçõe s dos 
poderes público s qu e fore m entregue s n o imóvel , so b pen a d e responder pela s multas , correçã o 
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monetári a e  penalidades decorrente s d o atraso n o pagament o o u satisfaçã o n o cumpriment o d e 
determinaçõe s por aqueles poderes; 

e) n o caso de qualque r obra , reform a o u adaptação , devidament e autorizad a 
pelo LOCADOR , repo r po r ocasiã o d a entrega efetiv a das chave s d o imóve l locado , seu estado 
primitivo , nã o podendo exigi r qualquer indenização ; 

f) n a entreg a d o imóvel , verificando-s e infraçã o pel o LOCATÁRI O d e 
quaisquer das cláusula s que se compõ e este contrato, e que o imóve l necessita d e algum conserto ou 
reparo, ficar á o  mesmo LOCATÁRIO , pagando o  aluguel, até a entrega das chaves; 

g) find o o  praz o dest e contrato , po r ocasiã o d a entreg a da s chaves , o 
LOCADO R mandar á um a vistori a n o imóve l locado , a  fi m de verifica r s e o  mesmo s e acha na s 
condiçõe s em que fo i recebido pelo LOCATÁRIO ; 

VIII ) D O IMPOST O PREDIAL : A s partes ajustam qu e o  pagamento d o Imposto Predial 
do Imóvel , ficará  po r conta do LOCATÁRI O durante a vigênci a da locação ; 

IX ) RESCISÃ O CONTRATUAL : A  infraçã o da s obrigaçõe s consignadas n a cláusul a 
oitiva , sem prejuíz o d e qualquer outra prevista em Lei , por parte do LOCATÁRIO , é  considerada de 
natureza grave , acarretando a  rescisã o contratual , com o conseqüent e despejo e  obrigatoriedade de 
imediata satisfaçã o dos consectário s contratuais e legais; 

Parágraf o Único : Caso o objeto da locaçã o vie r a  ser desapropriado pelo s Poderes 
públicos , ficar á o  presente contrato , be m com o o  LOCADOR , exonerad o d e toda s e  quaisque r 
responsabilidade decorrente; 

X) RENOVAÇÃO : Obriga-s e o  LOCATÁRI O a  renovar expressamente nov o contrato, 
caso vie r a  permanecer n o imóvel . O  nov o aluguel , apó s o  venciment o ser á calculad o mediant e 
índic e determinado pelo governo federal, vigente a ocasião . 

XI ) INDENIZAÇÃ O E  DIREIT O D E RETENÇÃO : Tod a e  qualque r benfeitori a 
autorizada pel o LOCADOR , aind a qu e úti l o u necessária , ficar á automaticament e incorporad a ao 
imóvel , sem prejuíz o d o disposto na letr a "e", d a cláusul a oitav a deste instrumento , não podendo o 
LOCATÁRI O pretende r qualque r indenizaçã o o u ressarcimento , be m com o argüi r direit o d e 
retençã o pelas mesmas; 

XII ) VANTAGEN S LEGAI S SUPERVENIENTES : A locaçã o estar á sempre sujeita ao 
Regime d o Códig o Civi l Brasileir o e  a  Le i n° . 8.245 d e 18/10/1991 , ficand o assegurado a o 
LOADO R todo s os direitos e vantagens conferidas pela legislaçã o que vier a ser promulgada durante 
a locação ; 

a) n o cas o d e morte , falênci a o u insolvênci a do s FIADORES , obriga-s e o 
LOCATÁRIO , a  dar substituto idôneo , a  juíz o d o LOCADO R dentr o do prazo de 30 dias sob pena 
de incorrer em grave infraçã o contratua l com o conseqüent e despejo. 

XV ) PRAZ O PAR A O S PAGAMENTOS : Fic a convencionad o qu e o  LOCATÁRI O 
dever á fazer o  pagamento do s aluguéi s mensais pontualment e at é o di a 15 (Quinze ) de cada mês , 
ficando esclarecido que, passado este prazo estar á em ora sujeito à s penas impostas neste contrato. 
Apó s o  di a 20 (vinte ) d o mê s seguinte a o vencimento , o  LOCADO R poder á enviar  o  recib o d e 
aluguéi s e  encargos d a locaçã o para cobranç a atravé s de advogado de sua confianç a respondend o o 
LOCATÁRI O també m pelo s horário s advocatício s mesm o qu e a  cobranç a sej a realizad a extra ­
judicialmente , no caso de cobranç a judicial , pagar á o  LOCATÁRI O també m as custas decorrentes: 

a) Ern caso de mora no pagamento do s aluguéi s e  encargos previsto s no presente 
contrato, ficar á o  LOCATÁRI O obrigad o ao pagamento d o principal , acrescido de juros de mora de 
1% ao mê s e correçã o monetária , na forma da Lei , sem prejuíz o dos demais acréscimo s e  penalidades 
previstas nas cláusula s anteriores 

XIV ) CLÁSUL A PENAL : O  LOCADO R e  o  LOCATÁRI O obrigam-s e a  respeitas o 
presente contrato em todas as suas cláusula s e  condições , incorrend o a parte que infringi r qualque r 
disposiçã o contratua l o u lega l n a mult a igua l a  20 % (Vint e po r Cento) , qu e ser á sempr e pag a 
integralmente, quaisquer que seja o  tempo contratual decorrido, inclusive se verificad a a prorrogaçã o 
da vigênci a d a locação . O  pagamento d a mult a não obsta a  rescisã o d o contrato pela parte inocente, 
caso lhe convier; 

a) fica  estipulad o entre a s partes contratantes qu e o  valo r da cláusul a pena l ser á 
reajustada tod a ve z qu e ocorre r alteraçã o d o valo r d e aluguel , ficando  sempre respeitad a igua l 
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proporcionalidade, reajustamento esse que automático , be m como o seu pagamento nã o exime, no 
caso de rescisão , a obrigaçã o do pagamento dos aluguéi s e danos ocasionados no imóve l locado; 

b) A s partes contratantes elegem o foro da situaçã o do imóvel , quaisquer que sejam 
os seus domicílios , para dirimi r qualquer dúvid a ou litígi o oriund o do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente insunment o em 02 (Duas) vias 
de igua l teor, na presenç a da testemunha igualmente assinada. 

Goianira-Go. 15 de Setembro de 2015. 
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ATENDIMENTO 

m 
Teleatendiment o 
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Agênci a Virtual 

www.ctlg.com.br 
Posto s 

doVap t Vup t 

SEGUNDA VIA 

Agencia s 

de Atendiment o 

0CE1 G 
NOTA FISCA L AGRUPAMENT O NÚMER O SÉRI E 

FATURA DO SERVIÇ O DE FORNECIMENTO 0E ENERGIA ELÉTRICA - GRUP O B  4n7 u t 

CNP J: 01 54) 012/0001 « IE IM 54» »10 Rua 2 OA. A-37 SM - Jvdim Ooiat - CEP � 74 tOS-180 . Solln* � Qotll 
CÓDIG O DO CLIENTE 199714 3 

EMISSÃO GRUP O 

08/08/2016 

MOACI R FERNANDE S D A SILV A 

CNPJ/CPF 158.B97.2S1-0 0 INS C 
RUA 2 3 0  22 L  05 , S/N 
ST LINDA VISTA 
CEP 75370000 GOIANIRA GO BRASIL 

CONTA 

CÔD PI  DEB AUTO 008485099 9 

MÊS REFERENTE 06 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

4002431 3 

VENCIMENTO 

22/ 06 / 201 6 

VALOR TOTAL 

R$* * * * * * * * * 200,1 9  

:ÍTO S D A UNIDAD E CONSUMIDOR A 

= iT„RA VENTO . FORNECIMENT O 
ATIVIDAD E 

• t i SESIOENCA L 

CEASS E l  TIPO DE UGAÇA O 

; •  ; •  »5 5  ;e \ C * •  \ 5 "JVt . 

VENCVENTO BASE BANC O 

LANÇAMENTO S QÚA N 
MULTA - 04/2018 
JUROS MORATÓRIA 

CONTRIB CUSTEIO DA ILUMIN PUBLICA 
CONSUMO KWH *  ICMS/PIS/COFINS 

TARIFA VALOR 

CIP 
241 0 0 

RS 3  93 
RS—"1.7 0 
RS—-2 1 78 

0 717030 RS—172.8 0 

MONOFÁSIC O (0 a 12 kW) 

AGÊNCIA CONT A CORRENTE 

DADOS DA MEDIÇÃ O 
LEITURA ATUAL 
LEITURA ANTERIOR 
DIFERENÇA LEITURA 

TOTAL CONSUMO 
MI S D E REFERÊNCI A 
DATA DE LEITUR A ATUAL 
DATA DA LEITURA ANTERIOR 
OATA DA PRÓXIM A LEITUR A 
DATA DA APRESENTAÇÃ O 
NÚMER O Df DIAS FATURADO 
MÉDIA/ DI A 
MÉDI A TRIMESTRA L 
Mf OU ANUA L 

ÍS3-6 
24-

�� 000 
241 

73638-4 
082016 

C6/O6-2018 
05(05/2016 
07/07/2016 
06/08/2016 

32 
7.6312 

223.8870 
217.7500 

- ?"C R IO DE COSSU'.'O GRÁFIC O 
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JUSTIÇ A ELEITORA L 
CAE ANHANGUERA-GYN -  GO 

AV. MUTIRÃ O C/ C AV. T-7 , N.371 , ED . LOURENÇ O OFFICE , SETO R OEST E Telefon e 392 0 430 3 

Certidã o 

Certifico, co m base no s registros constante s d o cadastr o eleitoral , qu e o 
eleitor MOACIR FERNANDES DA SILVA, filho de MARIA FERNANDES SILVA e de 
NÃ O CONSTA, nascido e m 03/11/1957, na cidade d e GOIÂNIA/GO , cuj a inscriçã o 
eleitoral n° 058087391074 , da Seçã o n° 3 1 d a 1 a ZONA ELEITORAL D E GOIÂNI A -
GO, fo i cancelada, comparece u a  este cartóri o eleitoral , nesta data , para regulariza r 
sua situação , o  que não foi possíve l e m virtude d o disposto n o art. 91 da Lei n° 
9.504/97, qu e suspende o  alistament o eleitora l no s 150 (cent o e  cinqüenta ) dia s 
anteriores a o pleito at é a conclusã o do s trabalhos d e apuração . Certifico , ainda , 
que o  referid o eleito r est á quit e co m a Justiç a Eleitoral . Est a certidã o é  válid a 
somente até o dia 07/11/2016 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceit o d e quitação eleitora l reún e a  plenitude d o gozo dos direitos políticos , o  regular exercíci o do voto , 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocaçõe s da Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalhos relativo s 
ao pleito , a  inexistênci a d e multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a Eleitora l e  nã o remitidas, 
excetuadas a s anistia s legais , e  a  regula r prestaçã o d e contas d e campanh a eleitoral , quand o s e trata r de 
candidatos." 
A plenitud e do gozo de direitos político s decorr e d a inocorrênci a de perda d e nacionalidade ; cancelament o de 
naturalização po r sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o 
criminal transitad a e m julgado , enquant o durare m seu s efeitos ; recus a de cumprir obrigaçã o a  todos impost a 
ou prestaçã o alternativa ; condenaçã o por improbidade administrativa ; conscrição ; e  opção , em Portugal, pel o 
estatuto da igualdade. 

Em 1 6 de junho de 2016 . 
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1 
f\ aoiiâra oa nvnoia ovss3fctiwi no vnnivNissy_ / 

Tfi6 ]/ e0 / 6 0 H H mz I 
OD WHVIO D Z0W 8 1  1 8  -S M T8SÖ S W D , 3o,Uo 

O1N3WI0SVN 3 0  viv a 

C961/ 0DV/ & 
3avanvunivN 

(XhVIlWIO O 

OlHHia aVD3TOd 

s hsvh h o q v\ i.i.vh. J(I.li v. m (íli.li h 

VlVRDI d VaiHP d VIZINBH O 
VJMfl d ZHM N TVAiaii a ovo* ™ 

vivNDi d vaiana azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OKIIAOI O ^ 

91QS/ H9V/ 9 S VIAV7 . 908091 1 

"IVNOIOVN QIÜ01IÜÜ3 1 O  0Q0 1 W3 VOIIVÃ " 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 36



CONTRAT O D E LOCAÇÃ O 

Os signatários , que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si , ajustada a 
presente locação , mediante as seguintes cláusula s e condições : 

I) LOCADOR : Otovilm o Pereir a Pignata, brasileiro,casado, funcionári o público , portador da Cédul a 
de Identidad e n ° 1150886/SSP-GO , CPF : (MF ) n ° 369947401-10 , residente e  domiciliad o à 
Avenida T-4 , Qd . 7, Lt . 01 , Jardim Imperial , cidad e de Goianira, Estado de Goiás , CEP: 75370-000. 

II ) LOCATÁRIO : Nilto n Vieir a de Melo , brasileiro , casado, empresário , portador da Cédul a de 
Identidade n° . 943226/SSP-GO, CPF: (MF ) n° . 216356761-34, residente à Avenid a T-4, Qd . 7, Lt . 
01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás , CEWP : 74370-000. 

III ) OBJET O DA LOCAÇÃO : Residencial 

FI M A QUE SE DESTINA : Moradi a 

IV ) VALO R MENSA L D A LOCAÇÃO : 600,00 (Seiscentos Reais) 

O alugue l mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feit o at é o dia 20 (Vinte ) 
ou at é o 5 o dia úti l d e cada mê s subseqüent e ao vencimento, no endereç o d o LOCADO R o u de seu 
representante. 

V) PRAZ O D A LOCAÇÃO : (Vint e e  quatro meses) 

INÍCIO : 15 de Setembro de 2015 TÉRMINO : 1 5 de Setembro de 2017 

REAJUST E A  CAD A 1 2 MESES , CO M BASE N O ÍNDIC E D E REAJUST E ADOTAD O PEL O 
IPC 

VI ) TRIBUTO S E  DEMAI S ENCARGOS : Obriga-s e o  LOCATÁRI O alé m d o 
pagamento d e alugue l a satisfazer: a o pagamento po r sua cont a exclusiv a do consumo de águ a e 
esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomíni o e  que 
sejam devidas pelo condômino , ora LOCADOR , d e acordo com a convençã o do condomínio . 

VII ) OBRIGAÇÕE S GERAIS : O  LOCATÁRI O declar a te r procedid o a  vistori a d o 
imóve l locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a: 

a) mante r o  objet o d a locaçã o n o mai s perfeit o estado d e conservaçã o e 
limpeza, para assim o  restitui r ao LOCADOR , quand o find a o u rescindida a locação , corrend o por 
sua cont a exclusiv a as despesas necessária s par a esse fim , notadamente, a s qu e s e refere m à 
conservaçã o d e pinturas , portas comuns , fechaduras, trincos , puxadores, vitro x e  vidraças , lustre s 
instalaçõe s elétricas , torneiras, aparelhos sanitários , fogã o e  quaisquer outras, inclusiv e obrigando-se 
a pintá-l o novamente em sua desocupação , co m tintas e cores iguai s as existentes; tud o de acordo 
com o  laudo de vistoria , assinado e  anexado a  este contrato, fazendo parte integrante do mesmo. 

b) nã o fazer instalações , adaptações , obr a ou benfeitoria, inclusive colocaçã o 
de luminárias , placa, letreiros e cartazes sem prévi a autorização , por escrito, do LOCADOR : 

c) nã o nansferi r est e contrato , a o sublocar , nã o ceder o u emprestar, so b 
qualquer pretext o e de igua l form a altera r a  destinaçã o d a locação , nã o constituindo o decurso d o 
tempo, por si só, na demora do LOCADO R reprimi r a infração , assentimento à mesma; 

d) encaminhar ao LOCADO R toda s as notificações , aviso s ou intimaçõe s do s 
poderes público s qu e fore m entregue s n o imóvel , so b pen a d e responder pela s multas , correçã o 
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monetári a e  penalidades decorrente s d o atraso n o pagamento o u satisfaçã o n o cumpriment o de 
determinaçõe s por aqueles poderes; 

e) no caso de qualquer obra , reform a ou adaptação , devidament e autorizada 
pelo LOCADOR , repo r po r ocasiã o d a entrega efetiv a da s chave s d o imóve l locado , seu estad o 
primitivo , nã o podendo exigi r qualquer indenização ; 

f) n a entreg a d o imóvel , verificando-s e infraçã o pel o LOCATÁRI O d e 
quaisquer das cláusula s que se compõ e este contrato, e que o imóve l necessita de algum conserto ou 
reparo, ficar á o  mesmo LOCATÁRIO , pagando o aluguel, até a entrega das chaves; 

g) find o o  praz o dest e contrato , po r ocasiã o d a entreg a da s chaves , o 
LOCADO R mandar á um a vistori a n o imóve l locado , a fi m de verifica r s e o  mesmo se acha na s 
condiçõe s em que fo i recebido pelo LOCATÁRIO ; 

VIII ) D O IMPOST O PREDIAL : A s partes ajustam que o pagamento do Imposto Predia l 
do Imóvel , ficar á por conta do LOCATÁRI O durante a vigênci a da locação ; 

IX ) RESCISÃ O CONTRATUAL : A  infraçã o da s obrigaçõe s consignadas n a cláusul a 
oitiva , sem prejuíz o de qualquer outra prevista em Lei , por parte do LOCATÁRIO , é  considerada de 
natureza grave, acarretando a  rescisã o contratual , com o conseqüent e despejo e  obrigatoriedade de 
imediata satisfaçã o dos consectário s contratuais e legais; 

Parágraf o Único : Caso o  objeto da locaçã o vie r a  ser desapropriado pelos Poderes 
públicos , ficar á o  presente contrato , bem com o o  LOCADOR , exonerad o d e toda s e  quaisquer 
responsabilidade decorrente; 

X) RENOVAÇÃO : Obriga-s e o LOCATÁRI O a  renovar expressamente nov o contrato, 
caso vie r a  permanecer n o imóvel . O  nov o aluguel , apó s o  venciment o ser á calculad o mediante 
índic e determinado pelo governo federal, vigente a ocasião . 

XI ) INDENIZAÇÃ O E  DIREIT O D E RETENÇÃO : Tod a e  qualque r benfeitori a 
autorizada pel o LOCADOR , aind a que úti l o u necessária , ficar á automaticament e incorporad a ao 
imóvel , sem prejuíz o d o disposto na letr a "e", d a cláusul a oitav a deste instrumento , nã o podendo o 
LOCATÁRI O pretende r qualque r indenizaçã o o u ressarcimento , be m com o argüi r direit o d e 
retençã o pelas mesmas; 

XII ) VANTAGEN S LEGAI S SUPERVENIENTES : A locaçã o estar á sempre sujeita ao 
Regime d o Códig o Civi l Brasileir o e  a  Le i n° . 8.245 d e 18/10/1991 , ficand o assegurado a o 
LOADO R todo s os direitos e vantagens conferidas pela legislaçã o que vier a ser promulgada durante 
a locação ; 

a) n o cas o d e morte , falênci a o u insolvênci a do s FIADORES , obriga-s e o 
LOCATÁRIO , a  dar substituto idôneo , a  juíz o d o LOCADO R dentr o do prazo de 30 dias sob pena 
de incorrer em grave infraçã o contratua l com o conseqüent e despejo. 

XV ) PRAZ O PAR A O S PAGAMENTOS : Fic a convencionad o que o  LOCATÁRI O 
dever á faze r o  pagamento do s aluguéi s mensais pontualmente até o di a 15 (Quinze ) de cada mês, 
ficando esclarecido que, passado este prazo estar á e m ora sujeito às penas impostas neste contrato. 
Apó s o  di a 20 (vinte ) d o mê s seguinte a o vencimento , o LOCADO R poder á envia r o  recib o de 
aluguéi s e  encargos da locaçã o para cobranç a atravé s de advogado de sua confiança , respondendo o 
LOCATÁRI O també m pelo s horário s advocatício s mesm o qu e a  cobranç a sej a realizad a extra­
judicialmente , no caso de cobranç a judicial , pagar á o LOCATÁRI O també m as custas decorrentes: 

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéi s e  encargos previstos no presente 
contrato, ficar á o  LOCATÁRI O obrigad o ao pagamento do principal , acrescido de juros de mora de 
1% ao mê s e correçã o monetária , na forma da Lei , sem prejuíz o dos demais acréscimo s e penalidades 
previstas nas cláusula s anteriores 

XIV ) CLÁSUL A PENAL : O  LOCADO R e  o  LOCATÁRI O obrigam-s e a  respeitas o 
presente contrat o em todas as suas cláusula s e  condições , incorrend o a parte que infringi r qualquer 
disposiçã o contratua l ou lega l n a mult a igua l a  20 % (Vint e po r Cento) , que ser á sempr e pag a 
integralmente, quaisquer que seja o tempo contratual decorrido , inclusiv e se verificad a a  prorrogaçã o 
da vigênci a da locação . O  pagamento da mult a nã o obsta a rescisã o do contrato pela parte inocente, 
caso lhe convier; 

a) fica  estipulad o entre as partes contratantes que o  valo r d a cláusul a pena l ser á 
reajustada tod a ve?. que ocorre r alteraçã o d o valo r d e aluguel , ficand o sempre respeitada igua l 
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proporcionalidade, reajustamento esse que automático , be m como o seu pagamento nã o exime, no 
caso de rescisão , a obrigaçã o do pagamento dos aluguéi s e danos ocasionados no imóve l locado; 

b) A s partes contratantes elegem o foro da situaçã o do imóvel , quaisquer que sejam 
os seus domicílios , para dirimi r qualquer dúvid a ou litígi o oriund o do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrument o em 02 (Duas) vias 
de igual teor, na presenç a da testemunha igualmente assinada. 

Goianira-Go. 15 de Setembro de 2015. 
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CONTRAT O D E LOCACA Q 

Os signatários , que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si , ajustada a 
presente locação , mediante as seguintes cláusula s e  condições : 

I) LOCADOR : Otovilm o Pereir a Pignata, brasileiro,casado, funcionári o público , portador da Cédul a 
de Identidad e n ° 1150886/SSP-GO , CPF : (MF ) n° . 369947401-10 , residente e  domiciliad o à 
Avenida T-4 , Qd . 7, Lt . 01 , Jardim Imperial , cidad e de Goianira, Estado de Goiás , CEP: 75370-000. 

II ) LOCATÁRIO : Nilto n Vieir a de Melo , brasileiro , casado, empresário , portador da Cédul a de 
Identidade n° . 943226/SSP-GO, CPF: (MF ) n° . 216356761-34, residente à  Avenida T-4, Qd . 7. Lt . 
01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira, Estado de Goiás , CEWP : 74370-000. 

III ) OBJET O D A LOCAÇÃO : Residencial 

FI M A QUE SE DESTINA : Moradi a 

IV ) VALO R MENSA L D A LOCAÇÃO : 600,00 (Seiscentos Reais) 

O alugue l mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feit o at é o dia 20 (Vinte ) 
ou at é o 5 o dia úti l d e cada mê s subseqüent e ao vencimento, no endereç o d o LOCADO R o u de seu 
representante. 

V) PRAZ O D A LOCAÇÃO : (Vint e e  quatro meses) 

INÍCIO : 15 de Setembro de 2015 TÉRMINO : 15 de Setembro de 2017 

REAJUST E A  CAD A 1 2 MESES , CO M BASE N O ÍNDIC E D E REAJUST E ADOTAD O PEL O 
IPC 

VI ) TRIBUTO S E  DEMAI S ENCARGOS : Obriga-s e o  LOCATÁRI O alé m d o 
pagamento d e alugue l a satisfazer: a o pagamento po r sua cont a exclusiv a do consumo d e águ a e 
esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomíni o e  que 
sejam devidas pelo condômino , ora LOCADOR , d e acordo com a convençã o do condomínio . 

VII ) OBRIGAÇÕE S GERAIS : O  LOCATÁRI O declar a te r procedid o a  vistori a d o 
imóve l locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a: 

a) mante r o  objet o d a locaçã o n o mai s perfeit o estado d e conservaçã o e 
limpeza, para assim o  restitui r ao LOCADOR , quand o finda  o u rescindida a locação , correndo por 
sua cont a exclusiv a as despesas necessária s par a esse fim,  notadamente, a s qu e s e refere m à 
conservaçã o d e pinturas , portas comuns , fechaduras, trincos , puxadores, vitro x e  vidraças , lustre s 
instalaçõe s elétricas , torneiras, aparelhos sanitários , fogã o e  quaisquer outras, inclusiv e obrigando-se 
a pintá-l o novament e em sua desocupação , co m tintas e  cores iguai s as existentes; tud o de acordo 
com o  laudo de vistoria , assinado e  anexado a  este contrato, fazendo parte integrante do mesmo. 

b) nã o fazer instalações , adaptações , obr a ou benfeitoria , inclusiv e colocaçã o 
de luminárias , placa, letreiros e cartazes sem prévi a autorização , por escrito, do LOCADOR : 

c) nã o transferi r este contrato , a o sublocar , nã o ceder o u emprestar, so b 
qualquer pretext o e de igua l form a altera r a  destinaçã o d a locação , nã o constituindo o decurso d o 
tempo, por si só, na demora do LOCADO R reprimi r a infração , assentimento à  mesma; 

d) encaminhar ao LOCADO R toda s as notificações , aviso s ou intimaçõe s do s 
poderes público s qu e fore m entregue s n o imóvel , so b pen a d e responder pela s multas , correçã o 
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monetári a e  penalidades decorrente s d o atraso n o pagamento o u satisfaçã o n o cumpriment o d e 
determinaçõe s por aqueles poderes; 

e) n o caso de qualque r obra , reform a o u adaptação , devidament e autorizad a 
pelo LOCADOR , repo r po r ocasiã o d a entrega efetiv a das chave s d o imóve l locado , seu estado 
primitivo , nã o podendo exigi r qualquer indenização ; 

f) n a entreg a d o imóvel , verificando-s e infraçã o pel o LOCATÁRI O d e 
quaisquer das cláusula s que se compõ e este contrato, e que o imóve l necessita d e algum conserto ou 
reparo, ficar á o  mesmo LOCATÁRIO , pagando o  aluguel, até a entrega das chaves; 

g) findo  o  praz o dest e contrato , po r ocasiã o d a entreg a da s chaves , o 
LOCADO R mandar á um a vistori a n o imóve l locado , a  fim  de verificai - s e o  mesmo s e acha na s 
condiçõe s em que fo i recebido pelo LOCATÁRIO ; 

VIII ) D O IMPOST O PREDIAL : A s partes ajustam qu e o  pagamento d o Impost o Predial 
do Imóvel , ficará  po r conta do LOCATÁRI O durante a vigênci a da locação ; 

IX ) RESCISÃ O CONTRATUAL : A  infraçã o da s obrigaçõe s consignadas n a cláusul a 
oitiva , sem prejuíz o d e qualquer outra prevista em Lei , por parte do LOCATÁRIO , é  considerada de 
natureza grave , acarretando a  rescisã o contratual , com o conseqüent e despejo e  obrigatoriedade de 
imediata satisfaçã o dos consectário s contratuais e legais; 

Parágraf o Único : Caso o objeto da locaçã o vie r a  ser desapropriado pelo s Poderes 
públicos , ficar á o  presente contrato , be m com o o  LOCADOR , exonerad o d e toda s e  quaisque r 
responsabilidade decorrente; 

X) RENOVAÇÃO : Obriga-s e o  LOCATÁRI O a  renovai" expressamente nov o contrato, 
caso vie r a  permanecer n o imóvel . O  nov o aluguel , apó s o  venciment o ser á calculad o mediant e 
índic e determinado pelo governo federal, vigente a ocasião . 

XI ) INDENIZAÇÃ O E  DIREIT O D E RETENÇÃO : Tod a e  qualque r benfeitori a 
autorizada pel o LOCADOR , aind a que úti l o u necessária , ficará  automaticament e incorporad a ao 
imóvel , sem prejuíz o d o disposto na letr a "e", d a cláusul a oitav a deste instrumento , não podendo o 
LOCATÁRI O pretende r qualque r indenizaçã o o u ressarcimento , be m com o argüi r dneit o d e 
retençã o pelas mesmas; 

XII ) VANTAGEN S LEGAI S SUPERVENIENTES : A locaçã o estar á sempre sujeita ao 
Regime d o Códig o Civi l Brasileir o e  a  Le i n° . 8.245 d e 18/10/1991 , ficando  assegurado a o 
LOADO R todo s os direitos e vantagens conferidas pela legislaçã o que vier a ser promulgada durante 
a locação ; 

a) n o cas o d e morte , falênci a o u insolvênci a do s FIADORES , obriga-s e o 
LOCATÁRIO , a  dar substituto idôneo , a  juíz o d o LOCADO R dentr o do prazo de 30 dias sob pena 
de incorrer em grave infraçã o contratua l com o conseqüent e despejo. 

XV ) PRAZ O PAR A O S PAGAMENTOS : Fic a convencionad o qu e o  LOCATÁRI O 
dever á fazer o  pagamento do s aluguéi s mensais pontualment e at é o di a 15 (Quinze ) de cada mês , 
ficando esclarecido que, passado este prazo estar á em ora sujeito à s penas impostas neste contrato. 
Apó s o  di a 20 (vinte ) d o mê s seguinte a o vencimento , o LOCADO R poder á enviar  o  recib o d e 
aluguéi s e  encargos d a locaçã o para cobranç a atravé s de advogado de sua confiança , respondendo o 
LOCATÁRI O també m pelo s horário s advocatício s mesm o qu e a  cobranç a sej a realizad a extra ­
judicialmente , no caso de cobranç a judicial , pagar á o  LOCATÁRI O també m as custas decorrentes: 

a) Ern caso de mora no pagamento do s aluguéi s e  encargos previsto s no presente 
contrato, ficará  o  LOCATÁRI O obrigad o ao pagamento d o principal , acrescido de juros de mora de 
1% ao mê s e correçã o monetária , na forma da Lei , sem prejuíz o dos demais acréscimo s e penalidades 
previstas nas cláusula s anteriores 

XIV ) CLÁSUL A PENAL : O  LOCADO R e  o  LOCATÁRI O obrigam-s e a  respeitas o 
presente contrato em todas as suas cláusula s e  condições , incorrend o a parte que infringi r qualque r 
disposiçã o contratua l o u lega l n a mult a igua l a  20 % (Vint e po r Cento) , qu e ser á sempr e pag a 
integralmente, quaisquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificad a a prorrogaçã o 
da vigênci a d a locação . O  pagamento d a mult a não obsta a  rescisã o d o contrato pela parte inocente, 
caso lhe convier; 

a) fica  estipulad o entre a s partes contratantes qu e o  valo r da cláusul a pena l ser á 
reajustada tod a ve z qu e ocorre r alteraçã o d o valo r d e aluguel , ficando  sempre respeitad a igua l 
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proporcionalidade, reajustamento esse que automático , be m como o seu pagamento nã o exime, n o 
caso de rescisão , a obrigaçã o do pagamento dos aluguéi s e danos ocasionados no imóve l locado; 

b) A s partes contratantes elegem o foro da situaçã o do imóvel , quaisquer que sejam 
os seus domicílios , para dirimi r qualquer dúvid a ou litígi o oriund o do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrument o em 02 (Duas) vias 
de igua l teor, na presenç a da testemunha igualmente assinada. 

Goianira-Go. 15 de Setembro de 2015. 

31M10948316Í0, 
M1318410946318Í1  

IGNATA e NILTON VIEIRA 
enteada, s  por haver sídi 
Goiânia, 21/08/2018. 

Em Te$t° 

OJOVILMOl _. 
, i r min i devidamente 
iresença, do que dou 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n"., Qd . 7 , Lt 01 , Casa 2 , Jardim Imperial,  nesta cidade de Goianira, CEP : 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O E M APOI O DE PESSOAS JURÍDICA S 

nesta cidad e d e 

Goianira, Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , tend o com o se u representant e o 

A entidade acim a qualificada, pessoa jurídica d e direito privado, legalmente constituída , ve m 

nos termos d o art . 9 o , § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T d a Lei 9 .612/ 1998, demonstrar o  se u apoio à  iniciativa d a Nova 

Visã o de Comunicação , inscrita no CNPJ sob o n° . 23245075/ 0001-38 , com sed e provisóri a 

à Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , nest a cidad e d e Goianira , 

Estado d e Goiás , a  qua l te m interess e e m recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s para prestar o Serviço de Radiodifusã o Comunitári a nesta localidade, de acordo 

com a Publicação do Edital Público n° . 04  no Diário Oficial da Uniã o datado de 18 / 04 / 2016. 

Declaro, ainda, que a  entidade apoiadora te m domicíli o n a área pretendida par a a  prestaçã o 

do serviço . 

Senhor: 

Goianira-Go \2- d e de^zL^ L 

ATENÇÃO : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d o 

comprovante d e inscriçã o no cadastro nacional de Pessoas Jurídica s (CNPJ) e da ata de eleiçã o 

ou Termo de Posse do Declarante. 
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iiiup.// w mw.icociia.iazciiUíi.guv.ui/rcssuajuIlulCil/^lNrj/tlipjreva. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados d e Identificaçã o da Pessoa Jurídic a e, s e houver qualquer divergência , providencie junt o à 
RFB a  sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMER O O E INSCRIÇÃ O 

10.802.096/ 0001-65  
MATRIZ 

COMPROVANTE D E INSCRIÇÃ O E  D E SITUAÇÃ O 
CADASTRAL 

DAT A D E ABERTUR A 

07/ 04 / 2009 

NOM E EMPRESARIA L 

COMUNIDADE CRISTA RESTAURAÇÃO SALM0126 

TITUL O D O ESTABELECIMENT O (NOM E D E FANTASIA ) 

COMUNIDADE CRISTA RESTAURAÇÃO 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A ATMDAD E ECONÔMIC A PRINCIPA L 

94.91-0-00  - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADE S ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 

Não informada 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A NATUREZ A JURÍDIC A 

399-9  - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOUR O 

R29 
NUMER O 

S/N 
COMPLEMENT O 

QUADRA20 LOTE 09 

CE P 

75.370-000 
BAIRRO/ DISTRIT O 

SETOR LINDA VISTA 
MUNICÍPI O 

GOIANIRA 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 

UF 

GO 

DAT A D A SmjAÇÃO CADASTRA L 

07/ 04 / 2009 
MOTIV O D E SITUAÇÃ O CADASTRA L 

SITUAÇÃ O ESPECIA L DAT A D A SITUAÇÃ O ESPECIA L 

Aprovado pela Instruçã o Normativa RF B n ° 748, de 28 de junho de 2007 . 

Emitido no dia 07 / 05 / 2009  às 08:28:1 1  (dat a e  hora de Brasília) . 

Voltar | 

I I  Prepara r Página 
ü j  par a Impressão 

A RF B agradec e a  su a visita . Par a informaçõe s sobr e polític a d e privacidad e e  uso , cliqu e aqui . 
Atualiz e su a págin a 

07/05/2009 08:3 7 
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AT A N" . 1  de fundação , aprovaçã o d e Estatuto , Nomeaçã o e  posse da Diretori a d a 

Comunidad e Crist ã Restauração . 

ÀszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nov e hora s do di a primeir o d o mê s de març o d o an o d e doi s mi l e nove , nesta cidad e 
de Goianir a Estad o d c Goiás , n o seto r Lind a Vista , n a ru a vint e c  nove , quadr a vinte , 
lote nove , n o templ o d a Comunidad e Crist a Restauração , sed e e  for o próprios , so b a 
presidênci a d o se u fundado r pasto r Esl i d e Souz a Borges r domiciliad o nesta cidade , 
Lendo com o secretári o a  Sr 3 ívanet e Mari a Soare s Santos , co m a  presenç a da s seguinte s 
pessoas: Benedit o Büen o Lino , Isàriiaur a Martin s Lino , Milto n d e Souza , lim a Cost a 
Val e d e Souza , Francil e Fernande s de Lima , Ann a Carolin e Cost a d e Souz a Fernandes . 
Mari a Aurilen e d c Lim a Soares , Luzi a Pereir a d c Araújo , Waness a Karolin e Araúj o 
Borge s Santos , Pedr o Henriqu e Cost a d e Souz a Borges , 
Obede Nere s do s Santos , Danil o Nune s Ros a Oliveira , Marco s Auréli o Timóte o Batista , 
Vanuz a Neve s e  Paula , Divin o Caetan o d e Oliveira , Dieg o da Silv a Santana , Deusclen e 
Timóte o Batist a de Jesus , Orland a Cost a d e Sous a Borges , Tamiri s Aparecid a Caetano , 
Aparecid a Alve s Vieira , Mari a Aparecid a d a Roch a Alves , Marcilen e Alve s Vieira , 
Hava í Alve s Vieira , Sôni a Azeved o Ferreira , Dieg o Hig o Ferron i de Araújo , realizou-s e 
a primeir a Assembléi a Gera l Ordinári a d a Comunidad e Crist ã Restauraçã o co m a s 
seguinte s finalidades : Funda r a  Referid a Entidade , Aprova r o  Estatuto , Nomea r e 

Da r Poss e à Primeir a Diretoria . Apó s te r sid o feit a a  leitur a do Estatut o pel a Sr 3 Ann a 
Carolin e Cost a d e Sous a Fernandes , fo i o mesm o discutid o e  aprovad o se m restriçõe s 
pela Assembléia . Dand o continuidad e ao s trabalho s d a Assembléia , fo i Aprovad a a 
fundaçã o d a Comunidad e Crist ã Restauração . Deve-se , porém , registra r qu e o s fiéis 
congrega m nest a mesm a Entidad e desde o mê s de fevereir o do an o d e doi s mi l e três . A 

Diretori a d a Comunidad e Crist ã Restauraçã o é  compost a por sei s membros : Pastor 
presidente , vice-presidente , I o secretário , 2 o secretário , I o tesoureiro , 2 o tesoureiro . Po r 
nomeaçã o d a diretori a um a comissã o denominad a "Conciliadora " compost a po r 

cinco membro s atu a junt o à  diretori a co m a  finalidad e d e apura r irregularidade s qu e 
por ventur a venha m ocorrer . Feit a alguma s consideraçõe s pel o pasto r president e n o qu e 
di z respeit o à  importânci a d o Estatut o par a regiment o intern o d a igreja . Passa-se e m 
seguida par a a  nomeaçã o do s integrante s d a Diretoria , conform e estabelec e o  Estatut o 
aprovado , cujo s nome s c  qualificaçõe s sã o exposto s a  seguir : Presidente : Esl i Souz a 
Borges , brasileiro , casado , construto r civil , portado r d o R G n ° 67895 5 SSP-G O e  d o 
CPF : 191355211-04 , resident e à  Ru a 28 , quadr a 29 , lot e 11 , Seto r Lind a Vista , nest a 
cidade . Vice-presidente : Benedit o Buen o Lin o brasileiro , casado , servido r públic o 
Municipal , portado r d o R G 39899 4 SSP -G O e  d o CPF : 088200311-91 , resident e à  Ru a 
Bernardin o Borges , quadr a 19 , lot e 38 , Seto r do s Funcionários , nest a cidade . O s quai s 
representa m a  igrej a ativ a e  passivament e e m juíz o e  for a dele . I o Secretário : ívanet e 
Mari a Soare s Santos , brasileira , casada , vendedor a autônoma , portador a d o R G n ° 
2393523-SSP-G O e  d o CP F 438388121-15 , resident e à  Ru a C - 05 , quadr a 08 , lotel8 , 
Setor Jardi m Imperial , nest a cidade . 2 o secretário : Ann a Carolin e Cost a d c Sous a 
Fernandes , brasileira , casada, pedagoga , portador a d o R G n ° 488737 2 SSP-G O e  CPF : 
017331751-05 , residente à Ru a 29 , quadr a 20 , lot e 11 , setor Lind a Vista , nest a cidade . I o 

Tesoureiro : Orland a Cost a d c Sous a Borges , brasileira , casada, do lar , portador a d o R G 
n° 169244 8 SSP -G O e  CPF : 414002595-68 , resident e à  Ru a 28 , quadr a 29 , lot e 11 , 
Setor Lind a Vista , nest a cidade . 2 o Tesoureiro : Mari a Aurilen e d e Lim a Soares , 
brasileira , casada , enfermeira , portador a d o R G n ° 416492 1 e  CPF : 888968381-34 , 
resident e à  ru a 32 , quadr a 34 , lot e 06 , seto r Lind a Vista , nest a cidade . Comissã o 

Conciliadora : Preside : Sr . Obed e Nere s do s Santos , brasileiro , casado, militar , portado r 
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do R G n° 23099 SSP-G OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  CPF : 392184061-91, resident e à  Rua C -05, quadr a 08, lot e 
18, Seto r Jardi m Imperial , nest a cidade . Junt o a  el e o s irmãos : Francil e Fernande s d e 
Lima , Milto n d e Souza , Aparecid a Alve s Vieira , Divin o Caetan o d e Oliveira , todo s 
membro s fiei s a o ministério , maiore s e  e m  condiçõe s d e opina r e  decidir . A  segui r o 
pastor president e declarou , solenemente , da r poss e po r temp o indeterminad o a 
Diretori a d a Comunidad e Crist ã Restauração , encerrand o a  Assembléi a à s onz e hora s e 
vint e e  cinc o minutos , po r nada mai s have r a tratar , lavrou-s e a present e AT A que , apó s 
lid a ser á assinad a po r todo s acim a citados , por_mi m secretári a e  pelapastorpresidente . ecretan a e  p 

vr 

Presidente /  Q 
V 

secretária ' S 

Goianira , I o de març o d e 2009 . 
CARTÓRIO DE S£G. DE PESSOAS Jt/RÍDiMS, r/T., DOC. £ PÍOTESTCS 

MBELÍOMTO 2* DE SOTAS £ 2* C/fEL 
Protocolo n°  LlvroA\ .. i Ptg.íTâ a 

Apresentad o e m  ...£}.%.../ CLÍÍ..J..M,SSS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 
Regiitro n'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ...„^..3..^...._ Livr o Fl s J&BU&G 

.CLÁu4 . /.íâ -C.C.3 GOIANIRA-GO . 

�j^""»� . .itU^j«í=7rr . 

NUta &&s*arTfonç<klues - Oficial 

CARTÓRIO DE REG. DE PESSOAS JURÍDICAS, T/T., DOC, £ PROTESTOS 
TABEUOMTO 2' DE ÍÍOTAS £ 2* CITEI, 

Protocolon °  • J.T.8 . S Livrofcj . _..Pag . ^'' 2 

Aproaentado em Ü.^L.J  .Q.^Í...J....^S: 
Registro n° Livr o B 
Do Registr o d e Título s e  Documentos . 

OBS : 1^Jíiü..<L.ÜSi...íh..i.^í.SÁí. 
GOIANIRA-G Q O. X /.. Ü 
iIllltllltlIMltt l 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O EM APOIO DE PESSOAS JURÍDICA S 

Inscrita n o CNPJ sob o n°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q^â- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0'3-Q~ Q0âJ~? í. com sede à F ^Q -

5e/- ^Mne^c^y  (  Q d £1  T  Lt . \Q-  , n ° . 5^ . nest a cidad e d e 

Goianira, Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , tend o com o se u representant e o 

Senhor: fL^JLp  G^e^l.  (j ^s^Uy-^> çjj  S^Q ^^M^\ . 

A entidad e acim a qualificada , pessoa jurídic a de direit o privado , legalment e constituída , vem 

nos termo s d o art . 9o , § 2° da Lei 9.612/1998, demonstra r o  seu apoio à  iniciativ a d a Nova 

Visão de Comunicação , inscrita no CNPJ sob o n°. 23245075/0001-38 , co m sede provisóri a 

à Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , nest a cidad e d e Goianira , 

Estado d e Goiás , a  qua l te m interess e e m recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s para presta r o  Serviço de Radiodifusão Comunitári a nesta localidade , de acordo 

com a Publicação do Edital Públic o n° . 04 no Diário Oficial da União datado de 18/04/2016. 

Declaro, ainda , que a entidade apoiador a te m domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o 

do serviço . 

Goianira-Go., {Q  d e Q_  i d e J *(6 . 

Assinatura d o Representant e 

ATENÇÃO : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d o 

comprovant e d e inscrição no cadastro naciona l de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição 

ou Termo de Posse do Declarante . 
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12/ 03 / 2015 

Receita Federal 

Comprovante de Inscriçã o e de Situação Cadastral - Impressã o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificaçã o d a Pesso a Jurídic a e , s e houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a  sua atualizaçã o cadastral . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMER O DE INSCRIÇÃ O 

22.032.02270001-76 
MATRIZ 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E  D E 
SITUAÇÃ O CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 

26/02/2015 

NOME EMPRESARIAL 

ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO REMANESCENTE EM CRISTO 

TÍTUL O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO REMANESCENTE EM CRISTO 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DA ATIVIDADE ECONÔMIC A PRINCIPAL 

94.91-0-00 � Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DAS ATIVIDADES ECONÔMICA S SECUNDARIAS 

Não informada 
CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DA NATUREZA JURÍDIC A 

322-0 - ORGANIZAÇÃ O RELIGIOSA 

LOGRADOURO 

R FL 12 

CEP 

75.370-000 
BAIRRO/ DISTRITO 

SETOR FLORÊNCI A 

ENDEREÇ O ELETRÔNIC O 

LUIS_MARCOS177@HOTMAIL.COM 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMER O 

SN 

MUNICÍPI O 

GOIANIRA 

COMPLEMENTO 

QUADRA: 21 ; LOTE: 12; 

UF 

GO 

TELEFONE 

(62) 9412-4893 / (62) 8511-1227 

SrrUAÇÃ O CADASTRAL 

ATIVA 

; MOTIV O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃ O CADASTRAL 

26/02/2015 

I 
SITUAÇÃ O ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃ O ESPECIAL 

Aprovado pel a Instruçã o Normativa RF B n°  1 .470, de 3 0 de maio de 2014 . 

Emitido no dia 12 / 03 / 2015 às 09:12:3 4 (data e hora de Brasília) . Página : 1 /1  

; Consult a QS A /  Capital Socia l j  |  Volta r 

^nht Receit a Federal do Brasil -12 / 03 / 2015 
© copy^ " 
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ASSEMBLÉI A D E DEU S MINISTÉRI O 

REMANESCENT E E M CRIST O 
Rua F L 12 , Qd. 2 ! , L l 12 , Cep: 75370-000 , Setor Florência - Goianira/ G O 

AT A D E FUNDAÇÃO , POSS E E APROVAÇÃ O ESTATUTÁRI A 

Aos Dez( 10) dia s do mê s de Fevereiro(02 ) do ano de dois m i e  quinze (2015) , precisamente às 
I9 .30K., na sede desta entidade, sito n a Rua F L 12 , Qd. 21 , Li . 12 , Cep: 75370-000 , Setor Florênci a -
Goianira/ GO. So b a  direçã o d o Sr . Pr . PAUL O CESA R CARNEIR O D E SOUSA , deu-s e iníci o a 
reunião d a referida assembléi a e pôs-s e em pauta os seguintes assuntos: FUNDAÇÃ O E  LEGALIZAÇÃ O 
JURÍDIC A d a ASSEMBLÉI A D E DEU S MINISTÉRI O REMANESCENT E E M CRIST O .  Apó s 
profundo analise sobre a  pauta , chegou-se a  um a conclusã o d e que a  partir desta data, fica  fundada a 
referida entidade, qu e denominar-se- á definitivamente de : ASSEMBLÉI A D E DEU S MINISTÉRI O 
REMANESCENT E È M CRIST O Usar á com o iãntasi a o  nome : ASSEMBLEI A D E DEU S 
MINISTÉRI O REMANESCENT E E M CRIST O e  será identificada peia sigla : "ADMREC" . Usar á com o 
slogan a  frase . "JESU S E M BREV E VOLTARÁ* * . Ser á entidade religiosa , filantrópica,  civil , se m fins 
lucrativos, porem autônom a na sua administração , e  terá sua sede, sito na Rua FL 12 , Qd. 21 , LL 12 , Cep: 
75370-000 , Setor Florênci a - Goianira/ GO . Referida entidade tem como objetivo difundir a evangelizaçã o 
e da r o apoio mora l a  congregados, membros e ministros evangélico s e  ler á com o missã o desenvolver a 
evangelizaçã o e  procurara, também , faze r obras sociais sem discriminaçã o d e raça,  cor , crença , sexo o u 
nacionalidade, na medida do possível , dentro de sua s possibilidades, be m como constituir nova s igreja s 
filiais, casa s de abrigo, orfanatos, asilos, entre outras organizaçõe s similares. Os integrantes da assembléi a 
acharam por be m eleger um a diretoria par a administrar a  referid a entidade qu e ficou  formad a assim : 
Presidente: Pr . PAUL O CESA R CARNEIR O D E SOUSA ; Vice-Presidente : Pr . ANDR E CARLO S 
SIQUEIR A PALMEIRA ; Secretári o Geral : Donat o conceiçã o d a silva . Tesoureir o Geral : HELEN A 
CARLO S D A SILV A A  diretori a mencionad a acim a tomou poss e nest a data , ficando,  portanto, a 
presidente com mandato por tempo indeterminado e  os demais membros com mandato pelo períod o d e 
quatro anos, podendo ser reeleitos por escrutínio , indicaçã o ou por aclamação . Apó s serem empossados a 
presidente distribuiu minutas do Estatuto, que após profunda analise de todos os integrantes da assembléia , 
foi aprovado po r unanimidade. Nã o tendo nada mais a tratar-se o  presidente prestou agradecimentos a 
todos os presentes e  finalmente  à s 2 i:30hs , deu-s e o  términ o d a reunião,  cuj a at a va i assinad a pela 
presidente, com visto de Advogado, com Registro legal na OAB - Orde m dos Advogados d o Brasil , a qual 
passará a ter o valor a que se propuser. 

DONATO CONCEIÇÃO DA SILVA 
Secretario Geral 
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ILM° . SR . OFICIA L D O 2 o TABELIONAT O D E PROTEST O E  REGISTR O D E PESSOA S 
JURÍDICA S TÍTULO S E  DOCUMENTO S - GOIANIRA/ GO . 

PAUL O CESA R CARNEIR O D E SOUSA , brasileiro, casado, ministro do evangelho, portadora 
do CPF-n °  030.175351-5 1 e  RG-n °  863.309-SSP/ TO . Domiciliad a e residente sito na Rua FL 12 , Qd. 21 , 
LL 02 , Cep: 75370-000 , Setor Florênci a - Goianira/ GO . Ve m a  presenç a de V . S* . Requerer se digne 
mandar Registrar n o Livr o "A " d e Registro d e Pessoa s Jurídicas , o s seguintes documentos: AT A D E 
FUNDAÇÃO , POSS E E  APROVAÇÃ O ESTATUTÁRI A e  ESTATUT O d a ASSEMBLÉI A D E DEU S 
MINISTÉRI O REMANESCENT E E M CRIST O - ADMREC . 

Cuja documentaçã o constitui o presente pedido. 

Nesses Termos 
Pede Deferimento. 

Goiânira-GO . 1 0 de FEVEREIR O de 2015 . 

jaus»? ßa 
Pr. PAUL O CESA R CARNEIR O D E SOUS A 

Presidente 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n* ., Qd. 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial,  nesta cidade de Goianira , CEP : 7537000 0 

MANIFESTAÇÃ O E M APOI O DE PESSOAS JURÍDICA S 

Inscrita no CNPJ sob o n V .  com sede à 

, nest a cidade d e 

Goianira, Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , tend o com o se u representant e o 

Senhor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S&l^jlí)  Jç  ft^J^^Jj  Si^^l ^ . 

A entidade acim a qualificada, pessoa jurídica d e direito privado, legalmente constituída , ve m 

nos termos d o art . 9 o , §  2 o da Lei 9 .612/ 1998, demonstrar o  se u apoio à  iniciativa d a Nova 

Visã o de Comunicação , inscrita no CNPJ sob o n° . 23245075/ 0001-38 , com sed e provisóri a 

à Avenid a T-04 , s/ n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , nest a cidad e d e Goianira , 

Estado d e Goiás , a  qua l te m interess e e m recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s para prestar o Serviço de Radiodifusã o Comunitári a nesta localidade, de acordo 

com a Publicação do Edital Público n". 0 4  no Diário Oficial da Uniã o datado de 18 / 04 / 2016. 

Declaro, ainda , que a  entidade apoiadora te m domicíli o n a área pretendida par a a  prestaçã o 

do serviço . 

Goianira-Go.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í  0  d e &  0?  d e 2  0  . 

1 ? Assinatura do Representante 

ATENÇÃO : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d o 

comprovante d e inscriçã o no cadastro nacional de Pessoas Jurídica s (CNPJ) e da ata de eleiçã o 

ou Termo de Posse do Declarante. 
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C r SOLU T 
ACS P J A1 - 100 1  13092 5 46 7 4F0 

III! Ill ll i 111  III! un i IIIll 
E D E CERTIFICAD O DIGITA L D E PESSO A JURÍDIC A 

Cnrt£cMt c AC SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PJ  A l -  Códig o d a Solicitação : 10011309254674F O 

UH H Lmim  mu- x~. -et., i "«.áaMedU a * * Jo«ãfi » 2 .200-2 , de 2 i de 
ayni u A t 38E V a s aeearaese i « ME • — a «èefrrã««ca produzidas com a 
TfBiWjju é^»̂ m»»* fcCg^^ga^* M* ^^<^pBi»a^* fa>á a pel a ICP-Brasil 
f* ora«i>5 ( váiimOTiMa^aBsgiaurka . n a forma do art. 219. 
«a te » »S«S6 , « * « £ ó« a c -CódigoGw L 

- : A ; se-.. - -  .. - : . -
Endereç o etetróroioc: . fat£st/ / cedLacsolu  ti.com.br /  

Af t ABSOUTf i 

Eacereç s eietrdnJcoc h* f4K/ / www-Solutinet.corn.br /  

Telefon e I O 3M J «J OCC 

1 .*- ; �' ;Í:Í : : c - i - Certificad o Digita l 

Z-Z-í EVANGÉLIC A ASSEMBLEI A D E DEUS 

- CAMINH O D O MILAGR E 

-- : 1872106900017 0 -

Representante ^ í-̂ ga t fts) : FRANCISC O D E AGUIA R NUNE S 

Zi.i : e r-sz-S--.Z 03 / 10 / 197 7 

CPf : 6480357027 2 SG: 3390 2 PM GO 

Emarfc pr .francisco_nunes(§)hotmailco m 

5 . Nomeaçã o d o Responsáve l pat o Us o do Certificad o Digita l 

3 .1  Considera-s e com o Responsáve l por um Certificad o Digita l de 

pesso a jurídic a a  pesso a físic a designad a como possuidor a da chave 

privada . 

3 .2 O  Titular , po r seu(s ) Representante(s ) Legal(is) , nest e ato, 

nomei a a  pesso a abaix o qualificad a com o responsáve l pel o uso do 

Certificad o Digita l emitido . 

Nome : FRANCISC O D E AGUIA R NUNE S 

Data de nascimento : 03 / 10 / 197 7 

CPF : 6480357027 2 RG: 3390 2 PM GO 

Titul o Eleitor : 0  Zona : Seção : 

PIS/ PASEP:0CEI: 0  

Email : pr_f rancisco_nunes@hotmailco m 

4 . Dado s par a consta r no Certificad o Digita l 

• 4 .1 É  obrigatóri o o  preenchiment o do s seguinte s campo s d o 

Certificad o co m as informaçõe s d o Titula r e  d o Responsável , 

constante s no s documento s apresentados : 

a ) nom e empresaria l constant e d o CNP J (Cadastr o Naciona l de 

Pesso a Jurídica) ; 

b) Cadastr o Naciona l de Pesso a Jurídic a (CNPJ) ; 

c) nom e complet o e  dat a d e nasciment o d o responsáve l pel o 

Certificado , se m abreviações ; 

d) demai s campo s definido s com o obrigatório s n a Politic a d e 

Certificado-P C 

4.2  Cab e ao Titula r e  ao Responsável , de acordo co m a Polític a de 

Certificad o -  P C da Autoridad e Certificador a -  AC , informa r o s 

documento s d e preenchiment o facultativ o par a a  emissã o d o 

Certificad o Digital . O nã o preenchiment o dos campo s facultativo s 

pode impossibilita r a  sua utilizaçã o e m aplicaçõe s qu e os exijam . 

4 .2 .1 O  Titula r e  o  Responsáve l declara m te r ciênci a qu e o 

Certificad o Digita l é um document o eletrônic o d e caráte r públic o e 

se u us o pressupõ e a  disponibilizaçã o d e todo s o s dado s nel e 

contidos . 

5 . Obrigaçõe s d o Titula r 

5 .1  Apresenta r a  documentaçã o origina l comprobatóri a do s dado s 

constante s e m se u Certificad o Digital ; 

5 .2  Apresenta r se u ato constitutiv o atualizado ; 

5 .3  Responde r por quaisque r dano s causado s pelo Responsáve l n a 

utilizaçã o d a chav e privad a do Certificad o Digita l correspondente . 

6 . Obrigaçõe s d o Responsáve l quant o a o Certificad o Digita l 

6 .1  Apresenta r a documentaçã o origina l comprobatóri a do s dado s 

constante s e m se u Certificad o Digital ; 

6 .2  Responsabilizar-s e pela criação , troca , utilizaçã o e proteçã o das 

senhas , chav e privad a e  da mídi a qu e a s contém . 

7 . Revogaçã o d o Certificad o Digita l 

7 .1 O  Titula r o u o Responsáve l pode m solicita r a  revogaçã o d o 

Certificad o a  qualque r tempo , send o obrigatóri a a  solicitaçã o 

imediat a quando : 

7 .1 .1  houve r suspeit a de comprometiment o d e sua chave privada , 

mídi a o u senha , especialment e em caso d e perda , furto , roubo , 

acess o indevido ; 

7 .1 .2  houve r alteraçã o d e qualque r informaçã o constant e d o 

Certificado , e m especia l quand o d a modificaçã o d o Responsáve l 

pelo se u uso. 

13. A  revogaçã o pod e se r feit a n o endereç o eletrônic o 

http:/ / ccd.acsoluti.com.br/ , mediant e forneciment o d e senh a 

específica , ou de form a presencia l na AR. 

8 . D a Autoridad e Certificador a e  da Autoridad e d e Registr o 

8 .1  A AC e  a  AR: 

8 .1 .1  nã o manté m cópi a d e seguranç a d a chave privad a d o titula r 

do Certificad o de Assinatur a Digita l por ela emitido ; 

8 .1 .2  nã o manté m cópi a da s senha s d e proteçã o e  das senha s da s 

mídia s do Certificad o Digita l por ela emitido ; 

8 .1 . 3  reservam-s e a o direit o d e revoga r o  Certificado , cas o o 

pagament o nã o se confirme ; 

8 .1 .4  manterã o sigil o dos documento s recebidos . 

9 . Disposiçõe s Finai s 9 . 1  À Certificaçã o Digita l aplicam-s e a s 

disposiçõe s normativa s da ICP-Brasi l estabelecida s pela AC Raiz -

Institut o Naciona l de Tecnologi a d a Informaçã o (ITI ) e pelo Comit ê 

Gesto r d a ICP-Brasil , disponívei s eletronicament e n o endereç o 

www.iti.gov.br , be m com o o  Códig o d e Defes a do Consumido r -

CDC. 

9 .2  Est e Certificad o Digita l poder á te r o  se u uso restringid o 

conform e a  regulamentaçã o adotad a pelo. ofertant e d e serviço s e 

aplicativo s qu e exija m qu e o responsáve l pel o Certificad o sej a o 

representant e lega l da empres a ou entidade . 

9 .3  Est e Certificad o Digita l te m validad e d e 1 2  mese s a  partir da 

data da emissão . 

Senh a temporári a 

para revogação : 

a419fflSlr06 8 

Para su a segurança , 

alter e a  senh a em 

nosso site : 

ccdJCsolutLcom.b r 

Declaramo s te r ciência d e qu e a  utilizaçã o do Certificad o Digita l obedece , cumulativamente , aos termo s da Declaraçã o de 

Prátic a d e Certificaçã o (DPC ) e  da Politica de Certificad o (PC ) da AC acim a identificada , disponívei s eletronicament e no 

endereç o http:/ / ccd.acsoluti.com.br /  

Declaramos , ainda , qu e todo s o s dado s informado s n o at o da solicitaçã o d o Certificad o Digita l sã o verdadeiros , e , 

aceitamo s o disposto nest e Term o d e Titularidad e e  Responsabilidade , assinad o na presenç a d o Agent e d e Registr q abaixo ' 

identificado . / *  " \  

Loca l e data : \  ^-Aa—jL/ V v 

1001 130925 467 4F0 - MOO-10 - 1 .1 i0 - 1S.1O2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificaçã o da Pessoa Jurídic a e , se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RF B a  sua atualizaçã o cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMER C D E INSCRIÇÃ O 

18.721.06S/ 0001-70  
MATRIZ 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E D E SITUAÇÃ O 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 
16/ 0472013 

IGREJ A EVANGÉLIC A ASSEMBLEI A DE DEUS - CAMINHO DO MILAGR E 

: : F"A==LECIMENT O (NOM E D E FANTASIA ) 

:: : 3 C E  T=SCR;ÇÃ O D A ATIVIDAD E ECONÔMIC A PRINCIPA L 

34.91-0-0 0 - Atividade s de organizaçõe s religiosa s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Nã o informada 

CÔOKSO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

322-0 - ORGANIZAÇÃ O RELIGIOS A 

LOGRADOURO 

R1S- A 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENT O 

QR15 , LT11.C0 2 

CEP 

74.070-08 0 
BAIRRO/DISTRIT O 

AEROPORT O 
MUNICÍPI O 

GOIÂNI A 
UF 

GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16704/ 2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçã o Normativa RFB n°  1 .183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21 / 08 / 2013 às 15:54:56  ídata e  hora de Brasiliai. 
Voltar 

Páaina : 1 /1  

A RF B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págin a 
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«J E 

SANEAMENTO DE GO!ÁS S.A. 
«fU.C1.61 6 929.TJ001-02 - MSG . EST . 10 .013.357-6  

SAMEA3 P ENDER L PO! 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CtUADE 
CEP 

FATURA SIMULTÂNEA - REAV1S0 DE DEBITO 

RENATO RODRIGUES DO S SANTO S 

Hl IMIR O KA.-O S 
SOLAR DA S OKQdlDfcAS y  0 2  L  2 4  
«HANIH A 

FMWAW : 7«tO67807- S 

COD: o  I S / /  U  I . I'.J O 
HIORÒUETRt t Y1S I «',698 6 

/ 9 / l.b l Ü 

DESCRIÇÃ O OOS SERVIÇO S 

Si (.. ) I I iiMile, . 
Const a e u nosso s registro s o  debii o d a relerenci a uvlvtb 
A inadi.qplenct a superio r a  30{tr:nta ) Jia s apo a < . entrega.o o .eavts o 
de debit o implicar a n a interrupçã o d o forneciment o d e agua . 

Havendo a  interrupçã o d o fornecimento , s  religaca o d e agu a soment e 
ocorrer a co m o  pagament o da(s ) latura(s ) vencida(s) . 

LEITURAANTERiOR : 
LEITURA ATUAL :  ^ 

TiPO DE CONSUMO FvOUR -X) : 

DATA: 
DATA: 

CONSUMO ESTIMADO 

SISTCÄ-C C oè CONSUMO (mVmte) • ÉD1A 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n'. , Qd . 7 , Lt 01 , Casa 2 , Jardim Imperial,  nesta cidade de Goianira, CEP : 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O E M APOI O DE PESSOAS JURÍDICA S 

, Qd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \0~  .  Lt . P-é>  ,n° . S/AS  .  nest a cidade d e 

Goianira, Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , tend o com o se u representant e o 

Senhor: CÁ^^al^  rfdkÁ?  (Jú  S-  SjSíYLlÜl  Ús zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-xJ;/^ . 

A entidade acim a qualificada, pessoa jurídica d e direito privado, legalmente constituída , ve m 

nos termos d o art . 9 o, §  2°  d a Lei 9 .612/ 1998, demonstrar o  se u apoio à  iniciativa d a Nova 

Visã o de Comunicação , inscrita no CNPJ sob o n° . 23245075/ 0001-38 , com sed e provisóri a 

à Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , nest a cidad e d e Goianira , 

Estado d e Goiás , a  qua l te m interess e e m recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s para prestar o Serviço de Radiodifusã o Comunitári a nesta localidade, de acordo 

com a Publicação do Edital Público n° . 04  no Diário Oficial da Uniã o datado de 18 / 04 / 2016. 

Declaro, ainda , que a  entidade apoiadora te m domicíli o n a áre a pretendida par a a  prestaçã o 

do serviço . 

Goianira-Go., 

ATENÇÃO : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d o 

comprovante d e inscriçã o no cadastro nacional de Pessoas Jurídica s (CNPJ) e da ata de eleiçã o 

ou Termo de Posse do Declarante. 
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ATA D E FUNDAÇÃ O 

ATA D E CONSTITUIÇÃ O DA IGREJA EVANGÉLIC A ASSEMBLÉI A DE DEUS -MINISTÉRI O 

PALAVRA VIVA E EFICAZ. 

AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE O ANO DE DOIS MIL E  DOZE.O CONCÍLIO 

ORGANIZADOR CONVOCADO PELA IGREJA,REUNIU-SE N A SEDE DA 

CONGREGAÇÃO,SITUADANA AVENIDA HEROSTATO FERREIRA DE MELO QUADRA 

12,LOTE26,SETOR SUL CEP 75370000-GOIANIRA ESTADO DE GOIÁS.COM A PRESENÇA DOS 

MEMBROS FUNDADORES CONVIDADOS,FOI FEITA A CHAMADA E CONSTATOU-SE A  PRESENÇA 

DOS SEGUINTES 

IRMÃOS:ALESSANDRA,FERNANDOfJÉSSICA,ADRIANA,GEEDSON,KÊNIA,FREYGLISMAR,ROSEMAR 

,MARIA ,CLÉIA B.,PEDRO,MÁRCIO,TEREZA,GREICIELY,MARCELA CARVALHO.DRIANO.RUI 

MARCOS,LODMA,RAQUEL,CARLOS,JESSICA,MIRIAN,RUTE UMA,.FO I ESCOLHIDO POR 

UNANIMIDADE PARA PRESIDIR A ASSEMBLÉIA O PASTOR CLEODOVALDO DO S. SIMITH 

PEREIRA,A SEGUIR O PRESIDENTE NOMEOU PRA SECRETÁRIA"AD HO C A IRMÃ RUTE UMA 

LIISBOA OLIVEIRA.REAUZADA A  PARTE DEVOCIONAL COM O CÂNTICO DO HINO 100.A LEITURA 

DO CAPÍTULO 12 DO LIVRO D E I CORÍNTIOS DOS VERSÍCULOS 4 A 14.DECLAROU O PRESIDENTE 

INSTALADA A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ABERTA A SESSÃO.ESCLARECENDO QUE 

A PRESENTE CONVOCAÇÃO TEM COM O FINALIDADE A FUNDAÇÃO DA IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLÉIA DE DEUS-MINISTÉRIO PALAVRA VIVA E EFICÁZ.A APROVÇAÕ DO ESTATUTO E A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA MESMA.A SEGUIR.O PRESIDENTE PEDIU A SECRETÁRIA QUE 

PROCEDESSE A LEITURA DO PROJETO DO ESTATUTQO QUAL ,DEPOIS DE LIDO E SUBMETIDO A 

VOTAÇÃO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.A SEGUIR O PRESIDENTE DETERMINOU QUE 

PROCEDESSE A ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA NOVEL,IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS-

MINISTÉRIO PALAVRA VIVA E EFICAZ.OS CANDIDATOS FORAM ESCOLHIDOS E SEUS NOMES 

SUBMETIDOS A APRECIAÇÃO DA ASSEM BLÉIA,SEN DO ELEITOS OS IMÃOS PARA COMPOREM A 

DIRETORIA.NOS CARGOS ASSIM QUALIFICADOS.DEPOISDE FAZER A APRESENTAÇÃO DA 

DIRETORIA ELEITAfO PASTOR PRESIDENTE LEU UM TREXO DA BIBUA SAGRADA EXARADA EM I 

JOÃO,CAPÍTULO 3,VERSÍCULO 1 E PREGOU A MENSAGEM OCASIONAL,EXORTANDO A IGREJA 

QUE ASSUMISSE TRES COMPROMISSOS PERANTE O SENHOR JESUS,A SABER:FIDELIDADE A 

JESUS CRISTO.FRATERNIDADE ENTRE OS IRMÃOS E AÇÃO DIRENTE NA BUSCA DE OUTROS 

PARA O REBANHO DO SUMO PASTOR JESUS CRISTO.O PRESIDENTE CONSIDEROU 

DEFINITIVAMENTE FUNDADA A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS-MINISTÉRIO PALAVRA VIA E 

EFICAZ E APROVADO O SEU ESTASTUTO,EM SEGUIDA O PRESIDENTE PEDIU OUE FOSSE FEITA A 

LEITURA DA ATA,QUE DEPOIS DE LIDA FOI APROVADA POR UNANIMIDADE.NADA HAVENDO A 

TRATAR,EU RUTELIMA USBOA OLIVEIRA LAVREI A PRESENTE ATA E ASSINO COM OS DEMAIS. 

GOIANIRA,01 DE DEZEMBRO DE 2012 

PASTOR PRESIDENTE: CLEODOVALDO DO S. SIMITH PEREIRA 

19 vicerfreyglisma r oliveir a do s santo s 

l°tesoreiero(a):marcel a carvalh o pereir a 

12 secretário(a):Rut e lim a Lisbo a oliveir a 
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Comprovant e de Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l -  Impressã o Page 1  of 1 

Receit a Federa l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídic a e, se houver qualquer divergência , providencie junto ã 
RFB a sua atualizaçã o cadastral. 

• REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
Nl'.'MEHO D F INSCRIÇÃO 
17.9O4.S36/ 0O01-13  

E MATRIZ 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E  D E SITUAÇÃ O 

CADASTRA L 

DATA D E ABERTURA 

13/ 02 / 2013 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGÉLIC A ASSEMBLEI A OE DEUS MINISTÉRI O PALAVRA VIVA E EFICAZ 

TÍTUL O D O ESTABELECIMENT O (NOME D E FANTASIA ) 

AD PALAVRA VIVA 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A ATIVIDAD E ECONÔMIC A PRINCIPA L 

94.91  -04)0  - Atividades de organizaçõe s religiosas 

CODK3 0 E  DESCRIÇÃ O DA S ATWOAOE S ECONÔMICA S SECUNDARIA S 

Não informada 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A NATUREZ A JURÍDIC A 

322-0 - ORGANIZAÇÃ O RELIGIOS A 

LOGRADOURO 

AV HEROSTATO FERREIR A DE MELO 
H M BO 
S/N 

COMPLEMENTO 

QUADRAI2  LOTE 26 

CE P 

75.370-000 
BAIRRCWHSTRrrO 

SETOR SUL 

MUNICÍPI O 

GOIANIRA 
U F 

GO 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 
DAT A D A SITUAÇÃ O CADASTRA L 

13/ 02 / 2013 

MOTIV O D E SITUAÇÃ O CADASTRA L 

SITUAÇÃ O ESPECIA L DAT A D A SITUAÇÃ O ESPECIA L 

Aprovado pela Instruçã o Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 10/04/2013 às 17:09:41 (data e hora de Brasília) . Pãaina : 1/1 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil -10/04/2013 

http://vww.receita.fazenda.gov.br/^ ^ 10/04/2013 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O E M APOI O DE PESSOAS JURÍDICA S 

Goianira, Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , tend o com o se u representant e o 

A entidad e acim a qualificada , pessoa jurídic a d e direit o privado , legalment e constituída , ve m 

nos termo s d o art . 9 o , § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  d a Le i 9.612/1998 , demonstra r o  se u apoi o à  iniciativ a d a Nova 

Visão d e Comunicação , inscrita n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001-38 , co m sed e provisóri a 

à Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , nest a cidad e d e Goianira , 

Estado d e Goiás , a  qua l te m interess e e m recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s para presta r o  Serviç o de Radiodifusã o Comunitári a nesta localidade , d e acord o 

com a Publicação do Edital Público n° . 04 no Diário Oficial da Uniã o datado de 18/04/2016 . 

Declaro, ainda , qu e a  entidad e apoiador a te m domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o 

do serviço . 

Senhor: 

Assinatura d o Representant e 

ATENÇÃO : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d o 

comprovant e d e inscriçã o no cadastro naciona l de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleiçã o 

ou Termo de Posse do Declarante . 
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- > GOVERN O D O ESTADO,D E GOIÁ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;M\ 

�*«*� � �  '  GERA L D A POLÍCI A CIVI t 
><fl 

f t  ; 

I « • 

• m 

y 

I 
i 5  

DIRETORIA 
INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃ O 

Wmm 

'! iU'i . 

• ::il;í!ÍPÍ! 

w/m.,-

Q&SP. * � ; " ÃSSlNÃTURADOTITULA R 

!g1  l i 
• M 

í 

1 
1 

* 

MINlSTÈRt O D A FAZEND A 

Secretari a d a Receit a Federa ! 

CPF -  CADASTR O D E PESSOA S FÍSICA S 

Wütrtc 

JOSE IMAC1 0 D A SILV A 

Wg d e Inscriçã o 

880445131-9 1 

Data d o Wa* dmsrií ò 

24/ 03 /  10 

I f JOS É INÁCI O D. A SILV A 

JOÃ O NERE S D A ii t 

VITALIN A INÁCI A D A SILA- A 

24/MAR-/197 C 
DATA DE NAüClMENl L 

ORGAOS E  TECIDO S 

2^5 I.. . A o CR C ÍPOR A G 

IS 
$$.: . ISMAE L ANDIA-G O 
'ff/' ' NATURALIDAD E ,' . ' 

§ NA O DOADO R D I 

j| |  DÜ C ORIGEM (;„M^S , 576 1 K l 

1 « ASSINATUR A D O DIRETO R .  _ .^^LJ^fÜX 

Est s dtícumont o é  o  comprovant e d e inscfiçã o n o CADASTR O D E 
PESSOA S FÍSICA S -  CPF , vedad a a  exigênci a po r terceiros , salv o 
nua CASO S previsto s n a Legislaçã o vigente . 

/  laarur a 

• XÍSE IMACI 0 D A SILV A 

VALIDO E M TOD O O  TERRITÓRI O NACIONA L 

Emitido e m :  31 / 10 / 9 7  

•  ,  •  -  •  •  

• r:^,.. Mu» 

• 

fj, „1,1,1, „11.1. ,.HI...H...II.'.lli»l»l' l 
CTCE GOIÂNI A G O PL S 

S R JOS E INÁCI O D A SILV A 

R SD1 0 Q D 1 0 LOT E 2 2 2 2 

SETO R SERR A DOURAD A 

7537 0 -  00 0 GOIANIR A ( J O 

Atendiment o Clar o -  l.iau e 1052. 
Awto-Atendíwento -  Liau e "1052 # 

Na We b -  wvwj.claro.com.br/minhaclar o 
Vinilt : noss o silo : www.tliiio.com.b t 

Data d e Vencimento : 10/03/1 6 Dat a d e Postagem : 29/02/1 6 

I I 
í ll i 

NÚmâr o ci o se u Clar o 

m i ti l 
7211343575079650000010763330290216 

Ó 2 943 6 495 0 

Períod o d e Us o 

de 21/01/201 6 a  20/02/201 6 

• 

bald o d e pontos em 16/02/1 6 

Ponto s resaatado s e m 01/16 

1.342 

0 

Venciment o 

10/03/201 6 

Tota l a  Paga r 

R $ 65,6 0 
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ATA DE FUNDAÇÃ O DA ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A DE GOIANIRA - ACG . 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2014 (10/02/2014), às oito horas, n a Rua SD 10 

QD. 1 0 LT 22 , Goianira -  Goiás , CEP 75370-000, reuniram-se o s membros fundadores em 

Assembleia Gera l de Constituição e Fundação de Associação sem fins lucrativos, nos termos 

da legislação em vigor, a  qual tem a seguinte ordem: a) FUNDAR UMA ASSOCIAÇÃ O SEM 

FINS LUCRATIVOS; b ) DECIDIR O NOME DA ENTIDADE E A SUA SEDE, c) APROVAR O 

ESTATUTO e  d ) ELEIÇÃ O E  POSS E D A DIRETORIA E  CONSELH O FISCAL . Nest a 

oportunidade assumi u a  Presidênci a dos Trabalhos, po r aclamação unânime , o  Sr. JOS É 

INÁCI O DA SILVA, convidando a  mim, ARNALDO CORDEIRO D E LIMA para Secretariar a 

sessão, o  que aceitei. Iniciando o s trabalhos, o  Sr. JOS É INÁCI O D A SILVA, esclareceu a 

necessidade d a criação de uma Associação sem fins lucrativos, a  qual foi aprovada po r todos 

os presentes . E m seguid a fo i sugerido o  hom e dest a entidade , send o aprovad a po r 

unanimidade a  seguint e denominação : ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E GOIANIR A -

ACG, com o também foi aprovado o  endereço de sua sede na Rua SD 1 0 QD. 10 LT 22, 

Goianira -  Goiás , CEP 75370-000 . O Sr. JOS É INÁCI O DA SILVA solicitou que procedesse 

à leitura do Projeto d o Estatuto, finda a leitura, submeteu-o artig o por artigo à  apreciação e 

discussão e, em seguida à  sua votação, tendo sido aprovado po r unanimidade o Estatuto da 

ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A DE GOIANIRA - ACG . Passando-se a eleição, foram eleitos 

por unanimidade para o período de 10/02/2014 à 10/02/2018 a Diretora e  o Conselho Fiscal, 

assim compostos : DIRETORIA : Presidente : JOS É INÁCI O D A SILVA, brasileiro , solteiro , 

auxiliar de produção, RG 4118000 SSP/GO, CPF 880.445.131-91 , residente e  domiciliado na 

Rua S D 10 , Qd. 10 , Lt. 22 , Setor Serr a Dourada, Goianira/GO, CE P 75.350-000 ; Vice -

Presidente: MARI A DA S NEVE S DO S REI S RIMAR , brasileira , d o lar , solteira , CP F 

014.055.961-20, RG 63.83441 SSP/GO, residente e domiciliada na Rua SD 6 Q 2 Lt 19, casa 

02, Goianira/GO ; Secretário : ARNALD O CORDEIR O D E LIMA , brasileiro , casado , 

comerciante, R G 177674 8 SSP/GO, CPF 430.733.011-00 , resident e e  domiciliado n a Rua 

SD 6  QD 2 0 Lt. 05, Goianira/GO; Tesoureiro : MARIA D E FÁTIM A D A SILVA, brasileira, 

solteira, d o lar, CPF 733.694.891-04 , R G 4762584 DGPC/GO, resident e e  domiciliada na 

Rua S D 6 Q 2  Lt 19, casa 02 , Goianira/GO. CONSELHO FISCAL : VALDEC I CASTILHO 

GREGORIO, brasileiro , casado , porteiro , R G 85783 1 SSP/TO , CP F 001.642.257-06 , 

residente e  domiciliado n a Av. Cravos Qd. 25, Lt. 08, Setor Serra Dourada , Goianira/GO, 

NATANAEL RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, aposentado, R G 3303462 SSP/GO, 
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CPF 354.217.111-15 , resident e e  domiciliado na Rua SD9 Qd . 2 2 Lt. 29 , Setor Serr a 

Dourada, Goianira/GO e  MARIA D E JESUS NOBERTO D E ALMEIDA, brasileira , casada, 

costureira, R G 7330 7 SSP/TO, CPF 003.846.221-43 , residente e  domiciliada na Rua SD3 

Qd. 2 0 Lt.04, Seto r Serr a Dourada , Goianira/GO. Log o após , o s membro s eleitos foram 

empossados nos seus respectivos cargos . Nada mais havendo a  tratar, foram os trabalhos 

suspensos par a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida, aprovada 

e assinada por todos os presentes, os quais concordaram que o Estatuto será assinado pelo 

Presidente e o Advogado. 

Goianira, 10 de fevereiro de 2014. 

JOS É INÁCI O DA SILVA 
Presidente 

J/A í/ã  , - r/e(-c_j  Y/^ÇM^  * f 
MARIA DAS NEVES DOS REIS RIMAR 

Vice-Presidente 

ARNALDO CORDEIRO DE LIMA 
Secretário 

MARIA DE FÁTIM A DA SILVA 
Tesoureiro 

ECI CASTILHO GREGO 
Conselheiro Fisca r 

NATANAEL RODRIGUES DASIÜV A 
Conselheiro Fiscal 

MARIA DE JESUS NOBERTO DE ALMEIDA 
Conselheiro Fiscal 
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Comprovante de Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l Págin a 1  de 1 

Comprovant e d e Inscriçã o e  d e Situaçã o 

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificaçã o da Pessoa Jurídic a e, se houver qualque r divergência , providenci e junt o à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L D A PESSO A JURÍDIC A 

20.61B.144Í000 1 -1 3  
MATRI Z 

COMPROVANT E DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mZCFãÇÃO E DE SíTUAÇÃO ! ™!1°,^! RT ' JR A 

CADASTRAL 16,04,201 4 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E GOÍANIR A -  AC G 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DA ATWDAQE ECONÔMIC A PRINCiPAL 

94.99-5-0 0 -  Atividade s associativa s nã o especificada s anteriorment e 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O DAS ATIVIDADES ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 
Nã o informad a 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DA NATUREZA JURÍDIC A 

399- 9 - ASSOCIAÇÃ O PRIVAD A 

LOGKÃOCURO 
RS D 1 0  

5 KUWERO 
SN 

COMPLEMENTO 
QUADRAI 0  LOT E 2 2 

CEP 
75.370-00 0 

BAIRRO/DISTRITO 
SETO R SERR A DOURAD A 

MUNICÍPI O 

GOIANIR A 
UF 

GO 

SITUAÇÃ O CADASTRAL 

ATIV A 

DATA DA SITUAÇÃ O CADASTRAL 

16/ 04 / 2014 

MOTIVO DE SíTUAÇÃ O CÄQASTRA L 

SITUAÇÃ O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃ O ESPECIAL 
******** 

Aprovad o pel a Instruçã o Normativ a RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 28/07/201 4 às 15:14:5 8 (dat a e hora de Brasília) . Página: 1/1 

Voltar 

A RF B agradece a sua visita . Para informaçõe s sobre polític a de privacidad e e uso, cliqu e aqui. 
Atualiz e su a págin a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.a.. . 28/07/201 4 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O E M APOI O D E PESSOA S JURÍDICA S 

A /Af&^f tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AiCrÍA  V/lL/ K F .(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAA CGlulm,  MlM<...  A-bfâT.  Cl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/4 . fnlMUIr^P 

Inscrita n o CNPJ sob o  n°. i^3>C 7 HCzlwi-^S.  co m sede à M-W-T-Q i Cofrt 

Hm\^< d-o L ,  Qd . 1 % ,  Lt . IS  ,n°.  S /hl .  nest a cidad e d e 

Goianira, Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , tend o com o se u representant e o 

Senhor: éZ /^krAl ÂrhAAjytiM  tPi^^/LUfA  . 

A entidad e acim a qualificada , pessoa jurídic a d e direit o privado , legalment e constituída , ve m 

nos termo s d o art . 9°, § 2° da Le i 9.612/1998 , demonstra r o  se u apoi o à  iniciativ a d a Nova 

Visão d e Comunicação , inscrita n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001-38 , co m sed e provisóri a 

à Avenid a T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , nest a cidad e d e Goianira , 

Estado d e Goiás , a  qua l te m interess e e m recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s para presta r o  Serviç o de Radiodifusã o Comunitári a nesta localidade , d e acord o 

com a Publicação do Edital Públic o n° . 04 no Diári o Oficial da Uniã o datado de 18/04/2016 . 

Declaro, ainda , qu e a  entidad e apoiador a te m domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o 

do serviço . 

Goianira-Go., d e X Ü HJ  Uo d e 2 A J . 

Assinatura d o Representant e 

ATENÇÃO : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d o 

comprovant e d e inscriçã o no cadastro naciona l d e Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleiçã o 

ou Termo de Posse do Declarante . 
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C V06/2016 Comprovant e d e Inscrição e  de Situação Cadastra l 

Comprovant e de Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l 

Contribuinte , 

Confir a o s dado s d e Identificaçã o d a Pesso a Jurídic a e , s e houve r qualque r divergência , providenci e junt o à 

RFB a  su a atualizaçã o cadastral . 

REPUBLICA FEDERATIVA D O BRASI L 

CADASTRO NACIONA L DA PESSOA JURÍDIC A 

NUMER O DE INSCRIÇÃ O 

14.330.903/ 0001-4 5  

MATRI Z 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E D E 
SITUAÇÃ O CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

31/ 08 / 2011 

NOME EMPRESARIA L 

IGREJ A ROCH A VIVA E M CÉLULAS , MINISTÉRI O APOSTÓLICO , CIDAD E D E GOIANIR A 

TITULO DO ESTABELECIMENT O (NOM E DE FANTASIA) 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A ATIVIDADE ECONÔMIC A PRINCIPA L 

94.91-0-0 0 -  Atividade s d e organizaçõe s religiosa s ou filosófica s 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADES ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 

Nã o informad a 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A NATUREZ A JURÍDIC A 

322-0 -  ORGANIZAÇÃ O RELIGIOS A 

LOGRADOUR O 

AVT-0 1 CO M RU A C-0 1 

NUMER O 

SN 

COMPLEMENT O 

QUADRA1 8 LOT E 15 

CEP 

75.370-00 0 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDI M IMPERIA L 

MUNICÍPI O 

GOIANIR A 

UF 

GO 

ENDEREÇ O ELETRÔNIC O TELEFON E 

(62)8465-393 4 

ENTE FEDERATIV O RESPONSÁVE L (EFR ) 
***** 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃ O CADASTRA L 

31/ 08 / 2011 

MOTIVO D E SITUAÇÃ O CADASTRA L 

SITUAÇÃ O ESPECIA L 
******** 

DATA DA SITUAÇÃ O ESPECIA L 
******** 

Aprovad o pel a Instruçã o Normativ a RF B n ° 1.470 , d e 3 0 d e mai o d e 2014 . 

Emitid o n o di a 03/06/201 6 à s 12:03:1 5 (dat a e  hor a d e Brasília) . Página : 1 / 1  

Consult a QS A /  Capita l Socia l Volta r 

I l  Prepara r Págin a 

L J  par a Impressã o 

A RFB agradece a sua visita . Para informações sobre política de privacidade e  uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

http:/AAíww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
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ILMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRI O 2? OFICIO DE GOIANIRA -  GOIÁ S 

A, IGREJ A ROCH A VIV A E M CÉLULAS , MINISTÉRI O APOSTÓLICO , 
CIDAD E D E GOIANIRA , situad a em sua sed e própri a n a Av. T-01 , S/N, Quadr a 
18, Lot e 15 , CEP. : 75.370-00 0 -Bairr o Jardi m Imperial , Goianir a - Goiás , co m seu 
o se u registr o atualment e n o cartóri o 2 o Tabelionat o d e Notas , Registr o d e 
Pessoa s Jurídicas , Título s e  Documento s e Protesto s d e Goianira sob o n.° 282 
em 31/08/2011 , nest e ato representad a por se u President e Eliena i Amori m d a 
Silva , Brasileiro , casado , pastor , CP F n° 891.583.181-0 0 Cédul a d e identidad e 
RG n ° 3601005 2 SSP/GO , resident e n a Avenida T-03 , Quadr a 15 , Lote 17 , Bairro 
Jardim Imperial , n a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , ve m mu i 
respeitosament e requere r o  REGISTR O AT A d a Segund a Assemblei a 
Extraordinária , anexad a par a est e fim e toda documentação exigida . 

Nestes Termos , 

Aguard a Deferiment o 

Goianira , 1  5 de dezembro de 20 1 5 

IGREJA ROCHA VIVA EM CÉLULAS , MINISTÉRI O APOSTÓLICO , CIDADE D E GOIANIR A 

_ CARTÓRI O DO 2" TABELIONATO DE NOTAS .  -
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS , TÍTULO S E  DOCUMENTOS E PROTESTOS 
Av. Goiás , n" 438 - Centro - CEP 75370-000 . Goianira �  Goiás -  Fone:. (02) 3516-1251 
Otlcial Substituta : led a Floras Escrevente : Brunna Carollnn l R. do Moraes 

_ j 1030084 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consulta  o se.o Bm ___j __8___ _ tJBS  I"? tíJXáü 

I Reconhece por semelhança a  assinatura indicada os- ELIENA I AMORI M DASI L 

TICVIIT";,. K v ...I........', . - — 
De u F é Goianlra-GO , 1 5 de deiembi- o d e 201 6 c 

TABELIONATO 2*  ÜE/ IOTAS E ANEXOS 

Av Goiás n" 438 Cèntío-Gwanira-GO 

lury Henrique Flores 
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AT A D A SEGUND A ASSEMBLEI A EXTRAORDINÁRI A D A IGREJ A ROCH A 

VIV A E M CÉLULAS , MINISTÉRI O APOSTÓLICO , CIDAD E D E GOIANIRA . 

CNPJ:14.330.903/0001-4 5 

Av . T-01 , S/ N , Quadr a 18 , Lot e 15 , CEP. : 75 .370-00 0 -  Bairr o Jardi m Imperial . 

Goianir a -  Goiá s 

Ata d a segund a assemblei a extraordinária , Alteração , Eleiçã o e  Posse d a Igrej a Roch a 

Viv a e m Células , Ministéri o Apostólico , Cidad e d e Goianira , realizad a n o di a 

13/12/2015 , à s nov e hora s d a manhã , situad a e m sua sede própri a n a Avenid a T-01 co m 

a Ru a C-01 , quadra 18 , lote 15 , Bairr o Jardi m Imperial , CEP. : 75.370-000 , na Cidad e d e 

Goianira , Estad o d e Goiás . Reuniram-s e e m Assemblei a Extraordinária , Alteração , 

Eleiçã o e  Posse , o s senhore s membro s dest a Igreja . Juntament e co m o  President e d a 

Igrej a Roch a Viv a e m Células , Ministéri o Apostólico , Cidad e d e Goianira , o  senho r 

Pastor Eliena i Amori m d a Silva , Brasileiro , casado , pastor , CP F n ° 891.583.181-0 0 

Cédul a d e identidad e R G n° 3601005 2 SSP/GO , resident e n a Avenid a T-03 , Quadr a 15 , 

Lote 17 , Bairr o Jardi m Imperial , n a cidad e d e Goianira , Estado d e Goiás , convidand o a 

mim , Marcel o Ramo s do s Santos , Brasileiro,casado , Contador , CP F n. ° 719.1 13.751 -

72, R G n ° 398664 9 DGPC-GO , a  secretaria r a  sessão , o  qu e aceitei . A  pedid o d a 

Presidênci a do s trabalhos , l i a orde m do dia , para a  qua l for a convocad a esta Assembléi a 

Geral e  qu e te m a s seguinte s deliberações : a ) Eleiçã o d a nov a Diretori a e  Conselh o 

fiscal ; Iniciando-s e os trabalhos , o  President e m e solicito u qu e procedess e entã o co m a 

leitura , relativo , à  renovaçã o eleiçã o d a nov a Diretori a Executiv a e do Conselh o Fiscal , 

para o  períod o d e gestã o d e doi s anos , qu e chego u a o seguint e resultado : DIRETORI A 

EXECUTIVA , President e Pasto r Eliena i Amori m d a Silva , j á acim a qualificado , 

Secretári o Marcel o Ramo s do s Santos , j á qualificad o acima, I o Tesoureir o Otovilm o 

Pereir a Pignata , brasileiro , casado , Funcionári o Público , CP F n ° 369.947.401-10 , 

Cédul a d e identidad e R G n ° 1150886 , resident e n a Avenid a T-04 , Quadr a 07 , Lot e 01 , 

Bairr o Jardi m Imperial , n a cidad e d e Goianira , Estado d e Goiás , e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2"  Tesoureir o Jos é 

Manoe l d a Silv a Júnior , brasileiro , casado, Estudant e curs o d e Bachare l e m Ciência s 

Contábeis , CP F n ° 002.194.591-85 , Cédul a d e identidad e R G n ° 410369 6 DGPC/GO , 

resident e n a Ru a Joã o Bernadin o Borges , Quadr a 11 , Lot e 49 , Bairr o Seto r Sul , n a 

cidade d e Goianira , Estado d e Goiás , a  segui r dever á se r descrit o n a mesm a orde m o s 

demais membro s d a diretoria ; CONSELH O ADMINISTRATIV O FISCAL : membro s 

efetivo s Jovian o Ros a d e Lima , brasileiro , casado , funcionári o público , CP F n ° 

857.109. 1 11-00, Cédul a d e Identidad e R G n ° 393216 4 DGPC/GO , resident e e 

domiciliad o à  Avenid a Belmir o Ramo s d a Silva , Quadr a 21 , Lot e 24 , Bairr o Jardi m 

Imperial , n a cidad e d e Goianira , Estado d e Goiás , Joã o Ferreir a d e Sousa , brasileiro , 

casado, vendedor , CP F n ° 389.542.571-00 , Cédul a d e Identidad e R G n ° 171340 2 

DGPC/GO , resident e e  domiciliad o à  Ru a Avenid a Tucano . Quadr a A , Lot e 05 , Seto r 

Uirapuru , n a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás . O  Presidente , apó s apurado s o s 

eleitos , deu-lhe s imediat a posse , par a sua s funçõe s e  atribuiçõe s qu e s e inicia m nest a 

data. Ficand o livr e a  palavr a e com o ningué m desejasse usá-la , o  President e suspende u a 

sessã o pel o temp o necessári o par a a  lavratur a desta ata , o  qu e e u fiz,  com o secretário , 

1 
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em dua s via s de igua l teor , em folhas solta s digitada s e, depoi s de reabert a a  sessão , a 

mesma fo i lid a e  aprovad a e  segue assinad a pel o President e d a Assembleia , por mim , 

secretári o e  por todos os demai s presentes , qu e passam a  serem considerado s membro s 

fundadores . 

Goianira , 1 3 de dezembr o de 2015. 

ETÍena i Amori m d a Silva 

President e 

Mar amos'do s Santos 

Secretári o 

)vian o Ros a Lim a 

Conselh o Fisca l 

Otovilm o Pereir a Pignat a 

Tesoureiro 

cr - ,  , 
Jos é Manoe l da Silva<lúnio M 

Vice -  Tesoureir o 

/ 
/ Conselh o Fiscal 

C&RTÚfSLO DO2"lABEUÜKAT O DENOTA S _ 
REGISTRO D E PESSOAS JURÍDICAS , TlTULOS E  DOCUMENTOS E  PROTESTOS 
Av. Golos . l f 438 -  Contro - CEP 75370-1)00 - Goianira - SoltozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-Hme (WI351MM . 
Oficiei Substituta : lid a Flora s Escrevente : Brunna Carohnni R. d . Moraes 

jjno-, nKn:w,iBi6i347:,ooi 4 -  ;y:" * e. T Mio //exibes / fi o <uszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flgJaS 

PcDtOCfiJO 4  5.13 AV-31 8 Livr o AA- 1 
Ato s Praticado s -  Registr o d e Título s e  Documente s 

S cie aezei^ o >fe 201 Í 
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LIST A D E PRESENÇ A DO S MEMBRO S D A DIRETORI A EXECUTIVA , 

CONSELH O FISCA L E  DEMAI S MEMBRO S PRESENTE S N A SEGUND A 

ASSEMBLEI A EXTRAORDINÁRI A D A IGREJ A ROCH A VIV A E M CÉLULAS . 

.MINISTÉRI O APOSTÓLICO , CIDAD E D E GOIANIRA , N O DI A 1 3 D E 

DEZEMBR O D E 2015 , QU E INICIO UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA À S NOV E HORA S D A MANHÃ : 

NOM E DOCUMENT O 

SM 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JLA  i ? \  ' < 

0GO U2  7 ^4 l  3 3 

0-

lê 
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CELG CNPJ: 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/ N -Jardi m Goiá s -  CEP 74805-18 0 -  Goiâni a 

NOT A FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

2208 

^VILLIAN XAVIER DA CU 
CPF/ CNPJ: 9990249415 3 INSC : 
K C-l , Q . 18 , L . 15 , S/ N JARDIM IMPERIA L 
CEP : 7537000 0 GOIANIR A GO 

I 

EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E 

13/05/16 220837 9 4  
TARIF A SOCIA L D E ENERGÍAÍLÉTRÍC A ' 

7SE E -  CRIAD A 26/ 04 / 200 2 -  LE I 10 .43 8 

CLIENT F MÊ S DE REFERÊNCI A 

248076 9 5 / 201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A VENCIMENT O VALO R TOTA L 

390066096 
U3ARP/  DÉBITO AUTOMÁTICO 

10/06/2016 181,85 
mszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rir.  UMIDAD E ci >fi'sj((Minar:.' 

CLASS E COMERCIAL GRUP O 

ATIVIDADE : 0  MEDIDO R 

TIPO DE LIGAÇAOTR I RAZÃ O 

VENCIMENT O BASE : 10 / 06 / 1 6  ROT A 

: B 3  

2436555 6 

37  

22800 0 

DATAS DAS LEITURA S 

ATUAL : 23 / 05 / 201 6 

ANTERIO R 25 / 04 / 201 6 

APOSENTAÇÃO : 23 / 05 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 22 / 06 / 201 6 

HISTÓRICO DE CONSUMO PADO S DA HEDtÇAO 
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SANEAMENT O D E GOIÁ S S.A . 
CNPJ. 01.616.929/0001-02 - INSC. EST. 10.013.357-6 

SANEAQ D ENDEREÇO : 
CEP : 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRR O 
CIDAD E 
CEP 

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVICOS 

IGREJA D E CRIST O MINISTÉRI O NOV A T E 

T. 1  Nr . 1 8  
JARDIM IMPERIA L Q  1 8  L  I S 
GOIANIRA 

FATUR A N°: 218989084- 0  

DESCRIÇÃ O DO S SERVIÇO S 

CUSTO MÍNIM O FIX O 

TARIFA AGU A -  RESIDENCIA L 

COD : 045 .27 .01 .015 0 
HIDRÕMETRO : Y10F51072 8 

0209891- 1  

7 ,0 0  

VALOR rOTAL(RS ) 1 7 . 6 0 

LEITUR A ANTERIO R : 
LEITURAATUA L 

56 7 

56 9 

DATA: 25/04/201 6 
DATA: 25/05/201 6 

TIPO D E CONSUM O FATURADO : MEDID O CONSUM O ESTIMADO : 1 4 (Tl3 

HISTÓRIC O D E CONSUMO (mVmôs ) 

NOV DE Z JA N FE V MA R AB R 

0000 2 0000 4 0000 1 0000 2 0000 1 0000 2 

CONSUM O 
FATURADO : 2  m3 

MÉDIA : 

2 

CATEGORIA / ECONOMIA / PESO 

RESIDENCIA L 

001/10 0 

MENSAGEM 

0 FIMTPODE R E  0  MP T QUERE M CONHECE R V0CE , PESSO A CO M DEFICIÊNCIA ! 
PREPARE-S E PAR A DIVIDI R A  SU A HISTORIA . AGUARDE ! 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n' , Cid. ? , Lt. 01 , Gisa 2 . Jardim imperial, nest a cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Hortaaor(a ) ci a Cédui a d e identidad e n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .{J  ICÍDX^QQ)  /X^)ÇT SP& ,  CFF . 

^]&2J^M'5f U resident e X^mc^A i ^ 

^_Qd . \V  ,  Lt . �  n' . SM 
St./Br./Vila/Jd . 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>V - ^aV-v X Ç^ Q ^I Q fYVKK ^ ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o . §  2 o , V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m çp-d e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n 0.. Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianirs , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go „ <0 5 d e r j UoJv O d e 3- 0 V  <Q 

[ \  Assinatur a d o apoiado r r  I 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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CELG 232 4 CNPJ: 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardi m Goiá s -  CEP 74805-18 0 -  Goiâni a -  Goiá s 

NOT A FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

LIANOEL DA SILVA JUNIOR 
tPF/ CNPJ : 0021945918 5 INSC. 
S JOÃ O BERNARDIN O BORGES , Q . 11 , L . 

fc/N SETO R SU L CEP : 7537000 0  GOIANIR A 

EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E . 

2/ 01 / 1 6  217319 8 4  
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE-CRIADA 26/04/2002 -  LEI 10.438. ! 

CLIENTE MÉ S DE REFERÊNCI A 

8522530 1/201 6 
UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A 

USAR P! OÉBITO AUTOMÁTICO 
VENCIMENT O VALO R TOTA L 

81290 126,82 
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CLASSE : RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 Ô MEDIDOR : 2849016 ': ) 

TIPO DE LIGAÇÃrplONO RAZÃO : 3 7  

VENCIMENTO BASEl2 )7 / 02 /  1 6  ROTA : 5700 0 

DATAS DA S LFITURAS 

ATUAL : 22 / 01 / 201 6 

ANTEROR - 22 / 12 / 201 5 

APRESENTAÇÃO : 22 / 01 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 23 / 02 / 201 6 

HISTOP.IC O D E COHSUM C 

ME S 
02/ 1 5 r 
03 / 1 5 L 
04/ 1 5  
05 / 1 5  

I Wh 

06/ 1 5 r ~ 
ô7/ 1 5 r _ 
© s/ i szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rr 
eg/ i s [  ; 
10 / 1 5 c z 
11/ 1 5  
12 / 1 5  
01 / 1 6  

165 
132 
138 . 
141  
140 
149 
134 
163 
160 
175 
1 '.. 
172 , 

0 0  
0 0  
00  
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LErrURAATUAL: 1026 9 

LEITURA ANTERIOR: 1009 7 

N". DE DIAS FATURADOS: 3 1  

DIFERENÇA DE LEITURA: 172  ,0 0  

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO: ! 1 000 0 

TOTAL DE CONSUMO: 17Z  _  00  

MÉDI A D E CONSUM O 

DIÃRIO : 5,5 5 

TRIMESTRAL: J6 8 ,0 0 

ANUAL: 1 7 

LANÇAMENTO S 

ADICIONA L BANDEIR A VERMELH A 

:0MPENSACA0 D E DI C MENSA L 

OMPENSACA0  D E DICR I 
:0NTRIE . CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 
CONSUMO KW H +  1CMS /PIS / C0FIN S 17 2 

17J,0 d 

0 0  

0 ,06922 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,71780 0 

VALOR (R$) 

11,9 0  
-26 ,0 1  

-0 ,4 0  
17 ,8 7  

123,4 6  

126,8 2  

CONJUNT O 

JOIANIR A 

TRIBUTO S 

ALÍQUOT A 

0FIN S 4 ,9270 % 

1CMS 29,00 % 

'IS/ PASE P 1 ,069 '/ % 

BASE CALCUL O VALO R 

135,3 6 6 ,6 6  

135,3 6  39 ,2 5  

135,3 6 1 ,4 4  

INDICADORE S D E CONTINUIDAD E 

FCTRI FIRWOS 

HDfir t TRIM S AHUAL 
C 0 .83 38.63 8 .9 8 6,6 0 
C 3,S i 4,66 6,60 8,9 9 

3,54  

:R! 1 2  

ENDEREÇ O DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 
WENIDA JOS E RODRIGUE S NAVES . Q . 

ELAGI O CEP : 75370-00 0  GOIANIR A 
12 , N . VILA PADRE 

RESFFIVADQ AO FISCO 

\CCf\. BC68TA7FF. DAD! . 1494.2F46F.B37F.020 3 

INFORMAÇÕE S GERAI S 

ERI0D 0 D E REFERENCI A D A APURAÇÃ O DO S INDICADORES D E 
ONTINUIDADE =  11/ 2015 . EUS D =  R $ 39 ,5600 0 

SANDEIRA TARIFARI A -  PAR A MAI S INFORMAÇÕE S CONSULT E SIT E 0 A 

UJEF.L -  WWf.ANEEL.GOV.B R 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO D E PESSOA FÍSIC A 

St./Br./Vila/Jd . V^Uxg . -  O^ - ,  nest a cida -

Ad .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tPç^  •  Lt - Oè  �  n" . 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, rn m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Goianira-Go. , Of  d e T^wC ^ d e Qú^/p 

Assinatur a d o apoiado r 
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REGISTRO tqiáíí9 R o  A  ÍTT T ~ ~ —ST-Ĵ -GS M g  , 

GERAL itflWÛ-^. A VI A DAT A DE 9 1 /. TÎM/onr u EXPEDIÇÃ O 21/JAN/2004 

0M E DALV A MARI A DO S SANTO S 

LIAÇÃO GERALDO ROSENDO DA SILVA 
GALDINA MARIA DA SILVA 

ANAPOLIS-GO 
NATURALIDAD E w/f/ 

06/SET/1957 
DATA DE NASCIMENT O 

llmi/is f 1372 0 ^�^^�B : 6 9 ANÁPOLIS GO 

323630871-00 

31607063 

ir. 
I 1 « 

ÉB i 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

VERN O D O ESTAD O D E GOIÁS 
���»�> MCIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE POLÍCIA TÉCNICO - CIENTÍFICA 

; D 
I 

CARTEIRA D E IDENTIDAD E 

CEL G 
DISTRieUICAO 

CNPJ: 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 
Rua 2 , Qd . A-37 , S/N -  Jardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 - Golinl a -  Goi á 
NOT A FISCA L / FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

TÂNIA LÚCIA DE JESUS PEREIRA SANTOS 
C 3 F/CNPJ : 0001117513 3 „  INSC. : 

R ANDIRA , Q . 2 , L . 5 , S/N,'CASA- 1 PARQU E 
SÜLIM0E S I  CEP : 7-537000 0 GOIANIR A G O 

2<( 

EMISSÃO NÚMER O SÉRI E 

'03/1 6 272669 4 4 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A | 

TSEE - CRIADA 26/04/2002 : LE I 1 0 438 . 
CLIENTE MÊ S DE REFERÊNCI A 

9|}18950 7 3/201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A 
USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO 

VENCIMENT O 

10000127408 007,12459 1 B/04/201 6 

VALO R TOTA L 

33,52 
DADOS DA UMIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSERESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE100 MEDIDOR : 3086636 7 

TIPO DE LIGAçMlDNO RAZÃO : 4 0 

VENCIMENTO BASEL3/04/1 6 ROTA : 35920 0 

DATAS DA S LEITURAS 

ATUAL: 29/03/201 6 

ANTERIOR 26/02/201 6 

APRESENTAÇÃO 29/03/201 6 

PRÓXIMO MÊS : 28/04/201 6 

HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES 
34/1 5 
35/1 5 
36/1 5 
37/1 5 
38/1 5 
39/1 5 
10/1 5 
11/1 5 
12/1. 5 
31/1 6 
32/1 6 
33/1 6 

ZD 

] 

kWh 
79,0 0 
60,0 0 
37,0 0 
34,0 0 
48,0 0 
50,0 0 
57,0 0 
66,0 0 
64,0 0 
13,0 0 

1,0 0 
9,0 0 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LErrURAATUAL: 870 2 

ŒITURA ANTERIOR 869 3 

N°. DE DIAS FATURADOS: 3 2 

DIFERENÇA DE LEITURA: 9,0 0 

FAT. DE MULTIPUCAÇAQ : _ 000 0 

TOTAL DE CONSUMO: g  0 0 

MEDIA DE CONSUMO 

DIÃRIO : 0,9 4 

TRIMESTRAL: 14,6 7 

ANUAL: 4 4 9 2 

O 

LANÇAMENTO S 

DICIONA L BANDEIR A AMAREL A 30,0 0 0,01376 0 

JICIONA L BANDEIR A VERMELH A 30,0 0 0,00294 0 

I T A -  01/701 6 1 5 0 0 0  PiCmOiOM 

VALO R (R$ ) 

0,4 1 
0,0 8 
0 1 7 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V,  V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Goianira-Go. , $9  d e 

Assinatur a d o apoiado r 
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GÉRAI . sHümVI-Z.R  Vlf tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bwfe- i 18/JAN/200 I 

™™ ANDERSON JÜNIO DOS SANTOS 

ggg§3J_ '.'A!.IDA  EM TOP O OTF ! 

f '^'3425897-?.T?IA : ~ :: : 

nuACAo RONALDO DOS SANTOS 
DAI:VA MARIA DOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $80$ 

ANAPOLISGO 
NATURAL!!^.-!!: ,  v '.�'.�.'-.„'. .. . I 

15/3ET/1977 1 

ZZ; :S< m- 64 0 FI -' r> : 2 1 L  ''BÄ- 3 GOIANI M GO M 
10/OB/rfOOl 

« » 793959701-9 7 

• �* 

D 
3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S Ä ^ASRINATIM A 00 TltUUR 
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83690000001 6 25080009015 2 40580803160 4 00390092873 4 

CANAIS D E \  L£ 9  

ATENDIMENTO Teleatendimenl o 

� 0800  620196 

Agênci a Virtua l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.celg.com.br 

Postos 

do Vapt Vupt 

Agência s 

de Atendiment o 

NOTA FISC . 

FATUR A D C SERVIÇ O D E FORNECIMENT O D E ENERGI A ELÉTRIC A -  GRUP O B  220673 2 

CNPJ: 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 Ru a 2 Qd. A-37 S/N - Jardi m Gola s - CEP - 74.805-18 0 - Goiâni a -  Golas 

AGRUPAMENT O NUMER O SERI E EMISSÃ O GRUP O PAGI I 

» 23/03/201 6 1  / 

ANDERSON JUNIO DOS SANTOS 
CNPJ/CPF : 793.959.701-9 7 INSC . 

RUA BERNARDIN O BORGES , 0  20 , L 6 . S/N 
SETO R SUL 
CEP : 7537000 0 GOIANIR A GO BRASI L 

CÓDIG O D O CLIENT E 2436166 

0390092873 

03/2016 

CONT A 

CÔD . PI  DER AUTO . 

MES REFERENT E 

UNIDAD E CONSUMIDOR A 

390092873 
VENCIMENTO 

22/04/2016 
VALO R TOTA L 

R$********* 125,08 

DADO S D A UNIDAD E CONSUí . 

FATURAMENT O I  FORNECIM R 

ATIVIDAD E 

100 RESIDENCIA L 

CLASS E /  TIP O D E LIGAÇÃ O 

01 0 1 RESIDENCIA L NORMA L 

VENCIMENT O BAS E BANC O 

10/04/201 6 10 4 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

URA 

IO 

MONOFÁSIC O ( 0 a 12 kW ) 

AGÊNCI A CONT A CORRENT E . 

340 6 00100020327 9 

LEITURA ATUA L � Í409 5 
LEITURA ANTERIO R I396 2 
DIFERENÇ A LEITUR A 133 
FM 1 00 0 
TOTAL CONSUMO 133 
MEDIDOR kWh 3083232- 2 
MÊS D E REFERÊNCI A 03/201 6 
DATA DE LEITURA ATUA L 23/03/201 6 
DATA DA LEITUR A ANTERIO R 23/02/201 6 
DATA DA PRÓXIM A LEITUR A 25/04/201 6 
DATA DA APRESENTAÇÃ O 23/03/201 6 
NÚMER O D E DIAS FATURAD O 29 
MÉDIA/DIA 4,586 2 
MÉDIA TRIMESTRAL 133,333 0 
MÉDIA ANUAL 145,633 0 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

HISTÓRIC O 

REFERÊNCI A CONSUMO ENERGIA FATURAD A 

MAR /  201 6 133.0 0 LID A 

FEV / 201 6 148,0 0 LID A 

JA N /  201 6 119,0 0 LIDA 

DE Z /  201 5 136.0 0 LID A 

NOV / 201 5 158,0 0 LID A 

OUT / 201 5 125,0 0 LID A 

SET /  201 5 161,0 0 LID A 
AGO / 201 5 161,0 0 LID A 

JUL / 201 5 119,0 0 LID A 
JUN / 201 5 0,0 0 LID A 
MAI /  201 5 1-10,00 LIDA 

ABR /  201 5 , . IRO. 00 LID A 

RESERVAD O A O FISC O 

LANÇAMENTO S QUANTIDAD E 

VALO R CORREÇÃ O IGPM , 

RELIGAÇÃ O NORMA L 1,0 0 

MULTA-01/2016 . 

MULT A -  12/2015 . 

JURO S MORATÓRIA . 

JURO S MORATÓRIA . 

DEV . DIFERENÇ A D E ADICIONA L D E 
BANDEIR A TARIFÁRI A 

CONTRI B CUSTEI O D A ILUMI N PUBLIC A - CI P 

CONSUM O KW H + ICMS/PIS/COFIN S 133,0 0 

ADICIONA L BANDEIR A AMAREL A 133,0 0 

ADICIONA L BANDEIR A VERMELH A 133,0 0 

GRAFIC O 

0,70336 0 

0.01713 0 

0,00934 0 

EDB8.D675.0F85.C814.08ED.4BE4.2D2B.10F3 

ICM S 
PIS/PASE P 
COFIN S 

ALÍQUOT A 

29 % 
0,8316 % 
3,8302 % 

BAS E D E CALCUL O 

R$""97,0 5 

R$""97,0 5 

R$""97.0 5 

VALOR 

R$0,3 9 

R$ 6,7 0 

R$1,3 9 

R$2,1 6 

R$1,7 3 

R$0,3 9 

R$—-2,6 0 

RS-—17.8 7 

R$""93.5 4 

RS2,2 7 

R$1,2 4 

VALO R 

R$ — 28.1 2 

R$0.7 9 

R$3,7 0 

INDICADORE S DE CONTINUO;.' . 

METAS 

VALORES APURADO S 

DEC FE C 
4 a  4. 5 

0 y-141 0,492 2 

MENSAL 

DIC 
5 7 9 
1.17 

FIC 
3,67 

DMIC 
3,37 
1.17 

DICRI DIC 
0,00 
0,00 

FIC 
0.00 
0,00 

DIC 
0,00 
0,00 

FIC TENSÃ O NOMINA L 
0.00 LIMITE S 
0.00 CONJUNT O 

220 
200,2 V a 231.0 V 
GOIANIRA 

INFORMAÇÕE S GERAI S 

PERÍOD O D E REFERÊNCI A D A APURAÇÃ O DO S INDICADORE S DE CONTINUIDAD E = 1/2016 . EUS D = R I 26.9070 9 

FATUR A CO M LANÇAMENT O PAR A DÉBIT O AUTOMÁTIC O E M CONT A CORRENT E 

BANDEIR A TARIFÁRI A -  PAR A MA ó .INFORMAÇÕE S CONSULT E SIT E D A ANEEL. - WW W ANEE L GO V BR 

A RESOL . ANEE L 414/10 , DETERMIN A O FATURAMENT O D O MAIO R VALO R ENTR E O  CUST O D E DISPONIBILIDAD E E O CONSUM O D E ENERGI A ELÉTRICA , N O MÊ S 

EM QU E OCORRE R A  SUSPENSÃ O D O FORNECIMENT O D A UC . 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO D E PESSOA FÍSIC A 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QH JÇXX 

Hortador(a ) d a Cédul a d e identidad e n" . ffi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiSS -  P  6  D.  CPF : 

W.(Kj06Cfí,3S(> /2Ó-,  resident e à  0  ÇjcV ^ ^fafe  jfck  fak' 

_Qd. J ( .  Lt.Í5 _ 

St./Br./Vila/Jd . Ç ^JSr\ })u8  Vj ^QfrÚA/)' ,  nest a cid a 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , OÍ d e UovJtjG  d e 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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Sat ^g A E M TODÜ O ~Fg3jTÕRÍÕ]NÃCÍÕN^L ~ 

EXPEDIÇÃ O 25/SET/200 7 

ERIC A JANAIN A ALVE S VIEIR A 

ERSON ALVE S m m 

mk ROdRiGUÊSDO  CARM O VIEIR A 

f-WANDIÃ-M G 
NATURALIDADE OO//iBR/1-98 2 

RATA DE NASCIMENT O 

«BSlÄMi lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A-5 3 
p**  O0OlBp| 256-56 É 

4R74297 1 3 

.LEIN«/ .li s D E 29/ M/B3S 

—SiäS^ 0 ^ GOIÁ S 

V;, V , / /  -

^Ü!^gD |^õ | 
»»II I HUf « 

CEL G 
1 '  'WSTRIIUIfiO 

www.celg.cosrn.br 
CNPJ: 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/ N - Jardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 -  Goiâni a 

NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

220 8 

Goiá s 

wmm MARCO S w& 
jCPF/CNPJ : 9832787912 0 

JOS E BENTO . Q . 16 , L . 

CEP : 0  GOIANIR A G O 

INSC. : 

15 , S/ N SETO R SU L 

EMISSÃO NÚMER O SÉRI E 

3/05/1 6 llblil<i  4 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - OUWi^jJOM^JjaiM» . 

CLIENTE MÊ S DE REFERÊNCIA 
10126458 5 5/201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A VENCIMENT O VALO R TOTA L 

95,01 
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0 MEDIDOR : 10961621 9 

TIPO DE LIGAÇÂCMON O RAZÃO : 3 7 

vFNr.iMFNT O BASE: 10/06/1 6 ROTA : 17760 0 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 23/05/201 6 

ANTERIOR 25/04/201 6 

APRESENTAÇÃO : 23/05/201 6 

PRÓXIM O MÊS : 22/06/201 6 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 80



Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu 

H\2W^3âJDL-l!L resident e à  /U  / W To zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^ L 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 O , §  2 O , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Goianira - Go., 0<í  d e ^UÊÍle  d e 3LO/6 

Assinatur a d o apoiado r 
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-NOME 

ICARLOS SALUTARI 

ÉÉÉÉ 

S ; csj 

w 2 í— s 

DOC. IDENTIDAD E /  ORG. EMISSOR /  UE -
372224 7 SPT C G O EL 

. CP F ..-DAT A NASCIMENTÔ  
|84 2 .  998 . 431-34|[21/07/197 7 

FRANCESCO SALUTARI 

CONCETTA MATTIOLI 
SALUTARI 

> £  , — N° REGISTRO 

S CJi 
. ,  , — N° REGISTRO G- , HABILITAÇÃO . 

28/03/199 8 ] 

- — OBSERVAÇÕES -

X 

AI 3 IH ATURA D O POOTAOÛ N 

E
OATA EMISSÃ O . 

09/07/201 4 ] GOIÂNIA, GO g >> -

3 o 

à 

£ O S , 

ASSINATUR A D O EMISSO R 

1114711714 8 

GO10290106 1 

CELG 
wwíw.celg.coni.N " 
CNPJ: 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 232 4 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/ N - Jardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 

NOT A FISCA L / FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

CARLOS SALLUTARI 
tPF/ CNPJ : 8429984313 4 INSC. : 

AV AN A MARIA EUGÊNIO , Q . 22 , L . 6 , S/ N 

SETOR SU L CEP : 7537000 0 GOIANIR A G O 

EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E 

3 / 02 / 1 6  221732 3 4  

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 - LEI 10 .438. 

CLIENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

10168648 2 2 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONT A 

USAR PI DÉBITO AUTOMÁTICO 
VENCIMENTO VALOR TOTAL 

390101643 023426108 9 10/03/2016 253,2 8 
DADO S D A UNIDAD E CO M 3UMIDORA : 

1 
DATAS DAS LEITURA S 

CLW5SE ; RESIDENCIA L GRUPO: 
BI ATUAL : 23 / 02 / 201 6 

ATIVIDADE : 10 0 MEDIDOR : 
10156631 0 ANTERIOR: 22 / 01 / 201 6 

TIPO DE LIGAÇAOjQ^i Q RAZÃO : 
37 APRESENTAÇÃO : 73 / 02 / 201 6 

VENCIMENTO BASE:-, o , / If i ROTA : líWiCW I PRÓXIMOMÊS : 7  =i/PRF , 

HISTÓRIC O D E CONSUM O DADO S D A MEDIÇÃ O 

� r-r*. mA A-n IA , .  - 1 0  1  r\ 0 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu, £/.,F<v',q izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?P€>^\Yr\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T ?fl 'jilJQ 

Portador(a ) d a Léduí a d e identidad e n* . 3é>&  Jo Q ^ / -  P&O , CPF : 

N". ^Bj.Jff i -  Q o ,  resident e à  ftvi,T0 3 

Qd. i  3 Lt.J i 

St./Br./Vila/Jd . H  P  i^pgRif t , nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Goianira-Go. , c s de <\v^H O de £&t&  dote 

Assinatur a d o apoiado r 
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lli«!il>l.i.ll.l...lil...ll.i.ll'...ll...l.,l, l 

0284 - CTCE GOIÂNI A GO PL5 DAT A DE POSTAGEM: 04/05/ 2 

ELIENA I AMORI M D A SILV A 

AVT-03 , ,  QD.15LT.1 7 

JD . IMPERIA L 

75370-00 0 GOIANIR A GO 

721130702120266000000057483004051 

' :— T 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-tVJ. s/ n'. , Qd. 7 , Lt. 01 , Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E AP1 0  DE PESSOA FÍSIC A 

Portador(a ) d a Céduia d e Identidad e n°-S~<-A ff 8  ^3^ 2 AS-S> fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  6 o .  CPF : 

N'rR^.>par?M A -> i .  resident e à ^V - T - ^ 

Qd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O V .  Lt . ,0 J .  n° . , 

St./Br./Vila/Jd.~S r Wf^i/ a i  -  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicação d o Edita l 

Público n° . 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , £" 3 d e ^  ,  .. . 1  ^  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <QoS  £ 

Assinatur a do apoiador ^ 

Atenção : 

Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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x ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  • • o . VÁLID A E M TODO O  TERRITÓRI O NACIONA L 

WFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5488^9 2 » 0 12/JUL/290 7 

NOM E HUEXL O FELIP E ALVE S PIGNATA 

km omwffi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEREI RA nmm 
, KÂTI A PATRÍCI A ALVES DA SILVA PIGHâf A 

GQIâNIA-G O 
NATURALIDADE 

yffiírS MINISTÉRI O DA FAZENDA 
\r^r Secretari a da Receita Federal 

CP F 

MURILO FELIP E ALVE S PIGNATA'' 

04/12/1996 

- i o , 
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- i o , 
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'S. < 
Ly"l a £  

vj p 
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<-l < 

•  O 
a ; Tj -
Í — i cr , 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. , Qd. 7 . U. 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu, Gu \LtoAA ^ .rVPx y q .iP > CJT Ali/ C s PTGÂ ATA . 
Portadorta ) d a Cédui a d e Identidad e n° .<T2a 3 t fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^Tc - -  « S Q .  CPF : 

N-.QM -331- ^ \  -_Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALL residente à flV) . T" — M 

Qd. OV , U .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q\  ,  n' . . 

St./ BT./ Vila/ Jd. -V- ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç  -trt i  \  ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2" , VI d a Le i n° . 9612/ 1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n \  23245075/ 0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n". 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18 / 04 / 2016 . 

Declaro , ainda , que tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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3 1 

t i 

CND REGISTRO 1 1 �  -' � w VALIDAD E . . 1 « HABILITAÇÃO , 

05472981503 | | 12/01/2017 ) [ 20/04/2012 | 

ç— OBSERVAÇÕES -

A^SIMAIUF A po PORTADO R 

GOIÂNIA , GO 
—.f— DATA EMISSÃO 

I 11/09/2015 

3535544588 4 

CO11105063 4 

ÍJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&ELÚ 
- —DISTRIBUIÇÃ O 

ter* 

•  IMPERIA L 

www.ceig.com.b r 

CNPJ. 01.S43.032/0001-0 4 ;E : 100.54 9 00  220 3 

•  7537 W GOIÂVIIRTO O 

UNIDAD E CONSU M Ï DCRA " 

390029324 

CONT A 

, DADO S DA UN1DAD H CONSUMIDORA . 

CLASS E RESIDENCIA L GRUPO : 

ATIVOADE : 10 0  MEDIDOR : 

TIPO DE LIGAÇÂOMON O RAZÃO : 

VENCIMENTO BASE: 27 / 05 / 1 6  ROT A 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

ME S T P 
06/ 1 5 LID P 
07/ 1 5 LIDfT : 
os/is LiDn r 
09/ 1 5 LIDf _ 
10/ 1 5 LIDL . H 
11/ 1 5 LIO C „  "  ~ ] 
12/ 1 5 LIDL - _  ,  J 

• MS 

L??" ° SÃS 
Pfl/ 05 / 16  89813 3 4 

[^«soco L o e oeRGUãiTSic A 

i JH6jL?«ApA26/04/200 2 -  LEI 10 438 

MÊS 0 E REFERÊNCI A 

j^41£l£ 0  5 / 201 6 

3 

01/ 1 6 LI D 
82 / 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04/ 1 6 LI D 
05/ 1 6 LI D 

,0 0  

J LANÇ.AMEN7C C ' 

JgttOlW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.e *00- 055509 9 KARc 0 

VALO R TOTA L 

272,0 7  
DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL : 10/05/201 6 

ANTERIOR- ll/04/: 01í l 

APRESENTAÇÃO : 10/05/201 6 

fRÓXIMOMÊS : e-9/06/201 6 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LEmjR A ATUA L 5308 9 

LEITURA ANTERIOR : 5281 2 

N°. D E DIAS FATURADOS - 2  9 

DIFERENÇ A D E LErTURA ' 27 7 0 0 

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO : 1  000 « 

TOTAL DE CONSUMO : 

�VHDIA DS CONSLM C 

DIÃRIO : 9  5 5 

TRIMESTRAL : 29 4 33 

ANUAL : 2  9 0 ,'5 0  

0,00000 0 

-a aaaaj a 

VALO R (R$) 

60,0 0 

I 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n". , Qd. 7 , L t 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a) d a Céduia d e identidad e n° Já7.SJ T 3 QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IS5>f-Gc^  .  CPF : 

NVP^J.MA* , ^fi ] -OO . resident e à (2  -  Cl - & 

Qti . Q~h  .  Lt . }S  ,  n° . . 

St./Br./Vila/Jd.-^V A <P  <íl.\t\ i nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicação d o Edita l 

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida par a a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , de^Vj ^ d e <^bL( ^ 

%^AdiW l/iM^<  ff  A/Í ? 

) Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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241 9 

3 OISTRIBl'IÇiO 

ww-v.ceig.con.b r 
CNPJ: 01.543.032/OOO1-0 4 IE : 100.549.42 0 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardi m Goiá s -  CEP 748C5-1S 0 -  Goiâni a -  Goiá s 

NOT A FISCA L / FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

JOCELIANE DE FÁTIMA ALVES 
LPf/ CNPJ : 4701448214 9 
P C-6 , Q. 7 , L . 11 , S/ N 

ÍMSC. : 
. . JARDI M IMPÉRIA L 

CfcP : 753,'000 0 GOIANIR A G O 

EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

' TSEE - CRIADA 26/04/2002 - LEI 10.438. 

CLIENTE MÊ S DE REFERÊNCI A 

196141 4 3/201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A 

390032244 

VENCIMENT O 

32/84/2016 

VALO R TOTA L 

134,13 
CADC S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CLASSE.- RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0 MEDIDOR : 1170390 3 

TIPO DE LIGAÇAOMON O RAZÃO : 2 8 

VENCIMENTO BASE.-02/04/1 6 ROTA : 7520 0 

DAT/ S  DAS LEITURA S 

ATUAL : 09/03/201 6 

ANTERIOR 10/02/201 6 

APRESENTAÇÃO : 09/03/201 6 

PRÓXIM O MÊS : 11/04/201 6 

"C2IC 0 D E CONSUM O 

MES 
04/1 5 
05/1 5 
06/1 5 
07/1 5 
08/1 5 
09/1 5 
10/1 5 
11/1 5 
12/1 5 
01/1 6 
02/1 6 
03/1 6 

kW h 
L 
L 

J 

20 2 
20 4 
17 3 
15 1 
14 8 
12 0 
12 3 
13 5 
13 3 
14 5 
14 8 
16 8 

,0 0 
,0 0 
,0 0 
,0 0 
,0 0 

,0 0 

,3 " 
,0 0 
,0 0 
,0 0 
,0 0 
,0 0 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

IJHTURA ATUA L 

LEITURA ANTERIO R 

N° DE DIAS FATURADOS . 

DIFERENÇ A DE LEITURA : 

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO : 

TOTAL DE CONSUMO : 

4500 0 

4483 2 

2 8 

168,0 0 

1,000 0 

168,0 0 

DIÃRIO : 6,0 0 

TRIMESTRAL : 15 3 ,6 7 

ANUAL : 154,1 7 

' /— N 

m 
LANÇAMENTO S VALO R (RS) 

ADICIONA I BANDEIRA AMAREI A 168.0 0 0 ,00645 0  1 ,0 8  
ADICIONA L BANDEIR A VERMCiH A Ifi S 0 0 0  03067 0 ,  5 L_L5 „ 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. , Qd. 7 . l t 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, ^OQ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL J A A J S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍP F ~cT-t - f^ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA es'  , 

Portador(a ) d a Céduia d e identidad e n° . I33 i ^S~Qyo > AS f -r ^- o .  CPF : 

N-.^Q./HH. ^ -M.q . residente à ( 1 -  Ç  .  Ç , 

.Qd. .  Lt . A  i 

St./Br.A /ila/Jd. -rvvf^-C^/y ^ (  ^  ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  V,  V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04 , s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicação d o Edita l 

Público n". 04 , no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , L~J  de \^ÍA^~X^ d e *2P^/ £ 

\\ Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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241 9 w vu iv. c 2! g. c  o n. b  r 
CNPJ: 01.S43.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardi m Goiá s -  CEP 74805-18 0 - Goiâni a -  Goiá s 

NOT A FISCA L / FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

JOCELIANE DE FÁTIMA ALVES 
LPF/ CNPJ : 4701448214 9 IN5 C . : 

R C-6 , Q. 7,  L . 11 , S/ N JARDIM IMPERIA L 
CfcP: 7537000 0 GÜIANIR A GC 

l\ EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E 

^9/ 03 / 1 6  86713 1 4  
'  i TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26 MQ&i: - LEI 10.438 . 

!i CLIENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

196141 4 3 / 201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A VcNClMENT O VALO R TOTA L 

032244 02/04/2016 134,13 
DADO S D A JNIDAD E CONSUMIDO F A : 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0  MEDIDOR : 1170390 3 

TIPO DE LIGAÇÃOMON O RAZÃO : 2 8  

VENCIMENTOBASE :02 / 04 / 1 6  ROTA : 7520 0 

DATA S DA S LEITLR A S 

ATUAL : 09 / 03 / 201 6 

ANTERIO R 10 / 02 / 201 6 

APRESENTAÇÃO : 09 / 03 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 11 / 04 / 201 6 

H1S70P.IC O D E CONSUM C 

ME S 
04/ 1 5  
05 / 1 5  
06 / 1 5  
07 / 1 5  
0S/ 1 5  
09 / 1 5  
10 / 1 5  
11 / 1 5  
12 / 1 5  
01 / 1 6  
02 / 1 6  
03 / 1 6  

kWh 
202,0 0  
204,0 0  
173,0 0  
151,0 0  
148,0 0  
120,0 0  
123,0 0  
135,0 0  
133,0 0  
145,0 0  
148,0 0  
168,0 0  

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL : 4500 0 

LEITURA ANTERIO R 4483 2 

N° DE DIAS FATURADOS : 2  8  

DIFERENÇ A D E LEITUR A 16 8  ,0 0  

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO : 1. 000 0 

TOTA I D E CONSUMO : 16 3  0 0  

DIÃRIO : 6 ,0 0  

TRIMESTRAL : 153 ,6 7  

ANUAL : 154 ,1 7  

LANÇAMENTO S 

ADICIONAI BANDEIR A AMARF 
ADICIONAL BANDEIR A VERME Jtttu 

168,0 0  

163- 0 0  

0 ,00645 0 
_Õ_ã2i0 ii2 ií.-. 

VALO R (R$) 

1,0 8  
5 1 S I 
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Avenida T-04 . s/ n'. . Qd . 7 , U. 01 , Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UftíT  I ^ P A-TY7 fr.,A p  L J e  t  .p ^ . £ j  i I/A P / 6  ATV*  . 
Portadoría ) d a Cédula d e Identidad e n '3J93jL0 > f P3GJ>r >jy^sf i: ? -G» Q .  CPF: 

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o , VI d a Lei n" . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoio a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a no CNPJ sob o n*. 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenida T-04 . s/n\ , Qd . 7, Lt. 01 , Cas a 2 , Jardim Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicação d o Edita i 

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.Qd. Q > .  Lt . oi . 

St./Br./Vila/Jd . TK^io i , nest a cida 

Goianira-Go. , 4  - 3 d e de *2£Ú  X. 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n* ., Qd- 7. U. 01 . Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu, OTOUiL^v ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P  e^^fUs PU*J/n~*  , 

Portadorta ) d a Céduia d e Identidade n° . i. I3~Q - HeC l ^sf-G^ .  CPF : 

•M '36 3 9H ^o ] -  \f>  ,  residente à /Ov.^-Lj . 

Qd. * £Q-. Lt . Q_ \ .  n \ , 

St./Br./Vila/Jd . ^/ ? ,ÍAV ^ ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art. 9 o, §  2 o , VI da Lei n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a no CNPJ sob o n\ 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenida T-04, s/n\ , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o de 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acordo co m a Publicação d o Edita l 

Público n\ 04 , no Diário C>ficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendid a para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , X  ~^  d e \> ( y^^Á^  d e QCÚ  C 

QA^——o AA?» f ^Af^1 C A 

Assinatur a do apoiador 

Atenção: 

Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 

identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 98



^.-xJtumnaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w s 3  awn uoj v& 

&J'ha%& kiASiitW " IAL 

J TARIF A SOCIA L DEENERGH ELÉTRÍCA"' 
!;.'1SÊj^Çiu^i<VM,3pp2-ja 10.43s., UNiDAD E CONSUMIDOR A 

390029324 
USA£=/n 

CONT A 
-i t 

CLIENT E 

241212 0 
MES O E REFERÊNCI A 

5/ 201 6 

2 
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA -

CIASS E RESIDENCIA L GRUPO - B I 

ATIVIDADE : 10 0  MEDIDOR : 1304085 5 

TIPO DE LIGAÇÃOMON O RAZÃO " ? 8  

VENCIMENT O BASE - 27 / 05 / 1 6  ROTA - 7 140 0 

HISTÓRIC O O E CONSUM O "  "  * 

MES T P 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
05/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01/ 1 6 LI D 
02/ 1 6 LID , 
03 / 1 6 LID C 
04/ 1 6 LID( ~ 
05 / 1 6 LI D 

VENCIMENT O 

Y/05/2016 

VALO R TOTA L 

272,07 
DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL : 10 / 05 / 201 6 

ANTERIOR: 11 / 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO : 10 / 05 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 09 / 06 / 201 6 

I LAÍJÇAMENTC S 

DOAÇÃO LB V 0800-055509 9  -'ARC  ö zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
xcnM ^ LB-'"iisTí:r n n i TI, R ., N _ 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LEÍTUR A ATUAL : 5308 9 

LEITUR A ANTERIOR - 5281 2 

N° D E DIA S FATURADOS : 2 9  

DIFERENÇ A DE LEmjRA: 2  77 ,0 0  

FAT. D E MULTIPLICAÇÃO : 1 ,000 0 

TOTA L DE CONSUM O 

MÉDI A D E CONSUM O 

DIÃRIO : 9 ,5 5  

TRIMESTRAL : 294 ,3 3  

ANUAL : 290 ,5 0  

0 ,00060 0 
"•  M a •  � I 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n\ , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim imperial , nest a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^c^éç^f cM>^^  nho  TZL AO^—^-— , 

Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n \ ^  9J  i  oafc  ao . CPF : 

o£>)- 7  5 ? %~l  -2 $zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  resident e à  f V ^/ t & 

Qd. ,  Lt . Do  .  n° . S/ ^ 

St./Br./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍU^p^ò^c^J  f (^y^^ui^\ ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2° , VS da Le i n° . 9612 /1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação. , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T -04 . s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370 -000 , a  qua ! te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 , 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Gc , (0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e Q£_  d e JXO  U 

do apoiado r 

Atenção : 

Par a se r considerad a váiid e est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o do apoiador . 
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R EÍ-J%* tlCA s FEDE R ATzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t\lÁ\  O  O B  R A S I  L 
" / � <. c JÇ|VllN1SIt 'R<l l OA S CIQAOE S 

Of pnnTATViEiJTn WACIONA I n t . TRANSIIÍ I -

ÓVl A lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' .  •  E .^HÁBUJ ^ "  ' 

PU2UEU LUZ D O NASCIMENT O 

DOC IDENTIDAD E / ate EMISSO R /  UF -

409132BDGPCG O Jt 

001.737.951- 2  ^24/ 08 / 1982 ) 

, FILIAÇÃ O 

JOS E ERNEST O D O 

NASCIMENT O 

MARI A CICEH A LUZ D O 

NASCIMENT O 

.— PERMISSÃO \J  '  A K —v"^T * * * *  

1 •>•••• «• 
04/ 0B/ 200 3  j  � 

j 
gf"06/ 12 / 2012|  

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-LOCA L 

GOIÂNIA , G O 

B1B416S424 0 

GO0624875B 2 

o -
i 

www.celg.com.far 
CNP): 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 241 9 

Rua 2 , Qd. A-37 , 5 : N - jardi m Goiá s -  CEP 74805-18 0 - Goiâni a -  Goiá s 

NOT A FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

ZA P LU Z DO NASCIMENTO 
t-Pr/ CUMJ: «01/ 379512 9 INSC . •  
R PR-3 7 Q . 46 , L . 2© , S/ N RESIDEN C 
PARANA IBA CEP : 7537880 0 G0IA11IRA GO 

I AL 

UNIDAD E CONSUMIDOR A 

10016638865 

NÚMER O 

05/ 05 / 1 6  43337 7  A  _ 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/04/2002 - LE I 10.438 . 

CLIENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

9442750 9 5 / 201 6 
CONT A 

USAR Pi DÉBITO AUTOMÁTICO 

DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

O-ASSe RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0  MEDIDOR : 103850 8 

TIPO DE LIGAÇA010N 0 RAZÃO : 2 5  

VENCIMENTO BASE^22/ 05 / 1 6  ROTA : 23660 0 

VENCIMENT O 

22/05/2016 

2 0 

HISTÓRIC C 

MES T R 
06/ 1 5 iI D 
07/ 1 5 I  I D 
08/ 1 5 I  I D 
09/ 1 5 I  I D 
10/ 1 5 I  I D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01/ 1 6 I  I D 
07 / 1 6  I  I D 
0V1 6 I  I D 
04 / 1 6 I  I D 
05 / 1 6 LI D 

~1 
1 

r 

kiJ h 
230,0 0  
182,0 0  
169,0 0  
146,0 0  
143,0 0  
159,0 0  
180,0 0  
268,0 0  
713,0 0  
188,0 0  
193,0 0  
161,0 0  

LANÇAMENTO S 

JULTA -  03 / 2016 . 
JUROS MORAI0R1A. 
OHPENSACAO D E D1 C MtNSAL 
OHPENSACAO D E DI C TRIMESTRA L 
ONIKlti . CUSTEI O O A ILIIHI N PUE? 
ONStMO KWH +  1CHS/ P1S/ COFIN S 

29,0 0  
29 ,0 0  

161,0 0  

VALO R TOTA L 

133.31 
DATA S OA S LEITURA S 

ATUA L 05 / 05 / 201 6 
ANIEFa0R : 06 / 04 / 201 6 
APRESENTAÇÃO : 05 / 05 / 201 6 
PRÓXIM O MES : 06 /ft 6 /? a1f i 

LEITURA ATUAL 502 9 

LEnrjRA ANTERIOR 486 8 

NP. DE DIAS FATURADOS: 2 9  

DFERE^rjELHTURA:̂ ! 0 0  

FAT. DE MU^TPLCAÇÃQ j _ 

161,0 0  TOTAL DE CONSUMO: 

MÉDI A D E CONSUM O 

DIÁRIO: 5 ,5 5  

TRIMESTRAL: 180 _ 67  

ANUAL : 186 ,0 0  

Ü.OOOÕOO 
0,00000 0 
0 ,00000 0 
0 .00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,71952 0 

VALO R (RS ) 

2,7 8  
1 ,3 4  

-3 ,7 6  
-0 ,7 6  
17 ,8 7  

115,8 4  
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n"., Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim imperial , nest a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

Eu, 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  CPF: 

N° . %9>^_fc J -  ,  resident e à  ftU'f\^v^^?  /€»—^ 

Qd . O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 ,  Lt .^ r ,  n° . , 

St ./Bi -./Vila/Jd . < La£e^-) (^^-^^^U^ p nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9° , §  2° , V ! d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação, , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s /n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua ! te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianíra-Gc , (O  d e O  6  úe £@/ 6 . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  dc comprovant e d e endereç o do apoiador . 
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SAAŒAG O i-hDERLvO 

SANEAMENT O D E GOJÁ S S.A . 
CSöM.«—16.9-WIO01-O2 - WSC. EST. 10 .013.357-6  

FATURA SIMULTÂNEA - REAVISO DE DEBITO 

PROPRIETÁRIO : RrNAT 0 RODRIGUE S DOS SANTOS 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O :  K l I  Ml RO RííO S 
BAIRRO :  SOLAR DA S ORQUÍDEA S g  02  l  2 4  
CIDADE :  GOIANIRA „ „ „ 

05/21)16 

o i'>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H  .tu . isj o 
HIDRC««iTRay 15| 8 , >698 6 

MiMJL 

DESCRIÇÃ O DOS SERVIÇO S 

Sf (,i ) C l i .-nte , 
Const a et. i nosso s registro s o  debit o d a referenci azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IÍHÍ _UJM I 

A inadimplênci a superio r a  36(tr:nta ) dia s apo *  L  e^íreg a «l o «ea»is o 
de debit o implicar a n a interrupçã o d o forneciment o d e agua ; 

Havendo a  interrupçã o d o fornecimento , a  religaca o d e agu a soment e 
ocorrer a co m o  pagament o da(s ) latura(s ) vencida(s) . 

VAU3RTQTXUR51 : 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

TiPO D E CONSUMO FATUR" TO: 

1?h 4 M 

43 
DATA; 
DATA; 

CONSUM E 
FATUR/  O ù 

CONSUMO ESTIMADO : 

« HISTCRiC C O E CONSUMO (rrrVrnèS) 
MÉDIA : MÉDIA : 

1—M_ 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n'. , Qd . 7 , LL 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n°. J ^  & j  V  Inftft-  do  CPF : 

N' . écPjjJJ  Qjl  -  kfi  ,  resident e à  \*L^  S  oh ó 

Qd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o  ,  Lt . dPf , n° . SA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Y 
St./Br./Vila/Jd . -  S^L/l ^ €ls^^e ^>6^ nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , d e d e 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VïJ-VJU.! .—UU W 

www.celg.com.b r 
CNPJ: 01 .543.O32/ 0OO1-O4 IE: 100-549.420 232 4 
Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

ÎRASILICA MARIA RIBEIRO 
ZPF/ CNPJ: 0011210214 0 INSC. : 
t SD- 6  Q . 20 , L . 5 , V N SETO R SERR A 
JOURADA CEP : 7537600 0 COIANIR A GO 

( 9 / 06 / 1 6  83331 6 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
T5EE - CRIADA 2tV0V2OO2 - LFJ 10 .438. 

CLIENTE ME S DE REFERENCIA 

38970 7 6 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

398093828 

VENCIMENTO VALOR TOTA L 

2816 166,93  
DADOS DA UNIDADE CONSUMDORA: 

CLASSfi RESIDENCIA L ORUPO : B I 

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR : 10682997 1 

TIPO DE LIGAÇAOMONO RAZÃO : 2 8  

\ ««»<EwroBASE. 12 / 07 / 1 6  ROTA : 17960 0 

ATUAL: 09 / 06 / 201 6 

ANTEMOFt 10 / 05 / 201 6 

APRESENTAÇÃO: 09 / 06 / 201 6 

PROXIMO MES: 12 / 07 / 201 6 
HISTÓRIC O D E CONSUMO 

ME S T P 

07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01/ 1 6 LI D 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04/ 1 6 LI D 
05/ 1 6 LI D 
06/ 1 6 LI D 

kW h 
162,0 0  
179,0 0  
173,0 0  
179,0 0  
202,0 0  
173,0 0  
195,0 0  
168,0 0  
152,0 0  
291,0 0  
290,0 0  
208,0 0  

OA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm M  míWjfá) 
LHiURAATUAL: 1074 8 

LEITURA ANTEfaOR 1054 0 

N°. DE DIAS FATURADOS: 3 0  

Df=E3»ICADJELEmrtA:208,0 0  

FAT.ŒMULTI=UCAr>ta^00r o 

208,0 0  TOTAL DE CONSUMO 

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO: 6 ,9 3  

TRIMESTRAL: 263,0 0  

ANUAL: 197,6 7  

LANÇAMENTO S 

HULTA -  04 / 2016 . 
JUROS MORATÓRIA . 
:OMPENSACAO D E FI C MENSAL 
ONTRIB. CUSTEI O D A ILUMIN.PU 8 

11,0 0  
11 ,0 0  

0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 

ONSUMO KWH + ICMS/ PIS/ COFIN S 208,0 0  0 ,71703 0 

VALOR (RS) 

4,1 3  
0 ,7 5  

-4 ,9 6  
17 ,8 7  

149,1 4  
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Noyá Visa©  de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n* ., Qd. 7 . Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 7S370-O0 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . 

N°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 <0l  resident e à  /?/L ^ A  * 

Qd . . Lt . \ £ .  n '.S/hS 
St./Br./Vila/Jd . lílMs  ,  /sA,.^^  ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2",  V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n" . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n\ , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , Oçf' d e d e Ç^O^ú. 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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H VALID A E M TODO O TERRITÓRI O NACIONÃ T 

668528 2 16 / ABR/ 201 5 

«ANDERSO N PEREIR A SOUS A 

JOS E CARL O 

LÜSEN ! I " 

iE JESU S SOUS A 
ICI A PEREIR A 

ÍRECE-B A 

EM 04/ 02 /2Sl l 

707399231-0 2  

726360 0 

. 2576 0 FLS . 2 2  L . A7 7 MACAÜBA S BA 
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Nova Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n'. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n".  'tf-S^O  ? X IÔ&PÇ.-  .  CPF : 

N a . %  3 96 0? HOJ  -  (O  ,  resident e à  4ÇjC 

Qd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 2- , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lt . to 

St./Bi ./Vila/Jd . - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S—^JL ^^ S ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. ; Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 . Jardi m imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 , 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o do Serviço . 

Goianira-Gc , (9^  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 ci e 2Â ? fé?  . 

Assinatur a d o a c 

Atenção : 

Par a se r considerad a váiid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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/  

VÁLID O E M TOD O O  TERRITÓRI O NACIONA L 

Emitid o t m :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ot/ OB/ Sm 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n\ , Qd . 7 . L t 01 . Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . Tfr ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HC^H  '  //i/f/T - CPF : 

Tfr f HM  <<0\  -  X>  .  residente à > W ^  ^ 

Qd. .  Lt . .  n° . 5// ^ 

St./Br./Vila/Jd. _ ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n*. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , (-d?  d e fP6  d e %4  ít? 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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SANEAMENT O D E GOIÁ S S.A . 
^•jBj l CNPJ . 01.616.929/0001-02 -  INSC. EST. 10.013.357-6 

SANEAD O ENDEREÇO : 
^"' í CEP : 

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVICOS 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRIO 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CE P 

CLAUDETE BATIST A D A PAIXÃ O AGUIA R 

PI 46  

RESIDtNCIA L PLANALT O Q 3 b L 21 
GOIANIRA -  COO : 04b.tob.01 .Í41 0  
7S370-000FATURAN° : 216088004- 8  HIORÔMETRO : A13G24477 7 

DATA DE EMISSÃO ; ÛÛ/04/2Û16 
ABR/2016 

DESCRIÇÃ O DOS SERVIÇO S 
CUSTO MÍNIM O LIX O 
IAR1LA AGUA -  RtSIDbNCIA L 
ATUALIZAÇÃ O MONETÁRI A 
MULTA ATRAS O PAGAMENTO 

CONTA N° 204b /* U -1 

10.6 0  
42 ,9 2  

0 ,7 4  
1 .1 1  

....... . .  -  . 

VENCIMENTO flE^SSSSEB 55. 37 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

169 
181 

DATA: 
DATA: 

11/Ü3/2016 
ÜÖ/04/2Ü1Ö 

CONSUMO 
FATURADO. 12 mH 

TIPO DE CONSUMO FATURADO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEDID O CONSUMO ESTlMADO : 1 6 w3 

HISTÓRICO DE CONSUMO (ní/m&>) 
0UT NO V DE Z JA N FE V MA R 
00010 0000 9 0001 4 0001 2 0001 2 0001 3 

— CATEGORIA.'ECOMOMA/ PES O 

12 

RFSIDFNCIAl 
001/100 

CONF. LE I FED. 12.007/09 . DECLARAMOS A QUITAÇÃO ANUA L D E . 
DEBIT 0S-2015!E STA DECLARAÇÃO SUBSTITU I AS FATURAS VENCIDAS E  PAGAS| 
DESTE ANO F DOS ANOS ANTFRinor s 
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Nova Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. , Qd . 7 , lt . Oi , Cas a 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Yfl(>cy~Áj/  cM>  Âri AA/**si , 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n' . /o&l  °>rHl  /  -  Q/d  ,  CPF : 

N°. cM\  t/7  W  -  J?J7- ,  residente à T V r*£ - Há 

Qd. Lt . .  n° . Ç/A^ 

St./Br./Vila/Jd . 7v^ ~ /^^— -e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Ĵ éé ? ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-0X)0 , venh o com o j á quaiificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n" . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , _J_Ç_  d e de__2___£_ . 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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SANEAMENT O D E GOIÁS S.A . 
* CNP JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 .616.929/ 0001-0 2 - INSC . EST . 10 .01 3 3S7- 6  

SANEAG O ENDEREÇO : 

F—F1 ^ CEP : 

FATURA OE AaWESGOTO/SERVlCOS 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

CLAUDETE BATIST A D A PAIXÃ O AGUIA R 

PI 4 6  
RESlDfcNCIAL PLANALI O (J 3 5  L 21  
GOIANIRA 
75370-00 0  FATURAN° " 216088004- 8  

COO- 04S.bb.0 1 .  S41 0 
HIDROMETRO: A13G24477 7 

DATA DE EMISSÃO; 

REFERÊNCI A 

08/04/2016 
ABR/2016 

DESCRIÇÃ O DOS SERVIÇO S 
cusi o MÍNIM O I  ix o 
TAR1LA AGUA -  RtSIDtNCIA L 
ATUALIZAÇÃ O MUNI I AR IA 
MULTA ATRASO PAGAMENIO 

CONTA N° 2045/1 1 1 

• 10.6 0  
42 ,9 2  

0 .7 4  
1 .1 1  

VENCIMENTO : 25/04/2016 ") VALOR TOTAL (RS) : 55.37 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

169 
181 

DATA: 
DATA: 

11/03/2016 

08/04/2016 

CONSUMO 
FATURADO: 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: ME D IDÜ 

OUT 
00010 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/ mês) 

N0V DE Z JA N FE V MA R 
00009 0001 4 0001 2 0001 2 0001 3 

CATEGORI A /  ECONOMI A /  PES O 

12 m 3 

CONSUMO ESTIMADO : 1 8 «|3 

12 

RESIDENCIAL 
001/100 

C0NF LE I FED. 12.007/09. DECLARAMOS A QUITAÇÃO ANUA L D E i 

DESTE ANO F DOS ANOS ANTTPinPF S 
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Nova Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n". , Qd. 7 . L t 01 . Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l^fcj  iÇfrC  -  £ o .  CPF : 

N". -  resident e à  K - Pt-  H  6 

Qd. 3 r ,  Lt .__jL _ n° . 3//!/. 

St./Br./Vila/Jd . ~So^J  PtL^jJ?)  ,  nest a cid a 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9" , §  2° , V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001 -

38. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , í  \0 d e O  &  d e 66. 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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01/SET/19 T 
DATAOE NASClMEr — 

_ SANEAMENT O D E GOIÁS S.A . 
_ � CNPJ . 01.616.929/0001-02 - INSC . EST. 10.013.357- 6 

BANEAB D ENDEREÇO : 

FATURA DE AGUA/ESG0T0/SERVICOS 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

CLAUDETE BATIST A D A PAIXÃ O AGUIA R 

P I 4 6  

RtSIDtNCIA L PLANALT O Q 3 S L  2 1 
GOIANIRA 
75370-000 FATURAN ,, : 216088004- 8  

08/04/2016 
ABR/2016 

DATA DE EMISSÃO: 

REFERÊNCI A 

DESCRIÇÃ O DOS SERVIÇO S 
cusi o MÍNIM OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  ix o 
I AR Ih A AGUA -  RfcSIDENCIA L 
ATUALIZAÇÃ O MONETÁRI A 
MULTA ATRAS O PAGAMENTO 

COO: 04 i.ob.01 .141 0 

HIDRÔMETRO : A13G24477 7 

CONTA N° 2045711 D 
10.6 0  
42 .9 2  

0 .7 4  
1 .1 1  

..... . -

VENCIMENTO : 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURAATUAL 

25/04/2Ü16 ") 

169 
181 

DATA: 
DATA: 

VALOR TOTAL (RS) : 55.37 

TTPO DE CONSUMO FATURADO: MEDID O 

M/03/2016 
08/04/2016 

CONSUMO 
FATURADO: 12 «3 

0UT 
00010 

RESIDENCIAL 
001/100 

HISTÓRIC O D E CONSUMO (rrrtmês ) 

N0V DE Z JA N FE V MA R 
00009 0001 4 0001 2 0001 2 0001 3 

CATEGORIA/ ECONOMIA/ PES O 

CONSUMO ESTIMADO : 1 8 «)3 

12 

MENSAGEM 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 115



Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n°. , Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE ÂPÍ Q DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a ci e identidad e n°. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACttfrft 2fifo^jo- / jlMg.k-? , CPF : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° . 1^4 / f 5 -  7ír.  resident e à  f V fft-SK 

. Qd . Lt . J O ,  n° . S/A / 

St./Br./Vila/Jd . v ^^^JDijLjbl ^ -  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CMPJ sob o  n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04, . s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , _Q_â _ d e _Q_ 2 dejJOJi ^ 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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www.celg.com.br 
CNP): 01 .543.032/ 000WJ 4 IE : 100 .54S-.420  241 9 

Riu 2 , Qd. A-37, S/ N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

MliW PEREIR A MATOS 
CPF/ CNPJ : 99 / 8133615 3 
R PR-38 . Q . 43 , L . 1 0  
PARANÁI6 A Ct P 

IN5C. : 
S/ N RESIDENCIA L 

S3:W» 0 GOIANIR A G O 

05/ 05 / 1 6  44788 5 

TARIF A SOCIA L D E ENERGI A ELÉTRIC A 

TSE E -  CRIAD A 26/ 04 / 200 2 -  LE I 10 .438 . 

CLIENT E MÊ S D E REFERENCI A 

10175680 1 5 / 261 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

10015904324 22 / 05 / 2016 96 ,61  
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

RESIDENCIA L g^^y  B I 

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDOR : 16740875 9 

T!TO0ELIGAÇAO^ 0N 0 RAZÃO : 2 5  

VEĴ ^EKTOBAS e  22 / 05 / 1 6 ROTA , 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUAL: OS/ O^/ 201 6 

ANTERIOR 06/ 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO: 05 / 05 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 06 / 06 / 201 6 

HISTÓRIC O D E CONSUM O MES TP 
06/ 1 5  

07 / 1 5  
LID I 
MEDCZ 

kWh 
99,0 0  

95 ,0 0  

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LErnjRA ATUAL 241 6 

LETTURA ANTERIOR 230 6 

rf D E DtAS FATURADOS 2 9 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. , Qd. 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 7S370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Céduia d e Identidad e n° . . f • ? 7/  Hfr  iÇt?.  CPF : 

N°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H l O  733fllj - 00.  resident e àf?, SO  (O  £ 

Qd. ,  Lt . n° . W 
St./Br./Vila/Jd. n^t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^g^ v Oj^vyuNy U .  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão d e Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38 , co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicação d o Edita l 

Público n° . 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , d e d e . 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador . 
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CNPJ: 01 543.032/ 0001-04  IE : 100549420 241 9 
Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

iSILIC A MARIA RIBEIRO 
I / CNPJ : 0011 2 10214 » 1N5C. : 
<D-6 Q . 2 0  L . 5  S/ N SETOR SERR A 
LRADA CEP : 7S3700Ó 0 GOIANIR A GO 

10 / 'V1 6 90234 5 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE •  CRIADA 26/ 04 / 2002 - LH 10.438. 

ME S D E REFERÊNCI A 

5/ 201 6 

CLIENT E 

23Í J70 7 

UMDAOE CONSUMDORA 

390093823 

CONT A 

USAAPÍ DÉBITO AUTOUATCO 
VENCIMENT O VALOR TOTA L 

05 S828 12/06/2016 214.9 3 

CL»S* f SIDENCIA L GRUMB 1 

ATTVlDAiaB MEDIDOR£0682997 1 

TIPO DE LIGA03W0 RAZAO> 8 

^^NOMENTOa«al'0 fe/ l 6  ROTA17840 0 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 10 / 05 / 201 6 
/ wgcf t 11 / 04 / 201 6 

PRÓXIM O MEfo, 06 / 70 1 fi 

HISTÓRIC O DE CONSUMO 

• ES TP 
4/ 15  LI O 

/ 1 5 LI D 
í/ 1 5 LI D 
</ 15 LI D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4/ 15  LI D 

71 5 LI D 
/ 1 5 LI D 
/ 1 6  1  TO 
/ 1 6 LI D 
/ 1 6 LI D 
/ 1 6 I  TDL 
/ 1 6 LID L 

kWh 
169,0 0  
162,0 0  
179,0 0  
173,0 0  
179,0 0  
202,0 0  
173,0 0  
195,0 0  
168,0 0  
152,0 0  
291,0 0  
290,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LETTURAATUAL | . S4 0 

isnjeu\mjB9!xtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10250 
N°  DE DIAS FATURADOS: 2 9  

DFGRENÇADELEnUj ^g ^ 
FAT. DE MLJLTFUCA(^á^000 
TOTAL DE CONSUMÔ g0 m 

MEDIA DE CONSUMI 

DIÁRIO: 10 ,0 0  

TRIMESTFÍA44 ( 3  3 

ANUAL: 194 [ 4 2 

LANÇAMENTO S 

ÜTA -  03 / 2016 . 
(OS MORATÓRIA . 

PENSACAO D f O K MENSAL 
JPENSACAO D C f  IC TRIMESTRA L 

8ie . CUSTEI O D A ILUHIN.PU 8 

is**»., &pt +  lOíS/ Pis-LufiN S 

2,00 
2,00 

2>30,08  

0 ,00000 0 
0 ,00000 0 

0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
e,?i95? 0 
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No vá Visa gd e C©  municacão 
Avenida T-04, s/n*., Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a ci e identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QVf&iJfrQ- 0  10 - /  Wtc  -  MA,  CPF : 

N B . -  52- . resident e à  / l „ ^ 

.Qd . .  Lt . c?i£ . n° . 

St./Br./Vila/Jd . |4J^ _ -  fc^^-^^^rs-  ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n*. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n" . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , j. \ d e O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  d e fé 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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CONTRAT O PARTICULA R D E COMPROMISS O DE COMPR A e VEND A 
N°32 6 

IMÓVEL OBJET O D A TRANSAÇÃO 

Terreno n° 06 da Quadra 4 9 n a RUA PR-4 0 d o Loteamento RESIDENCIA L PARANAIBA , da cidade de 
GOIANIRA , co m área de 231,00m 2 , medindo 11,00 m d e frente, 11,00 m d e fundos, 21,00 m do lado 
esquerdo, 21,00 m do lado direito e 0,00 m de chanfrado. 

PROMITENT E VENDEDOR A 

RESIDENCIA L PARANAIB A EMPREENDIMENTOS - IMOBILIÁRIO S LTDA , co m sede à  Ru a Alameda dos 
Buritis n° 408, Edif. Buriti Center, Sal a 102, Centro, Goiânia-Go. inscrita no CNPJ n ° 09.229.338/0001-94, tend o como 
Representantes:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOLPA R - SO L PARTICIPAÇÕE S S/ A pesso a jurídica de direito privado, NIRE 52201921688 , em 
38/08/2002, CNP J 05.211.147/0001-44, co m sede n a Alameda dos Buritis n ° 408, Edif. Buriti Center , Sal a 101, 
Dentro, Goiânia-GO; ANGELI M 2 1 EMPREENDIMENTO S IMOBILIÁRIO S LTD A pesso a jurídica de direito privado, 
3NPJ 09.451.219/0001-81 , situada na Alameda dos Buritis, 408 , Ed. Buriti Center , sala 101 , Centro, Goiânia-Go; 
"»• »• • • • - — • >* • —• — •  — —  -j — _• :„,;* „ rwo i nonioccimnnuí Q Ml»f =l: ;9909 4 3000 9 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i/n'.,  Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIQ DE PESSOA FÍSICA 

Eu, 

Portador(a ) d a Cédui a ci e identidad e n* . C M dô^^lGrT<jfc~  m&  CPF : 

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° .Og ? -5* 7 ? -  05  .  resident e à  -  iffl  •  

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o arí . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Qd. JÜÍ_ , Lt . c6  ,  n° . W 
St./Br./Vila/Jd . A . -  /o^^ —s^l ^ , nest a cida -

Goianira-Go. , IO  d e O  6 de c ^ 7 1/6. 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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U B L  I  C  Ã \  F. E D  E R A T f  V Á D  O  BR ' A S  1  L 
MIMISIÍRi n tíA S CIDADE S r  '  _V. : '-r-< ( 

PARTAiyiErJJ D NACIONA L OÉ-.TRÃNSLTOi^ . 
, R T É I R A/PJ A  V.  i  fVl\J A !  n E HABILITÀnAi ) 

IGENIVALDO RODRIGUES D A StíV A 
Doe scmnoc» Ô>G EHISSM/ UF — 

019477432002 9 GEJSPC H A 

003.603 . g73-Q5| lB/ 10 / l98Q J 

CONTRAT O PARTICULA R DE COMPROMISS O D E COMPR A e  VEND A 
IV 32 6 

1ÓVEL OBJET O DA TRANSAÇÃO 

:rreno n° 0 6 d a Quadra 49 n a RUA PR-4 0 d o Loteamento RESIDENCIA L PARANAIBA , d a cidade de 
DIANIRA, co m áre a de 231 , OOm 2, medindo 11,00 m d e frente, 11,00 m d e fundos, 21,00 m d o lado 
querdo, 21 , OO m do lado direito e 0 , OO m de chanfrado. 

tOMITENT E VENDEDOR A 

iSIDENCIA L PARANAIB A EMPREENDIMENTO S IMOBILIÁRIO S LTDA , co m sed e à  Rua Alameda do s 
ritis n° 408, Edif. Buriti Center, Sal a 102, Centro, Goiânia-Go. inscrit a n o CNP J n° 09.229.338/0001-94, tendo como 
presentantes: SOLPA R - SO L PARTICIPAÇÕE S S/ A. pesso a jurídica de direito privado, NIRE 52201921688, em 
'08/2002, CNP J 05.211.147/0001-44. co m sede n a Alameda dos Buritis n ° 408, Edif . Buriti Center, Sal a 101, 
ntro, Goiânia-GO; ANGEUM 2 1 EMPREENDIMENTO S IMOBILIÁRIO S LTD A pesso a jurídica de direito privado, 
IPJ 09.451.219/0001-81, situada na Alameda dos Buritis, 408, Ed . Buriti Center, sal a 101 , Centro, Goiânia-Go; 

" "  "*  1  • •  ~  Í.-M :.._r_j : j _ _i;„,j ^ „r<w,»H m OM D I  ClO  nO Q BB 1  mCíCI -1  JJ O KII £PT^lOOfYJASOOQ Q 
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IMova Visa©  de Comunicaçã o 
Avenida T -04, s/n \ Üd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

EU, Rim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^/hííri A fínmLh  Úh,  g / fe u 

Portador(a ) d a Cédui a ci e identidad e n' . 

N°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *U  <f  7 ?  3r  tf .  president e à  ff - fA-  *1  0 

St 

Qd. W  .  Lt . Pé . n°. _ 

./Br./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  '  r ^O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^T-^v —y^J^ s ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9o , § 2° , VI d a Lei n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nova Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, ro m sed e provisóri a à  Avenid a T-04, . s/n\ , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. . 

(Ima. (hihjíiM  Çcmn.?  dn  Odiíx 
Assinatur a d o apoiado r 

Atenção: 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a da 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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pu i ir -

CONTRAT O PARTICULA R D E COMPROMISS O DE COMPR A e  VEND A 
N"326 

IMÓVEL OBJET O D A TRANSAÇÃO 

Terreno n° 0 6 da Quadra 49 n a RUA PR-4 0 do Loteamento RESIDENCIA L PARANAIBA , d a cidade de 
J OIANIRA , co m área de 231 , OOm 2, medindo 11,00 m de frente, 11,00 m d e fundos, 21,00 m do lado 
tsquerdo, 21 , OOm do lado direito e 0 , OOm de chanfrado. 

'ROMITENT E VENDEDOR A 

LESIDENCIAL PARANAÍB A EMPREENDIMENTOS - IMOBILIÁRIO S LTDA , co m sede à  Ru a Alameda do s 
uritis n° 408, Edif. Buriti Center, Sal a 102, Centro, Goiânia-Go. inscrita no CNPJ n° 09.229.338/0001-94, tendo como 
epresentantes: SOLPA R - SO L PARTICIPAÇÕE S S/ A. pesso a jurídica de direito privado, NIRE 52201921688, em 
8/08/2002, CNP J 05.211.147/0001-44, co m sede n a Alameda do s Buritis n° 408, Edif . Buriti Center, Sal a 101, 
entro, Goiânia-GO; ANGELI M 2 1 EMPREENDIMENTO S IMOBILIÁRIO S LTD A pesso a jurídica de direito privado, 
NPJ_09.451.219/0001-81, situad a na Alameda dos Buritis, 408, Ed . Buriti Center, sala 101 , Centro, Goiânia-Go; 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n'., Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim imperial , nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

3QU I  $ft£-  C<?  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CPF : 
N° . QO^.ZHD  6fl  -  resident e à  A - cP  7~ 

j nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9 o , §  2° , V ! d a Le i n* . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°.. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia ! d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atenção : 

Par a se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e o e endereç o d o apoiador . 

Goianira-G o de de £<0  fá . 
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<Êt> 
s?- Receit a Federa i 

CP F 
003.240.661-4 7 

SANEAMENT O D E GOIÁ S S.A . 
CNPJ . 0 1  61 6  929/ 0001-0 2 - INSC . EST . 10 .01 3 357- 6  

ENDEREÇO : 

FATURA- DE ,A& VESGOTO/SERVICO S 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRR O 
CIDAD E 

ca» 

ADERCIO JOS E F . A l BI RNA/  

PADRE PLLAGI O Q  1 3  L 9 /  
GOIANIRA 
753/ 0-00 0 FATURAN*; 218490940- 2  

COO: 045.72 .01 .275 0 
HIDRÕMETRO : A08N39854 5 

DATA DE EMISSÃO . 

REFERÊNCI A 
J18/05/2016 
IMAI/2016 CONTA N° 0882152-6 

DESCRIÇÃ O DO S SERVIÇO S 

CUST O MÍNIM O FIX O 

TARIF A AGU A -  RESIDENCIA L 

COLETA/ AFASTAMENT O ESGOT O RESIDENCIA L 

TRATAMENT O ESGOT O RESIDENCIA L 

10,6 0  
31 ,5 0  
25 ,2 0  

6 .3 0  

VALOR TOTAL (RS) : 73.60 

LEITUR A ANTERIO R : 
LEITUR A ATUA L •  

744 
753 

TIP O D E CONSUM O FATURADO : 

DATA-
DATA' 

MEDIDO 

19/04/2016" 
18/05/2016 

CONSUM O 
FATURADO : 9 1 )3 

CONSUM O ESTIMADO : 18 »l 3 

NOV 
00009 

DEZ 
00009 

JAN 
00010 

HISTÓRIC O D E CONSUMO (mVmês ) 

FEV MA R AB R 
(10008 0000 8 0001 1 

CATEGORIA/ ECONOMIA/ PES O -

10 

RESIDENCIAL 
001/100 

0FIMTPODE R E 0 MPT QUEREM CONHECER VOCÊ. PESSOA COM DEFICIÊNCIA ! 
PREPARE-SE PARA DIVIDI R A SUA HISTORIA. AGUARDE! 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n\ , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  ^AxiHvMAn^ y ff**  V 

Portadora ) ci a Cédui a d e Identidad e n° . [  ^^Ol -Qj /  ?Sf  - &o  ,  CPF : 

N*. qi(DO^  < JHJ -  <¥l  ,  resident e à  A  <Q  7 -

Qd . [ ? .  Lt . 0 ? .  n°.3/^ . 

St./Br./Vila/Jd . Ç^JL^í  flÂ^^ín  ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9 o , §  2 o , V i d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04. . s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita i 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , ^  0 d e Q  (&  d e QX)  ^ ^ 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Par a se r considerad a váiid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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70 4 OS-Ralo-1 9 

JERONiMA GOME S ALBERNAZ. 

Jovian o Siiv azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dt e Paixão , 

Zar t i  Id a Antoni a 6,d a Paixão . 

Goiania-G O !S -Jui-I9ó 8 

C.Cas.n 0 - 13.14 1 Fls,l4 l L,B~06 6 

Go i an i a-GO,fi?-Ö4-84 . 

nos co n pasto s n » Lsgi* laç« B vi»»»* » -

t Assinalara 

; xàiám, awes wsmm. 
s 

IR 
IP 
R 

\0_ 

VÁLID O E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

Emitido em : 04/05/9 9 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa i 

CP F -  CADASTR O D E PESSOA S FÍSICA S 

Noms 

JERONIMA GOMES ALBERNAZ 

Mg d a Inscriçã o 

910019941-9 1 

11 
Oats do Nascimento 

18/07/6 B 

SANEAMENT O D E GOIÁS S.A. 
^p/ j CNPJ . 01 .616.929Í0001-Q 2 - INSC - EST . 10 .013.357- 6  

SANEAD O ENDEREÇO S 

FATURA- OEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  VESGOTO/SERVICO S 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

ADERCI O JOS E F . ALBERNA Z 

PADR E I'L L AG 1 0 Q  I I 1  0 / 
GOIANIR A 
75379-00 0 FATURAM - 218490940- 2 

COO: 045.72.01.275 0 
HIDRÔMETRO : A08N39854 5 

DATA DE EMISSÃO . 

REFERÊNCI A 118/05/2016 MA 1/2016 

DESCRIÇÃ O DO S SERVIÇO S 
CUST O MÍNIM O FIX O 
TARIF A AGU A -  RESIDENCIA L 
COLETA/ AFASTAMENT O ESGOT O RESIDENCIA L 
TRATAMENT O ESGOT O RESIDENCIA L 

CONT A N °  0882152-6 

10,6 0 
31,5 0 
25,2 0 

6,3 0 

; 05/06/2016 ~~ ) 3R TOTAL (RS) 73.6 0 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

744 
753 

DATA: 19/04/2016 
DATA: 18/05/2016 

CONSUMO 
FATURADO:9 ITl3  

TIPO DE CONSUMO FATURADO: MEO I DO CONSUMO ESTIMADO : 18 »3 

HISTÓRIC O D E CONSUMO (mVmês ) 

NOV DE Z JA N FE V MA R AB R 
00009 0000 9 0001 0 0000 8 0000 8 00011 

CATEGORIA/ ECONOMIA/ PES O 

MEDI A : 

10 

RESIDENCIAL 
001/100 

rirnfv n rvTt l flC C I  P T CM P I á I 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n"., 0.d . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Portador(a ) d a Lédui a d e identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fo^^b^ ^ /  $$f  -  (3,^  ,  CPF : 

NV?3 ? J6 T TO)  -  3V . residente à /l^ ^ 

Qd . f  ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  Lt . £7^ - ,  n° . 

St/Br./Vila/Jd . fc^cí^y  PóAL^Jç;  ,  nest a cid a 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n a . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, rn m sed e provisóri a à  Avenid a T-04, , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n" . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Oeciaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , [Q  d e &/ ? d e JLõ  té. 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Par a se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  dc comprovant e o e endereç o d o apoiador . 
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ENDEREÇO " "HC.EST . 10 .01 3 J57- 6  »• »• * "» •  

-Uf-U\í\_, 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

COO: 045.72 .0 1  275 0 

"IOROMETRO : A08N39854- . 

CO UTÍ /S ^SIDENCM L 
10,6 0  
31,5 0  
".2 0  

6 .3 0  

LEITURA ANTERIOR - 74 4 
LEITURA ATUAL ;  75 3 DATA.- 19/04/20) 6 

^ *L* s &  £11 7 

RESIDENCIAL ~ ~ ° * TB ^'Eawc W , ^ _________ _ , u 

001/ 100 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n"., Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim imperial , nest a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £  f  3  tf  L 2  C^C  ,  CPF: 

St./Br./Viia/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "  /Uyjn.ccfr / 7V \ g^fcjf^ ? ,  nest a cida -

Qd . CgS"""" , Lt .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍD£ ,  n° . 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2° , V ! d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T -04 . s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita i 

Púbiic o n° . 04,. no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Deciaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go., t0 de 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a váiid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  dc comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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j&yg^WJ8%feliÍ,l^^^j ; 3QV0IJ.N30 I 3 0 VÜI 3 IHvrTfgifg j 

f
Pvrp> . /  .  ,  Hvinii i p a vunivNiss v 

. OVOVOldUISBÜ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 0 OinillSN I 

V0I3|±N3I0-0DIN03 X VIDPO d 3 0 VI3N3CjN3±Niy3 d n S 

�f l S V |0 ° 3 a oavis 3 o a ONU3AOO 

jisvü g o p VAiivid303 j vonand^ïï " 

VÁLID A E M TODO O  TERRITÓRI O NACIONA L 
r. TT T Á  DAT A DE ~ ~ 

t£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C.ti  Vií i EXPEDIÇÃO , <_! ' 

VALDECI .JOSE DE ALMEIDA 

JOSE PORFÍRIO DE âlMI M 
OICERA GUILHERME BE. ALMEIDA 

BB S J 

^-.Jm8ZFI£ . 2  L . 135B GOIÂNIA 

LEI N * 7 116 DE 29/08/83 

www.celg.com .br 
CNPJ:01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 

,Ru a 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

/ALDECI JOSE DE ALMEIDA 4 
:PF/CNPJ : 9018020818 7 EfetSC. : 
í JDSEPHINA > DEZA N tífí -ITAGNO , Q . *5 . L . 6 , 
b/N RESIDENCIA L MONTAGN O CEP : 7537000 0 
]OIANIR A G O 

0 

EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E 

/05/1 6 86954 2 4 
TARIFA SOQAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

T5EE - CRIADA 26/04/2002 - LEI 10.438. 
CLIENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

39028 9 5/201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOFi A CONT A 

USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTIC O 

VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10014332564 .. 018354453 5 27/05/201 6 
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 100 MEDIDOR : 11008558 2 

TIPO D E UGAÇACMON O RAZÃO : 2 8 

VENCIMENTO BASE : 2 7/05/1 6 R0TA : 10840 0 

HISTÓRIC O D E CONSUMO 

MES TP 
06/1 5 LI D 
07/1 5 LI D 
08/1 5 LI D 
09/1 5 LI D 
10/1 5 LI D 
11/1.5 LI D 
12/1.5 LI D 
01/1 6 LI D 
02/1 6 LI D 
03/1 6 LI D 
04/1 6 LI D 
05/1 6 LI D 

kWh 
132,0 0 
118,0 0 
193,0 0 
192,0 0 
176,0 0 
135,0 0 
167,0 0 
217,0 0 
190,0 0 
173,0 0 
236,0 0 
209,0 0 

.168,24 
DATAS DA S LEITURA S 

ATUAL : 10/05/201 6 

ANTERIO R 11/04/201 6 

APRESENTAÇÃ O 10/05/201 6 

PRÓXIM O MÊS : 09/06/201 6 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 514 9 

LEITURA ANTERIOK: 494 0 

N°. DE DIAS FATURADOS: 2 9 

DIFERENÇA DE LEITURA: 209 ,0 0 

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO:  \ ( 000 0 

TOTAL DE CONSUMO: 20 9 0 0 

MÉDI A D E CONSUM O 

DIÃRIO : 7,2 1 

TRIMESTRAL : 20 6 ,0 0 

ANUAL : 18 2 3 3 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt. 01 , CasazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

iu . 777 *  

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n" . ^b9-á  T-C <PO /  -  &J  ,  CPF : 

l\T. ^ 5 -  resident e à  ^^OT^ÂM ^ Q-^pf»  ^ 

yy\^y^^ Qd . ^dt . ;  n -. ^Ar " 
St zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA./Bi -./Viia/Jd . ( 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rU^y^^r^^ y T ^^-^^^nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9° , §  V,  V I d a Le i n* . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação, , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Púbiic o n* . 04 , n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 10 d e £  d e 4^"" " 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Par a se r considerad a váiid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d c comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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H REPÚBLIC A FEDERATIV A DO BRAS TL.®:it-J ® S 
GOVERN O D O ESTAD O D E GOIÁ S 

SECRETARI A CE SE3URANÇ A PÚBLIC A 
INSTITUT O DC IDENTIFICAÇÃ O 

'9^MÊSMStèÊEM CARTEIR A D E IDENTIDAD E 
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CEL G 
DISTRIBUIÇÃO 

www.celg.com .BR 
CNPJ .01.543.Í32/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 2Z0S 
Rua 2 , Qd . A-37 , S/ N - Jardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 
NOTA FISCA L /  FATURA D E ENERGI A ELÉTRIC A 

MC I JOS E DE ALMEIDA é 
CPF/ CNPJ : 9018020818 7 IHSC . 
R JOStPHIM A DE7.A N lí ^SITAGN O Q 
S/M RESIDENCIA L MONTAGN O CEP � 75370000 ' 
GOIANIR A G O 

EMISSÃ O NÚMER O 

10/05/1 6 86954 2 

5 , L . 6 , 

UNIDAD E CONSUMIDOR A 

SÉRI E 

4 
TARIF A SOCIA L D E ENERGI A ELÉTRICA " 

TSE E •  CRIAD A 28/04/2002 - U 3 10.438. 
CLIENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

39028 9 5/2016 " 

VENCIMENT O 

USAR PI DÉBITO AUTOMÁTIC O 
VALO R TOTA L 

10014332564 018354453 5 27/05/201 6 168.2 4 
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CLASS E RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0 MEDIDOR : 11008558 2 

TIPO DE LIGAÇÃCJ.10N0 RAZÃO : 2 8 

VENCIMENTO BASE27/05/1 6 ROTA : 108400 . 

HISTÓRIC O DL- CONSUMO 

DATAS DA S LEITURA S 

ATUAL: 10/05/201 6 

ANTERIOR '  11/04/201 6 

APRESENTAÇÃO: 10/05/201 6 

PRÓXIM O MÊS : 09/06/7PI1 6 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LErrURA ATUAL- 514 9 

uErrURA ANTERIOR: 494 0 

N». DE DIAS FATURADOS: .  2 9 

DIFERENÇA DE LEmjRA:20 9 ,0 0 

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO : 1,000 0 

TOTAL DE CONSUMO: 2 0 9 0 0 

MEDIA DE CONSUMO 

DIÃRIO : 7,2 1 

TRIMESTRAL: 206,0 0 

182,3 3 ANUAL : 

LANÇAMENTO S 

ONTRIB. CUST E 1 0 D A ILUM1N .PU B 

QtlSUMQ JüHM *mj£lli • ' I-)T, : "  am i 
0,00000 0 

VALO R (R$ ) 

17,8 7 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

IKSWKÜ. 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n' . fSHâf^f&Q  iSfjf,-  ÍJn  .  CPF: 

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°.Q3 f 03 5 foj  .  resident e à  ÕíLi^à/ » gcypiWj/ ^ 

S .A ./Vila / ^i^ M  -_j^fl^ , nest a Cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , § 2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sede provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , M  d e ^Af r d e r2ôJr$  . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VÂLIOA EM TOD O O TEHRI7ÓP .ÍO NACIONA L 
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oc - ra ^gR NIC A CRISTIN A D A SILV A 
PEREÎR A 

AÇÃ O CLCDGALDÛ PEREIRA Dí 
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S *& N E M 25/01/?— 
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!324 CNP): 01.543.032/0001-0 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IE : 100.549,42 0 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/ N -  Jardi m Goiá s -  CEP 74805-18 0 �  Goiâni a -  Goiá s 

NOT A FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

DOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR 
CPF/CNP.I : 002194591Í 5 INSC . : 

R JOÃ O .BERNARDIN O BORGES , Q . 11 , L . 49 , 

/ N SETO R SU L CEP : 7537000 0 GO1ANIR A G O 

EMISSÃ O 

2/01/1 6 

NÚMER O SÉRI E 

217319 8 4 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/ 01 / 2002 - LE I 10,438, 

CLIENT E ME S D E REFERÊNCI A 

5852253 0 1/201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A VENCIMENT O VALO R TOTA L 
USAR PI  DÉBITO AUTOMÁTIC O 

10004517538 :  0129095311 07/02/201 6 126,8 2 
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CLASSE : RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIOADE:10 Ü MEDIDOR : 2849016 9 

TIPO DE LIGAÇÃIplON O RAZÃO : 3 7 

VENCIMENTO BASE07/O2 / 1 6 ROTA : 5700 0 

DATAS DAS LEITURA S 

ATUAL 22/01/201 6 

ANTERIOR: 22/12/201 5 

APRESENTAÇÃO: 22/01/201 6 

PRÓXIMO MÊS: 23/02/201 6 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

ME S 
02/1 5 

03/1 5 

04/1 5 

05/1 5 

06/1 5 

07/1 5 

08/1 5 

09/1 5 

10/1 5 

11/1 5 

12/1 5 

01/1 6 

kWh 

"Z r 

16 5 

13 2 

13 8 

14 1 

14 0 

14 9 

13 4 

16 3 

16 0 

17 5 

15 7 

17 2 

,0 0 

,0 0 

,0 0 

,0 0 

,0 0 

,0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M 
,0 0 

.3 0 

,0 0 

,0 0 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL: 1026 9 

LEITURA ANTERIOR: 1009 7 

N°. DE DIAS FATURADOS : 3 1 

DIFERENÇ A D E LEITUR A 172,0 0 

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO: i ^  000 0 

TOTAL DE CONSUMO : 17 2 0 0 

MEDI A D E CONSUMO 

DIÃRIO: 5,5 5 

TRIMESTRAL : 16 8 ,0 0 

ANUAL: 15 2 1 7 

LANÇAMENTO S 

ADICIONA L BANDEIR A VERMELH A 172,0 0 0,06922 0 

COMPENSAÇÃ O Dl : DI C MENSA L 0,00000 0 

0MPEN5ACA 0 D E OICR I 0,00000 0 

ONTRIE . CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 0,00000 0 

0N5UM 0 KW H +  1CMS/P I S/COFIN S 172,0 0 0,71780 0 

VALO R (RS) 

11,9 0 

-26,0 1 

-0,40 1 

17,8 7 

123,4 6 

126,8 2 

CONJUNTO 

OIANIR A 

TRIBUTO S 

ALÍQUOT A 

:0FIN S 4,9270 % 

ICH S 29,00 % 

3 IS/PASE P 1,0697 % 

B/l >E CALCUL O VALO R 

135,3 6 6,6 6 

135,3 6 39,2 5 

135,3 6 1,4 4 

INDICADORE S D E CONTINUIDAD E 

(CIA rVURfiDíi ; 

MENSAL TRINE S ANU HL 

C b.Q 3  38,0 3 6 ,6 0  8 .8 8  

(' 3 ,8 6  4M  8 ,8 8  8 ,68  

18 .74  

ENDEREÇ O D A AGÊNCIA . D E ATENDIMENT O 

AVENID A JOS E RODRIGUE S NAVES , Q . 3 2 

'ELAGI O CEP : 75370-00 0 GOIANIR A G O 
12 , N . s/ n VIL A PADR E 

RliSNIVADO / \ü FISCO 

VX A .BCfctí. A 7  FF .  DAD 5 .  M9 4 .  2A6 F .  B37F 
Ö2ß: j 

1 H  F  O  R  M  , « Ç  O  E  S  6  e  R  A  I  S 

>ERI0D 0 DE  REFERENCI A D A APURAÇÃ O DO S INDICADORE S D E 

CONTINUIDAD E �  11/2015 , EUS D =  R $ 39,5600 0 

JANDEIRA TARIFARI A -  PAR A MAI S INFORMAÇÕE S CONSULT E SIT E D A 

MEEI . -  WW.ANEEL.GOV.B R 
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ISgQva Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n'. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira, CEP- 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APiOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . / ' P  S 1^ A  <j  I  PC.  -  &°  ,  CFF . 

U-.gefJSN -84,  resident e à  <=^j ^ J^r ^ 

Á- 0-  Qd . 3  7,  Lt . Jfi  ,  n° . £sC/. 

St./Bi-./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^--^^^^^Xy^^^  ,  nesta cida ­

de d e Goi a nira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n" . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04, . s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n" . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú  *3  de-^^^<^^^^?d e ^^^V^ a 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção: 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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671526 0 17/JDK/201 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- TRICI A MAIAN A GOME S ARRUD A 

™ MÁRCI O MARINS ARRUDA 
MIRIAM GOMES TEíffil ^ 

ITAPÜEANGA-GO 
NATURALIDADE .  . 

CP F 057514311-88 

7347768 

22/0ÜT/189 9 

50639838 

9  
• A , 

www.celg.com.br 
CNPJ: 01 .543.032/ 0001-04  IE : 100 .549.420 
Rua 2 , Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA =ISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

MIO MARTINS ARRUDA 
CPF/ CNPJ: 9431787911 5 INSC : 
. PR-12 , Q . 39 , L . 16 , S/ N RESIDENCIA L 
'ARANAIBA CEP : 7537000 0 GOIANIR A GO 

I 6 / 06 / 1 6  46405 6 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSBE - CRIADA 26VOV2O02 - LFJ 10 .438. 

MÊS D E REFERÊNCI A 

i 6 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONT A VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10816028968 
USAR Pi DÊBfTO AUTOMÁTIC O 

0195138583 22 / 06 / 2016 89 .73  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <S*WO:  B I 

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDOR : 10976959 7 

TIPO DE LIGAÇACflON O RAZÃO : 2 5  

\ <ENCMEJTOBASE:77/ 06 / 1 6  «° TA : 74670 0 

DATAS DA S LEITURA S 

ATUAL: 06 / 06 / 201 6 

ANTERIOR: 05 / 05 / 201 6 

APRESENTAÇÃO: 06 / 06 / 201 6 

PRÓXIMOMÈS : 07 / 07 / 701 6 

HISTÓRIC O D E CONSUMO 

MES TP 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01/ 1 6 LI D 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04/ 1 6 LI D 
05/ 1 6 LI D 
06/ 1 6 LI O 

kW h 
81,0 0  
33 ,0 0  

103,0 3  
124,0 0  
105,0 0  

93 ,0 0  
115,0 0  
103,6 0  
100,0 0  
119,0 0  

96 ,0 0  
105,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 233 0 

USnURA ANTERIOR 222 5 

N*. DE DIAS FATURADOS: 3 2  

Dff«ENÇ ^ DE LEITURA. 105 ,0 0 
FAT. DE rAJLTFUCAÇAO : X ,0000 
TOTAL DE CaNSLMD: 

MEDIA DE CONSUM O 

DIÁRIO : 3 ,2 8  

TRIMESTRAL 106,6 7  

ANUAL: 102,6 7  

n 

LANÇAMENTO S 

COMPENSAÇÃO D E DI C MENSAL 
CONTRIB. CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 
rOM^lM O KW M + Tn«/ PT<;/ rOFTf4< ; 1< « f » 

0,00000 0 
0 ,00000 0 
p> 7 i7mP i 

VALO R (RS ) 

-3 ,4 2  
17 ,8 7  
75 7 8  
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Avenida T-04, s/n°., Qd . 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial , nesla cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E APSO D E PESSOA FÍSICA 

N-.yfl^-HSHgf -  4 *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  residenteàT^Ã T fíla  J/ 1 - ^  •  i  ^ 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n a . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita i 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Qd . 3 <9 ,  Lt . 16  ,  n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q/ /  , 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção: 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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REPÚBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

VÁLID A E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

S TR 0 645532 0 gSÊS U 20/DEZ/201 3 

^^EIVESSO N MAYCO N MARTIN S D E 

FiLiACÃo MÁRCIO MARTINS APT O 
LECIEHE D E MORAIS ARRUDA 

GOIÄHIÄ-S0 
NATURALIDADE 

19zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/AÖO./200S 

DOC.offiöEM C.RAS . 339028 FE£ . 028 L . A1645 G0IAHIA -
GO 2ZN EM 20/08/200 2 

CP F 

6806638 47776412 
; LE I N'^USD E 29.-08-3 3 . 

— I  I - .. . ..I. H 

OO :JOpBoyuaA OJjßjp 
(BiBSBjg ap ejep a BJOU .) SiOZ/CO/tVZ «po p 9L:O€:6 0 S ? 

liSBjg op iBjepej ejiaoey ep euejajoas 
eiad opijiuia aiuBAOJdujo o 

jqAOßBpuaZBjB^eOajAAAAA A 

oòaiapua o u ')3UJ3 }u| eu epeuuyuoo je s 

BJ3A3 P 3)ueAOJdiuoD ajsap apepiouuajne v 

ai-ora3ai.z6tosasf r 
aioaiNO o 3 a ooiao o 

GARTElBA ! 

Ml NISTERK ) 0A FAZEND A 

Rec«t a Federal 
•  Cadastr o d *  Pessoa s Física s � 

1 
� 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O 

Númer o 

707.451.181-1 9 
Nom e 

GEIVESSO N MAYCON MARTINS D E MORAI S 

Nasciment o 

19/ 08 / 2002 

VÁLID O SOMENTE COM COMPROVANTE D E IDENTIFICAÇÃ O 

www.ceIg.com.br 
CNP): O1.543.O32/ O0TO-0 4 IE : 100.549.42 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2124 
Rua 2 , Qd . A-37 , S/ N -  Jardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 
NOTA 1SCA L /  FATUR A DE ENERGI A ELÉTRIC A 

MÁRCIO MARTINS ARRUDA 
tPF/ CNPJ : 9431787911 5 INSC. : 
R PR -12 , Q . 39 , L . 16 . S/ N RESIDENCIA L 
PARANAIBA CEP : 7537000 0 COIANIR A G O 

3§/ 0  
TARI 

706/1 6 46405 6 
TARIFA SOCIAL D E ENERGIA ELÉTRIC A 

ITSE E - CRIADA 26/ 04 / 2002 - LEI 10 .438. 

! CLIENT E «É S D E REFERÊNCI A 

6/201 6 

UMDAO E CONSUMIDOR A CONT A VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10016023960 
USAR Pí DEBITO AUTOMÁTIC O 

0195138383 22 / 06 / 2016 89 .7 3  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASS E RESIDENCIA L GRUPO : B l 

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDOR : 10976959 7 

TIPODEUGAÇAOflON O RAZÃO : 2 5 

VErC14ENTOBASE:2Z/06/16 ROTA : 24620 0 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUA L 06/06/201 6 

ANTERO* 05/05/201 6 
APRESENTAÇÃO 06/06/201 6 
PRÓXIM O MES : 8 7/a7/7f» 6 

HISTÓRIC O D E CONSUMO 

ME S T P 
07/1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 S LI D 
11/1 5 LI D 
12/1 5 LI D 
01/1 6 LI D 
02/1 6 LI D 
03/1 6 LI D 
04/1 6 LI D 
05/1 6 LI D 
06/1 6 LI D 

kWh 
81,0 0 
o 5 ,0 0 

103.0 0 
124,0 0 
105,0 0 

98,0 0 
115,0 0 
103,0 0 
lac'o o 
119,0 0 
96,0 0 

105,0 0 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 233 0 

LHTURA ANTERIOR: 222 5 

NP. DE DWS FATURADOS: 3 2 

HGKMQMBBRVM : 10 5 0 0 

MT. D E MULTFIXAÇÃO : 1 f 000 0 
TOTAL DE CONSUMO: 10 5 QQ 

DIÁRIO : 3,2 8 

TRIMESTRA L 106,6 7 

102,6 7 ANUAL: 

COMPENSAÇÃO D E DI C MENSAL 
CONTRIB. CUSTEI O D A ILUHIN.PU B 
rmrciM n KW H *  TTMÇ/ P T ç/rri F TN Ç 

0,00000 0 
0,00000 0 
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ova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n 0., Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE ÂP80 DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'bi  O}  ^  /  $ffC  (Ç&  ,  CPF: 

N° . Ol"}.  -JUL  resident e à  ili^dl^X  .,ií 

fh^g^jJo-a Qd . 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>3 , Lt . lb ,  n° . S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA / , 
St./Br./Vila /Jd . ^Jü & V ^Yi /Hf^iJbC\ ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á quaiificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , § 2°,  V i d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 0 % d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^JUMJ,  O  d e J?pl6 

Â 
Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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/7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%ityszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretaria d a Receita Feder, 

17.286.411-0 : 

^.-Wl'MlXUhir-iBiatia 

www.celg.com.br 
CNP1: 01 .543.032/ 0001-04 K : 100349.420 " Z 4 

Rua 2 , Qd . A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-18 0 - Goiânia - Goiás 
NOTA -ISCA I /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

M O MARTIN S ARRUDA 
CPF/ CNPJ: 9431787911 5 INSC : 

PR-1Z , Q . 39 . L . 16 , S/ N RESIDENCIA L 
PARANAIBA CEP : 7S37000 0 GOIANIR A G O 

06/ 06 / 1 6  46405 6 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 - LEI 10 .438. 
CLIENT E MÊ S D E REFERENCI A 

10179261 5 6 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONTA VENCIMENTO VALOR TOTAL 

10016028960 
USA R P/ OÊ81T O AUTOMÁTIC O 

0195138383 22 / 06 / 2016 89 .73  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASS E RESIDENCIA L emJPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDOR : 10976959 7 

TIP O DE LIGAÇACflONO RAZÃO : 2 5  

* g<* 4ENTOBASE:2 ?/ 06 / 1 6  ÍÊÊ  2A6?m 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUAL 06/ 06 / 201 6 

ANTERIOR: 05 / 05 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 06/ 06 / 201 6 

PRÓXIM O MES : 07 / 07 / 201 6 

«STC SCO BE 

MES T P 
07/ 1 5  LI D 
08 / 1 5  LI D 
09 / 1 5  LI D 
10 / 1 5  LI D 
11 / 1 5  LI D 
12 / 1 5  LI D 
01 / 1 6  LI O 
02 / 1 6  LI D 
03 / 1 6  LI D 
04 / 1 6  LI D 
05 / 1 6  LI D 
06 / 1 6  LI D 

B0M9UB0 

ktJh 
81,0 0  
35 ,0 0  

103,0 0  
124,0 0  
105,0 0  
98 ,0 0  

115,0 0  
103,0 0  
10S , M 
119,0 0  
96 ,0 0  

105,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LETTURAATUAL 233 0 

LETTURA ANTERIOR 222 5 

W. DE DIAS FATURADOS: 3 2  

DIFERENÇA DE LETTURA: 105 _0 0 

FAT. D E MLL7TPUCACAO: 1 000 0 

105,0 0  TOTAL DE CONSUMO: 

MEOIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 3 ,2 8  

TRIMESTRA L 106,6 7  

ANUAL 102^6 7 

n 

IMtÇHÊBmTOt 
COMPENSAÇÃO D E DI C MENSAL 
CONTRIB. CUSTEI O D A ILUHIN.PU B 
rnu^nu n KW H 4. TrM >;/PT <;/ roFTN í 

0,00000 0 

0 ,00000 0 
0  717ÍW 0 

VALOR (RS) 

-3 ,4 2  

17 ,8 7  
Ti 7 8 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n". , Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira, CEP: 75370 -000 

MANIFESTAÇÃ O DE AP8Q DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . oSSUlboJÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IQQ  ,  CPF: 

resident e à 

Qd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ji3_  u . oà , n ° . y*/ 
St./Br./Vila/Jd . fii/iy-  f{P ^~&~>**^-e~-^Lre^ ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , © 
5_d e 06  d e . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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CONTRAT O PARTICULA R D E COMPROMISS O DE COMPR A e VEND A 
N*326 

[ÓVEL OBJET O DA TRANSAÇÃO 

rreno n° 06 da Quadra 4 9 n a RUA PR-4 0 d o Loteamento RESIDENCIA L PARANAIBA , da cidade de 
)IANIRA , com área de 231,00m 2 , medindo 11,00 m de frente, 11,00 m de fundos, 21,00 m do lado 
luerdo, 21,00 m do lado direito e 0,00 m de chanfrado. 

OMTTENT E VENDEDOR A 

SIDENCIA L PARANAÍB A EMPREENDIMENTOS - IMOBILIÁRIO S LTDA , co m sede à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru a Alameda dos 
itis n°  408, Edif. Buriti Center, Sal a 102, Centro, Goiânia-Go . inscrita no CNPJ n° 09.229.338/0001-94, tendo como 
xesentantes: SOLPA R - SO L PARTICIPAÇÕE S S/ A pesso a jurídica d e direito privado, NIR E 52201921688, em 
D8/2002, CNP J 05.211.147/0001-44 , co m sede na Alameda dos Buritis n °  408, Edif. Buriti Center , Sal a 101, 
ítro, Goiânia-GO ; ANGELI M 2 1 EMPREENDIMENTO S IMOBILIÁRIO S LTD A pesso a jurídic a de direito privado, 
PJ 09.451.219/0001-81 , situada na Alameda dos Buritis, 408 , Ed. Buriti Center, sal a 101 , Centro, Goiânia-Go ; 

~• ~— - — Jt —— "  "  • ' •  • -'->! — «ráraH nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^Kio  \  n o m a fiaimnm  JS O MiRPRO ^no^.-íoOO Q 
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Nova Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n -., Qd. 7 , Lt, 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

-S . A 

Portador(a ) d a Cédula d e identidad e n°. S  5 ? K  £  ^  1 > 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  <>f > P - G  O  .  CPF : 

IrS^ I LfMl -cO? . resident e à T - /  H  G  O  7  9. 1 

Qd. ~ £ 77 , Lt . 2  I  .  n" . , 

St./Br./Vila/Jd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti  Wâ}_\rn  ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art. 9 o, §  2° , VI da Lei n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoio a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a no CNPJ sob o n°. 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n". , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acordo co m a Publicação d o Edita l 

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendid a par a a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f) V ^ c de 

5 <{A  di A \^vo ^ 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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/Tl 

SANEAMENT O D E GOIÁS S.A. 
CNPj.tisiueMoei-ce-Msc.ES TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10.011357- 5 

3ANEAO O 

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVICOS 

PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

CLAUDET E BATIST A D A PAIXÃ O AGUIA R 

PI If . 
RESIDENCIA L PLANALI O Q  3 5  L  2 1  
C01AN1R A 

75370-00 0  FATUR A N° - 216088004- 8  
COO: MS.M.U.M H 
HIDRÔMETRO : A13G24477 7 

DATA DE EMISSÃO; 

REFERÊNCI A ; 

06/04/2016 
ABR/2016 

CONTA N° _>Ü4b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/U- l 

DESCRIÇÃ O DO S SERVIÇO S 
CUST O MÍNIM O EIX O 
T AR I E A AGU A -  RESIDENCIA L 
ATUALIZAÇÃ O MONETÁRI A 
MULT A ATRAS O PAGAMENT O 

-*:--;:-v^ -

VENCIMENT 

! i.'ii:i/:-'U!i i 
08/04/201b 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

169 
181 

DATA: 
DATA: 

CONSUMO 
FATURADO: 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: MED1D Ü 

12zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wß 
CONSUMO ESTIMADO : 1 8 Hl3 

HISTÓRIC O D E CONSUM O <ní/ mês) 

NOV DE Z JA N FE V MA R 
00009 0001 4 0001 2 0001 2 0001 3 

CATEGORIA /  ECONOMIA /  PESO -

0UT 
00010 12 

RESIDENCIAL 
001/100 

C0NF. LEI FED. 12.007/09. DECLARAMOS A QUITAÇÃO ANUAL DE 
DEBIT0S-2015. ESTA DECLARAÇÃO SUBSTITUI AS FATURAS VENCIDAS E PAGAS 
DESTE AND F DiTS AMTK ANTFPinRFS 
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V A . ' 

a Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n"., Qd. 7 . Lt 03 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n° . /  O 35 "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  ÇÇ/ 3 - (~r<D  ,  CPF -

, resident e à 

Utí .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li  ,  Lt . ()6  ,  n° . S/A/. 
St./ Br./ Vila/ Jd. ^y -^Y 0 ^-^ ^ -  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/ 1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova  Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n" . 23245075/ 0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n". 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18 / 04 / 2016 . 

Declaro , ainda , que tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  7 ^ d e ~X^~J/b?  d e £ °  ^  . 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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SANEAMENT O D E GOIÁS S.A . 
fJJBjU CNPJ . 01 .616.929/ 0001-0 2  -  INSC . EST . 10 .013.357- 6  

SANEAG O ENDEREÇO : 

FATURA S1MULTAICA - REAVISO DE DEBITO 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

IUCIMAR D E O I IVITR A VA Z 

I 1  N i I I 
JAKUIM IMPERIA L Q  1 1  l  0 6  

CUIANIR A 
786171565- 7  FATURAM0: 

DATADE EMISSÃO ; 

REFERÊNCI A : 

25/04/2016 
MAR/2016 

COO- 045 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA II.  02 .140 0 

HIDRÔMETRO : V10F57962 4 

02U974II-Ü J 
DESCRIÇÃ O DO S SERVIÇO S 

Sr.(a ) C l lente . 
Const a e m nosso s registro s o  debit o d a referenci a OJ/ 201 6 
A inadimplênci a superio r a  Jti(trinta ) dia s apo s a  entreg a d o recus o 
de debit o implicar a n a interrupçã o d o forneciment o d e agua . 

Havendo a  interrupçã o d o fornecimento , a  religaca o d e agu a soment e 
ocorrer a co m o  pagament o da(s ) fatura(s ) vencida(s) . 

VENCIMENTO : 232.98 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: 

1332 
DATA. 
DATA: 

CONSUMO 
FATURADO: 

CONSUMO ESTIMADO: 
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Noya Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. . Qd. 7 , Lt 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nest a cidade de Goianira , CEP: 7537000 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu , jV ^o ^ V^WU^, ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r/f  fZ *~^j/yjy>_ 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n° . j?7 T / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff  -  .  CPF -

UWlr ^r-y , .  residente à At/-  & 

Qd. 3Á_,  ItJ ^L n '.J ^ 
St./ Br./ Vila/ Jd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V<£ ^  -  fa*r/~iS  / ^/ ^y^ ^ ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/ 1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova  Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n" . 23245075/ 0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l da Uniã o d e 18 / 04 / 2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a para a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , (9  d e d e 'Xõ  / / 

Assinatur a do apbiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e de endereç o d o apoiador . 
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Nova Visã o d © Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ V , Qd . 7 , Lt 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x\'A ^V^h^D h  UÍ )(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATP(Ê Í V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) .  CPF : 

N-.QlM^V) ^ -2 ^ .  resident e à  fll/ rjfo»̂ '  ^^^ 1 

, Ud . ,  , ^ ,  Lt . 4  4  ,  n° . , 

St./ Br./ Vila/ Jd. "jf  fcyi  A  A J L ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova  Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l da Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , r f!^ d e c ^QuTv X IÇ 7  d e X  dlèS 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o do apoiador . 
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niiiiiiiiiiii i 
• 9 / 90 / z izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZP-B£S£PIP10 

o»uamps»[ M o p e»BQ OBÍIJDSU I a p Bfi 

vai3 i A 0NUV 3 o a sanomao a  VINO S 

SVOISJ d SVOSS3 d 3 0  OaiSVGV O -  ddO 

voN3ZV á v a omaxsiNiw 

Est e document a é o comprovant e de Inscriçã o n o CADASTR O OE 
PESSOA S FÍSICA S -  CPF , vedad a a exigênci a po r terceiros , salv o 
nos caso s previsto s n a Legislaçã o vigente . 

Assinatura 

SONT A RODRIGUES 00 CARMO VIEIRA 

" •  VÁLID O E M TOD O O TERRITÓRI O NACIONA L 
BBrffia H i  fl»̂ T£r'  ' " ""'• • '• '^"yffJTTf ^ "H"fflj 1flj 
R Emitid o e m : 18 / 10 / 9 9  

mm..«i B .wiii,u i 232 4 

CNPJ. 01 .543.032/ 0001-0 4  IE : 100 .549.42 0 ^ 

Rua 2 , Qd . A-37 , S / N -  Jardi m Goiá s - CE P 74805-18 0  - Goiâni a -  Goiá s 

NOTA FISCA L /  FATURA OE ENERGI A ELÉTRIC A 

OI 

SÔNIA RODRIGUES DO CARMO VIEIRA 
iCPF/ CNPJ: 0141435364 2 INSC . : 
R JOS E D E PAULA RAMOS, Q . 16 , L . 
ÍSETOR SU L CEP : 0  GOIANIR A G O 

25/ 04 / 1 6  220959 5 4  

49, S/ N 
i TARIFASOCIA L D E ENERGI A ELÉTRIC A 

TSE E -  CRIAD A 26/ 04 / 200 2 -  LE I 10 .438 . 

CLIENT E ME S D E REFERÊNCI A 

UNI DADE CONSUMIDORA CONTA 

» — —  — 
VENCIMENTO VALO R TOTA L 

10013473547 imm °  10 / 05 / 2016 80 ,8 4  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : H l 

ATIVIDADE: 10 0  MEDIDOR : 1101348 5 i. 

TIPO DE UGACAOMONO RAZÃO : 3 7  

VENCIMENTO BASE 10 / 05 / 1 6  ROT A 600 0 

MSTÓRIC O OE CONSUMO 

MES TP 
05/ 1 5 LI D 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LID L 
OS/ 1 1 ; i  Tr» r 

kW h 
63,0 0  
59 ,0 0  

65 .0 0 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUA L 25 / 04 / 201 6 

ANTERIO R 23 / 03 / 201 6 

APRESENTAÇÃ O 25 / 04 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 23 / 05 / 201 6 

DADOS OA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL' 281 3 

LEJTURAAN.B* « : 273»— j 

N°. D E DIAS FATURADOS: 3 3  

rjlFFRRJrAnirieTTi"*- ~ ~ 
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Nova Visa© de Comunicaçã o 
Auenida T-04 , s/ n" , Qd. 7, Lt 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

fl � 
Portador(a ) d a Céduía d e identidad e n°. fclk^  o28 Q /5^Sp - (k ? . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CPF : 

N°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %MM US g H  resident e à fin.o  V 9. M . I ^H/ Y ^ 

ilAVnr » Ai  ^nftu -x Qd . ,  Lt . .  n '..3 /» U . 

St./Br./Vila/Jd . SA n £?,.£ • ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art. 9 o, §  2 o , VI da Lei n*. 9612/1998 , demonstra r o  me u apoio a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a no CNPJ sob o n°. 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acordo co m a Publicação d o Edita l 

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendid a para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , n K d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yjmkjfí  d e «2 *9 J 6 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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www.celg.com.br 
CNW:01.543.032/ O0m-04  IE : 100 .549.420 
Rua 2 , Qd. A-37 . S/N -  Jardim Goiás - CE P 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

WILSON LUIZ DE CARVALHO 
CPtVCNPJ : 5336312410 4 

INSC. 
DR LEViN O ALBIN O D E FARIA , Q . 33 , L . 9 , 

/ N SETO R SUL CEP : 753M00 0 GOIANIR A GO 

&5/ 04 / 1 6  220947 5 4  
TARIF A SOCIA L D E ENERGIA ELÉTRIC A 

TSE E -  CRIAD A 26/ 04 / 200 2 -  LE I 10 .438 . 

(10635050 7 4 / 201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A 

USARPíMBlTO 
VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10010033511 0153265905 16 / 05 / 2016 350,31  
DADO S D A UNIDAD E CO N 

CLASS E RESIDENCIA L 

ATIVIDADE: 10 0 

TtPO DE LIGAÇAOMONO 

VENCIMENTO BASE: 10 / 05 / 1 6 ROTA' 15060 0 

GRUPO : B I 

MEDIDOR: 10805895 6 

RAZÃ O 3 7 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

MES TP 
05/ 1 5 U D 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
W1 5 II D 
11/ 1 5 l  TD 

kW h 
217,0 0  
205,0 0  
191,0 0  
205,0 0  
340,0 0  
364,0 0  
390,0 0  

ATUAL : 25 / 04 / 201 6 

ANTERIO R 23 / 03 / 201 6 

APRESENTAÇÃO : 25 / 04 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 23 / 05 / 201 6 
DADOS DA MEDIÇÃ O 

LFJPJR A ATUA L 1410 3 

LEmiRAAhTTFTIlOR 1365 0 

NT. DE DIA S FATURADOS : 3 3  

• raENÇAOELHTUR A 45 3 ,0 0  

FAT .OEMLUFUCAÇÃO : 1 ,000 0 

TOTA L LTE CONSUM O 453 ,0 0  

MED' » D E CONSUM O 5 
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Nova Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n". , Qd . 7 , Lt. 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Soianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Céduia d e identidad e n °.j\C U ^S ^A/ ^^ - r^ o ,  CPF : 

fesí ri s Qf>jtAo i \SW33d . i  f S .  Lt . M i .  n-&Í.£ >uJl 
St./Br./Vila/Jd. nest a cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2 o, V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicação d o Edita l 

Público n". 04 , no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendid a para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  %  d e 

Assinatur a do apoiado r 
£C 4 
apoiad c 

Atenção: 
Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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232 4 
www.celg.com.b r 
CNPJ: 01^3.032/ 0001-0 4  !E : 100 .549.420 
Rua 2 . Qd. A-3  7, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

FABIANA ARCANJO DA SILVA 
CPF / CNPJ : 9649993118 7 INSC. : 
R JOS E D E PAUL A RAMOS , Q . 16 , L . 41 , S/N , 
CASA-4 1 SETO R SU L CEP : 0  GOIANIR A G O 

NÚMER O 

�5/04/1 6 219524 8 4 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELETRI 
TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 - UB 10.438. 

CLIENTE ME S DE REFERENCIA 

UNDAOE COPJ5MnOR A CONTA VENCIMENTO � 
VALOR TOTAL 100B270786 10 / 05 / 2016 99 ,00  

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDO R 

TIP O D E UGAÇAoMONO *  RAZÃO : 

VENCIMENTO BASE: 10/05/1 6 ROTA : 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

RESIDENCIA L BI 
1096 1 

37  

680 0 

HISTÓRIC O D E CONSUMO 

MES TP 
05/1 5 I  TD I 
06/1 5 LID I 
07/1 5 LI D ____ _ 
08/1 5 LI D _ 
09/1 5 LI D 
10/1 5 I  TD I I 
1171 5 LIDL T 
12/1 5 LI D = __ === ^ 
01/1 6 LI D _____ _ 

kWh 
101,0 0 
109,0 0 
102,0 0 
121,0 0 
130,0 0 
128,0 0 
116,0 0 
107,0 0 
110,0 0 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUAL . 25/04/201 6 

APRESENTAÇÃ O 25/04/201 6 

PRÓXIM O MÊS : 23/05/201 6 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 457 4 

LEnURAANTERKJR **6 2 

N° DE LHAS FATURADOS: 3 3  

WFERENÇ ^ DE LEITURA 112,0 0 

FAT DEMULTPLCAÇAC t 1,000 0 

TOTAL DE CONSUMO 112,0 0 

MÉDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 3 t3 9  •  
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. . Qd. 7. Lt, 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) da^éduia^ e identidad e n°. 6  7#[  I  ^ P -  .  CPP : 

N°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g ^y. ^ 5^3/- .{/ . residente à ^  / - ^ 

, nest a cida -St./Br./Vila/Jd. . 

de d e Goianira , Estad o de Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V! da Lei n\ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoio a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a no CNPJ sob o n°. 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardim imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acordo co m a Publicação d o Edita i 

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendid a para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , d e ^T ^^v-̂ p d e íê> 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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IT 0 642678 1 

VÁLIDA EM TODO O TERR'TORIO NACIONAL 

21/0ÜT/2013 
DATA C E 
EXPEDIÇÃ O 

OM e MICHEI.L Y CRISTIN A D E SOUS A 

iLIAÇÂ O 

3QIAHIA-G0 
IATURAUDAD E 

IOCONGE » c  HAS. 313641 FLS . 4 1 L  A151 9 GQIASItM » 
? W  M  27/09/201 3 

5732873 
r'tEi ^^iiTwSïœwS j 
*  * iã «tesr—^ — 

47425533 

Iii. 

SANEAMENT O D E GOIÁS S.A . 
CNPJ . 01 .616-92* 0001-0 2 -  INSC . EST . 10 .013.357- 6  

ENDERECO : 
CEP : 

FATURA OE AGuVESGOTO/SEWICOS 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

MARIA D C lOURDC S SOUS A 

T . 4  
IAKD1M !MI' t B I Al 

GOIANIÜ X 
75370-00 0 FATURAN*. í I I I  U S 2115i5433- 8  

COO: OI S .  II II. ' .  1 1  id 
HIDROMETRO: A94S00623 3 

.">• .;!' ' Mil l 

lAN/ ziü h 

DESCRIÇÃ O DO S SERVIÇO S 

CUSTO HINIHI ! I  IX O 
I ARI LA AGUA KtSlULNCIA L 
AIUA11/ ACA U MUNklARl A 
RCIICACA U D L AGUA 
PfcNALIüAD t PtC.VIOLAÇÃ O CORI L PAR I 
MULTA AIRAS U PAGAMtNIO 

CONT A N ° 

10 . U U 
38,9 6  

2,6 5  
1J.Ü 2 
58,4 0 

2,4 6  

VENCIMENTO 

LEITURAANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

1444 

UP­
DATA: 
DATA: 26/01/201 6 

CONSUMO 

FATURADO: I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m'i 
TIPO DE CONSUMO FATURADO: M t 1111 >t CONSUMO ESTIMADO : 1 8 n 3 
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Nova Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n\ . Qd . 7 . U_ 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, Üa  JLcl^vvv\^  Il/asisco^  Ç> 

Portador(a ) d a Céduia d e identidad e nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°.37 V^  )  I  ^ )<?/>- &0.  CPF-

H\_2SL22J^SJ3ÍJo_, resident e à (U^  ,  Trt^ - KJZ^Z 

(Zd2<±£^ Qd . I é ,  Lt. t <T". n° . $hS. 
St./Br./Vila/Jd. S ^J~> - / ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art. 9o, § 2 o, VI da Lei n*. 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n°. 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt. 01, Cas a 2, Jardim imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o de 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicação d o Edital 

Público n°. 04, no Diário Oficial da Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida par a a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , f)   ̂d e ~^S^^JÍ<7  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^0  lé> 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia d a 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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LIDA E M TOD O O TERRITÓRIO NACIONA L , J 

ih m  s:  mm 

V I Ht * MAl«Xí 6 

§m 

•  

www.ceig.com.br 
CNP): 01343.032/ 0001-0 4  1E : 100349.42 0 220 8 
Rua 2 , Qd . A-37 , S/ N - Jardim Goiá s - CEP 74805-18 0 •  Goiâni a - Goiá s 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

VALDIVINO MARCOS BORGES 
CPF/ CNPJ : 9832787912 0 
R JOS E BENTffT -O; 16 , L 
CEP : 0  GOIANIR A G O 

INSC. : 
15 , S/ N SETOR SUL 

UNIDAD E CONSUMIDOR A 

NÚMER O 

223760 3 5 / 04 / 1 6 _ 
TARIF A SOCIA L D E ENERGI A ELÉTRIC A 

TSE E -  CRIAD A 26/ 04 / 200 2 -  LF J 10.438 . 

CLIENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

10126458 5 4 / 201 6 

CONTA 

10013473679 0176851368 10 / 05 / 2016 104,17  
VALOR TOTA L 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDOR : 10961621 9 

T1PODEUGAÇACM0N 0 RAZÃ O 3 7  

VENaMENTOBASE 10 / 05 / 1 6  ROTA - 17720 0 

HISTÓRIC O D E CONSUMO 

ME S T P 

05/ 1 5 LID C Z 
06/ 1 5  LI D 
07/ 1 5  LI D 
08/ 1 5  LI D 
09/ 1 5  LI D 
10/ 1 5  LI D 
11/ 1 5  LI D 
1-5  /-t e I  Tr v 

kWh 
110,0 0  
114,0 0  
113,0 0  
122,0 0  
133,0 0  
126,0 0  
124,0 0  

DATAS OAS LEITURAS 

ATUAL : 25 / 04 / 201 6 

A* TERC R 23 / 03 / 201 6 

APRESENTAÇÃ O 25 / 04 / 201 6 

PROXIM O MÉS : ?3 / 05 / 2ei 6  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 426 1 

U3TURAÃNTEM0R : 413 8 

NP. D E DIAS FATURADOS: 3 3  

DfrfcHH^ÇA DE LEITURA 12 3 ,0 0  

FAT.DE MULTIPUCACÀ O 1 ,000 0 

TOTAL DE CONSUMO 123,0 0  

MÉDI A DE COMSUMC 
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ova Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n'. , Qd. 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédula d e Identidad e n°.£^j73ij IOÇjPC  CPF -

H\OGP^.9TrVi \  residente à ^ 9 

_ loa . JÜ L vU2$_  n°.^ f 
St./Br./Vila/Jd. TiV - ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicação d o Edita l 

Público n° . 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendid a para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , d e "T ^X -^v^c^de . 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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r 

# **N »S7 £RtOa A 

CP F 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRR O 
CIDAD E 
CE P 

V CE P 

T 4  

«JlAKIift t 

"" / Ü »« « FATURA I 

.-T)/lJ!/v|j !T7 

tf 1 1 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ut 
COO : B«./ / 8 2 M 

PAR I 

I «.6 0  
3«.9 6  

2 .6 5  
1  J.Ö 2 
58,4 0  

2 .4 6  

CONSUM O 
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Nova Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n'. . Qd . 7 , U. 01 . Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu. T^2c^c ? /^w ^Y ^ TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o/ l 

Portador(a ) d a Cédula d e identidad e n° . P-fr V/X  I^Pfá  -  fa?  .  CP P 

N-. <?  f)  ^fr  WVrí  -  President e à  4  l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/^ F â  7 

Qd. 11 , Lt._i2 Í n° . S/Â ^ 
St./Br./Vila/Jd . ~X>^J, 

�^/ljzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?y-i^ey^A (  nest a cida 
de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V I d a Le i n* . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n" . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenida T-04, s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicação d o Edita l 

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , O  ^  d e d e ^~^)  f  /  . 

^ Assinatur a do apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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VAHDA EM TODO QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TERRITÛRjQ̂ AfanMAj 

DATA DE §iê iH O 285972-2. á VIA 

NOM E JOÃ O BATIST A D E SOUS A 

«o' JQA O CAEKISDO DE SOUSA 
MARIA JOAMA DE Mi s 

GOIANIRA-GO 
SMJUSAUGAD t 

l°l/01/2OT2 ' 152 9 ^ 13 2 L B  0 7 «Pf-* ' EM 23/0V2O 0 

~ 085843381-8 7  

24/JÜN/194 4 
BATA DE NASCaiésiTO 

CARTEIRA O t IDENTIDAD E 

1 

SANEAMENT O D E GOIÁ S S.A . 
^^g g CNPJ . 01 .616.929* 0001-0 2 - IMSC . EST . 10 .011357- 6  

SANEAQ O ENDEREÇO ! 

CEP : 

FATURA DE AGUA/ESGOTO/StRVlCOS 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRR O 
CIDAD E 
CEP 

MARIA D r LOURDES SOUSA 

T 4 
IAKDIM JMWtMA I 
GOIANIRA 
75370-00 0 FATURAM " 

Q ti I  0 9  

211515533- 8 
COO: B4 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti  112 . LU B 
HIGRÓMETRO : A94S00623 3 26/ 01 / 2016 

JAN.'.'«'. h 

DATA DE EMISSÃO *  

REFERÊNCI A 

DESCRIÇÃ O DOS SERVIÇO S 
CUS I O MI N IM O I  IX O 
I AU II A ACUA -  KLSIULNCIA L 
AIUAL1/ ACAO MONLlARl A 
RE I ICACA O D l A < DA 

PENALIDADE PbC.VIOLAÇÃ O COKI t PAK I 
MULIA Al«AS O PAGAMENI O 

CONTA N° UVU9/ 

1 1. (1 2  
58 ,4 0  

2 .4 6  

ffSHBISHST i  J7 I IJ/ :-:U!L - 1  
LEITURA ANTERIOR : 144 4 DATA : 
LEITURA ATUAL 14 ÎÎT . DATA : 

LvViií': CONSUM O 
26/01/2016 BOTJRADO : 11 *3 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: Mídll H CONSUMO ESTIMADO : i! i m i 

HISTÓRIC O DE CONSUMO (m'ftnês! 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n* ., Qd. 7 , Lt, 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP : 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, ^tr^vi^wz?// ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n/(  ^U2^ ^ rJy^  S ^-t A 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n° . D  ~I  T£?  I  PÇ  -  So . CPF : 

N". QêyArfçfl  resident e à  ,  Jf^ ^ 

oá^ r.oo^.  Qd . jy . Lt. yy . n -. 5 ^ 
St./Br./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^7 - ~  ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  V,  V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 07-  d e *Tl ^w ^ d e cbú ^ . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VALIDA E M TODO Q TERRITÓRI O NACIONA L 

5875656 2. A VIA E » 23/FEV/201 6 

— FRANCIRELD O D E SOUZA DA SILV A 
FILIAÇÃ O âHTQHIO PEREIRA ÜA SILVA 

MARTA MARIA DE SOUZA 

RIO BWKO-A C 
NATURALIDADE Ol/JÜH/199 3 

« mâWtM  m - 8 7 L 4110  H 0 

064185001-80 

7575948 
LEI N~: 7 116 DE 29/ 058 3 

www.celgxotTi.br -„, 4 

CNPl: 01343.032/ 000104 IE: 100549.420 ^ 
Rua 2, Qd. A-37 , S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

ROMILDO LEITE DE OLIVEIRA " 
JTPF/ CUPI : 0028838017 7 INS C 

ÀV JOS E BENT O D A COSTA , O. . 1 4  

iSETOR SU L CEP : 0  GOIANIttA G O 

L 43 . S /N 

UNIDADE CONSUMIDORA CONT A 

NÚMER O 

Ü5/ e4 .''1 6  221993 2 4  
-t-a^*. çnnju . DE FtiFRElft Ft?n«t > -

jhS^- :CTIApA^W/ 2002jJgĴ 438 . ; 
CLIENTE MÊ S DE REFERÊNCIA 

937104* 56 4  :ul 6  
tr-— M  jrj ) —~—:— 1 

VENCIMENT O VALO R TOTAL 

USAR W DÉBITO AUTOMATEO 

10001586457 0227244829 10 / 85 / 2016  16 0 37  
RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0  MEDIDOR : 10253941 3 

TIPO DE LIGAÇ/OJI0N0 RAZÃ O 3 7 

VENCRS.TO BA3E: 10 / 0 5  i 1  ft ROTA 1900 6 

ATUAL. 25 / 04 / 201 6 

ANTERCR .23 / 03 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 2 5  • '04 / 2016 

PRÓXIM O MÊS : ?j / 0S /  201 6 

MES TP 
05/ 1 5  

06 / 1 5  

07 / 1 5  
08 / 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI O 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01 / 1 6 LI D 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04 / 1 6 LI D 

kWh 
0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,« e 
0,0 0  
0 ,0 0  

177 ,0 0 
178 ,0 0 
155 ,0 0 
20í\ 0 0  
174,0 0 
145.0 0  

33 .0 0  
167 ,0 0  
703 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W-

, . 

LEITURA ATUAL :  1190 

LBTURAA^ITr3^ICIR: 1 -398 7 

N°. D E DIAS FATURADOS: 3 3  

OFESENÇADELEJTUR A 20 3 ,0 0  

FAT. DE tJIXTFUCAÇA O 1 ,009 0 

TOTAL DE CONSUMO 20 3  ( 0 0 

MÉDIA D E CONSUMO 

DIÁRIO : 6 ,1 5  

TRIMESTRAL: 154 ,3 3  

ANUAL: 12 1,0»--
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n -., Qd . 7 , Lt . 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o, V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2,  Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atenção: 
Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Goianira-Go. , Q  ^  d e de <ZU>(6  . 

Assinatur a d o apoiado r 
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fcstc rjoctsmonto a o comprovant e de Ins c : 
PESSOA S FÍSICA S -  CPF . vedad a a sxigênc i 
nos caso s previsto s na Legislaçã o vigente . 

-AOASTRO D E 
areeiros, salvo 

tMOTi- IrttHIA DE SOUZA : 

S 
E 
R 
P 

VALID O E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

Emitid o e m : 08 / 07 / 9 6  
——zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:— �—� — — 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a da Receit a Federa l 

CP F -  CADASTR O D E PESSOA S FÍSICA S 

Nom e 

MARTA MARIA D E SOUZA 

No d e Inscriçã o -  Dat a d o Nasciment o 

621210652-5 3 oa/os/s o 

ÍH1I.TNHMM 
* — 

— - -= 5 
.br 

CNPJ: 01 .S43.032/ 0001O« IE : 100349.420 
Rua 2, Qd. A-37 , S/ N - Jardim Goiis - CEP 7480S-180 Goiâni a -Goiá s 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

ROMILDO LEIT E DE OLIVEIRA 
JTPF/ CNPJ : 0928838017 7 INSC . 
AV JOS E BENTO D A COSTA , Q . M , 
SETOR SU L CEP : 0  GOIANÍK A G O 

25 /04 ' 1 6 

S4Éc~ 

NUMERO 

221993 2 4  
rV K D E MFRC? *  «/ TR1C » 

K» 26 / 04 / 200 2 - L H 10.438 . 

E MÊ S DE REFERÊNCI A 

4 201 6 
-AEJRR — 

MES TP 

04/ 1 6 LI D 

kWh 
0,<»0 
0 .0 0  
0 ,0 0  

177.0 0  
178,0 0  
155,0 0  
20^,0 0  
124,0 0  
145 ,0 0 
33 ,0 0 

167,0 0  
?03 , >? -

LEITURA ATUAL " : 1190 

I^ITURA ANTERIOR 1 -398 7 

NP. DE LXtó FATURADOS: 3  3  

DFe^JÇArjELFJTURA 20 3 ,0 0  

FAT. DE MULTTFLCAÇÃQ 1 ,000 0 

TOTAL Laz CONSUMO 70 3  0 0  

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO: 6 ,1 5  

TRIMESTRAL: 154,3 3  

ANUAL : 121, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAee-

iLntnLn SXI^i S /  

uwr Pt oanoAUTOMAnco 

0227244829 10 / 05  « 160,3 7  
. 1  .— -DADOS DA UNSMSE CONSUMIDORA: 

cuea e RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0  MEDIDOR : 10253941 3 

TIPO DE LK3AÇ/ CH0NO RAZÃO : 3 7  

VEfCaEÍTOBA3E:10/ 0S/ 1 6 ROT A 1900 0 

MTASEASÍffijlIA S 1  

ATUAL: 25 / 04 / 201 6 

ANTERIOR 23/ 03 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 25 ''04 / 201 6 

PRÓXIM O MÉS ; «5 / 05 / 201 6 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP : 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

N". 6*f J íoúH  nfíi -  ei* .  resident e à  Al/- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^<^7 ^/ T^/ < 9  

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9°, §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sede provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o do Serviço . 

St./Br./Vila/Jd . 

Qd. .  Lt . y  S  �  n° . M 
, nest a cida -

Goianira-G o 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VÁLID A E M TOD O O TERRITÓRI O NACIONA L 1 

W$rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 318290 2 2.AVI A ^ A 0 21/OÜT/201 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 0ME ADEGÜIMA R JOS E D A CUNH A 

,UAÇA 0 )M P GOMIDES DA CUNHA 
TEREZINHA MARIA DA SILVA 

28/MAI/1974 
DATA DE NASCIMENTO 

INHUMAS-GO 
iATURAUDAD E 

iB /S/iefe 005 - 318 5 m - 18 5 L  m  Imm s 8 0 m 

5760864 

m LEI N ° 7.116 DE 29/08/83 

CTC E GOIÂNIA G O PL5 

ADEGUIMAR D A CUNH A 
AV JOS E BENT O D A COSTA SN 
Q14 L4 3 SETOR SUL 
75370 -  00 0 GOIANIR A G O 

Dat a d e Vencimento : 12705/1 6 -  Dat a d e Postagem : 02/05/1 6 

illlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
72113435750404S0000012366230020516 

Atendiment o Clar o -  Liau e 1052. 
Auto-Atendiment o -  Liau e *1052# 

Na We b - www.claro.com.br/minhaclar o 
Visrle nosso sile: mw.daro.com.br e  acesse o detalhamento da sua fatura 

ClaroQub e 
Sald o d e conto s e m 19/04/1 6 

Ponto s resaatado s e m 03/1 6 

2.065 

0 

Númer o d o se u Clar o 

62 921 8 4040 

Períod o d e Us o 

de 23/03/201 6 a  22/04/2016 

Venciment o 

12/05/2016 

Tota l a  Paga r 
——-= 
36./ 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ nV, Qd. 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H  *)  6 V  ID qPC -£<£>.  CPF : 

ti\ 71l61%12r*>\ -  nH.  resident e à  ^  c^V)  I  o 

Qd. lú  .  Lt._^L , n° . SM 

St./ Br./ Vila/ Jd.____S^A - SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gsxsT-c  ̂{^Ú^^^o^ó^  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/ 1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova  Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/ 0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18 / 04 / 2016 . 

Declaro , ainda , que tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , (p  7 - d e ^y<^\  sv^Âpte  0.O  Ié> 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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KilSTR O 

eaAL 

www.celg.com.br 
CNPJ: OLS43.O32/ 0OOW M IE : 100.549.42 0  "<9 B 

Rua 2 . Qd. A-37 . S/ N - Jardi m Goiá s - CE P 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
CPF/ fNPJ : 7336948910 4 INSC . 
R SO -J0 , Q 
DOURADA CE I 

10 , L . 22 , V N SETO R SERR A 
P: 0  GOIANIR A G O 

UNIDAD E CONSUMIDOR A 

.. 390086480 «fe w 27 / 05 / 2016 81 ,90  
iH^j L VENCIMENT O 

ímÊ 27 / 05 / 2016 

10/ 05 / 1 6  8433 15 
|i TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSE E -  CRIADA 76/ 04 / 2002 - L H 10.43» . 

CUBTT E 

^430143 2 5 / 20 Í 6  

VALO R TOTA L 

.DOSIÍ A UNIDAD E CONSUMIDORA : ~ 

CLASŜ  RESIDENCIA L GRUPO : 

ATIVIDADE: 100  MEDIDOR ; 

TIPO DE UGAÇÀ<N0N0  RAZÃ O 

\ rT3C»4ENTOBASE:27/ e5 / 16  R°TA : 

BI 
3011032 7 

28  

.132600 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUAL: 10 / 05 / 201 6 

AN" 3 * 0 * -  11 / 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 10 / 05 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS . 09 ..'06/20.16.. 

HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES^TP 
,.06 ,ÍS* LI D 
1)7 / 1 5 LI D 

08 / 1 5 LI D 
09 / 1 5 LI D 
10 / 1 5 LI D 
11 / 1 5 LI D 
12 / 1 5 LI D 
01 / 1 6 LI D 
02 / 1 6 LI D 
03 / 1 6 LI D 
04 / 1 6 LI D 
05 / 1 6 LI D 

1 
I-Wh 

104,0 0  
105.0 0  
103.0 0  
109,0 0  
117,0 0  
127,0 0  
104,0 0  
120,0 0  
113,0 0  
106,0 0  
118,0 0  
89 ,0 0  

BMMB Bft MEDIÇÃ C 
LEITURA ATUAL 1338 1 

LFJTURA ANTERIOR 1329 2 

NT. DE CHAS FATURADOS 2 9  

DIFr3íENÇ A DE LEITURA 89 ,0 0  

FAT. DE MU-TPLCACAO ! _000 0 

89,00 TOTAL DE CONSUMO: 

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 3 ,0 7  

TRIMESTRAL: 104 ,3 3  

ANUAL: 109* 5 8  

LANÇAMENTO S 
OMTRIB. CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 
ONSUHO KWH +  ICHS/ PIS/ C0FIN 5 89 ,0 0  

0,000000 
0,71952 0 

VALOR (RS) 

17.8 7  
64 .0 3  
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Noya Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. , Qd. 7, U. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial,  nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-00 0 

Eu, 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 í  i  3é? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V  I  Dfr^-át?. CPF : 

N° - ° í  [?>.(if? ° $  , ^QJ-Ttf, residente à Al/  Q "kW^ l 

/^at^, ^ Qd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2$  .  Lt . .  n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S//t/ 

St./ Bí^Vila/ Jd . ,  ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , VI d a Le i n* . 9612/ 1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova  Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/ 0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenida T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l da Uniã o d e 18 / 04 / 2016 . 

Declaro, ainda , que tenho domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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rYIirJIS l I  RU ! DA S C10ATJE S 
• O ë PARTA M E Kl TG. NACIONA L •  E„TRÃ N S Í T Or 
' C ft R t ÊÏ R À /Kl À C I O'lM Á L D E HA B 1 1 ITÀCA U 

RODRIG O BATIST A ALVE S 

I rJOCHATmOADC/ Ctí G FMrSSfW/ lIF -

I 361136 4 DGP C G O 

] 
y 

I—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAerr— w -OATA NASCIMEUTO 

1913 •  669 .501-7a| 26 / 0«/198o| 
I—nuAoto-

NALDEN Y ANTONI O ALVE S 

MARI A NEID E BATIST A 

ALVE S 

C- y  CAT. HAB 

W I " HAHLITAÇAO *  

H 13 / 10 / 201 0 J 

CTS 
CO 
CTS 
CM 
CO 
CO 

GOIÂNIA , G O C OATA FHISSAO . 

14/12/2015 J 

8000759847 6 
0011275876 2 

E 
CM 

1 

www.celg.com.br 
CNW: 01.543.032/ 0001-0 4 IE : 100.549.42 0 
Rua 2 , Qd . A-37 , S/ N - Jardim Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Gaia s 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

RODRIGO BATISTA ALVES 
CPF/ CNPJ: 9136695017 8 

INSC. : 
AV ANA MARIA EUGÊNIO , Q . 23 , L. 12 , S/ N 
SETOR SUL CEP : 0  GOIANIRA GO 

SÉRIE 

3/ 05 / 1 6  222844 3 4  
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 - LEI 10 .438 

CLIENT E MÊ S D E REFERENCI A 

13530514 5 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONTA VENCIMENTO VALOR TOTA L 

390185375 
USAR PI DÉBIT O AIJTCWATICQ 

0070585443 10 / 06 / 2016 346,75  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0  MEDIDOR : 10124957 8 

TIPO D E LIGAÇACtION O RAZÃO : 3 7  

VEhlCIMENTOBASE: 10 / 06 / 1 6  ROTA : 10020 0 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUAL: 23 / 05 / 201 6 

ANTEROR 25/ 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO: 23 / 05 / 201 6 

PROXIM O MÊS : 22 / 06 / 201 6 
HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES TP 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 S LTD 
12/ 1 5 I.I D 
01/ 1 6 LI D 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI O 
04/ 1 6 LI D 
05/ 1 6 LI D 

3. 

ZZ ) 

kWh 
247,0 0  
235,0 0  
226,0 0  
256,0 0  
235,0 0  
255,0 0  
206,0 0  
193,0 0  
288,0 0  
227,0 0  
273,0 0  
187,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LI3TURA ATUAL: 2444 6 

IJHnjRA ANTERIOR 2425 9 

N". DE DIAS FATURADOS. 2 8  

LATFLRENÇAIJE LEITURA: 187,0 0  

FAT. D E MU-TFUCAÇAO : 1 ,000 0 

TOTAL DE CONSUMO. 18 7 0 0  

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO . 6 ,6 8  

TRIMESTRAL: 229,0 0  

ANUAL: 235,6 7  

LANÇAMENTO S VALOR (RS) 

RELIGAÇÃ O NORMAL 0,00000 0 6 ,7 0  
LIGAÇÃ O A  REVELI A 0 ,00000 0 92,5 1  
LIGAÇÃ O A  REVELI A 0 ,00000 0 92,5 1  
JUROS MORATÓRIA . 0 ,00000 0 0 ,1 1  
TAXA D E SEGUNDA VIA . 0 ,00000 0 2 ,5 0  
LONIRIB . CUSIE1 0 D A LLUMIN PUB 0.00000 0 17 ,8 7  

CONSUMO KWH + ICMS /PI S/ COfIMS 187 .0 0  0 ,71952 0 134,5 5  
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n* ., Qd. 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nest a cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6  3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f )3 5ff" Y tSÇf  -  &Q  .  CPF : 

W-JoHfCO V^ í -J JL, resident e à  /}  tA // W V^^ ^ 

c£^^— ^ 7  QD . g.  f  ,  \x.AQ  .  n° . S/?IAT 

St./Br./Vila/Jd . < ^ ^  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia i d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , D 7~^ d e ~^^^-djQ  d e ÇLfi  l/�. 

(/ Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VÁLID A E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

6383584 Í^SI AO 09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/JUL/2O13 

INGRI D MICHELL Y BARRO S ALVE S 

JACA ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RODRI GO BATI STA ALVES 
FABI ANA DA SI LVA BARROS 

l O/ ABR/ 1997 
DATA DE NASCIMENT O 

Deco* «* * c . HAS.  5751 FLS.  145 L.  A7 GOI ANI Rá GO EM 
08/ 07/ 1997 ^ 

46934650 

REPÚBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARI A D E SEGURANÇ A PÚBLIC A 

INSTITUT O D E IDENTIFICAÇÃ O 

CARTEIR A D E IDENTIDAD E 

www.celg.com.br 
CNPJ: 01 .543.032/ 0001-0 4 IE : 100 .549.42 0  241 9 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/ N - Jardim Goiá s - CE P 74805-18 0 - Goiâni a - Gotas 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

RODRIGO BATISTA ALVES 
CPF/ CNPJ: 9136695017 8 INSC. : 
W AN A MARIA EUGÉNIO , Q . 7 .3 , L . 12 , S/ N 
SETOR SU L CEP : 0  GOIANIRA GO 

3/ 05 / 1 6  222844 3 4  
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRÍC A 

,TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 -  LEI 10 .438 . 

CLIENT E ME S D E REFERENCI A 

Ï353051 4 5 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

398105375 
CONT A 

USAR rv rjearro AUTouUico 
VENCIMENTO VALOR TOTA L 

0078535443 18 / 06 / 2016 346,75  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE: RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDOR : 10124957 8 

TIPO DE LIGAÇACMONO RAZÃ O 3 7  

yENOMENTOBASE: 10 / 06 / 1 6  ROTA : 10020 0 

DATA S DA S LEITURA S 

ATUAL 23/ 05 / 201 6 

ANTO* **  25 / 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO: 23 / 05 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS: 22 / 06 / 201 6 
HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES T P 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LT D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5  LID „ 
01 / 1 6 LID C 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04/ 1 6 LI D 
05/ 1 6 LI D 

• 

kW h 
247,0 0  
235,0 0  
226,0 0  
256,0 0  
235,0 0  
255,0 0  
206,0 0  
193,0 0  
288,0 0  
227,0 0  
273,0 0  
187,0 0  

OADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 2444 6 

IsnjRA ANTERIOR 2425 9 

N". DE DIAS FATURADOS: 2 8  

LïlFERENÇA LTE LEITURA 187,0 0  

FAT. D E MULTPUCAÇAOt 1 ,000 0 

TOTAL Œ CONSUMO 187,0 0  

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 6 ,6 8  

TRIMESTRAL: 229,0 0  

ANUAL. 235,6 7  

LANÇAMENTO S 

RELIGACA0 NORMAL 
LIGAÇÃ O A  REVELI A 
LIGAÇÃ O A  REVELI A 
JUROS MORATÓRIA . 
TAXA D E SEGUNDA VIA . 
CONIRIB . CUSIEI O ÜA 11 . UM IN. PU B 
CONSUMO KWH + 1CMS/P1S/C0FINS 187,0 0 

VALOR (RS) 

0,00000 0 6 ,7 0  
0 ,00000 0 92,5 1  
0 ,00000 0 92,5 1  
0 ,00000 0 0 ,1 1  
0 ,00000 0 2 ,5 0  
0 ,00000 0 17 ,8 7  
0 ,71952 0 134.5 5  
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Noya Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n"., Qd. 7 , Lt. 01 , Casa 2 . Jardim Imperial,  nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e tf.HtíjPll^XI  / 5S P .  çp  ,  CPF : 

N-. ?>Z?M5S  •  £ / ? -Ç^  ,  residente à eis -« n 

Qd. .  Lt . <9i ? .  n° . 5/A / , 

St./ Br./ Vila/ Jd. fww g kO><9U>^r4 > ,  nest a cida -

Eu, 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 0^  d e d e ~<20lé> 

^ Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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..RE P Ü B L I CÁ-.F.È D É  R A T Í° V Á D O BRASI L 
I I  IVItMISIÊni O OA S CIDADE S ; -' 
J»:;~ nEPAniAMLNTI ) NACIONA L 0  E -<T R  Ã l\l SÏ .TÕp? ^ 
? i CABTt j K  A/M ACijoVj A L •  E H  Á B I L I T A C AO 

GABRIEL E CRISTIN A GONCALVE S SILV A 

I OO C IDCNnDADÉ/ ORG. EMISSOR/ Uf-
I48297348 1 SS P S P 

r—ar—— ,| -on* n«sowpfra- . 
[38 S . 435 . 61B-6^02/ 08 / 1992 J 

—fni* çA o ^ 
VANDI R MACHAD O D A 
SILV A 

GLAUCI A GONCALVE S DOS 

SANTOS 

0 y  VAUDAD E y  :  ' '««I i rTAÇAO , 

K 1  06 / 12 / 201 0  1 
• • • • • • • • • • • • • • MMBM ^ 

ri -

t OA(*  EMISSÃO . 

13 / 08 / 201 5 I 

1501635800 8 

GO110S5S35 6 

DEJfiArw- GO i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-coias ) 
1 

~~ 
A www.celg.com.b r . 
S O¥H:0LS43.032/ 0001-0 4  IE : 100349.420 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

OCE L 
~~ 

A www.celg.com.b r . 
S O¥H:0LS43.032/ 0001-0 4  IE : 100349.420 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

Dtsuisuiao 

~~ 
A www.celg.com.b r . 
S O¥H:0LS43.032/ 0001-0 4  IE : 100349.420 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

ÉDIPO HENRIQUE DE SOUSA. FIGUEIREDO 
CPF/CNP J: 02320S0619 5 INSC. : 

R SO-S , Q . 15 , L . 68 . 5 / N SETO R SERR A 

DOURADA CEP : 0  GOIANIR A G O 

1.0 / Q5/ 16  92093 7 4  
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
TSEE - CRIADA 26/ OV2002 - LH 10 .438. 

10037394 7 5 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

10007103644 
VENCIMENTO 

Z7/ 05 / 2816 
VALOR TOTA L 

139,25  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUP O B I 

ATIVIDADE: 10 0  MEDIDOR : 10668473 6 

TIPO DE UGAÇAOMONO RAZÃ O 2 8  

VENOMENTOBASE: 27 / 05 / 1 6  ROT A 19060 0 

ATUAL: 10 / 05 / 201 6 

ANTERIOR: 11 / 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO: 10 / 05 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 09 / 06 / 201 6 

HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES TP 
06/ 1 5 I  I D " 
07 / 1 5 LI O 
08/ 1 5 L101 
09/ 1 5 I  ID I 
10 / 1 5 t  TOI 
11 / 1 5 HD P 
12/ 1 5 LID I 
01 / 1 6 l  ID L ' 
02 / 1 6 I  lOf " " " 
03 / 1 6 LI D 
04/ 1 6 I  ID I 
05 / 1 6 I  ID I 

kW h 
230,0 0  
243,0 0  
247,0 0  
270,0 0  
337,0 0  
316,0 0  
199,0 0  
203,0 0  
210,0 0  
209,0 0  
250,0 0  
190,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL: 1067 4 

IJHTTJRA ANTERCIR 1048 4 

NP. DE DIAS FATURADOS 2 9  

DFia ^ENÇADELBTURA : 190 ,0 0  

FAT DEMULTFUCAÇAO : 1 ,000 0 

TOTAL DE CONSUMO: X9 0 0 0  

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 6 ,5 5  

TRIMESTRAL: 216 ,3 3  

ANUAL 242 ,0 0  

I MN*  « t2 tri_rmc 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ V. , Qd. 7, Lt. 01 . Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . 5 ~  S ~ (Ĵ  j  ^  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇS/ 1- CPF -

, resident e à 

Qd. jÇZÍ L Lt.^ _ n-.J^ T 

St./Br./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~\o ^W^ -— f^^Jl^y ? nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , § 2 o , VI d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l da Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , OÍ d e Q<£  d e <2*>(£. 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o do apoiador . 
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WMSTLtlILUOAFAZEffôA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃ O 

Número 

040.736.711-0 3  

Nome 
MÓNIC A BENTA REZENDE 

Nasciment o 

27/ 05 / 199 1 
SOMENT E CO M COMPROVANT E D E IDENTIFICAÇÃ O 

www.celg.com.br 
CHPJ:01343JJ32/ 0001-04  IE : 100 .S49.420 
Rua 2, Qd. A-37, S/N - lafdlm Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Golas 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

LUIS ANTONIO DE SOUZA 
:PF/CNPJ : 8502449010 0 INSC. : 
t C-3 , Q . 9 , L . 27 , S/ N JARDI M IMPERIA L 

CEP : 7537000 0 GOIANIR A G O 

ÏzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I /0S/1 6 85746 7 4 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

I fSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 - U3 10 .438, 
CLIENT E MÉ S D E REFERÊNCI A 

31957 3 5/261 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

390038866 0 3  

CONTA 
USARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pi OEan p Ai/ rotAtT c c 

VENCIMENTO 

27/  

VALOR TOTAL 

05/ 2016  nu s 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR : 1421362 1 

TIPODELIGAÇAlMON O RAZÃ O 2 8 

VB<aMENTOBASE27 /05/1 6 ROT A 5140 8 

HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES TP 
06/1 5 LI D 
07/1 5 LI D 
08/1 5 LI D 
09/1 5 LI D 

kW h 
151,0 0 
114,0 0 

91,0 0 

126,00  

DATAS OAS LEITURAS 
ATUAL 10/05/201 6 

ANTERIOR: 11/04/201 6 

APRESENT4ÇAO 10/05/201 6 

PRÓXIM O MES: 09/06/201 6 
DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 2378 6 

LEITURA ANTERIOR 2364 2 

NP Œ  DIAS FATURADOS. 2 9 

LTFERENÇA OE LEITURA: |44,0 0 

FAT. D E MLlTFUCAÇÃOl. 000 0 
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Nova Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n* ., Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP : 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, /^/vv2 ^tc ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &rvUA^c\  r Á\  5 * JUsn , 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n° . Hft^tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  % <i !  S^tí- GrOv?* -. 
N".zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  Hnhá^.QV  residente à t? , IW ^ rts^tf 

(l/c^ Csxy£Z  Qd . 
JJí LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ILJLL,  n° . S/M 

St./Br./Vila/Jd . SJ>J~-  °L^J?.  ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  V,  V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n" . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 

tf/ d e JZ^^Á?  d e <&)( / . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 183



VALID A EM TOD O O  TERRITÓai Ó WA) 

:;5S* rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" 489818 6 2 . A VIA I6/-HS/200 5 

ANTONIO PEREIR A DA SILV A 

'•w *  VC1U » * X j . v O 

$&BÖ3/AC EH- 26 

Est e document o ê  o comprovant e d e Inscriçã o n o CADASTR O DE 
PESSOA S FÍSICA S -  CPF , vedad a a  exigênci a po r terceiros , salv o 
nos caso s previsto s n a Legislaçã o vigente . 

ANTONI O PEREIR A D A SILV A 

VÁLID O E M TOD O O TERRITÓRI O NACIONA L 

Emitid o e m : 02 / 08 / 9 8  

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l 

CPF -  CADASTR O D E PESSOA S FÍSICA S 

Nom» 

ANTONIO PEREIR A D A SILV A 

Ng d e Inscriçã o Dat a do Nasc i menta 

514056282-0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25/05/3 6 

wrww .celg.com.b r 
CNPJ: 01 .543.032/ 0001-0 4 IE : 100.549.42 0 "<- 4 

Rua 2 , Qd. A-37 , S/ N - Jardim Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 
NOTA FISCA L /  FATUR A DE ENERGI A ELÉTRIC A 

ROHILDO LEIT E DE OLIVEIRA 
^PF/ .CNPJ : 00 .-8338017 7 INSC : 
AV JOS E BENTO D A COSTA, Q. . .14 , L . 43 , 
SETOR SU L CEP : 0  GOIANIR A GO 

1 V ; -  JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!Semm 

S/N 

85/64/1 6 221993 2 4 
-.'_P'= *  * ^OAI . DE FNFRG! 4 ÇIFTTUC A 

TSE E - C=.IADA 26/ 04 / 2002 - LEI 10 .43 8 
CUEKT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A VENCIMENT O 
— 1 

VALO R TOTA L 

WSSÊBÊËËBÈÊÊSÈËÊBBÈ& L-SARWI^BTTOAUTOIVATICO 

10001586457 0227244829 10 / 05 / 2016 160.37  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASS E RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0 MEDIDOR : 10253941 3 

TIPO DE UGAÇ/CHONO RAZÃO : 3 7  

V13ClJB.TOBA3 Ele/ fl 5/ 1 6 «OT A 1900 0 

rWTASOtóÍETjjSA S 

ATUAL 25/04/201 6 

ANTERIOR 23/03/201 6 

APRESENTAÇÃO 25/04/201 6 

PRÓXIM O MÊS , aa/05/201 6 

HÍ ETO HIC O ri r crsfín * xr. 

MES TP 
05/1 5 
06 /15 
07 /1 5 
08 /1 5 LI D 
09 /15 LI D 
10/1 5 LI D 
11/1 5 LI D 
12/1 5 LI D 
01/1 6 LI D 
02 /1 6 LI D 
03 /1 6 LI D 
04/1 6 LI D 

kW h 
0,<*0 
0,0 0  
0 ,0 0  

177,0 0 
178,0 0 
155 ,0 0  
20C\ 0 0  
174,0 0 
145 ,0 0  
• J3 .00  

167 ,0 0 
703 -

LETTURA ATUAL' :  1190 

LETITJRA ANTERIOR: 1398 7 

NP.DeOIASFATlJRADOd: 3 3 

�FEREhlÇAD E LEITURA 203,0 0 

FAT. DE MULTFUCAÇÃO1,000 0 

TOTAL DE CONSUMO 703,0 0 

MÉDI A D E CONSUMO 

DIÁRI O 6,1 5 

TRIMESTRAL' 154,3 3 

ANUAL: .121 , ee 
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Nova Visa© de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n'. . Qd . 7 , L t 01 . Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

dad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\33lZnSl-
H'.5Ü^W3nl -nn  .  residente à AU 
Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n'..? 3 IZnSi  Jfhfjlfj ICP- 6n  .  CPF -

Qd. S/ £ , Lt.j ^ n- . 

St./Br./Vila/Jd.__t^ 4 A/y ^ ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianir a Go., d e ^y^^J^O  d e 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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r^ l & TA-57. S/N - Jardim Coife- CE P 74805-WO - ãffi » -  Goiá s 

NOT A FISCA L /  FATUR A O E ENERGI A ELÉTRIC A 

ENDEREÇO DA AGEHQA DC ATENDIMENTO 

Tarifa Soda! de Energia Betrk» 
TSE£: foi ciad a pela Lei o* 10.438, de 26 de abril de 2002. 
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Nova Vtsão de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ nV, Qd . 7 , L t 01 . Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^A^Ü^A^Jy í^^^yv^K^ 

Portador(a) d a Cédula d e identidad e n° . i^7é^ê6 /  ^(P-  .  CPF : 

N°. 3  3  $T 7 âO -Pl -  Zfo  . residente à AU^AJ ?^ H  <0^\ 

[/^^ r Qd . ^ . Lt . M  .  n° . S>/*T 
St./Br./Vila/Jd. ^e^ç4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ^  „  r ^^Z^ 1 ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o, V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicação d o Edita l 

Público n°. 04, no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , Of  d e O  (o d e Q.e/é. 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válida est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidad e e do comprovant e de endereço do apoiador. 
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SANEAMENT O D E GOIÁS S.A . 
^• J J CNPJ .0 1 616929Í0001-02- BIS C EST . 10.013.357-6 

SANEAQ O ENDER Í- ÇO : 
M CEP : 

FAIURA DE AGUA/ESGOTO/SERVI COS 

PROPRIETÁRI O 
USUÁRI O 
ENDEREÇ O 
BAIRR O 

CIDAD E 
CE P 

DIOMA R RAMO S DO S SANTO S 

Al . BO A VIST A Nr . 0 7  
JARDIM IMPERIA L Q  0 7 L  1 6  
GOIANIRA 

FATURAM": 218989242- 7  

co o 045.77.02.023 0 
HIDRÔMETRO. A03L42352 9 

25/05/2016 
MAi/2016 

DATA DE EMISSÃO ; 

REFERÊNCI A 

DESCRIÇÃ O DO S SERVIÇO S 

CUST O MÍNIM O FIX O 

TARIF A AGU A -  RESIDENCIA L 

:ONTA N° Û209641-2 

10,6 0 
31,5 0 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

TIP O D E CONSUM O FATURAD O ML " Dl 1)0 

13/06/2016 ~ ) 

1270 
DATA: 
DATA: 

25 /Ü472W - CONSUM O 

25/05/2016 FATURADO : ü  Hl3 

CONSUM O ESTIMADO ; 1 4 Bl3 
HISTÓRIC O DE CONSUMO (-.'.'.-.£; : 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n"., Qd. 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . (nQ  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,^SP -  (Q O .  CPF : 

N°- Oh^trlo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í (?fíf . -  Q .̂ resident e à  Cn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  r O l {  

.Qd. O H .  Lt . .  n \ , 

St./Br./Vila/Jd . .  TOS  I ^fffy^rSO/ A nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. . Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , f  /  d e /J M d e i(o 

CJ.ifb Àkt£grÚ9  do.  £J-Uã  Q/U/rflQ, 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VÁLID A E M 

AUGUST O D A SILV A RIBEIB O 
k

 ÄPAFECI I » Ml  
GÃHPOS DA S . 

HAS.  334151 FLS.  
03/ 04zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 300*  

.LE IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NP 

www.celg.com.br 
CNW: 01 .543.03770001-0 4  IE : 100 .549.42 0 220 8 
Rua 2 , Qd.A-37 , S/ N - Jardim Goiá s -CE P 7480S-18 0  -Goiâni a -  GrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5> 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

ELENICE CAMPOS OA SILV A RIBEIR O 
CPF/CNPJ: 9911333310 6  INSC. : 
R G-24 , Q . 2 4 L . 34 , S/N RESIDENCIAL 
PARQUE DOS GIRASSÓI S CEP : 7537000 0 
GOIANIRA GO 

EMISSÃ O NÚMER O SERIE 

22/ 03 / 1 6  208238 5 4  
; TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 
TSEfc OUA M .  IH 10.438. 

MÊS D E REFERENCI A 

jjJ00792023 3 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONTA 
USAR W DêSfTO MTIOMATCO 

VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10011126756zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mimm  mu m I7I, M 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B 1  

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR : 18815256 1 

TIPO DE LIGAÇACJJIONO RAZÃ O 3 5 

VEWCa«<TOBASE09/ 04 /x 6 ROTA : 5320 ? 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL : 22 / 03 / 201 6 
AWTERC R 22 / 02 / 201 6 
APRESENTAÇÃO : 22 / 0 3/ Z 0 1 6 

PRÓXIMO MÊS : 
2 .7 / 04 / >ft1 f t 

HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES 
04/1 5 
05/1 5 
06/1 5 
07/1 5 
08/1 5 
09/1 5 
10/1 5 
11/1 5 
12/1 5 
01/1 6 
02/1 6 
03/1 6 

kW h 
273,0 0  
246,0 0  
245.0 0  
228,0 0  
239,0 0  
299,0 0  
302,0 0  
241,0 0  
229,0 0  
243,0 0  
262,0 0  
205,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 1102 6 

LrHIURAANTERJOR 1082 1 

N° . DE DIAS FATURADOS: 7 9 

DFB7£r^LTEI-rjnjRA:20 5 0 0  

FAT. D E MULTIPLICAÇÃO:^ çò &d 
TOTAL rjE CONSUMO 705.0 6  

MÉDIA DE CONSUMO' 

DIÁRIO : 7 ,0 7  

TRIMESTRAL: z 3 6  6 7  

ANUAU 251e 0 

LANÇAMENTO S 

VDICIONAL BANDEIR A AMARELA 
\DICI0NAL BANDEIR A VERMELHA 
�IULTA -  01/2016 . 
IUR0 S MORATÓRIA . 

)EV. DIFERENÇ A D E ADICIONAL DE 
ONTRIB. CUSTEI O DA ILUM1N.PUB 

:ONSUM0 KWH + ICMS/PIS/COFIN S 

205.0 0  
205.0 0  

27 ,0 0  
2 7 0 0  

205,0 0  

0 ,01637 0 
3 ,01091 3 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,70336 0 

VALO R (RS ) 

3,3 5  
2 ,2 3  
5 ,8 0  
2 ,6 1  

-4 ,6 6  
17 ,8 7  

144,1 8  
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n\ , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n \ ^  I -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C?0  .  CPF: 

N°.Sj9l|^^.- MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  PO . resident e à  G  ~  ? H 

Qd. �  Lt . ,0U  . n° . , 

St./Br./Vila/Jd . ftg). V^o SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (niÇ/^hbü]^  ,  nesta cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , § 2 o , VI d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n\ , Qd . 7, Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o do Serviço . 

Goianira-G o ( J d e ^JLMHO  d e Êf?  . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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www.celg.com.br 
CNPJ: M.S43.03270O01-O 4 IE : 100 .549.42 0 2  20 8 
Rua 2 , Qd . A-37 , S/ N - Jardim Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Gr á= 

SSSSSSSSSSSSi 

ELENICE CAMPOS DA SILVA RIBEIRO 
CPF/ CNPJ : 9911333310 0 INSC. : 
R G-24 , Q. 24 . L . 34 , S/ N RESIDENCIA L 
PARQUE DOS GIRASSÓI S CEP : 7537000 0 
GOIANIRA GO 

1 EMSSA O NÚMER O SÉRI E 

Í2 / 03 / 1 6  20823S S 4  
ELENICE CAMPOS DA SILVA RIBEIRO 
CPF/ CNPJ : 9911333310 0 INSC. : 
R G-24 , Q. 24 . L . 34 , S/ N RESIDENCIA L 
PARQUE DOS GIRASSÓI S CEP : 7537000 0 
GOIANIRA GO 

1 TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
TSEE - CRIADA 26/ 04 / 30Q2 - LEI 10 .438. 

ELENICE CAMPOS DA SILVA RIBEIRO 
CPF/ CNPJ : 9911333310 0 INSC. : 
R G-24 , Q. 24 . L . 34 , S/ N RESIDENCIA L 
PARQUE DOS GIRASSÓI S CEP : 7537000 0 
GOIANIRA GO 

1 CUENT E ME S DE REFERENCIA 

10079202 3 3 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONT A VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10011126750 TlMoi ™ 09/ 04 / 2016 171,38  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B 1  

ATIVIDADE: 180 MEDIDOR : 10815256 1 

TIPODELIGAÇA0))0N0 RAZÃ O 3 5  

VENCIMENTOBASE09/ 04 / lfe ROT A 53?0 ? 

DATAS DA S LEITURA S 

ATUAL : 22 / 03 / 201 6 
AWHa0R : 22 / 02 / 201 6 
APRESENTAÇÃO ZZ/ &i/ 2eií 6  

PRÓXIM O MÊS : 

HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES 
04/ 1 5  
05 / 1 5  
06 / 1 5  
07 / 1 5  
08 / 1 5  
09 / 1 5  
10 / 1 5  
11 / 1 5  
12 / 1 5  
01 / 1 6  
02 / 1 6  
03 / 1 6  

kWh 
273,0 0  
246,0 0  
245,0 0  
228,0 0  
239,0 0  
299,0 0  
302,0 0  
241,0 0  
229,0 0  
243,0 0  
262,0 0  
205.0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL: 1102 6 

LEnURAANIL-MUR 1082 1 

N". DE DIAS FATURADOS: 7 9 

DIFERENÇ A DELEITURAj^g^ 0 0  

FAT. DE MULTCUCAÇÃO- L gg^ g 

205.0 0  TOTAL DE CONSUMO. 

MEDIA OE CONSUMO 

DIÁRIO : 7_0 7 

TRIMESTRAL: ^3 6  > g7  

251,0 0  ANUAL: 

LANÇAMENTO S 

ADICIONAL BANDEIR A AMARELA 
ADICIONAL BANDEIR A VERMELHA 
4ULTA -  01 / 2016 . 
lUROS MORATÓRIA . 
)EV. DIFERENÇ A D E ADICIONA L DE 
I0NTRIB . CUSTEI O D A ILUH1N.PU B 

0N5UM0 KWH + ICHS/ PIS/ COFIN S 

VALO R (RS |  

205,0 0  0 ,01637 0 3 .3 S 
205.0 0  C,tily91 0 2 .2 3  

27 ,0 0  0 ,00000 0 5 ,8 0  
2 7 0 0  0 ,00000 0 2 ,6 1  

0 ,00000 0 -4 ,6 6  
0 ,00000 0 17 ,8 7  

205,0 0  0 ,70336 0 144,1 8  
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n". , Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n° . rMfrfO^ S /  Shp -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J Ô ,  CPF: 

N' . n^-M-Wl  -_Q£ L resident e à  ftlfl  ^  00-/ W LT^ 

fó.. foXS  r*\(tf\£bOiS  Qd . ,  Lt . ,  n \ , 

St./Br./Vila/Jd . ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , § 2° , VI d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l da Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a prestaçã o do Serviço . 

Goianira-Go. , I ) d e ^ift/tl Q d e /  f) 

Assinatur a d o ápoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e do comprovant e de endereç o do apoiador . 
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www.celg.com.br 
CNP):zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 .543.032/ 0001-0 4  IE : 100 .549.42 0  220 8 
Rua 2 , Qd. A-37 , S/ N -Jardi m Goiá s -CE P 74805-18 0 -Goiânia -Goiá s 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

ELENICE CAMPOS DA SILVA RIBEIRO 
tPF/ CNPJ : 9911333310 0 INSC : 
R G-24 , Q . 2 4  L . 34 , S/ N RESIDENCIA L 
PARQUE DO S GIRASSÓI S CEP : 7537000 0 
GOIANIRA G O 

EMISSÃ O NÚMER O SERI E 

fe/ 03 / 16  203Z38 5  4 . 
l! TARIFA SCOAL D E ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE : CRIADA 26701/ 2002 - LEI 10 .438 . 
CUENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

Í0079202 3 3 / 201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10011126750 0162023840 09 / 04 / 2016 171,38  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

CLASS E RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 100  MEDIDOR : 10815256 1 

TIPO DE UGAÇA<M0N0 RAZÃ O 3 6 

VENCWE»ÍTOBASE09/ 04 / X 6  ROT A 5370 7 

DATAS DAS LEn 

ATUAL: 22 / 03 / 201 6 
ANT3 * Ä 22 / 02 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 7 2 / 03 / 201 6 

?? / Qui/ ?<\ 1 f> 
PRÓXIM O MÊS : 

HISTÓRIC O D E CONSUMO 

MES 
04/ 1 5  
05 / 1 5  
06 / 1 5  
07 / 1 5  
08 / 1 5  
09 / 1 5  
10 / 1 5  
11 / 1 5  
12 / 1 5  
01 / 1 6  
02 / 1 6  
03 / 1 6  

kWh 
273,0 0  
246,0 0  
245,0 0  
228,0 0  
239,0 0  
299,0 0  
302,0 0  
241,0 0  
229.0 0  
243,0 0  
262.0 0  
205,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LETTURA ATUAL 1102 6 

LfJTURAANIbMUK 1082 1 

N°. DE DIAS FATURADOS:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 9 

rjFB^ENÇADELeiURA20 5 ,0 0  

FAT. DE MULIIFUCAÇAO: ^ 00g 0 

205.0 6 TOTAL DE CONSUMO 

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 7 t 0 7 

TRIMESTRAL: ?j g 5 7  

251,0 0  ANUAL: 

m 

LANÇAMENTO S 

VDICIONAL BANDEIR A AMARELA 

ADICIONAL BANDEIR A VERMELHA 

IULTA -  01 / 2016 . 

1UR0S MORATÓRIA . 

)EV. DIFERENÇ A D E ADICIONA L D E 

:0NTRIB . CUSTEI O D A ILUM1N.PU B 

ONSUMO KWH +  ICMS/ PIS/ COFIN S 

205.0 0  
205,0 0  

27 ,0 0  
27 0 0  

205,0 0  

0 .01637 0 
S ,tilt»91 3 
0,00000 0 
0,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,70336 0 

VALO R (RS ) 

3.3 S 
2 .2 3  
5 ,8 0  
2 ,6 1  

-4 ,6 6  
17 .8 7  

144,1 8  
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

EU , W A )£ Í S fig^fiSTo  ^  fi>il/JA  ^iíV~i|? £ , 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n' . (o  I A ?f \ /  45zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P  -  t o .  CPF: 

^�Ç)h}2y^fcéi --2Í L resident e à G  -  ^  H 

_Qd . 3r^ . Lt . �  n \ , 

St./Br./Vila/Jd . .  bci S /Ç, )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & 4 frSQi  S  -  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , § 2 o , VI d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n 0., Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o do Serviço . 

Goianira-Go. , J j d e jTl.^M P d e ih.  � 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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ww w cel s co m far 
CNP): 01.543.032/CO01-O4 IE : 100.549.42 0 2  20 8 
Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jardi m Goiá s -CEP 74805-18 0 -Goiâni a -S c ss 
NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

ELENICE CAMPOS DA SILVA RIBEIRO 
CPF/ CNPJ : 9911333310 0 INSC : 
P G-24 , Q. 24 , L . 34 , S/ N RESIDENCIA L 
PARQUE DOS GIRASSÓI S CEP : 7537000 0 
GOIANIRA GO 

EMISSÃ O NÚMER O 

fe/ 03 / 16  20S238 S 
TARIFA SOCIAL D E ENE RSÀ13T RICA ~ 

JS S :  OUADA 2W04/2002 -  LO 10.438. 
CUENTE MÊ S DE REFERENCIA 

.0079202 3 3 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDOR A CONT A 
usw P r Marro JunouATCo 

VENCIMENT O VALO R TOTA L 

10011126756 6162023840 09 / 04 / 2016 171,38  
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CLASS E RESIDENCIA L GRUPO : B 1 

ATIVIDADE: 100  MEDIDOR : 10815256 1 

TIPO DE LIGAÇA0J.I0N0  RAZÃO : 3 5 

VEIC»<ENTOBASE ^9/ 04 / 1 6  ROTA : S370 7 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

.S DAS LEITURAS 

ATUAL: 22 / 03 / 201 6 
ANTE ™° R 22 / 02 / 201 6 

AFIÍESErffAÇt e 72 / 03 / 201 6 

?7/ 04 / ?fl1 f i 
PRÓXIMO MÊS : 

MES 
04/ 1 5  
05 / 1 5  
06 / 1 5  
07 / 1 5  
08 / 1 5  
09 / 1 5  
10 / 1 5  
11 / 1 5  
12 / 1 5  
01 / 1 6  
02 / 1 6  
03 / 1 6  

kWh 
273,0 0  
246,0 0  
245,0 0  
228,0 0  
239,0 0  
299,0 0  
302,0 0  
241,0 0  
229,0 0  
243,0 0  
262,0 0  
205,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL" 1102 6 

LEITURA ANIbKU t 1082 1 

NF. DE DIAS FATURADOS: Z g 

DIFe^ENÇADeLEnuFvV:205.00  
FAT. D E MULTIPLICAÇÃO: ^ g^g g 

TOTAL DE CONSUMO 
205.0 0  

MÉDIA D E CONSUMO 

DIÁRIO : 7 f 0 7 

TRIMESTRAL: 2  36  j 6 7  

251,0 0  ANUAL : 

LANÇAMENTO S 

VDICIONAL BANDEIR A AMARELA 
ADICIONAL BANDEIR A VERMELHA 
«JLT A -  01 / 2016 . 
IUR0S MORATÓRIA . 
JEV. DIFERENÇ A D E ADICIONAL DE 
ONTRIB. CUSTEI O D A ILUM1N .PUB 

rONSUHO KtVH +  ICMS/ PIS/ COFIN S 

205,0 0  
205.0 0  

27 ,0 0  
2 7 0 0  

0 ,01637 0 
0 ,01091 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 

0 ,70336 0 

VALOR (RS) 

3.3 S 
2 .2 3  
5 ,8 0  
2 ,6 1  

-4 ,6 6  
17 ,8 7  

144.1 8  
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Mew a Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n'. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidade de Goianira , CEP: 75370 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1  000 

MANIFESTAÇÃ O DE API O DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . ^(o^iM 3  {  IiftfrPL-  (*f> .  CPF : 

^OM.jfffiS-g/l -Jjj X resident e à  . gjUu Q &rVn-f l A/JxVnD -

g^U^ b Qd . 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_n__ LtOf o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rV -S/n , 
St./Br./Vilâyjd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇQQ T- Ç7/J (/ nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9°,  §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go . .. Q > d e 'lilrnhto  d e ílC)A  &  •  

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 
Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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REPÚBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

Av Ri ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ae  Janeiro , n ' 37 3 .  CE P ?537 n nn n ™  u t NOT * S 
Joi o da s Graça s Ri^r o L"!^ ™ 168)5)6-138 : 

Oficia l el y Krau s s Ribeir o 
Sub -Olicia l 

I 

CERTIDÃ O D E CASAMENT O 

[--tijHifnfl une , só *  os N9s citados, fc i lavrado sob o  rtfia t tíe 

. COfIUMHAO PAKCIA L tl  UNS , n o di a IIVMtfMJ , o  assento do 

' USi»F'.0 .i.1 ,1 ,1 .1 .t.l.l.l.i.I.l.l.l.t.t.t.i.t.l,t .t.l. l 

! mmw  JUNÍ O iq s símios.».i.«.».«.í.«.t.».i.«.».i.«.* .i. i 

coi ELIET E DO S SANTOS SJLVA.».* .* .* ,* .* .* .l.t.* .* .».».l.l.t.l. *  

(Ut co^inuà T ífsú r ELIET E SO S SANTO S SILVA. I.l.l.f.t.t.t.l . 

ELE , solteiro , nascid o e » d e Anapoiis-60 , aos 15 / 07 / 197/, 

fili a G e IWÉL H SOS SANTOS t  d e IALVA IMtl i MMANLÜS . ELA . 

solteira , nascid a e » d e Aiarant e d o -rlarjjiiib-líA , ao s 

28 / 11 / 1?««, fili a d e mm  SENT O IA SILVA, e de OSE IE ALVES (OS 

SANTOS SILVA.<.l.l.».».».í.i.l.l.l,».».l.l,i.>.».l.».».». t,t.> . 

0 usucnto foi ceirtraí o e i 08 / 09 / 2004, «a Iirej a d e Cristo , 

nos ternos da Le i Federal.t.t.t.t.t.l.I.N.I.IJ.t.t.t./ .l.t.t. i 

Observar, ío : 

0 reíewí o è  verdade e  doû  

bfliiifiri . 1 0 d e seteitra *  2001 . 

WHJin Braças Rrlieiro 

Oficia l 

www .celg.com.b r 
CNPJ: O1.543.O32/OOO1-04 IE : 100.549.42 0 

" Ru a 2 , Qd. A-37 . S/N -  Jardi m Soiá s - CEP 74805-18 0 -  Goiâ r a  - Goiá s 

I NOT A FISCAL / FATURA D E ENERGI A ELÉTRIC A 

IOEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 

Hja ^Hi^KliiiSttïll F V.titóoSíáf e 
ÇE r ;i5-fT.i:í/ n V U A  PAlíRg ? 

NÚMERO 

...'4SIS S 

SÉRIE 

4  

EMISSÃO GRUP O 

?4 /f )Vl S B I . 

.. . i-i v :  .'UNIR A (,( > 

«ERSON M O DOS SANTOS 
iA H F «NARDIN O BOKiifS , } 

ÍTOR SUL 
' M '  / v^»«-st.iiM'g"'.* A . i 

UNIDADE CONSUMIDORA 

12873 

íAOOS DA UNIDADE CONSUMIDOR A 

IHSC 
?f) . 

Tarifa Sodal de Energia Elétrica 
TSEE: foi criada pela Eel n » 10 .438. de 26 de abril de 2002. 

Z436166 
0390092873 
3/ 2015 

í 

VENCIMENTO 

22/ W/ 2&15 120,00 
DATAS DAS LEITURAS 

ÍÃEP ^l>£/vfr7^ÍK' r-~-*~' 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número da Inscrição 

Nome 

Nascimento 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 . s/ n' , Qd. 7 . U. 01 . Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira . CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu.QWiéZ . 7ir-  <nu2ja.  LO&C  ( 

Portador^d a Cédui a d e Identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /3 ^^>^t ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f* >Pfífíl  CPF : 

N*. TS&t&O 12  \  - -3 / .  resident e à  R.  Se^ro  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSJ STA 

Qd. IJ\  ,  Lt ._ll _ n". ^ . 

St./ Br./ Vila/ Jd. ST.  <£u<~  £nC4A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,sXA ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2° , VI d a Le i n \  9612/ 1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n \  23245075/ 0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n° . , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita i 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18 / 04 / 2016 . 

Declaro , ainda , que tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , ( J d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -S)U  AJ  t-fo  d e £P/ é 
^ — 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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ilg.com.br „ , 
"1 .543.032/ 0001-04zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «i:  100 .549.420 

Ru^ í Csd A-37 , S/ N - lardlm Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE EMERGIA ELÉTRIC A 

-sr. -

L 

SONIA MÂRI4 DE PAIVA 
CPF'CNPJ i 4720 '63712 0 
AV JOS E BENT O DA COSTA, Q . 14 , L'. 49 , 

7537000 0 G O I ANTRA 

INSC . 

SETOR SU L CEP : GO 
S/ N 

£3 / 05 / 1 6  
NÚMER O 

227731 6 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE - CRIADA 26/04/2002 LE I 10.438. 
CLIENTE Mê S DE REFERÊNCIA 

854053 7 5 / 2B1 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONTA VENCIMENTO VALOR TOTA L 

«889377 10 / 06 / 2016 66 ,66  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CIASSE : RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0  MEDIDOR : 10642188 3 

TIPO D E LIGAÇAOMON O RAZÃO : 3 7  

VENOMENT O BASE : 10 / 06 / 1 6  ROT A 2060 0 

DATAS DAS LEITURA S 

ATUAL- 23 / 05 / 201 6 

ANTERIOR: 25 / 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 23/ 05 / 201 6 

PROXIMO MÊS : 22 / 06 / 201 6 

HISTÓRIC O DE CONSUMO MES TP kW h 
78,0 0  
74 ,0 0  
73 ,0 0  
73 ,0 0  
81 ,0 0  
80 ,0 0  
71 ,0 0  
78 ,0 0  
87 ,0 0  
68 ,0 0  
66 ,0 0  
72 ,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

IJ3TURA ATUAL: 512 2 

U3TURA ANTERIOR: 505 0 

N3. DE DIAS FATURADOS: 2 8  

DFI3?ENÇ A D E LEITURA' 72 ,0 0  

FAT. D E rAJLTPUCAÇAQ1,000 0 

TOTAL DE CONSUMO 72,0 0  

• 9  D E CONSUMO 

DIÁRIO : 2 ,5 7  

TRIMESTRAL: 68 ,6 7  

ANUAL: 75 ,5 0  

m 

LANÇAMENTO S 
CONTRIB. CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 
CONSUMO KWH + ICMS/ PIS/ COFIN S 72,0 0  

»,«0000 0 
0 ,67772 0 

VALOR (RS) 
17,8 7  
48 ,7 9  
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Noya_V|são .de C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmnunicaçã g 
Avenida T-04, s/n*., Qd . 7, Lt. 01. Casa 2, Jardi m Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE AP!0 DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n°.<Q^rV l QlOÇ > /GPKf r 

N°.Q6>Q~VB^9J G -  m ,  resident e à  PMC X íameM \ 

fooxqfoj Okc V Qd . 0 O Lt.\ 5 n . 
St./Br./vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,JT^U! L nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  V,  V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, rio Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , V  d e Q  6  d e <Q0 

matur a do^a p Assinatur a do^apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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RFPUB t ICÃ v -Ft.DERATIV A D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRASIL /  
MINISTÉRI O OA s CIOADE S '  '  -

^^DEPARTAMENT O NACIONA L UC-THÃrãSITO;-^. . 
. C ART E I  R A/ N A  Cl Ó'l\l A L -  U t• H  A B  11 1  T A Ç  A  II 

DULCILEN E BRAS A D E OLIVEIR A 

5377906SPTCG O Ë 
| oS1.078.396-14 | oi/ 08 / 1975 ) 

—Rmçt o "  — 

RELCHO R VENÂNCI O D E 

OLIVEIR A 

DOLC E BRAG A D E 

OLIVEIR A 

PERMISSÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I— H g  J 

—VMJDao E H  i* HMumc ?o t  I 

6/10/333 7 I  27 / 10 / 200 6 j s 

f-mou. 
[GOIÂNIA , G O 

S C O 

a 
5 o 
S o 

C D*TAeH55Ã O �� �i--n >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \i 
27/ 10 / 200 6 ]? ] 

6466Í24013 * 
GO02611042 3 

ÜtJf i AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn ' G 0 (CO i A  S ) -  . 

www.ceig.com.b r 
CNPJ: O1.S43.032/ OOO1-0 4 IE : 100.549.42 0 
Rua 2 , Od . A-37 , S/ N - lardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 
NOT A FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

VANDER APARECIDO TEIXEIRA BRAG 
INSC. : fcPF/ CNPJ: 0329812661 6 

R BERNADINO BORGES . Q 
SETOR SU L CE P 

:•  20 . L. 
0 GO1AN I RA GO 

15 , S/ N 

15/ 04 / 16  

NÚMER O 

21 .65 7  
TARIFA SOaAl. DE ENERGI A ELÉTRIC A 

TSEE - DOADA 26/ 04 / 2002 - LEI 10 .438 . 
CLIENT E MÊ S OE REFERENCI A 

UNIDADE CONSUMIDOR A CONT A VENCIMENTO VALO R TOTA L 

390086046 
USAR Pi DÉBITO /  iCc* M-nco 

0390086046 17 / 05 / 2016 113.30  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0 MEDIDOR " 3011172 2 

TIPO D E UGAÇÂQ.1ON0 RAZÃ O 3 7  

VENOMENT O BAS E 17 / 05 / 1 6  ROTA : 8420 0 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL. 25 / 04 / 201 6 

ANTERIOR 23 / 03 / 201 6 

AF«ESENTACAO 25A.4 . 201 6 

PRÓXIM O MES: 23 / 05 / 201 6 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

MES TP 
05/ 1 5 LI D 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
0V1 6 LI D 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04/ 1 6 LI D 

kW h 
149,0 0  
139,0 0  
139,0 0  
179,0 0  
177,0 0  
180,0 0  
197,0 0  
184,0 0  
155,0 0  
53 ,0 0  

116,0 0  
136,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL: 1457 7 

LErnjRAANTERIOR 1444 1 

N=. DE DIAS FATURADOS: 3 3  

DIFERENÇA DELEITURA 36 ,0 0  

FAT DE MULTPUCAÇA Q l _000 0 

136,0 0  TOTAL DE CONSUMO 

MÉDIA D E CONSUMO 

DIÁRIO . 4 ,1 2  

TRIMESTRAL: 101 ,6 7  

150,3 3  ANUAL : 

LANÇAMENTOS 
ADICIONAL BANDEIR A AMAREI A 
DEV. DIFERENÇ A D E ADICIONAL DE 
CONTRIB. CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 
CONSUMO KWW +  ICHS/ PIS/ COFIN S 

136,0 0  

136,0 0  

0 ,00547 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,70336 0 

VALO R (RS) 

0,7 4  
-0 ,9 6  
17 ,8 7  
95 ,6 5  
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NovazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Visã o de :ação 
Avenida T-04, s/n°., Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APS O D E PESSO A FÍSIC A 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n° . ^"\^a" & V  /  -  ,  CPF: 

j resident e à  X ^3^r ^5JvX ^.t< ^ V : ^f -VJ ^gk ^ 

_Qd . IC JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  Lt . \ 5 ,  n° . , 

St ./Br./Vila/Jd . ,  AA.rv \ A. A .^^g >^^f> - C^ Q nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2°,  V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , V  Ç j d e Hu \ . e d e ^L^ j \ V Q 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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RE P U B hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I C  Ã\É E D  Ê R A T Í U Á  DO B RA S I  L 

MINISTÉRI O OA S CIDADE S . " .  . 
|  IlEPABTAIViESiT D NACIONA L D C TRÂNSIT O 

jr t CA R T É I  R  À/ K l A  C I  O Yvl A L  D  E  H  Á B  I  L I T A C A O 

www.celg.com.b r 7 , 7 A 

CNP1: 01^3.032/ OOOM » IE : 100549.42 0 

Rua 2 . Qd. A-37 , S/ N - Jardi m Goiá s - CE P 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 

NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

VANDER APARECIDO TEIXEIRA BRAG 
CPF/ CNPJ: 0329812661 6 1NSC. : 
í BERNADIN O BORGES , Q . 20 , L . 15 , S/ N 
SETOR SU L CEP : 0  GÓIANIR A G O 

EMISSÃ O NÚMER O SERI E 

Z5/ 04 / 1 6 2 i . .65 7  4  j 
TARIFA SOCIAL D E ENERGIA ELÉTRICA 
TSEE - CRIADA 26 / 04 / 2002 - LEI 10 .438. 

jt CLIENT E HÉSDERBERtMC U I 

£05296 1  1 / 201 6 j 

UMDAO E CONSUMIDOR A VENCIMENT O VALOR TOTAL 

390086046 0398086046 17 / 05 / 2016 113,30  
RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVOADE : 10 0  MEDIDOR - 3011.172 2 

r.PODELIGAÇAO40N0  RAZÃ O 3 7  

VENCIMENTO BASE : 17 / 05 / 1 6  R° TA : 8420 0 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

MES TP 
05/ 1 5 LI D 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI O 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01 / 1 6 LI D 
02 / 1 6 LI D 
03 / 1 6 LI D 
04 / 1 6 LI D 

kW h 

149,0 0  
139 ,0 0 
139,0 0  
179.0 0  
177,0 0  
180,0 0  
197,0 0  
184,0 0  
155,0 0  

53 ,0 0  
116,0 0  
136,0 0  

• ATA S OA S LEITURA S 

ATUAL: 25 / 04 / 201 6 

ANTERCR 23 / 03 / 201 6 

APRESENTAÇÃO. 25A,4 . 201 6 

PRÓXIM O MÊS : 23 / 05 / 201 6 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL: 1457 7 

LLTTlJRAAhrrFJRIOR 1444 1 

N». DE OAS FATURADOS 3 3 

OFERENr^OEUSmjRA 13 6 _00 

FAT DEUULTPUCAÇÂQ \  | 000 0 

TOTAL DE CONSUMO 13 6 0 0  

MÉDIA DE CONSUMO 

DIÁRI O 4 ,1 2  

TRIMESTRAL : 101 ,6 7  

ANUAL : 1S0.3 3  

n 

LANÇAMENTO S 

ADICIONAL BANDEIR A AMARELA 136,0 0  0 ,00547 0 
DEV. DIFERENÇ A D E ADICIONA L D E 0 ,00000 0 
CONTRIB. CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 0,00000 0 
CONSUMO KWH +  ICMS/ PIS/ COFIN S 136,0 0  0 ,70336 0 

VALO R (RS ) 

0,7 4  
-0 ,9 6  
17 ,8 7  
95 ,6 5  
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Mova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n° , Qd. 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP: 75370-000 

MANIFESTAÇÃ O DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA API O D E PESSOA FÍSICA 

Portadorja J d a Cédul a d e identidad e n" .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <f  /  f£  -  P rr4- ,  CPF: 

N° . Jôb  érljéf -  4 ? ,  resident ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA z  ÒéZn ~^ S Pc^^ ^ 

Qd . .  Lt .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £H  . 
St./Br./Vila/Jd . S M^IK^ (P^^^^ó^ , nest a cid a 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 10  d e d e J^í á 

?\/^-'<Ásr\ ^f/Smn!y\ Ju/?//?/ ? 
«-Assinatur a d o apoiado r 

Atenção: 
Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 205



VÁLID A E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

>OE i I  1  I T ' v DAT A D E ,  ns , / 
_. . Cf 3 j . VJ. A EXPEDIÇAOVKí/ O V 

OME VICTO R G0I1E S SEVER O 

EGISTRO -
ERA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

UAÇA O ' 

iER G I O E 

>AN A DO S SAH 1 

ATORAUDADE 

'c.-.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L : 
OC ORIGE M Q 

DATA DE NASCIMENT O 

U5 Á 

ff LÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>V» 7.11 6 D É ê'9.'Ò8 8 3 

REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRARI I 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

00 :jOpeOL}I48A ojiBip 

(BHIS8JS ep Bjsp a Bioii) U0Z/ Z07QZ E !P° P 0S :wm 

| isejg op lewped Bjieoaa ep ei-iejaioes 

Biad opiiruia ajiiBAOjduioo 

jq-AOB-BpU32Bi' | 8l! aoaj ' AMW W 

ooajopoo ou '}3UJ3iu|  Bu epELUJLjLioo jas 

BjaAop eiuBAO jduioo ojsep apsppijuaniB v 

31OHLNO0 3 0  OOWQO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

geoefei Federai 
Catíastro de P«$soa*  Físicas 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O 

Número 

705.651.161-9 3  
Nome 

VICTOR GOMES SEVER O 

Nascimento 

17/ 06 / 200 1 

VAUO O SOMENT E CO M COMPROVANT E D E IDENTIFICAÇÃ O 

V 
SANEAMENT O D E GOIÁ S S.A . 
CKPJ, 0-1.616.9290001-42 - INSC. EST. 10.013.357-6 

fiANEAGO ENDEREÇO : 

FATURA SIMULTÂNEA - REAVISO DE DEBITO 

USUAR| ,O rAR10 - RENAT O RCDRICUC S DOS SANTOS 

ENDEREÇ O 
BAIRRO 
CIDADE 

HI IM18 0 R/ >."»>S 
: SOLA R DA S ORQ.J1DLAN O  02 l 2 4  
: U>1AN1I<\  

FATUR A N° : 
CO O 

2b705/ 2Ul b 

6780/- S 

I 
HIORÔMETRO: 

(MS 7 / -0J.ISJ 0 
YIS18SC98 6 

1 
DESCRIÇÃ O OOS SERVIÇO S 

Sr (a ) C l i«'itte , 
Const a e u nosso s registro s o  debit o d o referenci o ü4r/ üj. o 
A inadi.nplenci a superio r a  3 il(tr::ita ) Jia s apo: , «. entreg o d o leavis o 
de debit o implicar a n a interrupçã o d o forneciment o d e aquã . 

Havendo a  interrupçã o d o fornecimento , a  religaca o d e agu a soment e 
ocorrer a co m o  pagament o da(s ) tatura(s ) vencida(s) . 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n°., Qd . 7, Lt. 01, Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a) d a Cédula d e identidad e n° . 1 . 1,0^ . 9.5 j l I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.^P - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O TO ,  CPF: 

^OS-V/Sé/ l }ãi  -  ff ,  residente à C-,  -  Of f 

Qd. IH  •  Lt . .  n" . , 

St./Br./Vila/Jd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA frfl.  t>0 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fi^hof.^  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , venh o com o já qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o , V I d a Lei n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoio a 

iniciativa d a Nova Visão de Comunicação, inscrit a n o CNPJ sob o n°. 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenida T-04, s/n°. , Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o de Goiás, CEP : 75370-000 , a  qual tem interess e em 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusão Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicação d o Edita l 

Público n°. 04 , no Diário Oficial da União de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , que tenho domicílio na área pretendid a para a prestação do Serviço. 

Goianira-Go. , { ] d e flTklN\iQ  d e I  . 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaração dever á se r acompanhad a d e cópia da 
identidade e do comprovant e de endereço do apoiador . 
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VALIDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SM TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

(SSRALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.104.95 1 I4/200S 

MATEUS HENRIQUE COELHO FULGÊNCI O 
FSJÁÇAO 

ADAO FULGÊNCI O D E SOUZA 
MARIA COELHO FERRAS 

NATURALIDADE DATAD E KASOMENT O 

MINAÇU-G O 23/07/199 8 
DOC.ORIGÉM � 

Cert. Nas c N° 31.793 , Lv A-28 , Fls 205V, Exp.27/07/1998 
Minaçu -GO -

CP F " " ' t 

29022 

MATEUS HENRIQU E COELH O FULGÊNCI O 

FILIAÇÃ O :  ADÃ O FULGÊNCI O D E SOUZ A 

MARI A COELH O FERRA S 

NASCIMENTO-. : 23(07 / 199 8 SEXO : MASCULIN O 

ESTAD O CIVIL... : CASAD O 

NATURALIDADE : MINAÇ U -  G O 

DOCUMENT O :  R G 110495 1 SS P TO 1* 0* 200 8 

LE I N " 9 .049 , D E 1 8 D E MAI O D E 199 5 

CP F :  053.36 4 721-5 8 CNH.. . 

M T ÉL0TOR. n ~"""~ *  SEÇÃO : 

LOCAL/ DAT A D E EMISSÃO : SRTE/ T O - 25 / 07 / 201 3 

ZONA : 

_______ _lî^^^^^^_î^!__2i 
AGRUPAMENT O NOTA FISCAL 

FATURA DO SERVIÇ O DE FORNECIMENTO DE ENERGI A ELÉTRIC A -  GRUPO B 
CNP1:01.543.032/0001-04 IE : 100.549 « 0 Ru a 2. Qd. A37 . S/N - Jd. Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 

NUMERO 

266111 1 

SÉRIE 

4  

EMISSÃ O 

25/ 04 / 201 6 

ROMILD O BATIST A D  EOLIVEIR A CÓDIG O D O CLIENT E 9918864 1 

CNPJ/ CPF : 008.590.671-9 0 | NSC : 

RU A G- 8  QD . 1 4  LJ2 0 cào P/ ci 0 i Z 013759322 4 

•  
RESIDENCIA L PARQU E "O S GIRASSÓI S 

CEP : 7537000 0 GOIANIR A G O _ ,  .  . 
ME S REFERENT E 04 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDOR A VENCIMENTO VALOR TOTAL 

Â 1000788341 0 09 / 05 / 2016 R$* * * * * * * * * * 96 ,65  

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

FATURAMENTO /  FORNECIMENTO 

ATIVIDAD E 

10 0 RESIDENCIAL 

CLASS E /  TIP O D E LIGAÇÃ O 

0 1 0 1  RESIDENCIA L NORMA L MONOFÁSIC O ( 0  a 1 2 kW ) 

VENCIMENT O BAS E BANC O AGÊNCI A CONT A CORRENT E 

09/ 05 / 201 6 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 

LEITURA ANTERIO R 

DIFERENÇ A LEITUR A 

FM 

TOTAL CONSUMO 
MEDIDOR kW h 

MÊ S D E REFERENCI A 

DATA DA LEITUR A ATUAL 

DATA DA LEITUR A ANTERIOR 
DATA DA PRÓXIM A LEITUR A 

DATA DA APRESENTAÇÃ O 

NÚMERO DE DIAS FATURAD O 

MÉDIA/ DI A 

MÉDI A TRIMESTRA L 

MÉDI A ANUA L 

LANÇAMENTO S 
QUANTIDADE TARIFA 

0578 9 

0568 0 

10 9 

10683020- 1  

04 / 201 6 

22 .C4J201 6 

22)03 / 201 6 

20 / 05 / 201 6 

30 / 04 / 201 6 

31  

3 ,516 1 

114.333 3 

107,000 0 

MULT A -  02 / 2016 . 0 .00000 0 

JURO S MORATÓRIA . 0 ,00000 0 

DEV . DIFERENÇ A D E ADICIONA L D E BANDEIR A TARBOtW » 

CONTRIB . CUSTEI O D A ILUMIN.PUBLIC A -  CI P 0 .00000 0 

CONSUM O KW H +  ICMS/ FHS/ COFIN S 10 9  0 .70336 0 

ADICIONA L BANDEIR A AMAREL A 10 9  0 ,00655 0 
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Nova Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu , ^JCo^oO^Ú^  I  HAS^fr  Pg ^AA^O^y Q , 
*  

Portador(a ) d a Lédui a d e Identidad e n° . (? > i  t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  7 À /  D&ftl- ,  CPF : 

resident e à  t^^tg ^ ( S -PL^^V^^^-T ^ 

^wSI ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XQy ^xSoS) Qd . ffi  ,  Lt . ,  n°._j ^ 

St./Br ./Vila /Jd . Kl^-€>y  P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Ü^^P. #  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V ! d a Le i n" . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n". , Qd . 7,  Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua ! te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Pubiicaçã o d o Edita i 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia ! d a Uniã o d e 18 /04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , cie_ _ ~~Ç^<-̂ s ^^d e rP^^/k  . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a ci e cópi a d a 

identidad e e  d c comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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D&Hí 

TUPÁCI GÜARA- MS 

NOTA f  ISCA L 

FA TURAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O SER V O  r  '  FOR ' ECIMENT O D E ENER34A ELÉT R I  *  - GRUP O B 
CNPJ: 01 543 O32.D0O1 >S : .549 .1 'I I Ru i 2  CM. A-37  S/N - JlKft-GO&s-CEI » - 74 .E05-1E0 - GOU*  í-Goiá s 

ÇLAUDIOMIR O DAMAZi- 3 
CNP.CPF : 56 2 809 131-04 INS C : 

CHÁCAR A BOA VIS- A O . 1  .S/ N . -  SÍTI O FARAISO. -  RUA GAMELEIRA 
ZONA RURAL 
CEP: 0  GCUAN RA GO BRASIL 

CÓDIG O D C CUENTH 91826422 
CONTA 

CÕDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n  DSB AUT O 020337843 5 

MÊ S FEFEREN " 03 / 201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A 

1000358006 5 

VENCIMENT O 

27/ 03 / 2016 

VALC R TOTA L 

50 , 

DADO S DA UNIDAD E CONSUMIDOR A 
FATURAMENT O /  FORNECIMENT O 
ATVIOADE 

ICO RESIDENCIA L 

CLASS E . TIPO DE LIGAÇÃ O 

01 0 1  RESIDENCIA L NORMAL 

VENCIMENTO BAS E BANC O AGÊNCI A 

27 / C3/ 201S 

CMCOS CA MEDIÇÃ O 
LEITURA ATUAL 
LEITURA ANTERIOR 
DIFERENÇA LEITURA 
FM 
TOTAL CCItiUMO 
MHDlOOR kVktl 

lONOFASIC (G a 12 KW) 

CONT A CORRENT E 

MES DE REFERÊNCIA 
D/ .TA OE I.E.TURA ATUAL 
DATA OA LEmjRA ANTcwCH 
OI TA DA PRÓXIMA LEITURA 
0U.TA DA APRESENTAÇÃO 
NUMERO UE D!Ai FAT* / RA£!C 
MliDIA /  DIA 
faiCI » TRláESTTMi . 
HIsDn-ANüAL 

22758 
22690 

66 
1 00 0  

68 
2463821-8  

03 / 2016 
0- TO/ 2016 
1- * 02 / 2G'6  

»4  v  '-
15.03 / 2016 

28 
1 .4286 

58 8767 
65 .10Ç3 

LANÇAMLV.TO S OUAvrcAD E TARF A VALO R 

PARCEL A -CUMJI O <W H U S 2.^*1  :'6SJ36 0 RS~"1.7 9  
MULT A -0KBC M RS 0 ,3 9  
X'ROSM:RATOF>IA . RS m "O.I 9  
CONSUM:<WH « C«!SF=IS.COÍ"IN S ee.i u l 68236 C RS—-4 5 10  
ADICIONA L BANOEIfiA AMAREL A Saa ; : 00685 0 RS* —04 6 
ADICIONA L BAN0EIRA VERMELH A 68.3 J : C2693 0 RS—1.9 6 
ADiaON/  .  BA* 0ElS A i .!��=? ELA ACtitK. LO 2.7 ! :ijaane a RS 0 .0 1  
AOKXIN ^J BANOEIR A VERMELHA ACLVU -O 2.7 1  : :2 :;: : RS 0  0 7  

HISTÓRIC O O E CCNSUV O 

HlíiTÔRIC C 

GRAFIC O 

Ü8 = 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n'. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, ÍC>^AÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? ÓtS^s i .(3n^/v^ssu?  o S S^J^^Xé^  , 

Portador(a ) d a Cédul a d e Identidad e n° . 6? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  J  OH  I  $5 P- \~(—  ,  CPF: 

N° . (Q^>0lr!T5y\  -  <TJ  ,  resident e à  / J 

Qd . r ?J ,  Lt , 12  .  n° . 

St./Bi-./Viia/Jd . (L L^^Í ^^ ^ /-Âã^^c ^ ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2 o , V i d a Le i n" . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38. co m sed e provisóri a à  Avenid a T -04, s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua i te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n* . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-G c , ci e O  É?  d e pl -O IÁ 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Par a se r considerad a váiid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d c comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VÁUOAEM TOD O cr 
863.309 

I PAULOCE SA R CARNEIR O O E SOUS A 

I rS f COELH O 0 6 SOUS A 

I SOCORR O CARNEiR O D E SOUS A 

ITAGUATINS-T O 

, r  .  23/02/198 6 
• ,  e/T - Nase . N"  1  <5 7o n I  «  . „ 

� imperatri z -MA -  '  '  L v A " 18 ' F, s 25 , Exp.08/06/1988 

• • íjAiMif'-' 

C£LG CNPJ: 01.543,032/0001-0.'. IE: 100.549.420 -  ' ± v 

Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jarrim Goiás - CEP 74305-130 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

iPAULO CESAR CARNEIRO Of SOUSA 

*K tl--12 , Q . 1 1 , l. . I.' , v N Rfc5U/t-hí 1  AL 

iíLOKLNCÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íbii'iMOtí  ;.�!. » 1  A! U R A 00 

,. EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E 

S.l/02/lt í 95399 9 4 
TARIFA SOCIAL. DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 - LE I 10 .438 . 
CLIENT E MÊ S D E REFERÊNCI A 

:!l027414«>3 2/201 6 i 

UNIDAD E CONSUMIDORA CONT A 
USAR P. DfaiTO AUTGMATtCO 

VENCIMENT O VALO R TOTA L 

6Z, 11 

CLASSE: C  ÜMÍ i: í [At . 

ATIVIDADE: Iã o 

TIPO DE LMSAÇAOMOhO 

VENCIMENTO BASE 01 /Vi 3 

ATUAL: 11/02/201 6 
ANTERtCR lj  ftd  ] /201 6 

I APRESENTAÇÃO: 11/02/201 6 
PRÓXIMO MÊS : 10/0:),'201 6 

'URSO ."SE iJNÄliU!'.? 

; ME S 
; 03/1 5 
I 34/1 5 
I 05/1 5 

06 I S 
I 07/1 5 

08/1 5 
I 09/1 5 
j 1 0 1 5 
' 11/355 

I.". 15 
i /16 

8 , 
0 . 
a , 
ti' 
0 
0 , 

Ih 
00 
00 
00 
00 
00 
00 

3AOOS ISA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

W. DE DWS FATURADOS: 

DIFERENÇA Ca LEITURA: 

FAT. DE MULTIPLICAÇÃO: 

TOTAL DE CONSUMO: 

214 
156 

30 
58,0 0 

1,000 0 
58,0 0 

0,0 0 DIÁRIO: 00 ! 
,00 j  TRIMESTRAL: 

.J 5 I  ANUAL : 
,0 « í 

1,93 

- ' : 

VALO R (RS ) 
3 ,4 5 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : /?f l2 S /  <;  -  pg  ,  CPF: 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9 o , §  2 o , V ! d a Le i n*.  9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38 , ro m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°.. . Qd . 7, Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua i te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n' . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Qd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /• ?  .  Lt .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 / .  n° . ?L  . 
St./Br./Vila/Jd . Jf. , nest a cida -

Goianira-Go. , JjlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e O  & de Xo  1 ,6 � 

Assinatura-d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a váüd a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 
identidad e e  dc comprovant e de endereç o d o apoiador . 
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EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. DATAEHISSJto —— . j 

26 / 09 / 201 4  I 

150300266 H 
GO10477268 9 

GO (GJJIM ) 

www.celg.com.for ? „ 
CNP) : 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 

Ru a 2 . Qd . A-37 , S/ N - Jardi m Goiá s - CE P 74805-18 0 -  Goiâni a -  Gola s 

NOTA FISCA L /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

ALDO 00 SOCORRO SMITH PEREIRA 
ILHF/CNPJ : 4623130720 4 INSC. : 

HEROSTAT O FERREIR A D E MELO , Q . 12 , L . 
£6 , S/ N SETO R SU L CEP : 7537000 0 GOIANIR A 

23/05 / 1 6 223202 8 

TARIF A SOCIA L D E ENERGI A ELÉTRIC A 

TSE E - CRIAD A 26/04/200 2 -  LE I 10.438 , 

41082 4 5/201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A VALO R TOTA L 
USAR PI DENTO AUTOMÁTICO 

1Q000478901 004614946 4 10/66/201 6 145,9 6 
DADO S D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

CIASSE: RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE : 10 0 MEDIDOR : 2667847 1 

TIPODEUGAÇAíMON O RAZÃO : 3 7 

\«OMENTOBASE10/06/1 6 ROTA ' 3500 0 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 23/05/201 6 

ANTERIOR 25/04/201 6 

APRESENTAÇÃO 23/05/201 6 

PRÚXIM O MÊS : 22/06/201 6 

HISTÓRIC O D E CONSUM O 

MES TP 
06/1 5 LI D 
07/1 5 LI D 
08/1 5 LI D 
09/1 5 LI D 
10/1 5 LI D 
11/1 5 LI D 
12/1 5 LI D 
01/1 6 LI D 
02/1 6 LI D 
03/1 6 LI D 
04/1 6 LI D 
05/1 6 LI D 

• 3. 

kW h 
118,0 0 
169,0 0 
193,0 0 
187,0 0 
308,0 0 
221,0 0 
226,0 0 
118,0 0 
235,0 0 
224,0 0 
293,0 0 
172,0 0 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

LETrURAATUA L 1453 3 

L0T1JRAANTER1OR : 1436 1 

N°. D E DIA S FATURADOS : 2 8 

DFEREN ^ D E LEITUR A 17 2 ,0 0 

FAT. D E MLLTFLJCACAO:l, 000 0 

TOTA L D E CONSUMO . 172,0 0 

MÉDI A D E CONSUM O 

DIÁRIO : 6,1 4 

TRIMESTRAL : 229,6 7 

ANUAL : 205,3 3 

LANÇAMENTO S VALO R (RS ) 

*JLT A -  03/2016 . 22,0 0 0,00000 0 3,1 8 

JURO S MORATÓRIA . 22,0 0 0,00000 0 1,1 6 

:0NTRIB . CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 0,00000 0 17,8 7 

CONSUMO KW H +  ICMS/PIS/COFIN S 172,0 0 0,71952 0 123,7 5 
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Nova Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n'. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(]gy^ailí^ C &s^vaJ!Âs0 ^Qy^JUy^QK  , 

Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n° . % j i  0  H  H  b  I  PC  -  f*.  .4- , CPF : 

N" . É>Tü  TâJ  -  3j .  resident e à  /? - 'Tnz/o 

Qd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 9~  •  Lt . 2 í .  n° . Ç/S * S 

St./Br./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .S^ A S—^ / ,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9 o , §  2° , V ! d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n 0 . , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o rr . 04 , n o Diári o Oficia ! d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , d e (P  &  d e Xüíj^ . 

L A^CJ J O . 4 OX OC-^ O V^XJ L X K ^ 
\ ~^/  

Assinatur a d o apoiaoo r 

Atenção : 

Par a se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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2VI A «^029 /04/200 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME MARCELA CARVALHO PEREIRA 
1^^311094 5 

FRANCISCO FONSECA DE CARVALHO 
4ARILZA CORREA PIMENTEL 
NATURALIDAD E DAT A D E NASCIMENT O 

BELÉM PA 12/09/197 7 
DM o^nr) . CASAMEN-VALDECAES/BELEM/PA 

NUM: 3303 7 LIV : B4 8 FOL : 1B 2 
670521772-3 4 

www.celg.com.fa r 
a4PJ:01 .S43.032/ O001-O4 IE : 100349.420 " Z 4 

Rua 2, Qd. A-37 , S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 

NOTA FISCA L /  FATURA D E ENERGI A ELÉTRIC A 

LclMLDO DO SOCORRO SIMITH PEREIRA 
LPF/ CNPJ : 4623130720 4 INSC. : 
p HEROSTATO FERREIR A D E MELO. Q . 12 , L. 
E6, S/ N SETOR SU L CEP : 7537000 0 GOIANIRA 
PO 

EMISSÃ O NÚMER O SÉRI E 

23/ 05 / 1 6  223202 8 4  
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26 / 04 / 2002 - LEI 10 .438. 

CLIENT E MÊ S DE REFERENCIA 

5/ 201 6 241082 4 

UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A 
USAR PI OÊBITO AUTOMÁTICO 

VENCIMENTO VALO R TOTA L 

10800478901 0046149464 10 / 06 / 2016 145,96  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE: RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 100  MEDIDOR : 2667847 1 

TIPO DE LKSAÇAOMONO RAZÃO : 3 7  

VFJNCWENTOEIASE: 10 / 06 / 1 6  ROT A 3500 0 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 23 / 05 / 201 6 

ANTERIOR 25 / 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 23 / 05 / 201 6 

PROXIMO MES: 22 / 06 / 201 6 
HISTÓRIC O DE CONSUMO 

MES TP 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01/ 1 6 LI D 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04/ 1 6 LI D 
05/ 1 6 LI D 

=3 J 

J 

kWh 
118,0 0  
169,0 0  
193,0 0  
187,0 0  
308,0 0  
221,0 0  
226,0 0  
118,0 0  
235,0 0  
224,0 0  
293,0 0  
172,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL 1453 3 

LFJTLiW ANTERIOR 1436 1 

N° . DE DIAS FATURADOS: 2 8  

DIFERFJsIÇAr e LEITURA: 172 ,0 0  

FAT. DE MULTFUCACÃQ1,000 0 

TOTAL DE CXNSUMO: 17 2 ,0 0  

MÉDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 6 ,1 4  

TRIMESTRAL: 229 ,6 7  

ANUAL: 205 ,3 3  

LANÇAMENTO S 

• IULTA -  03 / 201 6 . 22 ,0 0  0 ,00000 0 

JUROS MORATÓRIA . 22 ,0 0  0 ,00000 0 

CONTRIB. CUSTEI O D A ILLIMIN.PU B 0,00000 0 

CONSUMO KWH + ICMS/ PI5 / COFIN S 172,0 0  0 ,71952 0 
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Avenida T-04 . s/ n'. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira. CEP : 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

N'.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %W*%M-  resident e à  tf^  /  Jjrxo. TTlOJilcA 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2°,  V I d a Le i n° . 9612/ 1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativa d a Nova Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/ 0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/ n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n". 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18 / 04 / 2016 . 

Declaro , ainda , que tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Qd . o2£  .  Lt . (06  . n° .  ̂-X-. 
St./ Br./ Vila/ Jd. f^T- <, Ü U , nest a cida -

Goianira-Go. , 09>  d e Unho 

1 
de o^Z/ T 

Assinatur a do apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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31 
www.celg.com.br 
CKPJ: 01543.032/ 0001-0 4 l E 100549.420 
Rua 2, Ojd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - GoiSnia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA D E ENERGI A ELÉTRIC A 

ARLOS SALLlíTARI 
CPF/ CNPJ: 8429984313 4 

INSC. : 

FvV ANA MARI A EUGÊNIO , Q . 22 , L . 6 , S/ N 
SETOR SU L CEP : 7537000 0 GOIÃNIR A G O 

3/ 03 / 1 6  220584 9 4  
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE -JpRI/ ^i6 / O4/ 2O02 ^LEIJO.438. 

CLIENTE 

10168648 2 

MÊS DE REFERÊNCIA 

3/ 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA CONT A 
USM*  Pi DÊWTO AUTOMÁTICO 

VENCIMENTO VALO R TOTA L 

390101643 0234261089 10 / 04 / 2016 250,22  
DADOS OA UNIDADE CONS 

CLASSE RtSIDFNCIA L 

ATIVIDADE; 10 0 

TIPO DE LIGAÇAq : .  jO 

GRUPO : B I 

MEDIDOR: 10156631 0 

RAZÃO : 3 7  

VEMBIJENTOBASE: 10 / 04 / 1 6 gg *  10460 0 

HISTÓRIC O D E CONSUMC 

MES 
04/ 1 5  
05 / 1 5  
06 / 1 5  
07 / 1 5  
08 / 1 5  
09 / 1 5  
10 / 1 5  
11 / 1 5  
12 / 1 5  
01 / 1 6  
02 / 1 6  

kWh 
0,0 0  
0 ,0 0  
0 ,0 0  
0 ,0 0  
0 ,0 0  
0 ,0 0  
0 ,0 0  
0 ,0 0  

246.0 0  
311,0 0  
317,0 0  

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 23 / 03 / 201 6 

ANTlTMOFC 23 / 02 / 201 6 

APRESOTAÇrt ó 23 / 03 / 201 6 

PRÓXIM O MES: ?s/ fl4 / ?0)1 6  

DADOS OA MEDIÇÃ O 

LEITURA ATUAL: 

LETPJRAANTERDR: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tf. DE DIAS FATURADOS: 

DFET^ENÇA DE LEITURA: 3  

FAT. DE MLL.TPUCAÇA Q 1 

TOTAL DE CONSUMO 3  

1852 4 

18198 

2 9  

26 ,0 0  

,000 0 

26 ,0 0  

MÉDIA DE CONSUMO 

«AR» : 11 ,2 4  

TRIMESTRAL: 318 ,0 0  

ANUW - : 100 ,0 0  
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida *-04 , s/n". , Cid. 7, lt . 01 , Casa 2, lardi m imoerial . nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Kortaaoqa j a a Ledui a a e identtdaa ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

WfikiltflnOU -  Di  resident e à  &  £/_  q 

St./Br./Vila/JdTj^^ ^ 

Qd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \x.ülf  .  n°. _ 

, nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á quaíificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n" . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n \ 23245075/0001 -

VA co m spd e provisóri a à  Avenid a T-04 . s /n°... Qd . 7 , Lt . 01 . Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/201 6 

Declaro,, ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , Dty  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (JM- M-IU) d e QOA  h  . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VÁLID A EM TODO O TERRITÓRI O NACIONAL 

: HÊ6ISTRU A  AAA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tint 
QÉHAJ . 1 .141 .60 3 unSbo 15/01/2009 

AÍLTO N DE ALMEIDA SERPA 

FIUAÇA O 

JOS É ARMAND O PEREIRA SERPA 
MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA SERPA 

uauLiPAOf., 

RAGUAÍNA-T O 
DATA OE NASCIMENT O 

17/12/1992 

Cerí . Nasc. N ° 63468 , Lv A-58 , Fls 232, Exp . 10/02/1993 
Araguaina -TO -

30023 

REPUBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARI A DA SEGURANÇ A PHjBLICA 

INSTITUTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DS IDENTIFICAÇÃ O 

I 

i 
.3 

QJk J! x 

CARTEIR A DE IOEKTDAOE 

<Éí> 
v Receit a Federai 

P F 
044.47 0 011-0 1 

www corr<:K)S-Cotn.b r 
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CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 
Rua 2. Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

I í  OHbii í « 

NVJ :  0444700116 1 INS C . : 

Q. 20 , l. . .'4 , ,  N  RESIDENT. 

EMISSÃ O 

'kl/1 ' 
NÚMERO SÉRI E , 

»98650 4  

t)0 00 IANIR A (, 0 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA . 
TSEE-CRIAD A 26/04/2002 -  LEI .10.438. 

CLIENT E MÊ S DE REFERÊNCI A 
lio ,8644 0 12 / 201 5 

UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A 
USAR PI  DÉBITO AUTOMÁTIC O 

L13.1  í/ i 

VENCIMENT O 

«2/ 01 / 2016 
VALO R TOTA L 

72,41  
OS D A UNIDAD E CONSUMIDORA : 

RtSTUtN C IA ! GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0  MEDIDOR : I  '04134 ; 

TIPO DE LIGAÇÃQrlONO RAZÃO : 2 9  

VEHOIMENTOBASEO."' '01 /  J b ROTA : 22120 0 

DATAS DA S LSIT U 

ATUAL: 

ANTERIOR 

APRESENTAÇÃO: 

PRÓXIM O MÊS: 

10/ 12 / 201 5 

12 / 11 / 201 5 

10 / 12 / 201 5 

12 / 01 / 201 6 

ME S 

avi s ! 

02/15 � 
on/i s r 
04/15 n ~ 
Bs/1 5 r 
06/i s r 
07/15 r ~ 
08 /i s r 
09/15 r 
10/15 r 
11/15 I 
17/ 1 5 r ~ 

I 

kWh 
,0 0  
,0 0  
,0 0  
,0 0  
,0 0  
,0 0  
,0 0  
. 0 0 
,0 0  
.0 0  
0 0  

,'0 0  

11 8 
92 
9 0 

1.05 
89 

6 1 
8 4  
87  
gr , 

11 0 
7 1 

DADO S D A MEDIÇÃ O 

i Fm.»-'AuJA L 242 3 

LEn URA ANTERIOR: Z35 2 

N°. DE DIAS FATURADOS: 2 8 

DIFERENÇA DE LEITURA' 7 1,0 0  

FAT. D E MULTIPLICAÇÃO: ±  _ 000 0 

TOTAL DE CONSUMO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^1  0 0  

MEOI A D i CONSUMI 

DIÁRIO : 2 , 

TRIMESTRAL: 8  . 1 

ANUAL: 

54 

LAMDAMSNTO S 
AIH ( lONA l BANDf c I KA VERH i LHA 

MULTA -  10 / 2015 . 

!UR05 MORA IORIA . 

ONIR1B. CU S IL 10 O A llLH.IIN.TO B 
0H5UIIÜ KU H I  if.|! v 'V i '����'f Ül 1N5 

,0 0  

,0 0  

,0 0  

0 ,06526 0 

0 ,00000 0 

0 ,00000 0 

0 ,00000 0 

0 ,fe.'6 / 3 0  

VALO R (R$ ) 

4,6 3  

1 ,2 9  

0 ,5 S 

17,8 ? 

43 ,0 4  

72 ,4 1  

CONJUNTO INDICADORE S D E CONTINUIDADE 

GOIANIRA «I hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rifim 
TRIBUTO S 

Al IQUOT A BAS! CALCUL O VALOU 
K iM  8»8 S 0.0 0 'iM 
.< .... c M  M B '.• .'. ' COHNS 4,9 / 1 / % 52,6 /  2 ,6 1  

ICMS 25,00 % 52,6 7  13 ,1 6  ní( h%  u .i.iü 

PlVPASt P 1 , 0  '94 X 52,6 7  0  5  5  'IC-': t', ó 8.1 

PI I  AC, 
vi'L A PADR E 

RESERVADO nsç c 

« F  o R  e 
?\ KM) 1 )' ! 1)1 

Õ E  S  GERAI S 
os IfJD H Aí .Ur- , DF 

ONI INHIOAIif „  i . »i n FDM) -  Hl  I  »,4454 6 
IAMI II !  KA 1  Ai: 1  I LI- N'ORMACOFS C  OUSUi TF SU E D A 
M-IFFI WViVr '.ANEEl .  C OV. BR 

i so anR T "  . 
I I  I  I  I ISA 1 )1  M i 

U/ NCv ] 12 / nf- ' 

nUlA 

JNF l 
1-lFsFs 

.MO' . 0  C.A L F  NOA RIO -
'/IM ; -  *-» — 

i^'sFT , l'1 / OÚr . 

PBKÜB A V>N < IDA : 
fULStGHSlDLK' L S I ! 

TOiA l :  K%  100,0 4 
ii .ilMM'JlÎAHL ï N O CAMPO 

(1/201 5 >/ Ai I 
AGO). IrlfiS f 

rNFORMACOFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'i A O C i ! . Nt f F M FAS O • '>'•  S. s , it ) A O PO R DOI S O U MAT S 
titio: » J  N IN ! l FÎKi :! - ,  A  f.LL O Pü ü \  K  CW M *  ''«""«" � f ''R T 7 0 
P .' l RE N 4L4/201 O Aiii.ÉLj . 

< 1 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T -04 , s/n". , Qd . 7. Lt . 01 , Casa 2, Jardim imoerial . nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Qd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çQj_  Lt . {& .  n° . 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-00U , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, m m seri e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°.. , Qd . 7 , Lt . 01 . Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Public o n c , 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/201 6 

Declaro,, ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go . 

Assinatur a d o apciado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador , 
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ííifeíiir^ R E' Ê Û' B L I CA\ F; È D E RATh/ Á D  O &  R'AS I £  ; 
• • A? ,' V  MINISMRI O DA S Cl D AO E S . 
SS T l fcPAR TA IVlElSlT D. NACIONA L DEvTRÃÁISIJOu^ . 
"�� 'jCAHTtinA/NAÜlÓVjA l D E HABILITAÇÃ O 

OLIVI A CONCEIÇÃO DOS SAHTOS 

DOC roemoKx /  ORG. EMISSOR /  w 
0313S4492006 5  SS P K A 

044.578.423-70109/09/198 8 ± 
DATA MASOHENTO 

, FUJAÇf o 
NILSON LETTE DOS 

SANTOS 

ANTONIA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

PERMISSAO -

C
—i— H W M  VJUIŒO CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w  1 'HMHltwçt o — 

0467952791 5 fl  12/02/2019 g 26/06/200 9 

ruw i — 

|GOIAHIA, GO tDATA EMIS5W — -

03/03/201 4 

9SS8S14160 5 
GO10085131 2 

JJLIHA' J ÍÍ U i'Gi!IAS j 

V 1 
in . - r -Jí-' 

1 

EMISSÃO 

ill / 02/16 
NÚMERO "S ÜRTÊ 

,95036 6 - 1 JJ , 

TARIFA SOCIAL DE ENSRGIA ELET?JC\ 

TS_EE^IAT M iS/O.ß M -  LEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 IÜ4Ä 

IníV ^ ^"^ FERÍNCIA " 

001130489 2/281 6 UNIDADE CONSUMIDORA "
 CC

T
NTA 

K%1?7?77?1 VENC '" ENT O VALO R TOTA L 

0 Ä UN'ÜADECONSUMlnop — —  03 .42  "ATO S DA UNIDADE CONSUMIOORA" 

«.RESIDENCIA L GRUPc , B , 
ATIVIDADE: 100 ME010OR . ^ 

TIPO DE LIGAÇÃCtlON O RAZÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA If™** 
.vr^iv^oaAs^^ , , 07A ; ; » 

"STOS^Í^ ^ — 

MES 
03/ 1 5 I 

04/ 1 5 l ~ 

es/i s r 

06/15 I 
07/15 

DATAS DAS LEITURA S 

AFRE5SNTACA0 

ZL 

08/15 i — 
09/15 I 
10/15 I 
M/15 I 
12/15 I 
tu/16 r — 
02/16 i 

LANÇAMENTOS 

. ILUt lONrtl f.i 
1-Ol-IPtlisAf A... 

CifliKlb -. i-ij . 

»• • Wh 

76.00 
Sõ.OO 

104,00 
03,0 0 

oAOOS DA MEDIÇÃ O 

LETTURAATTIAL: 288 4 

LBmr^ANT£RJOFC 2 3 

N°. DE LHAS FATURADOS- 3E , 

"^RB^DELHTURA: 7 4 m 

FAT. r^MULTIPUCAÇAO: 1 gi ^ 

TOTAlnprniuc..̂  75  0 0 X  ^ 7FUCACto l.0«i 0  
54.00 r^MCONSUM O yVZt 
6? aa  ' '4,0 0 

S- ' 5? 'MEDI A D E cniRnun TT^ = 

62,0 0 

74,0 0 
60,6 0 
6õ,0t i 
77,00 

MEDIA DE COMSUMO 

DIÁRIO : 2  4 ? 

TRIMESTRAL: 7 2 3 3 

ANUAL: 

liüi ii-.' i vLL'WLinr. 

��� '  4NUA Í 

�'- �- ' IM ILLWiN-Pli a 

>. iCHV. I'is , í Oi ili ^ 
74,©e 

-',01015 0 

Û , L'C'C'L'L'L 

0 a õ&336 0 

CONJUNTO 69,4 2 

I ttuxc. knoRBS r.r- rrwrriMi ..„,,„« ; 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n* ., Qd. 7. Lt. 01, Casa 2, lardim imperial, nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSIC A 

portaaor^a ; d a Cédui a d e identidad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nOdffi ^òQ^iQjSOtytâ frf  &  � 

Kc6&2^úIL3l3^.iH-< resident e à  jíz  f  LfJ. 

St ./Br7Vila/Jd./^^,^^7~7^Ü ^ 
Qd . íty  ,  v \QÜ_ 

, nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 7S370 -OOÜ, venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  V,  V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n" . 23245075/0001 -

38  co m sede provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n". , Qd . 7. Lt. 01 . Casa 2 . Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Public o n° . 04, no Diári o Oficia l da Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , Ô3_  úe(jjJ ^Í[0 d e XfalÁ 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador , 
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Receit a Federa i 

Cadastro de Pessoas Físicas 
jmefo de Inscrição 

me 

Nascimento 

ÍHÈ™ 029873942005-8  07 / 10 / 2005 
CL.EBES TORRES MATIAS 

I SALOMAO MATIAS E MARIA NILDE TORRES MATIAS 
IMPERATRIZ - MA 06/ 04 / 1985 
NASe ! N.27450 FLS.110 LIV.025 

A ! *  *  * _ *  *  

~ 3 

1.61 M* ?, 1 6 3 £ 28008 3 VIA-01 

lillMBliii ——— — ; —  ' — 
. ,|áfâf e MINISTÉRI O D A DEFESA 

1 'ÊÊÊÊÊ- CERTIFICAD O D E DISPENSA 
T ^^ P D E INCORPORAÇÃ O 

27» CS M 

R A 27112209710 5 

CLEBE S TORRE S MATIA S 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTA-SE IMEDIATAMENTE 
emissão ; cmtíxaia.  m,-3 / set£00 7 

.^FlUAÇAO — 
SALOMAO MATIAS 

3 MARI A NILDE TORRE S MATIAS 

S—DATA NÀSC-—-s >- NATURALIDADE 

06/0A/1985 IMPERATRI Z - MA 

Dispensado do Serviço Militar inicial em ^  fle  seíeml)f 0 d e 2007. 

P 0 , residi r em município nao.trtí>iíârí<) 

ÇmtvCh OM-tílp 

€ 
.. -  -  TEN CEL 

A 4 — — 
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•'ANTÓNIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
ICPF/CNP): 9780S998?.5 3 INSC : 

P FL-1 2 CJ . 24 L . 24 . S/ N RESIDENCIA L 
FLORENÇA CLP : ô  GOIANIRA GO 

EMISSÃO NÚMER O SÉRI E 

ül/02/1 6 95036 6 4 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA E.ÍTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/04/2002 - LE 10.438. 
CLIENT E MÉ S DE REFERENCI A 

10113043 9 2/201 6 
UNIDAD E CONSUMIDOR A VENCIMENT O VALOR TOTAL 

1001Z722721 0171856326 01 / 03 / 2016 69 .4 2  
DA DO S D A UNIDADE CONSUMIDORA : 

CIASSE RESIDENCIA L GRUPO : R I 

ATIVIDADE: 10 0 UEDJOOR - ií37i796 ó 

TIPO DE LIGAÇÂOHONO RAZÃO : 2 9 

VENCIMENTO BASE: 01/03 / 1 6 ROT A 21980 0 

DATAS DA S LEITURA S 

A^UAL: 11/02/201 6 I 

ANTENOR 12/01/201 6 

APRESENTAÇÃO 11/02/201 6 
PRÓXIM O MÉS : 10/03/201 6 

hISTÛRIC O D E CONSUM O 

MES 
03/1 5 
04/1 5 
05/1 5 
06 / 1 5 
07/1 5 
08/1 5 
09/1 5 
10/1 5 
11/1 5 
12/1 5 
01/1 6 
07/1 6 

~— n 

kW h 

76,0 0 
86,0 0 

104,0 0 
68,0 0 
75,0 0 
54,0 0 
62,0 0 
74,0 0 
60,0 0 
66,0 0 
7^,0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7J ,aa -

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LETTLIRA ATUAL 288 4 
LFJTUriA ANTERIOR 231 0 
N°. DE DIAS FATURADOS: 3 0 
DIFEFO^reLEmrRA- 74,0 0 
FAT. DE MIXTIPUC^ÇAO: 1  ( 000 0 
TOTAL DE CONSUMO 74,0 0 

MEDIA DE CONSUM O 

DIÁRIO : 

TRIMESTRAL: 

ANUAL: 

2,4 7 

LANÇAMENTO S 

iLUCIONAl BAND I [RA VERMELHA 
I.ÜI.IPLIISAC Aü D L I li" . ANUAL 
CON1R1B . ÍLI-.ILI O Ü A ILUMIH.PU B 
CONSUMO K.rtl l I  iCMSPiS/ f OI IHS 74,0 0 

9,05615 0 
U,LH->0*X:>L> 

0,00000 0 
0,66336 0 

VALO R 

4 , 

-1 , 
17 , 
49 , 

(RS ) 

15 
ois 

37 
08 

69,4 2 

CONJUNT O 

ME IA PONI E 

ALÍQUOT A 
COFINS 3,83021 b 
ICMS 25,00 % 
PIS/PASLP 0.8316 % 

BASÍ CALCUL O VALO R 
53,2 3 2,0 2 
53,2 3 13,3 0 
53,2 3 0,4 3 

INDICADORE S D E CONTINUIDAD E 

METh flRMOG 
l€6ftL TRIfC S ÍWUHL 

M 5 ,1 9  !,9 6  10 .38  26.?? 

~2 13 .45  

*i!C . 
'K'P' 0.Õ 

ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 
AVINlD A IO M ROLIKIODIS NAVlS , Q  32 
PELAOIO CLP : 75370 000 GOIANIRA GO 

L. 12 , N . s /n VIL A PADRE 

JWnW . M69.9Af«.F348.Ffte2.915 1 .28D B 
INFORMAÇÕE S GERAI S 

PERÍOD O D r REFERE* » !A IÍA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE 
CONTINUIDADE =  12/2015 . EUS O = R$ 14,9232 6 
BANDEIRA TARIFARI A -  PAR A MAI S INFORMAÇÕE S CONSULTE SIT E DA 
ANFFl -  WMK.ANEEI ÕOV.B R 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n*., Cid. 7. Lt. 01 , Cas a 2 , Jardi m imperial , nest a cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Hortaaor\a j ci a Cédui a ci e identidaa e n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fyQ, Ĝ J $  *5 Q- iÚfnlfl^-
V 2S3M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&r-Jú residente à fL?  J  12 . 

rr -7 7 r  -  Q d Lt . ff7  .  n 

St./Br./Vila/Jd£<^c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^fffr fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'I SIAMM^ ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2",  V I d a Le i n* . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001 -

38 m m seri e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n\ , Qd . 7 , Lt . 01 . Casa 2 . Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord e co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Pubiic o n° , 04, n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18 /04 /201 6 

Declaro,, ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Gc , 0°í  d e Â /JL^K) d e Qôi6  . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 227



496'352 

DERANLLDE LKAL CIDRÃO 

IllIlll H 1 1111 
«362000000 « 4693000900^ 1 

O CEIO 
WSTWIUK*0 

Ò \ ??T401160 8 00146243324 2 SEGUND A VI A 

�MPP •  i - -  a : 

, -.» , PostoS , d » Atendimento 

0800 62019 6  *w w 5*9 »«"•« » 

A _  --OI,-201 (1 

^S^* ^ '  :KKWD0CUB m 9982885 1 

FABIAN O MACIE L MARTIN S 014624332 4 
->. : -oe . 960 .64B.83 1-W1 INSC. : . 

: ; ;'::^Í C .  É< t REFERENTE 0 lf201 6 
C 30IANIR A GO BRASIL .  »t- w = 

UMIDADE CONSUMIDORA 

VALO R TOTA L 

VGKCM6NT0 ^  jpim^ÉW M dft Bá-
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°., Qd . 7 . U . 01 , Casa 2, lardirr , Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

portacioqa / d a Cédui a d e identidad e n', 1 (Q3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H  6 ^7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  SSJf_-~J^O_ 

W&£2J&ILfeL~-í^ resident e à  ü  f  JL  <<2 

rf—, Qd ' ,  Lt . Ql4  ,  n  , 

St /Br./Vila/Jd . //Uftúfcjj[yjt yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p^fnlMÇf  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n" . 23245075/0001 -

rn m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7 . Lt . 01 , Casa 2 . Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Public o n° , 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro,, ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , ô  ^  óe^ltuÁl 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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862.46 7 2 a Via 29/10/201 0 

VILMA. D'AVILA CARNEIRO DE SOUSA 

MIRAMAR COELHO DE SOUSA 
MARIA DO SOCORRO CARNEIRO DE SOUSA 

FERESINA-PI 
DATA D E '  

26/05/19S1 

Cert. Niasc. N° 37.892, Lv A-45, Fls 25, Exp.08/07/1999 
Imperatriz -M A - .  , 

< 3002 3 

mm mm®  wJfízi^^:jjmm.mãm 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO D Ó T.XANTiN S 

Cadastr o d e Pessoa s Física s 
Número * s tosertçSo 

Ental e 

BcORil«IO ( 

NORM 

Nascimento 
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~CTT7m«CÄl 7 FATURA DE ENERGIA ELETRÎi 

ANTÓNIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
CPF-'CNPJ: 9780599835 3 INSC : 
R FL-1 2 Q . 2 4 L . 24 . S/N RESIDENCIAL 
F LORLNCA CFP : 0  GOIANIRA GO 

EMISS Í 

Íl /02/ : 
MISSÃ O NÚMER O '  SÉRI E 

'1 6 95036 6 4 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE - CRIADA 26/04/2002 - LEI 10.438. 
CLIENT E MÊ S DE REFERENCI A 

10113043 9 2/201 6 

UNIDAD E CONSUMIDOR A CONT A 
U SAP ?! DÉBITO AUTOMÁTICO 

VENCIMENTO VALO R TOTA L 

10012722721 017185632 6 01/03/201 6 69,4 2 
DAOOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 10 0 r/EDICCR . Mári"9c ò 

TIPO DE LIGAÇÂOMONO RAZÃO : 2 9 

VT£NaMENTOBV>SE:õl/0j/lb ROTA : 21980 0 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 11/02/201 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANTERO* 12/01/281 6 

APRESENTAÇÃO: 11/02/201 6 

PRÓXIMO MÊS : 10/03/201 6 
hISTORX O D E CONSUMO 

MES 
03/1 5 
04/1 5 
05/1 5 
06 , 1 5 
07/1 5 
08/1 5 
09/1 5 
10/1 5 
11/15 
12/1 5 
01/1 6 
07/1 6 I 

kW h 
76,0 0 
86,0 0 

104,0 0 
63,0 0 
75,0 0 
54,0 0 
62,0 0 
74,0 0 
60,0 0 
66,0 0 
7^,0 0 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LETrURAATUAL 2884 _ 
LLmiriAANrrERKJR; 281 0 

N°. DE DIAS FATURADOS: 3 0 

DIFERENÇA DE LETTLIRA: 74,0 0 

FAT. DE N^TIPLICAÇAO : 1  _000 0 
TOTAL DE CONSUMO: 74,0 0 

MEDIA DE CONSUMO 

DIÁRIO : 2,4 7 

TRIMESTRAL: 72,3 3 

ANUAL: 

LANÇAMENTO S 

IDICIONA I BAND I IRA VLKMLLIIA 
LOMPLIISACA ü Li t I  IC ANUAL 
C ONI RIB . fli'.ILl O D A 1LUM1N.PUB 

OHSUMO Frtl l l  ICM5/PIS/C0 1 INS 74,0 0  

0,05615 0 

0,00000 0 
0,66336 0 

VALO R 

4 , 

-1 , 

17 , 

49 . 

(RS ! 

1 5 

o i 
37 
03 

69,4 2 

CONJUNT O 

MEIA PONi E 

TRIBUTOS .  „ 

ALIQUOTA 
fOFIN S 3,8302 % 
ICH5 25,00 % 
PIS/PASLP 0,8316 » 

CALCULO VALOR 
53,2 3 2,0 2 
53,2 3 13,3 0 

53,2 3 0,4 3 

NDICADORES DE CONTINUIDADE 

1486«. TRIIC 3 MN . 
C 5 .1 9  !.0 0  10 .3 3  26.? ? 

i,X J.et ) 13.45  

MIC 

CR! 8.8 

ENDEREÇO DA AGÊJÍCIA OF AÏFHDIMENTO 

AVINIDA Í05 E KODKK JUL S MAVi' . 
PLIAGI O CLP: 

Q. _3 2 
53/0-0O 0 VI OIANÍRÀ " GO 

L. 12 , N. s/ n VIL A PADRE 

4rWfÍW.M69.9Hm.F348.FA82.915 l .28D B 

INFORMAÇÕE S GERAI S 
PERÍOD O m  RErERENf IA D A APURAÇÃ O DO S INDICADORES DE 
CONTINUIDADE =  17 / '' 0 15 .  fliS D =  R$ 14,9232 6 
BANDEIRA TAR1FARI A -  PA KA MA IS INFORMAÇÕE S CONSULTE SIT E DA 
ANFFI -  WMM.ANEEI GOV.Bf i 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida  r -04 , s/ n° . , Qd. 7 . Lt. 01 , Casa 2 . Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

vortaaor^a ) ci a Cédui a ci e identidad e n" .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3^3, ózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f)  l 7 /  SSjA~SpC)  ,  CPF . 

^• 3llÃA0Tl^lL_-^l_, resident e à  f? _ f^ , 

-rf .  Qd . 2H—> ^QÜ—,  n \ , 
St./Br./Vila/Jd . (ftj/V^ h^CjcAfJ f  M M A ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V i d a Le i n" . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n \ 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7 . Lt . 01 , Casa 2 . Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° , 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/201 6 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , çQ_ ) ôeJjpyJ\Õ  d e Qõ\ 

Assinatur a d o apoíado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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.Númerod e Inscriçã o 

Nom e •  ' -

Nasciment o 

� . 

I eios/60/o e 
1 orresm a 3 a -uva •  

• ' - . .  ____ _ 

OJL/ VN!VnOV_ V 
*_n / oídpiNniM > 

te?. JL.H E J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1*IZQ81V9110  1 1 396l/KJr >Z 1 
l_ OV?J. - I L_ «« /  _ l I A O OVÍiaOSN T oN — 1 1 01N3HI3SVN 30 V1VQ —1 

VAU S Vt_ SHATV OlVONO O 
yoimao a avioN — 

V3I .Í3WOI 8  
OVÓV3!_llN3ai TVHOXF3T J OlflXlJ L 

....... . .' • '  "^p^jy-^?^; " 

|pi|^l^lHr-y§^{ C REPUBL'C A FEDERATIV A DO BRASIL JjJS J |  Q l j 
ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARI A D A SEGURANÇ A PÚBLIC A 
INSTITUT O D E IDENTIFICAÇÃ O 

li* * ! V 

! 
p 
! 
p 

SOM /^âj^é^J^^âã. 
J ATUR A DO TITULAR-•  —  ... 

Í _mÍ »feaWÉ_ M CARTEIR A D E IDENTIDAD E M««« Í 

Emissão 
JSaçpRRiJO i 
Jf^ í A IROJ-.ÍÍ '• irar . 

I--- ' r 
-  . -

OJ

i '
3

. "
13

-
Qg

.
 1V

-
5

J°
 0VS

"
H

- ""'  np vumvNi s s» _  / > 

j oji3«i a bvoano d 

\WSSffl^X3ÊÍ&i PÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL "MStÊXÊ 

SiãS " 326 .61 7 2 » Vi a I ^CA O 08/10/201 2 
NOM E 

GONÇAL O ALVE S DA SILV A 

PJB FI LI AÇÃO 

m CECÍLI O ALVE S D A SILV A 

li ^LUIZ A ANTÓNI A D A CONCEIÇÃ O 

II 
NATURALI DADE 

I I SÃ O JOS É D O BELMONTE-PE 
P S DOC . ORIGE M 

� Cert . Cas . N ° 4117 , L v B-14, Fls 140, Exp.28/09/2012 
BH Araguaín a -TO -
•  CP F ,  — 

DATA DE NASCIMENT O 

24/01/1962 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 233



tPh/ CHP J :  97Si.lS"M>8: 

R K LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12,  Q. 24 , L 
I LORLNC Á Lfi>:  y  GO J 

UNIDADE CONSUMIDORA 

1001Z7Z2721 

24 , S-' N RESICLí.CIú L 
ANIK A G O 

NÚMER O SÉRI E 

11/02/1 6 95636 6 4 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA SSlÕCA 
TS—� CRIADA 2c: i -  _ :o .438. 

CLIENT E VÊ S DE REFERÊNCI A 

CONT A 

USAS P. CEDtTO AUTOMAHCS 
VENCIMENTO VALOR TOTA L 

CS.-lt. 

CLASS E RESIDENCIA L 
I ATIVIDADE : 16 0 

I TIP O D E U8AÇACMQNC 
VBOMBflO 5AS_ . j 1 . \ j ; 

i ATUAL: 

PROXIMO i. 

.I1/02/2CH 6 

6),42 
MLIA PONTE 

Tf:!''E.:' HK W 

fOF IN S 
ic li s 

F* J S/PA 

i l rQUOT A 

3, 3 ?.«íi2r% 
2 S 

SEPy,8?.lL « 

S3, 2: , 

S í ,  22 

0 vALOf : 

2,0 2 

13,3 0 

0,4 3 
,:�'�:�! r , 

i.if e 14,3 6 S.T 

Iii'." ' 1  I  i.i.-i- F .12 ,  II . i  A í VIL A PADRE . 

4'\ T 1  . lW ! í  Ir , '. ' v.. M i.- : !í . FHÜ' J 91 M  .  2 8 fiB 

.UT*'.: O V KrrFt-' l � 
C ON T i l to 10Auf =  "1 . " 

AI I f F1 . -  MW . ANE El 

'� : 'lí _ .-'USD = 

00.'.BI. 

» 0 OO S INDICADORE S 

k $ i4,--).''32t i 

rtlFORMAfOe s CONSUL T 

MF 

i t SIT E D A 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida '-04 , s/n°., Qd . 7 . Lt . 01 , Casa 2, Jardim Imoerial . nesta cidade d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A/AüL  fil\aM(X  5/iütt. (ik  fmjÜç^ 

Hortaaona ) d a Céciui a ci e identidad e n  .  ()^7 ^3- 3 ^ ^  /  tr^C-/1 - C /D .  CPF . 

^.OÔJOWfoZ -AL- , resident e à  ML2 

\ÇüjLmmÈ f-bwvçfi-.  cw . _u_ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u._< ? .  n* . _ 
St ./Br./Vila/Jd . i_g_/jtf_A ^ pLç^hJ ^ ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 7_>370-0üü , venh o com o j á quaiificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  V,  V I d a te i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n \ 23245075/0001 -

Sft m m seri e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Public o n° , 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Gc , fi  9 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiado r 
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F VÁLID A E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

H^" 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 672392 9 
03/JUL/201 5 

NOME AU A MARI A SILV A D E SOUZ A 

««CÃ O RAIHUNDO'-DE SOUZA 
NADIR DE SOUZA DA SILVA 

NOVO REPARTIMENTO-PA 
NATURALIDAD E 

DOC.ORIGE M c  NAS . 4705 6 FLS . 28V L. A96 NOVO TUOJRÜI 
PA 2 ZN EM 11/12/2005. 

cPF 001099632-02 

7353440 

16/JUN/1984 
DATA DE NASCIMENT O 

If f 

de :  f  Í 

Nome 

Nascimento 
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CELG 
' DISTIHUIÇÀO 

wwwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.ceig.conn.br 
CNPJ:01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.42 0 "2 4 
Rua 2 , Qd. A-37 , S/N - Jardi m Goiá s - CEP 74805-1B O - Goiâni a - Goiá s 
NOTA FISCA L / FATURA DE ENERGIA ELÉTRIC A 

ADAIR DE OLIVEIRA PONCE 
fcPP/CNPJ: 4544a 16713 7 INSC. : 

P FL-3 , Q . 12 , L . 39 . 5 /N RESIDENCIAL 

* I  Ori l IICzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.M CE P : /537000 Ö GOIANIR A G O 

EMISSÃO NÚMER O SÉRI E 

10/03/1 6 J3j»s|6 " 4 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/04/2002 - LEI 10.438 . 
CLIENTE MÊ S DE REFERÊNCIA 

250/96 9 3/201 6 

UNIDADE CONSUMIDOR A 

763072 * 
CONT A 

USARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI DÉBITO AUTOMÁTICO 

VENCIMENTO 

01/04/2016 
VALO R TOTA L 

T) 7 1 

DADOS; DA UNIDAD E COMI 

CLASSE RESIDENCIA L 

ATIVIDADE : 10 0 

TIPO DE LIGAÇACflON O 

VENCIMENTO BASE 1  �, I  . , y 

GRUPO: B I 

MEDIDOR : 11106464 3 

RAZÃO : 2 9 

1 6 R0TA - ló?üO O 

ATUAL : LO/0 3 201 6 

ANTERIOR U/02/201 6 

APRESENT\ÇAO : LO'03/201 6 

PROXIM O MÊS : (  �> /04/2Q1 6 

HISTÓRICO DE  COSSUKO 

I l.-.lh 

6 ,0 O 
3 ,0 0 

27,0 0 
105 ,0 0 

92,0 0 
91,0 0 
78,0 0 

114,0 0 

97,0 0 
119,01 ' 
Í27.0 0 

�1,0 0 

CAC D A ..'.^Ü.Ç.. O 

LErruRA ATUAL 215 6 

LEITURA ANTERIO R 207 5 

N° DE DIAS FATURADOS: •  2  8 

DIFERENÇA DE LEITURA: 31,0 0 

FAT. DE MULTIPUCAÇAO : 1 _ ,.1000 

TOTAL DE CONSUMO. 3 ] 0 0 

H65- A os ÇO ;JSIK: O 

DIÁRIO: 2 ,3 9 

TRIMESTRAL: 109,0 0 

ANUAL: 79  M 

O 
o 

CONJUNTO INDICADOfO= " r g CONTINUIDAD E 

(TL IA PONTE MET« wiMD S 

WÁ. PIHE S tftti 
TRIBUTOS 

AL 1  QUOTA 
BASE CAi.rn i ( I VA I OK 

! I . :-.| > V A 0,8 8 9. W 

j ) ;; , / *ï,ii ù O.L ;0 
C0F1NS 3,8302 * 59,9 0 2,2 9 

ICIIS 29,00V » 59,9 0 i 7,36 
PI$/PASfcP 0,8316 * 59 *' 2 0 ,4 3 

LANÇAMENTO S VALOR (RS) 

ADICIONAL 1 BANDEIR A ANÍREL A 81,0 0 0,00726 0 0,5 3 

ADICIONAL — BANDEIR A VERM I LHA 31,0 0 0,02906 0 2,3 5 

MULT A -  01/201 6 Z5.0 0 0,00000 0 1,78 

JURO S MORATÓRIA . 25 ,0 0 0,00M0 0 0,7 4 

DEV. DIFERENÇ A D L . hDlClQNAL D L 0,00000 0 2,5 7 

CÔNTRIB . CU S TE IC D A ILUMIN.PU B 0 ,00000 0 17,8 7 

CONSUMO KW H 1  ICM S PI5/C0 I IN S 81,0 0 0,70336 0 56,9 7 

77,71 

AVENIDA JOS E RODRIGUES NAVES , Q . 3 2 
PLLAGIO CLP : •'_._/. . 00 0  GOIANIRA GO 

12 , N . .'1LA PADR E 

, u I ri . 

N' FORMAÇÕE S B  E  H  A  I  S 
PERÍOD O DE  REFERENCIA C A APURAÇÃO DOS INDICADORES D E 

CONTINUIDADE =  1/201 « nis O =  ü t 26,9070 9 

BAHQEÍR A TAPTFARI A -  PAR * IIAI 5 INFORI-WCiit \ CONSULTE SIT E D A 

A NE EL - WWW.  Al IE F. I .  GOV. B R 

f^ffilR A VENCIDA : M E S 2/201 6 VALOR TOTAL : R $ »5,2 7 D E SCONSIDt- RI 
SC rO I PAGO) . INFORMAÇÕE S COMPLEMENTARES N O CAMP O INFORMAÇÕE S A O 
CLIENTE . E M CASO D F SUSPENSÃ O PO R DOI S 01 1 MAIS CT O O S 
ININTERRUPTOS, A  CELG PODER Á ENCERRAR O  CONTRATO (ART.7 0 P  1  Rt N 
414/201 0 ANEF I )  | 

CEL G 
CONTA 

COD P/  Df B AUTO 
MÊ S RFFERENT C ~ J 

v.iJ').:,'o.:9;-l ~ 

201 6 

ll.'i" .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o :  "TT r 

:0T^a4~TiT r 

TOTAL A PAGA R •  '  ,  '  -

itio a oim/;'i::-R46 1 
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Nova Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T -04 , s/n°. , Qd . 7. Lt . 31 , Casa 2. lardi m imoenal . test a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

portaaona / a a ueaui a a e laentiaaa e n 

, resident e à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  L  3 

^ Qd ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {  c2 ,  Lt . 3 6 ,  n\_ J , 

St ./Br./Vila/Jd . ff ^/^^/~^3&L/ VlPQ.  ,  nest a cida ­

de d e Goianira. , Estad o d e Goiás , CEP :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o, §  2 o , V I d a Le i n°. 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38 m m sed e provisóri a à  Avenid a T-04. -s/n 0.. . Qd . 7 , Lt . 01 . Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Deciaro, . ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  ? ) _  d e Jx&iL^ _  d e Qf)i  6 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador , 
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CARTEIRA D E IDENTIDAD E 
TMSiUSCflFB ttCtf- J 

VÁLID A E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

*23/SET/201 4 
6603369 

ERINALD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A SILV A ALVE S 

<*> ANTONIO ALVES DA SILVA 
ALZENIR PEREIRA DA SILVA 

De.ORIGEMçzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m ^  543 2 FLS . 14 V  L . A- 10 TÜOJR0I-PA 
EH 20/10/201 1 

21ATON/1987-
*  MTAOENASClMcKta 

MINISTÉRIO DA FA26N » : 

Cadastro <te PeáWJ 98 Físicas 
Numero de Inscrição 
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CELG CNPJ: 01.543.032/0001-0 4 IE : 100.549.420 -  " * 
Rua 2 , Qd. A-37, S/N - Jardim Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Gota s 
NOTA FISCA L /  FATUR A DE ENERGI A ELÉTRIC A 

ADAIR uE OLIVEIRA PONCE 
iCPr .Ci .P K 454441671$ ? lHSC : 
« FL-J , Q . 12 , L . 39 . S/ N RESIDENCIA L 
FLORENÇA CtP : .'53 .'UkH.1t) G01ANIRA GO 

EMISSÃO NÚMER O SÉRI E 

10/ 03 / 1 6  93852 6 4  
TARIFA SOCIAL DE EI^GIAELETRÍCA 

TSEE - CRIADA 26/04/2002 - LEI 10.438. 
CLIENTE MÊ S DE REFERÊNCIA 

pStó?969 3 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

10009763072 
CONTA 

USA R « DÉBIT O AUTOMÁTIC O 

VENCIMENTO VALO R TOTA L 

0192702934 01/94/201 6 77,7 2 
3ADDS DA UNIMOS COMSUiaaORA! 

CLASSE: H f SIDENC1A L ORUPO : fj l 

ATIVIDADE: 10 0  MEDIDOR : 11106464 3 

TIPODEUGAÇACtlON O RAZÃO : ; g 

VENCIMENTO BASE-̂, 1 / 04 /16 R 0 TA : 13 .-'ii0 0  

ATUAL: 10 / 0 3  201 6 

ANTERIOR: 1  1 / 02  '201 6 

APRESENTAÇÃO: 10 / 02 .'201 6 

PRÓXIMO MES: ,  j i-.^ , 2õlf -

>.:STC.-.SC 3 3  CONSUMO 

MES 
04/ 1 5  
05 / 1 5 _ 
06/ 1 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t_~Z~J 
07 /  1 5  
03 / 1 5  
09 / 1 5  
10 / 1 5  
11 / 15 . 
12 / 1 5  
01 / 1 6  
02 / 1 6  
02 / 1 6  

LUI , 
6,0 0 
8 ,0 0 

27 ,0 0 
105 ,0 0  
92 ,0 0  
91 ,0 0  
78,013 

113 ,0 0 
97 ,0 0 

119 ,0 0 
127 ,0 0 
81 ,0 0 

LI A kViEDiCAO 

LErrURAATLIAL: 215 6 

LFijTLRA ANTERIOR 207 5 

N°. DE DIAS FATURADOS: 2 8  

DIFERENÇA DE LEITURA: 31 ,0 0  

FAT. DE MLITIFUCACÂO :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J . ,000 « 

TOTAL DE CONSUMa 31 ,010 

ÖEBI Ä OE ÇpriSLB-í O 

DIÁRIO: 2 ,8 9  

TRIMESTRAL : 109,0 0  

ANUAL: 7 9  B g 

O 
o 

LANÇAMENTO S VALOR (Rt) 

ADICIONAL' BANDEIRA AMARELA : 81 ,0 0  3 ,0072* 0  0 ,5 3  

ADICIONAL-BANDEIRA VERMLLII A 81,0 0  0 ,02906 0 2 ,J 5  
MULIA -  01 / 2016 . 25 ,0 0  íj ,00090 0 1 ,7 8  

JUROS MORATÓRIA . 25 ,0 0  0 ,00000 0 0 ,7 4  

DLv. UiFERLHC A D E ADICIONAL. D t 0  ,  cVOfe^K-- 2 ,5 7  

CONTRIB. CUSTEI O D A lUJMIN.PLJ B 0,00000 0 17,3 7  

COliSUMO KW H 1  ICMS'PIS/ CO f ÀN5 &i,0 f c 0 ,70326 0 56 ,9 7  

77 ,7 2  

CONJUNTO 

MEIA PONTE 

rp.t5UT06 

ALÍQUOT A BAS E CA I cut o  VA I OR 

C0F1N5 3 ,83025 4 59 ,9 0 2 ,2 9  

ICM5 29,00 % 59,9 0  J7 ,?. G 

PIS/ PA6Eí»0 ,8316 X 59 ,3 2 0 ,4 3  

PÜÍ S Stör t 
j,iï. 0.0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iM 
'.-.Oi 0."t 0 0.0 0 
ÍLiif-

'L'C-TL 

I! 

0.0 .3 ,1 

WENLOA J05 L RODRIGUE S HAVES , Q . 5 2  
JLLA01 0 CE P : "'527 0 W W G O I ANI RA G O 

L2 , N . VIL A PADR E 

'� T.V;-* WADO AO -fr o 

i-i . >sù.-.TE-r.Fr.i-. <4. r-i ' IJ I M . 'E r-^ . r.:r i 1 

• X «  O  R  K  A  C  O  S  S  S  2  S  A  :  s 
ER'OÖ O D f RErERF'. f TA H A APURACA0 1)0 5  INDICADORES D F 

CONTINUIDADE •  1 / 201 6 FUS D -  R J 26 ,90?O 9 
AîCEIR A TAPI? ARI A -  PAR A MATS INFORMAÇÕE S CùNSU t Tï : SIT E D A 
FícEL -  KM . ANE EL .GOV B R 

""ATTIR A VENCIDA : M E S 2 / 201 0 VALOR TOTAL.: . RS_:ll5 fi ? 1 LDESCONSIDER I 
INFORMAÇÕE S A O 

...Ã Ò PO R D0T 5 O U MAI Ü CICLO S � 
ININTERRUPTOS , A  CEL O 1 'ODER A ENCERRA R 0  CONTRAT O fART . 7 0  P I RE N 
414/ 201 0  ANEEL) . 

SE" FOI " PAGO)'; "INFORMAÇÕE S COMPLEMENTARES H O CAMPO 
CLTFNTE . E M CASO D F SU5PEN S 

VENCIMENTO 0  -' v4  '  2L* 16  

TOTAL A PAGAR ?• ',• -

CONW 0192.tr , v> 1 4  
CÔO. P/ DC S AUT O 3  -  .  ,  . 

MÊS RfFERENTE 
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Nov a Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i/n'., Qcl. 7 , Lt. 01 , Cas a 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE AP8Q DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . t-/  3  V  7^^<£ > íó>Q  ,  CPF: 

N \ OOr? - fr,^4j -_^L, resident e à  -  fi-? 

Qd . J^á_ , Lt . ^Q , n" . , 

St./Br./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ? ^'rU^' ^ &na.r>ft/.Jfoa. . nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o arí . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T -04,. s/n". , Qd . 7, Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n" . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go „ O  _ J d e _A.í^rã^\£í àe  J2üAéc—-

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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7# * 

REGISTRO 

GERAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 437730 0 2. A VIA 

VÁLID A E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

™* o 15/EEV/201 4 

30/ JÜL/ 1983 GOIANIA-GO 
NATUflALIDAD E 

2ZN H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA éSM ^ ^ 2 3 L 531 5 8 0 

002609811-33 

6908902 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BFIASIL 

CARTEIR A D E IDENTIDADE 

. 

www.ceig.com.br 
CNPI: 01343.032/ 0001-04 IE : 100549.420  241 9 
Rua 2 , Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCA L /  FATUR A DE ENERGI A ELÉTRIC A 

ZAQUEL LUZ 00 NASCIMENTO 
CPFVCNPJ: 001/ 379512 9 INSC. : 
K PR-37 , Q . 46 , L. 20 , S/ N RESIDENCIA L 
PARANÁ lEiA CEP : 75370800 GOIAMIR A GO 

EMISSÃO NÚMER O 

05/ 05 / 1 6  43337 7 4  1  
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002  : LEI 10 .438. 
CLIENTE ME S OE REFERÊNCIA 

$442750 9 5 / 201 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

10016638865 
CONTA 

USM PrDÊBOO AUTOMÁTICO 

VENCIMENTO VALOR TOTAL 

0200593464 22 / 05 / 2016 33 .31  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE: RESIDENCIA L GRUPO : B I 

ATIVIDADE: 100  MEDIDOR : 10885082 0 

TIPO DE LCACÃ* tON0  RAZÃO : 2 5  

VENCWENTOBASE22 / 05 / 1 6  ROT A 23660 0 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 05 / 05 / 201 6 

ANTERIOR 06/ 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO: 05 / 05 / 201 6 

PWOXTMOMES: 06 / 06 / 201 6 
HISTÓRICO DE CONSUMO 

MES TP 
06/ i s i  ioi : 
07 / 1 5 LI D  a 

08/ 1 5  LI D . 
09/ 1 5  LI D 
10/ 1 5  LI O . 
11/ 1 5  LI D 
12/ 1 5  LID L ~ 
01/ 1 6 LIDr ^ 
02 / 1 6  LI D 
03/ 1 6  LI D 

04/ 1 6 i  ior ; 
05 / 1 6  LI D 

ZZD 
IdJ h 

230,0 0  
182,0 0  
169,0 0  
146,0 0  
143,0 0  
159,0 0  
180,0 0  
268,0 0  
213,0 0  
188,0 0  
193,0 0  
161,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

tETTURA ATUAL 502 9 

LFJTTJFtAANTERKJR: 486 8 

N°. D E DIAS FATURADOS 2 9  

DIFERENÇ A L>E LEITURA 161^0 0 

FAT. DE MLJLTFUCAÇAG l 000 0 

161,0 0  TOTAL LIE (XINSLIMO 

MÉDI A D E CONSUMO 

DIÁRIO : 5 ,5 5  

TRIMESTRAL: 180,6 7  

186,0 0  A.\ L-RAL 

LANÇAMENTO S 

• IULTA -  03 / 2016 . 
IUROS MORATÓRIA . 
OHPENSACAO D E D1C MENSAL 
0MPLN5ACA0 D t D1 C TR1ME SI RAL 
ONIR1B. CUSIEI O D A lLUUIN.PU B 

CONSUMO KWH +  lCH5/ PI5 / tOHN S 

29,0 0  
29 ,0 0  

161,0 0  

0 ,00008 6 
0 ,00000 0 
0 .00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,71952 0 

VALO R (RS ) 

2,7 8  
1 ,3 4  

-3 .7 6  
-0 ,7 6  
17 .8 7  

115,8 4  
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Nov a Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04, s/n*. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidade de Goianira , CEP: 7537C-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APiO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, iJ±rrYv§£jQ*ir\  O .a TX .0 ITVK  jyv^ã^^n 

l J ortador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . L | ^  l (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  f)  G  %  lÜá^r*  (Ç o ,  CFF : 

N '.^91 - Q) ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 ^1 -  53 , resident e à  ^/14 - /*V-<s g 

Qd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 ^ .  Lt . / O 

St./Bi-./Viia/Jd . p ^TV x (^R ^(jU3Ztm K fj* 4 ^ft ^JÊMT 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , §  2°,  V i d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04, . s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go.,^i2_Í _ d e O  (n  d e Q-®  I*?  . 

\fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Âççinar i ir a rl n pr.niaHn r Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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M l i  TÖ N FKRK I R A H U 

DjSnEIBUKÁ O 

-www.celg.com.b r 
CNPJ: 01 .543.032/ 0001-0 4 IE : 100.549.42 0 241 9 

Rua 2 , Qd. «7 , S/ N - Jardi m Goiá s - CEP 74805-18 0 - Goiâni a - Goiá s 

NOTA FISCAL /  FATURA OE ENERGIA ELÉTRIC A 

AMILTON PEREIRA Í4JT0S 
PF/ CNPJ : 99 / 3133615 3 INSC. : 

l ,10 , b/ N RESIDENCIA L 
753/ 0001« GOIANIR A G O 

R PR-38 , Q . 4 8 
PARANAI8A CLP : 

UNIDADE CONSUMIDORA 

10015904324 
CONT A VENCIMENTO 

MISSÃ O NÚMER O SERI E 

05/ 05 / 1 6  44788 5 4  

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/ 04 / 2002 - LE I 10 .438 . 

VALO R TOTA L 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
k'f - * , I  lit - f.l f 1  A  ( 

TWmr 22/05/201 6 96,6 1 

RESIDÊNCIA ! 

100 
ATIVIDADE: 

TTO œ LIGAÇÃO^ 1 0 

VEWCWEHTOBASE:̂ ^ 71 6 

GRUPO: 

MEDIDOR: 

RAZÃO: 

ROTA 

BI 
10740875 9 

2 5 

23640 0 

DATAS DAS LEITURA S 

ATUAL: 05 / 05 / 201 6 

ANTERIOR 06/ 04 / 201 6 

APRESENTAÇÃO 05/ 05 / 201 6 

PRÓXIM O MÊS: 06 / 06 / 201 6 
HISTÓRIC O DE CONSUMO MES TP 
06/ 1 5 LID [ 
07 / 1 5 MED I 
A » /1 C t  Tr \ 

kWh 
99,0 0  
95 ,0 0  

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LHnjRA ATUAL 241 6 

LHTURAANIBM R 230 6 

N" DE DIAS FATURADO? 2 9  
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www.celg.com.br 
CNPJ:01.S43.O32A>001-04 l t 10O549.42 0 «2 4 
Rua 2 ,A-37 , S/ N .JarolrnGoiás - CEP748C5-180-Goiânia-6olás 
NOTA FISCAL /  FATUR A D E ENERGI A ELÉTRIC A 

.UDYHILLA LESSANORA DOMINGOS 
rPF/ CNPJ: 6308796110 7 INSC. : 
I PL-52 , Q . 20 , L . 28 , S/ N RESIDENCIAL 
'LANALT Ò CEP : 7537000 0 GOIANIR A G O 

NÚMER O 

«6/ 04 / 1 6  48743 1 4  
TARIFA SOCIAL 3E ENERGIA ELÉTRIC A 

TSEE - CRIADA 26/04/2003 - LEI 10.438. 
CLIENT E MÊ » DE REFERENCI A 

±0212753 5 4 / 201 6 

UNIDADE CCM^SLHWOORA CONT A VENCIMENTO VALO R TOTA L 

10017698047 
UCA* «««T O AUlQMftnOD 

0208749796 22 / 04 / 2016 94 ,51  
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE: RESIDENCIA L B I 

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR : 11248092 6 

TIPO DE LIGAÇApuONO RAZÃO : 2 5  

VB^CIMENTOBASE:72/ 04 / lfi ROT A UJUOè 
HISTÓRIC O D E CONSUM O 

MES TP 
05/ 1 5 LI D 
06/ 1 5 LI D 
07/ 1 5 LI D 
08/ 1 5 LI D 
09/ 1 5 LI D 
10/ 1 5 LI D 
11/ 1 5 LI D 
12/ 1 5 LI D 
01/ 1 6 LI D 
02/ 1 6 LI D 
03/ 1 6 LI D 
04/ 1 6 LI D J 

kW h 
142,0 0  
153,0 0  
132,0 0  
109,0 0  
101,0 0  
115,0 0  
101,0 0  

90 ,0 0  
131,0 0  
95 ,0 0  
97 ,0 0  

108,0 0  

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL : 66 / 04 / 201 6 

ANTERIO R 04 / 03 / 201 6 

N*esenw?ct 06 / 04 / 201 6 

PRÓXIMOMÉS : ftS/ BS/ 7016 

DADO S DA MEDIÇÃ O 

LETTURA ATUAL 224 S 

líTTURAANTt^Of t 213 7 

N». DE LHAS FATURADOS 3 3 

OFERET^ŒLI3rURA:i08 ,0 0  

FAT. L«MLlLmiCAÇAO: 1 > 000 g 

TOTAL DE COBUMO: 108,0 0  

MÉDIA D E CONSUMO 

DIÁRIO: 3 ,2 7  

TRIMESTRA L 100,0 0 

*»« ^ 114,5 0 

LANÇAMENTO S 

ADICIONAL BANDEIR A AMARELA 
• RJLTA -  02 / 2016 . 
JUROS MORATÓRIA . 

3EV. DIFERENÇ A D E ADICIONAL D E 
LONTRIB. CUSTEI O D A ILUMIN.PU B 

CONSUMO KWH +  ICHS/ PIS/ COFIN S 

108,0 0  
23 ,0 0  
23 ,0 0  

108,0 0  

0 ,01849 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,00000 0 
0 ,70336 0 

VALOR (RJ) 

1,9 9  
1 ,4 1  
0 ,5 4  

-3 ,2 6  
17 ,8 7  
75 ,9 6  
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Nov a Vísa o d e €0municaça o 
Avenida T-04 , s/n'. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E ÂPIQ DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n° . -UÇ) 9  ^  3  S  /flfrf^T - ,  CPF ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°. t l Q 5  .  áS&S^-^ Q ,  resident e à  Wx^tol "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA áiuOu. 
l i 

^AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃJW^£ ,  Qd . rg O , Lt . J 3  ,  X\'S5/ AJ , 

St./Br./Vila/Jd . T A ?IC L ^'fiuCüLcr^   ̂,  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o corn o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9°,  §  2° , V i d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/0001 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n\ , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , O  9  d e IjU-y^ Q d e cJ o ÍÇ: 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE ÁPI O DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^(b-^J / pfTPr - cS n ,  CPF: 

N°.QOg ^7 - l .  o 9 J -  gr- , residente àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  SíknfS^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 * 

^A IH JPA ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q ^S Lü â Qd . 2 >J L Lt . Q g .  n°..^ V , 

St./Br./Vila/Jd. , Cm n >  Acr -t .o. t?nw Q nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9° , § 2°, VI da Lei n°. 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nova Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n°. , Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardim imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qual te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , O  °\ d e XUArY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ P> d e U 3.Q ^ lo 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a da 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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ova Visã o d e t o � � ; '̂ � > 
Avenida T-04 , s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E AP80 DE PESSOA FÍSIC A 

Eu,-^ocAo -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -̂ y\ ^ú  'TãflmJP * 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n.fc^QU^QV  /-ÇClI- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GO  .  CPF : 

N' . 03T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-4CO.O6 1 --LQ- , resident e à^íCL-PL^ J 

Cid. cX > ,  Lt . ,  tf.JxbL 
St./Br./Viia/Jd . Mláã Wü .a V ^UfirnfioJí ^ -  nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V i d a Le i n° . 96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 12 /1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNP J so b o  n° . 23245075/0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , _£L 1  d e JW ^L Ü . d e J2Q16_ . 

-^«Aa . -TWvlnJL X -T^rtr^ty O ^ÚÜJlMD^ 

^'Assinatur a do-^poiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 

� 
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IMova Visão de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n'. , Qd . 1, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APSO DE PESSOA FÍSIC A 

Eu ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tuWA^Q.. 
Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S \  JT£?  ^ O*?? /^P-G O ,  CFF ; 

N-.QJ^^.^ JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -íjL,  residenteTSlSlSIS ^ 

Tf) \  -TYV^hr- Qd - ^P— ' Lt -^ ^ 

St./BrVVila/Jd.^/^ ^ VACi^l j '  KJÇ \Y^ JT A Q T  ,  nest a cid ; 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9°, § 2° , VI d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n 4., Qd . 7, Lt. 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-G o . 0 -2-d e L ^B^. d e 30  \Ç  � 

ILfO 
Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O D E APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador (a ) d a Cédui a d e Identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^014 30  &  /  ^ ( -  Q  p  ,  CPF : 

N^fe-Q ^ .0 )^ 1 - 1 3 ,  resident e à  í\\j-  íU?^  \A&m 

H U iJiUf t Qd . .  Lt . 0*9 .  n° . O . 

St./Br./Vila/Jd . <f A 4xXiü | d  Q p QlMQ>^Aa/ ? nest a cida ­

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

no s termo s d o art . 9° , § 2 A, V ! d a Le i n° . 9612 /1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38,. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Cas a 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua i te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia ! d a Uniã o d e 18 /04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-Go. , 

Atei ição : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 IST»IMM(ÃO 

www.celg.com.b r 
CNPJ: 01 .543.032/ 0001-04 IE: 100.549.420  241 9 
Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA D E ENERGIA ELÉTRIC A 

AURITA GONCALVES MOREIRA 
PF/CNPJ: 1656S185Í1 5 INS C 
V BOA VISTA , Q . 09 , L . 0 9 S/ N 
F MDENCI AL PARQU t DOS GIRASSÓI S CEP ' 

537000 0 G01AN1RA GO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

NÚMER O SÉRIE 

aJi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_j ^M5JJ3_ 4 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

TSEE - CRIADA 26/ CH/ 2002 - LEI 10 .438. 

CLIENTE MÊ S DE REFERÊNCIA 

{�16010 S/201 6 

CONTA 
USAR Pi DÉBITO AUTOMÁTIC O 

VENCIMENTO VALOR TOTA L 

10009387640 014358362 8 09/06/201 6 222.0 2 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 

CLASSE: RESIDENCIAL GRUPO : B 1  

ATIVIDADE: 100 MEDIDOR : 11076899 0 

TIPO DE LIGAÇÃO*R J RAZÃO : 3 6 

VENCIMENTOBASE e9/0 6/ l 6 ROTA : 1880 ? 

HISTÓRIC O D E CONSUMO 

MES TP 06/l S ITDC " 
07/1 5 LID C7, 
08/1 5 I  IDP ^ 
09/1 5 I  ID F 
10/1 5 I  TDT 
11/1 5 I  TD r 
12/15 I  m r 
ei/1 6 no r 
02/1 6 I  ID| ~ 
03/1 6 I  ID f 
04/1 6 I  TO T 
05/1 6 LID T 

kWh 
271,0 0 
192,0 0 
702,0 0 
245,0 0 
289,0 0 
282,0 0 
307,0 0 
268,0 0 
254,0 0 
300,0 0 
333,0 0 
275,0 0 

DATAS DA S LEITURA S 

ATUAL: 20/05/201 6 

ANTERI0R : 22/04/201 6 

APRESENTAÇÃO: Z <ò/<ÒSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2<àVà 
PRÓXIM O MÊS : n/Çlf</?Mf í 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LE1TLIRAATUAL: 

LFjnjRAAhrTERIOR 

W. DE LHAS FATURADOS: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 2  

FAT. DE N^TIPUCAÇAQ i 

TOTAL DE CONSUMO: 

8210 

7935 

28 

75,0 0 

,000 0 

75.0 0 

MÉDIA D E CONSUMO 

DIÁRIO: 9,8 2 

TRIMESTRAL: J0 2 �  67 

ANUAL : 264^0 0 

LANÇAMENTO S 

ULTA -  03/2016 . 28,0 0 0,00000 0 

UROS MORATÓRIA . 28,0 0 0,00000 0 

ONIRItJ . CLISFEI O D A 1LUH1N.PUFJ 0,00000 0 

ONSUMO KWH + ICMS/PÍS/COfIN S 2/S,« > 0,71952 0 

VALOR (RS) 

4,2 9 

2,0 0 

17,8 7 

197,8 6 

SSfâS^BÍ #ii®uftí À*..r:Eb È  RATIVÍ* D O B.RASILÍ 
" T k '....:• ! , ,  rviirjis i Liii u DA S CIDADE S . 
fi Xc ---§yDEPARTAIVIEI\ ÍT d NACIONA L DEiTRÃNSIJjOrÍS- S 
•  • *  * \  CARTtlHA/ NACIUNA L Of c HABILITAÇÃ O 

501130 6 DGP C GO 

DATA NASCIMENTO 

016 . 997 .  991-131123/ 02 / 198 9 

BENEDIT O ANSELM O 

FERREIR A D E MIRAND A 

FRANCISC A DA S CHAGA S 

MOREIR A D E MESQUIT A 

_ « o REGISTRO VALIDAD E I " HA8IUTAÇAO . 

[. 0433593949 6 fl  07/01/2020 | |  08 / 04 / 200 8 I 
g— OB5ERVAÇOB -

Ë
LOCAL -
OIANIA , G O 

ASSMATUM DO POHTOOO* 

t DATA EMISSÃO . 

14/ 01 / 201 5 I 

ASSINATURA DO EMtóSOB 

7690305170 4 

GO106652818 

ÜLI.BA M HUi'u\U ,iab) r s 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n*., Qd. 7, Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e de Goianira, CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSIC A 

Portador(a ) d a Cédul a d e identidad e n° . -33^>^"-^\ 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  PÇ - Ç->  O ,  CPF: 

N°. J^THQ j -  O O .  resident e à  )r€ l7 l 4  l-g>S " 

^ 1-0 5 _ ^ Qd . O k ,  Lt._Qj L _ , n° . Sj>U , 

St./Br./Vila/Jd . ÍQf)Og > Í ^R - g l A ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o corn o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9°, § 2° , VI d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o n° . 23245075/0001 -

38, co m sede provisóri a à  Avenid a T-04, . s/n°. , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04, no Diári o Oficia l d a Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na área pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-G o J_J _ de ^ÀJL/y\\uS - d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QjQ^Ó 

Assmatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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^• ^AO e CONSUMIDORA 

! CLASS E BX 

j ATTViOADE- 10 0 

^OELirSAÇAcjíON O 
• ^NOMENTOBASE M i 

h ^  c  '  • "'-'• 2437010(5"" vvn * , * w J 

H1" è-câi^wjSfKU i UG O 

ME S 

e?/ i s 
08 / 1 5  
09 / 1 5  
lê/ i s 
11 / 1 5  
12 / 1 5  
01 / 1 6  
02 /1 6 
03 /1 6 
04/1 6 
05/1 6 
06/1 6 

LID C 
tíDL , 

nop 
LI D 
LI D 
LI D 
LI O 
LI D 
LI D 
LI O 
H O 

WNOMEIIT O ~  VAL C 

GRUPO : B I —v i uc.iuKAi 

'^ fí : 1900 4 ANTEFflOF t  m 

- 4 APHEsen-AÇAct - 0 3 

-———5JdÊO_ . PRÓXIM O Uta . „ , 

3ï !ôÉ ' 

LETTLRAATLIAi; 

L3TLRAAWERCR: 

N*. CE DIAS FATURAE 

«BCNÇADElBn . 

''�T.OEMULnPUCA. 

DIAFOQ: 4  

í TRIMESTRAL: 15 3 

11 9 
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Nova Visã o d e Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n'. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidade de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu/^fiuí o iv.^ftio ^ Ofiovie^ A -vp  -  , 

Portador(a ) d a Cédui a d e identidad e n' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^QUZQQ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /VQVC-  CXD  .  CPF : 

^Ql&^qiq? A -  W\  ,  resident e à  P\V) . VMS.Tf t 

Qd- JQÍL . Lt .Ü9 _ n°._SM _ 
St./Br./Vila/Jd . ST . T ÍC S � GUftf l SS>CH S> ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 O, V ! d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n°. , Qd . 7 , Lt . 01 . Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a iocaiidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia ! d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Atei içSo : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 
identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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VALIDA Ë M TOD O O TERRITÓRI O NACIONA L 

REGISTRO -„ ^ . 
GERA L 501129 9 

MIR.^tS 0 ÜINCAL0 S

 FREIR A DE 
BENEDITO ANSELMO FEEREI M D E MIRANDA 
FRANCISCA DAS CHAGAS MOREIRA DE íffiSfflJITA 

PORTO VELH0-R0 
NATURALIDAD E 

DATA D E 

EXPEDIÇÃ O 12/DEZ/200 3 

Zr°2ÍMrJ-m- 11582 5 FLS . 051 L  A-25 7 PORTO 
VEUíO-RO 1  OFICIO EM 10/10/2003 

SSSIHATUfiA BO DIRETOR 
EIN° 7 116f3r b 9/08783 

� I. �  !.. H 

www.celg.com.b r 
CNPJ: 01 .543.032/ 0001-04 IE : 100.549.420  241 9 
Rua 2 . Qd . A-37. S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

i-AURITA GONCALVES MOREIRA 
PF/CNPJ: 1656518511 5 INSC. : 

iV BOA VISTA Q . 09 . L. 09 , S/ N 
EMOENUA l PARQUE DOS ÜIRASSÚI S 
Si/000 0 GülANIR A GO 

EMISSÃO NÚMER O 

Jh/ 05 /  1 6 200581 3 

CtP : 

SÉRIE 

TARIFA SOCIAL D E ENERGI A ELÉTRIC A 
TSE E - CRIADA 26/ 04 / 2002 - LH 10.438 . 

CLIENT E MÊ S O E REFERÊNCI A 

»16010 5/201 6 

UNIDADE CONSUMIDOR A VENCIMENTO VALO R TOTA L 
USAR Pí DÉBITO AUTOMÁTIC O 

1000938764« 014358362 8 09/06/201 6 222J 2 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIOORA: 

CLASSE RESIDENCIA L GRUPO : B I 

AT1VIDADE:100 MEDIDOR : 11076399 0 

TIPO DE LIGAÇÃCJ R J RAZÃO : 3  £ 

VENqMENTOBASEffig/06/16 ROTA : 1880, : 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 20/05/201 6 

ANTEFaOR 22/04/201 6 

APRESENTAÇÃO; 20/05/201 6 

PRÓXIM O MÊS: 21/06/201 6 
HISTÓRICO DE CONSUMO 

MES TP 
06/1 5 I  I D 
07/1 5 LID Ç 
08/1 5 I  I D 
09/1 5 I  I D 
10/15 I  I D 
11/1 5 I  I D 
17/1 5 I  m 
01/1 6 I  I D 
02/1 6 I  I D 
03/1 6 I  I D 
04/1 6 I  TD 
05/1 6 LI D 

n. 1 

~~3 

kW h 

221,0 0 
192,0 0 
202,0 0 
245,0 0 
289,0 0 
282,0 0 
307,0 0 
268,0 0 
254,0 0 
300,0 0 
333,0 0 
275,0 0 

DADOS DA MEDIÇÃ O 

LErrURAATUAL: 821 0 

LEITURA ANTERIOR 793 5 

hP. DE DIAS FATURADOS: 2 8 

OFEFS^L«LEmjRA:27 5 ,0 0 

FAT. DE MULTlPUCAÇAO i 1 000 0 

275,0 0 TOTAL DE CONSUMO: 

MÉDI A D E CONSUMO 

DIÁRIO : 9,8 2 

TRIMESTRAL: 302 ,6 7 

ANUAL: 264,0 0 

LANÇAMENTO S 

IULTA -  03/2016 . 28,0 0 0,00000 0 
JUROS MORATÓRIA . 28,0 0 0,00000 0 
ONIRIB . CUSTEI O DA 1LUMIN.PU B 0,00000 0 
ONSUHO K\W  + KNS/HIS/� COUNS 275,0 0 0,71952 0 
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Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nest a cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *\(p  f j SoP.Q^  /5PTC-  GO .  CPF : 

N °.O3 0 Pl O 6  1 1 -  Q' 4 �  resident e à 

St./Br./Vila/Jd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qp  M ri i/niUQ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 VÍpp^n t  'F A f  ,  nest a cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2 o , V I d a Le i n \ 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38, co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 . s/n*. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nest a cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita i 

Públic o n° . 04 , n o Diári o Oficia ! d a Uniã o d e 18/04/2015 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Gosanira-Go. , J5  d e ^ILmKQ d e &OJ£ . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O 

Numero 

O3Q.870.611-4J 7 

LUDYIilLL A LESSANDR A DOMINGO S 

^ ; 22 / 04 / 198 8 
. VÃUD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOMttTtCOU&mPBOVMTBBBMmTglC&m 

:1 
www.ceIg.com.b r 
CMBrOLSAlnSABOl- W l 

Rua2.QiLA-37.S/ H -

232 4 

l ELÉTRICA 

.UDMLLA LESSANDRA DOMINGOS 
PF/CNPJ : 0308706110 7 INSC. : 

t PL-5 ? Q - 20 , L  2 8  S/ N RESIDENCIA L 

'LANALT O CEP : 7537000 0 GOIANIR A G O 

0212753 5 4 / 201 6 

94,51 '•  
DADOS DA UNIDADE CCíiSLMiDORA : 

o* « RESIDENCIAL 
ATIVIDADE; 10 8  

• o— m i 
vatMiioaRBE^/ M/ ^ ROÍ *  

DATAS DAS LEITURAS 

06/ 04 / 201 6 

04 / 03 / 201 6 

06 / 04 / 201 6 

PWÚ ° gMO>f e 05 / 05 / 291 6 
HISTÓRIC O D E CONSUM O 

MES H>'Y 4 
05/1 5 L4DC~rrç > 

t .06 / 1 5 LI O 
f ^07 / 1 5 LI D 

08/ 1 5 LI D 

09/ 1 5 LI D 

10/ 1 5 LID , 

11 / 1 5 LI D 

12/ 1 5 LI D 

01/ 1 6 LI D 

02/ 1 6 LI D 

03/ 1 6 LI D 

04/ 1 6 II D • 

kU h 
142,0 0  

153,0 0  

132,0 8  

109,0 0  

101,0 0  

115,0 0  

101,0 0  

90 ,0 0  

131,0 0  

95 ,0 0  

97 ,0 0  

DADO S D A MEDIÇÃ O 

224 5 

213 7 

3 3  

LTFERHÍÇADELBIURAjjgg 0 0 
FATOE>a^TFLCflCÃa 1>e0e & 

108.0 0  

LANÇAMENTO S ' 

SADICIONA L BANDEIR A AMAREL A 

flJLTA -  02 / 2016 . 

JURO S MORATÓRIA . 

JEV . DIFERENÇ A D E ADICIONA L D E 

"ONTRIES . CUSTEI O D A ILUNIN.PU B 

CONSUMO ia m +  iCMS/ Pis/ corm s 

108,0 0  

23 ,0 0  

23 ,0 0  

108,0 0 

0,01849 0 

0 . « 

«. « 
a aaaafi a 

OjWIUU W 

0,70336 0 

1 ,9 9  

1 ,4 1  

8 ,5 4  

-3 ,2 6  

17 ,8 7  

75 ,9 6  

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 261



Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/n*., Qd. 7 , Lt. 01 , Casa 2, Jardim Imperial , nesta cidad e d e Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE ÂPI Q DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÔQ^j b3^^~lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / SV -̂ , 
, resident e 

SlXf N ?L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'5 l pint/YUli K /  Qd .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10  ,  Lt.lJí , rf . , 

St./Br./Vila/Jd . P/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACZAPQ. L . J-n ^ ewJeuM ~ WAM&fa^  cida . 

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , VI d a Le i n° . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ sob o  n° . 23245075/0001 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

38 , co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n". , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia l d a Uniã o de 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o na áre a pretendid a par a a  prestaçã o do Serviço . 

Goianira-Gc , /'J P d e z^Á^-O  d e o7^/$ . 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a válid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  do comprovant e d e endereç o do apoiador . 

Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 262



Requerimento  (1509321)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 263



Nova Visã o de Comunicaçã o 
Avenida T-04 , s/ n* ., Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardim Imperial, nesta cidad e de Goianira , CEP: 75370-00 0 

MANIFESTAÇÃ O DE APIO DE PESSOA FÍSICA 

Portador(a ) d a Cédui a d e Identidad e n' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M  M J H  - L /S^jt^-^Zn  ,  CPF : 

N\O0£*J c V'RX ( -4 H ,  resident e à 

5 3 . V  .  Qd . c3 0 .  Lt . n° . 

St./Bi-./Vila/Jd . 4< AafYOCJJi qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kT^tae ^^C t*£*t**Cro Jpnesta cida -

de d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP : 75370-000 , venh o com o j á qualificad o acima , 

nos termo s d o art . 9 o , §  2° , V ! d a Le i n* . 9612/1998 , demonstra r o  me u apoi o a 

iniciativ a d a Nov a Visã o d e Comunicação , inscrit a n o CNPJ so b o  n° . 23245075/0001 -

38. co m sed e provisóri a à  Avenid a T-04 , s/n'. , Qd . 7 , Lt . 01 , Casa 2 , Jardi m Imperial , 

nesta cidad e d e Goianira , Estad o d e Goiás , CEP: 75370-000 , a  qua l te m interess e e m 

recebe r autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a presta r o  Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitári a nest a localidade , d e acord o co m a  Publicaçã o d o Edita l 

Públic o n° . 04 , no Diári o Oficia ! d a Uniã o d e 18/04/2016 . 

Declaro , ainda , qu e tenh o domicíli o n a áre a pretendid a par a a  prestaçã o d o Serviço . 

Goianira-G o . J  5  àe^JjjmJíl^  d e çgQl ^ 

Assinatur a d o apoiado r 

Atenção : 

Para se r considerad a váiid a est a declaraçã o dever á se r acompanhad a d e cópi a d a 

identidad e e  d o comprovant e d e endereç o d o apoiador . 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva
Diretoria de Administração
Coordenação Geral de Recursos Logísticos
Coordenação de Logística e Patrimônio
Serviço de Protocolo Geral do Bloco R

DESPACHO

Processo nº: 53900.038194/2016-12
Referência:
 
Interessado: Nova Visão de Comunicação
Assunto: 
Requerimento VI inserido com erro de digitalização

 

À CGRC_OUT

Informamos que o Requerimento VI SEI 1200255, foi inserido
no Processo 53900.038194/2016-16 e que não foi possível realizar o seu
cancelamento.

Desta forma, solicitamos considerar o Requerimento,
SEI 1509321, como documento válido.

 
 

 

 

Brasília, 21 de novembro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Helenucia Bezerra de Araujo,
Agente Administrativo, em 21/11/2016, às 09:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1509322 e o código CRC 6CB2D42C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 1509322
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N O V A V IS Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O

ILM !. S E N H O R A IN A LD A C E LIN A M A D IO

D O . C O O R D E N A D O R A G E R A L D E R A D IO D IFU S Ã O C O M U N ITÁ R IA

A S S U N TO : M O R O S ID A D E A N A Ú TIC A P R O C E S S U A L

P R O C E S S O N º.53900038194/21~12

LO C A LID A D E : G O IA N IR A -G O

S E N H O R A C O O R D E N A D O R A ,

V IM O S A TR A V É S D E S TE C O M U N IC A D O , S O LIC ITA R D E V O S S A S E N H O R IA Q U E O N O S S O

P R O C E S S O , O Q U A L FO I C A D A S TR A D O E M 17/06 /2016 À S 14:26H M C O M A FIN A LID A D E D E

E X E C U TA R O S E R V iÇ O D E R A D IO D IFU S Ã O C O M U N ITÁ R IA N A LO C A LID A D E D E G O IA N IR A -G O ,

A IN D A S E E N C O N TR A P A R A D O D E S D E O D IA 13/12 /2016 A S 08:31H M .

E M 07/10 /2016, S O LIC ITO U (M O A C IR FE R N A N D E S D A S ILV A ) V IS TA S D O M E S M O , O Q U A L

FO I D IS P O N IB IL IZA D O E M 10/10 /2016 V IA E -M A IL C O M A P E N A S (03) TR Ê S D IA S P A R A Q U E

P U D É S S IM O S FA ZE R A LG U M A A V E R IG U A Ç Ã O , M A S H Á D E R E S S A LTA RQ U E N Ã O TIV E M O S V IS TA

N O P R O C E S S O (F fS IC O ) E M TE M P O H Á B IL , D E V ID O A O N Ã O A C E S S O A O S IS TE M A

IN FO R M A TIZA D O N O P R A ZO D E TE R M IN A D O , M A S N Ã O H Á N E N H U M P R O B LE M A Q U A N TO A

IS S O .

E S TE P R O C E S S O FO I R E C E B ID O N A C G R C O U T N O D IA 06/12 /2016 E C O N C LU S O N O

S E P R G B locaR D IA 13/12 /2016 E D A I P A R A C Á E LE S IM P LE S M E N TE E S TA G N O U E N Ó S D E

G O IA N IR A , Q U E E S TA M O S A LM E JA N D O E S TA E S TA Ç Ã O D E R Á D IO C O M U N ITÁ R IA D E S D E D O S

A N O S D E 1999, N Ã O S A B E M O S O Q U E E S TÁ A C O N TE C E N D O , E N E S S E D IA P A S Ã O V IM O S

S O LIC ITA R D E V O S S A S E N H O R IA Q U E R E A LIZE A V O N TA D E D E N O S S A G E N TE , P E LO A O M E N O S
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NOVA VISÃO DE COMUN ICAÇÃO

ILM º SENHOR£.::

OUV IDOR IA DO M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

ASSUNTO : MOROSIDADE ANAÚTlCA PROCESSUALNA FASE INSTRUTÓR IA

PROCESSONº. 53900038194/2106-12

LOCALIDADE: GO IAN IRA-GO

SENHORES,

V IMOS ATRAVÉS DESTE , SOLIC ITAR DESTA OUVIDOR IA QUE ORGAN IZE O NOSSO

PROCESSOAC IMA MENC IONADO , O QUAL FO I CADASTRADO EM 17/06/2016 AS14:26HM COM

A FINALIDADE DE EXECUTAR O SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA NA LOCALIDADE DE

GO IAN IRA-GO , A INDA SE ENCONTRA PARADO DESDEO D IA 13/12/2016 AS 08:31HM .

SENDO QUE O GOVERNO , ORGAN IZOU UM GRUPO DE TRABALHO PARA, ALEM DE

DESBURROCRATIZAR A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE ,TAL GRUPO IR IA REALIZAR ANÁLISE NO

PROCESSOS,APONTO DE OS MESMOS SEREM FINALIZADOS NO PERrODO DE (UM ) 01 ANO . MAS

ISSO SENHORES, COMO PODEM VER , NAo ESTÁ ACONTECENDO , PR INC IPALMENTE COM O

NOSSO PROCESSO ,QUE JÁ ESTÁ FAZENDO AN IVERSÁR IO , SEM QUE HAJA UMA SOLUÇÃO .

EM 07/10/2016, O SENHOR (MOAC IR FERNANDES DA SILVA) NOSSO D IRETOPRS

ADM IN ISTRATIVO , SOLIC ITOU VISTAS DO PROCESSO EM COMENTO , O QUAL FO I

D ISPON IB IL IZADO EM 10/10/2016 V IA E-MA IL COM APENAS (03) TR~ D IAS PARA QUE

PUDÉSSIMOS FAZERALGUMA AVER IGUAÇÃO , MAS HÁ DE RESSALTARQUE NÃO TIVEMOS VISTA

NO PROCESSO (F IS ICO ) EM TEMPO HÁBIL, DEV IDO AO NÃO ACESSO AO SISTEMA

INFORMATIZADO NO PRAZO DETERM INADO .

ESTE PROCESSO FO I RECEBIDO NA CGRC OUT NO D IA 06/12/2016 E CONCLUSO NO

SEPRG_B locoR D IA 13/12/2016 E DAI PARA cÁ ELE S IMPLESMENTE ESTAGNOU E NÓS DE

GO IAN IRA QUE ESTAMOS ALMEJANDO ESTA ESTAÇÃO DE RÁD IO COMUN ITÁR IA DESDE DOS

ANOS DE 1999, NÃO SABEMOS O QUE ESTÁ ACONTECENDO , E NESSE D IAPASÃO VIMOS

SOLIC ITAR DE VOSSAS SENHOR IAS PROVID~NC IAS PARA DESENCALACRARO NOSSO PROCESSO .

N . TERMO

P. DEFER IMENTO

GO IAN IRA-GO .17 DE MAIO DE 2017.

MELO

Represe e Lega l
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro
Ouvidoria

 
 
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.030149/2017-91

Interessado: Nilton Vieira de Melo

Assunto: Reclama de Processo Encontra-se Parado e Não há Andamento do Mesmo..

 

Encaminhe-se o presente processo à GSRAD, deste Ministério, para as
providências julgadas necessárias.

 

Brasília, 29 de Maio de 2017 .
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ayricer de Oliveira Pequeno,
Ouvidora, Substituta, em 08/06/2017, às 18:01, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1913552 e o código CRC A3A55DFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.030149/2017-91 SEI nº 1913552
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.030149/2017-91
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
12/06/2017, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1948712 e o código CRC DA502A51.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.030149/2017-91 SEI nº 1948712
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.030149/2017-91

Referência: Requerimento

Interessado: Nilton Vieira de Melo

Assunto: Processo n° 53900.038194/2016-12.

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 12/06/2017, às 10:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1948768 e o código CRC 6012C4E3.

 

 

Referência: Processo nº 01250.030149/2017-91 SEI nº 1948768
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14058/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº:53900.038194/2016-12
 
Assunto: Entidade com concorrente(s) inabilitado(s) - Resultado Prévio da
Fase de Habilitação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira / GO.

ANÁLISE
 

2 .  Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, obteve-se um resultado
prévio, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta
para o Município mencionado, à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, cumpre informar que no Edital nº. 79/2015, que deu início à Seleção
Pública, chegou-se ao resultado prévio da fase de habilitação, conforme o
quadro a seguir:

 

 

Relação de entidades concorrentes

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.038194/2016Nova Visão de Comunicação Habilitada

53900.031109/2016
Associação Voz da Comunidade de
Goianira

Habilitada

53900.038313/2016
Associação Rádio Comunitária
Goianira FM

Inabilitada

 

 

4.  Nada obstante, tendo em vista o arquivamento definitivo do processo

Nota Técnica 14058 (1986316)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 1



nº 53900.038313/2016, e, por haver outros concorrentes, é indispensável a fase
de seleção, por força do que dispõe o art. 28 da Portaria 4.334/2015.

 

5.  Neste caso, será declarado o resultado definitivo, uma vez decorrido o prazo
para que a entidade inabilitada apresente recurso e/ou denúncia quanto à
habilitação aqui tratada.

 

 

6.                     Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os
dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’,
‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 –
Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 

CONCLUSÃO

7 . Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para
interposição de recurso administrativo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis,
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a
análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado
definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção

 

8. As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o e-
mail duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/06/2017, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/06/2017, às
16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1986316 e o código CRC 6BC91C81.
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Minutas e Anexos

Anexo 1986434

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 1986316
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27948/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
NILTON VIEIRA DE MELO
Representante Legal da Nova Visão de Comunicação
Avenida T-04, S/Nº, Quadra 07, Lote 01, casa 02
75.370-000 / Goianira – GO
​CNPJ n° 23.245.075/0001-38

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038194/2016-12. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14058/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/06/2017, às
16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1986441 e o código CRC 6DA3AAF5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27948/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 1986441
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038194/2016

NOVA VISAO DE COMUNICACAO

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GOIANIRA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6018/04/2016

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Goianira/GO
Processo nº: 53900.038194/2016-12
Número de concorrentes: 2 (53900.031109/2016) e (53900.038313/2016)
Nome da entidade: Nova Visão de Comunicação
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01 (1509321)
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 03-04 (1509321)
4. Estatuto Social: f. 10-15 - Tempo de Mandato: 04 anos (art. 12)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 08 (1509321)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: 06/06/2015 - f. 08 (1509321)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: Nilton Vieira Melo  ? Diretor Geral ? f. 26-27 (1509321)
          DIRETOR 2: Moacir Fernandes da Silva  ? Dir. Administrativo ? f. 33 (1509321)
          DIRETOR 3: Otovilmo Pereira Pignata  ? Dir. Operações ? f. 36 (1509321) ? SERVIDOR P.
8. Manifestações em apoio: f. 43-264 (1509321)
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não possuindo também vínculo
religioso e qualquer parente familiar na diretoria.
10.Comprovante de Recolhimento: AUSENTE

OBSERVAÇÕES:
01/12/2017 ? Tendo em vista que existe outra habilitada interessada na execução do serviço, na mesma área de
interesse, será encaminhada nota sobre proposta de acordo de execução do serviço em conjunto.

20/06/2017 - A documentação encaminhada pela entidade, referente à habilitação do processo, está de acordo com a
legislação de radiodifusão comunitária.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27875/2017/SEI-MCTIC

  

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: Proposta de Acordo.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.                     Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de
Comunicação, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Goianira / GO.

 
 

ANÁLISE

 2.                     Da análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-
se que mais de uma entidade tem interesse na mesma área de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, estando todas habilitadas.

 

3.                     Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as
entidades habilitadas abaixo relacionadas a se manifestarem sobre proposta de
acordo de execução em conjunto do Serviço:

 
Processo Nome da Entidade

 53900.038194/2016-
12

 NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

53900.031109/2016-
87

ASSOCIAÇÃO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA

 

4.                     Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo
Associativo”, conforme modelo do Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado
pelos representantes legais, com firma reconhecida.

  
CONCLUSÃO

 5.                     Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, para se manifestar.

 

6.                     Registra-se que a ausência de manifestação das entidades
interessadas será considerada recusa à execução conjunta do Serviço, conforme
art. 30, § 2º da Portaria. Neste caso, será aplicado o critério da representatividade,
que consiste na seleção da entidade que contar com maior pontuação ponderada
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de manifestações em apoio válidas, apresentadas quando do encaminhamento do
Requerimento de Outorga, de acordo com o disposto no art. 30, § 3º, da Portaria
nº 4334/2015.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 01/12/2017, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/01/2018, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2450775 e o código CRC 57287386.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 2450775
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52142/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
NILTON VIEIRA DE MELO
Representante Legal da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-38)
Avenida T-04, S/Nº, Quadra 07, Lote 01, casa 02
​75.370-000/ Goianira - GO
 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038194/2016-12. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27875/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

Ofício 52142 (2450810)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 4



 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/01/2018, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2450810 e o código CRC 419CF67E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52142/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 2450810
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MCIPROTOCOLO
D O C UM EN TO EN TR EG U E P E LO C O R R E IO

Em 08 P.1,..!lt-ãS t:;~ _ h a ra s

~~~--

NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

G O IA N IR A -G O , 2 6 D E D E ZEM BR O D E 20 1 7 .

IM ª S E N H O R A

IN A LD A C E lIN A M AD IO

D D . C O O R D EN AD O R A G ER A L D E R AD IO D IF U S ÃO C O M U N IT Á R IA

A S S U N TO : F IN A L IZ A Ç ÃO D E D E S FE C H O

PR O C E S SO N Q . 53900038194/2106-12

LO C A L ID A D E : G O IA N IR A -G O

PR E ZA D A S E N H O R A ,

T E N D O EM V IS T A A M O RO S ID A D E N A A N Á L IS E D O PR O C E S SO AC IM A

M EN C IO N A D O , E S TAM O S SO L IC IT A N D O D E S TE D E P A R TAM EN TO D E O U TO R G A Q U E

N O S D Ê UM P AR EC ER A R E S P E ITO D E N O S SO C O N C O R R EN TE N E S TA LO C A L ID A D E D E

G O IA N IR A , D E N O M IN A D O A S SO C IA Ç ÃO VO Z D A C O M U N ID A D E D E G O IA N IR A , A Q U A L

JÁ FO I D E N U N C IA D A EM 2015/2017 S EM C O N TU D O TE R S ID O N Ó S .

E S P E R AM O S AN C IO S AM EN TE P E LO D E S FE C H O , P A R A Q U E PO S S AM O S

C O M EÇ AR A AQ U IS iÇ Ã O D E N O S SO S EQ U IP AM EN TO S , H A JA V IS T A Q U E JÁ

E LA BO R AM O S O PR O JE TO D E E N G EN H AR IA E A R T , C O N FE C C IO N A D O PO R

PR O F IS S IO N A L H A B IL IT A D O .

A T E N C IO S AM EN TE ,

NI N V IE IR A D E M e lO

R e p re se n ta n te L e g a l

Novo endereço para correspondência: enida Anhanguera, n!!. 5674, Ed. Palácio do Comércio, 122. Andar, sala 1.203,

Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.043-010.

T e le fo n e p a ra co n ta to : (6 2 ) 9 8 6 0 9 6 3 3 2 / (6 2 ) 9 9 2 1 7 6 5 0 1

e-mail: p itococomunicacoes@hotmail.com
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De : Moacir Fernandes
<pitococomunicacoes@hotmail.com>

Assunto : INFORMAÇÕES

Para : duvidasradcom@mcti.gov.br

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

INFORMAÇÕES

Qui, 01 de fev de 2018 14:52

SENHORES BOA TARDE.

TIVEMOS UM OBJETO (OFÍCIO) DESTE MINISTÉRIO ENVIADO À NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO
(NILTON VIEIRA DE MELO) NA LOCALIDADE DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS.
PROCESSO N° 53900.038194/2016-12 OFÍCIO N °. 52142/SEI-16/01/2018.
TAL CORRESPONDÊNCIA POSSUI O NÚMERO DE RASTREAMENTO N° JG090774134BR
PEDIMOS ENTÃO AO DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL PELOS ENVIOS DE OFÍCIOS
(CORRESPONDÊNCIA), QUE NOS REENVIE O NOVAMENTE O OFÍCIO N°52142/SEI-16/01/2018,
PARA O NOVO ENDEREÇO ORA MENCIONADO ABAIXO.

SOLICITAMOS  A MUDANÇA DE ENDEREÇO PARA ENVIO DE NOVAS CORRESPONDÊNCIAS, TAL
SOLICITAÇÃO SE DEVE A NÃO ENTREGA PELO SERVIDOR DOS CORREIOS, O QUAL DISSE QUE O
ENDEREÇO ESTÁ INCORRETO, O QUE NA NOSSA OPINIÃO NÃO FAZ JUS. POIS SEMPRE FOI
ENTREGUES AS CORRESPONDÊNCIAS NO MESMO ENDEREÇO.

NOVO ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:  AVENIDA ANHANGUERA, N° 5674, 12° ANDAR,
SALA 1203, EDIFÍCIO PALÁCIO DO COMÉRCIO, SETOR CENTRAL GOIÂNIA-GO
CEP: 74043-012

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

1 de 1 01/02/2018 15:20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3912/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
NILTON VIEIRA DE MELO
Representante Legal da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-38)
Avenida Anhanguera, nº 5674, 12º Andar, Sala 1203, Edifício Palácio do Comércio,
Setor Central
74.043-012 / Goiânia – GO
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12.
  

Senhor Representante Legal,
   

1.                Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar o Ofício nº 52142/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo
seguinte motivo: endereço incorreto.

 

2.                Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.               Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/02/2018, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2622077 e o código CRC 7FC74AD9.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3912/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 2622077
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OOCUMSNTO : : : : ' d I T E 8 I . 1 E P ~ L O C C o R R E I O

E m Q Ç Q . t Jd,3uj2_,,,,_~l!Q ~ } ; ~ r a . ,

/>ssinatura:_~O-

NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO
C N P J : 2 3 . 2 4 5 . 0 7 5 / 0 0 0 1 - 3 8

IIm~ Senhora

Vilma de Fátima Alvarenga Fanis

DD. Coordenadora Geral de Radiodifusão

ASSUNTO (01): Resposta ao Ofício n°. S2142/2017/SEI-MCTIC, NOTA TÉCNICA W .

2787S/2017/SEI-MCTIC

ASSUNTO (02): Recusa ao Acºrdo Associativo Proposto/Denuncia

PROCESSON". S3900038194/2016-12

LOCALIDADE: GOIANIRA-GO

Senhora Coordenadora,

Tendo em vista a manifestação deste departamento solicitando das

Entidades que se pronunciem para realizar uma "junção" (Unam) para uma só administração,

temos a informar que esta união seria desastrosa, pois a nossa Entidade se baseia em nos

principios da impessoalidade, publicidade, participação popular independentemente da cor,

credo, raça, situação financeira, religião e somos também à partidários.

Temos ainda que salientar que o nosso concorrente, senhor Divino

lzoldino dos Santos é uma pessoa ligada à assuntos do Judiciário de 2~ instância, sendo o mesmo

citado como agravante em um processo de n°. 5265259.29.2016.8.09.0051, em 13/10/2016,

com sentença homologada (CPC) 09/01/2018 às 14:41:18, datado de 22/01/2018 no SISTEMA

PROJUDI que tramita/tramitou no Judiciário do Estado de Goiás. Cuja documentação segue em

anexo. Art. 25-São hipóteses de inabilitação: c) exerce cargo de Ministro de Estado,

Secretário de Estado ou Secretário Municipal, independente da denominação que

recebem.

Então senhora coordenadora, é notório que o senhor DIVINO 120LDINO

DOS SANTOS exerce função pública, e isso é tema proibitivo pelo artigo 25, item 111e alínea lc)

e ainda insurge contra o li 3° do mesmo artigo pertencente à Portaria 4334/2015.

Nota-se então senhora Coordenadora, que a ASSOCIAÇÃO VOZ DA

COMUNIDADE DE GOIANIRA, tendo como presidente uma pessoa que não merece nem mesmo

ser indicada para participar da Contagem da Manifestação de Apoio. Haja vista a prática

cometida por este senhor de iludir este departamento honroso e capacitado, ocultando a

verdadeira função profissional exercida pelo mesmo. (Servidor público estadual).

Temos à esclarecer ainda, que existe o vinculo familiar, também proibido

pela Portaria 4334/2015 Art. 25. São hipóteses de inabilitação: 11- quando a diretoria da

entidade for composta majoritariamente por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, incluidos o cônjuge ou companheiro, conforme constante do

registro do Estatuto Social da (Associação Voz da Comunidade de Goianira) datado de 24

1/2
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de abril de 2015, onde no final da última página do mesmo consta o seguinte: D ivino Izoldino

dos Santos-presidente, e Lédson Alves dos Santos-D iretor Operacional.

D iante de todo o exposto comprovadamente, solicitamos em caráter de

urgência, para não causar danos retardos ao andamento/tram itual de nosso processo o

IN D E F E R IM E N T O /N U L ID A D E da Associação Voz da Comunidade de Goianira no Pleito ora

almejado, sendo o mesmo NULO DE PLENO D IR E IT O de continuar pleiteando este processo

seletivo de Outorga para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Estamos também enviando cópia de Certidão Cartorária da página onde

figura como Diretor Adm inistrativo da (Associação denunciante), Senhor Moacir Fernandes da

Silva, o qual também responde solidário neste processo.

Dando-lhe poder suficiente para realizar demandas nas esferas

adm inistrativas, tanto, municipal, estadual e federal.

N . Termo

P. Deferimento

Goianira-Go 2S de fevereiro de 2018.

E n d e re ç o p a ra c o rre s p o n d ê n c ia : A v e n id a A n h a n g u e ra , 5 6 7 4 , 1 2 '" a n d a r, s a la 1 2 0 3 , E d ifíc io P a lá c io d o C o m é rc io , S e to r

C e n tra l, Goiânia~Go.

CEP:74043012

Telefone para conlalo: 62 32158705 / 62 981734172

E m a il: p ito c o c o m u n ic a c o e s @ h o tm a il.c o m

2/2
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NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO
CNP!: 23.245.075/0001-38

11m ' Senhora

Vilm a de Fátim a Alvarenga Fanis

D D . C oordenadora G eral de R adiodifusão

ASSU N TO (01): R esposta ao O ficio n°. S2142/2017/SEI-M C TIC , N O TA TÉC N IC A W .

2787S/2017/SEI-M C TIC

ASSU N TO (02): R ecusaao Acor-do Associativo Proposto/D enuncia

PR O C ESSOW . 53900038194/2016-12

LO C ALID AD E: G O IAN IR A-G O

Senhora C oordenadora,

Tendo em vista a m anifestação deste departam ento solicitando das

Entidades que se pronunciem para realizar um a "junção" (U nam ) para um a só adm inistração,

tem os a inform ar que esta união seria desastrosa, pois a nossa Entidade se baseia em nos

principios da im pessoalidade, publicidade, participação popular independentem ente da cor,

credo, raça, situação financeira, religião e som os tam bém à partidários.

Tem os ainda que salientar que o nosso concorrente, senhor D ivino

lzoldino dos Santos é um a pessoa ligada à assuntos do Judiciário de 2' instância, sendo o m esm o

citado com o agravante em um processo de n°. 5265259.29.2016.8.09.0051, em 13/10/2016,

com sentença hom ologada (C PC ) 09/01/2018 às 14:41:18, datado de 22/01/2018 no SISTEM A

PR O JU D I que tram ita/tram itou no Judiciário do Estado de G oiás. C uja docum entação segue em

anexo. Art. 25-São hipóteses de inabilitação: c) exerce cargo de M inistro de Estado,

Secretário de Estado ou Secretário M unicipal, independente da denom inação que

recebem .

Então senhora coordenadora, é notório que o senhor D IVIN O IZO LD IN O

D O S SAN TO S exerce função pública, e isso é tem a proibitivo pelo artigo 25, item 111e alinea (c)

e ainda insurge contra o 9 3" do m esm o artigo pertencente à Portaria 4334/2015.

N ota-se então senhora C oordenadora, que a ASSO C IAÇ ÃO VO Z D A

C O M U N ID AD E D E G O IAN IR A, tendo com o presidente um a pessoa que não m erece nem m esm o

ser indicada para participar da C ontagem da M anifestação de Apoio. H aja vista a prática

com etida por este senhor de iludir este departam ento honroso e capacitado, ocultando a

verdadeira função profissional exercida pelo m esm o. (Servidor público estadual).

Tem os à esclarecer ainda, que existe o vinculo fam iliar, tam bém proibido

pela Portaria 4334/2015 Art. 25. São hipóteses de inabilitação: 11- quando a diretoria da

entidade for com posta m ajoritariam ente por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou com panheiro, conform e constante do

registro do Estatuto Socíal da (Associação Voz da C om unidade de G oianíra) datado de 24
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de abril de 2015, onde no final da última página do mesmo consta o seguinte: D ivino Izoldino

dos Santos-presidente, e Lédson Alves dos Santos-D iretor Operacional.

D iante de todo o exposto comprovadamente, solicitamos em caráter de

urgência, para não causar danos retardos ao andamento/tram itual de nosso processo o

IN D E F E R IM E N T O /N U L ID A D E da Associação Voz da Comunidade de Goianira no Pleito ora

almejado, sendo o mesmo NULO DE PLENO DIREITO de continuar pleiteando este processo

seletivo de Outorga para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Estamos também enviando cópia de Certidão Cartorária da página onde

figura como Diretor Adm inistrativo da (Associação denunciante), Senhor Moacir Fernandes da

Silva, o qual também responde solidário neste processo.

Dando-lhe poder suficiente para realizar demandas nas esferas

adm inistrativas, tanto, municipal, estadual e federal.

N . Termo

P. Deferimento

Goianira-Go 2S de fevereiro de 2018.

E n d e re ç o p a ra c o rre s p o n d ê n c ia : A v e n id a A n h a n g u e ra , 5 6 7 4 , 12" andar, sa la 1203 , Ed ifíc io Pa lác io do Com erc io , S e to r

C en tra l, G o iân ia -G o .

CEP:74043012

Telefone para contato: 62 32158705 I 62 981734172

Em ail: p itococom un icacoes@ ho tm a il.com

2/2
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NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

IL M º. S E N H O R A

IN A L D A C E L lN A M A D IO

D D . C O O R D E N A D O R A G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

A S S U N T O (0 1 ): E N V IO D E D O C U M E N T O S D O T J -G O

P R O C E S S ON º. 5 3 9 0 0 0 .0 3 1 1 0 9 /2 0 1 6 -8 7

L O C A L ID A D E : G O IA N IR A -G O

A S S U N T O (0 2 ): D O C U M E N T O S D E R E C U S A D E A C O R D O E E N V IO D E D E N Ú N C IA D O C U M E N T A D A

P R O C E S S O N º. 5 3 9 0 0 0 .0 3 1 1 0 9 /2 0 1 6 -8 7

L O C A L ID A D E : G O IA N IR A -G O

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra ,

V im o s p e lo p re se n te , e n v ia r a d o cu m e n ta çã o p e rtin e n te a o P ro ce sso a c im a

in s ta d o , o q u a l te m re la çã o à A S S O C IA Ç Ã O V O Z D A C O M U N ID A D E D E G O IA N IR A , te n d o co m o

p re s id e n te o se n h o r D iv in o Izo ld in o d o s S a n to s .

N . T e rm o

P . D e fe rim e n to

G o ia n ira -G o . 2 5 d e fe ve re iro d e 2 0 1 8 .

ilva _

o

Endereço para correspondência: Avenida Anhanguera, 5674, 12" andar, sala 1203, Edifício Palácio do Comércio, Setor

Central, Goiânia-Go.

CEP:74043012

Telefone para conlalo: 62 32158705 I 62 981734172

Email: pitococomunicacoes@hotmail.com
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NO VA V ISÃO DE COM UN IC AÇÃO

IL M º. S E N H O R A

IN A L D A C E L lN A M A D IO

D D . C O O R D E N A D O R A G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

A S S U N T O (0 1 ): E N V IO D E D O C U M E N T O S D O T J -G O

P R O C E S S ON º. S 3 9 0 0 0 .0 3 1 1 0 9 /2 0 1 6 -8 7

L O C A L ID A D E : G O IA N IR A -G O

A S S U N T O (0 2 ): D O C U M E N T O S D E R E C U S A D E A C O R D O E E N V IO D E D E N Ú N C IA D O C U M E N T A D A

P R O C E S S ON º. S 3 9 0 0 0 .0 3 1 1 0 9 /2 0 1 6 -8 7

L O C A L ID A D E : G O IA N IR A -G O

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra ,

V im o s p e lo p re s e n te , e n v ia r a d o c u m e n ta ç ã o p e rtin e n te a o P ro c e s s o a c im a

in s ta d o , o q u a l te m re la ç ã o à A S S O C IA Ç Ã O V O Z D A C O M U N ID A D E D E G O IA N IR A , te n d o c o m o

p re s id e n te o s e n h o r D iv in o Iz o ld in o d o s S a n to s .

N . T e rm o

P . D e fe rim e n to

G o ia n ira -G o . 2 5 d e fe v e re iro d e 2 0 1 8 .

Ende reço pa ra co rrespondênc ia : A ven id a A nhangue ra , 5 674 , 1 2 0 anda r, sa la 1203 , E d ifíc io P a lác io do C om érc io , S e to r

C en tra l, G o iân ia -G o .

CEP:74043012

Telefone para contato: 62 32158705 I 62 981734172

Em a il: p ito co com un icaco es@ ho tm a il.com
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E m O lu m e n to s : 31.01 T~Ju;j:12.25

L iv ro : A -1Protocolo: 4331

D f Q t1 A A E N T A 14OMM1 M IN V T O S , os P A E S o rn s A P R O V A R A M I'O R U N A N I •• • •ID A D E o
UT"TUTO SOOAl DA umOAD£. AATlGO POli!. AJmGO, PAA4GAAFO I'OR PAAÁGlVJO,
clÁUSUlA 1'011 0ÁUSUUt f r r t • • • ~ (fi•• E INCISOS POli 0rtCtS0S. l(NDO TODOS os

Ptl£S(NTIS ANOVAD0:5 05 ltEQUlSITOS FOIlMut.AOO1, o SlNHOJI. NIt.TON YIElAA DE M£lO

MAIS UMA V£Z RlTORNOU,"OS 'U S E m o A.GRAOEC£~ PELO TEMPO TOMADO DOS

COMP'ANH[IJl.OS f Pt:OlNOO QUI EM 1 1 IlE \ '[ IM coN'VOqIl. UMA ASS£M8lEIA GERAl PARA..

OE8ATtkfM Ol11llO ASSUNTO Df INTEIlESS£ IM. o\SSOOA.ÇlO. ffrrTAo VENDO QUE NADA

MAIS HA\'lA, PARA 5£_ APID[NTAOO. AHOTAOO OU QUESOONl.OO. DAVA.SE POR

ENClIUlADA A PII:Estl'fTE " 'W H tlo . tiOIANlAA.--GO. 06 DE JUNHO DE 2015.

Registro: 350

Av. Goiás. 11"'138 , Centro - CEP 75370-000 - Gl1iani,a - Güiá, /
CNPJ: 02 .890 .330 /0 ilO l-69 - Fone: (62) 351(;-)251

,
vluoof;M1'CIOOn:MlTÓRIO~~~~OUf\4t1'fôJÂ •••.••~t.Sll OOC\JltO:TO

( f,~ "M n (,( t , . 2 < - :!Iu h e /;o -na io d:, ../ !~ " iá_ i

Ç!)( t '4 (4 /} tõ de 2 /1 ,,,W < lS ~ y .(" .~ Ir (-a ;.?X lttk : .
cf c: ')7 )

e $OCUJlumtoJ e ; jC ;to ! ': .; /c ;

u fa rF ["re s JJruli1w C aro [inn i ~ le :J-tUI(Jl.'i

OficialSubs!C!)aE R T I DEÃ"G',e

!

D e d a ro re g is tra d o e m .~ e u S e rv iç o R e g is tra l o d O C J m e n to ,i:tma, d ig ita liz a o o e m s e u intetro te o r . c o n fo rm e

n ú m e ro d e p ro to c o lo . n u m e ro d . e re g i~ ro . n u m e ro d e Iiv ro \e ~ a o m a .

Goi.ni'.IQO~ 16roai2016. Dou fé . Eu _\_ _ __ Escrevente
.~' - . . .

\ ' \ ; , , ! , , ' - - i \,r'" PodefJ1Jd;d"IOEsledooeQolês

Brunna DI ~'~lhbê'lro d e M o ra e s + SeloEIetJ'&vtoDeFi~iQ

c Escrevente 021115l130316161:155OO107
C~nseaeloerll

ta ~ /~ • .•t.ddel Dtlselo
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PrO'Il:lSso: 5265259.29.2016.8.09.0051

@ Lima & Castro advogado

EXCELENTíSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JU IZ DE DIREITO DO o JU IZADO

ESPECIAL DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOlAS

DIV INO IZOLDINO DOS SANTOS, b ras ile iro , d ivo rc iado , se rv ido r púb lico , po rtado r da

C a rte ira de Iden tidade RG 3222574 , SSP /GO , insc rito no CPF /M F n° 590 .942 .811 -04 , res iden te e

dom ic iliada na R ua 12 , Q d . 16 , L I. 15 , S e to r P a rque das C am é lias , CEP 75 .370 -000 , G o ian iro _

G o iás .

P o r seu p rocu rado r e advogado (m .j), que es ta subscreve com ende reço

p ro fiss iona l na R ua T -47 , n ° 480 , S a la 112 . S e to r B ueno , G o iân ia -GO , CEP : 74 .210 -180 , onde

recebe as com un icações de es tilo , vem à hon rosa p resença de Vossa E xce lênc ia , p ropo r

AÇÂO DEClATÓRIA C/C PEDIDO DE COBRANÇA E PEDIDO COM INATÓRIO

Em face do ESTADO DE GOIÁS, pessoa ju ríd ica de d ire ito púb lico in te rno , insc rita no

CNPJ sob o n° 01 .409 ,580 /0001 -38 , com dom ic ílio em G o iân ia , P a lác io Ped ro Ludov ico

Te ixe ira , R ua 82 , n ° 400 , S e to r C en tra l, C EP 74 ,015 -908 , pe los fa tos e fundam en tos a segu ir

expos tos :

DA ASSISTÊNCIA JUDIC IÁR IA GRATUITA

In ic ia lm en te a firm a o R ec lam an te sob as penas da Le i, a teo r do d ispos to no a r!.

1 °. da Le i 7 .115 /83 , e de aco rdo com o A r!. 98 capu t da Le i n ° 13 .105 , de 16 de m arço de

Aven ida G o iás n2606 22 anda r, C en tro G o iân ia GO CEP 74010 -010 C on ta to 9405 -1632 8145 -4336

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 1]/10/2016 11:2]:45

sainado por LUIZ HUMBERTO LIMA DE CASTRO

alidaç!o pelo c6digo: 1042]5665]9879522. no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPub1ica

•... o
•... •
~

"~
".. •...

•... <Q
w •O-

O

•...

".:

Apresentação NOTA TÉCNICA - N°27875/2017/SEI-MCTIC. (2713949)         SEI 01250.012308/2018-56 / pg. 9



Proyesso: 5265259.29.2016.8.09.0051

@ Lima & Castro a d v o g a d o

2015 , n ão po ssu ir co nd içõ e s fin a n ce ira s pa ra a rca r com as de spe sa s p ro ce ssua is e com os

hono rá rio s ad vo ca tic ia s de v id o s , sem p re ju izo do p ró p rio su s te n to e de sua fam ilia .

C om o se vê E xce lê n c ia , n ão re s ta dú v id a s a ce rca do d ire ito d o R ec lam an te ao s

bene fíc io s da a ss is tê n c ia ju d ic iá r ia g ra tu ita , o que o ra re que r, em con fo rm id ade ao d isp o s to

no a rt. 1 4 ,capuf, e SI o da Le i n ° 5 .5 84 /7 0 .

DOS FATOS

DIVINO IZOLDINO DOS SANTOS é fu n c io ná rio p úb lico da S ec re ta r ia E s ta dua l d e

S aúde de sde 29 .0 9 .2 010 e a tu a lm en te se en con tra lo ta da na SU V IS A- S upe rin te ndên c ia de

V ig ilâ n c ia em S aúde e fo i le sado com o adv in do do le i 1 5 .5 99 /0 6 , p o is seu an ive rsá rio é em

m a io .

V e ja ca ro ju lg ado r q ue apó s o ano de 2007 o S e rv id o r d a á re a da saúde com eçou

a te r seu s p ro ven to s adu lte ra do s sem qua lq ue r com pensa ção do s va lo re s aum en ta do s no

m ês de de zem b ro sendo con s ta n tem en te p re ju d ica do .

C om o o au to r fa z an ive rsá rio a n te s do m ês de de zem b ro e a s sua s g ra tif ic a çõe s

na ta lin a s vêm sendo ca lcu la da s com base no va lo r d a rem une ra ção do m ês de seu

na sc im en to , d e ixa de re cebe r o s re a ju s te s e bene fic io s con ced id o s apó s aque la da ta

fe r in d o o s p re ce ito s da no ssa Leg is la ção pá tr ia [C F a rtig o 5 capu t)

V is to a re co rrê n c ia de ta l fa to o au to r vem pe ran te vo ssa e xce lê n c ia re que re r a

com pensa ção no s m o ld e s aba ixo .

DOS FUNDAMENTOS

o ped id o ven tila d o é am p lam en te am pa rado pe la le g is la ção pá tr ia , p o r se r

to ta lm en te pau tá ve l e e xequ íve l n o s m o ld e s da C ons titu içã o F ede ra l d e 88 que ga ra n te

com o d ire ito fu ndam en ta l o de c im o te rce iro sa lá r io com base na rem une ra ção

(a rt.7 '.V II.C F /8 81pago s ao m ês de de zem b ro de cada ano .

A ven id a G o iá s n '6 06 2 ' a nda r, C en tro G o iâ n ia G O CEP 74010 .0 10 C on ta to 9405-1632 8145.4336

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/10/2016 11123:45

ssinado por LUIZ HUMBERTO LIMA DE CASTRO

alidação pelo c6digo: 10423566539879522, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/Pendenciapublica
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Proqesso: 5265259.29.2016.8.09.0051

@ Lima & Castro a d v o g a d o

V e ja e x c e lê n c ia q u e a le i n ã o é fe ita p o r m e ra d e lib e ra lid a d e e s im c o m b a s e e m

e s tu d o s e s itu a ç õ e s q u e d e lim ita ra m o p a g a m e n to p a ra o m ê s d e d e z e m b ro , p a ra a b a rc a r

u m a s itu a ç ã o d e re n o v a ç ã o m o n e tá r ia .

M o d if ic a r o v e n c im e n to p a ra o (d ia /m ê s ) n o a n iv e rs á r io tra z a o s re c la m a n te s u m a

d e s e q u ilíb r io f in a n c e iro q u e p o d e s e r o b s e rv a d o n a p la n ilh a d e c á lc u lo s (em a n e x a )

m o s tra n d o q u e o s g a n h o s e m d e z e m b ro s ã o s u p e r io re s e m g ra n d e m a io r ia a o s m e s e s

a n te r io re s g e ra n d o u m a d e s ig u a ld a d e s e m p re c e d e n te ,

A C o n s t itu iç ã o P á tr ia g a ra n te re fo rç a a o b r ig a to r ie d a d e d o p a g a m e n to d o

d e c im o te rc e iro , e a u ta r iz a o s e s ta d o s a fo rm a d e p a g a m e n to [a r t . r , V III e a r t . 3 9 , 3 ° , d a

C o n s t itu ic ã o F e d e ra l! . n o e n ta n to e m n e n h u m m o m e n to a re d u ç ã o d o p a g a m e n to é

m e n c io n a d a o u p e rm it id a .

A L e i E s ta d u a l n ° . 1 5 .5 9 9 ,d e 3 1 d e ja n e iro d e 2 0 0 6 , c o m R e d a ç ã o d a d a p e la L e i

E s ta d u a l n ° . 1 5 .9 5 7 ,d e 1 8 d e ja n e iro d e 2 0 0 7 , d e te rm in a q u e o 1 3 ° s a lá r io d e v a s e r p a g o a o s

s e rv id o re s p ú b lic o s e s ta d u a is n o m ê s d e s e u n a s c im e n to , te n d o p o r b a s e a re m u n e ra ç ã o

d a q u e le m ê s :

A r t . 1° O d é c im o te r c e ir o s a lá r io s e r ó pago aO s e r v id o r público da

a d m in is t r a c ã o d ir e ta a u tó r q u ic a e fu n d a c io n a l do P o d e r E x e c u t iv o , ao M il i t a r

e ao B o m b e ir o M i l i t a r no m ê s de s e u n a s c im e n to , te n d o p o r b a s e o v a lo r d a

re m u n e ra ç ã o fixa d e v id a naquele m ê s . Redação dada p e la Lei n° 1 5 .9 5 7 . de
1 8 0 1 2 0 0 7 ,

~ 1° O d é c im o te r c e ir o s a /ó r io s e r á in te g r a l se o b e n e f ic iá r io h o u v e r

in g r e s s a d o , n o m ín im o , a n te s do m ê s d e ia n e ir o do a n o o q u e se r e fe r e o

benefício e proporçional, s e não implementada e s s a Oºndição~ mediante
d e s c o n to de 1//2 {um d o z e a v o s ! a c a d a m ê s do p e r fô d s e m v ín u lo com o

Estado. Redação dada p e la Lei n' 1 5 .9 5 7 , de 18012007.

V is to a in te rp re ta ç ã o h u m a n is ta d e to d a s a s le is , te n d o c o m b a s e a d ig n id a d e d e

p e s s o a f is ic a ju n ta m e n te c o m o s d ire ito s a o s a lá r io a c im a m e n c io n a d o , fa rm o u -s e

e n te n d im e n to p a c if ic a d o a tu a l n a s tu rm a s re c u rs a is d e s ta C a p ita l q u e e m s e u s ju lg a d o s

d ita m a c e r ta d a m e n te q u e :

"EMENTA: RECURSO CíVEL. C08RANCA. DIFERENCA. GRATlFICACÃO
NATALINA.

1- O p a g a m e n to da g r a t i f ic a c ã o n a ta l in a n o m ê s de a n iv e r s á r io do s e r v id o r e

n ã o n e c e s s a r ia m e n te no m ê s de d e z e m b ro , n ã o v io lo n o rm a c o n s t i tu c io n a l ,

T O d a v ia d e v e c o n te m p la r , no s e u c á lc u lo o ín d ic e d e r e a ju s ta m e n to dg

r e m u n e r a c ã o e o g a n h o ou a p e rd a in f la c io n á r io , n o p e r ío d o a q u is i t iv o fl2

m e s e s l: sendo. portanto, devida diferença, s e houve~ respeitando-se. desse
modo, os princípios c o n s t i tu c io n a is d a is o n o m ia (v d q c ã o de q c r é s c im o

A v e n id a G o iá s n
2

6 0 6 2 2 andar, C e n tro G o iâ n ia G O C E P 7 4 0 1 0 -0 1 0 C o n ta to 9 4 0 5 -1 6 3 2 8 1 4 5 -4 3 3 6

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/10/2016 11:23:45

sainado por LUIZ HUMBERTO LIMA DE CASTRO

a1idação pelo c6digo: 10423566539879544, no endereço: https://projudi.tjgo,jus.br/pendenciaPublica
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Pr~cesso: 5265259 .29 .2016 .8 .09 .0051

@ Lima & Castro advogado

in d e v id o l e do irredu~b ilidade de v e n c im e n to , n o s te rm o s do a rt, 37 , in c is o s X .
X IV e X V , do C F ,

2 - C o n s o a n t e S ú m u la n O 2 de U n i f o rm iz a ç ã o da J u r is p r u d ê n c ia d o s J u iz a d o s

Espec ia is do E s ta d o de G o iá s : N o s te rm o s do AD I 4357 , a té o d ia 25 de m grco

de 2 0 /5 o ín d iç e de correcão m o n e tó r ia a s e r a P l ic a d o aos d é _ i t o s

fa z e n d á rio s s e rá o TR ,Após e s ta d o to ap lica r-se -á o IPCA -E ,

3 - J u ro s de m o ra n o s te rm o s do a rt, 5° do L e i F e d e ra l n O 11 ,969 .de 2 9 1 0 6 1 2 0 0 9 ,

q u e d e u n o v o re d a c ã o 00 a rt, 1 0 _ Fdo L e i F e d e ra l n ° 9 .494 , de 1010911997

( ju r o s ap licados à c a d e r n e t a d e p o u p a n c a ! .

4 -R E C U R S OCONHEC IDO E PARC IALMENTEP R O V ID O , c o n fo rm e ac im a , S e m

c o n d e n a c ã o em h o n o r ó r io s a d v o c q t íc io s s u c u m b e n c ia is , n o s t e rm o s d o a r t .

55 do L e i n ° 9 ,0 9 9 /9 5 (P ro c e s s o 5333664 ,25 - R e la to r - J u iz O s v a ld o R e z e n d e

S ilv o , A c ó rd ã o 1 4 -0 3 -2 0 1 6 1 ."

Nesse sen tido requer o pagam en to da d ife rença apresen tada nesse processo v is to

a garan tia do sa lá rio in teg ra l a todos os func ioná rios púb licos e a isonom ia en tre os

receb im en tos em cada ano ,

DOS VALORES DEVIDOS

Sendo ass im , respe itado a prescrição qu inquena l segue aba ixo as d ife renças en tre

o 13
a
pago no an ive rsá rio e o pagam en to do 13a no m ês dev ido e suas respectivas

a tua lizações a té o p resen te m om ento

PLANILHA DE DÉBITOS
D iv ino Izo ld lno dos San tos

D ata de atua lização dos va lores: ju lho /2016

Indexador u tilizado: INPC -JBGE

Juros com pensatórios sim p les de 0 ,500 /0 ao m ês

A créscim o de 0 ,00% referen te a m ulta .

H onorários advocatrclos de R $ 0 ,00 .

1 d iferença 2011 01 /07 /2011196 ,00 279 ,21 83 ,76 0 ,00 0 ,00 362 ,97

2 d iferença 2012 01 /07 /2012 633 ,00 859 ,56 206 ,29 0 ,00 0 ,001 .065 ,85

3 d iferença 2013 01 /07 /2013 1 .341 ,00 1 .702 ,28 306 ,41 0 ,00 0 ,00 2 .008 ,69

4 d iferença 2014 01 /07 /2014 1 .233 ,00 1 .475 ,79 171 ,090 ,000 ,00 1 .652 ,88

5 d iferença 2015 01 /07 /20151 .275 ,001 .396 ,0383 ,760 ,000 ,001 .479 ,79

Sub .T ota l R $ 6 .570 ,18

Sendo ass im fica c la ro o d ire ito ao receb im en to no va lo r de R$ 6 ,570 ,18 (se is m il

qu inhen tos e se ten ta rea is e dezo ito cen tavos) re fe ren te a todo o período suprim ido pe la

inc lusão da le i E s tadua l na , 15 ,599 /2006

DOS PEDIDOS

Aven ida G o iás n2606 22 andar, C en tro G o iân ia GO CEP 74010-010 Con ta to 9405-1632 8145-4336

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/10/2016 11:23:45

ssinado por LUIZ HUMBERTO LIMA DE CASTRO

alidação pelo código: 10423566539879522, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/pendenciapublica
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PrOQesso: 5265259.29.2016.8.09.0051

@ Lima & Castro advogado

A n te o e x p o s to re q u e r:

.. C ita ç ã o d o E s ta d o d e G o iá s , n o p e s s o a d o P ro c u ra d o r G e ra l d o E s ta d o , p a ro

q u e re n d o o te re c e r c o n te s ta ç ã o a p re s e n te a ç ã o s o b p e n a d e re v e lia :

.. S e ja ju lg a d a p ro c e d e n te a p re s e n te a ç ã o , c o n d e n a n d o o re q u e r id o a o

p a g a m e n to d a d ife re n ç a s a la r ia l p e rc e b id a n o m ê s d e d e z e m b ro d e c a d a a n o ,

e n c o n tra d a n o s ú lt im o s 0 5 (c in c o ) a n o s , s o b p e n a d e p a g a m e n to d e m u lta p e lo

d e s c u m p r im e n to d a d e c is ã o ju d ic ia l, n o v a lo r a s e r f ix a d o p o r V o s s a E x c e lê n c ia ;

.. P ro te s ta p ro v a r o a le g a d o p o r to d o s o s m e io s d e p ro v a s e m d ire ito a d m it id a s .

- R e q u e r m a is , o c o n d e n a ç ã o d o E s ta d o d e G o iá s /re q u e r id a , a o p a g a m e n to d e

c u s to s e h o n o rá r io s a d v o c a tíc io s , n o s e x p re s s a m e n te p re v is to s e m L e i.

D á s e a c a u s a o v a lo r d e R $ 6 .5 7 0 ,1 8 (s e is m il q u in h e n to s e s e te n ta re a is e d e z o ito

c e n ta v o s )

G o iâ n ia , 1 2 d e O u tu b ro d e 2 0 1 6 .

L u iz H u m b e rto L im a d e C a s tro

O A B /G O 3 9 .1 7 2

A v e n id a G o iá s n º6 0 6 2 º a n d a r, C e n tro G o iâ n ia G O C E P 7 4 0 1 0 -0 1 0 C o n ta to 9 4 0 5 -1 6 3 2 8 1 4 5 -4 3 3 6

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/10/2016 11:23:45

ssinado por LUIZ HUMBERTO LIMA DE CASTRO

alidação pelo código: 1042]5665]9879522, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/Pendenciapublica
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._ ' 0 . :~ 'Õ :.REPÚBLICA FEOERATlVA 00 BRASIL

",

!i~-,,~,~=Jb-<J.J'\.:-'ÚJ~ ~ ~
1 ~ . .
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•

» Consulta Pública de Processos

Número Promovente(s) Promovido(s) Distribuição Selecionar

5265259.29 DMNO IZOLDINODOS SANTOS ESTADODE GOIÁS 13/10/2016

. ~
Página Primeira I 1 I Ultima I .
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•

» Dados do Processo

Parte superior do formulário

N úm e ro : 5265259.29.2016.8.09.0051
Á re a : Civel

P O LO A T IV O I P R O M O V E N T E

N om e DIVINO IZOlDINO DOS SANTOS

P O lO P A S S IV O I P R O M O V ID O

N om e ESTADO DE GOIÁS

O U T R A S IN F O R M A Ç Õ E S

S e rv e n t ia Goiânia - 2° Juizado Especial da Fazenda Pública

C la s s e

Procedimento do Juizado Especial Civel

A s s u n to (s )

Gratificação Natalina/l3° salário -

V a lo r d a C a u s a

6.570,18

V a lo r C o n d e n a ç ã o

P ro c e s s o O r ig in á r io

F a s e P ro c e s s u a l

Conhecimento

D t. D is t r ib u iç ã o

13/10/201611:23:45

S e g re d o d e J u s t iç a

Nâo

D t. T râ n s ito e m J u lg a d o

S ta tu s

Ativo

P r io r id a d e

Normal

E fe ito S u s p e n s iv o

Não

C u s ta

r
Intimação Efetivada Autos Conclusos Citação Expedida

r r r r
Cita ão Efetivada Intima ão lida Certidão Ex edida OUTROS(S)

Parte inferior do formularia
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Movimentação Data Usuário Arquivo(s)

Intimação Lida

15 Automaticamente para (Polo Passivo)ESTADO DE GOIÁS

(Referente à Mov. Sentença Homologada à Transação (cpc)

(09/01/201814:41:18»

Intimação Expedida

14 On-line para Advgs. de ESTADO DE GOIÁS (Referente à
Mov. Sentença Homologada à Transação (cpc) - )

Intimação Efetivada

13A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois)

dias úteis - DIVINO IZOLDINO DOS SANTOS (Referente à
Mov. Sentença Homologada à Transação (cpc) - )

12 Sentença Homologada a Transação (cpc)

Reconhecimento da procedência do pedido

11 Autos Conclusos
P/ SENTENÇA

10 Certidão Expedida
prazo transcorreu in albis

Intimação Efetivada

9 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois)

dias úteis - DIVINO IZOLDINO DOS SANTOS (Referente à
Mov. CONTESTAÇÃO APRESENTADA - 26/05/2017 09:08:55)

Citação Efetivada

8 Automaticamente para (Polo Passivo)ESTADO DE GoIÁs

(Referente à Mov. DESPACHO (15/05/201714:38:36»

7 Contestação Apresentada

Citação Expedida

6 On-Iine para Advgs. de ESTADO DE GOIÁS - Polo Passivo

(Referente à Mov. DESPACHO - 15/05/2017 14:38:36)

5 Citação Expedida •
Para (Polo Passivo) ESTADO DE GOlAS

4 Despacho
Citar

3 Autos Conclusos
P/ DESPACHO

2 Processo Distribuído

Goiânia - 20 Juizado Especial da Fazenda Pública (Normal)

1 Peticão Enviada

22/01/2018
SISTEMA PROJUDI

03:00:49

09/01/2018
Osvaldo Rezende Silva

14:41: 18

09/01/2018
Osvaldo Rezende Silva

14:41:18

09/01/2018
Osvaldo Rezende Silva

14:41:18

13/11/2017 Lucas Henrique de Melo

09:27:15 Cruz

23/08/2017 Thays de Oliveira

08: 13:26 Carneiro

02/06/2017
SISTEMA PROJUDI

12:22:41

29/05/2017
SISTEMA PROJUDI

03:03:31

26/05/2017 Rafael Gonçalves

09:08:55 Santana Borges

17/05/2017
SISTEMA PROJUDI

14:37:50

17/05/2017 Angela Letícia Furtado

14:37:42 França

15/05/2017
Osvaldo Rezende Silva

14:38:36

14/10/2016
EURIPEDES

RODRIGUES
10:52: 12

CORDEIRO JUNIOR

13/10/2016
SlSTEMA PROJUDI

11:23:46

13/10/2016

11:23:45
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P ro cesso Jud ic ia l

••••

» Dados do Processo

Número: 5265259 .2 9 .2 016 .8 ,0 9 ,0 051

Área: C ivel

Opções Processo

• POLO ATIVO I PROMOVENTE

Nome DIVINO IZOLDINO DOS SANTOS
Filiação

• POLO PASSIVO I PROMOVIDO

Nome ESTADO DE GOIÁS
FIliação

, OUTRAS INFORMAÇÕES

Serventia Goiânia ~ 20 Juizado Especia l da Fazenda Pública

C lasse Procedimento do Juizado Especia l C lvel
Assunto(s) G r.t1flCaç.liONU.liN l/Uo •.• !trlo-

Valor da Causa 6 .5 70 ,1 8

ProcessoOrig inário

Fase Processual Conhecimento

D t. D istribuição 13 /10 /2 01611 :23 :4 5

Segredo de Justiça N30

Status Ativo

Efeito Suspensivo Não

Penhora no Rosto N30

h ttp s ://p ro ju d i.tjg o .ju s . b r/U su a rio ?P ag in aA tu a l~ 7 & a 1= 415 7& a2~2 ...

CPF/

Dt. Nascln

C PF /

Dt, Nascln

Valor Conder

Dt, Trânsito em Jufg

Prlon

I

Eventos do Processo

• TO DO S

fndice Processo

( lln rlm aç~ o E f~ ti~ ad a

() In um aç io hp~ d jd a

N aveg ação d e A rqu ivo

e Autos Conclu.os ( lC lt,

00 "

2 de 2

NO Movimentação

Intlmaçllo Uda

15 Automaticamente para (Polo Passlvo)ESTADO DE GOIÁS (Referente à Mov, Sentença
Homologada à Transaçllo (cpc) (09/01/201814:41:18))

Intlmaçllo Expedida

14 On.line para Adv9S, de ESTADO DE GOIÁS (Referente à Mov, Sentença Homologada f i
Transaçllo (cpc) • )

Intlmaçllo E fetivada

13 A ser publicada no D iário E letrÔnico nos próximos 2 (dois) d ias úteis _ D IV INO

IZOLDINO DOS SANTOS (Referente à Mov. Sentença Homologada à Transaçllo (cpc) _ )

12 Sentença Homologada a Transaçllo (cpc)

Reconhecimento da procedência do pedido

11 Autos Conclusos

P/ SENTENÇA

10 Certid30 Expedida

prazo transcorreu in alb ls

Intlm ilç30 efetivada

9 A ser publicada no D iário E letrônico nos proxlmos 2 (dois) dias úteis _ D IV INO

IZOLDINO DOS SANTOS (Referente à Mov. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. 26/05/2017
09:08:55)

C itaçlio efetivada

8 Automaticamente para (Paio PaSSlvo)ESTADO DE GOlÁS (Referente à Mov. DESPACHO
(15/05/201714:38:36))

7 Contestilç30 Apresentada

C ltaç30 Expedida

6 On-Ilne para Adv9S. de ESTADO DE GOlAs. Polo Passivo (Referente A o Mov, DESPACHO
- 15/05/201714:38:36)

C ltaçao Expedida

5 Para (Polo Passivo) ESTADO DE GOlÁS

'I g l~:~acho

Autos COnclusos

P/ DESPACHO

Processo D istrlbufdo

Goiânia. 20 Juizado Espec!al da Fazenda Pública (Normal)

Petic30 Enviada

Data

22/01/2018

03:00:49

09/0112018

14:41:18

09/01/2018

14:41:18

09/01/2018

14:41:18

13/1112017

09:27: 15

23/08/2017

08:13:26

02/0612017

12:22:41

29{05/2017

03:03:31

26/05/2017

09:08:55

17/05/2017

14:37:50

17/05/2017

14:37:42

15/05/2017

14:38:36

14/10/2016

10:52:12

13/10/2016

11:23:46

13/10/2016

11:23:45
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/ prl:fesso Judicial

Processo Judicial

• Página Inicial

• Processos

• Audiências

o Conciliação

• Pendentes

• Filtro

o Instrução

• Pendentes

• Filtro

o Prelim inar

• Pendentes

• Filtro

o Una

• Pendentes

• Filtro

o Sessões

• Pendentes

• Consultar

o Todas

• Pendentes

• Filtro

https://pro judi.tjgo .jus.brlU suario?PaginaA tual=7& al """ 157& 02=2 ...

• Cadastros

o Assessor

o Classificador

o Configurações

• Movimentação Tipo

o Modelo
----------0 N atureza.SPG ---------------------- _

---- • Cumprimentos __ __ __ __ __ __ __ __ __ _

o Pendentes

o Pré-Análises

• Simples

• Múltiplas

• Finalizadas

o Análises Efetuadas

o Citações lidas

o Intimações lidas

• Segurança

o Alterar Senha

o Trocar Serventia

• Certificados

o Usuário

I de 2

-- --- --- -- -- -- -- -- ----- ------- ---

829:55
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•• .•.
Processo: 5265259.29.2016.8.09.0051

tribunal
de Justiça
l):)~ •• .,.. ••

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

C om arca de Goiania .1 !' Ju izado E specia l da Fazenda Pub lica

Av. OIinda, esquina com Av. PL.J, Od. G, U. 04, FÓRUM CIVEL, 9" Andar, Sala 926, PARQUE LOZANOES, GOIÂNIA, GO.

eE P : 74884120 , telefone: 062 3018 6886 , emai!;2jelaz@tjgo.jus.br

SENTENÇA (EM LOTE DE PROCESSOS)

EMENTA: Cobrança. Diferença. Gratificação natalina. Reconhecimento do pedido.
Homologação.

Vistos etc.

Cuida-se de cobrança de diferença de gratificação natalina (13° salário) em face do
ESTADO DE GOlAS, que reconheceu o pedido (parecer e despacho anexos).

No mais, dispensável o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nO9.099/95 c/c artigo
27 da Lei nO12.153/09.

Decido.

Preliminarmente, os efeitos do reconhecimento do pedido pelo ESTADO DE GOlAS
incidem sobre a GOIASPREV, porquanto sua autarquia gestora previdenciária.

No mérito, homologo o reconhecimento do pedido, observada a prescrição quinquenal
(Decreto federal nO20.910/32), e, por conseguinte, declaro extinto o processo, com fulcro no
art. 487,111,a, do CPC, em combinação com o art. 27 da Lei nO12.153/09.

Sem ônus (art. 54 e 55 da Lei nO9.099/95 c/c art. 27 da Lei nO12.153/09).

Após o trânsito em julgado, requerida a execução e propiciada a impugnação, nos
termos do art. 100, ~~, da CF, art. 52 da Lei nO9.099/95 e art. 534 e 535 do CPC c/c art. 13, ~~, e
27 da Lei 12.153/09; bem como da Lei estadual n° 17.034/2010, nada havendo a decidir,
proceda-se, pela Secretaria deste 2°JEFaz, à conferência do cálculo (planilha Excel), seguido-se
com a operacionalização do Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, e a expedição de
oficio/alvará ou precatório.

Publicação, registro e intimação eletrônicos.

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/01{2018 14:38:50

Assinado por OSVALDO RBZENDE SILVA

validação pelo código: 10493567556435077, no endereço: bttps://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica
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Processo: 5265259.29.2016.8.09.0051

O p o rtu n a m e n te , a rq u ive -se .

G o iâ n ia , 0 9 d e ja n e iro d e 2 0 1 8 .

O sva ld o R e ze n d e S ilva - Ju iz d e D ire ito - 2 °JE F a z

Tribunal de Justiça do Estado de Goiis

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/01/2018 14:38:50

•• inado por OSVALDO RBZENDB SILVA

alidaçio pelo c6digOl 10493567556435077, no endereço I httpsll/projudi.tjgO.juB.br/pendenciaPublica
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r-' ,

D
tribunal
de JusUça. . ..-

T rib u n a l d e Ju s tiç a d o E s ta d o d e G o iã s . Comarca d e G o iâ n ia . 2 0 Ju iz a d o E sp e c ia l d a F a z e n d a P ú b lic a

D E S PA C H O (EM LO T E D E PR O C E S SO S )

EM EN TA : C o b ra n ç a d e d ife re n ç a d e g ra tif ic a ç ã o n a ta lin a . D ire ito d e

n a tu re z a c o le tiv a . E x is tê n c ia d e a ç ã o c iv il c o le t iv a c om a m e sm a c a u sa d e

p e d ir e o m e sm o o b je to . C ita ç ã o e o it iv a so b re a c om p e tê n c ia .

C ite (m )-s e o (s ) re c lam ad o (s ) p a ra q u e , q u e re n d o , re sp o n d a (m ) a o

p re s e n te p e d id o , n o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s .

F a c u lta d a ré p lic a , n o p ra z o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s (a r t . 3 5 0 e 3 5 1 d o C P C

c /c a r t . 2 7 d a L e i nO 1 2 .1 5 3 /0 9 ) .

O u tro s s im , a s p a r te s d e v e rã o m an ife s ta r - s e so b re e v e n tu a l so lu ç ã o

c o n se n su a l (verbi grafia: p a g am en to a dm in is tra t iv o v ia fo lh a d e p a g am en to ) e

so b re a c om p e tê n c ia , c o n s id e ra n d o a v e d a ç ã o d o in c iso I (p a r te f in a l) d o ~ 1 °

d o a r t . 2 ° d a L e i nO 1 2 .1 5 3 /0 9 1
, e a a tra ç ã o d e c om p e tê n c ia d e te rm in a d a p e lo

p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 2 ° d a L e i nO 7 .3 4 7 /1 9 8 5 - L A C P 2 , d ia n te d a e x is tê n c ia

d a a ç ã o c iv il c o le t iv a c om a m e sm a c a u sa d e p e d ir e o m e sm o o b je to , n o

p ro c e s so nO 5 2 4 9 3 3 2 .2 3 .2 0 1 6 .8 .0 9 .0 0 5 1

A p ro p ó s ito , o s e g u in te q u a d ro p a ra a u x il ia r a a n á lis e :

In te re s s e s /D ire ito s

D ifu so s

C o le tiv o slriclo sensu

In d iv id u a l h om o g ê n e o

T itu la re s

In d e te rm in á v e l

G ru p o -c a te g o r ia -c la s s e

D e te rm in a d o
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D esde já , p a ra o s p ro cesso s em que fo i reque rid a , ind e firo lim in a r, à

m íngua de u rg ênc ia , ou se ja , d e dano de d ific íl o u de in ce rta rep a ração

(pericunlum in mora), com o ex ig e o a rt. 3 ° d a L e i nO 12 .153 /09 , um a vez que a

e fe tiv íd ade do p ro cesso não res ta rá com p rom etid a em caso de de fe rim en to fin a l

d a p re ten são ; e tam bém d ian te d a vedação das L e is nO8 .437 /92 e 9 .494 /97 .

E n tre tan to , o (s) rec lam ado (s) d eve rá (ão ) m an ife s ta r-se sob re o

pagam en to au tom ático da d ife ren ça cob rada , quando houver, v ia fo lh a de

pagam en to , m ed ian te im p lan tação de sis tem a in fo rm a tizado pa ra tan to , p a ra

ev ita r m ilh a res d e dem andas pe riód icas sob re es ta m esm a questão .

A o fin a l, conc lu so o p ro cesso , p a ra d es ignação de aud iên c ia una

(conc iliação , in s tru ção e ju lg am en to ) ou pa ra p ro lação de sen ten ça (ques tão de

d ire ito e p rova docum en ta l) .

In tim ação e le trôn ica (p ro cesso d ig ita l) .

C um p ra -se .

G o iân ia , 15 de m aio de 2017 .

Osvaldo Rezende Silva - Ju iz d e D ire ito - 2 °JE F az

1 A rt_ 2 ° É de com pe tênc ia do s Ju izado s E spec ia is d a F az .enda Púb lica p ro cessa r, conc ilia r e ju lg a r cau sas c lv e is d e in te re sse do s E stado s , do

D is trito F ede ra l, d o s T erritó rio s e do s M un ic lp io s . a té o va lo r d e 60 (sessen ta ) sa lá rio s m in im os.

~ I Q N ão se in c lu em na com pe tênc ia do Ju izado E spec ia l d a F azenda Púb lica :

I - a s ações de m andado de segu rança , d e desap rop riação , d e d iv isão e dem arcação , popu la re s , po r im p rob id ade adm in is tra tiv a , ex ecuções

fisca is e as d em andas sob re d irtlto s ou in te re sses d ifu so s e co le tivo s ; [g rife i]

2A rt. 2 " 'A s ações p rev is ta s n es ta L e i se rão p ropo sta s no fo ro do lo ca l onde oco rre r o dano , cu jo ju izo te rá com pe tên c ia funcional para p ro cessa r

e ju lg a r a cau sa .
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P a r á g r a f o único: A p r o p o s i t u r a d a a ç ã o p r e v e n i r á a j u r i s d i ç ã o d o j u i z o p a r a t o d a s a s a ç õ e s p o s t e r i o n n e n t e i n t e n t a d a s q u e p o s s u a m a m e s m a

c a u s a d e p e d i r o u o m e s m o o b j e t o . ( I n c l u l d o p e l a M e d i d a p r o v i s ó r i a n ° 2. I 8Q..35. d e 2 0 ( 1 )

---- --- ---- -- ------ ---- ------
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Autos Paralelos: 201700003020622
Interessado: PROCURADORIA mmCIAL
Observação: pJ - GERÊNCIA - NUJE - DIFERENÇAS DE 130 SALÁRIo -
RECONHECIM ENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PORTARIA 'i
70/2017 - GAB~;.

a' ;

PARECER "PJ" N. 12017---

NUJE. Diferenças de 13° salário.
Reconhecimento da procedência do pedido.
Portaria 70/2017. Posição jurisprudencial
sedimentada na Turma Recursal. Ausência
de interposição de recurso inominado.
Descabimento de recurso extraordinário.
Alteração legislativa no sentido da
jurisprudência sedimentada. Resolução do
mérito independentemente de citação ou
intimação do Estado .

1. Os relatórios de distribuição de providências (js. 03-11) entre

os procuradores no Núcleo de Juizado Especial (NUJE), além de demonstrar a

crescente sobrecarga de trabalho, revela a partir de abril if. 07), quando se passou

a concentrar no Dr. RAFAEL GONÇALVES SANTANA BORGES as

demandas de diferenças de 130 salário, a proporção do tema em relação aos

demais tocados no NUJE.

edro Ludovieo Teixeira. n. 3, Setor Central, fOlle: (62)3252-6500, Goiânia - G

1/5
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2 . O tem a encon tra-se pacificado , tan to na seara ju risp rudencia l

quan to na leg isla tiva . N esse sen tido , os p receden tes da 2 ' Turm a Ju lgadora M ista

dos Ju izados E specia is (f. 12), um a sen tença recen te que m encionado ou tros

ju lgados (js. 13-19), um a co ta fundam entada em que o NU JE dispensa a

in terposição de recurso inom inado (js. 20-21), preceden tes da 4 ' e da 5 ' C âm ara

C ível do T ribunal de Justiça (f. 22), a posição da Corte E specia l do T JGO em

sede de R eclam ação (js. 23-29), a L ei estadual 19 .753 , de 17-07-2017 , que, ao

acrescen tar 0980 ao art. lO -da Lei 15 :599 , de 31 de janeiro de 2006 , confo rm ou

a Lei à sed im en tação ju risp rudencia l.

3 . R esta , en tão , avaliar se o tem a se am olda en tre os perm issivos

da Portaria 70 /2017 -GAB , a fim de que se possa reconhecer a procedência do

ped ido , com unicando-se a orien tação da C asa aos m ag istrados dos Ju izados

E specia is da Fazenda Púb lica .

É o rela tó rio . O pino .

4 . O tem a se adéqua com perfe ição à h ipó tese do inciso V III do

art. 2 0 da Portaria 70 /2017-GAB :

A rt. 2°. O s P rocuradores do E stado ficam au to rizados a

reconhecer a procedência do ped ido , a abster-se de con testar

e de recorrer e a desistir dos recursos já in terpostos, quando a

pretensão deduzida ou a decisão jud ic ia l estiver de acordo

com :

(...)

V III - quando a Turm a R ecursa l já tiver

posic ionam ento sed im en tado sobre a m atéria e , desde já , se

afigu re incab ível a in terposição de recurso ex trao rd inário .

Ludov ico Teixeira , n . 3 . Seto r C en tra l. fone: (62)3252-6500 , G oiân i,-

215
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5 . V ejam os o preceden te da Tunna R ecursa l if. 12):

IV . O pagam en to do 13° sa lário no m ês de an iversário do

serv ido r não v io la norm a constituc ional, todav ia , quando

ocorrer aum en to da rem uneração em data posterio r, é dever

da A dm in istração efe tuar o pagam en to da d iferença sa laria l

no m ês de dezem bro do m esm o ano , sob pena de

enriquecim en to sem causa do Poder Púb lico , com tra tam en to

desigual aos seus serv ido res, ferindo _o princ íp io da isonom ia .

2 ' TURMA JULGADORA M ISTA DOS JU IZADOS

ESPEC IA IS no P ro toco lo 5224414 .57 .

6 . N o m esm o sen tido , a posição do órgão m áx im o do T ribunal de

Justiça do E stado de G oiás, a C orte E specia l, na R eclam ação 51003-

46 .2015 .8 .09 .0000 (201590510038) if. 23):

Daí, firm ou a tese ju ríd ica de que o pagam en to da

gra tificação no m ês do nascim en to do serv ido r, tendo por

base o valo r da rem uneração tlxa dev ida naquele m ês,

não v io la norm a constituc ional, con tudo , quando ocorrer

aum en to da rem uneração , após o m ês do an iversário , não

pode o en te púb lico deixar de com plem en tar o valo r

decorren te de even tual rea juste da rem uneração do

serv ido r em algum dos m eses subsequen tes ao m ês de seu

an iversário , com lim ite a té o m ês de dezem bro , po is

dezem bro é o m arco do ú ltim o vencim en to para a base de

cálcu lo da gra tificação nata lina (13° sa lário ).

P raça Pedro Ludov ico T eixeira , n . 3 , S eto r C c.n tra l, fone: (62 )3252-6500 . G o iân ia-

3 /5
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7 . R eg is tra -s e a g o ra a a lte ra ç ã o le g is la tiv a m ed ia n te a q u a l a

A dm in is tra ç ã o P ú b lic a . c o n su b s ta n c ia d a n o s P o d e re s L eg is la tiv o e E x e cu tiv o , s e

c u rv o u à se d im en ta ç ã o ju r isp ru d en c ia l d o P o d e r Ju d ic iá r io if. 31):

A rt. 1 0 O d é c im o te rc e iro sa lá r io se rá p a g o ao se rv id o r

p ú b lic o d a a dm in is tra ç ã o d ire ta , a u tá rq u ic a e fu n d a c io n a l d o

P o d e r E x e cu tiv o , a o M ilita r e a o B om b e iro M ilita r n o m ê s d e

se u n a sc im en to , te n d o p o r b a se o v a lo r d a rem u n e ra ç ã o f ix a

d ev id a n aq u e le m ê s .

- R ed a ç ã o d ad a p e la L e i nO 1 5 .9 5 7 , d e 1 8 -0 1 -2 0 0 7 .

~ 8 ° E v en tu a is d ife re n ç a s , em ra z ã o d e

re a ju s te s e 1 0 u re v is ã o g e ra l, e n tre a rem u n e ra ç ã o

re c e b id a p e lo se rv id o r a ti tu lo d e d é c im o te rc e iro sa lá r io

n o m ê s d e se u an iv e rs á r io e a q u e la p e rc e b id a n o m ê s d e

d e z em b ro se rã o p ag a s n e s te .

- A c re sc id o p e la L e i n ° 1 9 .7 5 3 , d e 1 7 -0 7 -2 0 1 7 , a r t . 2 ° .

8 . A ss im , p a re c e n ão h av e r e sp a ç o p a ra o u tra p o s iç ã o d a C a sa

q u e n ão se ja a d e re c o n h e c e r am p lam en te a p ro c e d ên c ia d e p ed id o s s im ila re s ,

c om b a se n o a r t . 2°, in c iso V III , d a P o r ta r ia 7 0 /2 0 1 7 -G A B , d e m o d o a ev ita r

d e sp e rd íc io d e e n e rg ia , ta n to p o r p a r te d o P o d e r Ju d ic iá r io c om o p o r p a r te d e s ta

P ro c u ra d o r ia (P G E ), in c lu s iv e a f im d e o b se rv a r a in c um b ên c ia c o n s ti tu c io n a l d e

e f ic iê n c ia , p r in c íp io a dm in is tra tiv o e x p re s so n o a r t . 3 7 d a C o n s titu iç ã o d a

R cp ú b lic a F ed e ra tiv a d o B ra s il .

9 . A co n se q u ên c ia d o re c o n h e c im en to d e p ro c e d ên c ia , n o s

T e ix e ira . n . 3 , S e to r C en tra l . fo n e : (6 2 )3 2 5 2 -6 5 0 0 , G o iâ n ia -

4/5
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na reso lução m eritó ria dos processos a partir da hom ologação p~ io ju izc()lldu to r

do feito .

A nte o exposto , op ino pelo am plo reconhecim en to da

procedência de ped idos re lac ionados a d iferenças de 13 0 sa lário no âm bito do

NU JE , com im edia ta no tíc ia da posição da C asa aos m agistrados dos Ju izados

E specia is da Fazenda Púb lica , de m odo que o Jud ic iário fique au to rizado a

hom ologar o reco iihecim en to de procedência , nos referidos processos,

independen tem en te de prév ia citação ou in tim ação do E stado de G oiás.

É o parecer. À consideração superio r.

P rocuradoria Jud ic ia l, G o iân ia /GO , 9 de agosto de 2017 .

•..

C lau iliney

G eren te de A ções de D efesa o

Praça Pedro Ludov ioo Teixeira . n . 3 , Seto r C en tra l, fone: (62)3252-6500 . G oíiln í.- GO . CEP .: 74003-010

5 /5
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u03022
Estado de Goiás

Procuradoria-Geral do Estado

Assessoria do Gabinete

1/4._-_ •._._-_._---_ .._._------_._-

PROCESSO N° : 201700003020622

INTERESSADO: Procuradoria Judicial

ASSUNTO : D iferença salarial

ú03022
DESPACHO "AG" N ,o /2017 - 1. Cuidam os presentes

autos da situação envolvendo as demandas de massa relativas ao pagamento de diferenças de

130 salário aos senidores públicos estatuais cuja remuneraçào passe por algum reajuste ou

re~isão após o mês do aniversário .

2, A Procuradoria Judicial. no Parecer n.o 00419012017. sustenta. em

resumo, que: i) o tema encontra-se pacificado tanto na seara jurisprudencial quanto na Se.lra

legislativa; ii) o art. 2°, inciso V III, da Portaria 7012017-GAB autoriza o reconhecim ento da

procedência do pedido "quando a Turma Recursal já th 'er posicionamento sedim entado sobre

a matéria e, desde já, se afigure incabível a interposição de recurso extraordinário"; jjj) a

Corte Especial do Tribunal de Justiça de Goiás reconheceu a existência do direito dos

servidores no julgamento da Reclamação n° 51003-46.2015.809.0000; iv) os poderes

Executivo e Legislativo curvaram -se à orientação jurisprudencial ao aprovarem a Lei nO

19.753. de 17-07-2017; v) o princípio da eficiência está a recomendar o reconhecim ento da

procedência dos pedidos.

3. O quadro fático delineado nestes autos reclam a especial atenção desta

Casa. O número de ações da espécie em tràm ite nos Juizados Especiais da Fazenda Pública é

assustador. A litigiosidade excessiva deve ser enfrentada por todos poderes constituidos. púis

releva uma conjuntura de anomalia.

4 . Em um Estado Democrático de D ireito como o Brasil, é indispensável o

bom funcionamento das instituições, em especial dos órgãos envolvidos com o serviço

público jurisdicional indicados nos capítulos III e IV do Título IV da Constituição Federal.

5 . O acesso ao Poder Judiciário deve ser amplo e irrestrito por força do art.

5°, XXXV . da Lei M aiorl. O princípio da separaçào de poderes tem por objetivo a contençào

do poder e do arbitrio e, por isso. não serve de obstáculo para atuação integrada das funções

1 'XJ<XV - a lei nao excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesa0 ou ameaça a direito;
._--_._----- •••._------_ ...__ ._--

rrgça P~droÚMi~.cQTelUlrtJ. n'"OJ, !k,o,. Crn,ra1. Go,(ÍI'I1l2 Goiás

CEP: 1.H)(jJ.{)/O - "_p-Re_go.go"I tN-

1700003020622
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E s ta d o d e G o iá s

P ro c u ra d o r ia .G e ra l d o E s ta d o

A s s e s s o r ia d o G a b in e te

214

- - - -_ ..•._ - -_ ._ -_ .- - - - - - - - -_ ._ - -_ .- - - -_ ..- - - - - - -_ . . . .- -

e s ta ta is . M u i to p e lo c o n tr á r io , o s t r ê s p o d e re s d e v em a g ir d e m a n e ir a h a n n ô n ic a em b u s c a d a

c o n c re t iz a ç ã o d o s d ir e i to s fu n d am e n ta is .

6 . F a ç o e s s a b re v e d ig re s s ã o p a ra r e s s a l ta r q u e a b u s c a d a ju r is d iç ã o

s o m e n te d e v e s e d a r em ú l t im o c a s o , q u a n d o n ã o fo r p o s s ív e l o e n te n d im e n to d a s p a r te s

q u a n to a o d ir e i to a p l ic á v e l a o c a s o c o n c re to . A f in a l d e c o n ta s , o c o n g e s t io n am e n to d o P o d e r

J u d ic iá r io é p re ju d ic ia l a o d e s e n v o lv im e n to d o p a ís , n a m e d id a em q u e p re ju d ic a a r á p id a

e n tr e g a d a p re s ta ç ã o ju r is d ic io n a l . c r ia n d o um q u a d ro d e in c e r te z a e in s e g u ra n ç a ju r id ic a .

7 . O s d o c um e n to s q u e in s t rU em o s a u to s r e v e lam um a s i tu a ç ã o d e a b s o lu to

in c o n fo rm ism o d o s s e rv id o re s c o m a p o s tu r a d a A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a em n ã o p a g a r a s

d if e r e n ç a s d e 1 3 ° s a lá r io n a s h ip ó te s e s d e re a ju s te p o s te r io r a o m ê s d e a n iv e r s á r io , q u a n d o a

v a n ta g em é p a g a c om b a s e n a rem u n e ra ç ã o d a q u e le m e sm o m ê s p o r fo rç a d o a r t . 1 ° d a L e i nO

1 5 .5 5 9 1 2 0 0 6 .

8 . C om o a le i em q u e s tã o n ã o tr a ta v a d e s s a h ip ó te s e (p a g am e n to d a

d if e r e n ç a d e 1 3 ° em c a s o d e re a ju s te c o n c e d id o a p ó s o m ê s d o a n iv e r s á r io ) , e r a n a tu r a l q u e O S

g e s to r e s p ú b l ic o s s e r e c u s a s s em a o p a g am e n to s u p lem e n ta r , te n d o em v is ta a s u je iç ã o d a

A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a a o p r in c íp io d a le g a l id a d e , n O S te rm o s d o a r t . 3 7 . cOpUI. d a

C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l .

9 . N o e n ta n to , in ú m e ra s a ç õ e s fo ram a ju iz a d a s p e lo s in c o n tá v e is s e rv id o re s

em s i tu a ç ã o id ê n t ic a . o q u e p o s s ib i l i to u a fo rm a ç ã o e p a c if ic a ç ã o d e ju r is p ru d ê n c ia f a v o rá v e l

a o p le i to , a p a r t i r d e u m a in te rp r e ta ç ã o s is tem á t ic a d o o rd e n am e n to ju r íd ic o fo c a d a n o s

p r in c íp io s d a is o n om ia e d a v e d a ç ã o a o e n r iq u e c im e n to i l ic i to .

1 0 . A s a ç õ e s in d iv id u a is s e a v o lu m a ram d e fo rm a im p re s s io n a n te , te n d o em

v is ta o n úm e ro d e s e rv id o re s n a m e sm a s i tu a ç ã o e a s f a c i l id a d e s d o a c e s s o a o J u d ic iá r io

p ro p ic ia d a s p e lo p ro c e s s o e le t rô n ic o .

1 1 . É e ~ ;d e n te q u e um p ro b lem a d e s s a m a g n i tu d e n ã o p o d e r ia s e r

c o m b a t id o d e m a n e ir a in d iv id u a l , a to m iz a d a , c a s o a c a s o . O e n f r e n ta rn e n to d e v e s e r f e i to d e

m a n e ir a g lo b a l à m o d a d a s d em a n d a s c o le t iv a s , p o r s e t r a ta r d e d ir e i to in d i- . . ;d u a l h o m o g ê n e o

(a r t . 8 1 , p a r á g ra fo ú n ic o , m, L e i 8 .0 7 8 /9 0 ) , s o b p e n a d e in v ia b i l iz a r o fu n c io n am e n to d a

P ro c u ra d o r ia J u d ic ia l .

Praçg Pedro LwilYuco Tel:UlrQ. ,.' OJ. Setor úmral. Goiãnia (iow

CEP: 74.00J'()JO- .••-~.gogn~hr

- - -_ .- - - -_ ..••- -_ .- - - - - - - -_ .- - - - - - - - -_ .- - - - -_ ._ -
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EstM lode G oiás

P rocu radoria-G era ldo E stado

A ssesso riado G ab inete

3/4

12 . A inda que não tenha ocorrido na veloc idade dese jada , a so lução

leg isla tiva veio a Iw ne com a aprovação da L ei 19 .753 , de 17-07 -2017 , que acrescen tou o

parág rafo 8° no art. I ° da L ei nO 15 .599120061 , de term inando o pagam en to das d iferenças

even tua lm en te su rg idas no m ês de dezem bro .

13 . O corre que a le i ac im a referida não prevê efe ito s re troa tivos e som en te

ev ita rá o su rg im en to de novas dem andas do tipo a partir da sua v igência . N esse caso . é

p rec iso equacionar o enorm e acervo de processos já a ju izados, que vem im pactando de

m aneira in suportável no bom funcionam en to da P rocu radoria Jud ic ia l.

14 . N esse con tex to de pacificação da m atéria nas searas jud ic ia l e

leg isla tiva , não há a m enor possib ilidade de m udança de orien tação ju ríd ica , ou se ja . qualquer

ten ta tiva de defender posição con trária m ostra-se abso lu tam en te con trap roducen te para não

d izer tem erária . D essa fo rm a, o cam inho a ser trilhado nos p rocessos dessa natu rez .1 é o

reconhecim en to da procedência dos ped idos na fo rm a da Portaria n° 70/2017 - GAB (l1s.

33136).

15 . A proposta da P rocu radoria Jud ic ia l de com un icar esta so lução aos

ju izes dos Ju izados da Fazenda Púb lica é consen tânca com os princ ip ios da econom icidade e

efic iência , po is ev ita rá o env io e a resposta de incon táveis a tos de com un icação processual

nestes p rocessos.

16 . E n trem en tes, é p rec iSO ev itar O reconhecim en to da procedência de

p re tensões já a lcançadas pela p rescrição qu inquenal, pagam en tos em dup lic idade c/ou de

valo res superio res aos dev idos, tendo em vista a frag ilidade dos sistem as de con tro le da

litispendência e a im possib ilidade de a G erência de C álcu los e P reca tó rio s conferir todos os

cá lcu los.

17 . D essa fo rm a, é necessário estudar w na m aneira de im ped ir pagam en tos

indev idos, a ju stando com os ju izes em atuação nos Ju izados da Fazenda Púb lica ro tina capaz

de ev ita r a p ro lação de sen tenças que alberguem situações do tipo . D ian te da padron ização das

decisões nos Ju izados, é perfe itam en te possíve l a adoção de w n m odelo de sen tença que

decre te de fo rm a gera l a p rescrição dos ped idos de d iferenças su rg idas há m ais de cinco anos

2 ~ 80 Even tuais d iferenças, em razao de rea justes eJou rev isao gera l, en tre a rem uneraçao receb ida

pelo serv ido r a titu lo de décim o terce iro sa lário no m ês de seu an iversário e aquela perceb ida no m ês

de dezem bro serao pagas neste ."
--_.....-._._--_ ...--------_ ..--- ....-------_.------_.----_ ..--------------

RC 201700003020622
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E s ta d o d e G o iá s

P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o E s ta d o

A s s e s so r ia d o G a b in e te

<4/4

- - - - - -_ ._ ._ ._ - - - - - - - -_ .•.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
d o a ju iz am e n to d a a ç ã o , b em co rn o a e x tin ç ã o s em ex am e d e m é r i to d o s p e d id o s a b a rc a d o s

p o r l i t is p e n d ê n c ia o u c o is a ju lg a d a .

1 8 . O u tro s s im , m o s tra - s e o p o r tu n o c o n c e r ta r c o m o Ju d ic iá r io u rn a e sp é c ie

d e c ro n o g ram a p a ra d is s o lu ç ã o d e s s e a c e rv o d e p ro c e s so s , e s ta b e le c e n d o u m p ra z o ra z o á v e l

p a ra a p ro la ç ã o d a s s e n te n ç a s e e x p e d iç ã o d a s re q u is iç õ e s d e p e q u e n o v a lo r . a f im d e q u e a

P ro c u ra d o r ia c o n s ig a p ro c e s s á - la s . s em p re ju íz o d o a p ro v is io n am en to d o s re c u rs o s

n e c e s s á r io s p e lo s ó rg ã o s c o m p e te n te s .

1 9 . C o m e~ sa s c o n s id e ra ç õ e s , a p ro v o o P a re c e r n O0 0 4 1 9 0 1 2 0 1 7 e d e te rm in o

a re s t iru íç ã o d o s a u to s à P ro c u ra d o r ia J u d ic ia l , r e c o m en d a n d o a o P ro c u ra d o r -C h e fe q u e fa ç a

c o n h e c e r e s ta o r ie n ta ç ã o a o s P ro c u ra d o re s a l i lo ta d o s e e s ta b e le ç a o s a ju s te s n e c e s s á r io s c o m

o s m ag is tra d o s d o s Ju iz a d o s d a F a z e n d a P ú b lic a p a ra l id a r c o m o a c e rv o d e d em an d a s em

q u e s tã o c o m a ra c io n a lid a d e e e f ic iê n c ia n e c e s s á r ia s , s em d a n o s a o e rá r io .

2 0 1 7 .

G a b in e te d o P ro c u ra d o r -G e ra l d o E s ta d o , em G o iâ n ia . ~ b d e 4~W:: d e

~ ~ t2 !

A le x a n d re E d u a rd o F e lip e ~

P ro c u ra d o r -G e ra l d o E s

Praça P"dFoLuJcuco Tel:n'I!"O. n- OJ. &lO' Ctn/ralo Goiân.aa GoiÔJ
C£P: UOOJ./JIO - .•..••..••..,pgt.go,govlw

---_ .._-_ .•.._-------_ ...-------_ ...._-_ .._--------_.__ .._-- .•.__ ..._---_._--
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Município/UF: Goianira/GO 

Processo nº: 53900.038194/2016-12 

Número de concorrentes: 2 (53900.031109/2016) e (53900.038313/2016) 

Nome da entidade: Nova Visão de Comunicação 

Nº do edital/ano: 169/2016 

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01 (1509321) 

2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: f. 03-04 (1509321) 

4. Estatuto Social: f. 10-15 - Tempo de Mandato: 04 anos (art. 12) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

5. Ata de constituição: f. 08 (1509321) 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: 06/06/2015 - f. 08 (1509321) 

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria:  

          DIRETOR 1: Nilton Vieira Melo  – Diretor Geral – f. 26-27 (1509321) 

          DIRETOR 2: Moacir Fernandes da Silva  – Dir. Administrativo – f. 33 (1509321) 

          DIRETOR 3: Otovilmo Pereira Pignata  – Dir. Operações – f. 36 (1509321) – SERVIDOR P. 

8. Manifestações em apoio: f. 43-264 (1509321) 

9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO   

9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não 

possuindo também vínculo religioso e qualquer parente familiar na diretoria. 

10.Comprovante de Recolhimento: AUSENTE  

OBSERVAÇÕES:  

14/06/2018 – Após recusa à prestação conjunta do Serviço, será aplicado o critério da 

representatividade e encaminhada NT às entidades com o resultado prévio. 

 

01/12/2017 – Tendo em vista que existe outra habilitada interessada na execução do serviço, 

na mesma área de interesse, será encaminhada nota sobre proposta de acordo de execução 

do serviço em conjunto. 
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20/06/2017 - A documentação encaminhada pela entidade, referente à habilitação do 

processo, está de acordo com a legislação de radiodifusão comunitária. 

 

MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Nilton Vieira de Melo 216.356.761-34 0011.7588.1023 22/09/1959 
Moacir Fernandes da Silva 158.697.251-00 0580.8739.1074 03/11/1957 

Otovilmo Pereira Pignata 369.947.401-10 0016.0945.1090 23/08/1963 

 

MEMBRO FILIADO 
PARTIDO 

PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI 
PARENTES 
DIRETORIA 

Nilton Vieira de Melo PP Não Não Não 
Moacir Fernandes da Silva Não Não Não Não 

Otovilmo Pereira Pignata Não Não Não Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio.

 

1.                Após análise do processo nº 53900.038194/2016-12, de interesse da
Nova Visão de Comunicação, na localidade de Goianira / GO, em atendimento
ao Edital nº 169/2016, publicado no Diário Oficial da União de 18/04/2016,
constatou-se que a entidade conta com os seguintes apoios válidos:

 

Manifestação em apoio de pessoas jurídicas.

Obs.: As manifestações em apoio de pessoas jurídicas devem conter a
cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ), cópia da ata de eleição ou termo de posse do
representante legal da declarante e comprovante de endereço,
conforme art. 34, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2016, alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Sim Não

X  

Soma das manifestações em apoio apresentadas por pessoas
jurídicas.

Obs.: São válidas apenas as manifestações completamente
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas dos
documentos indicados no art. 34, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

Entende-se por:

- comprovante de endereço válido: por exemplo, contas de água, luz,
telefone (celular ou fixo), declaração do Imposto de Renda relativo ao
último exercício, contracheque emitido por órgão público etc.

- CNPJ válido é aquele emitido no sítio eletrônico da Receita Federal e
cujo número é o mesmo declarado;

- assinatura válida pode ser a rubrica do Representante Legal ou ao
menos o nome e o sobrenome, desde que seja possível a
identificação, comparando-se com o termo de posse ou com a Ata de
eleição apresentada;

Obs.: (I) o CEP é opcional; (II) o termo de posse ou ata de eleição
deverá ser autenticada.

Quantidade
declarada

6

Quantidade
validada

4

TOTAL DE PONTOS  
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Obs.: Não foram validadas as manifestações às fls. 51; 55, considerando a falta de ata de
eleição ou termo de posse; considerando ata de eleição apresentada sem registro.

 

 

2.            Tendo em vista o critério de representatividade obtido através da
contagem de apoio de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, não será feita a
contagem das manifestações em apoio de pessoas físicas.   

 

 

3.             Número total de manifestações em apoio válidas:

 

 

 

Total de pessoas
jurídicas

Total de pessoas
físicas

SOMA TOTAL DE
MANIFESTAÇÕES VALIDADAS

4 xx 4

 

3.             Com base nesses dados, considerando a validação das manifestações
em apoio apresentadas, encerra-se a contagem. Proceda-se à expedição de Nota
Técnica do resultado prévio da fase de seleção.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 14/06/2018, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3066187 e o código CRC 9B3BAE6C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 3066187
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13753/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE SELEÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Por meio do Edital nº 169/2016, publicado no Diário Oficial da União de
18/04/2016, iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas
autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Goianira /
GO.

 

ANÁLISE

2.         Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e
que possuíam relação de concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da
mesma Portaria, torna público o resultado prévio da fase de seleção, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM APOIO
VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

53900.038194/2016-
12

Nova Visão de Comunicação 4 X-X

53900.031109/2016-
87

Associação Voz da Comunidade de Goianira 1 X-X

  

CONCLUSÃO

3.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária comunica às interessadas o resultado prévio da fase de seleção.

 

4.         Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que as
“concorrentes poderão interpor um único recurso, relativo a toda a matéria de
fato e de direito concernente à fase de seleção, no prazo de trinta dias” (grifos
nossos), improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da
decisão recorrida.

 

5.         Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as
entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de
seleção, no qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a
representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para
apresentar os documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, no prazo de trinta dias.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter
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os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 14/06/2018, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3067132 e o código CRC 9DD51517.

Minutas e Anexos

Despacho 3066187.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 3067132
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23748/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
NILTON VIEIRA DE MELO
Representante Legal da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-
38)
Avenida Anhanguera, nº 5674, 12º Andar, Sala 1203, Edifício Palácio do Comércio,
Setor Central
74.043-012 / Goiânia - GO
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.038194/2016-12.

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13753/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da análise do processo em referência.

 

2.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3067179 e o código CRC C6517C5A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23748/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 3067179
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Nova Visão de Comunicação

Goian ira -G o . 27 de agosto de 2018 .

IIm ~ Senhora

Ina lda Ce lina M ád io

DD . Coordenadora G era l de Rad iod ifusão

ASSUNTO :RECEB IMENTODE COMUN ICADO

PROCESSONO .53900 .038194 /2016-12

LOCALIDADE :GO IAN IRA -GO

P resada Senhora ,

E stam os nos d irig indo a té Vossa Senhoria , pa ra m an ifes ta rm os o receb im en to da

Nota Técn ica nO . 13753 e do o fíc io n2. 23748 , con tendo a in fo rm ação de que fom os

v ito riosos prev iam en te sobre o nosso m a is p róx im o concorren te .

C abe a nós, ag radecer à este Departam en to pe la se riedade e rap idez em

conc lu ir es te p le ito .

E stam os no en tan to ans iosos pe lo andam ento dos tram ites , com a dec isão

fina l pa ra que possam os cum prir as so lic itações fe itas por este departam en to de

Outo rga , pa ra desta m ane ira rea liza r o sonho de m u itos rad iod ifuso res de nossa c idade

que por vá rias oportun idades ten ta ram e não consegu iram .

A tenc iosam ente ,

P/P

'i4 'e rnan

Nilton V ie ira e

D ire to r G era l

OOCUMENTO ENTREGUE PaO CORK£IO

EnC tG .J .OS (iLà;..i-LfJgQ.hQra~
...•.•= rL ," .-cpQ __

ASS il"\(l.U l\:L ._~ -( -

Novo endereço para correspondência: Avenida Anhanguera, 5674, 122. Andar, sala 1203, Ed. Palácio do Comércio,

Centro, Goiânia.Go, CEP: 74043-012
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: 

 

1.          Conforme verificado nos sistemas internos, os dirigentes da associação
Nova Visão de Comunicação residem dentro da área da comunidade atendida, ou
seja, a área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da
antena emissora. Os endereços dos dirigentes constam no documento 1509321​.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 10/10/2018, às 14:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3453150 e o código CRC 643C465F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 3453150
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05/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.245.075/0001-38
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/07/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
NOVA VISAO DE COMUNICACAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PITOCOCOMUNICACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 9217-6501 / (62) 9804-3953 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/09/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/07/2019 às 15:52:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NOVA VISAO DE COMUNICACAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.245.075/0001-38

Certidão nº: 175315037/2019

Expedição: 05/07/2019, às 15:59:10

Validade: 31/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  N O V A  V I S A O  D E  C O M U N I C A C A O

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

23.245.075/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.038194/2016-12.

Entidade: Nova Visão de Comunicação.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Seção Judiciária de Goianira/GO, e do Tribunal
de Justiça do Estado de Goiás, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 08/07/2019, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4385341 e o código CRC CD765E11.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 4385341
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        CNPJ:         23.245.075/0001-38

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:04:21 do dia 05/07/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 05/07/2019 16:04
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 05/07/2019 16:04
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.038194/2016-12.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.038194/2016-12, de interesse da
Nova Visão de Comunicação, na localidade de Goianira / GO, informo que, de 
acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 08/07/2019, às 09:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4385380 e o código CRC B5B2906F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 4385380
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: Goianira/GO 

Processo nº: 53900.038194/2016-12                                                              CNPJ: 23.245.075/0001-38 

Número de concorrentes: 1 Sobrestada - Associação Voz da Comunidade de Goianira 53900.031109/2016 

Nome da entidade: Nova Visão de Comunicação 

Nº do edital/ano: 169/2016 publicado no DOU em 18/04/2016 

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 – f. 01 (1509321) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 3/4 (1509321) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () ausente 

4. Estatuto Social: fl. 10/15 (1509321) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.8 (1509321) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 8 (1509321) para o período de 06/06/2015 a 06/06/2019 vencida 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Geral: Nilton Vieira 
Melo – fl.26/27 (1509321) 

 001175881023 
22/09/1959 

216.356.761-34  

Diretor Administrativo: Moacir 
Fernandes da Silva – fl.33 

(1509321) 

 058087391074 
03/11/1957 

158.697.251-00  

Diretor de Operações: 
Otovilmo Pereira Pignata – fl.36 

(1509321) 

 001609451090 
23/08/63 

369.947.401-10  

8. Manifestações em apoio: fl.43/264 (1509321) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.   () ausente 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: 14/06/2018 – Após recusa à prestação conjunta do Serviço, será aplicado o critério da 
representatividade e encaminhada NT às entidades com o resultado prévio. 
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01/12/2017 – Tendo em vista que existe outra habilitada interessada na execução do serviço, na mesma 
área de interesse, será encaminhada nota sobre proposta de acordo de execução do serviço em 
conjunto. 

20/06/2017 - A documentação encaminhada pela entidade, referente à habilitação do processo, está de 
acordo com a legislação de radiodifusão comunitária. 

21/06/2018 – Resultado prévio da fase de seleção. 1º colocada, fase de instrução.  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.8º, a adequar p/ ficar mais compreensível  

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, a adequar p/ ficar mais compreensível  
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.14º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º falta endereço de sede 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.7º c/c 17º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.11º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.15º c/c 17º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art. 9º adequar  
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.11º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º, §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4385313) Inapta 
2.2 Certidão FGTS:  () não cadastrado 
2.3 Certidão PGFN : () não foi possível emitir 
2.4 Certidão CNDT:  (4385314)  
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4385341)  
3. Pesquisa Anatel (4385374) e Radar (4385380)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () ausente 
OBSERVAÇÕES:  
08/07/19 – Requerimento de outorga atualizado, ata de eleição da atual diretoria bem como os 
documentos dos diretores, tendo em vista que o mandato venceu em 06/06/2019, comprovante de 
pagamento da taxa de cadastramento, adequar o estatuto social, CNPJ da entidade está inapta, não foi 
possível emitir as certidões do FGTS e PGFN e encaminhar o formulário de funcionamento anexo 6.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11266/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO – CONVOCAÇÃO
PARA A FASE DE INSTRUÇÃO. (1ª colocada) 

              

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de
Comunicação, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Goianira / GO.

 

ANÁLISE

2.  Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas respectivamente no DOU em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  Dito isso, como o recurso interposto foi conhecido e não provido, informa-se
que, na localidade, foram identificadas 2 entidades interessadas na prestação do
Serviço, em razão da publicação do Edital nº 196/2016, publicado no DOU de
18/04/2016.

 

4. Assim, em atenção ao art. 37 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual,
“Analisados os recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do
resultado definitivo da fase de seleção, do qual constará a classificação final das
concorrentes de acordo com a representatividade de cada uma e a convocação
da entidade selecionada para apresentar os documentos previsto no art. 39, no
prazo de trinta dias”, informa-se a classificação das concorrentes:

 

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO
53900.038194/2016-12 Nova Visão de Comunicação 1ª

53900.031109/2016-87 Associação Voz da Comunidade de
Goianira

2ª

 

5.  Com base nessas informações, comunica-se o resultado definitivo da fase de
habilitação e a convocação da primeira colocada para apresentação dos
documentos da fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº

Nota Técnica 11266 (4385417)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 18



4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, quais sejam:

 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC
(redação original)

Art. 39,
inciso II

Comprovante
de

recolhimento
da taxa de

cadastramento.

A Entidade deverá encaminhar
comprovante de recolhimento da
taxa de cadastramento.

 Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,

com as
declarações

nele elencadas

A Entidade deverá encaminhar
novo Requerimento de Outorga,
conforme modelo em anexo
(4385387) contendo todas as
declarações nele elencadas, uma
vez que há alteração no item XIII,
conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-
se que o Requerimento, para ter
validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

 
Art. 22,
inciso IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

A entidade deverá encaminhar ata
de eleição referente a atual
diretoria executiva, tendo em vista
que o mandato da ata de
eleição venceu em 06/06/2019.

A entidade deverá enviar
documentos que demonstrem a
maioridade e a nacionalidade do(s)
diretor(es) eleitos.

Observação 1: a ata de eleição
deverá está registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos no
estatuto social.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4385392).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante

Nota Técnica 11266 (4385417)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 19



Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente com
o comprovante de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar
com as declarações constantes no
item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e Coordenadas
Geográficas da residência.

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da
Portaria, conforme o que se expõe
abaixo:

 

a. No estatuto não está
expressamente previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica,
em desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria.

b. Não estão claramente previstos
os direitos de voz e de voto dos
associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o
art. 40, inciso III da Portaria.

c. Não estão claramente previstos
os direitos de os associados
votarem e serem votados para os
cargos diretivos, em desacordo
com o art. 40, inciso IV da Portaria. 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
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em 13/04/2018 próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 
Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o Código
Civil, conforme o que se expõe
abaixo:

Art. 54: Não está(ão) previsto(s):

- a denominação, os fins e a sede
da associação;

Art. 57: Não consta cláusula
prevendo que a exclusão do
associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito
de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 39,
inciso III

CNPJ válido e
atual.

Em consulta ao sítio da Receita
Federal do Brasil, (4385313),
verificou-se que a Entidade se
encontra com a situação “Inapta”.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça a situação
e regularize-a.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal, 
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
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inciso VI
federais e à

dívida ativa da
União,

expedida pela
Receita
Federal.

Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

6.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC).

 

8.  Oportunamente, esclarece-se que o processo da concorrente permanecerá
sobrestado até que seja aprovada a Revisão Final da Vencedora, momento no qual
será indeferido e arquivado definitivamente.

 

9.  Por outro lado, se a Vencedora, tiver o pedido de outorga indeferido, em
qualquer fase subsequente, a classificada será) convocada, observada a ordem de
classificação, para apresentação dos documentos previstos no art. 39 da Portaria.

 

CONCLUSÃO

10. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

11. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob
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contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

12. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

13. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 08/07/2019, às 10:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2019, às
09:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4385417 e o código CRC 67E15F23.

Minutas e Anexos

Anexo 2 (4385387)

Anexo 6 (4385392)

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 4385417
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 23082/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de julho de 2019.

 

Ao Senhor
NILTON VIEIRA DE MELO
Representante Legal da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-
38)
Avenida Anhanguera, nº 5674, 12º Andar, Sala 1203, Edifício Palácio do Comércio,
Setor Central
74.043-012 / Goiânia - GO

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.038194/2016-12.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11266/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da análise do processo em referência.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2019, às
09:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4385648 e o código CRC 60B1E1FE.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 4385648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 36966/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de outubro de 2019.

 

Ao Senhor
NILTON VIEIRA DE MELO
Representante Legal da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-
38)
Avenida Anhanguera, nº 5674, 12º Andar, Sala 1203, Edifício Palácio do Comércio,
Setor Central
74.043-012 / GOIÂNIA - GO

 

 

A ssu n to : Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53900.038194/2016-12.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

 1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 11266/2019/SEI-
MCTIC (4385417), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 c/c
art. 136-C da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

 

2.                        Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                    Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                    Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2019, às
17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4698278 e o código CRC 8E5498CC.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 4698278
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NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO 
CNPJ: 23.245.075/0001-38 

 

 
ILMº. SENHOR 
YROA ROBLEDO FERREIRA 
DD. COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO. 
 
 
 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO PARA FASE INSTRUTORIA 
PROCESSO Nº53900.038194/2016-12.  
LOCALIDADE: GOIANIRA-GO 
 
 
 
 

SENHOR  DIRETOR, 
 
Em atendimento a NOTA TECNICA Nº.11266/2019/SEI-MCTIC, estamos 

encaminhando a seguinte documentação: 
 
1-Requerimento de Outorga 
2-Projeto de Engenharia acompanhado de guia paga ART 
3-CNPJ da Associação 
4-Comprovante de Pagamento da Taxa de Inscrição  
5-Ata e estatuto da Associação 
6-Ata de recondução (Reeleição) 
7-Certidão Negativa FGTS 
8-Certidão Negativa de tributos Federais e Dívida Ativa da União. 
 
Outro sim, Informamos também que o Diretor Administrativo, Sr. MOACIR 

FERNANDES DA SILVA, se encontra acamado em razão de ter sofrido recentemente um AVC e 
portanto só pode assinar no formulário enviado por este Ministério  com a digital. Informamos 
ainda que posteriormente será enviado laudo médico para a referida comprovação. 

 
 
N. TERMO 
P. DEFERIMENTO 
GOIANIRA-GO, 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 

p/p MOACIR FERNANDES DA SILVA 
 
 
 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Av. Anhanguera, 5674, Edifício Palácio do Comércio, 
Sala 1203, Setor Central. CEP:74.043-012. 
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Página 1 de 20

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 GO
53900.038194/2016

GOIANIRA 169 16S3103 NOVA VISAO DE COMUNICACAO49W2528
EXINST

0.88 GO
53900.038313/2016

GOIANIRA 169 16S3042 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOIANIRA FM49W2508
ARQDE

F

1.14 GO
53900.031109/2016

GOIANIRA 169 16S3028 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516
OUTSO

B

1.17 GO
53000.036264/2015

GOIANIRA 0 16S3027 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516 RAQ

1.41 GO
53000.036559/2005

GOIANIRA 29 16S3022 ASSOCIACAO COOPERADOR FAMILIA CARENTE49W2549
ARQDE

F

1.95 GO
53000.013311/2010

GOIANIRA 29 16S3000 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GOIANIRA49W2531
ARQDE

F

1.95 GO
53670.000601/1998

GOIANIRA 4 16S3002 ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANIRA49W2545
ARQDE

F

2.55 GO
53000.040002/2003

GOIANIRA 29 16S2952 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA PRIMAVERA49W2612
ARQDE

F

7.13 GO
53670.000143/1999

TRINDADE 4 16S3028 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE RADIO E TV COMUNITARIA49W2926
ARQDE

F

7.66 GO
53900.038207/2016

GOIANIRA 169 16S3432 TRIUNFO COMUNICACOES49W2309 IND

8.01 GO
01250.044450/2019

GOIANIRA 0 16S3433 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA TRIUNFO49W2249
ARQCD

I

8.01 GO
01250.049211/2019

GOIANIRA 0 16S3433 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA TRIUNFO49W2249 CDI

9.54 GO
53000.001172/2011

GOIÂNIA 31 16S3520 ASSOCIACAO RADIOFUSAO JARDIM PRIMAVERA49W2229
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.37 GO
53000.042402/2007

BRAZABRANTES 25 16S2550
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PRESERVACAO AMBIENTAL DE BRAZABRANTES GO

49W2321 LDE

10.49 GO
53670.000005/1999

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923 LDE

10.49 GO
53900.014300/2015

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ARQPO

S

10.49 GO
53900.011465/2014

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ADRRE

N

11.30 GO
53900.002507/2014

TRINDADE 0 16S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEMERITA BOM CONSELHO49W2351 RAQ

11.30 GO
53000.033264/2012

TRINDADE 47 16S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEMERITA BOM CONSELHO49W2351
ARQDE

F

11.48 GO
53000.013074/2014

TRINDADE 0 16S3709 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL TRINDADE II49W2420 RAQ

11.60 GO
53670.002137/2001

TRINDADE 0 16S3705 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL DONA IRIS49W2343 RAQ

12.61 GO
53000.005440/2002

TRINDADE 0 16S3744 ASSOCIACAO LUZ SIDERAL49W2407
ARQCD

I

13.48 GO
53900.038205/2016

TRINDADE 169 16S3815 ASSOCIACAO FM DE COMUNICACAO49W2634
ARQDE

F

13.59 GO
53000.049784/2006

GOIÂNIA 21 16S3622 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JD CURITIBA II49W2012
ARQDE

F

13.73 GO
53000.034243/2012

TRINDADE 47 16S3815 ONG KASA DE GOYAZES49W2339
ARQDE

F

13.78 GO
53670.000144/1999

TRINDADE 4 16S3828 ASSOCIACAO DOS AMIGOS TRINDADENSE DE RADIO E TV COMUNITARIA49W2455
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.80 GO
53670.000030/1999

TRINDADE 4 16S3829 GRUPO TEATRAL COJART49W2501
ARQDE

F

13.80 GO
53000.033229/2012

TRINDADE 47 16S3829 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINAH49W2501
ARQDE

F

13.96 GO
53670.000697/1998

TRINDADE 0 16S3820 ASSOCIACAO CULTURAL TELMA ORTEGAL49W2327 RAQ

14.04 GO
53000.009738/2011

TRINDADE 0 16S3824 ONG KASA DE GOYAZES49W2333
ARQCD

I

14.20 GO
53900.038585/2016

TRINDADE 169 16S3835 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA VOZ PARA TRINDADE49W2401 AUT

14.25 GO
53900.038448/2016

TRINDADE 169 16S3833 ASSOCIACAO JORNALISTA ANTONIO CARLOS MOURA49W2342
ARQDE

F

14.43 GO
53670.000520/2000

GOIÂNIA 0 16S3635 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TREMENDÃO49W1945
ARQCD

I

15.16 GO
53000.000196/2003

GOIÂNIA 21 16S3912 ASSOCIACAO COMUNITARIA PAIS, MAES E FILHOS DE CAMPINAS49W2442
ARQDE

F

15.32 GO
53670.000695/1998

TRINDADE 4 16S3850 ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS49W2822 LDE

15.32 GO
53900.048834/2015

TRINDADE 4 16S3850 ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS49W2822
EXIREN

15.39 GO
01250.001692/2018

GOIÂNIA 30 16S3639 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1904
ARQPO

T

15.39 GO
53000.053377/2010

GOIÂNIA 30 16S3639 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1904 LDE

15.43 GO
53000.071501/2013

GOIÂNIA 68 16S3641 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ESCRITORA CORA CORALINA49W1904
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.54 GO
01250.001433/2018

GOIÂNIA 30 16S3702 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1920
ARQPO

S

15.71 GO
53000.010198/2011

INHUMAS 31 16S2247 ARCCO - ASSOCIACAO REGIONAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA49W2726
ARQDE

F

16.20 GO
53670.000480/1998

TRINDADE 1 16S3858 ASSOCIACAO CULTURAL BENEDITO RIBEIRO DE TRINDADE - GO49W2920
ARQDE

F

16.31 GO
53000.033480/2012

TRINDADE 47 16S3853 ASSOCIACAO CORACAO SOLIDARIO DE TRINDADE - ACOSTRIN49W2939
ARQDE

F

16.38 GO
53000.002256/2002

GOIÂNIA 0 16S3937 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO VERA CRUZ49W2311
ARQCD

I

16.51 GO
53000.002722/2014

GOIÂNIA 68 16S3938 ASSOCIACAO NACIONAL EQUILIBRIO49W2259
ARQDE

F

16.54 GO
53000.049158/2008

GOIÂNIA 0 16S3939 ASSOCIACAO NACIONAL EQUILIBRIO49W2258
ARQDE

F

16.57 GO
53000.006441/2003

TRINDADE 0 16S3910 ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL TERRA SANTA49W2923 RAQ

16.58 GO
53000.009657/2011

INHUMAS 31 16S2234 ASSOCIACAO MONSENHOR ANGELINO FERNANDEZ E FERNANDEZ49W2826
ARQDE

F

16.97 GO
53670.000188/1999

GOIÂNIA 0 16S3653 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA BALNEARIO FM49W1806 RAQ

17.15 GO
53000.067718/2013

INHUMAS 4 16S2240 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2933 RAUT

17.20 GO
53670.000439/2001

TRINDADE 0 16S3916 MOVIMENTO ASSISTENCIAL TRINDADENSE A INFANCIA49W2958 RAQ

17.20 GO
53000.001923/2002

TRINDADE 0 16S3916 MOVIMENTO ASSISTENCIAL TRINDADENSE A INFANCIA49W2958 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.24 GO
53000.053378/2010

GOIÂNIA 30 16S3901 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT49W2027 LDD

17.24 GO
53900.002172/2014

GOIÂNIA 30 16S3901 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT49W2027
ARQPO

T

17.29 GO
53000.020516/2003

TRINDADE 0 16S3808 ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL TERRA SANTA49W1908 PAN

17.41 GO
53670.000381/1999

GOIÂNIA 0 16S3643 ASSOCIACAO PROMELHORAMENTO DO JARDIM DOM FERNANDO I49W1739 RAQ

17.89 GO
53670.000138/1999

GOIÂNIA 4 16S3813 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DEFESA DO ECO' SISTEMA DA BACIA DO49W1843
ARQDE

F

18.01 GO
53670.000691/1998

GOIÂNIA 4 16S4033 MOVIMENTO COMUNITÁRIO FORÇA DA LIBERDADE49W2319
ARQDE

F

18.14 GO
53670.000641/1998

GOIÂNIA 4 16S3849 SOCIEDADE ROBERTO CAMARGO CRIANCA ESPERANCA49W1915
ARQDE

F

18.20 GO
53900.038191/2016

TRINDADE 169 16S3818 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INCENTIVO CULTURAL E SOCIAL DE TRINDADE49W3223 IND

18.24 GO
53670.000137/1999

GOIÂNIA 4 16S3854 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM NOVA ESPERANCA49W1916
ARQDE

F

18.74 GO
53000.003353/2014

GOIÂNIA 68 16S4107 ASSOCIACAO CULTURAL ELDORADO49W2426
ARQDE

F

19.12 GO
53670.001311/2002

VICENTINÓPOLIS 0 16S3829 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MUNICIPIO DE INDIARA - GOIAS49W3256
ARQCD

I

19.14 GO
53670.000107/1999

GOIÂNIA 0 16S3925 RÁDIO COMUNITÁRIA NOROESTE49W1909 RAQ

19.26 GO
53670.000692/1998

INHUMAS 4 16S2131 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2947
DECRE

N
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.26 GO
53900.026468/2014

INHUMAS 4 16S2131 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2947
ARQPO

T

19.57 GO
01250.052185/2017

NOVA VENEZA 20 16S2215 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1923
ARQPO

S

19.57 GO
53000.043936/2005

NOVA VENEZA 20 16S2215 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1923 LDE

19.61 GO
53670.000157/1999

NOVA VENEZA 20 16S2217 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1917
ARQDE

F

19.97 GO
01250.041383/2018

GOIÂNIA 112 16S4147
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CULTURA E EDUCACIONAL DE
GOIANIA

49W2429
ARQDE

F

19.99 GO
53000.002101/2014

GOIÂNIA 68 16S3739 ASSOCIACAO AGUAS CLARAS DE GOIANIA49W1634
ARQDE

F

20.30 GO
53670.000732/1998

GOIÂNIA 4 16S4028 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BOAS NOVAS49W1939
ARQDE

F

20.83 GO
53670.000135/1999

GOIÂNIA 4 16S3819 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA DO SETOR URIAS MAGALHAES49W1632
ARQDE

F

20.83 GO
53670.000677/1998

GOIÂNIA 4 16S3819 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA49W1632
ARQDE

F

20.98 GO
53000.001599/2003

GOIÂNIA 21 16S3911 CASA DE RECUPERACAO VIDA E LUZ49W1716
ARQDE

F

21.08 GO
53000.056436/2006

GOIÂNIA 21 16S3935 ASSOCIACAO CULTURAL QUADRILHA ARRAIA DA CAPITA49W1738
ARQDE

F

21.12 GO
53670.000105/1999

GOIÂNIA 0 16S4049 ASSOCIACAO COMUNIT DE INTEG CULT ECOLOG E DE SERV GOIANIA-OESTE49W1922 RAQ

21.48 GO
53670.000203/1999

GOIÂNIA 0 16S3643 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA ITATIAIA FM49W1456 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.02 GO
53900.037365/2015

INHUMAS 0 16S2025 ASSOCIACAO VALE DO MEIA PONTE49W3058
ARQCD

I

22.03 GO
53000.001171/2011

GOIÂNIA 31 16S4202 ASSOCIACAO RADIO GOIANIA VIVA49W2045
ARQDE

F

22.24 GO
53000.042564/2012

GOIÂNIA 21 16S3948 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1655
ARQPO

S

22.49 GO
53000.032499/2013

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

T

22.49 GO
01250.077303/2017

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

S

22.49 GO
53900.025496/2016

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

S

22.49 GO
53000.022974/2004

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635 LDE

23.16 GO
53670.002001/2001

GOIÂNIA 21 16S4133 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA GOIANA49W1825
ARQDE

F

23.16 GO
53000.038454/2005APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4133 ABAE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AO EGRESSO49W1825 RAQ

23.16 GO
53000.004839/2001

GOIÂNIA 0 16S4133 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA GOIANA49W1825
ARQCD

I

23.77 GO
53900.034282/2014

GOIÂNIA 0 16S4257 ASSOCIACAO DE MORADORES VEREDA DOS BURITIS49W2030
ARQCD

I

23.82 GO
53000.000413/2003

GOIÂNIA 21 16S4012 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO-AMSA49W1604
ARQDE

F

23.93 GO
53000.002414/2014

GOIÂNIA 68 16S4232
ACCENG - ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL NOVA GOIANIA

49W1920
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.97 GO
53670.000547/2000

GOIÂNIA 0 16S3653
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O MELHORAMENTO CIVICO SOCIAL - REGIAO
NORDESTE

49W1326 RAQ

24.01 GO
01250.023867/2017

GOIÂNIA 0 16S4233
ACCENG - ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL NOVA GOIANIA

49W1916
ARQCD

I

24.39 GO
53000.040822/2005

GOIÂNIA 21 16S4232 VIVA MARIANA REABILITACAO E ACOES SOCIAIS INTEGRADAS - VIVA MARI49W1847
ARQDE

F

24.48 GO
53000.001174/2011

GOIÂNIA 31 16S3657 ASSOCIACAO CULTURAL GUANABARA49W1309
ARQDE

F

24.63 GO
53000.002243/2002

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO E PRESERVACAO SANTOS DUMONT49W1547
ARQDE

F

24.66 GO
53000.065192/2006

GOIÂNIA 21 16S4229
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS

49W1823 LDE

24.66 GO
53900.049864/2016

GOIÂNIA 21 16S4229
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS

49W1823
ARQPO

S

24.78 GO
53000.001880/2009

GOIÂNIA 31 16S3734 ASSOCIACAO DA LUZ49W1318
ARQDE

F

24.81 GO
53670.000478/1998

GOIÂNIA 1 16S4202 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GÊNESIS49W1730
ARQDE

F

24.84 GO
53000.002255/2014

GOIÂNIA 68 16S4235 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOIANIENSE49W1822
ARQDE

F

24.94 GO
53670.000172/1999

GOIÂNIA 0 16S4026 ASSOCIACAO DE MUSICOS NOVA TERRA DE GOIANIA49W1525 RAQ

24.98 GO
53000.029167/2003

NERÓPOLIS 0 16S2413 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL PRO CERRADO49W1322 RAQ

24.98 GO
53000.003354/2014

GOIÂNIA 68 16S4023
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E ARTISTICO
CULTURA BRASIL

49W1520
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.17 GO
53000.055907/2013

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 RAUT

25.17 GO
01250.060123/2019

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 POS

25.17 GO
53000.007155/2012

NERÓPOLIS 0 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305
ARQPO

T

25.17 GO
53670.000098/1999

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 LDE

25.21 GO
01250.033557/2018

GOIÂNIA 112 16S3538
AVEE-GO - ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DO ESPORTE E EDUCACAO DE GOIAS

49W1207
EXIHAB

25.22 GO
53000.057271/2006

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1519 PAN

25.22 GO
53000.054782/2006

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1519
ARQDE

F

25.31 GO
53000.001877/2009

GOIÂNIA 31 16S3707 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA49W1243
ARQDE

F

25.31 GO
01250.069301/2017

GOIÂNIA 0 16S3707 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA49W1243 RAQ

25.54 GO
53670.000694/1998

GOIÂNIA 21 16S4043 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1514 PAN

25.54 GO
53670.000503/1998

GOIÂNIA 21 16S4043 ASSOCIACAO GOIANA DA PEQUENA EMPRESA49W1514
ARQDE

F

25.54 GO
53000.033471/2007

GOIÂNIA 0 16S4043 ASSOC. CULTURAL COMUNIT. DE MINISTROS EVANGÉLICOS DE GOIAS49W1514
ARQCD

I

25.73 GO
53000.030939/2007

GOIÂNIA 0 16S4240 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAGRADOS ESTIGMAS DE RADIODIFUSAO E TV49W1733 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.82 GO
53670.000735/1998

GOIÂNIA 1 16S4252
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO, ARTE E CULTURA DOS AMIGOS DO JD. AMERICA-
GOIANIA-GO

49W1747
ARQDE

F

26.01 GO
53670.000634/1998

GOIÂNIA 4 16S4137 ASSOCIACAO COMUNITARIA MUNDO NOVO49W1551
ARQDE

F

26.16 GO
53000.042992/2007

GOIÂNIA 31 16S3717
ASSOCIACAO CULTURAL, ESPORTIVA E SOCIAL DA REGIAO GUANABARA (I, II, III, IV,
VILA SANTA CRUZ E RES.GUANABARA)

49W1216
ARQDE

F

26.16 GO
53670.000530/1998

GOIÂNIA 2 16S4044 ORGANIZACAO NOVA ACROPOLE GOIANIA SETOR UNIVERSITARIO49W1446
ARQDE

F

26.52 GO
53670.001693/2001APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S1828 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR INDEPENDÉNCIA MANSÕES49W1823 RAQ

26.65 GO
53670.000183/1999

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 LDE

26.65 GO
53000.040758/2013

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614
ARQPO

T

26.65 GO
53900.017553/2015

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 RAUT

27.10 GO
53000.009318/2004

GOIÂNIA 21 16S4231 ASSOC. DE DESENV. ARTÍSTICO E CULTURAL ATHENAS FM DE GOIÂNIA49W1601
ARQDE

F

27.76 GO
53900.047651/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4505 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2002

ARQPO
S

27.76 GO
53000.050990/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4505 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2002

ARQPO
S

27.82 GO
53900.012917/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4506 ASSOCIACAO COMUNITARIA  CULTURAL LIBERDADE  ACCL49W1959

ARQCD
I

27.99 GO
53000.009271/2014APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.99 GO
53000.004124/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
T

27.99 GO
53900.062653/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
S

27.99 GO
53900.046269/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

EXIREN

27.99 GO
53900.021373/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
S

27.99 GO
53670.000370/2000APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008 LDE

28.17 GO
53670.000588/1998

GOIÂNIA 4 16S4311 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO 107 - FM49W1556
ARQDE

F

28.21 GO
53000.044290/2007

GOIÂNIA 0 16S4107 ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO RIO MEIA PONTE49W1334
ARQCD

I

28.60 GO
53000.044613/2005SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
25 16S3425

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO DIFUSAO DE
SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4110
ARQDE

F

28.62 GO
01250.001254/2017

GOIÂNIA 0 16S4008 SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE CARGAS DE GOIANIA49W1227
ARQCD

I

28.64 GO
53000.015469/2003APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4550 ASSOCIAÇÃO APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO - ASAC49W2048 RAQ

28.79 GO
53000.053379/2010

GOIÂNIA 30 16S4223 ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT49W1424 LDE

28.79 GO
53900.002173/2014

GOIÂNIA 30 16S4223 ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT49W1424
ARQPO

T

29.00 GO
53000.007036/2013

GOIÂNIA 1 16S4402 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE AMAZONIA49W1622 PER
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.00 GO
53670.000427/1998

GOIÂNIA 1 16S4402 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE AMAZONIA49W1622 LDE

29.16 GO
53000.002735/2014

GOIÂNIA 68 16S4312 ASSOCIACAO COMUNITARIA NACAO ELEITA49W1503
ARQDE

F

29.17 GO
53000.034534/2003

GOIÂNIA 21 16S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EVANGELIZACAO E CULTURA (ACEG)49W1637
ARQDE

F

29.33 GO
53670.000152/1999

GOIÂNIA 21 16S3946 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA SHALON FM49W1142 LDD

29.54 GO
53000.013372/2014SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3427

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO DIFUSAO DE
SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4142 RTT

29.67 GO
53670.000457/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
1 16S4428 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOSPEL FM DO SETOR DOS AFONSOS49W1622

ARQDE
F

29.67 GO
53670.000734/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
1 16S4428 ASSOCIACAO SATELITE DE INTEG. E COMUNIC. DO MUN. DE APDA. DE GOIANIA49W1622

ARQDE
F

29.97 GO
53670.000065/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIAO COMUNITARIA CONQUISTA49W1610

ARQDE
F

30.05 GO
53670.000062/1999SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
25 16S3416

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENSAGEIROS DA SAUDE DE SANTA BARBARA
DE GOIAS

49W4162
ARQDE

F

30.12 GO
53900.006178/2015SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3452

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UNIAO
FM DE SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4156 RAQ

30.12 GO
01250.053200/2018SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3452

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UNIAO
FM DE SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4156 CDI

30.43 GO
53000.055866/2008APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4551 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL DE PRESERVACAO DO CORREGO TAMANDUA49W1804 RAQ

31.17 GO
53000.053558/2006

GOIÂNIA 21 16S4112 ASSOCIAO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARTA - ASMORSAMA49W1129
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.26 GO
53000.061063/2009

TRINDADE 0 16S3829 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINAH49W4115
ARQCD

I

31.30 GO
53670.000204/2001

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE
GOIANIA

49W2131 LDD

31.30 GO
53900.007346/2014

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE
GOIANIA

49W2131
ARQPO

T

31.30 GO
01250.001223/2020

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE
GOIANIA

49W2131 REN

31.75 GO
53670.000460/2000

TRINDADE 0 16S4440 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA MARIA49W3618 RAQ

32.12 GO
53670.001378/2002

SENADOR CANEDO 16 16S4140 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA VILA GALVAO E ADJACENCIAS.49W1111
ARQDE

F

32.24 GO
53670.000039/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401 LDE

32.24 GO
01250.005252/2020APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401 POS

32.24 GO
53900.000597/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

ARQPO
S

32.24 GO
53900.017147/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

EXIREN

32.24 GO
53900.001616/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

ARQPO
S

32.33 GO
53000.017047/2009

SENADOR CANEDO 0 16S3908
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE TELEFUSAO COMUNITARIA DE
SENADOR CANEDO

49W0921 RAQ

32.33 GO
53670.000253/1999

SENADOR CANEDO 14 16S3908
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS SENADOR
CANEDO GO

49W0921
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.33 GO
53670.001377/2002

SENADOR CANEDO 16 16S3908
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS SENADOR
CANEDO GO

49W0921
ARQDE

F

32.53 GO
53000.059655/2012

SENADOR CANEDO 53 16S3856 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA SENADOR CANEDO TEM VOZ49W0907
ARQDE

F

32.64 GO
53670.001213/2002APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4634 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIOFUSAO RESISTENCIA COMUNITARIA - ACRRC49W1648 RAQ

33.34 GO
53000.082155/2006APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4552 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS CANTORES SERTANEJOS49W1450 RAQ

33.34 GO
53670.000023/1999

ARAÇU 5 16S2112
FUNDACAO EDUCATIVA CULTURAL SEBASTIAO OSVALDO COSTA DE ARACU -
FECOSOCT

49W4109 LDD

33.34 GO
01250.025908/2019

ARAÇU 5 16S2112
FUNDACAO EDUCATIVA CULTURAL SEBASTIAO OSVALDO COSTA DE ARACU -
FECOSOCT

49W4109 REN

33.51 GO
01250.014023/2019APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 POS

33.51 GO
53000.028900/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 RAUT

33.51 GO
53670.000058/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 LDE

33.53 GO
53670.000168/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4818 ASSOCIACAO COMUNITARIA TIRADENTES49W1948 RAQ

33.58 GO
53670.000091/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4836 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARAISO49W2049 RAQ

33.61 GO
53670.000315/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4850 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL49W2148 RAQ

33.62 GO
53670.000131/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL49W1923 LDD
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.62 GO
53670.000017/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL BETHEL49W1923

ARQDE
F

33.62 GO
53900.031471/2014APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL49W1923 RAUT

34.79 GO
53000.021058/2004APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4934 ASSOCICAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E COMUNITARIO49W2219

ARQCD
I

35.20 GO
53670.000160/1999

GOIÂNIA 0 16S4431 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE ATHENEU49W1130 RAQ

35.37 GO
53670.000151/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4901 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ETERNA FM49W1847

ARQDE
F

35.52 GO
53900.011258/2016

GOIÂNIA 0 16S4431
ASSOCIACAO AGUA VIVA DE RADIO DIFUSAO E TV COMUNITARIA DO PARQUE
ATHENEU - AVCFM

49W1115 RAQ

35.66 GO
53000.068020/2006TEREZÓPOLIS DE

GOIÁS
24 16S2903 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE TEREZOPOLIS49W0531 LDE

35.72 GO
53000.031926/2012

AVELINÓPOLIS 0 16S2742 ASSOC DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AVELINOPOLIS49W4515
ARQRE

N

35.86 GO
53670.001097/2001

GUAPÓ 13 16S4922 ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DE GUAPO49W3157
ARQDE

F

36.11 GO
53670.000057/1999

AVELINÓPOLIS 5 16S2809 ASSOC DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AVELINOPOLIS49W4533 EXT

36.28 GO
53000.065878/2006

SENADOR CANEDO 0 16S4125 ASSOCIACAO GERAL DOS MORADORES DE SENADOR CANEDO - GO.49W0809
ARQCD

I

36.41 GO
53670.000072/1999

SENADOR CANEDO 5 16S4235
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DIMENSO DE
SENADOR CANEDO

49W0853
ARQDE

F

36.52 GO
53000.058732/2012

SENADOR CANEDO 53 16S4017 ACCCE ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ESPLANADA49W0719
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.93 GO
53900.018279/2014

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 RAUT

36.93 GO
01250.027358/2019

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 POS

36.93 GO
53670.001983/2001

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 LDE

37.13 GO
53670.000047/2000APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S5010 ASSOCIACAO DE AMIGOS DA SERRA DAS AREIAS49W1915

ARQDE
F

37.51 GO
53670.000276/1999

NAZÁRIO 20 16S3376 ASSOC ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO49W4618
ARQDE

F

37.54 GO
53670.000679/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4941 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DO M DE APARECIDA DE GOIANIA49W1712 RAQ

37.89 GO
53670.000280/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA
SUL

49W1636 LDE

37.89 GO
53900.029902/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA
SUL

49W1636 RAUT

37.89 GO
53000.044049/2012APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA
SUL

49W1636
ARQPO

S

37.98 GO
53670.000277/1999

NAZÁRIO 20 16S3370 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NAZARIO49W4635
ARQDE

F

38.85 GO
53670.000056/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4918 ASSOCIACAO COMUNITARIA APARECIDA49W1443 RAQ

39.00 GO
53000.042800/2012APARECIDA DE

GOIÂNIA
50 16S4919 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS CANTORES SERTANEJOS49W1435

ARQDE
F

39.59 GO
53000.053977/2012CAMPESTRE DE GOIÁS

52 16S4551 ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS49W4132 AUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.59 GO
53000.033555/2011CAMPESTRE DE GOIÁS

0 16S4551 ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS49W4132
ARQCD

I

39.75 GO
53670.000556/1998

ITAUÇU 3 16S1218 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAUCUENSE49W3618 LDE

39.75 GO
53000.017192/2014

ITAUÇU 3 16S1218 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAUCUENSE49W3618
ARQPO

T

40.28 GO
53900.010844/2014

SENADOR CANEDO 5 16S4153 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0549
EXIREN

40.28 GO
53670.000012/1999

SENADOR CANEDO 5 16S4153 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0549 LDE

40.37 GO
53000.056042/2004

NERÓPOLIS 0 16S1821 ASSOCIACAO ACAO AMBIENTAL49W0702 RAQ

40.73 GO
53000.071739/2013

ITAUÇU 3 16S1143 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAUCUENSE49W3620 EXT

41.10 GO
53000.015797/2013OURO VERDE DE

GOIÁS
2 16S1308 RADIO RURAL OURO VERDE FM49W1152 RAUT

41.10 GO
53670.000506/1998OURO VERDE DE

GOIÁS
2 16S1308 RADIO RURAL OURO VERDE FM49W1152 LDE

42.27 GO
53000.009038/2012

SENADOR CANEDO 0 16S4306 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0516
ARQPO

S

42.27 GO
53000.057969/2012

SENADOR CANEDO 53 16S4306 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SENADOR CANEDO49W0516
ARQDE

F

42.99 GO
53000.007318/2014

GOIANÁPOLIS 2 16S3013 ASSOCIACAO GOIANAPOLINA DE DESENV.ARTISTICO/CULTURAL-FM49W0118
EXIREN

42.99 GO
53670.000505/1998

GOIANÁPOLIS 2 16S3013 ASSOCIACAO GOIANAPOLINA DE DESENV.ARTISTICO/CULTURAL-FM49W0118 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.07 GO
53000.054797/2006CAMPO LIMPO DE

GOIÁS
25 16S1746 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO LIMPO DE GOIAS49W0536 LDE

43.07 GO
01250.015082/2019CAMPO LIMPO DE

GOIÁS
25 16S1746 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO LIMPO DE GOIAS49W0536

ARQPO
S

43.17 GO
53000.042982/2003CAMPO LIMPO DE

GOIÁS
0 16S1754 PREFEITURA DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS49W0526 RAQ

43.78 GO
53000.022774/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5437 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ARAGOIANIA49W2701
ARQDE

F

43.97 GO
53670.000603/1998

ARAGOIÂNIA 25 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ARAGOIANIA49W2705
ARQDE

F

43.97 GO
01250.045318/2018

ARAGOIÂNIA 112 16S5443 INSTITUTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2705 REC

43.97 GO
01250.031132/2017

ARAGOIÂNIA 0 16S5443 INSTITUTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2703 RAQ

44.08 GO
53000.060135/2009

ARAGOIÂNIA 29 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2750
ARQDE

F

44.08 GO
53900.003687/2014

ARAGOIÂNIA 0 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2750 RAQ

44.33 GO
53000.070169/2013

HIDROLÂNDIA 5 16S5417
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA
FATIMA

49W1934
RENDE

F

44.33 GO
53670.000167/1999

HIDROLÂNDIA 5 16S5417
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA
FATIMA

49W1934 LDE

44.54 GO
53670.000798/2001

HIDROLÂNDIA 0 16S5424 UNIAO MUNICIPAL DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE HIDROLANDIA49W1934 RAQ

44.90 GO
01250.042545/2018

ARAGOIÂNIA 112 16S5513 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704 REC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.93 GO
01250.022453/2018

ARAGOIÂNIA 0 16S5514 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704 RAQ

44.93 GO
53900.025694/2016

ARAGOIÂNIA 169 16S5514 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704
ARQDE

F

45.23 GO
53000.013319/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5524 ASSOCIACAO CULTURAL E AMBIENTAL ARAGOIANIENSE49W2703
ARQDE

F

45.26 GO
53000.013369/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5526 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ARAGOIANIA49W2639
ARQDE

F

45.26 GO
53000.013316/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5525 ASSOCIACAO CULTURAL DE PRESERVACAO AMBIENTAL DE ARAGOIANIA49W2702
ARQDE

F

45.26 GO
53000.065800/2005

ARAGOIÂNIA 25 16S5526 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ARAGOIANIA49W2639
ARQDE

F

46.56 GO
53000.010882/2012

PETROLINA DE GOIÁS 0 16S0630
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W1958
ARQPO

T

46.56 GO
53670.000536/1998

PETROLINA DE GOIÁS 4 16S0630
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W1958 LDE

46.56 GO
53000.060678/2013

PETROLINA DE GOIÁS 4 16S0630
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W1958
ARQPO

T

46.59 GO
53900.017556/2015

PETROLINA DE GOIÁS 4 16S0628
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W2002
EXIREN

46.59 GO
53000.007340/2012

PETROLINA DE GOIÁS 0 16S0628
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W2002
ARQPO

S

46.74 GO
53900.068317/2015

PETROLINA DE GOIÁS 0 16S0622 ASSOCIACAO CULTURAL E AMBIENTAL DE PETROLINA DE GOIAS49W2008 CDI

47.07 GO
53000.006052/2002

NAZÁRIO 0 16S3516 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE NAZARIO49W5135
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/21/20 9:20 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.90 GO
53670.000607/1998

PETROLINA DE GOIÁS 3 16S0542 CLUBE DE MAES DE PETROLINA DE GOIAS49W2017
ARQDE

F

49.35 GO
53000.047923/2005

NAZÁRIO 21 16S3459 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NAZÁRIO49W5256
ARQDE

F

49.43 GO
53000.063263/2006

NAZÁRIO 21 16S3515 ASSOCIACAO BENEF RECREATIVA EVANGELICA DE NAZARIO GOIAS49W5256
ARQDE

F

49.87 GO
53000.034346/2008

CALDAZINHA 32 16S4246 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CALDAZINHA49W0012
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.038194/2016

NOVA VISAO DE COMUNICACAO

169 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GOIANIRA/GO

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.3

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02 Nº . -  B. JARDIM IMPERIAL

Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02  Nº . -  B. JARDIM IMPERIAL

T-04  Nº S/N -  B. JARDIM IMPERIAL GOIANIRA - GO

 Não foi encaminhado a ART.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.            Após análise da documentação encaminhada pela Nova Visão de
Comunicação, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Goianira/GO, constatou-se que não foi
apresentado Anotação de Responsabilidade Técnica - ART , infringindo
disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 21/02/2020, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5203217 e o código CRC E01757F7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 5203217
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NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO 
CNPJ: R'. 23.245.075/0001-38 

GOIÂNIA-GO, 09 DE MARÇO DE 2020. 

ILM°. SENHOR 
DR. YROÁ ROBLEDO FERREIRA 
MD. COORDENADOR — GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ASSUNTO: PROCESSO EMPERRADO 

PROCESSO N°. 53900.038.194/2016-12 

LOCALIDADE: GOIANIRA-GO 

PREZADO SENHOR COORDENADOR, 
O PROCESSO ACIMA MENCIONADO ENCONTRA-SE PARADO DESDE 27/11/2019, E O POVO 

DE NOSSA CIDADE TEM PRESSA EM OBTER ESSA RADIO COMUNITÁRIA. 

ESTE PROCESSO DA NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO TAMBÉM PARTICIANTE DO EDITAL 

NI' 169/2016, TEVE O TRÂMITE CORRETO ATÉ O MN DE NOVEMBRO/2019, QUANDO ESTAGNOU SEM 

NENHUMA EXPLICAÇÃO. 
FIZEMOS UMA MENÇÃO AO DEPARTAMENTO PARA LIBERAÇÃO INTEGRAL DO PROCESSO 

E NOS FOI LIBERADO Só PARTE, POIS FICOU O REQUERIMENTO DE OUTORGA PARA NÓS APROVEITAR 

AS COORDENADAS PARA QUE AS MESMAS NÃO SAISSEM INCORRETAS. 

ESTAMOS SOLICITANDO EM CARATER URGENTÍSSIMO O ANDAMENTO DO REFERIDO 

PROCESSO HAJA VISTA QUE O MESMO SE ENCONTRA PARADO A PRATICAMENTE QUATRO MESES. 

' 

MOACIR FERNANDES DA SILVA 

Procurador 

NILTON VIEIRA DE MELO 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Avenida Anhanguera, 5674, 12°. Andar, sala 1203, Edifício Palácio do Comércio, 

Centro, Goiânia-Go, CEP; 74043-960 
e-mail: moacirfernandesdasilva3@gmail.com  
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Município/UF: Goianira/GO

Processo nº: 53900.038194/2016-12                                                              CNPJ: 23.245.075/0001-38

Número de concorrentes: 1 Sobrestada - Associação Voz da Comunidade de Goianira 53900.031109/2016

Nome da entidade: Nova Visão de Comunicação

Nº do edital/ano: 169/2016 publicado no DOU em 18/04/2016

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 – f. 01 (1509321)

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO 

3. Requerimento de Outorga:   fl. 3/4 (1509321)

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. (4855106) e (4855107)

4. Estatuto Social: fl. 10/15 (1509321) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl.8 (1509321) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

6. Ata de eleição: fl. (4855110) (4855109) para o período de 06/06/2019 a 06/06/2023

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     () 

  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO

CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Nilton Vieira 
Melo – fl.26/27 (1509321)

001175881023 
22/09/1959

216.356.761-34

Diretor Administrativo: Moacir 
Fernandes da Silva – fl.33 

(1509321)

058087391074 
03/11/1957

158.697.251-00

Diretor de Operações: 
Otovilmo Pereira Pignata – 

fl.36 (1509321)

001609451090 
23/08/63

369.947.401-10

8. Manifestações em apoio: fl.43/264 (1509321)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO 

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.   (4855126)

11. Pesquisa Anatel () e Radar  ()

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT ():

OBSERVAÇÕES: 14/06/2018 – Após recusa à prestação conjunta do Serviço, será aplicado o critério da 
representatividade e encaminhada NT às entidades com o resultado prévio.
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01/12/2017 – Tendo em vista que existe outra habilitada interessada na execução do serviço, na mesma 
área de interesse, será encaminhada nota sobre proposta de acordo de execução do serviço em 
conjunto.

20/06/2017 - A documentação encaminhada pela entidade, referente à habilitação do processo, está de 
acordo com a legislação de radiodifusão comunitária.

21/06/2018 – Resultado prévio da fase de seleção. 1º colocada, fase de instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:
1. Estatuto social: 
1.1 Adequações à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.8º, e
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.15º “comunidade local”
 1.2 Adequação ao Código Civil:
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.18º
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.16º
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.19º e 20º
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º c/c 18º
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art. 9º adequar “justa causa”

i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.11º
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º, §1º
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.20º

2.  Certidões: 
2.1CNPJ: (4855114) 
2.2 Certidão FGTS:  (4855113) 
2.3 Certidão PGFN : (4855110) 
2.4 Certidão CNDT:  (4385314) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4385341) 
3. Pesquisa Anatel (4385374) e Radar (4385380) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    (4855122), (4855123) (4855124) (4855125) (4855127)
OBSERVAÇÕES: 
08/07/19 – Requerimento de outorga atualizado, ata de eleição da atual diretoria bem como os 
documentos dos diretores, tendo em vista que o mandato venceu em 06/06/2019, comprovante de 
pagamento da taxa de cadastramento, adequar o estatuto social, CNPJ da entidade está inapta, não foi 
possível emitir as certidões do FGTS e PGFN e encaminhar o formulário de funcionamento anexo 6. 
23/03/20 – Exg. Técnica, estatuto deverá ser alterado e não esta registrado.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11770/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de março de 2020.

 

Ao Senhor
NILTON VIEIRA DE MELO
Representante Legal da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-
38)
Avenida Anhanguera, nº 5674, 12º Andar, Sala 1203, Edifício Palácio do Comércio,
Setor Central
74.043-012 / GOIÂNIA - GO

 

 

Assunto: PROCESSO nº 53900.038194/2016-12 - 2º EXIGÊNCIAS NA FASE
DE INSTRUÇÃO. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de
Comunicação, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Goianira / GO, em razão do Edital nº  196/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 18/04/2016.

 

2. Conforme Nota Técnica nº 11266/2019/SEI-MCTIC ( 4385417)
encaminhada por meio do Ofício nº
23082/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, recebido em
23/10/2019, conforme Aviso de Recebimento AR (4829375), com o resultado
definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 18/11/2019, por meio do protocolo nº
01250.059011/2019-35.

 

3. Assim, após análise realizada na documentação apresentada,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

3.1.  Despacho - Técnica (5203217).

Após análise da documentação encaminhada pela Nova Visão de
Comunicação, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Goianira/GO, constatou-se que não foi
apresentado Anotação de Responsabilidade Técnica - ART , infringindo
disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as
assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
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características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do
Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

3.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que não está
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, bem como existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria, conforme
o que se expõe abaixo:

3.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 15º do estatuto social está em desacordo com o art. 40, inciso V e
113 da Portaria, uma vez que, o Conselho Comunitário deverá ser composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado
consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

3.2.2. Código Civil:

Art. 57: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

Assim, para prosseguimento, a Associação deve regularizar o estatuto social
de forma a adequá-lo às disposições do Código Civil.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado
consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

3.3.  A entidade deve manter as certidões em situação regularizada, com
relação a todos os órgãos, durante todo o curso do processo, pois a
constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas
as possibilidades de notificação para regularização.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
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comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (5203217)

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2020, às
15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5316955 e o código CRC 2F5B5370.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 5316955
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Página 1 de 20

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 GO
53900.038194/2016

GOIANIRA 169 16S3103 NOVA VISAO DE COMUNICACAO49W2528
EXINST

0.88 GO
53900.038313/2016

GOIANIRA 169 16S3042 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOIANIRA FM49W2508
ARQDE

F

1.14 GO
53900.031109/2016

GOIANIRA 169 16S3028 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516
OUTSO

B

1.17 GO
53000.036264/2015

GOIANIRA 0 16S3027 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516 RAQ

1.41 GO
53000.036559/2005

GOIANIRA 29 16S3022 ASSOCIACAO COOPERADOR FAMILIA CARENTE49W2549
ARQDE

F

1.95 GO
53000.013311/2010

GOIANIRA 29 16S3000 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GOIANIRA49W2531
ARQDE

F

1.95 GO
53670.000601/1998

GOIANIRA 4 16S3002 ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANIRA49W2545
ARQDE

F

2.53 GO
01245.000125/2020

GOIANIRA 0 16S2950 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PORTAL GOIANIRA - ARPGO49W2607 CDI

2.55 GO
53000.040002/2003

GOIANIRA 29 16S2952 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA PRIMAVERA49W2612
ARQDE

F

7.13 GO
53670.000143/1999

TRINDADE 4 16S3028 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE RADIO E TV COMUNITARIA49W2926
ARQDE

F

7.66 GO
53900.038207/2016

GOIANIRA 169 16S3432 TRIUNFO COMUNICACOES49W2309 IND

8.01 GO
01250.044450/2019

GOIANIRA 0 16S3433 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA TRIUNFO49W2249
ARQCD

I

8.01 GO
01250.049211/2019

GOIANIRA 0 16S3433 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA TRIUNFO49W2249 CDI
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.54 GO
53000.001172/2011

GOIÂNIA 31 16S3520 ASSOCIACAO RADIOFUSAO JARDIM PRIMAVERA49W2229
ARQDE

F

10.37 GO
53000.042402/2007

BRAZABRANTES 25 16S2550
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PRESERVACAO AMBIENTAL DE BRAZABRANTES GO

49W2321 LDE

10.49 GO
53670.000005/1999

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923 LDE

10.49 GO
53900.014300/2015

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ARQPO

S

10.49 GO
53900.011465/2014

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ADRRE

N

11.30 GO
53900.002507/2014

TRINDADE 0 16S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEMERITA BOM CONSELHO49W2351 RAQ

11.30 GO
53000.033264/2012

TRINDADE 47 16S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEMERITA BOM CONSELHO49W2351
ARQDE

F

11.48 GO
53000.013074/2014

TRINDADE 0 16S3709 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL TRINDADE II49W2420 RAQ

11.60 GO
53670.002137/2001

TRINDADE 0 16S3705 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL DONA IRIS49W2343 RAQ

12.61 GO
53000.005440/2002

TRINDADE 0 16S3744 ASSOCIACAO LUZ SIDERAL49W2407
ARQCD

I

13.48 GO
53900.038205/2016

TRINDADE 169 16S3815 ASSOCIACAO FM DE COMUNICACAO49W2634
ARQDE

F

13.59 GO
53000.049784/2006

GOIÂNIA 21 16S3622 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JD CURITIBA II49W2012
ARQDE

F

13.73 GO
53000.034243/2012

TRINDADE 47 16S3815 ONG KASA DE GOYAZES49W2339
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.78 GO
53670.000144/1999

TRINDADE 4 16S3828 ASSOCIACAO DOS AMIGOS TRINDADENSE DE RADIO E TV COMUNITARIA49W2455
ARQDE

F

13.80 GO
53670.000030/1999

TRINDADE 4 16S3829 GRUPO TEATRAL COJART49W2501
ARQDE

F

13.80 GO
53000.033229/2012

TRINDADE 47 16S3829 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINAH49W2501
ARQDE

F

13.96 GO
53670.000697/1998

TRINDADE 0 16S3820 ASSOCIACAO CULTURAL TELMA ORTEGAL49W2327 RAQ

14.04 GO
53000.009738/2011

TRINDADE 0 16S3824 ONG KASA DE GOYAZES49W2333
ARQCD

I

14.20 GO
53900.038585/2016

TRINDADE 169 16S3835 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA VOZ PARA TRINDADE49W2401 AUT

14.25 GO
53900.038448/2016

TRINDADE 169 16S3833 ASSOCIACAO JORNALISTA ANTONIO CARLOS MOURA49W2342
ARQDE

F

14.43 GO
53670.000520/2000

GOIÂNIA 0 16S3635 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TREMENDÃO49W1945
ARQCD

I

15.16 GO
53000.000196/2003

GOIÂNIA 21 16S3912 ASSOCIACAO COMUNITARIA PAIS, MAES E FILHOS DE CAMPINAS49W2442
ARQDE

F

15.32 GO
53670.000695/1998

TRINDADE 4 16S3850 ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS49W2822 LDE

15.32 GO
53900.048834/2015

TRINDADE 4 16S3850 ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS49W2822
EXIREN

15.39 GO
01250.001692/2018

GOIÂNIA 30 16S3639 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1904
ARQPO

T

15.39 GO
53000.053377/2010

GOIÂNIA 30 16S3639 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1904 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.43 GO
53000.071501/2013

GOIÂNIA 68 16S3641 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ESCRITORA CORA CORALINA49W1904
ARQDE

F

15.54 GO
01250.001433/2018

GOIÂNIA 30 16S3702 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1920
ARQPO

S

15.71 GO
53000.010198/2011

INHUMAS 31 16S2247 ARCCO - ASSOCIACAO REGIONAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA49W2726
ARQDE

F

16.20 GO
53670.000480/1998

TRINDADE 1 16S3858 ASSOCIACAO CULTURAL BENEDITO RIBEIRO DE TRINDADE - GO49W2920
ARQDE

F

16.31 GO
53000.033480/2012

TRINDADE 47 16S3853 ASSOCIACAO CORACAO SOLIDARIO DE TRINDADE - ACOSTRIN49W2939
ARQDE

F

16.38 GO
53000.002256/2002

GOIÂNIA 0 16S3937 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO VERA CRUZ49W2311
ARQCD

I

16.51 GO
53000.002722/2014

GOIÂNIA 68 16S3938 ASSOCIACAO NACIONAL EQUILIBRIO49W2259
ARQDE

F

16.54 GO
53000.049158/2008

GOIÂNIA 0 16S3939 ASSOCIACAO NACIONAL EQUILIBRIO49W2258
ARQDE

F

16.57 GO
53000.006441/2003

TRINDADE 0 16S3910 ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL TERRA SANTA49W2923 RAQ

16.58 GO
53000.009657/2011

INHUMAS 31 16S2234 ASSOCIACAO MONSENHOR ANGELINO FERNANDEZ E FERNANDEZ49W2826
ARQDE

F

16.97 GO
53670.000188/1999

GOIÂNIA 0 16S3653 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA BALNEARIO FM49W1806 RAQ

17.15 GO
53000.067718/2013

INHUMAS 4 16S2240 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2933 RAUT

17.20 GO
53670.000439/2001

TRINDADE 0 16S3916 MOVIMENTO ASSISTENCIAL TRINDADENSE A INFANCIA49W2958 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.20 GO
53000.001923/2002

TRINDADE 0 16S3916 MOVIMENTO ASSISTENCIAL TRINDADENSE A INFANCIA49W2958 PAN

17.24 GO
53000.053378/2010

GOIÂNIA 30 16S3901 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT49W2027 LDD

17.24 GO
53900.002172/2014

GOIÂNIA 30 16S3901 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT49W2027
ARQPO

T

17.29 GO
53000.020516/2003

TRINDADE 0 16S3808 ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL TERRA SANTA49W1908 PAN

17.41 GO
53670.000381/1999

GOIÂNIA 0 16S3643 ASSOCIACAO PROMELHORAMENTO DO JARDIM DOM FERNANDO I49W1739 RAQ

17.89 GO
53670.000138/1999

GOIÂNIA 4 16S3813 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DEFESA DO ECO' SISTEMA DA BACIA DO49W1843
ARQDE

F

18.01 GO
53670.000691/1998

GOIÂNIA 4 16S4033 MOVIMENTO COMUNITÁRIO FORÇA DA LIBERDADE49W2319
ARQDE

F

18.14 GO
53670.000641/1998

GOIÂNIA 4 16S3849 SOCIEDADE ROBERTO CAMARGO CRIANCA ESPERANCA49W1915
ARQDE

F

18.20 GO
53900.038191/2016

TRINDADE 169 16S3818 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INCENTIVO CULTURAL E SOCIAL DE TRINDADE49W3223 IND

18.24 GO
53670.000137/1999

GOIÂNIA 4 16S3854 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM NOVA ESPERANCA49W1916
ARQDE

F

18.74 GO
53000.003353/2014

GOIÂNIA 68 16S4107 ASSOCIACAO CULTURAL ELDORADO49W2426
ARQDE

F

19.12 GO
53670.001311/2002

VICENTINÓPOLIS 0 16S3829 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MUNICIPIO DE INDIARA - GOIAS49W3256
ARQCD

I

19.14 GO
53670.000107/1999

GOIÂNIA 0 16S3925 RÁDIO COMUNITÁRIA NOROESTE49W1909 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.26 GO
53670.000692/1998

INHUMAS 4 16S2131 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2947
DECRE

N

19.26 GO
53900.026468/2014

INHUMAS 4 16S2131 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2947
ARQPO

T

19.57 GO
01250.052185/2017

NOVA VENEZA 20 16S2215 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1923
ARQPO

S

19.57 GO
53000.043936/2005

NOVA VENEZA 20 16S2215 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1923 LDE

19.61 GO
53670.000157/1999

NOVA VENEZA 20 16S2217 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1917
ARQDE

F

19.97 GO
01250.041383/2018

GOIÂNIA 112 16S4147
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CULTURA E EDUCACIONAL DE
GOIANIA

49W2429
ARQDE

F

19.99 GO
53000.002101/2014

GOIÂNIA 68 16S3739 ASSOCIACAO AGUAS CLARAS DE GOIANIA49W1634
ARQDE

F

20.30 GO
53670.000732/1998

GOIÂNIA 4 16S4028 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BOAS NOVAS49W1939
ARQDE

F

20.83 GO
53670.000135/1999

GOIÂNIA 4 16S3819 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA DO SETOR URIAS MAGALHAES49W1632
ARQDE

F

20.83 GO
53670.000677/1998

GOIÂNIA 4 16S3819 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA49W1632
ARQDE

F

20.98 GO
53000.001599/2003

GOIÂNIA 21 16S3911 CASA DE RECUPERACAO VIDA E LUZ49W1716
ARQDE

F

21.08 GO
53000.056436/2006

GOIÂNIA 21 16S3935 ASSOCIACAO CULTURAL QUADRILHA ARRAIA DA CAPITA49W1738
ARQDE

F

21.12 GO
53670.000105/1999

GOIÂNIA 0 16S4049 ASSOCIACAO COMUNIT DE INTEG CULT ECOLOG E DE SERV GOIANIA-OESTE49W1922 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.48 GO
53670.000203/1999

GOIÂNIA 0 16S3643 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA ITATIAIA FM49W1456 RAQ

22.02 GO
53900.037365/2015

INHUMAS 0 16S2025 ASSOCIACAO VALE DO MEIA PONTE49W3058
ARQCD

I

22.03 GO
53000.001171/2011

GOIÂNIA 31 16S4202 ASSOCIACAO RADIO GOIANIA VIVA49W2045
ARQDE

F

22.24 GO
53000.042564/2012

GOIÂNIA 21 16S3948 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1655
ARQPO

S

22.49 GO
53000.032499/2013

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

T

22.49 GO
01250.077303/2017

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

S

22.49 GO
53900.025496/2016

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

S

22.49 GO
53000.022974/2004

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635 LDE

23.16 GO
53670.002001/2001

GOIÂNIA 21 16S4133 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA GOIANA49W1825
ARQDE

F

23.16 GO
53000.038454/2005APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4133 ABAE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AO EGRESSO49W1825 RAQ

23.16 GO
53000.004839/2001

GOIÂNIA 0 16S4133 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA GOIANA49W1825
ARQCD

I

23.77 GO
53900.034282/2014

GOIÂNIA 0 16S4257 ASSOCIACAO DE MORADORES VEREDA DOS BURITIS49W2030
ARQCD

I

23.82 GO
53000.000413/2003

GOIÂNIA 21 16S4012 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO-AMSA49W1604
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.93 GO
53000.002414/2014

GOIÂNIA 68 16S4232
ACCENG - ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL NOVA GOIANIA

49W1920
ARQDE

F

23.97 GO
53670.000547/2000

GOIÂNIA 0 16S3653
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O MELHORAMENTO CIVICO SOCIAL - REGIAO
NORDESTE

49W1326 RAQ

24.01 GO
01250.023867/2017

GOIÂNIA 0 16S4233
ACCENG - ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL NOVA GOIANIA

49W1916
ARQCD

I

24.39 GO
53000.040822/2005

GOIÂNIA 21 16S4232 VIVA MARIANA REABILITACAO E ACOES SOCIAIS INTEGRADAS - VIVA MARI49W1847
ARQDE

F

24.48 GO
53000.001174/2011

GOIÂNIA 31 16S3657 ASSOCIACAO CULTURAL GUANABARA49W1309
ARQDE

F

24.63 GO
53000.002243/2002

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO E PRESERVACAO SANTOS DUMONT49W1547
ARQDE

F

24.66 GO
53000.065192/2006

GOIÂNIA 21 16S4229
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS

49W1823 LDE

24.66 GO
53900.049864/2016

GOIÂNIA 21 16S4229
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS

49W1823
ARQPO

S

24.78 GO
53000.001880/2009

GOIÂNIA 31 16S3734 ASSOCIACAO DA LUZ49W1318
ARQDE

F

24.81 GO
53670.000478/1998

GOIÂNIA 1 16S4202 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GÊNESIS49W1730
ARQDE

F

24.84 GO
53000.002255/2014

GOIÂNIA 68 16S4235 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOIANIENSE49W1822
ARQDE

F

24.94 GO
53670.000172/1999

GOIÂNIA 0 16S4026 ASSOCIACAO DE MUSICOS NOVA TERRA DE GOIANIA49W1525 RAQ

24.98 GO
53000.029167/2003

NERÓPOLIS 0 16S2413 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL PRO CERRADO49W1322 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.98 GO
53000.003354/2014

GOIÂNIA 68 16S4023
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E ARTISTICO
CULTURA BRASIL

49W1520
ARQDE

F

25.17 GO
53000.055907/2013

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 RAUT

25.17 GO
01250.060123/2019

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 POS

25.17 GO
53000.007155/2012

NERÓPOLIS 0 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305
ARQPO

T

25.17 GO
53670.000098/1999

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 LDE

25.21 GO
01250.033557/2018

GOIÂNIA 112 16S3538
AVEE-GO - ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DO ESPORTE E EDUCACAO DE GOIAS

49W1207
EXINST

25.22 GO
53000.057271/2006

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1519 PAN

25.22 GO
53000.054782/2006

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1519
ARQDE

F

25.31 GO
53000.001877/2009

GOIÂNIA 31 16S3707 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA49W1243
ARQDE

F

25.31 GO
01250.069301/2017

GOIÂNIA 0 16S3707 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA49W1243 RAQ

25.54 GO
53670.000694/1998

GOIÂNIA 21 16S4043 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1514 PAN

25.54 GO
53670.000503/1998

GOIÂNIA 21 16S4043 ASSOCIACAO GOIANA DA PEQUENA EMPRESA49W1514
ARQDE

F

25.54 GO
53000.033471/2007

GOIÂNIA 0 16S4043 ASSOC. CULTURAL COMUNIT. DE MINISTROS EVANGÉLICOS DE GOIAS49W1514
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.73 GO
53000.030939/2007

GOIÂNIA 0 16S4240 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAGRADOS ESTIGMAS DE RADIODIFUSAO E TV49W1733 RAQ

25.82 GO
53670.000735/1998

GOIÂNIA 1 16S4252
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO, ARTE E CULTURA DOS AMIGOS DO JD. AMERICA-
GOIANIA-GO

49W1747
ARQDE

F

26.01 GO
53670.000634/1998

GOIÂNIA 4 16S4137 ASSOCIACAO COMUNITARIA MUNDO NOVO49W1551
ARQDE

F

26.16 GO
53000.042992/2007

GOIÂNIA 31 16S3717
ASSOCIACAO CULTURAL, ESPORTIVA E SOCIAL DA REGIAO GUANABARA (I, II, III, IV,
VILA SANTA CRUZ E RES.GUANABARA)

49W1216
ARQDE

F

26.16 GO
53670.000530/1998

GOIÂNIA 2 16S4044 ORGANIZACAO NOVA ACROPOLE GOIANIA SETOR UNIVERSITARIO49W1446
ARQDE

F

26.52 GO
53670.001693/2001APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S1828 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR INDEPENDÉNCIA MANSÕES49W1823 RAQ

26.65 GO
53670.000183/1999

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 LDE

26.65 GO
53000.040758/2013

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614
ARQPO

T

26.65 GO
53900.017553/2015

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 RAUT

26.65 GO
01250.013182/2020

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 POS

27.10 GO
53000.009318/2004

GOIÂNIA 21 16S4231 ASSOC. DE DESENV. ARTÍSTICO E CULTURAL ATHENAS FM DE GOIÂNIA49W1601
ARQDE

F

27.76 GO
53900.047651/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4505 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2002

ARQPO
S

27.76 GO
53000.050990/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4505 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2002

ARQPO
S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.82 GO
53900.012917/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4506 ASSOCIACAO COMUNITARIA  CULTURAL LIBERDADE  ACCL49W1959

ARQCD
I

27.99 GO
53000.009271/2014APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
T

27.99 GO
53000.004124/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
T

27.99 GO
53900.062653/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
S

27.99 GO
53900.046269/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

EXIREN

27.99 GO
53900.021373/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO
S

27.99 GO
53670.000370/2000APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008 LDE

28.17 GO
53670.000588/1998

GOIÂNIA 4 16S4311 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO 107 - FM49W1556
ARQDE

F

28.21 GO
53000.044290/2007

GOIÂNIA 0 16S4107 ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO RIO MEIA PONTE49W1334
ARQCD

I

28.60 GO
53000.044613/2005SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
25 16S3425

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO DIFUSAO DE
SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4110
ARQDE

F

28.62 GO
01250.001254/2017

GOIÂNIA 0 16S4008 SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE CARGAS DE GOIANIA49W1227
ARQCD

I

28.64 GO
53000.015469/2003APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4550 ASSOCIAÇÃO APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO - ASAC49W2048 RAQ

28.79 GO
53000.053379/2010

GOIÂNIA 30 16S4223 ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT49W1424 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.79 GO
53900.002173/2014

GOIÂNIA 30 16S4223 ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT49W1424
ARQPO

T

29.00 GO
53000.007036/2013

GOIÂNIA 1 16S4402 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE AMAZONIA49W1622 PER

29.00 GO
53670.000427/1998

GOIÂNIA 1 16S4402 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE AMAZONIA49W1622 LDE

29.16 GO
53000.002735/2014

GOIÂNIA 68 16S4312 ASSOCIACAO COMUNITARIA NACAO ELEITA49W1503
ARQDE

F

29.17 GO
53000.034534/2003

GOIÂNIA 21 16S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EVANGELIZACAO E CULTURA (ACEG)49W1637
ARQDE

F

29.33 GO
53670.000152/1999

GOIÂNIA 21 16S3946 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA SHALON FM49W1142 LDD

29.54 GO
53000.013372/2014SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3427

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO DIFUSAO DE
SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4142 RTT

29.67 GO
53670.000457/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
1 16S4428 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOSPEL FM DO SETOR DOS AFONSOS49W1622

ARQDE
F

29.67 GO
53670.000734/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
1 16S4428 ASSOCIACAO SATELITE DE INTEG. E COMUNIC. DO MUN. DE APDA. DE GOIANIA49W1622

ARQDE
F

29.97 GO
53670.000065/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIAO COMUNITARIA CONQUISTA49W1610

ARQDE
F

30.05 GO
53670.000062/1999SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
25 16S3416

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENSAGEIROS DA SAUDE DE SANTA BARBARA
DE GOIAS

49W4162
ARQDE

F

30.12 GO
53900.006178/2015SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3452

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UNIAO
FM DE SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4156 RAQ

30.12 GO
01250.053200/2018SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3452

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UNIAO
FM DE SANTA BARBARA DE GOIAS

49W4156 CDI
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.43 GO
53000.055866/2008APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4551 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL DE PRESERVACAO DO CORREGO TAMANDUA49W1804 RAQ

31.17 GO
53000.053558/2006

GOIÂNIA 21 16S4112 ASSOCIAO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARTA - ASMORSAMA49W1129
ARQDE

F

31.26 GO
53000.061063/2009

TRINDADE 0 16S3829 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINAH49W4115
ARQCD

I

31.30 GO
53670.000204/2001

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE
GOIANIA

49W2131 LDD

31.30 GO
53900.007346/2014

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE
GOIANIA

49W2131
ARQPO

T

31.30 GO
01250.001223/2020

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE
GOIANIA

49W2131 REN

31.75 GO
53670.000460/2000

TRINDADE 0 16S4440 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA MARIA49W3618 RAQ

32.12 GO
53670.001378/2002

SENADOR CANEDO 16 16S4140 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA VILA GALVAO E ADJACENCIAS.49W1111
ARQDE

F

32.24 GO
53670.000039/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401 LDE

32.24 GO
01250.005252/2020APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401 POS

32.24 GO
53900.000597/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

ARQPO
S

32.24 GO
53900.017147/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

EXIREN

32.24 GO
53900.001616/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

ARQPO
S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.33 GO
53000.017047/2009

SENADOR CANEDO 0 16S3908
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE TELEFUSAO COMUNITARIA DE
SENADOR CANEDO

49W0921 RAQ

32.33 GO
53670.000253/1999

SENADOR CANEDO 14 16S3908
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS SENADOR
CANEDO GO

49W0921
ARQDE

F

32.33 GO
53670.001377/2002

SENADOR CANEDO 16 16S3908
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS SENADOR
CANEDO GO

49W0921
ARQDE

F

32.53 GO
53000.059655/2012

SENADOR CANEDO 53 16S3856 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA SENADOR CANEDO TEM VOZ49W0907
ARQDE

F

32.64 GO
53670.001213/2002APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4634 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIOFUSAO RESISTENCIA COMUNITARIA - ACRRC49W1648 RAQ

33.34 GO
53000.082155/2006APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4552 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS CANTORES SERTANEJOS49W1450 RAQ

33.34 GO
53670.000023/1999

ARAÇU 5 16S2112
FUNDACAO EDUCATIVA CULTURAL SEBASTIAO OSVALDO COSTA DE ARACU -
FECOSOCT

49W4109 LDD

33.34 GO
01250.025908/2019

ARAÇU 5 16S2112
FUNDACAO EDUCATIVA CULTURAL SEBASTIAO OSVALDO COSTA DE ARACU -
FECOSOCT

49W4109 REN

33.51 GO
01250.014023/2019APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615

EXIPOS

33.51 GO
53000.028900/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 RAUT

33.51 GO
53670.000058/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 LDE

33.53 GO
53670.000168/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4818 ASSOCIACAO COMUNITARIA TIRADENTES49W1948 RAQ

33.58 GO
53670.000091/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4836 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARAISO49W2049 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.61 GO
53670.000315/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4850 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL49W2148 RAQ

33.62 GO
53670.000131/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL49W1923 LDD

33.62 GO
53670.000017/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL BETHEL49W1923

ARQDE
F

33.62 GO
53900.031471/2014APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL49W1923 RAUT

34.79 GO
53000.021058/2004APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4934 ASSOCICAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E COMUNITARIO49W2219

ARQCD
I

35.20 GO
53670.000160/1999

GOIÂNIA 0 16S4431 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE ATHENEU49W1130 RAQ

35.37 GO
53670.000151/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4901 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ETERNA FM49W1847

ARQDE
F

35.52 GO
53900.011258/2016

GOIÂNIA 0 16S4431
ASSOCIACAO AGUA VIVA DE RADIO DIFUSAO E TV COMUNITARIA DO PARQUE
ATHENEU - AVCFM

49W1115 RAQ

35.66 GO
53000.068020/2006TEREZÓPOLIS DE

GOIÁS
24 16S2903 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE TEREZOPOLIS49W0531 LDE

35.72 GO
53000.031926/2012

AVELINÓPOLIS 0 16S2742 ASSOC DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AVELINOPOLIS49W4515
ARQRE

N

35.86 GO
53670.001097/2001

GUAPÓ 13 16S4922 ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DE GUAPO49W3157
ARQDE

F

36.11 GO
53670.000057/1999

AVELINÓPOLIS 5 16S2809 ASSOC DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AVELINOPOLIS49W4533 EXT

36.28 GO
53000.065878/2006

SENADOR CANEDO 0 16S4125 ASSOCIACAO GERAL DOS MORADORES DE SENADOR CANEDO - GO.49W0809
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.41 GO
53670.000072/1999

SENADOR CANEDO 5 16S4235
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DIMENSO DE
SENADOR CANEDO

49W0853
ARQDE

F

36.52 GO
53000.058732/2012

SENADOR CANEDO 53 16S4017 ACCCE ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ESPLANADA49W0719
ARQDE

F

36.93 GO
53900.018279/2014

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 RAUT

36.93 GO
01250.027358/2019

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 POS

36.93 GO
53670.001983/2001

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 LDE

37.13 GO
53670.000047/2000APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S5010 ASSOCIACAO DE AMIGOS DA SERRA DAS AREIAS49W1915

ARQDE
F

37.51 GO
53670.000276/1999

NAZÁRIO 20 16S3376 ASSOC ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO49W4618
ARQDE

F

37.54 GO
53670.000679/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4941 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DO M DE APARECIDA DE GOIANIA49W1712 RAQ

37.89 GO
53670.000280/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA
SUL

49W1636 LDE

37.89 GO
53900.029902/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA
SUL

49W1636 RAUT

37.89 GO
53000.044049/2012APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA
SUL

49W1636
ARQPO

S

37.98 GO
53670.000277/1999

NAZÁRIO 20 16S3370 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NAZARIO49W4635
ARQDE

F

38.85 GO
53670.000056/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4918 ASSOCIACAO COMUNITARIA APARECIDA49W1443 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (5683602)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 16



Página 17 de 20

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/10/20 10:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.00 GO
53000.042800/2012APARECIDA DE

GOIÂNIA
50 16S4919 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS CANTORES SERTANEJOS49W1435

ARQDE
F

39.59 GO
53000.053977/2012CAMPESTRE DE GOIÁS

52 16S4551 ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS49W4132 AUT

39.59 GO
53000.033555/2011CAMPESTRE DE GOIÁS

0 16S4551 ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS49W4132
ARQCD

I

39.75 GO
53670.000556/1998

ITAUÇU 3 16S1218 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAUCUENSE49W3618 LDE

39.75 GO
53000.017192/2014

ITAUÇU 3 16S1218 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAUCUENSE49W3618
ARQPO

T

40.28 GO
53900.010844/2014

SENADOR CANEDO 5 16S4153 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0549
EXIREN

40.28 GO
53670.000012/1999

SENADOR CANEDO 5 16S4153 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0549 LDE

40.37 GO
53000.056042/2004

NERÓPOLIS 0 16S1821 ASSOCIACAO ACAO AMBIENTAL49W0702 RAQ

40.73 GO
53000.071739/2013

ITAUÇU 3 16S1143 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAUCUENSE49W3620 EXT

41.10 GO
53000.015797/2013OURO VERDE DE

GOIÁS
2 16S1308 RADIO RURAL OURO VERDE FM49W1152 RAUT

41.10 GO
53670.000506/1998OURO VERDE DE

GOIÁS
2 16S1308 RADIO RURAL OURO VERDE FM49W1152 LDE

42.27 GO
53000.009038/2012

SENADOR CANEDO 0 16S4306 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0516
ARQPO

S

42.27 GO
53000.057969/2012

SENADOR CANEDO 53 16S4306 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SENADOR CANEDO49W0516
ARQDE

F
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Distância
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.99 GO
53000.007318/2014

GOIANÁPOLIS 2 16S3013 ASSOCIACAO GOIANAPOLINA DE DESENV.ARTISTICO/CULTURAL-FM49W0118
EXIREN

42.99 GO
53670.000505/1998

GOIANÁPOLIS 2 16S3013 ASSOCIACAO GOIANAPOLINA DE DESENV.ARTISTICO/CULTURAL-FM49W0118 LDE

43.07 GO
53000.054797/2006CAMPO LIMPO DE

GOIÁS
25 16S1746 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO LIMPO DE GOIAS49W0536 LDE

43.07 GO
01250.015082/2019CAMPO LIMPO DE

GOIÁS
25 16S1746 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO LIMPO DE GOIAS49W0536

ARQPO
S

43.17 GO
53000.042982/2003CAMPO LIMPO DE

GOIÁS
0 16S1754 PREFEITURA DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS49W0526 RAQ

43.78 GO
53000.022774/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5437 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ARAGOIANIA49W2701
ARQDE

F

43.97 GO
53670.000603/1998

ARAGOIÂNIA 25 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ARAGOIANIA49W2705
ARQDE

F

43.97 GO
01250.045318/2018

ARAGOIÂNIA 112 16S5443 INSTITUTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2705 REC

43.97 GO
01250.031132/2017

ARAGOIÂNIA 0 16S5443 INSTITUTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2703 RAQ

44.08 GO
53000.060135/2009

ARAGOIÂNIA 29 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2750
ARQDE

F

44.08 GO
53900.003687/2014

ARAGOIÂNIA 0 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2750 RAQ

44.33 GO
53000.070169/2013

HIDROLÂNDIA 5 16S5417
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA
FATIMA

49W1934
RENDE

F

44.33 GO
53670.000167/1999

HIDROLÂNDIA 5 16S5417
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA
FATIMA

49W1934 LDE
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.54 GO
53670.000798/2001

HIDROLÂNDIA 0 16S5424 UNIAO MUNICIPAL DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE HIDROLANDIA49W1934 RAQ

44.90 GO
01250.042545/2018

ARAGOIÂNIA 112 16S5513 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704 REC

44.93 GO
01250.022453/2018

ARAGOIÂNIA 0 16S5514 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704 RAQ

44.93 GO
53900.025694/2016

ARAGOIÂNIA 169 16S5514 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704
ARQDE

F

45.23 GO
53000.013319/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5524 ASSOCIACAO CULTURAL E AMBIENTAL ARAGOIANIENSE49W2703
ARQDE

F

45.26 GO
53000.013369/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5526 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ARAGOIANIA49W2639
ARQDE

F

45.26 GO
53000.013316/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5525 ASSOCIACAO CULTURAL DE PRESERVACAO AMBIENTAL DE ARAGOIANIA49W2702
ARQDE

F

45.26 GO
53000.065800/2005

ARAGOIÂNIA 25 16S5526 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ARAGOIANIA49W2639
ARQDE

F

46.56 GO
53000.010882/2012

PETROLINA DE GOIÁS 0 16S0630
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W1958
ARQPO

T

46.56 GO
53670.000536/1998

PETROLINA DE GOIÁS 4 16S0630
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W1958 LDE

46.56 GO
53000.060678/2013

PETROLINA DE GOIÁS 4 16S0630
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W1958
ARQPO

T

46.59 GO
53900.017556/2015

PETROLINA DE GOIÁS 4 16S0628
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W2002
EXIREN

46.59 GO
53000.007340/2012

PETROLINA DE GOIÁS 0 16S0628
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS MORADORES DE PETROLINA DE
GOIAS - ACCP

49W2002
ARQPO

S
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância
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RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000381942016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.74 GO
53900.068317/2015

PETROLINA DE GOIÁS 0 16S0622 ASSOCIACAO CULTURAL E AMBIENTAL DE PETROLINA DE GOIAS49W2008 CDI

47.07 GO
53000.006052/2002

NAZÁRIO 0 16S3516 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE NAZARIO49W5135
ARQCD

I

47.90 GO
53670.000607/1998

PETROLINA DE GOIÁS 3 16S0542 CLUBE DE MAES DE PETROLINA DE GOIAS49W2017
ARQDE

F

49.35 GO
53000.047923/2005

NAZÁRIO 21 16S3459 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NAZÁRIO49W5256
ARQDE

F

49.43 GO
53000.063263/2006

NAZÁRIO 21 16S3515 ASSOCIACAO BENEF RECREATIVA EVANGELICA DE NAZARIO GOIAS49W5256
ARQDE

F

49.87 GO
53000.034346/2008

CALDAZINHA 32 16S4246 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CALDAZINHA49W0012
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.038194/2016

NOVA VISAO DE COMUNICACAO

169 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GOIANIRA/GO

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.3

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02 Nº .  -  B. JARDIM IMPERIAL

Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02  Nº .  -  B. JARDIM IMPERIAL

T-04  Nº S/N -  B. JARDIM IMPERIAL GOIANIRA - GO

 Processo tecnicamente instruído.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 110/07/2020 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.038194/2016-12, de interesse da Nova
Visão de Comunicação, entidade pleiteante de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5683602)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (5683621).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Brasília, 10 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 10/07/2020, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5683624 e o código CRC 32CACE5E.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5683602)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5683621)

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MC nº 5683624
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01/09/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.245.075/0001-38
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/07/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
NOVA VISAO DE COMUNICACAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV T-04 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QD.7 LOTE 01 CASA 2 

 
CEP 
75.370-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM IMPERIAL 

MUNICÍPIO 
GOIANIRA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PITOCOCOMUNICACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 9217-6501/ (62) 9804-3953 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/11/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2020 às 10:30:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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01/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.245.075/0001-38
Razão Social:NOVA VISAO DE COMUNICACAO
Endereço: AV T 004 SN QD7 LT01 CASA 2 / JARDIM IMPERIAL / GOIANIRA / GO /

75370-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2020 a 18/09/2020 

Certificação Número: 2020082005351987897503

Informação obtida em 01/09/2020 10:31:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/09/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NOVA VISAO DE COMUNICACAO
CNPJ: 23.245.075/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:32:27 do dia 01/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2021.
Código de controle da certidão: BA08.B9A4.4C8F.FEA8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NOVA VISAO DE COMUNICACAO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.245.075/0001-38

Certidão nº: 21332792/2020

Expedição: 01/09/2020, às 10:33:00

Validade: 27/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NOVA VISAO DE COMUNICACAO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.245.075/0001-38, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.038194/2016-12.

Entidade: Nova Visão de Comunicação.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Goianira/GO, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

Brasília, 01 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/09/2020, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5838073 e o código CRC A417807C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MC nº 5838073
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        CNPJ:         23.245.075/0001-38

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:10:06 do dia 01/09/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 01/09/2020 10:10
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.038194/2016-12.

Entidade: Nova Visão de Comunicação.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 53900.038194/2016-12, de interesse da
Nova Visão de Comunicação, na localidade de Goianira/GO, informo que, de 
acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Brasília, 01 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/09/2020, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5838096 e o código CRC 276AEAE7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MC nº 5838096
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Município/UF: Goianira/GO         Revisão Final  

Processo nº: 53900.038194/2016-12                                                              CNPJ: 23.245.075/0001-38 

Número de concorrentes: 1 Sobrestada - Associação Voz da Comunidade de Goianira 53900.031109/2016 

Nome da entidade: Nova Visão de Comunicação 

Nº do edital/ano: 169/2016 publicado no DOU em 18/04/2016 

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 – f. 01 (1509321) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 3/4 (1509321) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. (4855106) e (4855107) 

4. Estatuto Social: fl. 1/7 (5556583) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.8 (1509321) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. (4855110) (4855109) para o período de 06/06/2019 a 06/06/2023 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 26/36 (1509321)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Geral: Nilton Vieira 
Melo – fl.26/27 (1509321) 

 001175881023 
22/09/1959 

216.356.761-34  

Diretor Administrativo: Moacir 
Fernandes da Silva – fl.33 

(1509321) 

 058087391074 
03/11/1957 

158.697.251-00  

Diretor de Operações: 
Otovilmo Pereira Pignata – fl.36 

(1509321) 

 001609451090 
23/08/63 

369.947.401-10  

8. Manifestações em apoio: fl.43/264 (1509321) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. (5556580)  

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: 14/06/2018 – Após recusa à prestação conjunta do Serviço, será aplicado o critério da 
representatividade e encaminhada NT às entidades com o resultado prévio. 
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01/12/2017 – Tendo em vista que existe outra habilitada interessada na execução do serviço, na mesma 
área de interesse, será encaminhada nota sobre proposta de acordo de execução do serviço em 
conjunto. 

20/06/2017 - A documentação encaminhada pela entidade, referente à habilitação do processo, está de 
acordo com a legislação de radiodifusão comunitária. 

21/06/2018 – Resultado prévio da fase de seleção. 1º colocada, fase de instrução.  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.8º, e  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, a  
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.15º 

 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.18º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.16º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.19º e 20º 

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.18º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art. 9º  
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.11º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º, §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.20º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4855114) 
2.2 Certidão FGTS:  (4855113) 
2.3 Certidão PGFN : (4855110) 
2.4 Certidão CNDT:  (4385314)  
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4385341)  
3. Pesquisa Anatel (4385374) e Radar (4385380)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.1/6 (5556579)  
OBSERVAÇÕES:  
08/07/19 – Requerimento de outorga atualizado, ata de eleição da atual diretoria bem como os 
documentos dos diretores, tendo em vista que o mandato venceu em 06/06/2019, comprovante de 
pagamento da taxa de cadastramento, adequar o estatuto social, CNPJ da entidade está inapta, não foi 
possível emitir as certidões do FGTS e PGFN e encaminhar o formulário de funcionamento anexo 6.  
23/03/20 – Exg. Técnica, estatuto deverá ser alterado e não está registrado. 
01/09/20 – Processo instruído. Revisão Final. 
 
REVISÃO FINAL:  
1 CNPJ: (5838055)  
2 Certidão FGTS: (5838059)  
3 Certidão PGFN: (5838062)  
4 Certidão CNDT: (5838069)  
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5 Vínculo: () SIM (x) NÃO 
6 Justiça Federal dos dirigentes: (5838073)   
7 Pesquisa Anatel (5838089) e Radar: (5838096)   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038194/2016-
12, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob n°
23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Goianira / GO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3331/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038194/2016-12, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, CNPJ nº
23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na  Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01,
Casa 02, B. Jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de Goiás, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

Brasília, 01 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/09/2020, às 11:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 01/09/2020, às 11:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5838454 e o código CRC D833A2ED.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MC nº 5838454
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Nova Visão de Comunicação, para autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira /
GO, em atendimento ao Edital nº 196/2016, publicado no Diário Oficial da União de
18/04/2016.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 17/06/2016, às fl. 01 (1509321), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Nova Visão de Comunicação

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Nilton Vieira Melo

Diretor Administrativo: Moacir Fernandes da Silva

Diretor de Operações: Otovilmo Pereira Pignata

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial -
Goianira/GO

Coordenadas geográficas: 16°31’03”S de latitude e 49°25’28”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial -
Goianira/GO

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 17/06/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

(4855106) e
(4855107)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5556583)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 8 (1509321)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

(4855110) e
(4855109)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl. 26/36
(1509321)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl. 43/264
(1509321)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

(5556580)

fl. 1/6 (5556579)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/6 (5556579)
e

1/6 (5567498)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(5838055)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5838089)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5838059)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(5838062)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5838069)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (5838096)

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s)
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma
vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO
VIOLADO

53900.031109/2016-
87

Associação Voz da Comunidade
de Goianira

2º colocado na
fase de seleção,
conforme Nota

Técnica nº
13753/2018/SEI-

MCTIC
(3067132)

art. 37, Portaria
4334/2015 e

alterações
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6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Goianira/GO, e do Tribunal de Justiça do Estado
de Goiás, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. (5838073)

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/09/2020, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 01/09/2020, às 11:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
04/09/2020, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5838238 e o código CRC 1DF6E1F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 5838238
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: Deferimento. Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 3331/2020 ( 5838238) e Despacho
SECOM_TEMP (5838454), à Consultoria Jurídica, para conhecimento e providência
que julgar necessária.

Brasília, 14 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/09/2020, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5877049 e o código CRC 47BFFBC9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MCOM nº 5877049
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038194/2016-12
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD. 

 
 
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53900.038194/2016-12, cujo teor versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Goianira/GO.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão -SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 169/2016/SEI-MCTIC, publicado no
Diário Oficial da União - DOU nº 149, de 18 de abril de 2016, que trata da inscrição das entidades
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em
Goianira/GO, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de
documentação instrutória.

 
3. Após analisar a documentação apresentada pelas entidades interessadas, a Secretaria de
Radiodifusão -SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 14058/2017/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte (Doc.
nº 1986316 - SEI), in verbis:

 
1 . Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2 .  Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, obteve-se um resultado prévio,
que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

3. Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta para o
Município mencionado, à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, cumpre informar
que no Edital nº. 79/2015, que deu início à Seleção Pública, chegou-se
ao resultado prévio da fase de habilitação , conforme o quadro a seguir:

 
Relação de entidades concorrentes

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.038194/2016 Nova Visão de Comunicação Habilitada

53900.031109/2016 Associação Voz da Comunidade de
Goianira

Habilitada

53900.038313/2016 Associação Rádio Comunitária Goianira
FM

Inabilitada

4.  Nada obstante, tendo em vista o arquivamento definitivo do processo
nº 53900.038313/2016, e, por haver outros concorrentes, é indispensável a fase de seleção,
por força do que dispõe o art. 28 da Portaria 4.334/2015.

5.  Neste caso, será declarado o resultado definitivo, uma vez decorrido o prazo para que a
entidade inabilitada apresente recurso e/ou denúncia quanto à habilitação aqui tratada.

6. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que, entre
outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a
qualificação completa e assinado por todos os dirigentes declarando que todos
possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art.
1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei
Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de
Outorga anexo.

7. Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição
de recurso administrativo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência
ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou do decurso do
prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e terá início a fase de
seleção
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4. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 27875/2017/SEI-MCTIC,
manifestou-se no sentido de verificar se as entidades habilitadas possuem interesse na execução em
conjunto do serviço de radiodifusão comunitária (Doc. n° 2450775 - SEI), in litteris:

 
 1. Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação,  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2. Da análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-se que mais de uma
entidade tem interesse na mesma área de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, estando todas habilitadas.

3. Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas abaixo
relacionadas a se manifestarem sobre proposta de acordo de execução em conjunto do
Serviço:

Processo Nome da Entidade

 53900.038194/2016-
12

 NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

53900.031109/2016-
87 ASSOCIAÇÃO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA

 
4. Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme modelo do
Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado pelos representantes legais, com firma
reconhecida.

5. Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, para se manifestar.

 
5. É importante consignar que a Associação Rádio Comunitária Goianira FM foi considerada
inabilitada no processo seletivo em análise em face da existência de vínculo político de um dos direitos,
o que é vedado pelos normas aplicáveis à espécie, sendo ainda um vício insanável (vide art. 7°, inciso III,
c/c o art. 25, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015, com alterações trazidas pela Portaria nº 1.909, de
2018). Ademais, a mencionada Associação não apresentou recurso da decisão administrativa que
declarou a sua inabilitação (Docs. nºs 1306730 e 1306763 - Proc. Administrativo nº 53900.038313/2016-
29 - SEI).

 
6. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 13753/2018/SEI-MCTIC, a SERAD aduziu o seguinte sobre o
resultado prévio da habilitação (Doc. nº 3067132 - SEI), in litteris:

 
1. Por meio do Edital nº 169/2016, publicado no Diário Oficial da União de 18/04/2016,
iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas autorizações para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Goianira/GO.

2. Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam
relação de concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da mesma Portaria, torna público
o resultado prévio da fase de seleção , a saber:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM APOIO
VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

53900.038194/2016-
12

Nova Visão de Comunicação 4 X-X

53900.031109/2016-
87

Associação Voz da Comunidade de Goianira 1 X-X

  
3. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica às interessadas o resultado prévio da fase de seleção .

4. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que as “concorrentes poderão
interpor um único recurso , relativo a toda a matéria de fato e de direito concernente à
fase de seleção, no prazo de trinta dias” (grifos nossos), improrrogáveis, contado a
partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

5. Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as entidades
interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de seleção, no qual
constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade de cada
uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os documentos previstos no
art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, no
prazo de trinta dias.

 

7. Posteriormente, a SERAD manifestou-se sobre o resultado definitivo da fase de seleção, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 11266/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 4385417 - SEI), in litteris:

 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação,  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2.  Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas respectivamente no DOU em 09/04/2018 e em
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13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo
recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a
fase de seleção.

3.  Dito isso, como o recurso interposto foi conhecido e não provido, informa-se que, na
localidade, foram identificadas 2 entidades interessadas na prestação do Serviço, em razão
da publicação do Edital nº 196/2016, publicado no DOU de 18/04/2016.

4. Assim, em atenção ao art. 37 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual, “Analisados os
recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a
representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar
os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias”, informa-se a classificação das
concorrentes:

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

53900.038194/2016-12 Nova Visão de Comunicação 1ª

53900.031109/2016-87 Associação Voz da Comunidade de
Goianira

2ª

 

5.  Com base nessas informações, comunica-se o resultado definitivo da fase de
habilitação e a convocação da primeira colocada para apresentação dos documentos da
fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, quais sejam:

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC (redação
original)

Art. 39,
inciso II

Comprovante
de
recolhimento
da taxa de
cadastramento.

A Entidade deverá encaminhar
comprovante de recolhimento da
taxa de cadastramento.

 
Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,
com as
declarações
nele elencadas

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r novo
Requerimento de Outorga,
conforme modelo em
anexo (4385387)
c o n t e n d o todas as
declarações nele
elencadas, uma vez que há
alteração no item XIII, conforme
disposição do art. 22, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-
se que o Requerimento, para ter
validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

 
Art. 22,
inciso IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

A entidade deverá encaminhar
ata de eleição referente a atual
diretoria executiva, tendo em
vista que o mandato da ata de
eleição venceu em 06/06/2019.
A entidade deverá enviar
documentos que demonstrem a
maioridade e a nacionalidade
do(s) diretor(es) eleitos.
Observação 1: a ata de eleição
deverá está registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.
Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos
no estatuto social.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4385392).
 
Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria)
deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados
com as assinaturas de
profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
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Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento
da Estação.

radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente
com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º
da Portaria).
 
Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC
e contar com as declarações
constantes no item 11 do Anexo
6 da mesma Portaria (art. 39, §
3º).
 
Observação 3: É necessário que
a entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 22,
inciso II c/c
art. 40

Cópia do
estatuto social
adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria,
conforme o que se expõe abaixo:
 
a. No estatuto não está
expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria.
b. Não estão claramente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria.
c. Não estão claramente previstos
os direitos de os associados
votarem e serem votados para os
cargos diretivos, em desacordo
com o art. 40, inciso IV da
Portaria. 
Em razão disso, é necessário que
o estatuto social seja alterado
para se adequar ao que
determina a mencionada Portaria.
Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.
Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que
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Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

determina o Código Civil,
conforme o que se expõe abaixo:
Art. 54: Não está(ão) previsto(s):
- a denominação, os fins e a
sede da associação;
Art. 57: Não consta cláusula
prevendo que a exclusão do
associado só é admissível
h a v e n d o justa causa, assim
reconhecida em procedimento
que assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos previstos
no estatuto.
Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Art. 39,
inciso III

CNPJ válido e
atual.

Em consulta ao sítio da Receita
Federal do Brasil, (4385313),
verificou-se que a Entidade se
encontra com a situação
“Inapta”. Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora esclareça
a situação e regularize-a.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade
relativa ao
Fundo de
Garantia do
Tempo de
Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à
dívida ativa da
União,
expedida pela
Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal, 
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da
União. Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 
6.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as
seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação
por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de
direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos
mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC).

8.  Oportunamente, esclarece-se que o processo da concorrente permanecerá sobrestado
até que seja aprovada a Revisão Final da Vencedora, momento no qual será indeferido e
arquivado definitivamente.

9.  Por outro lado, se a Vencedora, tiver o pedido de outorga indeferido, em qualquer fase
subsequente, a classificada será) convocada, observada a ordem de classificação, para
apresentação dos documentos previstos no art. 39 da Portaria.

Parecer Jurídico 39/2020 (5941066)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 46



10. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

11. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias , contado a partir
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento ,
nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Em atenção à citada NOTA TÉCNICA, a Nova Visão de Comunicação apresentou a
documentação solicitada (Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35; Proc. Administrativo nº
01250.023486/2020-27; Proc. Administrativo nº 01250.023487/2020-71; Proc. Administrativo nº
01250.024060/2020-91 - SEI).

 
9. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica." , conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-
MC (Doc. nº. 5838238 - SEI).

 
10. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta
Pasta (Doc. nº. 5838454 - SEI).

 
11. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

12. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998,
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
13. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo,
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão
ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;
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IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou
sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 
14. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o
ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in
verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
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(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23,
estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com
as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no
prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada,
sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
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Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784,
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 

15. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
16. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

17. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
18. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC, manifestou-se nos seguintes termos
a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Nova Visão de
Comunicação, na localidade de Goianira/GO (Doc. nº. 5838238 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da Nova Visão de Comunicação,  para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira / GO, em
atendimento ao Edital nº 196/2016, publicado no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 17/06/2016, às fl. 01 (1509321), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Nova Visão de Comunicação

 

QUADRO DIRETIVO
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Diretor Geral: Nilton Vieira Melo
Diretor Administrativo: Moacir Fernandes da Silva
Diretor de Operações: Otovilmo Pereira Pignata

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial -
Goianira/GO
Coordenadas geográficas: 16°31’03”S de latitude e 49°25’28”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial -
Goianira/GO
 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública
se encerrava em 17/06/2016.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

(4855106) e
(4855107)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5556583)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 8 (1509321)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

(4855110) e
(4855109)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes. fl. 26/36 (1509321)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

fl. 43/264
(1509321)

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. (5556580)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

fl. 1/6 (5556579) e
1/6 (5567498)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

(5838055)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

(5838089)
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11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(5838059)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(5838062)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

(5838069)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

(5838096)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de
outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s) processo(s) foi(ram)
igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez que:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO
VIOLADO

53900.031109/2016-
87

Associação Voz da Comunidade de
Goianira

2º colocado na
fase de seleção,
conforme Nota
Técnica nº
13753/2018/SEI-
MCTIC (3067132)

art. 37, Portaria
4334/2015 e
alterações

 
6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Goianira/GO, e do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o
deferimento do pedido de outorga. (5838073).

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
19. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC acima transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Nova Visão de
Comunicação.

 
20. Como foi abordado alhures, a Nova Visão de Comunicação e a Associação Voz da
Comunidade de Goianira foram as entidades  consideradas habilitadas (vide itens 3 a 7 deste
PARECER), ao passo que a Associação Rádio Comunitária Goianira FM foi considerada inabilitada em face
da existência de vínculo político de um dirigentes, o que é vedado pelas normas de regência (vide art.
7°, inciso III, c/c o art. 25, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015, com alterações trazidas pela Portaria
nº 1.909, de 2018), conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 21160/2016/SEI-MCTIC  (Doc. nº 1306730 
- Proc. Administrativo nº 53900.038313/2016-29  - SEI).

 
21. A habilitação da Nova Visão de Comunicação e a Associação Voz da Comunidade de
Goianira, assim como a inabilitação da Associação Rádio Comunitária Goianira FM transcorreu em
consonância com as normas aplicáveis à espécie, inclusive no que concerne à observância do
contraditório e da ampla defesa, não existindo mácula que comprometa sua lisura.

 
22. Na fase de seleção, a Nova Visão de Comunicação foi considerada vencedora em razão de
possuir o maior número de manifestações de pessoas jurídicas favoráveis, sendo certo que a referida
seleção encontra-se em consonância com as normas de regência, notadamente o art. 33, § 2º,
da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de
2018 (vide itens 6 e 7 deste PARECER).

 
23. As razões recursais apresentadas pela Associação Voz da Comunidade de Goianira  foram
refutadas pela SERAD, sendo negado provimento recurso administrativo interposto (Docs. nºs 3461683 e
3462326 Proc. Administrativo nº 53900.031109/2016-87 - SEI).
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24. A análise realizada pela SERAD a respeito do cumprimento das exigências previstas nas
normas aplicáveis ao assunto demonstram que a entidade Nova Visão de Comunicação demonstra que
os argumentos ventilados no recurso administrativo interposto pela Associação Voz da Comunidade de
Goianira, que foi entidade que não foi selecionada.

 
25. Com efeito, não se verifica ilegalidade na decisão administrativa que não selecionou a
Associação Voz da Comunidade de Goianira  no processo seletivo em análise, sendo certo que a Nova
Visão de Comunicação apresentou maior número de manifestação de apoio de pessoa jurídica.

 
26. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 13 e 14 deste
PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado  pela Nova Visão de
Comunicação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 17 de junho de 2016, dentro do prazo
previsto no Edital de Seleção Pública nº 169/2016/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU,
de 18 de abril de 2016, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5838224 - SEI).

 
27. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 4855106 e 4855107 - Proc. Administrativo nº
01250.059011/2019-35 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 5556583 - Proc. Administrativo nº
01250.023487/2020-71 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº
1509321 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4855109 e 4855110 - Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35 - SEI);
v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 1509321 - SEI);
vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 5556579 e 5567498 - SEI); vii) Comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 5556580 -  Proc. Administrativo nº
01250.023486/2020-27 - SEI); viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto
técnico (Doc. nº 5556579 - Proc. Administrativo nº 01250.023486/2020-27 - SEI); ix) Comprovante de
inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5838055 - SEI); x) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº
5838089- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,
cuja validade era até o dia 18 de setembro de 2020  (Doc. nº 5838059 - SEI); xii) certidão negativa
de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 28 de fevereiro
de 2021 (Doc. n° 5838062 - SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 27 de
fevereiro de 2021 (Doc. nº 5838069 - SEI); xiv)  informação sobre a inexistência realização de operação
clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº
5838069 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº
5838073- SEI).

 
28. Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de ingresso
gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15 ), como
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 5556583 - Proc.
Administrativo nº 01250.023487/2020-71 - SEI).

 
29. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5838224-SEI).

 
30. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada entidade, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para
prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 4855106 e
4855107 - Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35 - SEI).

 
31. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
32. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada à
entidade Nova Visão de Comunicação, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Goianira/GO, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação
acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade Nova Visão de
Comunicação, na localidade de Goianira/GO, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de
exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência
de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
34. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
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para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038194201612 e da chave de
acesso 1fed7eac

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
506146546 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 01-10-2020 09:35. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00101/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038194/2016-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038194201612 e da chave de
acesso 1fed7eac

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 507620542 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 01-10-2020 16:41. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00108/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.038194/2016-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038194201612 e da chave de acesso 1fed7eac

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
507747180 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 01-10-2020 18:35. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:53900.038194/2016-12

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 39/2020 (5941066), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 02/10/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5941638 e o código CRC 95B0F1A4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MCOM nº 5941638
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.038194/2016-12
 
Referência: Parecer nº 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 5941066
 
Interessado: Nova Visão de Comunicação
 
Assunto: Revisão final de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 02/10/2020, às 11:20 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5941901 e o código CRC 841BD04F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MCOM nº 5941901
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09/11/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.245.075/0001-38
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/07/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
NOVA VISAO DE COMUNICACAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV T-04 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QD.7 LOTE 01 CASA 2 

 
CEP 
75.370-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM IMPERIAL 

MUNICÍPIO 
GOIANIRA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PITOCOCOMUNICACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 9217-6501/ (62) 9804-3953 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/11/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/11/2020 às 11:09:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo certidões atualizadas em 09/11/2020 (6055543)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 59



09/11/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NOVA VISAO DE COMUNICACAO
CNPJ: 23.245.075/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:58 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/05/2021.
Código de controle da certidão: 311E.93F0.3F65.781D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo certidões atualizadas em 09/11/2020 (6055543)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 60



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NOVA VISAO DE COMUNICACAO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.245.075/0001-38

Certidão nº: 28874974/2020

Expedição: 09/11/2020, às 11:15:54

Validade: 07/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NOVA VISAO DE COMUNICACAO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.245.075/0001-38, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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09/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 23.245.075/0001-38
Razão Social: NOVA VISAO DE COMUNICACAO
Endereço: AV T 004 SN QD7 LT01 CASA 2 / JARDIM IMPERIAL / GOIANIRA / GO / 75370-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2020 a 03/12/2020 
 
Certificação Número: 2020110406532538971206

Informação obtida em 09/11/2020 11:17:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Anexo certidões atualizadas em 09/11/2020 (6055543)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 62



09/11/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Perfil das Empresas
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

23245075000138

  Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.038194/2016-12.

Entidade: Nova Visão de Comunicação.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00039/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5941066), no processo de interesse de Nova Visão de
Comunicação, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Goianira/GO, foram renovadas nesta data todas as
certidões (6055543), bem como renovada a pesquisa  no sistema de Fiscalização
RADAR, confirmando o teor do Despacho 5838096, de acordo com o que constou
no item "31" do Parecer: " 31. É recomendável que a SERAD verifique a validade
das certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos
previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da
portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 09 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 09/11/2020, às 13:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6056155 e o código CRC 27676744.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038194/2016-
12, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob n°
23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3331/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038194/2016-12, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, inscrita no
CNPJ sob n° 23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na  Avenida T-04, s/nº, Quadra
07, Lote 01, Casa 02, Bairro Jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MCOM nº 6056155
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

DESPACHO 

 

 

Processo nº: 53900.038194/2016-12
Interessado: Nova Visão de Comunicação
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
evento 5941066, constante do processo nº 53900.038194/2016-12, que deferiu o
pedido de outorga da Nova Visão de Comunicação para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO, encaminho as minutas
da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

Brasília, 09 de novembro de 2020.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 28/12/2020, às 09:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 11/01/2021, às 19:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6282144 e o código CRC 2954AABC.
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038194/2016-
12, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob n°
23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3331/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038194/2016-12, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, inscrita no
CNPJ sob n° 23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na  Avenida T-04, s/nº, Quadra
07, Lote 01, Casa 02, Bairro Jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MCOM nº 6282144
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1809/2021/SEI-MCOM

de 13 de janeiro de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038194/2016-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, inscrita no
CNPJ sob n° 23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na  Avenida T-04, s/nº, Quadra
07, Lote 01, Casa 02, Bairro Jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6372626 e o código CRC 483E66FE.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 6372626

Portaria 1809 (6372626)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 70



EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038194/2016-
12, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob n°
23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3331/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° 1809, de 13 de janeiro de 2021,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6372644 e o código CRC 0A868311.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 6372644
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 53900.038194/2016-12

De acordo.

Encaminhe-se a Portaria nº 1809/2020/SEI-MCOM (6372626) e a
Exposição de Motivos (6372644), à apreciação e consideração do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 23/04/2021, às 18:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6374156 e o código CRC 2185DCF4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MCOM nº 6374156
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PORTARIA Nº 1.767/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.060873/2018-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Felicidade FM,
inscrita no CNPJ sob n° 32.247.260/0001-52, cuja sede se situa na Rua José Drumond, nº
89, Letra "C", Bairro Floramar, na localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.769/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.030670/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional
de Barra Bonita, inscrita no CNPJ sob n° 27.863.483/0001-04, cuja sede se situa na Rua
Clóvis Alves Mamede, nº 192, Bairro COHAB, na localidade de Barra Bonita, Estado de São
Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.770/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.003349/2019-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Comunitária
Progresso, inscrita no CNPJ sob n° 22.345.592/0001-16, cuja sede se situa na Rua Miguel
Balduíno Boll, nº 333, sala 02, Centro, na localidade de Peritiba, Estado de Santa Catarina,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.774/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.003334/2019-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Nova Bandeirantes,
inscrita no CNPJ sob n°31.782.207/0001-99, cuja sede se situa na Rua Lázaro Moreira dos
Santos, s/nº, quadra 61, Centro, na localidade de Nova Bandeirantes, Estado de Mato
Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.778/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.005411/2019-21, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Campo Grande, inscrita
no CNPJ sob n° 32.655.526/0001-04,, cuja sede se situa na Rua Pedro Celestino, nº 2495,
Centro, na localidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.788/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.059612/2018-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos Da Praia Dos
Ingleses - Acapi, CNPJ nº 21.242.731/0001-13, cuja sede se situa na Servidão Valentim
Manoel Garcia, nº 288 - Ingleses do Rio Vermelho, na localidade de Florianópolis, Estado
de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 252, cuja frequência é de 98,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.809/SEI-MCOM, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.038194/2016-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ
sob n° 23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na Avenida T-04, s/nº, Quadra 07, Lote 01,
Casa 02, Bairro Jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de Goiás, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 2.103/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.069360/2018-84, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ESTAÇÃO SEVERÍNIA DE COMUNICAÇÃO, inscrita
no CNPJ sob n° 24.626.595/0001-53, cuja sede se situa na Rua Sebastião Lopes Ocanha, n°
690, B. Cohab II, na localidade de Severínia, Estado de São Paulo, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.231, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.048025/2018-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Bem Bom - BA, CNPJ nº 31.107.679/0001-46, cuja sede se situa na Rua Alto
do Coqueiro, nº 7, Bairro Bem Bom, na localidade de Casa Nova, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.233, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044117/2018-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Promoção Educativa e
Cultural de Cocos, CNPJ nº 30.957.131/0001-22, cuja sede se situa na Rua
Jason da Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa, na localidade de Cocos,
Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Fe d e r a l .

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Entidade: Nova Visão de Comunicação.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 1.809/SEI-MCOM, de 13 de
janeiro de 2021, no Diário Oficial da União de 07/05/2021, que autoriza a Nova
Visão de Comunicação, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Goianira/GO, e em atenção ao disposto no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, encaminho o processo nº 53900.038194/2016-12,
acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para providências quanto ao encaminhamento à Presidência da
República.

 

Brasília, 12 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 12/05/2021, às
18:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7278092 e o código CRC DF186C8D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI-MCOM nº 7278092
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 4071/2021/MCOM

Brasília, 10 de março de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (6372644)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1809/2021/SEI-MCOM
(7268448), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6372644), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/05/2021, às 15:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7289537 e o código CRC 3D5A13F2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 4071/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 7289537

Ofício Interno 4071 (7289537)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 77



 

EM nº 00143/2021 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038194/2016-12, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de 
Comunicação, inscrita no CNPJ sob n° 23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3331/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer n° 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM n° 1809, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 7 de maio de 2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
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do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19628/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.038194/2016-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8105118 e o código CRC 28C9624E.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19628/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 8105118
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19629/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.038194/2016-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8105125 e o código CRC DFDC101B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19629/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI: 8105125
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EM nº 00143/2021 MCOM

 

Brasília, 13 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038194/2016-12, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de 

Comunicação,  inscrita  no CNPJ sob n° 23.245.075/0001-38,  explore pelo prazo de dez anos o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que 

dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19  

de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3331/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer  n°  00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 1809, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 7 de maio de 2021.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.



6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038194/2016-12
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA:  Processo  Administrativo.  Serviço  de  radiodifusão  comunitária.  Inexistência  óbice 
legal.  Deferimento  da  autorização  pleiteada.  Submissão  ao  Congresso  Nacional. 
Encaminhamento à SERAD. 

 
 
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por  meio  do  DESPACHO  s/nº,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  do  Ministério  das  Comunicações 
encaminha a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.038194/2016-12,  cujo  teor  versa  sobre  a  seleção  pública  para  autorização  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Goianira/GO.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão -SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 169/2016/SEI-MCTIC, publicado no 
Diário Oficial da União - DOU nº 149, de 18 de abril de 2016, que trata da inscrição das entidades  
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em 
Goianira/GO, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de 
documentação instrutória.

 
3. Após  analisar  a  documentação  apresentada  pelas  entidades  interessadas,  a  Secretaria  de 
Radiodifusão -SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 14058/2017/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte (Doc.
nº 1986316 - SEI), in verbis:

 
1 . Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação, para a

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2 .  Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, obteve-se um resultado prévio, que 
convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

3. Em análise  de todos os  pedidos de outorga inscritos  na Seleção Pública  aberta  para 
oMunicípio mencionado, à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, cumpre informar 
que no Edital nº. 79/2015, que deu início à Seleção  

Pública, chegou-se ao resultado prévio da fase de habilitação, conforme o quadro a 
seguir:

 
Relação de entidades concorrentes

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.038194/2016 Nova Visão de Comunicação Habilitada

53900.031109/2016
Associação Voz da Comunidade de 
Goianira

Habilitada

53900.038313/2016
Associação Rádio Comunitária Goianira
FM

Inabilitada

4. Nada  obstante,  tendo  em  vista  o  arquivamento  definitivo  do  processonº 
53900.038313/2016, e, por haver outros concorrentes, é indispensável a fase de seleção, por 
força do que dispõe o art. 28 da Portaria 4.334/2015.

5. Neste caso, será declarado o resultado definitivo, uma vez decorrido o prazo para que 
aentidade inabilitada apresente recurso e/ou denúncia quanto à habilitação aqui tratada.

6. Em  razão  da  entrada  em  vigor  da  Lei  nº  13.424,  de  28  de  março  de  2017,  que,  
entreoutros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a

qualificação  completa  e  assinado  por  todos  os  dirigentes declarando  que  todos 
possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, 
alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.  
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

7. Existindo interesse em recorrer desta decisão  , informa-se que o prazo para interposição 
de recurso administrativo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo 
assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção

 



4. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 27875/2017/SEI-MCTIC, manifestou-se no 
sentido de verificar se as entidades habilitadas possuem interesse na execução em conjunto do serviço 
de radiodifusão comunitária (Doc. n° 2450775 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação, para a

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2. Da  análise  das  coordenadas  geográficas  apresentadas,  observou-se  que  mais  de 
umaentidade  tem  interesse  na  mesma  área  de  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, estando todas habilitadas.

3. Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicadano 
DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas abaixo relacionadas 
a se manifestarem sobre proposta de acordo de execução em conjunto do Serviço:

Processo Nome da Entidade

 53900.038194/2016
-
12

 NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

53900.031109/2016-
87

ASSOCIAÇÃO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA

 
4. Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme modelo do Anexo 8 da 
Portaria nº 4334/2015, assinado pelos representantes legais, com firma reconhecida.

5. Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, para se manifestar.

 
5. É  importante  consignar  que  a  Associação  Rádio  Comunitária  Goianira  FM  foi  considerada 
inabilitada no processo  seletivo  em análise  em face  da  existência  de  vínculo  político  de  um dos 
direitos, o que é vedado pelos normas aplicáveis à espécie, sendo ainda um vício insanável (vide art. 
7°, inciso III, c/c o art. 25, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015, com alterações trazidas pela Portaria  
nº  1.909,  de  2018).  Ademais,  a  mencionada  Associação  não  apresentou  recurso  da  decisão 
administrativa que declarou a sua inabilitação (Docs. nºs 1306730 e 1306763 - Proc. Administrativo nº  
53900.038313/201629 - SEI).

 
6. Por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  13753/2018/SEI-MCTIC,  a  SERAD  aduziu  o  seguinte  sobre  o 
resultado prévio da habilitação (Doc. nº 3067132 - SEI), in litteris:

 
1. Por  meio  do  Edital  nº  169/2016,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de 
18/04/2016,iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas autorizações para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Goianira/GO.

2. Após  análise  de  todos  os  pedidos  de  outorga  inscritos  na  Seleção  Pública  e  que 
possuíamrelação de concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC,  publicada  do  Diário  Oficial  da  União  (DOU)  de  21/9/2015,  alterada  pela  Portaria  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, em obediência ao art. 35 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio 
da fase de seleção, a saber:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS 
FÍSICAS

53900.038194/201612
Nova Visão de Comunicação 4 X-X

53900.031109/201687 Associação Voz da Comunidade de 
Goianira

1 X-X

  
3. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão 
Comunitáriacomunica às interessadas o resultado prévio da fase de seleção.

4. Caso  haja  interesse  em  recorrer  desta  decisão,  informa-se  que  as  “concorrentes 
poderãointerpor um único recurso, relativo a toda a matéria de fato e de direito concernente 
à fase de seleção, no  prazo de trinta dias” (grifos nossos),  improrrogáveis,  contado a 
partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

5. Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as entidadesinteressadas 
serão comunicadas do resultado definitivo da fase de seleção, no qual constará a classificação 
final das concorrentes de acordo com a representatividade de cada uma e a convocação da  
entidade  selecionada  para  apresentar  os  documentos  previstos  no  art.  39  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, no prazo de trinta dias.

 

7. Posteriormente,  a  SERAD manifestou-se  sobre  o  resultado  definitivo  da  fase  de  seleção,  nos 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 11266/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 4385417 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se  de  requerimento  de  autorização  da  Nova Visão de  Comunicação, para  a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2. Conforme arts.  26 e  27 da Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  publicada no Diário  Oficial 
daUnião  de  (DOU)  de  21/9/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas respectivamente no DOU em 09/04/2018 e em 13/04/2018, 
a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido  
por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.



3. Dito  isso,  como  o  recurso  interposto  foi  conhecido  e  não  provido,  informa-se  que, 
nalocalidade, foram identificadas 2 entidades interessadas na prestação do Serviço, em razão 
da publicação do Edital nº 196/2016, publicado no DOU de 18/04/2016.

4. Assim, em atenção ao art. 37 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portariasnº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual, “Analisados os recursos, as 
entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de seleção, do qual 
constará a classificação final das concorrentes de acordo com a

representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os 
documentos  previsto  no  art.  39,  no  prazo  de  trinta  dias”,  informa-se  a  classificação  das  
concorrentes:

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

53900.038194/2016-
12

Nova Visão de Comunicação 1ª

53900.031109/2016-87
Associação Voz da Comunidade de 
Goianira

2ª

 

5. Com base nessas informações, comunica-se o resultado definitivo da fase de habilitação 
e a convocação da primeira colocada para apresentação dos documentos da fase de instrução, 
previstos  no  art.  39  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, quais sejam:

 Dispositiv
o

Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC (redação
original)

Art. 39,
inciso II

Comprovante 
de 
recolhimento
da  taxa  de 
cadastramento
.

A  Entidade  deverá  encaminhar 
comprovante  de  recolhimento 
da taxa de cadastramento.

 
Art. 22,
inciso I

Requerimento 
de  outorga, 
com as
declarações 
nele elencadas

A Entidade deverá e n c a m i n 
h a r novo
Requerimento  de  Outorga, 
conforme modelo  em anexo 
(4385387) c o n t e n d o todas 
as declarações nele elencadas, 
uma  vez  que  há  alteração  no 
item  XIII, conforme  disposição 
do art. 22, inciso I da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada 
pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. 
Ressaltase que o Requerimento, 
para  ter  validade,  deve  ser 
assinado  por  todos  os 
dirigentes.

 
Art. 22,
inciso IV

Ata  de  eleição 
dos atuais
dirigentes

A  entidade  deverá  encaminhar 
ata de eleição referente a atual 
diretoria  executiva,  tendo  em 
vista que o mandato da ata de 
eleição venceu em 06/06/2019.
A  entidade  deverá  enviar 
documentos que demonstrem a 
maioridade  e  a  nacionalidade 
do(s) diretor(es) eleitos.
Observação 1: a ata de eleição 
deverá está registrada no
Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.
Observação  2: os  cargos  da 
diretoria eleita deverão estar de 
acordo com os cargos previstos 
no estatuto social.

A entidade deverá apresentar o
Formulário  de  Dados  de 
Funcionamento  da  Estação, 
conforme modelo em anexo
(4385392).
 
Observação 1: o Formulário de 
Dados  de  Funcionamento  da 
Estação  (Anexo  6  da  Portaria) 
deve  vir  acompanhado  da 
Anotação  de  Responsabilidade 
Técnica  –  ART,  devendo  ambos 
os  documentos  ser 
apresentados  com  as 



assinaturas  de  profissional 
habilitado  para  a  execução  de 
projeto técnico de
radiodifusão e do representante 
legal  da  entidade,  juntamente 
com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º 

da Portaria). Formulário de 

Art. 39, Dados de Observação 2: o Formulário de 
inciso II Funcionamento Dados de Funcionamento da da 
Estação. Estação, de responsabilidade exclusiva 

da entidade interessada, deverá obedecer às 
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº 
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEIMCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com 
as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma 
Portaria (art. 39, § 3º).

 
Observação  3: É  necessário 
que  a  entidade  apresente, 
juntamente com o formulário de 
dados  de  funcionamento  da 
estação,  documento  informando 
os  seguintes  itens:  Nome  do 
Dirigente,  Cargo,  Endereço  e 
Coordenadas  Geográficas  da 
residência.

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC,  alterada  pelas 
Portarias  nº 
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEIMCTIC,
publicadas no 
DOU
respectivamente  em 
09/04/2018  e  em 
13/04/2018

Art. 

22, inciso II 
c/c art. 40

Cópia  do 
estatuto 
social 
adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social 
da entidade observou-se que 
existe(m)  certa(s) 
contrariedade(s)  com  o  que 
determina  o  art.  40  da 
Portaria,  conforme  o  que  se 
expõe abaixo:
 
a. No estatuto não está 
expressamente previsto o i n 
g  r  e  s  s  o  gratuito,  como 
associado, de toda e qualquer 
pessoa física  ou jurídica,  em 
desacordo  com  o  art.  40, 
inciso II da Portaria.
b. Não estão claramente 
previstos os direitos de voz e 
de  voto  dos  associados  nas 
instâncias  deliberativas,  em 
desacordo  com  o  art.  40, 
inciso III da Portaria.
c. Não estão claramente 
previstosos  direitos  de  os 
associados  votarem e  serem 
votados  para  os  cargos 
diretivos,  em desacordo com 
o art. 40, inciso IV da
Portaria. 
Em razão disso, é necessário 
que  o  estatuto  social  seja 
alterado para se adequar  ao 
que determina a mencionada 
Portaria.
Observação  1:  a  Entidade 
poderá  requerer  do 
interessado  o  preenchimento 
de  formulário  próprio,  para 
fins  de  registro  cadastral, 
desde que isso não constitua 
restrição  ao  ingresso  do 
associado.
Observação  2:  o  estatuto 
social deverá estar registrado 
no Livro
A do Cartório de 

Pessoas
Jurídicas,  onde  se  registram 
os  atos  constitutivos  das 
pessoas  jurídicas,  conforme 



arts.  114  e  116  da  Lei  nº 
6.015, de 31 de dezembro de 
1973.

Em análise do estatuto social da 
entidade  observou-se  que 
existe(m)  certa(s) 
contrariedade(s) com o que

 Estatuto  social 
adequado ao
Código Civil.

determina  o  Código  Civil, 
conforme o que se expõe abaixo: 
Art.  54:  Não  está(ão) 
previsto(s):
-  a  denominação,  os  fins  e  a 
sede da associação;
Art.  57:  Não  consta  cláusula 
prevendo  que  a  exclusão  do 
associado  só  é  admissível 
havendo  justa  causa,  assim 
reconhecida  em  procedimento 
que assegure direito de defesa e 
de recurso, nos termos previstos 
no estatuto.
Observação: O  estatuto  deve 
ser  encaminhado  consolidado 
com todas as alterações e
registrado  no  Livro  A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 39,
inciso III

CNPJ válido e 
atual.

Em consulta ao sítio da Receita 
Federal  do  Brasil,  (4385313), 
verificou-se  que  a  Entidade  se 
encontra com a situação
“Inapta”.  Por  essa  razão, 
solicitase  que  a  Radiodifusora 
esclareça  a  situação  e 
regularize-a.

Art. 39,
inciso V

Prova  de 
regularidade 
da Entidade
relativa ao
Fundo de
Garantia do
Tempo  de 
Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa 
Econômica  Federal,  verificou-se 
a impossibilidade de emissão de 
comprovação  de  regularidade 
perante o Fundo de Garantia do 
Tempo  de  Serviço  (FGTS).  Por 
essa  razão,  solicita-se  que  a 
Radiodifusora  regularize  a 
situação e encaminhe a certidão 
negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta
negativa  de 
débitos da
entidade 
relativa aos
tributos
federais  e  à 
dívida ativa da 
União,
expedida pela
Receita
Federal.

Após  consulta  ao  endereço 
eletrônico  da  Receita  Federal, 
verificou-se a impossibilidade de 
emissão da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários
Federais  e  à  Dívida  Ativa  da 
União. Por essa razão, solicita-se 
que a Radiodifusora regularize a 
situação e encaminhe a certidão 
negativa dos débitos.

 
6.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEIMCTIC, 
a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as 
seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física oujurídica, 
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro 
associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV -  garantia  às  pessoas  físicas  do  direito  de  votarem  e  serem  votadas  para  os  cargos 
dedireção,  e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;  e V -  
especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o 
modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos  cargos  que  compõem  a  estrutura  administrativa,  bem  como  as  suas 
respectivasatribuições;



b) ao  tempo de  mandato  dos  membros  que  compõem a  diretoria,  limitado  ao  máximo 
dequatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos  
mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

7. Importante  ressaltar  que  os  pedidos  de  prorrogação  de  prazo somente  poderão  ser 
deferidos quando a impossibilidade de envio  dos documentos ocorrer  por  motivo de caso 
fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada 
antes  do  fim  do  prazo  indicado  para  resposta,  conforme  art.  136-C  da  Portaria  nº  
4334/2015/SEI-MC  (alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEIMCTIC).

8. Oportunamente, esclarece-se que o processo da concorrente permanecerá sobrestadoaté 
que seja aprovada a Revisão Final da Vencedora, momento no qual será indeferido e arquivado 
definitivamente.

9. Por  outro  lado,  se  a  Vencedora,  tiver  o  pedido  de  outorga  indeferido,  em  qualquer 
fasesubsequente, a classificada será) convocada, observada a ordem de classificação, para 
apresentação dos documentos previstos no art. 39 da Portaria.

10. Com base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão  Comunitária 
notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos 
entendidos como pertinentes.

11. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos 
termos  do  art.  43,  inciso  I  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Em atenção à citada NOTA TÉCNICA, a Nova Visão de Comunicação apresentou a documentação 
solicitada  (Proc.  Administrativo  nº  01250.059011/2019-35;  Proc.  Administrativo  nº 
01250.023486/2020-27;  Proc.  Administrativo  nº  01250.023487/2020-71;  Proc.  Administrativo  nº 
01250.024060/2020-91 - SEI).

 
9. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de outorga 
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4  
desta Nota Técnica.", conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEIMC (Doc. nº.  
5838238 - SEI).

 
10. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a 
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta 
(Doc. nº. 5838454 - SEI).

 
11. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

12. Antes  de  adentrar  na  análise  do  caso  submetido  à  apreciação,  cumpre  lembrar  que  o 
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontrase 
disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
13. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que 
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, 
in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§  1º  O Congresso Nacional  apreciará o ato no prazo do art.  64,  §  2º e §  4º,  a  contar  do  
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois  
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou 
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de  
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art.  2o   O  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  obedecerá  ao  disposto  no  art.  223  da 
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.216-37, de 2001)



Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, 
§§  2o  e  4o  da  Constituição,  sem apreciação  do  Congresso  Nacional,  o  Poder  Concedente 
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do 
ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.21637, de 
2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
dacomunidade;

II -  oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
acultura e o convívio social;

III -  prestar  serviços  de  utilidade  pública,  integrando-se  aos  serviços  de  defesa  civil, 
sempreque necessário;

IV -  contribuir  para o  aperfeiçoamento profissional  nas áreas de atuação dos jornalistas 
eradialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V -  permitir  a  capacitação dos cidadãos no exercício  do direito  de expressão da forma 
maisacessível possível.

(...)

Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para 
exploração  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  observados  os  procedimentos 
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação 
dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações  comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e 
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o 
Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  explorar  o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade 
atendida.

(...)

Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra 
entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares, 
políticopartidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art.  1º.  Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária -  RadCom, 
instituído pela  Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e 
associações  comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  com  sede  na  localidade  de  prestação  do 
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área 
da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade 
atendida. 

(...)

Art.  14.  As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição 
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no 
prazo  fixado  no  comunicado  de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além  de 
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento dasnormas 
estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente  constituídas  e  sediadas  na  área  pretendida  para  a  prestação  do  Serviço,  e 
firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa 
área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade. 

 
14.  É  oportuno  destacar  que  o  procedimento  seletivo  em  análise  foi  regido  pela  Portaria  deste 
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações  
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o  
ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in
verbis:

 



PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art.  1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art.  8º  O  processo  de  outorga  de  autorização  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art.  21.  A  habilitação  é  a  fase  do  processo  de  outorga  em que  o  Ministério  da  Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  verifica  a  tempestividade  da  apresentação  dos 
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada 
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dezanos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII– manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicasdomiciliadas 
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII -  comprovante  de  recolhimento  da  taxa de  cadastramento.  (Incluído  pela  Portaria  nº 
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar 
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº 
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos 
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§  2º  Todas  as  atas  bem  como  as  eventuais  alterações  do  estatuto  social  devem  estar  
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte.

(...)

Art.  23.  As  coordenadas  geográficas  do  sistema  irradiante  propostas  pelas  entidades 
interessadas  deverão  guardar  uma  distância  mínima  de  quatro  quilômetros  do  sistema 
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as 
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo 
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena 
de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela 
que  passará  à  fase  de  instrução  processual,  tendo  em  consideração  a  pontuação  em 
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar  
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios 
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e àdívida 
ativa da União,  expedida pela  Receita  Federal,  que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal; e



VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiçado 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única 
vez  e  por  igual  período  a  requerimento  da  entidade  interessada.§  1º  Caso  a  entidade 
apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, 
o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  fará  apenas  mais  uma 
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a  
prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  poderão  ser  encaminhadas  até  duas 
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta 
dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de 
mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a

reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da 
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de  
1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal 
e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o 
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida 
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art.  70.  A  autorização  para  a  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  será 
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no 
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir  da deliberação do Congresso  
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 

15. Deste  modo,  não  subsiste  dúvida  que  a  apreciação  de  pedido  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão  comunitária  deve  ser  realizada  à  luz  do  que  dispõe  a  legislação  anteriormente 
mencionada.

 
16. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do 
serviço  de  radiodifusão  encontram-se  condicionada  a  apreciação  prévia  do  Congresso  Nacional,  
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

17. Após  a  exposição  do  conjunto  normativo  a  ser  observado  na  análise  e  processamento  da 
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades 
do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
18. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC, manifestou-se nos seguintes termos a 
respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Nova Visão de 
Comunicação, na localidade de Goianira/GO (Doc. nº. 5838238 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se  do  requerimento  da  Nova  Visão  de  Comunicação, para  autorização  de 
execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Goianira  /  GO,  em 
atendimento ao Edital nº 196/2016, publicado no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolourequerimento 
em 17/06/2016, às fl. 01 (1509321), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Nova Visão de Comunicação

 

QUADRO DIRETIVO



Diretor Geral: Nilton Vieira Melo
Diretor Administrativo: Moacir Fernandes da Silva
Diretor de Operações: Otovilmo Pereira Pignata

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial 
-
Goianira/GO
Coordenadas geográficas: 16°31’03”S de latitude e 49°25’28”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial 
Goianira/GO
 

3. O  pleito  da  Requerente  é  tempestivo,  visto  que  o  prazo  para  inscrição  na  seleção 
públicase encerrava em 17/06/2016.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Leinº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC,  publicadas  no  DOU  respectivamente  em 
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-
list abaixo: 

ITEM
FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO

1.
Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com as 
declarações nele elencadas.

(4855106) e
(4855107)

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade 
com os preceitos do Código Civil e adequado 
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5556583)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 8 (1509321)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

(4855110) e
(4855109)

5.
Comprovantes  relativos  à  maioridade  e  à 
nacionalidade dos dirigentes.

fl. 26/36 (1509321)

6.

Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas, 
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

fl. 43/264
(1509321)

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento.

(5556580)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEIMCTIC.

fl. 1/6 (5556579) e 
1/6 (5567498)

9.
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ.

(5838055)



10.
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel).

(5838089)

11. Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

(5838059)

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida  ativa  da  União,  expedida pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante 
a Fazenda federal.

(5838062)

13.

Certidão que prove a  inexistência  de débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de 
certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio  de  1943  -  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho.

(5838069)

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
RADAR.

(5838096)

 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatroquilômetros,  
prevista  no art.  7º,  inciso  V  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC,  verificou-se  a  existência  de  outra(s) 
interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s) processo(s) foi(ram) igualmente 
analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez que:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO 
VIOLADO

53900.031109/2016-
87

Associação Voz da 
Comunidade de Goianira

2º  colocado  na  fase 
de  seleção,  conforme 
Nota
Técnica nº
13753/2018/SEIMCTIC 
(3067132)

art. 37, 
Port 

4334/2015 
alterações

 
6. Após  consultas  aos  sítios  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  e  da 
respectivaSubseção Judiciária de Goianira/GO, e do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
domicílio  dos  dirigentes,  não  foram  encontrados  registros  de  ações  distribuídas  que 
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. (5838073).

7. Com base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão  Comunitária 
seposiciona  pelo  deferimento do  pedido  de  outorga  da  Requerente,  tendo  em  vista  a 
completa instrução do feito,  conforme  check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. 
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
19. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC acima  

transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas 
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Nova Visão de 
Comunicação.

 
20. Como foi abordado alhures, a Nova Visão de Comunicação e a Associação Voz da
Comunidade  de  Goianira  foram  as  entidades   consideradas  habilitadas  (vide  itens  3  a  7  deste 
PARECER), ao passo que a Associação Rádio Comunitária Goianira FM foi considerada inabilitada em 
face da existência de vínculo político de um dirigentes, o que é vedado pelas normas de regência (vide 
art. 7°, inciso III, c/c o art. 25, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015, com alterações trazidas pela 
Portaria nº 1.909, de 2018), conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 21160/2016/SEI-MCTIC  (Doc. nº 
1306730 - Proc. Administrativo nº 53900.038313/2016-29  - SEI).

 
21. A habilitação da Nova Visão de Comunicação e a Associação Voz da Comunidade de Goianira, 
assim como a inabilitação da Associação Rádio Comunitária Goianira FM transcorreu em consonância 
com as normas aplicáveis à espécie, inclusive no que concerne à observância do contraditório e da  
ampla defesa, não existindo mácula que comprometa sua lisura.

 
22. Na fase de seleção, a Nova Visão de Comunicação foi considerada vencedora em razão de possuir  
o maior número de manifestações de pessoas jurídicas favoráveis, sendo certo que a referida seleção 
encontra-se em consonância com as normas de regência, notadamente o art. 33, § 2º, da Portaria  



deste Ministério nº 4.334, de 2015, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 2018 (vide 
itens 6 e 7 deste PARECER).

 
23. As razões recursais apresentadas pela Associação Voz da Comunidade de Goianira foram refutadas 
pela  SERAD,  sendo  negado  provimento  recurso  administrativo  interposto  (Docs.  nºs  3461683  e 
3462326 Proc. Administrativo nº 53900.031109/2016-87 - SEI).

 
24. A análise realizada pela SERAD a respeito do cumprimento das exigências previstas nas normas 
aplicáveis ao assunto demonstram que a entidade Nova Visão de Comunicação demonstra que os 
argumentos ventilados no recurso administrativo interposto pela Associação Voz da Comunidade de 
Goianira, que foi entidade que não foi selecionada.

 
25. Com efeito, não se verifica ilegalidade na decisão administrativa que não selecionou a Associação 
Voz da Comunidade de Goianira no processo seletivo em análise, sendo certo que a Nova Visão de 
Comunicação apresentou maior número de manifestação de apoio de pessoa jurídica.

 
26. No que concerne ao preenchimento dos requisitos  estabelecidos nos normativos  de regência, 
notadamente  a  Portaria  deste  Ministério  nº  4.334,  de  2015 (vide  itens  13 e  14 deste  PARECER),  
verifica-se  que  o  requerimento  administrativo  apresentado   pela  Nova  Visão  de  Comunicação  é 
tempestivo, porquanto foi apresentado em 17 de junho de 2016, dentro do prazo previsto no Edital de  
Seleção Pública nº 169/2016/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 18 de abril de 
2016, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5838224 - SEI).

 
27. A  referida  Associação  carreou  os  seguintes  documentos,  dentre  outros:  i)  requerimento  de 
outorga,  subscrito  por  todos  dirigentes  (Doc.  nº  4855106  e  4855107  -  Proc.  Administrativo  nº 
01250.059011/2019-35 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de 
executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  (Doc.  nº  5556583  -  Proc.  Administrativo  nº 
01250.023487/2020-71 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº
1509321 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4855109 e 4855110 - Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35 - SEI);  
v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 1509321 - SEI); vi)  
Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Doc.  nº 5556579 e 5567498 -  SEI);  vii)  Comprovante de  
recolhimento  de  taxa  de  cadastramento  (Doc.  nº  5556580  -   Proc.  Administrativo  nº 
01250.023486/2020-27 - SEI); viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico 
(Doc. nº 5556579 - Proc. Administrativo nº 01250.023486/2020-27 - SEI); ix) Comprovante de inscrição 
no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5838055 - SEI); x) certidão negativa de débitos 
de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5838089- SEI); 
xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era  
até o dia 18 de setembro de 2020   (Doc. nº 5838059 - SEI); xii) certidão negativa de débitos 
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 28 de fevereiro de 2021 
(Doc. n° 5838062 - SEI);  xiii)  certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 27 de 
fevereiro  de  2021  (Doc.  nº  5838069  -  SEI);  xiv)   informação  sobre  a  inexistência  realização  de 
operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR 
(Doc. nº
5838069 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº  
5838073- SEI).

 
28. Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de ingresso gratuito de 
associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15 ), como requer o 
art.  40, incisos II  e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 5556583 - Proc.  
Administrativo nº 01250.023487/2020-71 - SEI).

 
29. A  SERAD informa que não existem vínculos  vedados  pelo  art.  11  da  Lei  nº  9.612,  de  19 de 
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5838224-SEI).

 
30. Consta  no  teor  do  requerimento  de  outorga,  devidamente  assinado  pelos  dirigentes  da 
mencionada entidade, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida 
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 
4855106 e 4855107 - Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35 - SEI).

 
31. É  recomendável  que  a  SERAD  verifique  a  validade  das  certidões  atualizadas  relativas  à 
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao 
FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária.

 
32. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no 
aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada à entidade Nova 
Visão  de  Comunicação,  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de 
Goianira/GO, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal,  que sejam observadas as  seguintes  orientações:  i)  após o  atendimento da recomendação 
acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão de 
autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  entidade  Nova  Visão  de 
Comunicação, na localidade de Goianira/GO, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e 
de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade 



competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência 
de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, 
da Constituição Federal.

 
34. É  atribuição  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta  autorizar,  por  meio  de  edição  de  portaria,  a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no 
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038194201612 e da chave de 
acesso 1fed7eac

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos 
legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
506146546 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 01-10-2020 09:35. Número de Série: 17498657. Emissor: 
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00101/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038194/2016-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038194201612 e da chave de 
acesso 1fed7eac

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 507620542 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 01-10-2020 16:41. Número de Série: 
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE 
- GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00108/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.038194/2016-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao processo eletrônico  está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038194201612 e da chave de acesso 1fed7eac

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 507747180 



no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  01-10-2020  18:35.  Número  de  Série:  1785584.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC
Processo nº: 53900.038194/2016-12.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da Nova Visão de Comunicação,  para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira / GO, em atendimento ao Edital nº 196/2016, publicado
no Diário Oficial da União de 18/04/2016.
 

ANÁLISE



2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
17/06/2016, às fl. 01 (1509321), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Nova Visão de Comunicação

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Nilton Vieira Melo

Diretor Administrativo: Moacir Fernandes da Silva

Diretor de Operações: Otovilmo Pereira Pignata

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial - Goianira/GO

Coordenadas geográficas: 16°31’03”S de latitude e 49°25’28”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial - Goianira/GO



 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
17/06/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. (4855106) e (4855107)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5556583)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas. fl. 8 (1509321)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas. (4855110) e (4855109)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. fl. 26/36 (1509321)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

fl. 43/264 (1509321)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (5556580)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/6 (5556579) e
1/6 (5567498)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ. (5838055)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (5838089)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (5838059)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos

(5838062)



tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5838069)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5838096)

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art.
7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso,
todo(s) o(s) processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53900.031109/2016-87 Associação Voz da Comunidade de Goianira

2º colocado na fase
de seleção, conforme

Nota Técnica nº
13753/2018/SEI-
MCTIC (3067132)

art. 37, Portaria
4334/2015 e alterações

 

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de  Goianira/GO,  e do Tribunal de Justiça do Estado de  Goiás, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.
(5838073)

 

CONCLUSÃO

7.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4  desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 01/09/2020, às 11:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 01/09/2020, às
11:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 04/09/2020, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5838238 e o código CRC 1DF6E1F1.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 5838238

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 28 de Setembro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da Nova Visão de Comunicação, para autorização de execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira / GO, em atendimento ao Edital nº 196/2016, publicado no Diário Oficial

da União de 18/04/2016.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 143 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 28/09/2021, às 15:49, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2916728 e o código CRC BD415A24 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.038194/2016-12 SEI  nº 2916728

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/1

50438354001

07/05/2021 Outorga

 

 
Consulta Geral - RADCOM
 
Identificação do Pedido RADCOM

UF:  GO Distrito:  
Município:  Goianira Sub Distrito:  

Canal:  200 Local Especifico:  
Fase:  1

 
Dados da Entidade
Entidade:  Nova Visão de Comunicação CNPJ:  23.245.075/0001-38

Nome Fantasia:  Nova Fm Bairro:  Jardim Imperial
Logradouro:  Av. T-04 Número:  S/N

Telefone:  (62) 9217-6501 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

 
Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  Nova Visão de Comunicação
Tipo de Usuário:  Integral

 
Endereço Sede
País:  
Brasil

Número do CEP:  
75370000 Logradouro:  
Av. T-04
Número:  
S/N Complemento:  
Qd.7 Lote 01 Casa 2 Bairro:  
Jardim Imperial Estado:  
GO

Município:  
Goianira Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  62 9217-6501 Fax:  

 
Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

 
Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 
 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» Consultas »» Geral   
 menu 
 ajuda 

- Selecione - Jur.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=208&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 172/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.038194/2016-12

INTERESSADO:    Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-38)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00143/2021/MCOM, de 09 de setembro de 2021 (2916716)

Parecer de Mérito I (2916727) – Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC, de 01 de setembro de 2020

Parecer Jurídico nº 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 01 de outubro de 2020[1] (2916722)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Goianira/GO

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 1.809/SEI-MCOM, DE 13 DE JANEIRO DE 2021, que outorga a autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz,
sem direito a exclusividade, para a Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 23.245.075/0001-38, de acordo com o
disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC, de 01 de setembro de 2020 (2916727), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Nova Visão de Comunicação tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 01 de outubro de 2020 (2916722), posiciona-se pela
inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendida a recomendação do item 31 do referido Parecer:
“31. É recomendável que a SERAD verifique a validade das cer�dões atualizadas rela�vas à demonstração do cumprimento dos
requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.” .(grifo no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho COREC_MCOM 6056155, de 09 de novembro de 2020,
registra, em atenção à recomendação da Consultoria Jurídica, que foram renovadas todas as certidões (SEI MCOM 6055543).

5. Os registros administraLvos de cadastro da Nova Visão de Comunicação devem ser manLdos pelo MCOM no Sistema
de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaLvos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goianira/GO constam na Consulta Geral de RadCom (3715114), com o registro de situação de entidade não possui débitos .

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 3331/2020/SEI-MC (2916727), com o complemento de informação nos termos do Despacho COREC_MCOM 6056155 e
ponderando que a atualização dos registros administraLvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito,
bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respecLvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não
têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e
sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.809/sei-mcom-de-13-de-janeiro-de-2021-318448641
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00108/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 01/10/2020, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 04/11/2022, às 17:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 07/11/2022, às 08:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 07/11/2022, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 07/11/2022, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3721977 e o código CRC C39A5028 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 3721977

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.038194/2016-12   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 214 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ENTIDADE NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO 

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53900.038194/2016-12

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.038194/2016-12, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cuja interessada é a ENTIDADE NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO (CNPJ n° 23.245.075/0001-

38), na localidade de Goianira/GO. 

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

 

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das
Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Decreto nº 2.615/1998).

 

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuLvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Subchefia para Assuntos
Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações,
que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida
pelo Presidente da República.



 

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República ato do Ministro das Comunicações que outorga à enLdade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612/1998.

 

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o
serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente insLtuídas
e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enLdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as enLdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enLdade, devidamente registrado; ata da consLtuição da enLdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
consLtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham
residência, domicílio ou sede nessa área.

 

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enLdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enLdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enLdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica[2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas
distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.



 

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiLrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase
de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). Neste senLdo, faz-se menção à indicação trazida pela Subchefia de
Análise Governamental - SAG, em seu Despacho SAG nº 0172/2022 (doc. SEI nº 3721977), acerca da necessidade de reapresentação
de documentos comprobatórios da manutenção da regularidade da entidade, no momento da assinatura da outorga.

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.038194/2016-12, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

MARINA ARAQUE CORREIA MANSUR

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waXs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de



1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marina Araque Correia Mansur, Estagiário(a), em 06/12/2022, às 13:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 07/12/2022, às 15:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/12/2022, às
10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Matos Roriz, Subchefe Adjunto Executivo, em 13/12/2022, às 08:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 13/12/2022, às 10:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3769295 e o código CRC DCF9D8EA no site: 
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

53900.038194/2016-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 143 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 143 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 22/08/2023, às 10:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3903930 e o código CRC 0BE643D9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.038194/2016-12 SUPER nº 3903930

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.038194/2016-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura.

         

         AO PROTOCOLO/SAJ/CC/PR

           Assunto: Recibo de Ofício.

 

                                         Solicitamos assinatura dos documentos gerados e não assinados, para a concluirmos o barramento ao Ministério das

Comunicações-MCOM

                                           

                                           Atenciosamente,

                                                          

                                                                ENEIDE RODRIGUES DE ALCANTARA

                                                                                  Supervisora

                                                         

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eneide Rodrigues de Alcantara, Supervisor(a), em 10/07/2023, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4405529 e o código CRC 4A712E5C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.038194/2016-12 SUPER nº 4405529

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.038194/2016-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À DIPUBL/CODOC/DILOG/SA

 

Assunto: Expedição de documentos

 

1.          Solicitamos assinatura dos documentos gerados e não assinados, para a concluirmos o barramento ao Ministério das Comunicações-

MCOM.

2.         O Despacho (3903930) não está assinado.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 22/08/2023, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4509299 e o código CRC E055CEE7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.038194/2016-12 SUPER nº 4509299

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 12283/2022/MCOM

Brasília, 24 de maio de 2022.

 

Ao(A) Senhor(a)
MOACIR FERNANDES DA SILVA
Diretor Administrativo da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-38)
Rua 05, Qd. 13., Lt. 01 - Setor São Judas Tadeu
75361-688 - Goianira/GO

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória / Processo nº.
53900.038194/2016-12

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53115.013273/2022-15, na qual a Nova
Visão de Comunicação solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da estação,
informamos que, de acordo com o parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612/98, a referida licença somente
poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha
deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo Ministério
das Comunicações, cujos processos estão tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a
licença de funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e
4º da Constituição Federal, que começa a contar a partir da data de apresentação no Congresso.
Informamos que o referido processo foi encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao Congresso
Nacional, e somente após o encaminhamento do processo pela Casa Civil ao Congresso Nacional é que se
inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença provisória, para saber o andamento do seu processo
na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2487/2488.

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do processo, estando
sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo previsto na Constituição Federal, ocasião em
que este Departamento providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

4. Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP 70044-900/ Brasília-DF.

Ofício 12283 (9912217)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 1

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf


                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 24/05/2022, às 13:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9912217 e o código CRC 579E081B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12283/2022/MCOM -  Processo nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI:
9912217
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Petição (10441739)         SEI 01245.017229/2022-97 / pg. 2



NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO 
CN PJ: 23.245.075/0001-38 

OFÍCIO N2. 025-03/10/2022. GOIANIRA/GO., 03/10/2022 . 

ILM!!. SENHORA 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 

DD. COORDENADORA GERAL DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA(MCOM) 

ASSUNTO: REIVINDICAÇÃO DE LICENÇA PROVISÓRIA (LPE) 

PROCESSO N2.: 53900. 038194/2016-12 
LOCALIDADE: GOIANIRA/GO 

SENHORA COORDENADORA, 

VENHO REITERAR O NOSSO PEDIDO DA NOSSA TÃO SONHADA E ESPERADA 

(LICENÇA PROVISÓRIA), O QUE JÁ OCORREU EM 24/05/2022, ATRAVÉS DO OFÍCIO 12283 E 

AGORA ESTAMOS UMA VEZ ATRAVÉS DESTE OFÍCIO DE N°. 025-03/10/2022 VIMOS SOLICITAR 

DESTE MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ATRAVÉS DESTE DEPARTAMENTO QUE DE ACORDO 

COM MODIFICAÇÃO NA LEI OU MP QUE REDUZIU DE 180 PARA 90 DIAS PARA A EFETIVA 

LIBERAÇÃO AUTOMÁTICA DA LICENÇA PROVISÓRIA FORNECIDA POR ESTE MINISTÉRIO E QUE JÁ 

PASSOU MAIS DE 90 DIAS. 

DIANTE DA DEMORA DO CONGRESSO NACIONAL NA APRECIAÇÃO DE NOSSO 

PROCESSO É QUE ESTAMOS REIVINDICANDO ESTA LICENÇA PROVISÓRIA. 

Petição (10441740)         SEI 01245.017229/2022-97 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 33093/2022/MCOM

Brasília, 22 de dezembro de 2022.

Ao Senhor,
Moacir Fernandes da Silva
Representante legal da Nova Visão de Comunicação (CNPJ nº 23.245.075/0001-38)
Rua 05, Quadra. 13, Lote 01 - Setor São Judas Tadeu
75361-688 - Goianira/GO

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória / Processo nº.
53900.038194/2016-12

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 01245.017229/2022-97, na qual a Nova
Visão de Comunicação solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da estação,
informamos que, de acordo com o parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612/98, a referida licença somente
poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha
deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo Ministério
das Comunicações, cujos processos estão tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a
licença de funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e
4º da Constituição Federal, que começa a contar a partir da data de apresentação no Congresso.
Informamos que o referido processo foi encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao Congresso
Nacional, e somente após o encaminhamento do processo pela Casa Civil ao Congresso Nacional é que se
inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença provisória. Para saber o andamento do seu processo
na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2487/2488.
 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do processo, estando
sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo previsto na Constituição Federal, ocasião em
que este Departamento providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

3. Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema
que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica, acessível a partir do seguinte
caminho: https://www.gov.br/mcom/>> Serviços >> Protocolo Digital do MCom. Para utilizá-lo é
necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo no
endereço https://acesso.gov.br/.

                        Atenciosamente,

Ofício 33093 (10586778)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 1

https://www.gov.br/mcom/
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 22/12/2022, às 10:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10586778 e o código CRC BC4651B6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33093/2022/MCOM -  Processo nº 53900.038194/2016-12 - Nº SEI:
10586778
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.038194/2016-12, que veicula a

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de

Comunicação, inscrita no CNPJ sob nº 23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe caput do art.

223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral

das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC, de modo favorável à

outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MCOM nº 1.809, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

04/05/2023, às 11:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA

Minuta de Exposição de Motivos (10883153)         SEI 53900.038194/2016-12 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 19:31 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10883153 e o código CRC 18EA7A87.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 Documento nº 10883153
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Entidade: Nova Visão de Comunicação.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

Brasília, 04 de maio de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/05/2023, às 11:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 19:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10883170 e o código CRC 4D164B7A.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 10883153).

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 Documento nº 10883170
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 29 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.038194/2016-12, que veicula a

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de

Comunicação, inscrita no CNPJ sob nº 23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe caput do art.

223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral

das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC, de modo favorável à

outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MCOM nº 1.809, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 15/06/2023, às 18:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10929995 e o código CRC 27BC1812.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 Documento nº 10929995
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36644/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10929995)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC (5838238) e
Parecer Jurídico nº  00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5941066), encaminho a Exposição
de Motivos (10929995), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/06/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10930017 e o código CRC 600E09B8.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 Documento nº 10930017
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37666/2023/MCOM

Brasília, 20 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10929995)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10883170), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10929995), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/06/2023, às

14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10963179 e o código CRC A1987873.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 Documento nº 10963179
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EM nº 00302/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.038194/2016-12, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de 
Comunicação, inscrita no CNPJ sob nº 23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1.809, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 17016/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.038194/2016-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 22/06/2023, às 00:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10965347 e o código CRC 27B57593.

 

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 Documento nº 10965347
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EM nº 00302/2023 MCOM

 

Brasília, 21 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.038194/2016-12,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de 

Comunicação,  inscrita  no CNPJ sob nº  23.245.075/0001-38,  explore  pelo  prazo de  dez anos  o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que 

dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer  nº  00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 1.809, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

PARECER         n.         00039/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.038194/2016-12
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo  Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência 
óbice  legal.  Deferimento  da  autorização  pleiteada.  Submissão  ao  Congresso 
Nacional. Encaminhamento à SERAD.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53900.038194/2016-12, cujo teor versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a 
Secretaria de Radiodifusão -SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 169/2016/SEI-MCTIC, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 149, de 18 de abril de 2016, que trata da inscrição 
das entidades  interessadas  em  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  em  diversas 
localidades,  inclusive em Goianira/GO, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos 
interessados e apresentação de documentação instrutória.

3. Após analisar a documentação apresentada pelas entidades interessadas, a Secretaria 
de  Radiodifusão -SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 14058/2017/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte 
(Doc. nº 1986316 - SEI), in verbis:

1 . Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação, para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2 . Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, obteve-se um resultado 
prévio, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

3. Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta para o 
Município mencionado, à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, cumpre informar 
que no Edital nº. 79/2015, que deu início à Seleção Pública, chegou-se 
ao resultado prévio da fase de habilitação, conforme o quadro a seguir:

Relação de entidades concorrentes

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.038194/2016 Nova Visão de Comunicação Habilitada

53900.031109/2016
Associação Voz da Comunidade de 
Goianira

Habilitada

53900.038313/2016
Associação Rádio Comunitária Goianira 
FM

Inabilitada

4. Nada obstante, tendo em vista o arquivamento definitivo do processo 
nº 53900.038313/2016, e, por haver outros concorrentes, é indispensável a fase de seleção, 
por força do que dispõe o art. 28 da Portaria 4.334/2015.

5. Neste caso, será declarado o resultado definitivo, uma vez decorrido o prazo para que 
a entidade inabilitada apresente recurso e/ou denúncia quanto à habilitação aqui tratada.

6. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que, 
entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a 
qualificação completa  e  assinado por  todos  os  dirigentes  declarando que todos 
possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no 
art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ 
da Lei  Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de 
Requerimento de Outorga anexo.

7. Existindo     interesse  em  recorrer  desta  decisão  , informa-se  que  o  prazo  para 
interposição de recurso administrativo é de 30 (trinta) dias,  improrrogáveis, contado a 
partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos 
ou do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e 
terá início a fase de seleção



4. Posteriormente,  a  SERAD,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  27875/2017/SEI-MCTIC, 
manifestou-se no sentido de verificar se as entidades habilitadas possuem interesse na execução 
em conjunto do serviço de radiodifusão comunitária (Doc. n° 2450775 - SEI), in litteris:

1. Tra ta-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação, para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2. Da análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-se que mais de 
uma  entidade  tem  interesse  na  mesma  área  de  execução  do  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, estando todas habilitadas.

3. Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
publicada no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas 
abaixo  relacionadas a se manifestarem sobre proposta de acordo de execução em 
conjunto do Serviço:

Processo Nome da Entidade

53900.038194/2016-
12

NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO

53900.031109/2016-
87 ASSOCIAÇÃO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA

4. Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme modelo 
do  Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado pelos representantes legais, com 
firma reconhecida.

5. Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo     improrrogável     de       
30         (trinta)     dias  , para se manifestar.

5. É importante consignar que a Associação Rádio Comunitária Goianira FM foi 
considerada inabilitada no processo seletivo em análise em face da existência de vínculo político de 
um dos direitos, o que é vedado pelos normas aplicáveis à espécie, sendo ainda um vício insanável 
(vide art. 7°, inciso III, c/c o art. 25, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015, com alterações trazidas 
pela Portaria nº 1.909, de 2018). Ademais, a mencionada Associação não apresentou recurso da 
decisão administrativa que  declarou a sua inabilitação (Docs. nºs 1306730 e 1306763 - Proc. 
Administrativo nº 53900.038313/2016- 29 - SEI).

6. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 13753/2018/SEI-MCTIC, a SERAD aduziu o seguinte sobre 
o resultado prévio da habilitação (Doc. nº 3067132 - SEI), in litteris:

1. Por meio do Edital nº 169/2016, publicado no Diário Oficial da União de 
18/04/2016, iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas autorizações 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Goianira/GO.

2. Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam 
relação de concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da mesma Portaria, torna 
público o resultado prévio da fase de seleção , a saber:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
VÁLIDAS

PESSOAS 
JURÍDICAS

PESSOAS 
FÍSICAS

53900.038194/2016-
12

Nova Visão de Comunicação 4 X-X

53900.031109/2016-
87

Associação Voz da Comunidade de Goianira 1 X-X

3. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
comunica às interessadas o resultado prévio da fase de seleção .

4. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que as “concorrentes poderão 
interpor um único recurso, relativo a toda a matéria de fato e de direito concernente 
à fase de seleção, no prazo de trinta dias” (grifos nossos), improrrogáveis, contado 
a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

5. Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as entidades 
interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de seleção, no qual 
constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade de cada 
uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os documentos previstos no 
art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, no 
prazo de trinta dias.

7. Posteriormente, a SERAD manifestou-se sobre o resultado definitivo da fase de seleção, 
nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11266/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 4385417 - SEI), in litteris:

1. Trata-se de requerimento de autorização da Nova Visão de Comunicação, para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goianira/GO.

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da 
União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas respectivamente no DOU em 09/04/2018 e em



13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre 
prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas 
para a fase de seleção.

3. Dito isso, como o recurso interposto foi conhecido e não provido, informa-se que, na 
localidade, foram identificadas 2 entidades interessadas na prestação do Serviço, em razão 
da publicação do Edital nº 196/2016, publicado no DOU de 18/04/2016.

4. Assim, em atenção ao art. 37 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual, “Analisados os 
recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de 
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a 
representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar 
os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias”, informa-se a classificação das 
concorrentes:

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

53900.038194/2016-12 Nova Visão de Comunicação 1ª

53900.031109/2016-87 Associação Voz da Comunidade de 
Goianira

2ª

5. Com base nessas informações, comunica-se o resultado definitivo da fase de 
habilitação e a convocação da primeira colocada para apresentação dos documentos da 
fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, quais sejam:

Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 
4334/2015/SEI-
MC (redação 
original)

Art. 39,
inciso II

Comprovante 
de 
recolhimento 
da taxa de 
cadastramento.

A Entidade deverá encaminhar 
comprovante de recolhimento da 
taxa de cadastramento.

Art. 22,
inciso I

Requerimento 
de outorga,
com as
declarações 
nele elencadas

A Entidade deverá 
e  n  c  a  m  i  n  h  a  r novo 
Requerimento  de  Outorga, 
conforme  modelo  em 
anexo (4385387) 
c o n t e n d o todas as
declarações nele 
elencadas, uma  vez  que  há 
alteração     no     item     XIII,       
conforme disposição do art. 22, 
inciso I da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada 
pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta- 
se que o Requerimento, para 
ter validade, deve ser assinado 
por todos os dirigentes.

Art. 22,
inciso IV

Ata de eleição 
dos  atuais 
dirigentes

A entidade deverá encaminhar 
ata de eleição referente a 
atual  diretoria  executiva, 
tendo em vista que o mandato 
da  ata  de  eleição venceu em 
06/06/2019.
A  entidade  deverá  enviar 
documentos que demonstrem 
a maioridade e a nacionalidade 
do(s) diretor(es) eleitos.
Observação 1: a ata de eleição 
deverá  está  registrada  no 
Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas.
Observação  2: os  cargos  da 
diretoria eleita deverão estar 
de  acordo com os cargos 
previstos no estatuto social.

A entidade deverá apresentar 
o  Formulário  de  Dados  de 
Funcionamento  da  Estação, 
conforme  modelo  em  anexo 
(4385392).

Observação 1: o Formulário de 
Dados  de  Funcionamento  da 
Estação (Anexo 6 da Portaria) 
deve  vir  acompanhado  da 
Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, devendo ambos 
os  documentos  ser 
apresentados  com  as 
assinaturas  de  profissional 
habilitado para a  execução de 



projeto técnico de



Portaria nº 
4334/2015/SEI-
MC, alterada 
pelas Portarias nº

 
MCTIC e nº 
1976/2018/SEI- 
MCTIC,
publicadas no 
DOU
respectivamente 
em 09/04/2018 e 
em 13/04/2018

Estatuto social 
adequado  ao 
Código Civil.

determina o Código Civil, 
conforme o que se expõe 
abaixo: Art.         54  : Não está(ão) 
previsto(s):
- a denominação, os fins e         a   
sede da associação;
Art.  57:  Não  consta  cláusula 
prevendo  que  a  exclusão  do 
associado  só  é  admissível 
h a v e n d o justa     causa  , 
assim  reconhecida  em 
procedimento  que assegure 
direito de defesa e de recurso, 
nos termos previstos  no 
estatuto.
Observação: O  estatuto  deve 
ser  encaminhado  consolidado 
com  todas  as  alterações  e 
registrado no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

1909/2018/SEI-

Art. 39,
inciso II

Formulário  de 
Dados  de 
Funcionamento 
da Estação.

radiodifusão e do representante  
comprovante de pagamento da ART

Observação 2:  o  Formulário de Dados de Func
responsabilidade  exclusiva  da  entidade  
características especificadas no  
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas
1976/2018/SEI-MCTIC
e contar com as declarações constantes no item
6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

Observação     3  : É necessário que  
formulário de dados de funcionamento da est
os  seguintes  itens:  Nome do  Dirigente,  Cargo,
Geográficas da residência.

Em análise do estatuto social
certa(s) contrariedade(s)

40 da Portaria, conforme o que se

a.  No estatuto não está expressamente
gratuito,  como associado, de toda e qualquer
desacordo com o art. 40, inciso II 

b.  Não  estão  claramente  previstos
associados nas instâncias deliberativas, em 
III da Portaria.

Art. 22,
inciso II c/c 
art. 40

Cópia

do  estatuto 
social 
adequado  à 
Portaria.

c. Não estão claramente previstos os direitos de os
votados para os cargos diretivos,
Portaria.

Em razão disso, é necessário que  
adequar ao que determina a mencionada

Observação 1: a Entidade poderá
formulário  próprio,  para  fins  de  registro  cadastral,
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação     2  : o estatuto social  
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram
pessoas jurídicas, conforme arts.
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Em análise do estatuto social
certa(s) contrariedade(s)



Art. 39,
inciso III

CNPJ válido e 
atual.

Em consulta ao sítio da Receita
Federal  do  Brasil,  (4385313), 
verificou-se que a Entidade se 
encontra  com  a  situação 
“Inapta”. Por essa razão, solicita- 
se que a Radiodifusora 
esclareça  a situação e 
regularize-a.

Art. 39,
inciso V

Prova de 
regularidade da 
Entidade 
relativa  
ao
Fundo de
Garantia do
Tempo de 
Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa 
Econômica Federal, verificou-se 
a impossibilidade de emissão 
de comprovação de regularidade 
perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS). Por 
essa razão, solicita-se que a 
Radiodifusora regularize a 
situação e encaminhe a certidão 
negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão 
conjunta 
negativa de
débitos da 
entidade 
relativa aos 
tributos 
federais e

à 
dívida ativa da 
União, 
expedida pela 
Receita 
Federal.

Após consulta ao endereço 
eletrônico da Receita Federal, 
verificou-se a impossibilidade de 
emissão da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da 
União. Por essa razão, solicita-se 
que a Radiodifusora regularize 
a situação e encaminhe a 
certidão negativa dos débitos.

6. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria 
nº  4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI- MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as 
seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física 
ou  jurídica,  vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à 
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos 
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, 
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas 
respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência 
dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

7. Importante ressaltar que os     pedidos     de     prorrogação     de     prazo   somente poderão 
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo 
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação 
seja  apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,  conforme art.  136-C da 
Portaria nº  4334/2015/SEI-MC  (alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI- MCTIC).

8. Oportunamente, esclarece-se que o processo da concorrente permanecerá sobrestado 
até que seja aprovada a Revisão Final da Vencedora, momento no qual será indeferido 
e arquivado definitivamente.

9. Por outro lado, se a Vencedora, tiver o pedido de outorga indeferido, em qualquer fase 
subsequente, a classificada será) convocada, observada a ordem de classificação, 
para apresentação dos documentos previstos no art. 39 da Portaria.



10. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão 
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos 
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

11. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob     pena     de   
indeferimento,  nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

8. Em atenção à citada NOTA TÉCNICA, a Nova Visão de Comunicação apresentou a 
documentação solicitada (Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35; Proc. Administrativo 
nº 01250.023486/2020-27; Proc. Administrativo nº 01250.023487/2020-71; Proc. Administrativo 
nº 01250.024060/2020-91 - SEI).

9. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido 
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante 
do  item 4 desta Nota Técnica." , conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 
3331/2020/SEI- MC (Doc. nº. 5838238 - SEI).

10. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também 
instruídos com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de 
Estado desta Pasta (Doc. nº. 5838454 - SEI).

11. Esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

12. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o 
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
encontra- se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro 
de 1998,  pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à 
espécie.

13. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço 
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do 
ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar 
do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  na  forma  dos  parágrafos  anteriores.4º  O  cancelamento  da 
concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como 
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do serviço.

Art. 2o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art.     223   
da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei     nº       
4.117, de     27 de agosto de 1962  , e demais disposições legais. (Redação dada pela 
Medida Provisória     nº     2.216-37,     de     2001)      

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.   
64,     §§  2o  e  4o  da     Constituição  ,  sem  apreciação  do  Congresso Nacional,  o  Poder 
Concedente  expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará 
até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional.  (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.216- 37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário;



IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização 
para  exploração  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  observados  os 
procedimentos  estabelecidos  nesta  Lei  e  normas  reguladoras  das condições  de 
exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual  período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação     dada     pela     Lei     nº     10.597,     de     2002  )

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações 
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e 
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar 
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar 
o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem 
ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político- partidárias ou comerciais.

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 
instituído pela Lei     n°  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998  , como um Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado 
por fundações e  associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, 
sem fins  lucrativos,  desde  que  legalmente instituídas  e  devidamente  registradas, 
sediadas na área da comunidade para a qual  pretendem prestar  o Serviço,  e cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar 
o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja 
petição  originou  o  comunicado  de  habilitação,  deverão  apresentar  ao  Ministério  das 
Comunicações,  no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir 
indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do 
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio 
ou sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade.

14. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste 
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com 
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), 
visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de 
interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º  Esta  Portaria  visa  regulamentar as  disposições  relativas  ao  Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei     nº 9.612,     de     19     de     fevereiro     de 1998  .

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada 
a  fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada     pela Portaria   
nº 1.909,     de     05.04.2018  )



(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da 
Ciência,  Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da 
apresentação  dos  documentos  habilitantes  e  se  estes  atendem  ao  definido  no  edital. 
(Retificado pela Portaria nº     1.909,     de     05.04.2018  )

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação 
dada pela     Portaria     nº 1.909, de     05.04.2018  )

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído     pela     Portaria       
nº 1.909,     de     05.04.2018  )

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.       
23,  estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-
WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos 
(MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem 
estar registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas 
entidades  interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro 
quilômetros do sistema  irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo 
com  as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser 
cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada 
seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes 
habilitadas,  aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a 
pontuação em  manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e 
indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar 
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios 
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo 
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada 
pela     Portaria     nº 1.909, de     05.04.2018  )

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e 
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante 
a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto 



no



Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, 
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º 
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com 
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade 
autorizada a  prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser 
encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida 
no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e 
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir 
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, 
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor 
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar 
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na 
fase recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não 
prejudicará o  andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a 
pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será 
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no 
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do 
Congresso Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 
1998.

15. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço 
de  radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente 
mencionada.

16. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, 
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

17. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento 
da solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do  
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

18. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a 
Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC, manifestou-se nos 
seguintes termos a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
pela Nova Visão de Comunicação, na localidade de Goianira/GO (Doc. nº. 5838238 - SEI), in verbis:

1. Trata-se do requerimento da Nova Visão de Comunicação, para autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira / GO, 
em atendimento ao Edital nº 196/2016, publicado no Diário Oficial da União de 18/04/2016.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou 
requerimento em 17/06/2016, às fl. 01 (1509321), subscrito por seu representante 
legal,  nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

Nova Visão de Comunicação

QUADRO DIRETIVO



Diretor Geral: Nilton Vieira Melo
Diretor Administrativo: Moacir Fernandes da Silva 
Diretor de Operações: Otovilmo Pereira Pignata

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial 
- Goianira/GO
Coordenadas geográficas: 16°31’03”S de latitude e 49°25’28”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial 
- Goianira/GO

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública 
se encerrava em 17/06/2016.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria 
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente 
em  09/04/2018 e em 13/04/2018,  verificou-se a completa instrução do Processo, 
conforme check-list abaixo:

ITEM
FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas.

(4855106)
(4855107)

e

2.

Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5556583)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 8 (1509321)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria 
em  exercício,  registrada  no  Cartório  de 
Pessoas Jurídicas.

(4855110)
(4855109)

e

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes. fl. 26/36 (1509321)

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,

6.
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

fl. 
(1509321)

43/264

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. (5556580)

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº

8.
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI- 
MCTIC.

fl. 1/6 (5556579) 
e 1/6 (5567498)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ.

(5838055)

10.
Certidão negativa de débitos 
administradas pela Agência 
Telecomunicações (Anatel).

de receitas 
Nacional

de

(5838089)



11.
Certidão que comprove a regularidade da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

(5838059)

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante 
a Fazenda federal.

(5838062)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça 
do  Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

(5838069)

14. Despacho – Consulta ao sistema de 
fiscalização RADAR.

(5838096)

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro 
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pelas  Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a 
existência de  outra(s)  interessada(s)  em executar  o  Serviço.  Dito  isso,  todo(s)  o(s) 
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez 
que:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO 
VIOLADO

53900.031109/2016-
87

Associação Voz da Comunidade de 
Goianira

2º colocado na 
fase de seleção, 
conforme Nota 
Técnica nº 
13753/2018/SEI- 
MCTIC 
(3067132)

art. 37,
Por 

4334/2015
alterações

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 
respectiva  Subseção Judiciária de Goianira/GO, e do Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas 
que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. (5838073).

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se 
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list  constante do item 4 desta Nota 
Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

19. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC acima transcrita, que a 
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na 
normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Nova 
Visão de Comunicação.

20. Como foi abordado alhures, a Nova Visão de Comunicação e a Associação Voz da 
Comunidade de Goianira foram as entidades consideradas habilitadas (vide itens 3 a 7 deste 
PARECER), ao passo que a Associação Rádio Comunitária Goianira FM foi considerada inabilitada em 
face da existência de vínculo político de um dirigentes, o que é vedado pelas normas de regência 
(vide art. 7°, inciso III, c/c o art. 25, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015, com alterações trazidas 
pela Portaria nº 1.909, de 2018), conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 21160/2016/SEI-MCTIC  
(Doc. nº 1306730
- Proc. Administrativo nº 53900.038313/2016-29 - SEI).

21. A habilitação da Nova Visão de Comunicação e a Associação Voz da Comunidade de 
Goianira, assim como a inabilitação da Associação Rádio Comunitária Goianira FM transcorreu 
em consonância com as normas aplicáveis à espécie, inclusive no que concerne à observância do 
contraditório e da ampla defesa, não existindo mácula que comprometa sua lisura.

22. Na fase de seleção, a Nova Visão de Comunicação foi considerada vencedora em razão 
de possuir o maior número de manifestações de pessoas jurídicas favoráveis, sendo certo que a 
referida seleção encontra-se em consonância com as normas de regência, notadamente o art. 
33, § 2º, d a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, com alterações realizadas pela Portaria 
nº 1.909, de 2018 (vide itens 6 e 7 deste PARECER).

23. As razões  recursais  apresentadas  pela Associação Voz da Comunidade de Goianira 
foram  refutadas  pela  SERAD,  sendo  negado  provimento  recurso  administrativo  interposto  (Docs.  nºs 
3461683 e 3462326 Proc. Administrativo nº 53900.031109/2016-87 - SEI).



24. A análise realizada pela SERAD a respeito do cumprimento das exigências previstas 
nas normas aplicáveis ao assunto demonstram que a entidade Nova Visão de Comunicação demonstra 
que  os  argumentos  ventilados  no  recurso  administrativo  interposto  pela  Associação  Voz  da 
Comunidade de Goianira, que foi entidade que não foi selecionada.

25. Com efeito, não se verifica ilegalidade na decisão administrativa que não selecionou 
a Associação Voz da Comunidade de Goianira no processo seletivo em análise, sendo certo que a 
Nova Visão de Comunicação apresentou maior número de manifestação de apoio de pessoa jurídica.

26. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de 
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 13 e 14 deste 
PARECER),  verifica-se  que  o  requerimento  administrativo  apresentado pela Nova  Visão  de 
Comunicação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 17 de junho de 2016, dentro do prazo 
previsto no Edital de Seleção Pública nº 169/2016/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - 
DOU, de 18 de abril de 2016, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5838224 - SEI).

27. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de 
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 4855106 e 4855107 - Proc. Administrativo nº 
01250.059011/2019-35 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de 
executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  (Doc.  nº  5556583  - Proc.  Administrativo  nº 
01250.023487/2020-71 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 
1509321 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório 
de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4855109 e 4855110 - Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35 - 
SEI);
v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 1509321 - SEI);
vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 5556579 e 5567498 - SEI); vii) Comprovante de 
recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 5556580 - Proc. Administrativo nº 
01250.023486/2020-27 - SEI); viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto 
técnico (Doc. nº 5556579 - Proc. Administrativo nº 01250.023486/2020-27 - SEI); ix) Comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5838055 - SEI); x) certidão negativa 
de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. 
nº 5838089- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, cuja validade era       até     o     dia     18     de     setembro     de     2020   (Doc. nº 5838059 - SEI); xii) certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 28 
de fevereiro de 2021 (Doc. n° 5838062 - SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja 
validade é até 27 de fevereiro de 2021 (Doc. nº 5838069 - SEI); xiv) informação sobre a inexistência 
realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de 
fiscalização - RADAR (Doc. nº 5838069 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o 
deferimento da outorga (Doc. nº 5838073- SEI).

28. Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de 
ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 
15 ), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 
5556583 - Proc. Administrativo nº 01250.023487/2020-71 - SEI).

29. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5838224-SEI).

30. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes 
da mencionada entidade, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida 
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 
4855106 e 4855107 - Proc. Administrativo nº 01250.059011/2019-35 - SEI).

31. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas 
à  demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente     em   
relação     ao   FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação 
do serviço de radiodifusão comunitária.

32. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não 
existe  óbice,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  obstaculize  a  concessão  de  autorização  ora 
solicitada à entidade Nova Visão de Comunicação, para prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Goianira/GO, pelo prazo de 10 (dez) anos.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no 
aspecto  jurídico-formal,  que  sejam  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  após  o  atendimento  da 
recomendação acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento jurídico 
para emissão de  autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela 
entidade Nova Visão de Comunicação, na localidade de Goianira/GO, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) 
as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem 
assinadas pela autoridade  competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada 
Secretaria  verificar  a  existência  de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do 
Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, 
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

34. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD



para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no 
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 01 de outubro de 2020.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA
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1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

Brasília, 01 de outubro de 2020.
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PORTARIA Nº 1.767/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.060873/2018-20, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  de  Comunicação  Felicidade  FM, 
inscrita no CNPJ sob n° 32.247.260/0001-52, cuja sede se situa na Rua José Drumond, nº 
89, Letra "C", Bairro Floramar, na localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito  de 
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.769/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.030670/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional 
de Barra  Bonita,  inscrita  no CNPJ  sob n°  27.863.483/0001-04,  cuja  sede se situa na Rua 
Clóvis Alves Mamede, nº 192, Bairro COHAB, na localidade de Barra Bonita, Estado de São 
Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.770/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.003349/2019-32, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  de  Comunicação  Comunitária 
Progresso, inscrita no CNPJ sob n° 22.345.592/0001-16, cuja sede se situa na Rua Miguel  
Balduíno Boll, nº 333, sala 02, Centro, na localidade de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.774/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.003334/2019-74, resolve:

Art.  1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Nova Bandeirantes, 
inscrita no CNPJ sob n°31.782.207/0001-99, cuja sede se situa na Rua Lázaro Moreira dos  
Santos,  s/nº,  quadra  61,  Centro,  na  localidade  de  Nova  Bandeirantes,  Estado  de  Mato 
Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem  
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.778/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.005411/2019-21, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Campo Grande, inscrita 
no CNPJ sob n° 32.655.526/0001-04,, cuja sede se situa na Rua Pedro Celestino, nº 2495,  
Centro, na localidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul,  para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.788/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.059612/2018-67, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  Comunitária  Amigos  Da  Praia  Dos 
Ingleses  -  Acapi,  CNPJ  nº  21.242.731/0001-13,  cuja  sede  se  situa  na  Servidão  Valentim 
Manoel Garcia, nº 288 - Ingleses do Rio Vermelho, na localidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 252, cuja frequência é de 98,3 
MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.809/SEI-MCOM, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 53900.038194/2016-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ 
sob n° 23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na Avenida T-04, s/nº, Quadra 07, Lote 01, 
Casa 02, Bairro Jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de Goiás, para executar 
o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de 
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 2.103/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.069360/2018-84, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ESTAÇÃO SEVERÍNIA DE COMUNICAÇÃO, inscrita 
no CNPJ sob n° 24.626.595/0001-53, cuja sede se situa na Rua Sebastião Lopes Ocanha, n°  
690, B. Cohab II, na localidade de Severínia, Estado de São Paulo, para executar o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade, 
utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.231, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.048025/2018-42, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  Comunitária  e  Cultural  de 
Radiodifusão Bem Bom - BA, CNPJ nº 31.107.679/0001-46, cuja sede se situa na Rua Alto 
do Coqueiro,  nº 7,  Bairro Bem Bom, na localidade de Casa Nova,  Estado da Bahia,  para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,  pelo prazo de dez anos,  sem direito de 
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.233, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 
01250.044117/2018-53, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  de  Promoção  Educativa  e 
Cultural de Cocos, CNPJ nº 30.957.131/0001-22, cuja sede se situa na Rua 
Jason  da  Rocha  Ribeiro,  s/nº,  B.  Povoado  Santa  Rosa,  na  localidade  de  Cocos,  
Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  utilizando  o  canal  285,  cuja  
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação 
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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Secretaria de Radiodifusão
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NOTA TÉCNICA Nº 3331/2020/SEI-MC

Processo nº: 53900.038194/2016-12.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Nova Visão de Comunicação, para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira / GO, em atendimento ao Edital nº 196/2016, publicado
no Diário Oficial da União de 18/04/2016.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 17/06/2016,
às fl. 01 (1509321), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Nova Visão de Comunicação

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Nilton Vieira Melo

Diretor Administrativo: Moacir Fernandes da Silva

Diretor de Operações: Otovilmo Pereira Pignata

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial - Goianira/GO

Coordenadas geográficas: 16°31’03”S de latitude e 49°25’28”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida T-04, s/n°, Quadra 07, Lote 01, Casa 02, B. Jardim Imperial - Goianira/GO

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
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17/06/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. (4855106) e (4855107)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5556583)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas. fl. 8 (1509321)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas. (4855110) e (4855109)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. fl. 26/36 (1509321)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

fl. 43/264 (1509321)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (5556580)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/6 (5556579) e
1/6 (5567498)
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9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. (5838055)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (5838089)

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (5838059)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(5838062)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

(5838069)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5838096)

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art.
7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso,
todo(s) o(s) processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

53900.031109/2016-87 Associação Voz da Comunidade de Goianira

2º colocado na fase de
seleção, conforme
Nota Técnica nº
13753/2018/SEI-

MCTIC (3067132)

art. 37, Portaria
4334/2015 e alterações

 

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Goianira/GO, e do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. (5838073)
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha , Analista, em 01/09/2020, às 11:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Engenheiro, em 01/09/2020, às
11:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 04/09/2020, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5838238 e o código CRC 1DF6E1F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038194/2016-12 SEI nº 5838238
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 06 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Nova Visão de

Comunicação, inscrita no CNPJ sob nº 23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Goianira/GO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da

República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 302 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 06/10/2023, às 16:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4632758 e o código CRC F373EC3C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.038194/2016-12 SUPER nº 4632758

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3604/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 302/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 302/2023 (4632747), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria
de Outorga de Autorização e respec;va documentação para que a en;dade Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob nº
23.245.075/0001-38, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianira/GO, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons;tuição da República Federa;va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 06/10/2023, às 18:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4633009 e o código CRC 57BBAF2F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.038194/2016-12 SUPER nº 4633009

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo,vos nº 302/2023 MCOM (4632747) e respec,vos anexos, reme,dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Outorga de autorização à Nova Visão de Comunicação. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4632758), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3604/GM/CC/PR (4633009), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu,va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 09/10/2023, às 19:19, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4635351 e o código CRC 5303AA2F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.038194/2016-12 SUPER nº 4635351

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 407/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.038194/2016-12. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00302/2023 MCOM, de 20 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Goianira/GO.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00302/2023 MCOM (4632607), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53900.038194/2016-12, acompanhado da Portaria nº 1.809, de 13 de
janeiro de 2021, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Goianira, estado de Goiás, sem direito à exclusividade, para a Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ sob o nº
23.245.075/0001-38, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de

Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4632752), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à conformidade
do processo apontadas no próprio parecer. 

Nota Técnica nº 3331/2020/SEI-MC, de 10 de setembro de 2020 (4632756), da então Secretaria de

Radiodifusão (SERAD/MCOM)[2], que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de
autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

Despacho (2915326, p. 821), de 09 de novembro de 2020, que registra o atendimento das ressalvas do parecer

jurídico.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraBvos da enBdade devem ser manBdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​3715114).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.809/sei-mcom-de-13-de-janeiro-de-2021-318448641
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido
de outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do respecBvo termo adiBvo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a
atualização dos registros administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da Constituição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 14/06/2024, às 11:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/06/2024, às 11:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 14/06/2024, às 11:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5818471 e o código CRC E8565272 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.038194/2016-12 SUPER nº 5818471

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.038194/2016-12   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 627 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO - GOIANIRA - GO

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53900.038194/2016-12

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.038194/2016-12, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 1.809/SEI-
MCOM, de 13 de janeiro de 2021 (SUPER 2915326), para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez
anos, cujo interessado é  NOVA VISÃO DE COMUNICAÇÃO - GOIANIRA - GO, CNPJ nº 23.245.075/0001-38, na localidade de
Goianira/DF.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para



executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.038194/2016-12, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.
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[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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